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A.ntonio Baena, 30 sem-ctario (O Sr.) _
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COIDllliSl!lão Geral.
O Senado reuniu-se em sessão geral para

prorogar as sessões até 31 de outubro. (Sessão
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- sobre o projecto que manda construir poços
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Declarações:
Votamos contra o projecto da CamarJ. dos

Deputados autorisando a conversão das apo
lices emittidas em 1890, não porque sejamos
de opinião que o Estado está obrigado a pa
gar em ouro o capital de taéS apolices, mas
sim POl' entendermos ser, na actualidade,
inopportuna essa medida.

Sala das sessões,28 de setembro de 1892.
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lia Damasio.- Joaq2~im Cru::.- João Co 1'
dâ'ro.- S02~ZCl Coelho.- Joaq2tim Sal-menta.
-Rangel Pestana.- U. do Amal-al.- F.
11Iachado.- Aristides Lobo.-l1Ianocl Barata.
- Nina Ribeiro.-João Pedro.- Domingos
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Elyseu l\'iartins (O Sr.)- Discursos:
- 60bre a proposiç[o da Camara dos Deputados

n. 57 de 1892. (Sessão de 17 de setembro.)'
Pa:;-.19.
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elos n. 41 de :l892. (Sessão f]e j I de s·i)t2mhro.)
Pag'o :l9.

_ sobre a pl'opo~içiin cb C'l.~m,'·' dos D2]mt,1- ,
dos, n . .n de 189.2. (Ses1ao de 22 de setem
bro ) Pago 77.

_ sobre n, peoposiGiio n .•:l3 de 1892. (Sessi,o de
5 de ontubro.) Pago b9.

_ apresentaudo um_llrojeclo. (Sessãn de 7 de
oltubro.) Pag·. 111.

Indicações. :
_ Indico que o Senado se constitnn illllnedia

tamente eln COIDlnlssão g'eral pa.l'íl cleliJltn~.[lr
sobre a necessidade de prorogar as sessops
n,té o dia 3:l do corrente, afim de sel'em vota
da~ a.s leis orçamentarias e 1'8~olvic1a. :t qne~
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do CearlÍ. prestou a aftlrmação constitucional
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dafll\elle Estn,do, para o flua] foi eleito, em J2
de Julho llltimo, pelo Congresso do mesmo
Estado. (Sessiio em fi' de setembro.) Png. 1G.

- elo lIIinisterio LIa Guerra, datallo de 17 do
COrl'en te, di'volvendo. de ordem do Sr. Vice
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Congresso Nacional, estabelecendo a orga
nisação municipnl do Distrícto l<'eder~l.

- do mesmo SI'. 1" secretario, e de igual data,
communicando que aquella Camara manteve
por 2/3 as emetldas que offerecera aos arts. 30 •

80 , JI) e J2, aos §§ 2° e 30 do art, 23 e ao art. 50
do projecto do Senado que reorganiza o corpo
de engenheiros navaes, e outrosim que nã(\
manteve as relativas ao § 40 do art. 23 e aos
§§ 5° e Go do art. 49; emeuda que devolve,
)la ra os de vidos efrei tos.
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- do mesmo SI'. 10 secreta!'io, e de igual data,
cO!l1mllllicando que a referida. Cama~it rejeitou
paI' 2/3 ,13 voto, a elHeneb d0 Senado au pI'o
.ie~to q!1e e3fa1Jet'~~.~ (). C3.SQS ele f'ompetencia
excl'~l-siva elos p dE'" ';"" f t1el~;-\eS ou e~,aclOa(S,
pera. re."iolverem fh li\' vias de cOlumil111cação
tlllvi,J 011 terrestl'e, bem como aquelles em lJLlP
d;;ve ha'.'e,' acco~,lo ent"e :t União e os E'La
dos, ou destes enlre si; e assim tambem ql\e
approyou, na fóI'ma elo a~t. 39 § 2° da Consli
tuiçào Fede1'al e vae se~ opporlllnamen te en
viada á sancção presidencial.

- do Ministerio da Justiça, datado de 21 do
corrente, devolvendo. devidamente sanccio
nado, um dos o.utographos da resolução do
CongI'e,~o Nacional, relativo á amnistia dos
impIlo.ldos nos movimentlJs 1'evolncionarios
do :\IJtto Grosso e Rio Grande do Sul. (Sessão
dj 23 de s,'lemh~o.) Pago 79.

- Ilu ~1ini<terio da !n~t~ucção Pnblica, Cor
reios a Telã:l'l·aph()~. datado de 20 do cor
rente rnez, devolvendo, de ordem do Sr. Vi
ce-Presidente da Republica, devidamente
sanccionado, uro dos autog~aphos da resolu
çiio do Congresso NaclOnal, autorisando o
governo a abrir, desde já, nlll credito sup
plementar na importancia de 18:000$ para
pagamento do augmeLlto de vencimento dos
lentes do Gymnasio Nacional e approvando a
clespeza feila com a mudança do Museo Na-I
cional, na importancia de 25:000,~000.

- elo governan.or do Est'Hl0 ele Santa CaLha
rioa, datado de 17 do COl'rente mez, otrere-I
cend" um exemplar da Constituição daq nelle
E,tado. (Sessão de 21 de setembro.) Pag.
96,

- do Sr. [o ,pcretarioela Camara elos Deputados,
d:.turlo de 2') do cor~ent.e rnez, communicanclo,
um 'I o uq uella (:ama~a, em sessão de 24 do
cone lr~, <ll'provou as emendas cio Senado ao
proj ,cto '1',e fixa as elespezas do Mini"lerio
da Mal'inha p:lra o exercicio de 18;13, o qual
vae ser ol'purtanamente dirigido á sancção
com aquella; emenn.as.

- outro, commlulicaoelo qne na sessão de 2-1 do
corrent·e mez 1'e"ei tou por 2/3 de votos, na
fórma do§ [O elo art. 39 ela Constituição Fe
elpro. I, a emeneb do Senado ao arL 2° do
project'1 fixando a' deppe~D.s elo Ministerio dD.s
Re1:tções [!;xteriores parDo o exercicio de 1893,
ficailelo prejdicada a q'le foi ap·.'esentaela ao
n. 2 elo art. lodo mesmo p~ojecto, o qual
será opportunamente dirigido á sancção sem
aquellas emendas.

- antro, que, ero sessão de 2-1 do corrente, ap
provou o p~oJecto da mesma Caroara, 'lua
dá livre en traela a immigrantes de naciona
lid:lrle chineza e japoneza no terl'itorio da Re
[lllblica, e, naq.,uella data sobe á sancção
pr ·si:1P1lcial. (Se~sãú de 27 de setembro.)
p:,g. 9.).

- do m·,smo S,'. [O 8ecr~ta~io mesmo Sl', da
t.arlrl ([" in do cOLTPnte, coll1mllnicanilo que
aqlle:!a Cantara approvoil a emenda elo Senado
ao projecto do mesma C<tmarD. relativo á li
gação da Estrada de Ferro da Bahia, de
accordo com os esLatutos já approvados, en-

tre as estradas Cent'·D.I e S. F~ancisco e São
Francisco e Jacú, o 'Im\! foi n~. mesma dat<l.
dil'igicto á s:1.ucf;ào presidencíal. (Sessilo ele
23 de setembro.) Pa:;. 102.

- do mesmo SL'. 10 sec1'eLD.rio datado de
27 do C'}l'l'ente mez, commu"i0ando que
aquella Camara ~d0ptOll e dil'igi l á sancção'
presielencial o projeclo do Senadodeclarando
que o sub~idio dos sena dore8 e depntados,
elll1'an te a p,'orogaçiio ela ac tual sessão legis
lati va, ser;), pago com os saldos das respe
ctivas verbD.s do COl'l'ente exercicio, assim
como, o serviço de steno graphia. reclacçiio
elos debates e pnblica.ções nas dilas casa.s da.
Cong'resso, durante o tempo q Lle exceder o
cinco meze.

- cio i\-linisterio da Guerra datado dc 26 de
setembro de i89\', devolvenelo, de o~elem
do Sl'. Vice-Pl'esidente da Republica., um dos
autographo~, elevielamente sanccionac1o, da
resoluçào do Congresso Nacional que auto
risLt o Podei- Ex.ec'll ivo n. abrir 11111 credito
sllpplemenlal' de 5-10:000S á verba do n. 17
do art. 70 da lei n. :213, de 30 de dezembro de
1891. (Sessão de 30 de setembro.) Pag,
121.

- do mes mo Ministerio dD. tado de 2\J do
nwz findo, elevolvenrlo, rle o~dem do Sr. Vice
P1'Bsirlente da Republica, devidamente sanc
cionado, um dos autographos do decl'eto do
CoagTesso Nacional, '1 ne creou no 4° elistricto
militai' o lagar de audi to~ de guerra, sendo
a séde na capital de S. Paulo.

- elo IvIiniste~io ela Ap'ricllltu~a, Commel'clo e
Obras Publicas, datado de 30 do mez p~o.ximo
!inelo. devolvendO, devielamente sanccionado,
um dos allLographos da ~esolução do Con
gl'esso Nacional, autorisanclo o governo a con
tractar, COlll quenl mai.~ vantagens oílerecer,
o serviço de ~eboque po~ meio de vapo1'es, nas
barras dos rios ltapemil'im e Benevente, no
Estado elo Espirito Santo, e bem assim nos de
Hajaby e Laguna, no de Sa.nta Catha~ina.
(Sessão de t de outllbl'O.) Pag.124.

- do Ministel'io do In.terior, datado de 30 elo
mez pl'Oximo findo, clevolvendo, ele ordem do
Sr. Vice-Presidente ela Republica, devida
mente sanccionado, um dos auGogra.phos ela
~esolução do Congresso Nacional concedendo
a D. Anna. J\Iaria elas Neves Darnasio a
pensão annual de 1:200$000.

- do SI', senador i\1. I<'e~1'az de Campos Salles,
datado de '1 do co~rente mez, communicando
que, tendo de ausentar-se do paiz, ero viagem
para a Eu~opa, dei",:>, por isso de continnar,
por algum tempo, a comparecer ás sessões do
Senado. (Sessão de 3 de outubro, ) Pago 126

_ T~es oflicios do Sr. 10 secretario da Camar<l.
dos Deplltados, datados de 3do corrente mez,
comml.lnicando:

O 10, que aquella Cama~a app~ovou. o [ll'ojecto
do Senado, relativo aOR calculos referentes ás
apo~entadorias dos ex-secretario e sub-secre
ta ~io da Faculdade de ]\'ledicina da Bahia,
Ars, Cincinato Pinto d<l. Silva e Thomaz ele
quina Gaspar, o qual vae ser remetLido á
sancçiio do Sr, Vice-Presidente ela Republica
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o 20, que a.pprovou as emendas do Senado li
proposição daquella Cam~,ra, ,que fix:;. a de
Rpeza do Ministerio da Justlça

o
:- i\egoclOs

I'lteriorcs para o exerClClO de l1í9.3, a qual
será opport:lnamen~e,~01l1 as_ ref2rld~R emen
das, submettida a sancçao p,'e'ldenClal.

E o 30, que approvou a emenda do Senado á
proposição da mesma Camara que conSI
dera como lentes substi~u~os das faculdades I
de medicina os ex-adjunto,~ actuaes, que não
foram contemplados' na uHima reforma,:t
qual será oppor~uuamente reme~ti~la á sanc
ção com aquelJa emenda. (Sessao de 4 de
ou~ubro. ) Pago i28,

- do Ministerio do Interior, datado de 4 do
corrente, devolvendo, devidamente sanccio
nado, um dos autogTaphos da resolução do
Cungresso Nacional, L'elativa á concessão de
pensão a D. Olympia Rodl'igues Vaz, irmã
do alferes de volunt<l.rios da patri'l. Fran
cisco 'Vencesláo Rodrigues Vazo

- do Ministerio da Fazenda, cbtado de 4 do
corrente, respondendo ao em qlle o Senado
solicitou a opinião do g'overno, acerca da
pretenção de Tavares & Comp. relativamente
ao pedido que fazem de ser elevada de ... , ...
180: 000$ a 240:000S a verba consignada para
a acquisição do trapiche de S. João, no Estado
de S. Paulo. (Sessão de 6 de outubro.)
Pago '161.

- do Sr. senador Tavares Bastos. datado de
6 do corrente, communicando a súa renuncia
do cargo de senadol' federal, attenta u decisão
do Senado, que julg-[l incompativel o mandato
com o logar de membro da Camara Civil e
Criminal da Capital Federal. (Sessão de
7 de outubro.) Pago 176.

- do Sr. Prudente de Moraes, datado de 8 do
corrente mez, communicando que continúa
impossibilitado de comparecer ás sessões por
persistirem os seus encommodos de saude.

- doSr. i osecretario da Camara dos Deputados,
data.do de 7 do corrente mez, communicando
que foi devolvido áquella Camara, devid'I
mente sanccionado, um dos autographos da
reRolução do Congl'e"so Nacional, declarando
que o subsidio de Renadores e deputados, du
r[lnte a pro rogação da actual sessão, será
pago com os "aidos das respec~ivas verbas do
corrente exercicio. assim como o servico de
tachygraphia, redacção dos debates e publi
cações nas duas casas do Congl'esso, durante
o tempo que excede r a cinco mezes.

- do Ministerio da Guerra, datado de 6 do cor
rente mez, enviando, de ordem do Sr. Vice
Pre~idente da Rep!lblica, a consulta do Con
selho Supremo iVlilit<l.r ácerc[l da l)rOpo~ição
da Camara dOR Deputados, autorisando a re
visão g'eral das promoções realizadas no
exerciLo de 15 de novembro de 1889 a 31 de
dezem bro de 1890,

- do llinis~erio da Ag'l'Ícultura, Commercio e
Obras Publicas, datado de 7 do corrente mez.
de volvendo, devidamen te sanccionado, uni
dos. autographos do decreto do Congresso I
NaclOnal abrindo no corrente exercicio o cre-

elito ele 400: 000::; para a collocação de poços
aL'tesianos ou cnnstrucção de açudes nos Es
tados do Piauhy e Parahyha.

- do Sr. senador Ubaldino dn Amaral, datado
de 7 elo cnrre;l te mez, de ,l<l.ra ndo q IIe não
pôele comparecer é.s ~es,õ 's do Senado pOl'
alg'LlIls dias e que lem imp~tlil11ento perma
nente pareI servir na commissão de finanças,
pelo que solicita a sua exoneração de taes
fllncções. (Sessão de 8 ele outubro~) Pags. i81
e 182.

- do Insti~uto Historicoe Geographico, datado
de 5 do correntl' m~z, convidando o Sr. pre
sidente do Senado a comparecer á ceremonia
da commemoracão do 4Y centenario do desco
brimento da America, qlle se realizará a i2 de
outubro, ás 7 horas da noute. em a casa da
rna dé1. Misericordia n, A 2.·

- da Camara Municipal da cidade de Arêas,
Estado de S. Paulo. datado ele 3 de outubro
corrente, felicitando o Senado em nome de
seus municipes, pela approvação legislativa,
que autorisou a immigração chineza. (Sessão
de 10 de outubro.) Pag. i83.

- do Sr. Ministro da Agl'icllltura, datado de
10 do corrente mez. devolvendo, devidamente
s<l.nccionado, um dos autographos do decreto
do Congresso Nacional, que autorisa o governo
il contractar com o cidadiio Julio Benavides o
serviço de navegação e tran~porte de merca
dorias pelo rio Içá ou Putumayo. (Sessão de
11 de outu!Jro.) Pago i87.

- do Sr. 1° secretario da Camara dos Deputados,
daté1.do de H do' corrente mez, communicando
que aquellu Camara adoptou a emenda do
Senado á. proposição da mesma Camara que
concede á Companhia Piscatoria SLI! Ameri
cana os favores do art. 3° §§ 20 e 3° do regu
lamento mandado observar por decreto
n,833c:l de i7 de dezembro de i881, a qual, assim
emendada, foi dirigida á s<l.ncção presidencial.

_ do Ministerio ela Marinha, datado de 8 do
corrente mez, devolvendo, devidamente sanc
cio nado, um dos autogL'aphos da resolução
do Congresso Nacional ql10 crea, conjuncta
mente com a escola ele machiuistas, um curso
de nautica no Estado do Pará. (Sessão de 13
de outubro.) Pag'. i93.

- do Ministerio da Agl'icultl1ra, datado de 5
do corrente, commulllcando que. na fôrma do
ar!. :17, § 10, da Constituição Federal, devol
veu :i Camara dos Deputados o autographo do
decreto do Congresso Nacional determinando
que os i Os e 20S cirurgiões do Corpo de, Bom
beiros do Districto Federal gosarão das hon
ras, vencimen ~os e mais vantagens inheren
tes aos postos de major e· capitão e a que
negou sancção o Sr. Vice-Presiden te da 1<.e
publica, pelos motivos constantes da exposição,
que acompan!J.é1. o referido autographo.

- do Miaisterio da Instrl1cçiiu Publica, Cor
rei08 e Telegl'apllO., datatl" do H de olll11bro,
conHnllnica"dú ql1e () Sr. Vice-Presidente tia
Repuhlica. na forma do art. 37, § io, da Con
stituição Federal, devolveu á Camara dos
Deputados o autographo do decreto ele lei do
Congresso Nacional que manda considerar
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lentes substitutos das Faculdades ele Medicina
que passar<lm a preparadores, os aeljuntos
a':lt laes que nlio ror~m cOtlte,,,plados pela lll
tima reforma e os pl'eparaetores que, tendo
feito COtlC lrso pm'u adjutltos, furam classifi.
cados e ao q,.tal negou sancção pelo., motl"os
com tantas da e"posi~ão, qlle acompanha o
referido autog-rapllO.

- do Ministel'io dos Negocios do Interior,
datado de 13 de oatubl'o, devol vendo, de or
dem do Sr. Vice-Presidente da Republica,
um dos autographos da resolução do Con
gresso Nacion:ü que prol'oga, novamente, a
segunda sessão da actllal legislatma ate 3i do
cClrrente mez, e cLJmmunicando [1'le a referida
resolução foi convel'tiel8. no decreto le"isla
ti vo n. 100 desta da ta. (Ses,ão de 14 d~ ou
tubro.) Pago 213.

- do Ministerio da Marinha, dat8.do de 13 do
corrente mez, devolvendo, de ordem do Sr.
Vice-Presidente da RepLlblica, devidamente
óanccionado, um dos autographos do decreto
do Congresso Nacional que reorganisa o corpo
de eng'enheiro navaos. (Sessão de 15 de ou
tubro.) Pago 217.

- N. 200 de 18g(!. (Lielo n8. sessão ele 17 de
setembro.) Pago 16.

- N. 20L (Lido na sessiio de '17 de setemhro.)
P8.g. 16.

- N. 202. (Lido na sessão de 17 de seLembro.)
Pag.17.

- N. 203. (Lido n8. sessão de 17 de setem bro. )
Pago 17.

- N. 204. (Lido ntt sessão de 10 de setembro.)
Pag.28.

- N. 205. (Lido na sessão de 16 de setembl'O.)
Pag.33.

- ~. 206. (Lido no. sessão de lO de setem bro.)
Pago 33.

- N. 207. (Lido na sessão de 20 de setembl'o.)
Pag.34.

- N. 203. (Lido na sessio ele 20 de setembl'o.)
Pago 35.

- N. 209. (Lido na sessão de 2') de se temhl'o.)
Pago 46.

- N. 210. (Lido na sessão de 21 de setembro.)
Pag.47.

- N. 211. (Lido na sessão de21 ele setemh,'o.)
Pag.48.

- N. 212. (Lido na sessão de 21 de setembro.)
Pag.49.

- N. 213. (Lido na sessão de 21 de setembro.)
Po.g.49.

- N. 214. (Lido na sessão de 21 de setembro.)
Pag.50.

- N. 215. (Lido na sessão de 21 de setembro,)
Pag.50.

- N. 216. (Lido na sessão de 21 de setembro.)
Pag.50, 1

- N. 217. (Lido na se8são de 21 de setembl'o.)
Pago 50.

- N. 218. (Lido nusMsiio de 22 de setemb,'o.)
Pug. G1.

- N. 219. (Lido na sessão de 22 de setembl·o.)
Pago 61. .

- N. 220, (Lido na ~essã.o de 22 de se tembro.)
Pag.62.

- N. 221. (Lido na .essilo de 22de setembro.)
Pag.77.

- N 22') (Lido na sessão de 23 de setembro.)
Püg:. 79:

- N. 223. (Lido no. sessão de 23 de setembro.)
Pago 87.

- N. 22-1.. (Lido na sessão de 27 de setembro. )
Po.g. 100.

- N. 225. (Lido na sessão de 27 de setembro.)
Pag.l00.

- N. 226. (Lido na sessiio de 27 de setembro. )
Pag. iOO.

_ N. 227. (Lido no. sessão de 28 de setembro.)
P~,g .103.

- N. 228, (Lido na sesslo de 28 de setembro.)
Pago '103.

- N. 220. (Lido nasessãe de 28 de setembro.)
Pago 103.

- N. 230. (Lido na sessão ele 30 de setembro.)
Pago 121.

- N. 231. (Lido na sessão de 1 de outubro.)
Pago 125.

- N. 232. (Lido na sessão ,de 'l de outubro.)
Pago 125.

- N. 283. (Lido na sessão de ele outubro.)
Pago 125.

- N. 2:34. (Lido nl1. sessão de 3 ele outubro.)
Pago 126.

- N. 235, (Lido na sessão de 4 de outubl·o.)
Pago '130.

- N. 236. (Lido na sessão de 4 de outubro.)
Pago 131.

- N. 237. (Liclo n~t sessão de 4 de outubl'o.)
Pago 181.

- N. 238. (Lido na sessão de 4 de outubro.)
Pago 139.

- N. 239. (Lido na sessão de G de outubro.)
Pag', 161.

- N. 240. (Lido na ses,são de 7 de outubro.)
Pag·. '177.

- N. 241. (Lido !l!1. sessão de 8 de outllIJ1'o.)
Pag.182.

- N. 242. (Lido !la sesslo de 10 de outubro.)
Pag. 182.

- N. 243. (Lido 11a sessão de 10 de outubro.)
Pllg. 182.

- N. 244. (Lido n:J. sessão de 11 de olltulJro.)
Pago '187.

- N. 245. (Lido n8. sessão de 'li de outubro.)
P8.g. 188.
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- N. 246. (Lido na sessão de 11 de outubro.)
Pag.188.

-N. 247. (Lido na sessão de Hdeoutubro.)
Pago 138.

- N. 248. (Lido na sessão de H de ou~ubro.)
Pago 188.

- N. 249. (Lido na sessão de H de ontubro.)
Pago 191.

- N. 250. (Lido na sessão rle 15 de ontubro.)
Pago 217.

- N. 251. (Lido na se,~são de 15 de outubro.)
Pago 221.

Presiden~e (O Sr. Prudente de Moraes) _
Discursos:

- dando uma explicação. (Sessão de 16 de
setembro.) Pago '14.

- sobre emendas apresentadas. (Sessão de 17
de setembro.) Pag.21.

- fazendo urna observação. (Sessão de 17 de
setembro.) Pago 27.

- sobre a discussão da proposição da Camara
dos Deputados, n. 41, de 1892. (Sessão de 19
de setembro.) Pago 29.

- respondendo ao Sr. Americo Lobo, (Sessão
de 20 de Betembro .) Pag. 38.

- res pondendo ao Sr. Quintino BocaYllva.
(Sessão de 20 de setembro.) pag.40.

- sobre vo tações. (Sessão de 20 de setembro.)
Pago 42.

- sobre uma votaçiio. (Sessão de 21 de setem
bro .) Pag. 58.

- fazendo observações. (Sessão de 22 de se
tembro.) Pag. 68.

- sobre um projecto. (Sessão de 23 de setem
bro.) Pago 80.

- respondendo ao Sr. Nina Ribeiro e no
meando um membro para a commissão de
legislação e d'us biça. (::5essão de 28 de setem
bro.) Pag. 1 6.

- annunciando uma votação. (Sessão de 30 de
setem bl·o.) P ag. 122.

- sobre a ordem do dia. (Sessão de 1 de ou
tubro.) Pag. 125.

- respondendo ao Sr. Almeida Bal'1'eto. (Ses.
são de 3 de outubró.) Pags. 126 e 127.

- respondendo ao Sr. Americo Lobo. (Sessiio
de 4 de outubro.) Pago 147.

- sobre a prorogação da actual sessão. (Ses.
são de 8 de outnbro.) Pag. 182.

- sobre nrna emenda. (Sessão de 10 de outu
bro.) Pags. 185 e 186.

- nomeando um membro para a cOlllmissão
de finanças. (Sessão de 13 de outubro.) Pago
194.

- sobre uma emenda. (Sessão de 14 de outu
bro.) Pago 214.

- sobre uma emenda do Sr. João Neiva. (Ses
são de 15 de outuhro.) Pago. 220.

Projec~os:

- N. 39, de 1892, apresentado pelo Sr. senador
Elyseu Martins na sessão de 23 de setembro.
Pag.80.

_. N. 40, de 1892, apresentado na. sessão de
24 de setembro pelo Sr. AmerlCo Lobo e
outros. Pago 96.

- N. 41. de 1892. apresentado na sessão' de
4 de óntnbro pelo Sr. Domingos Vicente.
Pag·.147.

- N. 42, de 1892, ap.~sentado pelos Srs: Al
meida Barreto e Joao Nelva na sessao de
6 de outubr'J. Pago 166.

- N. 43. de 1892, apresentado pelo Sr. Gomen
soro na sessão de 7 de outubro. Pag. 179.

-- N. 44, de 1892, apresentado na sessão de
13 de outubro pelos Srs. F. \Vandenkolk e
outros. Pago 193.

- N. 45, de 1892, apreeentado pela commissào
de instrucção publica na sessão de 15 de
outubro. Pago 217.

Proposições (da Camar::l. dos Deputados):

- N. 74, ele 1892. (Lida no expediente de 15 de
setembro. ) Pai;'. 1.

- N. 75, de 1892. (Orçamento da despeza do
Ministerio da Fazenda. ) ( Lida no expediente
de 16 de 8etemLro. ) Pago. 2. .

- N. 76. de 1892. (Lida na se8são de 21 de
setembro. ) Pag. 47.

- N. 77, de 1892. (Lida na ses8âo de 22 de
setembro.) Pag.60.

- N. 78, de 13\)2. l Lida na sessão de 22 de
setembro. ) Pago 60.

- N. 79, de 1.892. (Lida na sessão de 27 de
setembro.) Pag. 99.

- N. 80. de 1892. (Lida ll>a sessão de 27 de
8etembro. ) Pago ';)9.

- N. 81, de 1892. (Lida na sessão de 28 de
setembro. 1 Pago 102.

- N. 82. lle 1892. (Lida na sessão de 28 de
setembro. ) Pago 102.

- N. 83, de 189.2. (LicJ.1. na sessão de 28 de
setembro. ) Pago Iú2.

- )f. 84, de i892. (Lida na sessão de 4 de
outubro. ) Pago 128.

- N. 85. de 1892. ,Lida lia sessão de 4 de
outubro'. 1 Pag. 130.

- N. 86, de 1892. ( Lida na sessão de 4 de
oU\llbl'O. ) Pago 130.

- N. 87. de 1892. (Lida na sessão de 5 de
outubro. ) Pago 151.

- N. 88, de i892. (Lida na sessão de 5 de
outubro. ) Pag. 151.

- N. 89, de :1892. (Lida na 8essão de 5 ele
outubro. ) Pag. 151,

- N. 90, de 1892. (Lida na sessão de 8 de
outubro. ) Pago 182.
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-N. 91, de 1892. ( Lida na sessão ele 8 de
outubro. ) Pag. 181.

- N. 92, de 1892. (Lida n~ sessão de 13 de
olltuhro. ) Pag. 210.

- N. 93, de 1892. ( Lida na sessão de 18 de
otttllbro. ) Pag. 2lil.

Quintino Bocayuva (O Sr. ) - Discursos:

- sobre o orcamento do Ministerio do Interior.
(Sessão de "20 de setembro.) Pag-s. 39 e 40.

- sobre um requerimento do SI'. Americo Lobo.
(sessão de 4 de outubl·o.) Pago 147.

- sobre a proposição n. 75, ele 1892. (8e,são
de 13 de outnbro.) Pago 299.

Rallliro Barcellos (O Sr.) - Discursos:
- remetlendo áMesa um requerimento. (Sessão

ele 16 de setembro.) P~g. 8.

- apresentando um requerimento (Sessão de 16
de setembro). Pago 12.

- sobre o orçamento do Ministro elas Rela
ções Exteriores (Sessão de lG de setembro.)
Pag.13.

- sobre a proposição da Camara dos Deputados
n. 57 ele 189t. (Sessão ele 17 ~ 20 de se tem- ,
bro.) Pags. 20 e 43.

- sobre uma emenda (Sessão ele 17 (Ie setem
bro) Pago 21.

- sobre ~m requel'imimto do SI'. Americo Lobo.
(Sessão de 17 de setembro.) Pago 23.

- sobl'e o projecto que mand~ construir poços
artesianos nu Piaulty. (Sessão ele 17 de Setem
bro.) Pago 25.

-- sobre a propo,içào n. 81 de 1892 (S2ssão de
4 de outubro.) Pag. 150.

-- sobre a proposição n. 52 de 1892 (Ses,ão de
5 de outubro.) Pags. 155 e 158.

-- apresentando uma indicação. (Sessão de 5 de
outubro.) Pago 159.

-- sobre a proposição n. 52 de 1892. (Sessão de
G de outubro.) Pag. 172.

-- sobre a proposição n. 75 ele 1892. (Sessão de
13 de outubro.) Pags. 108 e 206.

Rangel Pestana (O Sr.) Discursos:

- sobre o oreamento do Millisterio do Interior.
(Sessio de 16 ele setembro.) Pago 8.

- sobre a proposiçiio da Camara dos Deputa
dos n. 48 ele 1i102. (Sessiio de 22 de setembro.)
Pagos. G4 e li8.

Requerilllentos:
- Requeiro que sejam pedidas ao Poder Execu

ti vo e com urgencia as seguintes informações:
1°, qual a despeza total feita pejo Est~do, com

o serviço de immigração d uran te o exercicio
de 1890 e 1891 no i ° semestre de 1892, in
cluindo o despenelido com as respectivas re.
partições, medições de terras etc.?

2°, qual o numero de immigrantes entrados
neste pedodo? Quantos adtlltos? Quantos do
sexo masculino?

3°, em que Estado da União foram estabelecidos
os immigrantes e qual o numero das entradas
em c~da li;stado?

4°, qual tZl11 sido a immigração dos colonos in
h'oduzidos nesse 1D.pôo de tempo?

5° elos immioTantes intl'oduzidos durante
~quel1es exer~icios que proporção se lixou no
tr<J.balho a sn.lario e qual no cultivo da terra
por conta propria e onde?

60, '1 ual c a despeza média correspondente ao
transporte de cada immigr;tnte. nos es:ercicios
eitados da Europa aos pc.rtos brazllell'OS,
desta e~pítal aos Estados, dos portos dos t!;s
taelos i sua localiflação definitiva, incluindo
comeelorias ?

7°, tendo as tel'ras devolutas passado ao domí
nio dos Estados, qual tem sido o accordo com
estes para que o gov~rno continlte a mandar
meelir lotes nas refet't(las terras?

8°, em quanto monta a SOtuma despendida nos
ultimos cinco annos, isto C, de Janeiro de
1887 a dezembro de 1891, com tudo que se
refere il verba - Terras pui)licas e coloni
sação?

Sala das ,ess(Jes, 1(j de setembro de 1892.
Ramiro Barcellos. (Appro,'ado sem debate
na sessii;') de 16 desetembro.) Pago 8.

- Reqtleiro que as emendas sejam remettidas á
commissão de ilnanças.- Rcr,miro Barcellos.
(App~ovado sem dehate na ~essão de 16 de se·
tembro.) Pag. 13,

- de Olympio Corrêa Netto, pedindo a con
cessão de uma loteria mcnsal, cUJo plano
oH'el'ece, do capital de 2.000:000$, sendo o
producto applicaelo ao resgate e conversiio
das apolices de 5 % e das de 4 % em ouro.

- ele Tavares & Comp" pedindo. i vista do
elegpacl'odo lHinísterio da Fazenda. publícado
no Dzario Official de 10 do corrente mez ele
setembro. que seja rectificada a importancia
ele '180; 000$. incluicla no orçament,o daquelJe
Minis~erio p:\i'a ~t acquisição do trapiche de
S. João, no Estado do Par~" visto não pode
rem vendeI-o po(' essa importancin., mas pela
de 240:000$ por que se propuzeram faze l-o e
acceita pelo eX-lllÍnistro da fazenda.

- do Dl'. Albino Gonçalves Meira de Vas
concellos. alleg<tndo ter sido violentamente
elemittido do carg-o de professor vitalício do
curso preparatorio, ~nne:s:o {, Faculdade de
Direito do Recife, e reintegrado em sua ca
deira, pede que se inclua na verba - Even
tuaes-do orC1l.mento do Ministerio da Instru
ceão Pllblica. uma autorisação no sentido de
l11e serem pagos os. veneimentos. que lhe .com
petirem, desele o (lt~ em que f 01 derrutttdo e
o em que foi reintegrado. (Sessão de 17 ele
setembro.) Pago. 16.

- Requeiro qne a emenda em -discussão, volte
is commissões par1l. dIzerem dn. eonvenlenCla
ou inconveniencia da medida proposta e adop
t~da pela Camara dos Deputados.

Sala das sessiies. 17 de se tembro de 1892.
Arncrico Lobo. (Depois de algum de_bate, foi
retiraela n. pedido de seu autor. (Sessao ele 17
de setembro.) Pag.24.
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-elos escdvães do Tribunal Civil e_ COllllllercial
desta capital, peelinelo, pelas razoes que a1le
"am a revisão elo actual regimento ele custa',
('Ses;ão ele 22 ele setembro.) Pag'. 61.

_ Requeiro que, se c~nsigne na acta ele hoje
um voto de ~atlsfaçao pai' parte do Senado,
venelo restituidos ao seu seio os representantes
que se acha'Vam ausentes, e expressando ao
mesmo tempO o desejO de que os Estados
completem Sll:l represemação nesta casa.

Sala das sessõed. -111a11oe/ Victo!"ino, (roi ap
provado sem el~~ate na sessao ele 2~ ele se
tembro.) Pago lO;:>.

_Requeiro que seja co.usultado o ~en",elo si
á vista dos arts. 79, 2:) e outros da constl
tuicão Federal existe incompatibilidade entre
os carO'os de senador federal e o de membro
do Tribunal Civil e Criminal elesta capital,
para o qual foi nomeado.

Sala das sessões, 28 de setamlJro de 1802.
Tava,'cs Bastos. (ApproVltdo na sessão ele 28
ele setembro.) Pag. 1015.

_ elos professores do Gymnasio l\acional. alie.
gando terem sido, pela lei n. 26 de 30 de de
zembro de t891, § 2° elo art. 3° equiparados
em vantagens aos lentes e professores co-r
respondentes dos outros estabelecimentos fe
eleraes de instrucção supe-rior. peelem que
essas 'Vantagens sejam incl!lidas nas respe
cti'Vas tabellas ]Jara o exercicio de 1893 (Sessão
de 30 de setem bl'o.) Po.g·. 121,

- de Mathilele Carolina de Sampaio, viuva d,)
Dl'. Francisco de Paula Tanr,>s, afficial do
exercito, pedindo uma pensão ou a graça ele
considel'ar regularisado o montepio obrIga
torio quedevera tel' sido iniciado por seu finado
marido. (sessão de 1 de outubro.) l'o.g. t24.

- Requeiro que se requisite do govel'no. re
metta ao Senado cópia do relato rio da COlll
missão que do Thesouro foi mambelo exami
na.r o estado financeiro da Iütendencia
Municipal desta Capital.

So.la lias sessoes, 15 ele outubru ele 1892.
&,Zdal1ha Jlarinho.- (Approvado sem debate
na sessão ele 15 de outubro.) Pago 218.

Rosa Junior (O Sr.) - Discursos:

- sobre a proposição da Camara elos Deputa
dos n. 57 de 1892. (Sessão de 17 de setem
bro.) Pago 17.

- sobre a proposição da Camara dos Deputa
dos n. 22 de 1892. (Sessão ele 19 de setembro.)
Pag.30.

- sobre o projecto que o-rganisa o corpo de
engenheiros navaes. (Sessão de.29 dé setem
bro.) Pago '117.

- sobre a proposição n. 70 de 1892. ( Sessão de
29 ele setembro.) Pago 120.

- sobre a proposição n. 75 de 1892. (Sessão de
13 de outubro.) Pago 204,

- sobre a proposição n. 79 ele 1892. ( Sessão
de 15 ele outul)l·o.) Pag. 219.

Ruy Barbosa (O 81'.)- Discursos:

- su bre a proposição n. 46 de 1892. ( Sessão ele
27 ele S9 tembro.) Pag. 101.

- l'eclamando cllntl'a a publicação dos debates.
( Sessão de 6 ele ou tubro.) Pag. 167.

Saldanha l~larinho ( Ü Sl'.) - Discursus:

- fazendo uma cOllllllunicação. (Sessão ele 3 de
outubro.) Pago 126.

- apl'esentanelo uma exposiç~\o. (Sess~lo de 6
de outubro.) Pago l1H.

- apresentando um reljuerimento. ( Sessão de
15 ele outubl'o.) Pago 218.

Tavares Bastos (OSr.)-Discurso~:

- so br~ a pl'OP()Siç~lo da Camara dos Deputados,
n. 1i0 de IS92. (Sessão de 20 ele setembro.) Pago
44.

- sobre a proposição da Camara dos Deputados.
n. 42 de 1892. (Sessão de 23 de setembro.) Pago
tiL

- sobre sua numeação para juiz do Tribunal
Civil e Criminal. (Sessão de 28 de setembro.)
Pago 105.

Telegran:una:

- ela Intt'nelt'llcia MllllÍcipal ele Joinville, Es
tado de Santa Cathal'ina, datado de 12 do
corrente mez, assim concebido:
Senallo - Rio.

Em nome elos interesses deste municipio impol'
(·ante e de todo o norte do Estado, vos pedi
mos ljue llo orçamento do. União para 1893
seja mantida a verba para prolongamento e
conservação da estralla tle roelagem D. Fran
cisca, a qual sel'vindo ás colonias de Join
ville, S. Benlu e lUo Negro, é a unica via de
communicação que tem leito progredir estas
zonas, aU~·ll1entanelo as rendas e desenvol
venelo inclustrias importan tes.- Os inten
dentes - Dl'. Abdon Baptista.- João Co'in.
- Henrique vVaitte,".- Henriq~'e Hanch.
.JoíJ.o Shroclel'.-Antonio .José Ribeiro.- João
{}otlieb Stein, (Sessão ele 1-1 de outubro.) Pago
213.

Uba~dino do Alllaral (O Sr.) -Discursos:

- sobre u ol'çamento do Ministerio do Int~rior.
(Sessão de li) ele setembro.) Pago 9.

- sobre a proposição da Camara dos Deputados,
n. 47 de 1892. (sessão de 22 de setembro.)
Pag.72.

- sobre a reelacção das emendas á proposição
da Camara dos Deputaelos n. 42 de 1892.
(Sessão de o 23 de setembro.) Pago 80.

- sobre a proposição n. 49 ele 18~2. (Sessão de
23 de setembro.) Pago 86.

- sobre a proposição n. 46 de 1892. (Sessão de
28 ele setembro. (Pag. 106.

- sobre a proposição n. 52 de 1892. (Sessão
de 6 de outubro.) Pago :1.71.
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_ sobt'e a proposição n. 15 de 1891. (Sessão de
6 de outubro.) Pago. 174.

_ sobre o expediente. (Sessão de 13 de outubro)
Pago 193.

- SObl'ê a proposição n. 75 de 1892. (Sessão
de 13 de outubro.) Pago 197.

Virgilio Damasio (O Sr,) - Discursos:

- sobre a proposição da Camara dos Deputados,
n. 51 de 1892. (Se3são de 17 de setembro.)
Pag.27.

- sobre o orçamento do i\1inisterio do Intêriol'.
(Sóssão de 20 de setembro.) Pago 39.

- requerendo dispensa de intersticio. (Scssão
de 20 de setembro.) Pago 43.

- sohrê a proposição da Camara dos Deputados,
n. 48 de 1892. (S~ssões de 21 e 22 de setembro.)
Pags. 57 e 68.

- sobre a proposicão n. 52 de 1892. (Sessão
de 5 de outubro.) Pago 158.

- sobre lllna emenda. (Sessão de :lO de ou
tubro.) Pago. 184 o



SENADO FEDERAL 

SoiDinaa ~ossão aa nrimoira Ioaislatnra ao Gonarosso Nacional 

- 99" sessffo Bill 16 di setemoro de 1892 

Preside/leia do S1·. Pl·~tdante de Jllotaes 
( vice-rn·csidOIIta) 

SUJ..I:\fAIUO-Chnmncln-IJoitul'tL u n"pp!•nv:tr:i!o tla nctn 
-EXPJ~nm:-;·m-JJiscut·so o J'tl•1Ueri111ont•) do St•. H.n
mirl} BuscoJJns- Votnçiio-ORI.>!·:;o.r 110 un- Yot!ll"i'i'cs 
doR pnrocot•os ns. f\)8 o ·HW-Con~innncii.o dn 211 ~is .. 
cuss;Ln dn OJ'(,\fillltmtu do .:\!inistet'io tio lntol'iot• tl.Jus
Ucn-Emendns-Discut•:o;oa dos Sr:;, H.nng-ol · Pestnna, 
Amel'ico J,oho, Mnnoel Victorino e Ubnldino tlo 
Amnrnl- J~uumdns- Discut·so u l'tHJ11BI'Íuwnto do 
St·. ltnmiJ•o Dni•collos- Votnciio- ,\dinmonto fln 
lliscussüo-Discussão unlcn dns oUJondns do Seundo 
ao m·çnmonto fins t•oln·~ões oxto1•ioros-,. otut:ilo no
minnl-qrdom do clin. pnru. 17 1lo corronto. 

Ao meio dia comparr.cem 32 Srs. senadores, 
a saber: Prudente de Moraes, João Pedro,An· 
tonio Baena,Tbomaz Cruz,Frnncisco Machado, 
Souza Coelho, Joaquim Sarmento, Nina Ri
beiro, Manoel Barata, Gomensoro, Joilo Cor· 
deiro, José BernaPdo, Messias de Gusmüo, Ta· 
vares Bastos, Rosa .Junior, ·Coelho e Campos, 
Manoel Victorino, Quintino Bocayuva, Aristi
des Lobo, Saldanl1n Mnrinho, Joaquim·Felicio, 
Cllristiano Ottoni, Amarico .Lobo, Rangel Pes
tana, Joaquim de Souzll, Silva Canedo, Pnrll· 
nhos, R11ulino Horn, Luiz Delfino,Rilmil'o Bal'· 
cellos, Pinheiro Machado e Julio Frota. 

Comparecem durante 11 sessüo mais os se
guintes Srs. senudaPes: Gil Goulart. Cunha 
.lunior, Cruz. Elyseu Martins, Theodoreto 
Souto. Virgílio Damasio, Domingos Vicente, 
Aquilino do Amllral, Ubaldino do Arllllrnl, Ge· 

· neroso Mttrqucs, Estevos Junior, Joílo Neii'U, 
BKNAOO 1 -V, V 

Pinheiro Guecles, Firmino da Silveira, Braz 
Carneiro, Lapêr e Oliveira Galvüo. 

Deixam de comparecer por motivo justo os 
Srs. Catunda, Amaro Cavalcanti. Almeida 
Barreto, Monteiro de Barros, Eduardo Wan· 
denl;,oll;. e Campos Salles; e sem causa parti
cipada os Srs. :>antas Andracle, Ruy Bar•boza 
e .Joaquim Murtinlw. 

0 SR. I" SECRETARIO da conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Dous officios do I" secretario da Cttma·ra dos 
Deputados, clatados de 15 clo corrente mez. re
mettendo as seguintes 

PROPOSIÇÕES 

N. 7:J de 1892 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1." Fica percloadtt a D. Rosalina Pires 

de Bittencourt Barcellos a divida contrahida 
por seu fallecido mariclo Dr. Israel Rodrigues 
Barcellos com· a Fazenda Nacional. · 

Art. 2." Rovogam..:se ns disposições em con-
trario. · 

Camara dos Deputados, 15 de setembro de 
1802. -Jorio Lopes Ji\:1-reira FUho, presiclente. 
-Antonio Azwedo, I" secrQtario.- Antollio 
Bo1·ges de Allwydo J1miar, 2" secretllrio.-A' 
commissüo do finanças. , 
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N. 75-1892 

O Congres~o Nacional decreta : 

Art. !. o O Presidente da Republica e autorisado a despender pela 
repartição do Ministerio da Fazenda., com os serviços designados nas se-
-guintes verbas, a quantia de .......................................... . 

I Juros, amortisaçilo e mais despezas da divida externa .•.•...•.••.•.. 
~ Juros, amortisaçilo e mais despezas dos emprestimos nacionnes de 1868, 

1870 e 1889. 0 O OI 0 O O O O o I O O I I O I 0 0 O I I 0 00 o O I O O O O O I 0 I 0 O I O o li o I O O I I I 

3 Juros, amortisa.cilo e mais despezns da divida interna fundada .•••. 
4. Juros da. divida interna nilo fundada ............................ , 
5. Pensionistas . ................................................... . 
6. Aposentados ................................................ ... . 
7 empt·egados das t•epartiçiíes e Jogares extinctos, supprimidos os venci

mmítos com procuradores fiscaes, fieis de thesoureiros e de pagador• 
e praticantes sem concurso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ................. . 

· 8 Thesouro Nacional, reduzido o pessoal com a creação do Tribunal de 
Contas e na il.irma da tabella annexa .......................... . 

9 Tribunal de Contas . ....... , ....................................•. 
lO Caixa ·da Amortisa~ã.o ........................................... . 
II Alfandegas, supprimidas as consignações para : 

23 addidos officiaes de descarga . ...•.................. 
I addido agente de trapiche ••.••••...•••..•••...•.•• 
1 ajudante de guarda-mór, por serviços fóra da bar1•a. 
I o e 2" commandantes dos guardas ................... . 
3 fieis de thesoureiro, extraordinarios ••.•..•••••.•••• 
2 auxiliares de embarque de café ................... . 

todos na Alfandega do Rio de Janeiro ............ . 

41:400$000 
1:8001'000 1:800. 00 
I :200 · 00 

10:800 000 
3:040$000 -----

60:040$000 

12 Delegacias ftscaes em S. Paulo, Minas Geraes, Cuyabá, CUl'itiba, 
Therezina e Goyaz, conforme as ta.bellas annexas .•••••..••.• , •• 

13 1\lesa. de Rendas .• .................•......•................. · ....• 
14 CDSat da 1\foeda . ........................................ I •••••••••• 
15 Imprensa. Nacional e Diario Official ............................... . 
16 Juizo dos 1'eitos extinctos ........... .............................•. 

Suppl'imam~se, por passar o serviço para o juizo seccional. 
17 Laboratot'io nacional de analyses ............... .................. . 
18 Secções de estatística commercbtl a.nnexas ás associações commerciaes. 

Supprima·se pal'a ser feito o serviço nas alfandegas, aproveitados os 
empl'egndos adtlidos e como secç.ilo da l'eparti~ão fiscal. 

I9 Administração e ·custeio das fazendas e despezas com os proprios 
naciona.es, inclusive a Quinta da. Boa Vista ..................... . 

20 J\judn.s de custo .... ............... • ... · ...... · ·. · · · .. · · · · · · • .. · · · 
21 GratificaçõAs para se1•viços temperarias e extraordinarios ..•.••••.•• 
22 Juros diversos ................................... , ....... I ••••••• 

23 Ditos Uos bilhetes do Thesouro . ................................ · .. 
24 Ditos dos cmpre~timos do cofre dos orphãos .••.•.....••••••••.•.•. 
25 Ditos dos cmprestimos das caixas economicas e montes ele soccorro .. . 
2J Commissõ~s o corretagens ...•.... ........ , ...... , . , .............. . 
27 Di1fct•cnç.as de cn.mbio, ..... , ... , ... , I I I I , , , ••• , ••• 1 ••••••••••• I •• 

69.822:205$825 
13.387:808$000 

9.038:805~000 
18.312:347:;;000 

7:000$000 
2.533:007$000 
2.712:118$000 

600:000$000 

472:79;00 
240:600,' 00 
193:94". 00 

5. 847: 532,j:;J22 • 

118:800$000 
247:477$000 
637:480f00 
!i80:000 000 

• 

0·1:SI4~000 
20:000100 20:000. 000 

250:000. 00 
480:00 00 
!iOO:OOO~OOO 

1.000:000$000 
30:000~000 

!ii 

\ " 

•... 

' 

··: ... 
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SESSÃO EM 16 DE SETE~IBRO DE 1892 

28 Obt•as: 

Sendo para a Alfandega da Capital Federal : 

.. Pessoal technico .. ............•............... , . , ......... . 

.Conservação das obras hydraulicas ..••.•••......•• , ••...... 
Dita de apparelhos e macbinismos bydraulicos ...•.•••...••. 
Conservação e melhoramentos dos actuaes arma.zens ...•....• 
Acquisiçiio do material fixo· e rodante para as capata.zias .••.• 
·Concerto do g-rande armazem ............................. . 
·Construcção de novos armazens · .......................... . 
Construcçiio do caes da Alfa,mlega ate ao Arsenal de Guerra. 

16:800$000 
15:000$000 
10:000$000 
30:000~000 
30:000!000 

1oo:ooo ·ooo 
15o:ooo ·ooo 
300 ': 000$000 

551:800$000 

Para execução dodect•eto n. 31, de 12 deja,neiro del892. 100:000$000 
100:000$ para a construcção ·da alfandega em Manáos, 

sendo metade no exet•cicio... .. .. . • • .. • • • . • • . . . . • . . 50:000$000 
Para acquisição e melhoramento do material da alJàn-

dega da Bahia ............................... , . . . . . 50:000$000 

·29 Despezas eventuaes . ................................................ . 
::30 Reposições e restituições. . . . . . . . . . . . . . . . . . ........................ . 
.31 Adea?tamento da garantia estadoal de 2 o I• as estt•adas de fet•ro da 

Bahta e Pernambuco ........... , •............................. · .. . 
..32 Exercícios findos .............•.. ....•............................... 

~33. Creditas especiaes, sendo: 

Pedidos na proposta •.•.•.......•.• I •••••••••••••••• •• 

.Pagamento de juros e amortisação de emprestimos, 
feito pelo ~stado de Sergipe e de que o governo 
é fiador . ..•....•......... I ••••••••••••••••••••• 

'Idem idem do Estado do Piauhy .................... . 
.Juros e amortizáçüo do emprestimo contrahido pelo 

governo com a casa Rotschild, de Londres, e 
pagavel no exercício ........ o ••••••••••••••• o •• •• 

~Fiança do emprestimo á Associaçilo Commercial do Rio 
de Janeiro . .....•....•....... o ••• o •••••••••••••• 

70:000$000 

11:509$570 
42:418$619 

9.335:000$000 

3";25:036$180 

• 
3 

.. 

956:800$000 

100:000$000 
90: 000.$000 

450:000$000 
800:000$000 

9.868:377$703 

Art. 2.' E' t•estttbelecido em seu inteiro vigor o art. 20 da lei de 30 de outubro 
.de 1832, com a limitação do at•t. 20 § 1• da lei de 3 de setembro de 1884, que reduziu a 
4000 contos a somma dos creditas supplementat•es a ser abertos pelo governo, no ex· 
·ercicio da presente lei. . 

Art. 3.' Nenhum serviço será mandado executar pelo governo sem que esteja 
.consignada a verba para esse, na lei do orçamento, devendo o governo aguardat• ·essa 
designação para píir em execução a lei que o determinar. · 

Art. 4.• Nos termos da limitação do art. 3•, o governo poderiL abrir, no exercicio 
-da presente lei, os ct•editos supplementares necessarios para as verbas incluídas na tttbella 
annexa alei n. 36, de 26 de janeiro de 1892. 

Art. 5.• E' o Poder Executivo autorizado: 

I. A rever as pensões concedidas som lei do Congresso Nacional, devendo apresentar 
.a eRte, na pt•oxima sossüo, um estudo das concllções em que se acham os pensionistas e 
quao> devem tlcat~ privados dtts que recebem, por nlio se acharem nas circumstancijls do 
.receber esse fn vor. 
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· II. A expedir novo regulamento para o Laboratorio Nacional de Analyses, que func
ciona na Alfandega da Capital Federal, comtanto que as taxas correspondentes as analyses 
dos preductos importados não excedam de 5$ cada uma e a despeza com o pessoal e material 
do laboratorio seja ftxadtt em 63:000$ annuaes. · 

Art. 6." São creadas delegacias ftscaes do Thesouro Federal nascapitaes dos estados 
de S. P:~ulo, Minas Geraes, Matto Grosso, Parana, Piauhy e Goyaz, com o pessoal e 
vencimentos das tabellas annexas, autorizado o governo a dar· lhes regulam!)nto, 

Art. 7. • E' reduzido ao numero de funccionarios constantes da tabella annexa o pessoal 
do Thcsouro, passando o actual ele accesso das directorias de Tomada de Contas e o excedente 
da.s outras df,•ectorias a occupar emprego de igual categoria no Tribunal de Contas, dentro 
dos limites da tabe!la fixada para esse tribunal. 

Art. 8. 0 Os governos dos estados poderão crear, de accordo com o da União, labomtorios 
de analyses, i1nnexos ás alfandegas respectivas. 

· Cilmara dos Deputados 15 de setembro de 1892.- Joao Lopes Fer1·eira Filho, presidente •. 
-Antonio A~cl·cdo, l" secretario.-Antonio Boi'IJCS de Athayclc Junio1·, 2° secretario. 

Tabella A 

1l'abcl1:1 do lllllllero, classe e vencimenros dos empregados do '11ribmml 1ie Contas 

~ 
Yl~NCI:\IP.NTOt\ 

~ 
o 

g~!PH.EGOS ~ 

" " • Totnl Totnl 0t'flonndo G1•ntificnç.ito rio empi'Ofto tln clnsse 

P~O~itlenlo ••. •........ , ..• , , ... • •. • ....•. • •••• :a t S:000$000 0:000$000 14:000$000 H:000$000 

J)it•oc~oros ... , ••••• , ••.•...••••. • •. •• .•• · • • •• • • • " S:OOO$COO o~:oooaooo i2:001l$000 48:000$000 

Sub .. dh•octot•os •. , .•..• •••.•• , •.....•••..•••.• , .• 3 0:000$000 3:000$000 0:000$000 27!000$000 

Socro~n 1•io, •. , o, ••••••• ,,, ••• ,., •••• , ••••••••••• i .\:000$000 2:000$000 0:000$000 0:000$000 

Pl'lmoit•oA osct•iptnrnt•ios,., •• , .•..••.•••. , , ••.. '!2 3:400$000 1:000.~000 5:000$000 00:000$000. 

Sogun1los " ........................ 12 3:000$000 i:000$000 oi:000$0JO t.S:000$000 

Tot·ceit•oH " ••.. o ................... !O 2:000$000 i :000$000 3:000$000 30:000$000 

Cn.rtot'nl'iD.o, ,,, o o.,, •o, ,o •...•. o,. •o o •....• o•, t 2:000$000 1:000$000 3:000$000 3:000$000 

Ajutlnnto, ..... ,,,,,,,,,, .. ,,,, •• ,, •.. •. , ... , • , o i 1:000$000 800$000 j :800$000 1:800~000 

Contiuuos, •.• ••••o o•• .. , ••••o .... ••o, .. o••, .••• 2 1:200$000 100.~000 i:t.00$000 2:8110$000 

--
·íi 210:000$000 -

.. 
~. 

' ' ''· 

·;,. 

" , . 

,"'• 

1 
l.i 
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SESSÃO EM, 16 DE SETEMBRO DE 1892 

B 

THESOURO FEDERAL 

Accoito o pessoal i01lic:tdo na tnuclla A tlo nu nexo ao rc!n torio do ministro, com 
jtoilem ser altomdos cm J~j do OI')illllCIIIO 

..J 

...: o 
"' Il~lPREGOS 

"' "1 

"' 
-

l'l!inistro . .... o o•., ••••••••• , • o• ••••• •o•. • • • 

3 Diroc~oros ... .............................. 

4 Sub-dh•cetOros .... .................... •o••· 

2 Officin.os do Contencioso ... ~ ...... 000 ... , •o 

22 rrimoit•os csct•ipturnrios ..•. , •. o •• o ••••••• 

iS Segundos • oooooOooooooooóooo 

iS Terceiros • oooooo•••·•"'"'' 

i4 Qunrtos • ······••ooo,oo•··· 

1 Thcsonroit•o .•. . -.•..••... o ••••••••••••••• , , 

3 Fieis,., o •• ,,. o,.,.,, •• , ••• ,. o ••••••••• •••• 

1 Pngndot•,,, .... ,, .• ., ....•.. , ••••. o o,, •••• , 

" Fio is .•.•..••••••..•.• , •• ,.,,.,, ...•.•.. ,., 

1 Cnrtornrio ..•... o, o .... , •••••• , , o •••• ••••• 

1 Ajudnnto . ... ,,,,,',,,,,,, .•......... ,, ..•... 

i Porteiro .... o., •• ,,.,,,., •••••• , •••••••• ,. 

1 ~\jutlnnto .. •.••.........•. , .•... , o ••••• , •• , 

lU ConUnuos ••• , .... , ••••.•• , • , ••••.•.• , • , .•• 

-1 Cot•t•oioR .. •.. , .....•.••.• , ..... , •o,,., •• ,. 

G.\IJINN'rB 00 :lll~JS'rno 

i omcinl do gnLinoto, .... , ........ , .. , ..... . 

.2 Auxiliat•os,,,, ,, .... ,, ...•.. , •... , ...•..... 

tmtl~ti.\Ct.\. llO 1'm:souno J·::\1 to~·um~s 

Dologntlo .. .••....•... , ..••.• ,, ,, •...•.. · .. 

2 Esca•iptnt•nt•ios,, •... , ..•... , . , , , .. , ..... , , , 

o 
~ ., 
1': 
['I 
c 
:::: o 

$ 

G:OOOôOOO 

•l:S00$000 

3:200~000 

3:200~000 

2:400.~000 

i!000$000 

S00$000 

5:000$000 

2:000$000 

3:000$000 

2:400$000 

2:400$000 

1:200$000 

2:400.l000 

1:000$000 

OJ0$000 

1:2oo:ooo 

$ 

$ 

$ 

o .... 
"' ... 
o 
M 

"' ~ !;; 
:::: 
" 

:H:000$000 

3:000.i000 

2:400~000 

J:G00$000 

1:000$000 

1:200$000 

800$000 

·100$000 

3:000$000 

1 :·100$000 

2:200$000 

1 :2oo.:ooo 

1:200$000 

G00$000 

1:200$000 

800$000 

·180~000 

GOO.lOOO 

2:·100$000 

t:ooo~ooo 

5:000~000 

~:450$000 

os \'CllCiliiCD!OS 

o 

" ..J;:J 
<:::' ... :::: 
O"' 
E-t~ 

o 
c 

$ 

0:000,}000 

7:200$000 

4:800$000 

4:800$000 

3:000$000 

2:-1oo.sooo 
1:200$000 

S:000$000 

·1:000$000 

õ:200$000 

3:000$000 

3:000$000 

1:800$000 

3:000.)000 

2:400$000 

1:440$000 

·1:700$000 

2:400$000 

1:000,)000 

$ 

5 

actnac~, quo não. 

['I 

"~ 
~ .. 
~· s5 
~--1 

c 

2 I : 000$000 

27:000$000 

28:800$000 

0:000$000 

iOS:000$000 

6-1 :soo.:ooo 

43:~00$000 

JO:S00$000 

. S:000$000 

12:000$000 

5:200$000 

14:400$000 

3:000$000 

1:800$000 

2:·100$000 

2:.100$000 

23:om:ooo 

O:SOOSOOO 

2:000,)000 

ti:000$000 

<:ooo.sooo 

·112:V40~1100 
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o 
Tabella do numero, classe c vencimentos dos cmprcg:1rlos d:t Delegacia ]1isml cm S. Paulo 

-
V ENCDm:->TOS 

..:1 
.-.: o o o o •< 8 ~ 

EMPREGOS rn .~ " ~ w ~ < ~= ~~ 
f,l "' ~ -:::.. .-:-: 
• ~ :-.~ ~~ 
~ 

Q ;; ~~ o " = < ~. 
o G 

o ~ 
~ 

:•· 
P'l 

' ! 
I 

••. J ,. 
Delogado,, . ........ , .•..•. , ... , • , ....... , . 1 3:000$000 2:000~000 ó:OOO.~OOO 5:000$000 

Primeiros oscriptnr:trios .. , .....• ,.,., ...• 2 3:000$000 1:G00$000 o~:aoosooo o:2oo.sooo 
I 

Segundos » ................... 2 2:000$000 1:000$000 3:ooosooo a:ooo.sooo 

'l'crcciros » •••••••••••• o ••• o o. 2 1:000$000 soo.~ooo 1:800.~000 s:ooosooo 

Qnn.rtos " • o ••••••••••••••• •• 2 000~000 oiOOSOOO 1:000$000 2:000$0011 

Thosourciro ...• ... , •........ , ............. 1 3:ooosooo 1:800$000 .1: soo.;ooo ·1:800~00~ 

Fiel ..... ,,,,, .....•......•.. , ...•.......... 1 1:400.)000 GOO.~OOO 2:ooo:ooo 2: 000.)001} 

Cn.rtornrio ..... ••••••• o •••• •••• o o. o •••• o. 1 ·1:000$000 500.~000 1:5oo.:ooo 1::;oosooo 

1 'lot·teit•o,, , .. , .• , •.. , , , • , .. , •. , , , , .•.• , • , .• 1 1: ·IOO.iOOO ooo.sooo 2:000$000 2:030SOOO 

Continulls,,,. ,, , .•. , . , ••••••. , ...•...• , .•• 2 OOO.JOOO 400.3000 1:000$000 2:000$000 
--

15 38:100.}00~ 

D 
Tabella do numero, elas~ c vencimentos 1los empregados d:1 Delegacia Fisc~l cm Minas Gcracs 

--
VBNClMEN'fOS 

..:1 

"' o o 
Jll\!PREGO~ 

o o 'éS. " ~ rn 
" "' ~~ rn ~ ~~ .., 

" ~:s r,; " 0: 
..,~ 

::.. ~ 
0:: 

rs~ ta" " ~~ 
~ ~ 

., 
o = o " " " -

Dolegn.clo .•.•.•••...• ~ .......................•. 1 3:200~000 1:000o000 4:800~000 4:R00$000 

Primeiro oserlplurn.rio., .............•...... ,, 1 2:000$000 1:000$000 3:000.)000 3:000$000 

Segt1ndo • . ...................... 1 1:000$000 SOOoOOO 2:400.~000 2:l00$000 i 

Torc:oiro • . ...................... 1 1:200SOOO 000$000 1:800$000 1:800$000 

Quartos • • 1:000$000 500SOOO 1:500$000 3:000$000 ........ ········ ....... • 
ThoRouroiro, ... , •••....•.•... •.. , ..... , •.. , ... 1 2:000$000 1:-100~000 4:000$000 4 :000$001} I 
Porteiro o cnrtornrio,,, .......... , ,, ..• , , .•.. 1 1:300$000 700$000 2:000$000 2:0,00$000 

Continuo ..... ,.,, .•..... ,., .. , •.. ,.,,,.,, .•. ,. 1 700$000 300$000 1:000.}000 1:000$000 
·---u 22:000$000 

,, 
,. ·. 
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E 
Tabella do numero, classe c vencimentos dos, etllprcgarlos da Dalcgacia Fiscal cm Cuyabá 

VENCIMENTOS 

... 
-li o o 

E~IPREGOS o o ·~ ·= " rll o "' ~ .. ::: 00 ~ "' "'~ t'l ~ 
o ~:.. õ::l ;;: 

~ • S· 
o~ o o o 
~· ~ .. • o o " o 

c o 

--
Delc~n.do,, •. ,.,., ... , ...•...... , •............. i 3:200$000 i:000$000 ·~ :SOO.}OOO 4:800$000 

Primeiro cRcriptur:trío . .•..• , .. , ..••.. ; ..... , . i i:coosooo 800$000 2:400l000 2:oi00i1000 

Segundo • o o ••••••••••• o. o ••••• o. 1 1:200$000 000$000 i:S00$000 i:SOO~OOO 

Terceiro • o O' O o o O o I O I o o O o o o o o O o o o 1 1:000$000 000$000 i:000$000 1:000$000 

Thesouroiro.,., .•............................. 1 2:iOO.;ooo 1:100$000 3:200.}000 3:200$000 

Po rtciro o cn l'to rn.rio, ..... , ..• , . , ....•.... , .. i 1:000$000 000$000 1:000.000 i:000$000 

Continuo.,., •• , •••........•. , •..•.•.......... , i 700$000 300$000 i:000$000 i:000$00() 

-- i0:~0$000 
7 

F 
T:tbella do numero, classe e vencinwntos rios empregados d~ts Delegacias l1iscites em Cnrityba, Thmziu:1 c Goyaz 

VENCIMENTOS 

... 
< o o 

ElllPREGOS 
o o I< ~ 

., 
r:! o "' " "' < < "'" " .. 
t'l " 

u <~ -<4 ;;: .. , ..... 
"" 

~ o o o ~ ~t:l 
" ~ o "< o = ~ 

"' 
~ --

Delogntlo .•... , •...••......•..•.....•..... ,, .•. i 3:200$000 1:000$000 4:800$000 4:800$000 

]>rlmelro tr.Jcripturn.rio •• , •• •••••• ,, •••••••••.• 1 1:300~000 700SOOO 2:000~000 2:000$000 

Sogundo • • •••••••••••••• o o •••••• i i:200$000 000$000 I :800$000 i:S00$000 

'rhesoureiro .•. , .• , ..•. ,, , ..•.... , , , ..... , ..... i 2:400$000 i:200$000 3:000$000 3:000$(100 

Porteit•o c cnrtot•:u·io •• ,, . .•..• , .•. , .. , .• , , , .• i 1:000$000 ooosooo 1:000$000 i:000$000 

Continuo .•. , ............................. , .•.. i 700~000 300$000 1:000~000 i:000$600 

--
o 14:800$000 

Cn.lllnrn. do~ Dopn~ndoH~ ·ri 1lo ~otomht•o do 18'J2.-Jotlo LDJlOS Fd)'I'Oil'a J.'1./lw, pt•osidonto.-A11ttmio A:erolloJ 
tu soorl,Ltu•iu.-Antou'i~ Jlaryes ele AtiW)IIf• J1mio1', 2·~ socrotnt·io.-A catut~nissito do l•'inrmr;as • 
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Telegramma expedido do Desterro, capitrq 
do estado de Santa Cn.tharina, dataelo de 16 
do corrente assim concebido: 

Ao Senado.- Rio.-Os deputados estadon.es 
presentes nesta capital confiam no patriotismo 
primeiro Congt•esso Rcpublictt não sanccionar 
idéas autonomicas regímen republicano, como 
seja mudançn. nossa n.ctual bandeira.-Filwlo 
tVen1eM,I" secretario.-Salles Bra:il, 2" dito. 
-Lui:; Pil·es.-Duvat.-Jlfelchiodes -E!I!sett 
Gv.il/;el'ilw.-Libero Capistmno.-EteslHio Lu:. 
-Leopol,lo Enycll>~ • .:_Qaut~m .-Carlos Jllei
nc .-Inteirado. 

O SR. 3• SECRETGRIO (scrvinrlo de :?0) declara 
que não l1a. pareceres. 

O Sr. Ramir<> l3arcellos pecle 
a pn.Itwm pam enviar it mestL um requerimento 
que encerrl1 pedidos de inJiJrmaç,iíes ao Poder 
Execu~ivo, relativamente a serviços tltt pasta 
da ngrJCultura. 

Jà ,entt·ou n:t Ct1mam, em Z" discussão, 
o çrr;t1m~nto da ngricultum, de sorte, que 
tera de vn• ao Senado dentro ele poucos dias. 

Fazendo o orador pn.rte da commissii:o de 
tlnanr;as c estando encarregado por seus com
panheiros de relatar os pareceres sobre mate
ria. re!tttiva ti, pasta da t\gricultura. precisa 
das inJcn:m~çues que constam do requerimento 
que envm tL meza. 

REQUERD!JlNTO 

Requeiro que sejam pcdhlas ao Poder Ex· 
ecutivo e com urgencia as seguintes infor· 
mac;.ões: 

I', qual a despeza total feit:t pelo Estado, 
com o servíç'o de emnncipttQão dumnte o 
exerci cio de 1890 e 180! no 1" semestre de 1892 
incluindo o despendido com t"Ls resJJéctiva~ 
reptwtiç<,es, medições de terras, etc. 
. 2". qual o numel'o de immi"'rantes entra
dos 11este periorlo ~ Qun.ntos adultos~ Quantos 
do sexo masculino ? 

3", em que estado da União fomm estabe
lecidos os immigrantes e qual o numero das 
entraclas cm cadiL estado ~ 

4", qun.l tem sido lL immigração dos colonos 
introduzidos, nesse lapso de tempo~ 

5", dos immigmntes introduzidos dumnte 
nque!les exol'cicios que proporç,iío se fixou no 
trabalho a Sttlal'io e qual no cultivo dtt iOl'l'il 
por conta Pl'Dlll'Íit e onda~ 

6•, qual é tt tlespoztt mclditt correspondente 
ao transporto de cadn, inllnigl'ante, nos exer· 
cicios citados, dn. Enropn. nos Jlortos l,mzi
Ieil'os, desta. cnpitttl nos ost~tlos, tios pot·tos 
dos cstttdos tL sua locrl!isnçüo diflniti VIL in-
cluín~o comcllorias ? ' 

7". tendo as tet•ras clevolutas passado ao 
domínio dos estados, qual tem sido o ttccordo 
com estes partL que o governo continue a 
mandar metlir lotes nas referidas terras ~ 

8", em qUttnto monta a som ma despendida 
nos ultimos cinco annos, isto e, de janeiro 
tle 1887 a clezembro de 1801 com tudo o que 
se 1•eiere à verlJa-Terras publicas c co!oni
sação ~ 

Sttln. ·das sessões, lo de setembro ele 1892. 
-Ramii'o Bai'cellos. · 

E' litlo, t1poiado, posto em discussão, e sem 
debato uppt·ovat\o. 

ORDEM DO DIA 

Entrn. em tliscussão unicn. e e sem debate 
n.pprovadtt a redn.cc;ü:o do projecto do Senado, 
que Mttot•istL o govemo a contractar o set•viço 
de reboque, por vapores, nas barras dos rios 
Itu.pemirim e Benevente, no estaelo do Espi· 
rito Santo. 

Segue·se cm discussão unica e é tambem 
approvnda sem elebtlte a redacç,ii:o do projecto 
do Senado, que autorisa o governo a mandar 
reforma.t' os cn.Iculos referentes ás aposenta
dorias elos ex·secretario e sub·secretario da 
Faculdade de Medicina da Bahia, Drs. Cinci
nato Pinto eltL Silva e Thomaz elo Aquino 
Gaspar. 

Continua em 2" discussiio, com o parece da 
commissiio de finanças e as emendas apresen
tadas ao artigo da proposiç.ão da Gamara dos 
Deputados, n. 48, ele 1802, fixando a despezn. 
do l\Iinisterio drt .Justiça e dos N egocios lntc· 
riores pn.ra o exercício de !893. 

Vem iL mesa, é lida, u.poiada e posta con· 
junctamentc em discussão a seguinte 

E~IENDA 

Ao n. 16: 
Acct•escente·se-2: 400$ para um logar de 

assistente da clinictt propedeutica jti, creado. 
Sttla d:ts sessões, JG de setembro de 1892. 

-GO>lW»SOl'O, 

O Sr. R.ang·el Pe:'ltana. antes de 
cntmr n11 a preciitção do.s emendas que Jb
ram ttpresentndas iL proposição da Camo.ra 
dos Deputados, ilxo.ndo a despeza plLrtt o exer
cício de 1893, chi explicações sobre um ponto 
que pareceu motivo do g-rtwe censurtt ao go
verno, com 1·etllroncia us tnliellas dos Minis
tcrins de lnstruc~iLo Publica e do· .lustiç,a, 
censnrn. que foi finalmente domonstmda co· 
mo injusta. 
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Depois do historiar o que se passou no seio Quanto aos cursos annexos, como pensa 
da com missão a respeito das referidas ta bel- tambem o illustre senador pela Bahia, devem 
las, passa a tratar da questão do pedagogia. passar para os estados, porque orgn,nisando 

Sem apresentar novos ttrgumentos entende, os mesmos estactos seus gymnasios ou Jyceos, 
ainda, que o pedngogio, pelo morlo porque se de ticcordo com o plano elo Gymnasio Nacio
acha instituído e funccionando,é simplesmente nal, ou da crettção da· lei para o e~tabeleci~ 
uma instituição de luxo, que não oifercce as mente do ensino secundaria, podem adquirir 
vantagens, que talvez· estiYessem no espírito o privilegio de conceder certificados ou cliplo
do illustre ministro que o planejou. mas à seus alumnos que tenham completado 

As conferencias que deviam, na opinião o cmso pam serem admittidos nas academias 
daquelle ministro,constituir vertladeiramente de direiw, de medicina e de mathematicas e 
curso scientifico, davam-lhe uma certtt or- finalmente nos cursos superiores da Hepu
dem de ideas que obedeciam i't disciplina de blica. 
ensino e que não tinham entt•aclo na classifi- Quanto as razues apresentadas pelo illustre 
cação de ensino superior. . senador pela Bahin, oppondo-se it passagem 

Acha o oradot· que a assistencia de profes- di Escola Normal para a municipalidade, 
sores e de alumnos a e~sas conferencias não acha o orador que ellas não pl'Ocedem .porque 
trazem o melhor resultndo.O comparecimento o ensino JH'imttrio é exclusivamente da com
ainda, de professores, com seus alumnos no potencia do Districto Federal· e a União não 
museo escolar. nli.o tr·az tamhem o resultado pócle se envolver nclle. 
neces.>ario para justificar a despeza feita com A União niío póde intervir na organisn.çi1o 
essa institui~ão, porque em primeiro Jogar os do ensino primario, porque este e da compe
profe:.:sores ni1o pódem ir assicltmmente com tenc:a do Distr·icto Fetlera!, assim como dos 
seus alumnos ás salas do museo pedagogio. e estados, c nem é nttturatnem mesmo Iogic~ 
em segundo, porque e hoje geralmente consi- que tt União estnheleça e sustente tt Escola 
derado pelos melhores pedagog·istas, ínconve- Normal para 1bmecer pro1essores ú munici
niente o ensino por esse meio ;. e si ]ta neces- jmlid:tde que nóde não querer acceital-os. · . 
sídadc do ensino pratico de apresentar aos Si tt municiptt!idade ó que tem tt compe
alumnos os objectos necessn.rios no estudo, Lencía de nomear os professores, de escolher 
para desenvolver-lhes a convicção das cousas, os methodos para regular. as escolas, para 
é preferivet que os professores levem os seus onhecer ua capaciclttde dos mestres, como n. 
alumnos ás diversas sccçües elo museo, onde Uniüo vae manter umt1 instituição que tem 
pódem encontrar as cousas nn. sua realidade. pot• fim crear professores da instrucção pri-

Depois elo outras consic!ernçües, acha ainda, maria para otl'ereceJ-os á municipalidade 'I 
o orador, que o pedttgogio não oflerece gran- Tratando o orador de umtt outm emenda 
des vantagens para, os estados, porque nenhum que 1bi apresentada restabelecenrto as con
professor poderá vir frequentar conveniente- signaç,ües destinadas a premios c investiga
mente os seus cursos, nem os seus museos çües scientificas, acha que a Gamara dos Depu
escoln.res e por conseguinte como set•viç'o fe- tados tez bem em supprimir os premios e as ' 
dera!, só póde servir o ponto que diz respeito despezas com viagens de instrucção it Europa, 
à revistD., mesmo assim devitt ena S91' confiada de alguns protessol'<jS, porque est~ au:,:memo 
ao chefe do serviço cln. instrucção publictt. de ucspeza nas C'ircumstancit.s ttctunes póde 

Si o pedagogia, pOl'tanto, sttlvo a revista, perfeitamente ser adiado pttra metho!'es 
só póde prestar serviços no pessoal residente tempos. 
.na cD.pital, parece no orador que nlio deve ser O or-adcr <lepo;s ele combater outras emen
lançaclo :i cont11 dos cot\'es da União. Entende das r1ue fomm apresentnclas, termina pedindo 
que tmta-sc de uma questão graYo e impor- desculpa ao illustre senador peltt Bahia, que 
tantíssima, c que endll um dos mmos do Po- parrccu magoar-se com uma apreciação ge
der Legisln.tivo tem o dever elo collocar-se nas n'·rica fcittt peJo orador, quando ignorava 
suas attrihniçürs independentemente e excr- completamente que S. Ex. Jbsse nm dos pre
cel-as com a sua n.utot•idade ele ser respeitado miados peJa swt nwuldade. 
quando legisla. Niio lhe parece portanto de 
bon. politica o nem regular, que esteja o Se- o Sr . • o\..Jnerico Lobo pronuncin 
nndo a restnheleccr ttquitlo qno a Gamam dos Ulll discurso. 
Deputados .iit suppt·imiu, por acto repetido, c 
o Senndo por sna vez. O Sr. 1\'Ianoel 'Victor i no pro-

O orador e do opiniüo que deve-se conservttr nuncitL um discurso. 
o que veio da Gamara pussamlo pam os esta-
elos os estabelecimentos de ensino chamados O ~h·. Ubaldino do Anuu•al 
-cursos n.nnexos-tis faculdades do direito di r. que a, com missão de finanças estt'L ~ofli·en
de S. Paulo o do Recife. o para IL municipn.- do cx~tme v!lg-n, c, arguida nmg-istmlmcnto, 
dacle t1 Escola Normal do Districto FOllernl. 'não se queixa, mas desculpa-se. • 
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10 ANNAES DO SENADO 

A sua. missão devia-se limitar quasi que ex
clusivamente a dizer sobt•e algarismos, e, en
tretanto, vê-se forçada a discut1r theses, que 
pertenciam mais propriamente à co ,.missão 
de ín~tt•ucç•ão publica, o não é responsa vel 
llC!a situação. 
_O parecer deixou bem claro que a commis

sao de finanças do Senaclo não acceitou com 
grande prazer o que veiu da Cttmara dos 
Deputados. 

Todos os seus membros estão ele acrordo em 
que seria muito mais acertado reservar pn.ra 
uma lei espucial as relimnas relativn.s it In
strucçüo Publica, e lamentam que tenha-se de 
resolver sobre este assumpto, como tem-sere
solvido em outms occttsiUes sobre vo.rias re
:formas.em orçttmento:>, precedente por cet·to 
lamentavel. 

A commissão tle Jínanntts do Senado sabe 
que não Ó pOSSiVellegiSltÍr COnVCilientemerite 
por esta. fúrma a resiJeito de taes assum1Jtos, 
mas o que havin. ella Ji1zcr· quando se àchou 
deantc destas duas grandes dii'ficuldades, 
1itlta de t9mpo e falta de m-ios !in11nceir•os ? 

Elia toma1'Íi1 a respons:tbilidade de retar· 
dar por• tal fórma as leis om:tmentarins com 
o risco de decretar-se uma nova pror•ogação, 
ou de ficar-se sem leis de orçamento 7 

A commissüo podia tomar esta re.>ponsa,bi· 
lidada sobre si, e ir m:1is longe do que a Ca
mam dos Deputaclos, relativ:unentc ús despe· 
zn,s publicas'! 

Parece que não. 
Não é que a commissüo considere muito 

dignas de enthusittsmo as relormas que veem 
onxrrtadas,no ornamento do Mini~terio do ln· 
terior' mas pareceu-lhe que, entre o risco de 
ílcar-sc sem lei de or·eamento, entre o risco 
de ir-se augmentar as' despezas com que jil. 
luta o Thesouro, era melhor que fosse acccito 
o que veio da Camara dos Deputados. 

Foi, especialmente em rela~~1o ús institui· 
ções do ensino, que se lerant ram objecções, 
menos contra o parecer da commissão do que 
contra a proposir,ü.o da Camara. 

Foram o 11edaaoaium, a escola normal e os 
gymnasios que vier:un suscitar questões pam 
as qunes o orador se confessa simples amador, 
hospecle na especialidade, tendo até uma cer
ta rlnvida, si Jm alguml1 cousa que chame-se 
sciencia pedagogica. 

.Mas. não parece que a maior parte das ar· 
guiçües feitas ti. Cttmara, e o motlo porque 
cnnunciou-se o seu muito competente relator, 
sejam pr·ocedentes. 

'.lssim ti que se diz se1• insustentavel, que 
haJa uma instituiçilo .de ensino que se pode 
chamn.r de luxo, c sobretudo que possam se 
concilhw estaR duas proposinõcs : - que umll. 
instituição ó de luxo. e 'que nas condições 
aç,tuacs não pude prcenchct• seus fins. · 

O orador niio chegou a descobrir onde esta· 
va a contradicção. 

Si se tivesse dito que o Pedagogium ó uma. 
inutilidade comprellenderia que nü.o se po· 
desse simultaneamente asseverar que nas 
condiçCes n.ctuaes, elle não prestt~va serviço, 
e que em outra hypothese, poderia prestai-o. 

Dizer, porem. que é uma instituição de luxo 
não e negar a sua utilidade. 

O luxo é relatLvo;-o-que-e- -luxo para uns é 
necessidade absoluta. pura outros; nem os le• 
g-isladores, nem os estados, nem o poder pu
biico,ninguem e<tti. isento de ter ou deixar de 
ter luxo, c uforme us conclições da occasilio, 
conforme as necessidades, que tem, e os re
cursos de que dispõe. 

Si um est" do dispõe de tantos meios q ua 
possa •er um palacio em cada cidade, em cada . 
n·eguezia,em cada bairro, para a escola, será, 
muito para applaudir que tenha esses pala· 
cios, ornados de estatuas, com todas as bel· 
lezas da architectura e das artes decomtivas; 
llll1S, quando não se póde ter tmlo isso o que 
é necessario principalmente e que está acima 
dp tudo, e que, como bem disse o nobre sena· 
dor pela Balüa, ó a alma do ensino, ó o 
mestre. 

Onde estit o mestre dispensa-se o palacio, 
dispensam-se os livros, dispensa.m-se as col· 
lecçües, dispensa-se o Pedagogium ; em baixo 
de uma arvore ensina-se. Ao mestre é que não 
substituem nem os palacios, nem as collecções, 
nem os livros, nem os instrumentos todos que 
se possa.m imaginar. 

O Pedagogium e, sem duvida nenhuma, um 
dos elementos uteis para e ensino, mas o que 
se assevera e que elle não tem dado resultados 
praticas que correspondam ao sacrificio qull 
impõe. O que se assa vem. é que as condiçõe~ 
do paiz não permittem que se esteJa a creal." 
novas despezas com o er.sino, quando jil Sll 
tem ido m(l.is longe do que era necessario. 

Ninguem nega que o ensino superior traga 
utílídades, m::~s tambem é certo que se foi 
muito longe. 

O Estado devia limitar-se a dar o ensino 
geral, deixando ao particular o cuidado dt 
especialisar-sc, quando quizesse, por sua conta 
e risco. 

A commissão não está divergente (nem 
podia estar, quando ella compüe-se de repu
blicanos) do honrado senador, qu!Lndo dis!e 
que entro o ensino primaria e o ~ecunda.rio, 
preferia eliminar inteiramente o ensino su
perior official, e secundaria para melhorar c 
augmentar o ensino primaria. Nü.o póde ser 
outra a. oricntaçü.o de quem e republicano, e é 
homem do mundo moderno. 

Incontestavelmente, teria sido prererivel 
que a ConstituiQtio Republicttlllt tives~e olimi· 
mtdo a obrigaçiío do estu.do dtLI' o ensino su
periür e tal vez mesmo o ensino secundaria. 
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Mas isto não se fez e seria, portanto, pouco 
prudente o não acertado fitzel-o agora de 
ehot't·e, ou extinguir a.Jguns cursos. 

Entretu.nto, si vieram d;t Cn.mar11 dos Depu· 
tndos algumtts ttpitras em relação ao ensino 
·Primal'io; si esse. ensino niio vai ficar com 
isso ttbnndonado, uma vez que pnss11 par·a 11 
municipalidade, o que o uma idé!L democt•n.· 
ticn não vê o orador mzão al"uma pura ce-
Jeumn.. · " 

A commissão acllou-so sempre em diffiuul· 
dndes muito serias ao tmtar desta materia, 
collocad.t. incompetentemente no or~11mento. 

Assim e que, cm relação aos gymnasios, .iú· 
mais poderia ella tr:tzer :t concot•di:t aos llon· 
rados senadores, porque uns querem que elles 
sejam eliminados, outros pretendem que sejam 
conservados. mas por conta da municipalidade 
e o honrado senardm• p2t' Mimts-Gcraes quer 
fitzer a transferencilt de um dos gynumsi"s, a 
sua transplantação, e tir[l,l·o do Rio de ,l;tneiro, 
passa1ído·o para a C:tmpanlla, onde converter· 
se-lm em internato. 

Poderia a comrni,siio resolver-se por ttlgum 
desses alvitres, especialmente pelo do honrado 
senador por Minas ? 

Para provar quanto seria diillcil a com mis
são propor 11 passagem de um dos gymnasios 
da CapitlLl I•'edeml partt !LlgUllS dos e,;tlttlos, 
IJastava consultar cadtt um dos illustres sena
dores. A impossibilidade praticn. em que 
achar se-h ia a commissiio ficava logo demon
stradn., porque si se perguntasse pum que es
-tado deYia ir o gymnasio A ou o gymnn.sio B, 
o oro.dor pódo asseverar que lw, veria vin· 
te respostas ditferentes ; cada um reclamat•ia 
para o seu estado um desses estabelecimentos. 
(Apoiados.) 

O SR. JoÃo NEIVA-Reclam:tt•ia para o 
meu. 

0 SR. Pil'íllEIRO GUEDES-Si Minas tiver, 
todos os estados devem ter. (!Ta o1tt 1·os C1pa1·· 
t~s.) 

0 Srt. UHAT.Il!l\'0 DO A~fARAf, diz que ,j;i, 
vê o Senado que si o eommissiio se pronun
ciasse pela Thebaida, cujo r.logio, sem duvida 
mel'ecido, foi feito pelo nobre senador o Sr. 
Americo Lobo, gr:tnde seria o emb;waço para 
decidir-se esttt questão. 

E pensou, pot• ventur::t, o illustmclo sena
do!' nas tlimculdadcs prilticus que encontrnria 
a transplantuçilo que propoz? 

Tem :t sua cidade um eelii1cio preparado 
para receber um dos gymnnsios? 

O Srt. A~mRrco Louo--Tem, o m11is de 
um. 

O sr, UnAr.or:-oo no AMAHAT, pergunt!L si 
ne>so cditlcio potler-sc-!Ht Jitzm· a installa~iio, 
sem despor.11 ? 

0 Sn. AMERICO Lono-Ha ate ~lli um pl'O
prio nacional, uma faz~nda. 

0 SR. UDALD!l\'0 'no A~rARAL a.inda per .. 
gunta si um proprio nacionu.!, uma 1itzcnda, 
está nas condições de ser gymnasio 1 

O Srt. AMERrco Lono-Ha um ed:llcio muito
grande, e, alóm deste, !lll outros. 

0 SR. UBALD1l'í0 DO AMAR.U. responde que· 
serão do estado; mns púde a Uniilo contar· 
com edillcio seu ou do estado de Minas para 
e,;se fim 1 . 

0 Sa. AMERÍCO Lono- Htt trcs. 
0 SR. UDA!.DINO DO A)!ARAI, niio contesta : 

lia tres que com alguns repttros podem servir 
para isso. 

Já se vê que não se pode assevern.r, sem 
grnnde exame, que existe nn. Campanha um· 
edificio nas condições nccessaria~ para desde 
jit ir nclle l'unccionrtl' um dos gymnasios. 

Outra questão : Os professores estarão na 
obrignç,ão de mudarem-se do Rio de Janeiro 
pam il cidade rln Campnnlm ? 

0 Srt. A~lER!CO LOBO - Si o Rio de Janeiro. 
estivesse em sitio~ ... 

0 Slt. UBALDINO DO A~tAR,\T, diz que esses 
professore! fora.m nomendos prtra togares ela 
Capital Federal ; flzera.m concurso e ohtive
ra.m as suas cadeiras para um cstn.beleci .. 
mento collocado em um Jogar tletcrminado; 
e estão obrigados ;i, mud11nçn. 1 · 

As leis que regulam a ma teria impúem ao 
professomdo essa mudança inesperadrt de um· 
togar par11 outro 1 

Si não estão obrigados. será preciso prover 
ns cn.deil'n.S, e eis ahi augmento de despeza, 
quer com o edillcío, quer com o pessoal. 

E não ó só o professorado ; todo o pessoal 
necessario !LO intermto pode l1li1star-se imme .. 
diatamente dest;t ciúado e emigrn.r parn 
outt•a? 

Não estit ahi mais uma caus~, de avultada 
despeza? 

lndubita velmente. 
O SR. A~IERICO Lono - EstiL expresso na• 

emenda que a mudttnÇtl se lltrit sem ;tugmento 
de. despeza. 

O SR. Ununr:-oo no A)IARAL accroseenta 
que ainda ha um outt•o ponto tle di vergcncin •. 
que suscittt muít:1s duvidas no Senado, e 
em todtt a parto : 11 conveniencin. e n uti1idade 
dos internatos, sua proJtn•encitt sobre os 
cxternn.tos, n respeito ela qual não se enun
ciou ci ltom•ado senador. 

O orador não tem tluvitla de confessar 
muito ti puridade, que ainda não cstti muito· 
convencido da condcmn11ção que tem so 
Janr,•ttdo sobro os internatos. 
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Acredita que as orclens religiosas pensaram 
bem e que o passado não chi o direito de com· 
demnar de modo tiio absoluto os intcrn:ttos, 
uma vez bem fundados, bem dirigidos e bem 
fiscn,Jisados. 
. Ha no paiz o exemplo do internato do an

tJgo collegio de Pedro li, que procluziu discí
pulos que fizerl1m honra úquelle estttbeleci
mento. 

Tod.os quantos tem frequentado as escolas 
superwres do Bmzil podem attestar que, ate 
certa epoca, os estudttntes mais distinctos, 
que app;wr.ciam nas faculdades do pn.iz ern.m 
os bnclmrcis em lettras. 

Assim, alem de outras difficuldades, appa
rece mttis esttt. Querer-se-h a voltar n.traz, em 
relação ao que achtt-se leito, extinguindo-se o 
internato ? V ao-se crear outt-o internato 'I 

.Tá vê o Senaclo que tt commissão não podia 
por muito boa, vontade que tivesse ue al teu: 
uer ao ptttriotico desejo elo honrado senador 
por Minas Gemes, vir trazer em momento tão 
urgente, tt solução destas questGes, ;\Iterando 
ll$ idóas que passaram na Camat•tt dos Depu
tados. 

O Sn. A~mmco LoJJo-Permitte um aparte? 
Apresentei :1 idéa do internato porque em 
um estttbelecimento de ensino cm um:t ci
~ade pequena, c proprio para l'rittncas, pam 
1mpuberes ; e Jitllci em relar•iio a todo o 
Bt'11Zil. ' ' 

O SR. TJBALDJNO DO A)!ARAJ, responde que 
e. outr:t quvstiio, como já disse, que niTo estit 
na competencia dtt commissilo de finánç•liS. 

O SR. AMEiuoo Lono-Estú. mt competencia 
do Congresso. 

0 SR. UnAf,DJNO DO A)!ARAT,-Entende que 
não se pócle proceder por esttt türma em ma
ter• ia de instrueção public;t e prcferir·ia pela 
suo. p1u·te que o orçttmento não tivesse tra
zido cousa atg·unut a este respeito. 
, Tudo isto estú, regulado por leis especiacs ; 
e um assumpto sel'io que deve ser estuchtdo 
com mttis mnclurezn., com mais cttlmtt e com 
maior proveito. 
_Como v:w se deciclir assim sobre esta~ ques

tues, mptclamentc, sem tempo, quando se 
est:'t em uma prorog·açoão? Quando isso mesmo 
traga cconomitt, n com missão ele finttllçlls tem 
a rigorosa obrigação de niTo ttcceittw. Parece 
ao ~rudot• que _?lltt JlJz o que devi:t, e que teve 
razao ptwa nao tteolhcr as cmentln.s n.prc
sentadn.s. 
. Entretanto, o Senutlo, sobre :tssumpto tão 
Importante, que merece tanln, mcdit:wiio po· 
derti, Se i\SSilll O entendo!', l'Csolvm• ele ;nodo 
cliVOl'SO; mas deve pontlemt• q nc turlo isto vae 
trazer novas discussões nu. Cttmn.t·n. tios Dopu
tndos, augmcnto do rlespeztt c g·r:tntlc penla 
de tómpo. (Jlúrilo úem ). 

\~ém ti mesa, são lidas, apoiadas e postas 
conJunctamente em discussão as seguintes 

E)!E:'íllAS 

113 - secretaria, bibliotheca e laborato· 
rio da Faculdade de Medicina do Rio de Ja
neiro 265:500$000. 

Reduzida tt ·7:000$000 a 'verba p[l,l'[l,. acqui
sição de livros e assignaturas de jornaas; a 
30:000$000 a de reacl.ivos e utensis para la
boratorios; e a 3:000:1;000 t\ ele Museu Ana· 
thomo· pathologico. ' 

17 - Faculdade ele Medicimt da Bahitt 
308:200$200. 

Reduzida tt 5:40o:;;ooo a verba destimda à 
antigos adjuntos; e i12:400$000j a de enfer
meiros partt os clínicos. . 

Secrettwia, bibliothcca e laboratorio da 
mesma Jiwuldade ~ll: 940$000. 

Reduzidas as verbas já indicadas em o nu
mero I G e mais de aluguel de ediflcios a 
5:ooo:;;ooo; a de asseio e reparo dos mesmos á 
5: 000::;;000; e suppressas ú de chele e de mo· 
delador de trabalhos ann.tomicos 9:600$000 e 
a de parteira 1 :soo:;;ooo, 

O governo contlarit a chefia dos trabalhos 
atmtomicos it um elos substitutos addidos na 
Faculclacle da Bahia. · 

4G- Obras. 
Em vez de 300:000$000, diga-se:-2-'iO:OOO$ 

part\ as obras do extincto Ministerio do Inte
rior; c em vez de !50: 000$000 para o minis
terio ela Instrucção, diga-se: -· 200: 000$000, 
sendo 150:000$000 repartidamcnte piLt'a a 
maternidade, Instituto Benjamin Constant e 
Faculdade da Bahia. 

S, R ... - Sala elas Sessões, 113 de Setembro de 
1892.-Mmwc! Vic/Ol'ino .-Vil'(!ilio Damnsio. 

I 

O Sr. Ra1niro Barcellos -
Pe~~o desculpa aos illustres colleg:ts que apre
senta mm estas emendas, sobre as quaes nós, 
membros da commisslio de finanças, nlio po
demos ter opinião forma.da, e não poetemos 
iguttlmentc formal-tt de momento. Nestas con
cliçues, requeiro que sejam as rcJeridas cmen· 
das remcttidas ti. commissão pat•a, com a maior 
brevidade, estudar o seu assumpto, isto 
sem prejuízo dtt discussiio. 

Vem it. lllC$tt, ó lido, o apoiado sem dob:tto 
o seguinte 

nEQUElU!\IgNTO 

Requeiro que as umcmlns sejn.m remcttiun.s 
it commissií.o tio tlrmnç•as,-JI(,Íllil'O /Ja!'ccttos. 

I 
·I 

f 

.,.I•;: 

' ' 
'·' • 



SESSÃO !UI 16 DE SETEMBRO UE 1892 13' 

Fica a discussão adittda, vindo, entretaúto, 
a proposição o· as emendas á commissiio ele 
finanças. . 

Seguem-se em discussão unica as emendas 
de Senado, a que a Co,mara dos Deputados 
não pude dar o seu assentimento, relativas á 
proposição dlli mesma cttmttm, fixnndb a des
peza do Ministerio dos Negocias Exteriores 
paro o exercício de I 893. 

O Sr. Mnnoel Victorino pede 
desculpa por voltará tribuna, mas precisa dar 
uma explicaç·üo em relação á uma emenda, 
que lhe parece não haver razão pnm o Senado 
insistir nelht. E' relerente it clespeza de publi· 
cidade na Europa. 

O paiz estit cm um período em que, não diz 
o orador que se deYtt à custa de todo o ~acri· 
ficio entregar-se :t uma campanha activa de 
publicidade ; mas é imprescimli Yel dttl' aos 
representantes do Brazil nos paizes estr•an
geiros recursos pam contmr·iar as investidas 
e com!k1.ter tentativas, tnnt:ts vezes r·epetidu.~. 
de difiitmação no exterior. 

0 SR. QUINTINO BOOA YUYA - Apoiado. 
0 SR. MANOEL VICTORINO diz que esta verba 

não será, como qualificou o grande estnclist:t 
alleuiiio, um fundo dos reptis, ser:\ um fundo 
contra os reptis. (Apoiados). 

Parece, portttnto, que e de ttlcance politico 
não restt-in"íl-a. 

Ora, com tres contos de reis, em P:wiz, em 
Londres, e ate mesmo na Belgic:t poder-se-1m 
íà.zer a despeza dtt publiciliade? Absoluta~ 
mente nilo ; tt impt·ensa custa muito caro ntt 
Europa. 

0 St~. QUINTINO BOCAYUYA- Pmtic:tmente 
,ià sabemos que não, que isso ó impos>ivel. 

0 SR. MANOEL V!CTORINO uccrescenta 11ue 
reduzir-se estt1 verba de seis contos a. tres ó 
tirar dos representmltes do paiz este recurso, 
esta arm:t de deieza ; e entfi,o não ter-se-lia 
mais o direito de culpttl~os por essa negli
gencia, que tem ha1•iclo cltt parte de alguus e 
que tanto tem prejuclicttllo o Bruzil. 

Parece, pois, que, si em l'O!ação ás outras 
emendas, o Senado deve insistü• no seu pro
posito, em t~eluçiio a esta niio lm mui tu: razã~ 
em f:tzer vmg'ar a emenda. que fot aqm 
votada. 

E' preciso não regatear nos representantes 
no exterior os meios de cletl:mderem a nação 
dess11 propttgnnda que existe, desstt cnmpanlm 
que se tem instituido () que in(elizmente e 
léita por alguns J?lttricios nossos (apoiado$) 
como a imprensa .Jl't se incumbiu de pt·ovar 
e provou-o do modo irrecusavel. 

'l'clegrammas transmittidos de Lomlt·cs pum 
Pariz c publicnçlos no Gaulois, alem do nn
nunciltt·em reYoltus, movimr.ntos, tlisturbios, 

tudo isto plmntasticamente simulado, tinham 
a ·cot•recção ortographic:t dos nomes indígenas 
d~ BrazU, o que só se póde attribuir a brazi
len•os, porque os fmncezes não s:tbem em 
gePal escrever cort•cct:tmente taes nome~. 

Ora, isto denunci:w:t tt mito nacional, a 
mão patrici:t, que tínltfl. sido ... nito sabe o 
omdor como qualitlcar... o autor de seme· 
llu~nte :tggressão à dignidade e ao credito do 
p:1iz. . 

Por isto, pede no Senado que nito recuse a 
concessão des>:t pequen:t ver•ba. Silo mais seis 
contos que se concetlem aos represenütntes 
br.a~ileiros. no. exterior p:.tra dcspeztts de pu· 
bltctdade, tnthspenstweis ntt quadra que tttl•a· 
vessa o paiz e em qualquer out.m occttsião : 
pele menos se tem assim entenclido em todos 
os paízes. (Apoiado.<; muito bem). 

O Sr. :l':an•h·o :au,reellos nii.o 
sabe si silo justas ou não ns observa~'ões qae 
o íllustre senatlor pela Bttlli:t acaba. de Jttzer 
em relação it verba. consignada aos represen· 
t:t!ltes elo Brazilno exterior, para as clespezn.s 
da publicidn.de, e por uma J'U.zü.o muito sim· 
pies : pOt·q ue é um:t verbn. cre:td:t sem dados 
est:ttisticos, sem a. menor inlbrmação,.nd libi· 
tum das commissües de Ot'çnmento, quer dn 
Camam quer do Senado. 

Não sabe o oratlor si tres contos de reis repre
sent:tm uma quantia, insulllciente ou m:tis que 
sulllcien te. 

O SR .• Tolo CoRoEmo-Deve ser muito in· 
sulllciente. 

0 S,R. RA)!IRO BARCEJ,LOS diz que :tte hoje 
não h:t bttse p:tr:t c:tlculttl' se est:t Yerba deve 
ser ele 3 ou Ci contos. O que ê verdade e que 
aquillo que tem chegado ttO conhecimento· do 
Congresso, pelo menos ttquillo que tem chega
do tto conhecimento do m·ador :1 respeito tle 
publicttçúes Jeitas no exterior pelo corpo cli
plomatico bmzileiro, nüo representa com cer
teza nem t1 decima parte desta verba, sulvo 
si de lia se tirttm propinas ou gorgetas para a. 
imprenstt, que se quer prestar i1 publlcidatle 
da deJeza do Brazil, o que no conceito do ora· 
dor nnd11 póde concorrer p11ra que esta· cleleza 
se,ia elllcaz, porque tt imprens:t que partt pu
blicar a deJeza. justa deste paiz exige, ttlem 
daquillo que pag:< CJUILlquer um par11 ib.zer· 
pulllic:tç·ão sobre esta, ou ttquella materia, 
gorgeta ou prepina, ci mna imprensa que nfio· 
póde ter 11 a.utoridude moralnecessari:t para 
tornar efllcaz essa detcza. (Apnil<dos), 

E' um:t verbo. arbitraria, como .iit disse ; 
tanto pode ser llo 8 contos, como tle o. 

Pódem mesmo os G contos ser insutncientes; 
póclem os 3 contos ser· do sobt•a. Ning·uern 
salJe ao certo. . · 

Ot•tt, nestas condic;ües, quando se anmm · 
citt 1'!1 um <t,,Jlic it extrttOrdillltl' i•\ q ne oxig·ia 

'! . l 
I 
i 
' ' I 

o\ 

I 
I 
I 
i. 

I 

I 



14 ANNJ.ES DO SENADO 

· ~ necessidade de córtes para todos os lados, 
·em todos os orçamentos, nüo poude a com· 
missão deixar de fazer tambem o seu córte, 
arbitrariamente, confessa, na verba destinadtt 
:á publicidade; ·mas cstavtt no seu direito, 
visto que tt verba tinha sido constituid[L igual
mente de modo a1•bitrario. 

Eis o que a commissiío pode dizer em re· 
lação á esta emenda do Senado impugnada. 

Si o Senado entender que e pouco, como a, 
-questão é julgada sem base, pude vot[Lt' os 6 
póde votar mesmo 9, se entender que chega, 
vote o~ 3. · 

Para a commissão isto não é questão para 
abrir uma nova campanhct, visto que hoje já 
t[Lntas se tem aberto. (Biso), 

.E' o que tinha a dizer. 
Ninguem mais pedindo a palavra encerra

-se discussão. 

Cruz, José Bernardo, Oliveira Gaivão, Coelho 
e Campos, Domingos Vicente, Laper, Joa,quim 
Felicio, Christiano Ottoni, Rttngel Pestana, 
Aquilino do Amaral. Pinheiro Guedes,RA.miro 
Barcell· ,s, P nheiro Machado e Julio Frota 
(22); e .L não- os Srs. Nintt Ribeiro. João Cor
deiro, João Neiw, Messias de Gusmão, Tava
res Bastos, Rosa Junior, Thomaz Ct·uz, Vit•gi
lio Damasio, Manoel Victorino, Gil Goulart, 
Quintino Bocayuva, Aristides Lobo, Prudente 
de Mnraes, .Joaquim de Souztt, Ubaldino do 
Amaral, Raulino Horn, Esteves Junior e Luiz 
Delfino (JS.) 

Foi rejeitada, visto ni1o ter obtido os 2/3 
dos votos presentes. · , 

E'posta a votos a seguinte emenda. 
-Em vez de 24:000$ para os ministros de 

I • classe, 20:000$ partt os de 2" e 15:000$ 
para os de 3•, diga-se : 20:000$ pat'tl; os de 1" 

O S1•. Preiôiden·te diz que, na fór- classe, 18:000$ para os de 2" el6:000~ para os 
ma da Constituição, a votação é por 2/3 c do tle 3a classe. 
de accordo com os estylos, vae-se fazet' a cha- Procede-se a cltamada e respomlem-sim os 
mada, devendo responder-sim-os Srs. se- ::.r. Francisco Machado, Souza Coelho, Joa
nadores que tmtnteem as emendas c-não-os quim Sarmento, Nina Ribeiro, Manoel Bara, 
que as rejeitam. ta, Antonio Baen,a, João Pedt•o, Cunha Junior-

E' posta a votos tt seguinte emenda: Gomensoro, Cruz, João Cordeiro, Oliveira Gal-
- Em vez de: 1.053:300$, diga-se_ vão, .João Neh·a, Messias de Gusmão, Tavares 

·909:000$000. Bastos, Rosa Junior, Coelho e Campos, Thomtaz 
Cruz,Virgilio Damasio' Domingos Vicen e, 

Procede-se à chamada e respondem-sim- Gil Goulart, Lapet•, Aristides Lobo. Joaquim 
os Srs. Ft•ancisco Machado, Souza Coelho,.Joa- Felicio, Christiano Ottoni, Prudente de Mo
quim Sarmento, Nina Ribeiro, Manoel Bttrata, t•aes, Rangel Pestana, Aquilino do Amaral, 
Antonio Baena, João Pedro, Cunha Junior, Pinheiro Guedes, Ubttldino do Amaral, Rau
·Gomensoro, Cruz, João Cordeiro, José Bernar· lino Horn, Esteves Junior, Luiz Deltlno, Ra
do, O li v eira Gal vão, .João Neiva, Messias de miro Barcellos, Pinheiro Machado e ,Julio Fro
·Gusmão, Tavares Bastos, Rosa Junior, Coelho ta (36); e -não- os ssr: Manoel Victori~o. 
e Campos, Thomaz Cruz, Virgilio Damasío, QLlintino Bocayuva, Amer1co Lobo e Joaqmm 
.Domingos Vicente, Gil Goulart, Aristides Lobo, de Souza (4), 
.Joaquim Felicio, Christiano Ottoni, Prudente , ., , 
de Moraes, Rangel Pestana, Aquilino doA ma- E' approvadtt por ter obttdo os ~/3 dos .votos 
ral. Pinheiro Guedes, Ubaldino do Amam!, presentes . 
.Raulino Horn, Luiz Delfino, Ramiro Barcellos,' As emendas vüo ser devolvidas it Cama.ra 
Pinheiro Machado e Julio Frota (35) e -não dos Deput1dos com a communicaç•üo do oecor-
-os Srs. :Manoel Victorino, Quintino Bocayu- rido. · 
va, La per, Americo Lobo, Joaquim de Souza 
e E! leves Junior (6.) Dada a hora, s Sr. presidente dcsignapam 

E' approvada a emenda por ter obtido os ot•dem do dia 17 : 
2/3 dos votos presentes, '2" discussão das pt•oposiçúes da Gamara dos 

E' posta a votos a seguinte emenda : Deputados· 
E d 000 d N. 57 de 1892, fixando a despeza do Minis-

m vez c 6: ' pam espezas de publici- terio da Marinha pttra o exercício de 1893. 
dade em Pariz, 6:0000 em Londres, d1ga-se : 
3:000$ para dcspezas de publicidade em Pariz, N. 54 de 1892, autorisando o Poder E:c-
:3:000$ cm Londres, ecutivo a abrir creditas na importancia de 

O ma is como estit, n,ltemndo-sc a verba para :3. 471 :209$214 para oceOl't'er, no exerci cio 
40.000$000. vigente, as despezas constantes de diversas 

Procede-se it chamada e respondem-'sim- vm•bas, que enumera, do orçamento do Mi· 
os Srs Francisco Machado, Souza coelho,Joa- nisterio da MaJ•inhtt. 
qu'im Sarmento, Mrtnoel Barala, Antonio Bae- Discussão unica da emenda da C~tmam dos 
na, João Pedro, Cunha Junior, Oomensoro, Depntttdos ao projecto do Senado que autorisa 
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o governo a mandar construir poços arte· 
sianos em diversos municípios do estado do 
Piauhy. 

2• discuss[io do projecto n. 38 de 1892, au
torizando o pagamento do subsidio aos sena· 
dores e deputados na prorogaç.ão da actual 
sessiio legislativa, com os saldos das respecti· 
vas verbas do corrente exercício. 

2• discussão das proposições da Camara dos 
Deputados: 

N. 51, de 1892, considerando lentes substi
tutos das faculdades de medicina, os adjuntos 
que passaram a prepa1•adcres e os adjuntos 
actuaes que não 1bram contemplados na 
ultima re1brma. 

N. 41, de 1892, (continuação), autorisando 
o Poder Executivo a conceder á Companhia 
·Fabt•il e Industrial e Constructora os 1\tVores 
eonstantes do a viso n. 75 de 30 de julho de 
1889. 

N. 49, de I 892, concedendo ao I• e 2• cirur
giões do corpo de bombeiros da Capital Fede· 
ral os postos de major e capitão, com as van
tagens a elles inherentes. 

N. 22. de 1892, concedendo a D. Maria das 
Neves Damasio a pens[io annnal de 1:200$, 
em attenção aos relevantes set•viços prestados 
á patria por seu finado marido, Dr. João 
José Damasio. 

N. 44, de 1892, autot•isando o Podet• Ex
ecutivo a mandar pagar ao 2' tenente do 
corpo de fazenda da armada Wanderlino Zo· 
l!imo Ferreira da Silv-a a im{lortancia do soldo 
de sua patente desde 14 de JUlho de 1890 até 
28 de aliril ds 1892. sendo esse tempo contado 
para todos os e1feitos. 

Levanta-se a sessão às 4 horas da. tarde. . 

moa sessau em I'! ue setembro ae lHY2 
P1•esidencia do 81'. P?'udcntc de .lfo1·aes 

( vicc-prcsiclcntc) 

SU~!MA RJO-Cimmadn-Lcituo•a o npprovnçiio dn neta 
-BxroHnm:-;T&-Pn.recorcs -H.oquoJ•uuonto dn commis .. 
síio do tlnn.ncn.s-Onowu oo nu-~a dJscu!-lsiio da pro
pnsif;iio n. 57-f~nuJndn.-Discur•so dn St•, Rosn .Junior 
ucmcn•ln.-ntscur~a o omoudn. do SJ•, Ottoni-DisCill'BD 
o emenda do Sr. H.n.mlro Bnt·col!os-Ohsot•vn.ccjos do 
:'lt·. Praslrlt-nto-RoRpostn do St•. B.nmiro Bn.I'Collos
Decisfio do sr. Prdsidcn~e- EnCOI'I'QI\lOiltO dn. dtscus
lllli.o-~IJ. diRcussfin da pt·oposir;ão n. 5·i-VotnQitcJ
DiRCU!o~t-:ii.o dn. ornondn. ~obra pocoR nrtesin.noR no es .. 
tn.d.1 do Pinuhy- Discut•so e roquol•imcnto elo St•. 
Amarico Lobo-Di~c·Jt•so:1 dos Hrs, Ottoni, Aristides 
I~ctbo, Rrtmiro Barcollos, .João Noivn o Amol'ico 
Lnbcl-'Rntu•nda do requci'Írmmto do 81•. A·morlco 
Lobo. Cnntinu~ciio d:t discus:.:iio-Discursos dos Srs. 
Elys~u Mrwt ns, Ram1ro Barcello~, Cl'uz- Encorrn
monto dn discussiLo-Votnr.~ào rln. cnwn<ln ··2a discu:o~ .. 
Rit11 tlo projoctn n, 38-BmonrJn.- I~ncerrn.monto dR. 
discu~sÜ.r)-Vrltacfio-21l digC11SSiio dn prOJlOR[çü.o n. 51 
-Discut•so tlo Sr. I~uiz Dcltluo c owandn.-Di!'leut•so 
do ~r. Virg'ilin Dnmnsio- Encort·mnento da dis
c'ussiio- Vota~.~~o- Ordt.mJ Uo !.lia par:~ 10 do cor
rente. 

Ao meio-dia comparecem 33 Srs. senadores, 
a sabe1·: Prudente de Moraes, João Pedro, Gil 
Goulart, Antonio Bacna, Tllomaz Cruz, I.<'ran
cisco Machado, Souza Coelho, Joaquim Sar
mento, Manoel Barata, CunhaJunior, Gomcn· 
soro, Jose Bernardo, Oliveira Gal vão, Messias 
rle Gusmão, Tavares Bastos, Rosa Junior, 
Coelho e Campos, Virgilio Damasio, Manoel 
Victorino, Domingos VicBnte, Quintino Bo
cayuva, Braz Carneiro, Aristides Lobo, Sal· 
danha Marinho, Joaquim Felicio, Christiano 
Ottoni, Americo Lobo, ·Paranhos, Generoso 
Marques, Raulino Horn, Ramiro Barcello!, 
Pinheiro Machado e Julio Frota. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posta em discussão, e, não havendo 

reclamações dà-se a acta por approvada . 
Comparecem durante a sessão mais os 13 · 

seguintes Srs. senadores: Nina Ribeiro, Cruz, 
ElYSElU Martins João Cordeiro, João Neiva,La· 
per, Rangel Pestana, Joaquim de ~ousa, Aqui· 
li no do Amaral, Pinheil•o Guedes, Ubaldino do 
Amaral,Luiz Delfino e Silva Canedo. 

Deixam de comparecer por motivos justos 
os S1·s : Catunda, Amaro Ca YlL!canti, Almeida 
Bat•reto, Monteiro de Barros, Eduardo Wan
denkolk e Cttmpos Salles, e sem causa pat•tici· 
pada os Srs: Theodureto Souto,Firmino da Sil
veira, Ruy Ba.rboz11, Santos Andrade, Esteves 
Junior e Joaquim Martinho. 

O Sr. I•, secretario dú. conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

-Olllcio do Sr. Jost\ Freire Besert•il Fonte
ne!lc, datado de 27 do mez proximo passr.:do, 
participando quo pemnte a assemblóa legis-
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lativ:t do Est:.do do Cearáprestou a affit•mação 
constitucional e assumia o exercicio do cargo 
de presidente daquelle estado, pam o qual 
foi eleito, em 12 de julho ultimo, pelo Con
gresso Constituinte do mesmo Estado.-Intei
rado. 

-Requerimcdto de Olympio Corrca Neto, 
pedindo a concessão de uma .loteria mensal, 
cujo plano olrerece, do capittü de 2.000:000*, 
sendo O proelucto app!icada ttO resgate C con
versão das apolices de 5 "/u e das de 4 "/o em 
ouro.-A' commissão de Fhmnç,as. 

-Requerimento de Ttwares & Comp. pedindo 
it vista do despacho do Ministerio ela Fusenda, 
publicado no Dim·io O(ficial de 10 do corrente 
mez de sctemhr·o,que sejtt rectificada a impor
tanciade 180:000$, incluida no orçamento da
quelleministcrio para a acquisição do trapiclie 
São .Joiio,no estado elo Parit, visto não poderem 
vendei-o por essa importancia, mas pel,r. de 
240:000$ porque se propmerttm fazei-o e 
acceita pelo ex-ministro dtt Jhzenda. -A' 
commissilo de finanç,tts. 

Requerimento em que o Dt•. Albino Gon
çalves Meirtt de Vasconcellos, allegando ter 
sido violentamente demittido do cargo t!e pro
Jessor vitalicio do curso preJJaratorio annexo 
;1 làculdaele ele Direito do Recite, e reinte
grado em sua cadeirtt, pede que se inclmt na 
verba -Eventuaes do orçamento do ministe
rio da instrucç,ão publica, unut autol'isnção 
no sentido de lhe serem pagos os .vencimeatos 
que lhe competirem, tlesdc o dio. em que foi 
demittido e o em que foi reinteg-rado.-A' 
commissões ele instrucção publica e de finan
ças. 

por já ter sido attendido no orç:amento para 
todos os districtos, inclusive o de S. Paulo 

- o - ' penstLo a~ commlSSlLO que ll: proposi<,,ilo da ca· 
mara est11 no caso de set• drscutida e adopta
da pelo Senado. 

Sala cltts commissões em IG ele setembro ele · 
1892.-Rosa Junior.-Cunlla .Tunior.-Joa
qttim Satmento.-Oliveim Galvao .-U. do 
Amcwai.-Ramim Bw-cellos.-Saldanha Ma
?'inho.-J. L. Coelho o Campos.-C. B. Ot
toni.-Domingos l'•cente. 

N. 201 - 18112 

A com missão de justiça e legislaç,ão, tendo 
examinado a propo.>ição da Camttra dos Srs. 
Deputados, em que se determin(l, que cabe 
tt acção publica no crime de furto de 
gado de qu:tlquer especie, competindo aos es
tados a determinaçilo do, forma dos respectivos 
processos e julgttmentos, entende: 

0 Sn. 2'' SEORETA!t!O lê e YÜO a imprimit• 
pa.m entrarem na ordem dos trttlmlltos os se
gtJintes 

PARECERES 

N. 200 - 1802 

As commissõe~ de marinha e guert•a e flnan• 
'cns foi presente a pmposir:ão da camara dos 
Deputttdos n; ii do corrente mmo que ct•ia 
um Ioga. r de auditor de guel'l'(l, no 4' llistricto 
militar. 
· Dê uccort!o com os J'undo,montos do parecer 
emittido peltt commissiio de orça:nento dt\ 
outra. cttm:.ra que reconlwce não poderem 
dcixttr t!o existir os cargos de tLUditores ele 
guerrtt, cmbm•a sem caracter t!e empt•ego pu-, 
hlico; CJUe ,iti lbmm elles creut!os em todos OS' 
districtos militares, com excep<ifiO do -1", com
posto dos csttttlos de S. Pttulo, Minas Gemes 

. e (]oyaz; o q uc lhmlmontc com a creação do 

. logm• proposto não h11 accressimo tle despezo: 

Que, terHlo tt lei n. 21 de 24 de outubro de 
1891, a que se relere o.projecto, declamdo 
que continmwam em vigor us disposições do 
decreto n. 3163 de 7 de julho de 1883, que 
prescrevia a acção oficial e julgamento pelo 
jury para o crime ele furto de gado vaccum, 
cavttllttr e muar, lllt pratica tem-se suscitado 
duvidas nilo sl< a respeito das especies do ttni
maes comprehendidos na~uellas disposições, 
como tambem qmtnto it forma do processo 11 
applrcar·se a respeito, cm virtude ele haver a 
Constituiç,ão Fedem! no art. 34 n. 23 confe
rido ao Congres;o a faculdade de legislar so
bre o direito civil, commercial e criminal e 
tão són~ente o processual da justiça Jeeleral, e 
determmar o art. 407 do Codigo Penal I]Ue só 
tem Jogar a denuncia do ministerio publico por 
crime de furto havendo prisilo em flag-rante. 

CorlYindo Jhzer cessar tal incerteza na appli-. 
caçilo d11s leis em prej uizo da administr:t~'üo 
da justi<,,tt c direito das partes, e a commissilo 
ele parecer que seja adoptado o referido pro· 
jecto, nüo obstmlte entender que suo, llisposi
çilo ji1 se ttcha contidtz nas ,leis supracitadas: 
1°, porque a expressao -g11do- de que usa 
a citada lei n. ::JIG3 de !883, sendo, como é, 
nome collectivo dos animaes domesticas, con
prehende o gt•ttnde e o miudo gado vnccum, 
ctt vallar c muat· em uma paltLvra-o de pelle 
e o de lã; 2", porque o disposto no art. 407 
do Codigo Pcmtl, que s6 permitte ·o pt•ocedi
mento otncittl pttm o crime de l'urto no caso 
de prisilo em IJagmntc, não tem applicttção 
aos crimes de l'urto de gado, visto como tt re
ferid:tlei n. 21 de 24 de outubt•o de 189! é 
postcJ•ior ttO Coc!igo Penal; 3", finalmente. por·
que. competindo ao;; estiLtlos o direito proces
sual da respectiva ju~ti~a. om virtude do 
que dispõe o citado artigo 34 n .. 23 do 
rncncion11d:1 constituiç,üo, o julg·amcnto pcl<t 
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ORDEM DO DIA 

Entrn em 2" discussão, com a emenda con· 
stlmte do parecer do. commissüo de finançolts 
o art. d~ proposi~ão da Camo.ra dos Deputa· 
dos,. n. o7 de. 1892, fixando despe~o. do Minis
tel'lO da Marmlm, paro. o excrcio lle 1893. 

São H:las, ayoiaclas e postas conjunctámen
te em lhscussao as seguintes 

jury dos crimes de que se trata, é prescripto 
pela reJerid11 lei n. 3163 de 1883, só teria 
Jogar nos estados que o o.dopt.asssem. P11recia 
assim de,necesso.ri::t expressn dis]Josi'çüo n res
peito sin:1o lbm 11 convenienciu de por-se ter
mo, ~orno fic.a dit?, a duvidas na applicaçüo 
~as crtadas !CJS, CUJO. exactn observancio. tanto 
1m]/orta aos que se entregam ú. industria -pas
toril, uma das grandes ibntes dn riqueza pu
blica; pelo que entende n commissfio ser pre
fe!'ivel n reproducçüo de disposições preexis
tentes, com caracter interpretntivo, do que a 
incerteza nos julgamentos e nos meios que 
teem o.s po.Ptes mteressndas ·de llesaggr•a varem-
se de modo prompto e sem dispenrlio dos 00118• Ao n. 4" Conselho supremo. 
tantes ataques leitos à sun propriedade, c que Em vez de 35:215$200, diga-Ne 36:618$con· 
sem a providencia tomada pelus leis citadas fot·n;e a proposto.;- S. R. Cunlta .hmim·" 
ficavam, em regm impunes, pelas, despezo.s , :\ ,vCI b::. n. 1--:- :\rseno.es,-.accressente
que acarretava a acção particular muitas ve- se. Escola de mnclHmstas rl.o Pam- 15:000:1;. 
zes superiores ao valor do damno 'cu usado. ~m vez de 2,920:868$, d1go.-se: 2,935:868$. 

Sala das commissões, 17 de setembro de Sala. das se~süas, 17 de setembro de 189-~.-
1892. - 1'avm·es Bastos, reltttor.- (Jldntino ·A :1· 10~"0 Baena · - Jlfanoel Barata, - Nina 
Bocayu·va. -Oomensoro, Rtbet1'0. . 

N. 202-1892 

A commissíio de flnauçns, tendo examinado 
o.s emendas níferecidas conjuncto.mente pelos 
Srs. senadores Manoel Victorino e ViruiJio Da
masio ao or~o mento do ministerio do. Justiço. e 
dos negocio. interiores e veriflcando que ello.s 
importam economia e diminuição de verbas 
sem pre.iuizo do servi~,o. é ele parecer que póde 
o Senado acceital-as si assim o entender Qlll 
~ua sabedoria. 

Sala das commissões, 17 de setembro de 
1892.-.Rmuil'o Barcellos.-U. do Amaral.

. .7. L. CoctJ,o c Campos, -.Domí•lgos Yicente.
.Ranaet Pest.rmy. 

O mesmo Sr. 2" secl'etario lê c <i posto cm 
discussiw, c sem debate :tppro\'ado, o reque
rimento constante elo seguinte 

PARECEr:. 

N. 203-1802 

A commissüo de finanças requer que seju 
ouvida tt commtssiio llo mnrinltn. e n·uerra 
sobre o. proposi\•iio do. Co.mara dos Dep"'utados 
f!U.e mttndn. p11g·ar o. D. Maritt Augusta Fer
rmra de Sousn, viuva elo brin·ttdeiro Antonio 
Tiburcio Forreirtt do Souza, "'desde a data do 
Jitllecimonto do seu JMrido, tt pensilo de 120$ 
menso.es. 

15 de scmbro do 1802.- u. do1lnuwal (re
latoi')-R .. n:Jcl Pcstcma .-.T. L. Cocl/,.o. c C< IIII· 
po.1·. -Sa/danlw ]frm'<li/0, -C. B. Ottoni, 

IHm,\no 3 - v. v 

O Sr. Rosa Junior- Sr. pre· 
sidente, vou occupnr o. tribuno. afim de fazer 
a\gumn_s considemções sobre o projecto em 
d1scussao e a. presentar .algumas emendas que 
supponlto urgentes. . 

Pela commissiío foi apresentado. uma emen
do. que se relere ao bo.Iisamento dos portos. 
Cumpre-me o dever lle manislostat· o.. minllo. 
satisllLç:ão, por ver consignada no projecto 
uma verba que em necessaria, visto como o 
~r~~alho de. balisamento d_os portos j:i foi 
llllCHH.lo, e SI por ventura nao se consi"'no.sse 
ess:1 verbo. no orcnrnento, certamente "'resul
ttwitt dcmor11 ou me;;mo impossibilidttde (\e 
levar-se a clfeito obms que silo de ur"ente 
neccssiclo.de, como seja o 1Jalisamento" dos 
p01•tos. 

Noto lJ ue, tanto no. proposttt do governo 
como na prop.osiç,ão da Camam dos Srs. De
putados, consJgno.-se a verbo. de 1.194 contos 
e tanto para o corpo de Marmlteiros Nacio
no.cs. 

Pcltt CXjJOsição fllito. 11elo honrado ministro 
da marinha no sou rclatorio, verifica-se o. 
necessiclarle do eliminar a 3" classe dos mari
nheiros nnciono.cs. Assim ncontccendo, os ma
rinheir·os contemp!a.dos lllt 3·• classe, certa
mente passarlio a pertencm· ti. 2" classe, 
havendo umtt dill'erença de vencimentos entro 
a2" classe e a :1', de onde resultai\ necessidade 
de um nccrescimo na vcrl,a, pam poder-se 
eilectuar o respectivo pagamento Ora, diz o 
respecl;ivo ministro om seu rc!tltor•io. (Li!.) 

No' sou J'elo.tot·io, pois, o ministro resolveu 
extinguir :1 3" clas~e desses muriultuiros, J'C· 
vertendo-os pnm tt 2" classe, pelo que -ho. 
um pequeno ttcct·cscimo de despcztt ntt impor
tltncio. rlc 1'10:<102$ llJOilSI\CS. 
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Diz m:tis em seu rel11torio. (LG.) 
Diz mrtis, S. Ex., em outro pcrbdo. (Ui.) 
Ponde t'\1 :Linda mn:t circumstu ncii1 em liwo r 

da clllssc dos marinheit·os. (La.) 
Om, a.ssim sendo, St·. presidente, p:wecc

mejusto CJ ue o Semtclo acceite :1 propost:, do 
governo p:trrt se lhe concetlet• m11is est,c pe
queno angmcnto de !4G contos e tu.nto, lttlm 
de satisfltzer ao )mg:unento do soldo destes 
marinhcít·os, que :i.ind:t niio g-o><rtram de s~,
melhn.nte favor, quando todas os outt·os .)a 
toem aulel'ido essas vantagens ; e dem:tis, 
pltr:t podm• lutvet• umn. cert[L reg·uiarit.lade e 
mesmo nnitbrmidatlc na distl'ilmiç[io rl:ts clas
ses dos cot·pos d:i marinha uacional. 

Comprehendendo qn~ lia utilidade n::t con
cessiio dess:t pequena Yerlm, deliberei apre· 
sent:•r ii. considcm<;ii:o do Senado umtt. emcndlt 
:t este resp~ito. 

Outra emend::t t:tmhem prctentlo aprcs8ntar, 
e e sohre obras, 

A propo;;trt do governo consigna a. qumltia 
de 5(10: 000$ it vcrbtt- obms puhlicns .. 

A C:tm:t.t'<t dos Srs. Deputados rerluziu essa 
Yerba a, :300:000:';000. 

Torna-se necessario trazer :LO conhecimento 
do Senado a conveniencia rle a.ugmentru•-se 
estil verba. proposto; por :tquella Canmrn. em 
vez de 300:000:;, :1500:000$, ~onJbrme :~ pr~
postrt em Jogar de :300:000:), 400:(100:-;, ,nao 
sendo, como consignou n. propo;:tn. que e de 
500:0008000. 

A raziT.o que mo !em :t apresenta.r eat:.t 
cmen<la e por conhecer :t :tlt:t convcniencia de 
não ,,e r! e:; prezarem, por considernr;ties de eco
nomia, obmR urgentes, cuja demora nos ~eus 
l'CJllll'OS e .Jo grande incon I'Cniencin,pO!'fllHL!ltO, 
posteriormente ter-se-1Jn, de empreg11r q un.at,ia 
muito superior, nii:u com reparos, mas com 
umil ohr:t nova. 

Om, dn relatorio do ministro. ~e verifica 
que o deposito do paiol de poh·or:t do Mattoso, 
nest:t cn.pitn.l,aclm·~e em estado do r.la.r srimente 
prc,iuizos, por isso que,com as aguas pluviaes 
jit se tem estmgado completamente nutis de 
'100. 000 ldlos de pol ror:t. 

o Slt .. Jo,i.o NE!\'A - E' remoYor a pol· 
VOl'lt. 

O Sr:. RnsA .JU:'\101~- O p:tiol de polrora, 
que o ntocossJtrio :'t rep:Ll'tiçiio dn mariuhil, 
aclm·sc nestas comli~'úes, c niio h::t outro logttr 
nprop!'itttlo p:wtt ttcontlieionar-so a. po!vorn. 
tormtndo-se port:L!lto urgente~ l\8 oht•as que 
l'ecl:un:tm esse deposito. 

O minist,ro, no intuito de acn.utelar os inte· 
resses do 'Estado, ,i:'t, mantlou procccler ús ubr·as 
que pocli:t de prompto mandar lazer. · 

No t'ChttOt·io 8e I"Cl'iilc:t mais :t necessit!ade 
llO.aUg'llll\llto tlrsttt Yet'bn, pot·que diz (Lr1). 

Bis tt r:tz1i.o por CJLle o Mi n i8tol'io tln. Mttl'i nl111, 
desejnudu ac:tutolnr os iutm·e>'scs do Estado, 

Yi1i mantendo em bons condições aquelles 
twedios I[UC precisam apenas de lig-eit·os re
paros e outros que necessitam de obras mais. 
serias. 

O ministro pede a verba niio de 500:000$,. 
como consignltv:t 01 proposto., mas sim de 
400:000$, c e pot• isso que tomo a liberdade de· 
01presenta.r it consideração do Senndo umo. 
emendlt, elevando de 300 i1 400. OOOs a verba 
-Obras. · · 

Como . sabe o Senado, deve-se f:tzer eco
nomia, porque :ts nossas circumst::tncilts ex
igem fJUe se adiem obras que podem ser dis
pensandas tia actualíadclc e se reduzam a,s. 
tlespezas com aquellas que p:H· esse motivo. 
niio p_ossam dar pre,iuizo ao Estado. 

Mmtas vezes um reparo ur·gente e necessa
rio que rlemandarit pequeno dispendio, pude 
tlepois exigir despezil muito mnior. porqU(} 
nii:o se cuidou com ltntecipaçilo desse reparo. 
attenclenclo-se sômentc a considerações r.le eco
nomia. 

Semelhante cconomirt não lll'Olluzir:'t resul-
tado algum e!Ucnz porque mais tarde,em Jogar• 
d'e urnn pequena despeza, teremos de 1i1zet• 
muito maior·es. 

Pe,,o, pol'tn,nto. 11 atten(•ilo do Senado pal'lt 
as emendas CJUC tenho :1 honra lle sulJmetter ii. 
smt considemçiio, visto como o governo inte
res,lt-sc por essas medidas, p01rn. que mais 
tarde nüp se V(\j::t nu, triste contingencilt de, ou 
vir pedir um credito extraorclin:wio, estando. 
J'unccionando o P:tr·Jamento, ou ele, oncermdo 
este, ter necessidn.de de· abrir credito, e de
pois vir pedit· o beneplacito tio corpo legisla
tivo. 

V cem it. mesa. sii.o lidas e, estando a.poiltdas 
pelo u umet\) de assign::ttums, postas em dis
cuss:Lo as seguintes 

A' vel'brt- Obt•ns·- llig:t·se: 400:000,$ em: 
vez de 300:000:1.00. 

A' verb:t-Corpo de marinheir·os nacionaes 
-addieione-se tt qu:tnti:L de 14:402$000. 

Sal:t das sessões, lCi de setembro de ·1802. 
-no"" .Tunior .-JI.moat Vic/V1•ino.- Salda· 
nlu< Jl<f1'inho.-Pm·anhos.- Silo a Cano do. 

O Sr. OJu.•istinno Ottoni- Ten
do-me sido distl'ibuicla pol:t commissilo de Jl .. 
nrtnças, de que sou membt·o, n tareJit, de estu· 
dar c relatar a m01torii1 cín discussão, isto ó, 
o or~a.mcnto dtt nml'inlm, acho-me no tlevot· 
de tunmt• em consitlcm~'iio n.s emendas ltprc .. 
sor1tndus e ::ts obser•mt;üos em CJ uc as baseou o 
illu~trc senador que me procedeu na tri
hunn. 

.. 

r 



l SESSÃO El\-1 17 DE SE1'EMBRO DE 1892 19 

Quanto ÍL prim~im - obms- iJ certo que o 
l'ehttorio do ministro, posteriormente :to or~.l\· 
monto apresentado, 11edc mais !00:00~.~000. 

i\fas o illustt•e senador Jaborn. em eqmvoco, 
pensando rt ue na, Jll'Opost;t de or~amen to o go
verno tinha peclido 500:000$ p:tra olmts ; só 
pediu 300:000$ que :t Cttma.ra voton. · 

Assigna.lo o engano, tambem porque tlit-mc 
occasiiio pam rectificar .uma pequena incor· 
recçãó que s:tiliu ntt exposiç.iio do pttrcccr; in· 
correcç;1o, a.liits, que niio influe no l'esultrulo, 
ou no valor d:t emenda que l\ com missão pr·o
poz. 

Qu:wdo li1i examinado o prqjecto de orça
mento a commis;;ão não teve con!wcimento da.s 
t;tbell:ts demonstrlltivus tlns diycrsas ,·crbns. 
as qmws niio ncomp:tnlutram :1 proposição que 
veiu d:t Cumn.m dos ::>rs. Dcputur!os, a qual 
dizia, somente: 

Obr:ts (supprimidos 200:000~) :~80:000$()00. 
Quando teve de d111' seu parecer. 11 comnli~

süo niio teve in1brm<t<;ões sobre os mutivos do 
pedido d~ GOO:oOO.':, leito pelo A'01'erno, nem 
porque foram sttpprimidos 200:000$000. 

Er:t.retanto, logo depois a secrct:1l'ia fez 
chegar ao conhecimento d:t commissiio as tu
bellas. das qun,es const:t que os 500:000::; e.r(Lm 
peclidos: :!00:000.~ pam obm~ o 200:000:'; para 
lmlisamento dos portos, sei'Yl~•o qne \'Clll en-
globado r~ a vorb:t- obri\~. . . . 
. O scrvH;o dos portos passou elo i\JmJstcl'JO 

da A "I'icultura p:tr:t o d;t M:tl'in!m, onde deve 
~er âotatlo, Jm.t·ecc ;,, commiss1í.o,cm rerlm e,<
pecial. 

O SR. CliXI!A .Jt:.\"JOit-J.poittdo. 
O SR. Cmu,.mA:->o Orroxi-Eis o motiYo 

<h emenrln, propostrL. · 

despcza incerta, o alto dispendio em um exet•· 
cicio nlio prova que se devo g·ttst:tr tanto ou 
mais no seguinte. 

Diz a.indn. o relato1·io quo dessa quantia de 
300:000$ se deduz :t de 123:000$ par(L o pes
soal, ficando sLi l75:0oo;:; sr.imentc p11ra mate-
rial. · 

Màs tocht a despeza com obras se divide 
em pessoal e material; c :t pt'OJlOr<•ilo entre 
1~5:0~0~ para pessoa.!, e Ji5:000::\ para mate
rml na.o me pat·cco desarr·!lsoavel. 

Não p:lt'ece pois dcmonstradtt ;t ncces;;idade 
de I 00: 000$000. _ 

Comtudo, sendo ponderosas as ohservaçues 
q uo o nobre senador ttc;tba tlc expor, o ~hmdo, 
que as ouviu, as tomariL em consideraç•ilo como 
entender: jic1t }I!Stitítt. . . 

A outm emendu. pede 1,1: '100$. sem explicar 
que é despeza mensal: ~iio por anno 172:800$ 
pitra marinheiros nucionaes. 

Nilo duvido· que se,jam pondero~as as obser
vações do nobre senador. Mas n. commissão . 
não pode recommendat· o nugmento por es
crupnlo de respeito ás regalills tio Corpo Legis· 
Jativo. 

O augmcnto resulta. de urna refopma que o 
Congt·esso autorisou e o St·. t!lillist.t•o tliz que 
est:'1 em vin. de el:tboru.GITo. Mas. como hltve
mos de votar qtmntias pn.t·;t lb>pem;. ainda 
não decretadas~ 

s io CongJ•esso dcsappl'0\":11', o que e po;;sivcl, 
o uso q ne f;tz o goYerno dn. tleleg:t~ii(•, \, elaro 
que podertL negm· ct•eclito prtm os augmentos 
de despezas que forem decretadas. Como pois 
appt·oval-:ts o (lnt:tl-as .previamente? (Apoia
dos). 

Pot· esta mzfio ne.:i\rci u \'ul.u ~~ cmendu. ; 
tmts aindn n. este J'espeitn, n Senado litrit jus
tiÇtL. 

Limito-mo 
janr!o tomat· 
muito !Jc-m.) 

a estas olJSCI'\';tçües, não dose
tempo ;tn Senn.rtn. (Muito ~cm, 

D1t tabella n J 8 consl<t q uo os 500: 000~ :tlli 
peclídos e1·ttm :300:0008 par·;t obras e 200:000.~ 
pam bnlisn.mento elo~ portos, sm•vi~os que n. 
]n•opost:t do orçamento l'euniu cm um11 só 
verba.. E' essa segunda pn,rcel!u, n. que a Cn
mnra supprimin sem motivar tt supprcssiio. 

Pelo que, restabelecidos pela emenda da. ..0 Sr .. _ .1~~y,..eu ~:lartin,..-pl'Onun· 
commiss110 os 200:000$ pam ;L verlut-lJiilisn- Ct-t um ([isctu~o · 
mento (!e porto,, dá o· Corpo LcgishttlYo tudo 
que o gO\'cr•no pecliu lliLl'lt n.s duas Ycrl.nts- • O Sr. Christ:iuuo Ottoni diz 
obms o ba!isamento ele portos; conce<lo tudo. quo o nobre semtrlor que o ]n·ocedeu na tribuna 

E' certo, pori·m, que o re!ntol'io apresen· prestou um vercladeit•o serl'i<;o, damlo occa
tado posteriormente Jhlla cm mais 100:000$ o sião :t que nfio sai11 rlo corpo leg·islath·o nm;L 
n illustl'e "emtdor Jbr.-me :t honra de clmtl11tl' lei co.m um deJeitu tão not1tvel como aquclle 
minha attenr;ão JltLI'tL esttL materin.. que, com raziio o nob1•c• semtdut· notou. 

Niio pudo, poróm, ~~ conunissüo propor o .Til. a commissiio observou, c o orador re· 
ttug;mentn do IOO:OOO:::;, ]lO!'(] tiO os u.rgumetltos pete, que lavrou o sou parecer sem ter u 
Cll! (j UO Sll btt~ett O l'O!atorio llfi.o JIJo lJIII'CCO• Vista IIS ÜtbeJl:tS, CJUB IIÜO tinlmm UCO!llpanhnelo 
J•n.m conolnuentcs. Ahi se diz qne nn oxcrd- o projecto tlu. CtLtnltl'it. 
ein :Llltet'ir•r gastou-se :l57:000i'OOO. A vorlJ:t-reliJruutdos,-diz a pt'OllOSltt, ó 

Ot•tt, nfi.u se trutttnüo do nhras nnms, cujo do Q3(l contos. 
nr<:ttmentt• se clistribue por diversos cxorci- Esta verbu, nacln. tom qtro so oxaminur, por
cios, JIXltilllo n. dospeza cm. elida um, tratnn- que contem os soldos dos roli.JJ•mttdcrs nome 
tln·su rle rll!lSPt'\·:tçiio c t•eptwn<;üo llll pt•cdius, por nome e tt ~omltlt1. o tle G:m "lltltos e tunto; 

•• 
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mas por engano está no prqjecto d11 camara 
331} contos. Ern. muit'o natural que a com
missão niio examinasse a cifra, porque em 
tal verba não lia que aug·mentar nem qne 
iliminuir. 

E' um serviço que com eífeito o honrarlo se
nador· prestou. 

Qut~ntn as outms ohservaçüe~ rl it it: a com
missão, é certo, la.vrou o pttrecer >em ter á 
vi~ta as tn.r e!las de or~amento, mas logo de
pois vieram ellas. 

A commissão examinou-as, no mais curto 
espnço de tempo po~sivel, porque não convi
nlH1 rlemora.r o orr;amento. 

E' snmcrd:e o que lhe J?arece nccessttrio di
zer no Senado, e mandara uma emenda recti
ficando o engano de cópia qu,, se deu na Ca
mrtra com relação ú. verba de reformados. 

El\!E~DA. 

1\"n. vm· l1n. - Reformados - 'ligrt- se: - ... 
630: 09i:f;83G em Jogru· ele 33G: 09i:-i33G votados 
na Crtmat'>L, por um engnno de rtlgrwismos. 
C. B. Oltoni, 

E' lida, apoiada e posttt conjuncütmente em 
. discmsíi o. 

O Sr. 1~autiro Barcello,.,; 
comüça dizendo que é a primeim vez que vem 
alll'esentar· ao Senado, por occasião da discus
sü.o do orç:n.mento, uma emenda. augmentanrlo 
verlJttque Vf'lll dtt Camam dos Srs. Deputados. 
Lemlll'a esta cireumsi.n.nein. pn.ra influir no 
espírito tio Senado n. ,justir,•a que protege a 
emendttque apresenta. 

Alguns dos Srs. senadot·es quc,iiltecm tido 
occttsião de ir ao estado que o orador repre
senta, que teem entrado á bnl'l'a do Rio Gmn
de, barm ti'ío conhecidtt c tão falladrt, si por 
acuBO tccm por a.lli passado cm o:·casiüo de 
múo tempo. podem da!' uma idea tlo que e 
aquella uarrtt. 

0 serVÍt;O da pmticagem tltt ba.rra iJ feito 
por homens que se dedicam áqucl\a. vida com 
a1J1wga.(~~ão e cot·agem ncima, de todo o 
elogio. O serviço é Jeito do modo seguinte: 

Ao rompf'l' do dia, quer se,ia inl'erno, quer 
sc-,ia verão, quer chovtt. quer vente, quc1· ht\ia 
tempo!•al, quer nfi.o, prr•pn.ram uma catra1a 
de 3 ou 'I metros de comprimento, nella entra 
n nuwin h agem empro~ada. e que estil. de dht, 
e esstL catrn.ia. vn.e se collocar ti cntrndn. dtt 
barra., onde pusstt o ditt ató ao pôr do sol, 
q no é q uan<lo retira-se p:trtt o log'l\1' tia atn,laia. 
Esl.tt i: a vida desrcs homens. 

Estes oi%Vos marinliCiros, homens dedicados 
11 um servir,·o pmamente hnmanitaJ•io, nlóm 
de ser •.lo intpre~sc publico, slio os mttis mal 
remunerados quo Jlgumm no or•;amento da. 
marinha.. 

Ao passo, por exemplo, que o porteiro da 
RPpartição de Terras e Colonisação recebe o 
ordenado de 200$ por mez. os empregados na 
prnticap;cm do, bm·ra do Rio Grande, que pas
sam o dia inteiro expostos >l chuva e ao vento 
em umtt ctttmia, recebem, o pntrão 55$, os 
outros 45$ por mez, e alguns nem isso. 

O coritinuo ela Repartição de 'l'erms c Colo
nisução, que nada mais faz do que estar as
sentado, ao abrigo do sol e da chuva e accudir 
a um ou outro chamado, tem 155$000 por 
mez : entretanto que os p:ttrões da ca
t.ra.ia. de praticn,gem, aq uellcs que trazem os 
nrwios por entre a.s difllculdades que oíferece 
a barra, esses vencem 55$000 ! 

O orador ,iá nii.o quer referir-se rt serviços 
de outro gcnero : no Rio Grande mesmo o 
patrão do Arsen11l de Guerra. que não s11i 
q ua.ndo chove, e que não tem os percalços 
de8Íit vidtl desesperada do homem da pr11ti
ca.g·em, esse tem r1 tliuriu de 3:1;500, e no 
emtnnto não se póde comparar" o serviço 
dest(\ com o daquel!es. 

O ptttrão do Arsenal tio Rio de .Ja.neiro tem 
a diaria de 5$000, e !linda a eta.pn. de 500 reis. 

ProReguindo. diz o orador que poderia. cqrrer 
todas essas talJel!ns, e m"stt•ar em todas e!las 
a injustiçn. que ~e tem ate hoje, pmticado em 
rela~ão nos empt•egarlos t!n. pmticagem do, 
b:l!·ra do Rio Grande do Sul. 

.Já teve occasiüo de obter da illustre com
missão de nmrinl111 c guerra. do Senado, jus
t.içn. prtrrt esses seus patt·ici<'s. Mas in1eliz
menle deu-se Jogo ttpós o golpe de Estado e 
não se votn.ram os orçn.mentos ; as cousas 
ficaram do mesmo modo e continuaram essas 
tabellas. 

Prot~:sta, portanto, com os seus companhei
ros representmJtes do Rio Grande, contra esta 
in,ius: iç•rt. 

Não e possh·el que isto continue. 
Pode .iusti<;~1 ao Senado, e este podido im

porta em ll :SOO$ para todo o pessoal da 
pmticr1gem cln. barra do Rio Gmnde do Sul, 
inclusive o administrador tLte o ultimo ma
rinheiro. 

A emcmla que o orador e seus companheiros 
tle representação envia.m it mesa propue a ele
vação de 2G "/,sobre os vencimentos actuaes, 
o que e nada, em vista dos serviços que 
prestmn esses verdadeiros lrei'Oes tlrt pratica
gem da. Uarru.. 

Pede ao Senado que 1tpoic esta emenda, 
porque e lia exprime inteira j11sti~tt. 

Vem ú, mesa c t\ lida tt seguinte 

E~m:-;nA 

ParaS('!' collocnrltt onde convier. 
São elevados iL 25 "/, os vencimentos do 

pessoal eh Jll'tdicngem dtt Barra do Rio Gt•amlo 

' 
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do Sul.- Rami,·o Barccl/os.-Julio Ji',·ota.
Pinltciro Jlfachado. 

O Sr. Presidenl;e- A emenda 
a.presentttda pelos honrados senadores contem 
o. sçgnillte disposkão : 

« Stío elevados de 25 • (, os vencimentos do 
pessoo,l dtt praticagem dtt bal'ra do Rio Grande 
do Sul. >> • 

Como se vê, esttt emenda cstttbelece uma 
disposição de caracter permttnente, eleYando 
veneimen tos rl e fu ncl'iomtl'ios publicas. 

, Em visttt do regimento do Senado, art;. 
110 e 111, a, emcmla nã0 póde ser acceit-1. 

O art. !lO dispüe o seguinte : 
« N<tO e permittich na discuss:io das leis 

annuas a a,prescm tação de 'emendas com o 
camcter de propo;J,,ües principaes, que ,Jovem 
seguir os trttmitc•s llos pl'ojectos lle lei. 

Siio consideJ•ados t•tes as emendas que 
creamreiot'lllttlll ou extinguem repttl'ti<:ries 
public;ts, ser·vir,,o; ; convertem cm or1lenttdo 
pa1•te ou todn n gt•tüi licnç,ão estnbn.lecidtl. em 
leis esp2ciacs; revogam leis de outt•n ntttlu·eztt, 
ou mtttllhtm vigor·ar as jít rel'ogadn.s. 

O art. J.JJ diz: 
«As emendtts de nugmeuto ou !liminni<,,<i.o 

de despem só potlem ser oJTerecill<1s nas r~· 
spectiYas rubric<tS do ot'ç<tmento,» 

Em consequenci;t des;;:ts cxposi<;iies, ainda 
na u.cttml se~silo, poc· inichttivn do honrado se· 
nadot· pelo Rio Gt·ttJHle elo Norte, aetuttlmente 
ausente, elel'ttJ•am-se os vencimentos dos em· 
prega1los do DiMil• O(fici"t e d<t Imprensa N<t· 
cional, ]lJl' 11111 tlect·eto especittl<lo Congt·esso. 

A dispo,;i~:i'í.o conticltt mt em2ncht :tgor:t apt·e· 
sent;uht é illecttictt, porqtte elevtt. os venci· 
menta;: elos t'iJnccionm•ios publico.; c niT.o ttl· 
tertt nenhtunn das t'tlbt•ictts do or'<;ttmento, 
como faculta o regimento do Semttlo. 

Em visttt disto,niio pode ser ttcceit:.t a emen· 
da dos nolJJ•es senudo<·e,;, pot· set· contr.witt a 
disposiçiíe,; expre.,ssas tlo regimento. 

O 8rt. llAWJW B.\1\Cicr.ws (peüt o,·de n) peclo 
licen<;tt pai';J, Llttt' UlllJL explictt('iio, prOI'OC;tdtt 
pelrt lleci$iO cltt mesa sobr·e rt emenda que 
apreseul.uu 

Como o St·. [lresident~ sttbe, os cmpr•Jgttdos 
do. pr·tuicagem dn. har•rtt do Rio Gmmlo do Sul 
niio silo J'tuJccioJH1l'ÍO' llublicos, e llO!' isso niio 
teem ordon:tdo pcJ'Illttncnte ... 

0 Stt. CIIX/1,\ ,fiJXIOL~-Siio SOl'I'OJli:es. 
O SR. RA~ULw 13.\JWJ~LJ.os- Rec~bem uma, 

llial'ltt, siio simples tmb:tl\ia.llorcs. 
Nos tas conch~''es, pensrt q uc tt emcJul<t nito 

estri i't'<rtt 1!0 regimento, c segundo lhe parece 
rel~re·~e <t ot·tlent\tlos d~J empl'Og'<ttlos puiJlicos. 
Cru o Ot'<ttlot• q no, unn~Jder<ttht deste modo, 11 
ememla ni'lo incot•t•e rm~ t!isposi<;õos regi
menta.os, entretanto, tt mesa deciLli!'lt como 
julgm· ele jusl.i<;a. 

O Sr. Presideu·te-Si é o.ssim, 
como diz o nobre senador, ainda resta a ques
tiio dJt Yerba, sobre a qual deYe recahit· o 
augmento. M11>l a emend1t é concebida nos 
termos que .i tL li. 

Ora, si n:'io existe rubrictt no orçamento 
consignttnclo estt't dcspezo., segue-se que a 
ementlll reveste o cttracter de uma proposiçiío 
especia.l elcl'mHlo venci mcn tos de funcciona~ 
rios publico,t. . 

Conseguintement?, cm vista dtt tlisposição 
do regimento, a mestt mantem sua de!ibera
çiio, podendo o nobre senadot' :tppellar p<Lra a 
decis[o do Senado, como ttntorisa o mesmo 
regi men b. 

0 .:u, RA~fll\0 BARCJlf,f.O:S (pela m·dem ) 
pede uo St•. presidente que lhe de1·o1m a 
emenda, llfim de a redigir de accordo com 
os pre~eitos regimentaes, visto como S. Ex. 
considel'tt como J'unccionario,; pub!icó, os in· 
dil·iduos que são ttpenas meros empregados 
du praticttgem da barra e que vencem sa
lal'ios corno jornaleiros. 

Vem it mesa, é lid:t, o.poi<tda e po:;ta con· 
junctamente em discus;ão, a seguinte 

Ao n. 13. 
C:cüi tttn ia:;: tle portos. 
Em rez tle-2513:390$500-diga-se: 2G8:22G:!;500. · 
StthL das s'J-ssiJes.-Rao~·i;·o Bu.~·cu!/.os.-Julio 

Ji'.'ol•t.-Pi,!lteiro Jlach,ul•J, 

Ning·ttem mai; pt•t!indo tt pttlnna, enceJ'I'tt
se it discussão. 

VOC<\·SC G e tljl[H'(ll'llllO O lll'i:ig,J cltt pl'O pOSL• 
r;ão, stt!vo as emenda~. 

E' ttpprovatht a ementltt do St•. Cunhtt Junior 
110 n. -1. 
· E' t'0jeitttcht a emencht tios Srs. Rosa .Juuiot• 

c outros 110 n. 10. 
E' nppl'ovttd:t a emenda do Sr. Antonio 

Baen:t e outro;tw n. 12. 
E' appl'ovatht n emetlll:L tlo,1 Sr.;. Ramiro 

Bttrcellos e outro.; ;to n. 1:3. 
g• ap[H'OVttLh u, ullWilLht L!o Sr. Chi' istitmo 

Ottoni ttO n. 18. 
E' t•qjeitttcltt a emencltt <lo., :irs. Rosa .Junior 

c orrtr•os :10 n. 19. 
E' llnttlmento :tpprovatht a >Jeguinte emen· 

<ltt <tLlrt:tira da commi"iio de flnnnr,:u.s:-Me· 
I!JOl'il.ll\ento, cons•.n'I'<H,:~o e h:tli<tttmen to dos 
JlDl'tOS: -200:000$000. 

E' :tjlroposi<;ii.o as;im cmetll.hLtht, adoptttda 
p1wa phsstw a 3' lliscus·.'iio. 

Seguem-se cm 2• Lli.;cus.'[O, com o pllrecet· 
dtt couwlis;iio tlll flltttll~a:>, o silo som deuttte 
appt•,JVllllo.; 01 ;u•t<. l" c 2", dtt proposição 

1. 
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n. 54, elo JSD~. autoristLnclo o Poder Ex
ecutivo a. n.hrir ereclitos, mt importancin. de 
3.471 ::~09s2J.J,para. occot·rer, no cxercicio vi
gente, its clespeza:; constantes de diver.sas ver
bas, que cnumorn., elo orç:tmcnto do Ministe
rio da Marinha. 

A constitui(!ão Jcclet•:tl e muito clara; cliz 
que as emendas de uma cam:tt•a se!'iiO sub
metticlas it outras, discutidas e vot:tdas. A 
constitui~iio e superior aos re~imentos: os re
~imentos são singulares, e s<'• obrig:1m tt cas:t 
que o decrettt. 

E' :L proposi<;iio a.doptadtt pa.r:L pass~r 11 3·• Como e, pois, que se vem est:tbc!ecer do-. 
discussão. .gmat.icttmente esta nova regra~ As duas ett

maras não são constituiclas par:t o mesmo fim, 
Segue-se em <li~cussão nnica, com o parecer não devem proceder de harmonia, ou no con

dui commissiies de obras publictts e em prezas trai·io, devem e podem trabalha.!' isolad:ts? 
privilegiadas e 1lc finanças. a. emcndn !lu Ca- o acto legislativo é tríplice, ~ignifiea n. n.c
mara dos Deputado; a.o projecto elo Senado, quiescencitt de um:1 cttmtLra. :1 acquiescenci:t 
qlJe allto:·isa. o governo a. niandtu·. construir de ontr:t c a acquiescenci:L, afinal, do Presi
po~'o' artesianos em diversos mmlidpios do dente dtt Republictt. Süo os tres dcgraos por 
estado ([O Piauhy. onde e li. e pnsstt. Mas nus vamos reduzil-o <L 

O Sr. A1nerico Lobo- Vejo no 
parecer um voto com restl'icç<~1es, e convido 
o meu illustrc cstadoano, o Sr. Christiano 
ottoni a declarar JUt tribmm que restricções 
são essas. 

A seguir o dinpasiio dn. discussão do Semulo, 
poderi:t combatter u. emenda ria Camat•a por
que elht não diz precisamente em que Jogares 
!lo município~ dtt PamhylJtt do Norte, que 
supponho muito gt•andcs, serão collocados os 
poços al'tcsin nos ; de sorte que seritt uma. 
desputa etel'Jla ~obre a collocaçiio ! 

Mas, Jm outm questão mn.is import1.nte ... 
O SR. Go~mxsoRo-A emenda designtt os 

Jogares. 
O SR. lDIEmco Lona-Mas conhcç'o muni

cípios que tem o tamanho de naç,i'ies, alguns 
até iguaes tt Russitt (a pequena) c por
tanto serin pt·rciso primeimmente mandttr os 
geometras medir, demat·cat• c assignalar esses 
1ognrt~s. 

Sr. prcsitlcntc, estou em desttccordo com as 
illustres commissões, filie niío acceit'1ram tt 
emenda., pela msão de que o Senado sú tm
tou do estado do Piauliy c não do dtt Pura
hyb:L. 

um su, ao voto do Senado, assim excluindo :L 
collabomçüo d:t Camara na contccl,,ão das leis. 

E' pretencler que o Senado se torne poder 
soberano das decisücs d:t Camttra, ferindo a 
constituição l\Jdel'Ul. 

Com muito pezal' ,portanto,dig" :L os ilJ ustres 
membros das commissücs que não concordo 
com os J'undttmentos do novo dognm de direito 
constitucional que apresentam, e segundo o 
qun.J umn elas cttlllttl'Us arvora-se em arbitro 
cJn, deliberaçlio da outrn.. 

Cadtt umtt elas camn.ms, pülle completar, 
aperJeiç,oar, additttl', melhorai' e refundir o 
tmb:Llho da outrtt; mas, em Yirtude d;t l'es
tricção que se quer consagmr, em virtude do 
procedente, si acaso prevttlecer, flea o Senado 
em pel'leito divorcio com acamara dos Depu
tados. 

Om, como sallC!ll os illusti•es senadores, a 
elaboração das leis compete its duas camara.s. 

E' isto o que diz a cons:ituiçlio. Portanto, 
não conhecer dtt utilidttde de um:L emenda da 
Gamara, simplesmente porque o Senado não 
trata ele sua mn.teria no projecto que votou, 
é realmente espostir um principio que nem se 
coaduna com n.s normas elo systema, nem res
peitn. a naturezn. das J'uncçües elo poder legis
lativo, nem obedece mesmo aos preceitos con
stitucionttl. 

Si o Senado, como creio, se convencer desta 
verclaclc, que ali:is ó vulg<tr, requererei que 
volte o parecer ás commissões, Jlara. dizerem 
sobre a convenicncia on incouveniencia d:t 
emenda. 

As duas canmms devem ser Juwmonisadas, 
c, cm Yirtude dessa harmonia, não póde uma 
influi!• sobre outrtt. As commissões atrasta
ro.m-sc de todas as re~ms que devem ser ob
servaan,s a este respeito. regras communs e 
acceittts cm todos os paizes que tem congresso 
dual. Rejeitai• uma cmend:t sómcnte por que Vem it mesa e lido, apoiado e posto 11m dis-
o Senado nüo tmtou dell:t, e uma restricçü.o cus>ilo 0 seg-uinte . 
JIOSta à Ga.nmt•a, u uma rcstricção c!tmt 110 
seu dit•cito de emendar pt•ojectos do Senado. 
A J!rcva.Jccel' semcllmnto doutrina, o Senatlo REQUEI\IMENTD 
11üo poderit tambem cmend:tr o que vim· da , . . ~ 
Co.m<tr:L; c ú passivei :tdmittir-sc tal princ·ipio, . J,equm_ro ~que n. em~nda cm 11Jscussuo . vol~o 
gue equivale a uma Jimitacão aos direitos e as c~mm1ssue~pa~a dtzerem qa convemencm 
e autonomia. de cadtt unut das c;tsas do con- on mconventOTJCl:L d:t medtdtt proposta o 
gresso? o poder le~islativo pude assim ser l n.doptad:t pela Gamara dos Deputados. 
deturpado no que diz t•espeito ao oxcrcicio 1le Sal:1 tl:tH scssúcH, 17 de setembro do 1892.-
suo.s !Uncçues 'I Amc~·ico Lobo. 
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O Sr. Ohristia,no Ottoni vae 
.dirigir poucas palavras ao seu illustre com· 
provinciano. o Sr. Americo Lobo, que exigiu 
as razões porque o orador assignou com res
·tricçües o parecer que se tliscute. 

Conlessn, rto nobre senatlor que as palavras 
com rest.ricç,ões não silo muito correcttts; que 
devia tl.ssignaNe vencido. porque na reali· 
datle em swt opinião, nüo tlevo ser ttcceita a 
emenda da Gamara. 

De que se tmta? Trattt-se de conceder a 
·um estudo, que como outros é assolado cruel· 
mente pelas seccas, recursos ou favores para 
que neJles se possam estabelecer poços arte
sianos, e em muito pequeno numero, o que é 
uma tentativ:t, que merece ser animada, para 
soccorro das popular;ücs dessas l'egiúes, que 
.pelo. constituição geologico. do seu solo per
mittam o emprego desses appo.relhos, porque 
não é em toda. a parte que elles podem func· 
.cionar. 

Ot·a, o Senado adoptou um pt•ojecto éonce
demlo 200:000$ para. alguns poços artesmnos 
no c~tatlo de Piu.ulty, com o fim ele experl· 
montar si o meio é praticave!. 

Tmta.ndo·se de um estado de poucos recur· 
so~ e de um serviç'o para algumas de suas 
.zonas, o Sena.do o concetleu. 

Mas <1 Camo.ro. ententleu que o estado do. 
Paro.hylxt do Norte. que estU. nas mesmissi· 
mas circumstancias, deve receber o mesmo 
.1iL vot'. Porque, poi~. ,i ho. de dat• a um e 
negar a outro~ · 

Diz-se : «Porque este credito da Paro.hybo. 
vem tL passttr no Senado com uma só discus· 
slio, o outro teve tr·es.» Mu.s e a ~orte de todas 
.o.s emendas, que vão de uma. co.maro. para o. 
. outra. (Apoiudos) ; ti cht Gonstituiç,üo, li do 
reg-imento : todas as emendas votam-se em 
uma só clisctzssão. 

Porta.nto, a sua opinião e simplesmente que 
seja. npprovadtt a emendtt ela. Gamara.. Foi 
para isso que as;ig-nou com restricçües o ptt· 
. r·ecet• da commissüo. (Jlaito bem.) 

O Sh·.Aristides Lobo estti. preve· 
nido de lacto pela palavm do i ilustre relator 
·da commissão.EJ!'ectivo.mente elle 11c!la que as 
emendas oJl'erecidas pelo. co.maro., fundam-se 
em um espirita de justiçtt concedendo-se este 
recurso ao estado de Pialmy ; niio hU. razão 
nenhuma que p~trocine tt emenda restrictivo. 
quo o negtt aos outros estados incluídos, pelas 
. emendas dtt Gamo.ra dos Deputados, os q uaes 
·estü.o em iuenticas circumsto.ncias ..•. 

U~1. SR. SllNADoR-Talvez peiores. 
0 811, AmSTIDI~S LODO- .... e talvez pci· 

ores. 
A Pamhyba do Norte u um desses esta~ 

.!los; o seu centro ó tiio llagellndo como sü.o 
os centros do Gearit e do Pitthuy. Nestas con~ 

diç,úes parece r1ue era. umn, clamorosa in,justi
ça que o corpo Ieg-islo.tivo concedesse lavores 
ttO estado do Piahuy, excluindo outros esta
dos em ülenticas circumstancins. O oro.dor 
confia muito no espir1to tle rectidão e justiçl1 
do Senado. p;1ra o.credit:1l' que ellcs sem razão 
ttlgumn, privasse estados de tal melhora· 
mento. 

Si podesse prevalecer no momento actuo.! 
o ttrgumento deduzido do augmento da des· 
peza, este argnmento devia prevalecer para 
se rejeitar in timine toda o. medida.; mas, eles· 
e que o Sen !I tio concetle a. um estudo o me· 
lhoramento. lhe po.rece que não pode recu· 
za.l·O aos outros. 

O!'! r. Rall'liro Barcellos vota. 
contra o requerimento, porque não sabe como 
hade rcconsitlm•ar ou dizer aquillo que pede o 
illustre senador por Minas Gemes, quando 
são bem claros os motivos que apresentou a 
commissilo pam não ncoit:tr tt emenda da Ca
mnrtt. 

De 1\1cto si se consitlera emendo. ·11quillo que 
veio da Gamara, ó o caso de que u. parte, a 
emenda, e maior do que o todo, quo foi do 
Senado, ou pelo menos íguo.l, 

Si o SenaLlo vae admíttír que emendas que 
importam despezas posso.m ser apresentadas 
nas condicç,ões em que estão estas, trazendo 
um a.ugmento cxtruordinurio du.quillo que 
constituiu o pensmnento do Senado, vae-se 
abrir um precedente mito. 

O SR. A~mmco Lona-Então não !JOdemos 
emendl1l' os orça.mentos ! 

0 SR. RAMIRO BARCET,T.OS responde que sim • 
As condições sí'io tambem diversas, porque , 

o Senado creou um serviço de ceJ•to. lll1turezl1 
e na emenda da Camaro. ó elle tro.ns!'ormado 
em servic;o de outra no.turezo.. 

O SI~.AniSTTDEs Lona-Não ha tal; o serviço 
e identico . 

0 SR. RAMIRO BARCET,f,QS diz que não e 
identico tal. A construcção de ba.rragens ou 
de açudes não ó um serviço identico ao dos 
poço.> artcsianos, JiLz·se pela maneiro. muito 
diversa. · 

O Stt •. 1oXo NElVA- Eu explictwei; am
bos tratam do. captação. 

0 SR. RA~I!RO BARCELLOS responde que Ó 
só neste ponto, mas tt natureza do serviço é 
completl1mente diversa, niio tem o menor 
ponto do contacto ; o poço artesiano é uma 
perfurac,úto feita com a.pparelltos nrtiflciaes no 
interior ela terra para buscar o lençol da agua; 
a bo.rmgem ou açude iJ uma r~prezo. da aguo., 
Jeittt por outro moclo diverso. O tt•abalho, a 
que so referiu o Senado, niio e o trabalho u, 
que se refere n. emomla da Gamara. 
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0 Sn. ARISTIDES LOBO- E' umn, questão 
teclmico-administrativa. 

O Sr. João Neiva faz diversas con
sideraçucs, sustentando a emenda da Camat'a 
dos Srs. Deputados. O SR~ RA~Jmo BM:C!lLLos repete que é uma 

questão teclmicNtdministractiva, mas qne 
muda cornpleta.mente :inatnrez[i, elo tt·abal!to 
e póde mur.ltlt' a natureza da despeza. 

0 Stt. ELYSEU MAR'l'INS- l\Ias O resulta.do é 
o mesmo. 

0 Stt, RA)I!IlO BAIWELLOS entende que 
não ha. tal, si bem que não esteja discutindo o 
result:tdo. 

O nolJt'e senador póele ir tL Roma por di
versos cam i nltos ; pude ii• do edificio do Se
n:tdo para sua cnsn. pot• clivm•sos moelas - de 
bond, tt pe. a cn. vallu, ou cmbarcaclo; ma.s não 
pôde dizer q tw é o mesmo andar embarcado 
ou ando.r a '''wallo. (Riso.) 

Depois, como Sr.t'tL o resultado o mesmo ? 
Em uma zom•, cm que acontece não cbover 
durMJto 10, 12 mems, um ttnno e mais, as 
aguas rcpre<adas em uma,çoude, estão sujeitas 
ú. evaporaç·ão, o que não acontece com os 
poços artesittnos, eujas ag-uns não estão su
jeitas iL mesma evaporação. Nestas conliç,jes, 
as obrtts das reprezas, do' açudes, podem 
otrerecer as dos poços artesiauos ? Não, não, e 
isto e clat;:~, a~ aguas daquelltts estão su
jeitas à cvapomções e tanto maiot• quanto e a 
secura da athmosphem, produzidtt peln. iltlt<L 
da chuva .. 

O Stt. JoXo NEIVA tltL um aparte. 
0 SR. RA~!IRO BARCET,LQS responde que não; 

que tts agnas obtitltLs pelos poçoos ttrtesianos 
não estilo sujeit:ts n. isso, pot•que siío ag-nas 
captttdtts em lllntt pt•ol'unclidudo extmordiua
ria, não se pude até calcular de que ponto 
ellas veem. 

Pot·tanto, em nome da eommissão. o ot•atlot· 
sustenltt que <L natureztL elas obras é comple
tament~ diver·sa O Senado não cogitou sinão 
de poços al'tesiotnos, tt emendtt da Camttt'tt 
cogit:L de olJi'as de ontt•a mttuJ•ez:L e, ttlém 
disto. as destimt pal'<L outt•os ponto; de que 
niío cogitou o :,immclo. 

Os illustt·es senatlot•es podem acceitat• tt 
emendtL da. Canmt•tL, estrw no seu dil'eito, 
nada pódo o o:·adot• clizet•. Mtts o que ttffit•JlltL 
é quo o pil.l'ecm• subsiste. ti que o lllll'ecet• estiL 
complet;Lmcnto dentt·o elas intet•pt•ettt<)i:ies que 
o Sonttdo tem dado <I mtttet•i;ts identictts, 

Trat;t-su de mtLtet•ilt nova ; o Setllldo acceito 
ou não acc"il.e; mas o que affit•mou <L com
missllo niio póde mor•ceor contestaç•üo; ó LUlliL 
obt•n, <livet•stL, completamente tlivot•sa ; um 
aç•utle, unm t•ept·uztL nfi.o tem semalhitllÇtL 
com um po•;•t> <Lt'Lesittno; nenhuma. 

E' por i~so que vottL contt•tt o t•cquot•imento. 
Não tem onkns cxplieaçõc~ :1 dttr, porque a 
questão ufio foi de con veniencitt. 

0 SR. AMERICO LOBO (pela orrlcni)-Diz que, 
tendo apresentado o seu requerimento sim
plesmente com o fim de protest[Ll' contra a 
enovaçãs que se hia fazer, e tendo conseo·uido 
o seu fim, requer que seja consultado ~ Se
nado si consente na retiradtt do seu requeri
mento. 

Sendo consultado, o Senado decide pela re
tirada rio requerimento. 

Continütt a discussão intet·rompidtt. 

O St•. Elyseu Martins-Sr. 
presitlentc, ó evidente que a cment!a da Ca
mn.t·a dos Daputado.; consulttL mais n,s neces
sidades que o projecto do Senndo pt•ocura 
acautel!ar ou Slltislb.znt· ; ttlém do e.;tender• o 
lJeneficio a outro cstn.do do norte, tlío carece
do!' delle, como o e·>tado do Pin.uhy. Tal 
como sahiu o pt·ojecto do Senado, limitava-se 
à applicaçtío da· verlxt a um serviço cet•to e 
tleterminado, qual o de poços artesianos. 

Não tenho razão pa.ra ttffit•mar ou negar a 
maior ou menot• praticabilidade desse servi
ço no solo do estado que represento, mas o 
que me parece de fb.cil compreltensão ó que 
semellmntc serviço import11 o emprego de 
macbini,mos cspeciaes, cu.;tosos e de trn.ns
po!'te difficil, o que diminue sem duvida ne
nhuma a importancill da ver1J11, que mats 
pt'O\'eitosamente póde ser applica.da em ser
viço jt\, conhecido, pn.t•tt o q Uttl, como o de 
<wndcs e b11rmgens, não ha. necessidade de 
machin11s apct'Jiliçoada,:, c nem tii.o pouco de 
profissionaes. 

No estnclo do Piauhy e outros do norte, fa
zem-se açudes, ( dou ao senado o meu teste
munho ) com represa de mais de legua e com 
profundidade de mais ele 20 palmos, construi
dos simplesmente com terra, ou com alvena.
ria, cot•respmu!endo a todas as condições de 
solidez c segmlLilça. 

A pratictL constante que teem os sm·tanejos 
do nOL·te desse serviço da-lhes 1111 espccie 
um:1 comp ,tencitt ig·ual a de qualquer protls
siomtl, e talvez superior. 

Nesttts condiç,;es V. Ex. cumpmhencle a 
vanbtgem dtt emendtL do Senaelo; elltL é in
tuitivtt, e ~stou certo de que se pttssasse a 
projecto tttl quallbi ttpresetltitdtt e votadtt pelo 
Setmdo no Est[Ldo elo Piaulty tet•-se-hia de 
contractat• pt·oflssionaes por preços olevttdos, 
e isso comsumil'itL um11 gmntlo somnm, desfal
cantlo a wrlitt, que ó Jiem tlimittnta, alitis, 
com prejuiso J'etLI pam o.> povos. 

Port<Lnto 11 omencht dtt Cttmam dos Srs. 
Doputatlos, nw pttrece prefclrivol, sob todos os 
pontos tio visttt, · 
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E ainda mais,os açudes fazem-se nos sertiles 
do norte com muita fttcilidade ; em 2 ou a 
mezes apl'Ompta-se um açude ou uma uarrtttla 
ao passo q uc a construcçilo dos poços artes i
anos é muito demorada. Ainda m~smo qu:mdo 
lbs~e possível construi!· mttis de 2 ou 3 poço;, 
este melhoramento seria muito demorado. 

Não seria tal vez em um anno ou mesmo ·em 
anno o meio ~ue se pocleria con:Jtruir os po
ços, ao passo que os açudes e as barragens, 
gamnto ao Senado, que daqui tüé Jllarço os go
vernos do Piauhy c Parahyba poclcrilo fttZe!' 
construir, com a mttximtt Jàcilidn(!e possi v e!, 
uma cluzhL clellrs, porque é um serviço co
nhecido por todos os sert.ane,jos quo teem a 
}Jr:t'tica necesstwin e tt elle estlio habituado.,; ; 
conhecem, nos municípios os togares que se 
prestam tt essas constt'llcções ; assim o servi
ço poderá ser encetu.do ilm.nedh1tttmente com 
maior proveito, d:tntlo mms prompto resul
tado. 

Nem me p:trece que lmja que:Jrtt de di:;;ni· 
. dade por parco do Senado acceitando a emen
da da camar11, it qual dou o meu voto. (tlpoi· 
arfos; nwito b~••l). 

O Sr. 1~a.tniro Bat•cello,o; li 
obrigado a dizer· algmmts pa!u,vras relativa-

O Sn. Er.tsEu ~LHtTINS -Gamn to a V. Ex. 
que no Piauhy se Jitzem magnitleos açudes, 
nito por engoenheit·os, mas por sertanejos, 
com menos de 15 contos t!e reis. 

0 Sn. itA)[!RO BARCELT.OS g:Wante que sem 
conhecer o estado do nobre senador, só ex
cepcionalmente, em visttt de disposir;ões topo
g-raphicas muito especi:les, se Jloclerít Jltze r 
com 15 co1ltos de reis açude, que tenlta uma 
mass11 d':tgmt servível dm·ante t:1nto bnpo. 

O Sa. Er.rzEu ~IARTI:>s -Eu tenho no Pi
auhy pat•entes que posiluem Jàzendas com 3 e 
4 mil cD.lJe~'tts lle gado que se mttntem com 
açudes SCCU!i1t'C5. 

0 Sa. RAlliRO BARCEf,LOS cliz que S. Ex. 
traz ao Senado um fitcto ndmiravel, o nlio · 
sabe pot• que razão essas queixns do secca do 
Norte ! Pois se com meia patac:t se 1ilz um 
açude ... 

O Sa. Euzw MARTI:>s - 15 contos elo . reis 
nlio é meia pataca . 

0 SR. [ÜJl!RO BARCELLOS rcspomle. que, 
para constr•ucçiLo de um açude nesttLS condi
ções, pode-se dizer que 15 contos de reis são 
meia pa tucn., 

O Sa. Er.rzmu IVIARTII\S dá um aparte. 
mente tt est:t qne~tiio, porqmtnto precistt' rc- O SR. RAl!JllO BAt~CELWS exclama: Entre-
montar ás l"' inlbt•m<tções, que viel'alll à Ca· tanto'gl'itlLm quando !la secca ! 
mara datln.s. pelo auctor do proJecto, pam jus- JiL vê, pois, o Senado que estes açudes nilo 
tificar n:1o ~ó o projecto nppr·ovado no Se!ll1· poclem prestar os ser·viços C[UC quet·-se obter 
elo, como o pat'ecm' da commisslio, rela ti v a- com os poços al'tesittnos nos logtLL'cs cm que 
mente à emencln. dn. Cama,ra. esses u,çudes nlio são passiveis, e um por,o ar-

A creaçilo desses poç,os twtesianos no estado tesiano ]lódc cusü11· muito menos do que um 
do Piaulty, teve por intuito primitivo collo· açucle. 
ca!-o.s na, r·•·giílb just11mente fronteir<t que ~i- o Stt. ELIZEU i\Ia,rtixs -Menos de 15 contos 
vide aquelle estudo com o elo Ceara, onde nao de reis ! 
ha meios de lltzer· açmdes. 

O Sa. RAliiiRO B.mcar,r.os entende que tudo 
O SR. ELYsmu MARTINS. - Não e só para depende da profttmlidude tt que se va~ expio-

essa t•egiiio. ml' o lençol de agtm, que se tem de apro-
O Sa. RAMIRO BAUCELT,OS diz que principal- YCitu.r. 

mente partt osstt,segundo lhe informou o auc- o poç,0 ttl'tesíano .póde cust:w muito inenos 
tor rlo pt•ojecto; regiilo anele nlio ha rios pat·:t as,im como pocle custar muito mttis; si Jot• 
se ützerem açudes, nem condi•;ües topogmplti- um po~o de 70 ou mesmo 200 mett•os de·pro
cas · · · · funclillade, nilo púde custar essa q uu.ntia. 'A 

O Stt. ELrsEu M.mTINs -Não e pet·lei/a.- a;.:wt, so tivet· 500 ou GOO metros, como existe · 
mente exadrt essa inJilrmaçilo. um IJILS pt·oximitlacles tle Pttris, por cet•to que 

O Sa. RAlimo BArwr~Los responde que o no- cust!1r(t muito mais do que isto. 
bre sennclor depois contesbrú, mns tts inJbr- O Srt. Er,rzmu MAttTt:'>/s - Su os tt!lpn.rell!Os 
ma99es que tem s~o q tLO j ust11memte pttru. essas I p:tra. esse tt•abrLlho dey,er:lo custar no Piau1ty 
regwes e que ~c pedem os poços ttl'tesmuos nmts de l couto do t•ets. 
como unico remoclio. · o Stt. H.Alll!W BArtCJ~r.J,os responde que po-

Nüo du vid:t qLte o ttr,,mlo ou n. bat•t•a.g·cm tlem, pot·em, set·vit· pat'<t constnrcçito de mui
sejam m1Lis lnwaLos, ''" r,·,t·om Iili tos cm pe- tos poços. 
quemt escttla, pot•qtw um ll\'ucle piLI'a com- 0::> poços rwtcsittnos. u. que se rolilr·e o pro· 
pOL·tn.r uma. mttS'lL de tLguu., que resistn à evn.- jecto, ~tio os que o :tutor deste tinlln intenção 
poraçlio por 5 rmnos, n:1o so pódo titzer com (l,J pcclir ptu•a uma, cm•t:L t•egiií.o que não com· 
essn, vm•b1t . pol'ttt tt const!'ucç·:io do tlí:m!es Jtem lJtwrtL· 

KB:-í.UJU •Í - \', V 
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gens, porq nc não cxi~t<Jm rios que Jorncç<tm 
<l volume do :tgun. necessario. 

Então, cm vi:>ta u:1s condiQiio,; do Jogar, 
appclb-so par;t os poços artesiano::. 

Eis as intbrmaçües que o orador teve. 
A commissiio continim <L dizer, pois, que :t 

emcntht u:1 C:tmara. púde ser acceit:t como re
presentando um:t necessidade publica, e nem 
·a commissiio t.lisso couso, diversa. o que disse 
e que e>lte niio e o modo de 'fazet"-So a, cous:t, 
por meio de um;t cmemht rtue constitue tlmtt 
parte maior do que a propria cou"a que tbi 
.do Senado, c ainda ma1s modificttndo a natu· 
rez:1 rio serviço. A commisslio nada. articulou 
conk:t :t utilit.!at.le do que <L Camo.rn. emen· 
dou, sustentou que aqmllo que veio como 
emcnrht iJ mntorin. dil•er'So. do que foi votado. 

O Senado approve, mas n. commissiio nlio 
"{ladi:t deixar de dizer, mesmo par:L resguar· 
dar o Senado contra. est:ts praxes que d:tqui 
]Ia dias pcrturbarlio completamente o serviço 
entre um;;. c outr:t c:1su, tlo pal'l:tmento. ni'lo 
. Podia deixttt' de 111:1nifestar esse seu modo de 
.pcns:~.r. 

O orador nlio tem :t menor repugnancitt 
cm votar mesmo !JOr es>:t necessidade publica, 
desde que os illustres collcgas, que melhor do 
que elle conhecem o Norto. declaram que silo 
reaes e urgentes; nms ni'lo deseja,, nem púde 
consenti1·, sem protesto, que se accuse <L 
cornmissiio 110r ter dado parecer nos termos 
.em que se n.clta estes. A commisslio não tem 
culpa de que se enc:trtem nos pt·cüectos que 
viio do Scnatlo ma terias diversas. 

niio consot·1·am ug·mt suillcicntc nem pa,m o 
go.do das Jhzond:1s. 

Silo pequenos barreit·os que não resistem as 
gT:mdes seccn.s; o qne é certo, ó q11e os gran
des proprietarios e os f.'t~cndciros elos munici· 
pius do S. Jlaymundo Nonato, S .• Joiiu de Pi
ttUily, Campo·!v!rdor e outl'OS lutam sempre 
ne~s:1s oct:asWes com g'l':tncles uifllculdudes, c 
sofi'rem prej uizos enormes ! 

Aprcsent:tndo este projecto, nilo 1;ive em 
vista excluir do beneficio de que nellc se tr:tt:L, 
outros est:tdos, que se achassem nas mesmas 
condições ;-rlesejaria. que, si tbsse possive), 
em todos elles se estabelecessem-poços artest· 
anos. 

Não me opponho, portanto, qne a Pm•ahyb:t 
os tenha ; assim como niío me opponho que 
igual mclltor:tmento chegue a.os cst:tdos elo 
norte rtuc slio assolados pelas secc:1s. 

O que fiz lbi cum]n•h• o 1heu dever, lhzendo 
eent.ir tt necessidade deste rncl!IOI'<Iml'nto uo · 
estado que tenho a ltonm de representn,r . 
Propu~ no projecto :t ,·erlm d:1200;000$ .e 

pet.li pouco, porque com r,Un só podem re:tll· 
zm·-se a construcçiio de dnco uu seis poços 
ttrtesi:tnus, calcul:1do cada um em :30:000$. 
i\üo é uma despem gmnde, mas servirá para 
impedir que no estado do Piauhy niio conti
nuem os propt•ictarios tt serem pt·e,judicados 
como teem sido ;ti.!. agora, porque houve mu
nieipio como o t!e Valen<;a, em que perdeu-se 
vinte mil ca\Je<;ns de gado na secca de 88 e 89. 

Por consequcncia,. a lembt•anQ<t que tive 
ap1·escntando o pl'ojecto foi estabelecer um 
servieo ]lerclumvel, mn se1•viço de naturez:1 

O Sr. Cru·.-:- Sr. presidente, quan<lo geral' que proporcion:tsse nar1uellas reg-iües 
apresentei o projecto que r··stú. cm discussão lilcilidarlc de obter ap;u:t permttnonte, niio só 
-tive por fim levttr :tos municipios do Pin.uhy. para 0 gado como pnm 0 desenvolvimento da 
limitt·ophcs ao Ce:trú., como Campo-Maior, pequen:t lavoura . 
. !oscôs,Sr. Raymundo Non:cto e outros, um (juanto :t cmend:1 que vciu dtt camara, tm· 
mellloramen to effic:1z tendo em consi'.lol'açiLO tt ta nela de "'-'udes e b:trrap;cns niiu me opponho; 
periodicidade d:ts seccas que <Lili app:trecern, mns penso que e !la modific:t intei!':tmentc a illett 
e ultima.mente assolarttm nos annos de 88 e do projecto ; 0 pnssttndo com a . verba peclid:t 
89 · nilo tm·emo~ nem poços :trtesmnos e nem 

Tendo conhecimento clit topogmpllia do ter- a~'uues; serit este 0 resultttllo~ rena daqnclles municipios olJservei que po~.os 
artesianos poderiam d:tr hencficos resultados: O SR .. Tolo N!m'A - Amplia, dit cnchm1ç:1s 
ttlli onde lia J\tH<L :1bsolutn. do agun., o prese11- Jli11':1 so estender . o beneficio a. outro ~s~:t~lo. 
ciei u. difllculd:ttle corn que os httbit:tntes da.- V. Ex. niLo designou :t :trea dos mummpios. 
quoilcs Jogares procur:wam J\t~or c:t,·imba$ em que se dcvi:tm estal>elecer poços <tl'tesianos. 
prol'undns p:tra. obterem agmt, o assim susten- o SR. CRUZ- Quando :tpilffiC11tei e projecto 
·to.r o gado, com um tmbu.lho o .. ormo, e sern t.Iesignei os municipios ... 
rcsult11clu! Notando que niio lmvi:t nuquellas 0 Slt. .Tolo NmYA _ :M:ts siLo municipio~ 
po.mgens um sú ar,,ude, c os pcq urnas reg:1tos 
tinham des:tpp:1I'ecirlo comtt gmntlc c:1l mi- muito ~;mudes. 
da,r.Je! O Sa. Cauz ... tendo em vist<Llcvar n. et'-

l!:' vei·d:ule que no cst:tdo do Pittuhy existe feito um melilommento geml Jlttra eaua mu· 
pequenos a<;udes cm umtt ou oul;ra 'ützcndu.. nicipio como pam o estado vizinh~ Sei pcr
proximn ao l~io Parun!Iyb:t, c nl,quns que nüo I l'eit:tmcnto que os ar,•ude; ~odcmo :ttteum1r 
pudem sm· t.lt;nomin:tllos t:ws, pois siio peque- 1

\ dumnto algum tom pu os c!Tettu~ du., se··ca, ma~ 
uos ba,I•roiros mal construidos o que, nos gr:tn· considero que o ontt•o meio ó molhO!> Esse~ 
<los iiwornos, t.lcstlpp:wcccm os quo resistem 

1 
pequenos :u;ucles ou hcrmgens umcameiüO 

., . 
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pod~rão conservar agua sufllciente pn.ra o 
gado das Jitzendas, c estes podem sar realisa
dos pelos proprietarios, e mesmo pelos peque
nos titzendeiros, •lesde que custam meia pa
taca, conJbrme disse um dos meus collegas. 

Si quizerem mandar fazer no Piaul1y açudes 
como o de Qub>:ttdit, umtl obra dessa impor
tttncia. . . 

0 Sn. .. JOÃO CORDE!UO-Mas que aindtt n[o 
foi comcçatln.. . 

O Sn.. Cn.uz-As obr:Ls cstfio sendo execu
tatlas. 

O SR. JoÃo CoRDim:.o-Agora sim; mas 
nfio pelo S1•. Revy. 

O SR. CRuz-Por outros engenheiros ..•. 
O SR. .JoÃo Co!WiliRo-Mandou-se pam Jú, 

Ul)l engenheiro brazileiro, que vale por 20 
Revys. 

O S1~. Cnuz - E i~. St•. presidente. o 
que tinha a dizer sobt•e o projecto. Quero 
torn:u• bem claro que não reclamo o 
beneficio de que se tmta unicamente 
para o Piauhy; que, ao contrttrio, clese,jarei 
que os poços artesianos sejam estabelecidos 
cm todos os estatlo:l que teem sido mais ou 
menos assolados pe1t1s seccas, desejaria ate 
como medidn. geral. 

Foi com este fim que apresentei o prqjecto, 
que brilhantemente foi sustentado pelo rela
tor da commissfi.o. O Senado saberit resolver 
como J'or· dejustiçtt, certo de qu~ a Pttrahyba 
como qualquer outro estatlo ter<t o meu voto 
11fim de que consiga este melhoramento, C[Ue 
é de justi~•a, desde que soJ!'re de secca e pr·e· 
cisa como. o est<tdo do Piauhy de remedia 
eflicaz contra. trio ter1•ivel calamidade. 

Ninguem mais pedindo apalavra, encerra-se 
a discussão. 

Vota-se, c e approvalla 11 emenda. 
E' o projecto assim emendado, adoptado, 

para ser sobmettillo :i. sancQão presidencial, 
indo antes ti. commis.>fio de redacção. 

Segue-se em 2' discussfio, com o parecer 
das com missões de constituição, pederes, di pio· 
mach e de finn.nças o ttrt. do projecto n. 38 
de 1892, ttutorisanllo o pagamento do subsidio 
aos senadores e deputados na prorogação da 
actual sessão leg·islati Vtl, com os saldos das 
.respectivas verbas do corrente cxercicio. 

O Sr. P~·oF.liclcnte-Observo que tt 
commissii.o de constituição c poderes estú. re· 
prcsentuda por seus tres membros o a do fi· 
1111nçns por sete ; destes só t.res Jbram ih vora· 
veis ao projecto, sendo quatro contra,do modo 
que o pttrecer da commissão lle llnan(•as, cm 
sua mataria, u contt·ario ao projecto. 

Vem ú. mesa, u lida, apoiada e posta con· 
juntamente cm discu:;sfio tt seguinte 

E>m:'\l>A 

Ao art. 1"-Accrescentc-se: 
Paragrapho unico-pelos mesmos saldos se

riio pa.g-os os scrvi\•Os tachy::l'raphicos e publi
cações nas duas casas do Congresso, durante 
o tempo C[UC excedet• ao do contracto. 

S. H..-Ra:,nii'D Bai'Ccl!o.-:. 
Ningucm pedindo :t pal:tvra, encerm-se n. 

·discussão. 
Senoue-se cm 2" discussão, a. qual encerra-se 

sem ~lel.Jate o art, 2" do projecto. 
Vota-se c é ttpprovado o :trt .. !". 
Voti1-se e ü :tpprovad:~ :1 emenda additiva 

do !-:r. Rttmiro· B • rccllos. 
Vota-se e ü approvado o urt. 2". 
E' o projecto, assim emendado, adoptado 

para passar i1 3" discussfio, indo previamente 
its commissões de constitui~ilo, poderes e di· 
plomaci:1 c de tlnan•;ns, para redigil-o de ac
cordo com o vencirlo. 

Scn·ue-sc em 2" discnss[o. com o parecer das 
com~issões renniths de instrucção publica o 
de llnanç:ts, o ar li. 1 o da proposição da. Camara 
dos Deputados n. 51. de !892, constde:a:ndo 
lenks ~ubstitutos das ílteulclatles de medtcma, 
03 adjunlos que passar::m :~preparadores e os 
adjuntos actunes C[Ue nao lomm contemplados 
na ultima rerorm:t. · 

E' lida, e estando apoiada pelo numeFo de 
assignaturas, posta conjuntamente em discus
são a seguinte 

Jo:)tEIXDA 

Redija-se da seguinte maneir:1 o nrt. I•: 
Ficam considerados lentes substitutos das 

faculdades de medicina. os adjuntos que ptts
snrttm a preparadores, os adjuntos actuaes 
que não toram contemplados na ultimare
lbrma o os prepamdorcs que tendo f'ei•o con
cw·so pa1·a adjm1tos, (ol'ttm classificados, de
vendo ser dislribuidos pelas cadeiras ou sec
çiles, segundo as h:tbilitações provadas em 
concursos anteriores e tts con veniencias do 
ensino. . 

Sala das sessões, 16' de setembro do 1892.
Lui; Dc'fino.-llaulino Ilora.-Coclho v Cam
pos, -Esteves ltmio1· ,-;lmcl'ico Lobo. 

O S1·. :r ... uiz DüU'lno pl'onuncia um 
discurso. 

O Sr. 'Vi.t·:;~;ilio 1-:>,tJnasio pro· 
nuncia um discurso. 

Ninguem mais petlintlo a palavra, cncerm
sc a discussão. 

Segue-se cm 2" di~cussfio, a quu.l encerra-se 
sem debate, o nrt. ~?" da pl'oposiçüo. 
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Vot11-se, e e rcjeit11uo o art. i'. 
Vuta-sc, c é npprova.ua a cmcnàiL substitu

tivtt dos Sl's Luiz Deltlno e outros. 
Vota.-sc, e 6 allJll'Ovaclo o art. 2". 
E' a proposiçiio assim emendadi1 ntloptnda 

piLJ'ft passar ti :3" discussiio. 

Dndic n. horn, o Sr. Presidente de~ignil pal'il 
n. o ruem do diit I O • 

3·• discu~siio dn.s proposir,"ies da Camat'iL dos 
Deputados: 

N. 5ü, ue 1802, n.utoris1ndo o PJ•esiàl'Ute diL 
Republicit it a.llrit• o cJ·edito de !00:0008 ao 
camlJio tlc Zí d. por IS, parn. oceOt'J'Bl', no 
exercicio vig·oute iL dcspezn.s dn. t·ubrica «-
2" -LCg'iV;iíes D cnnsn!n.dos » do m•r;amento 
do Ministerio das Jtclil,l,'lies Extol'iOrcs; 

N. 02, de ISDZ, aLltoristLntlo o governo tê 
abrir, 1w cxCI·i•ido corrente, um l'redito sup
plemen lar na importtLilcitc ri e ..; 33.S:W-O-O 
para a condu,;ilo rltcs obras do prolongamento 
!la. Estrada rk Ferro rlo Sobral a Ipú, no 
Cea.riL; 

N. U,l, tlo ISD:.l, tLUtOt'ÍSi\111!0 o l'orler Execu
tivo tt abf'ir· um ct'edil.o supplementat' t!e 
540:0008 it vet·ltit n. ii do n.rt. 7" d<1lei n. 2G 
de 30 tlc dezem b:-o rle 1 S\l1 ( 1\Lrrlttmrmto pn.ra 
·as prnçn.< do exercito.) 

2" dit." tias JII'Oposiçries cltt mesmn. cn.mam: 
·N. 41, de 1892, (continua,;fío,) n.utm•islln

do o Podm· Excenti l'u i1 conceder li. Companhii1 
Fabl'il lnrln,tt·ial o Constructora os rn.vores 
constantes do ttvisu n. 75 de 30 tle julho 
de 1880; 

N. .JO, de 1802, concedendo ao> i' c 2" 
cirurgiões do coppo de bomiJeit·os rla Cn.pital 
Ferlet'n.l os posl.os tlt• mnjm· e Ci1piti\o, com i1s 
vantagens iL ellns inhcf'cnl:es; 

N. 22, de JH!l2, concetlenrlo a. D, Maria 
dn~ N~ves D<tmasio tt pensií.o a nnual dt' 
!:200:';, em attenç;i.o ao' relevantes set'l'iços 
prest:l.tlos ;'t pa tt•m por seu J! natlo llli1t'ido, 
Dr. Joií.o .Josó Da.nm:;io; 

N. '1·1, rle 18!J2, autorisando o Podot· Ex
ecutivo" manrln.r pu.ga.t· ao 2" tenonte t!o 
cot•po de l:'tzentlit dtL tM'lllttda \Vandrll'lino Zo· 
zimo Fet·r•t•it'it da :,;iiva. a im pot•t:ntcia do 
soldo d" sua. pa.tcnte rle,rlc 14 de junho rlo 
IS!JO atú ;?R uo :thril de 1802, sendo es,lc 
tom po co 11 tatlo Jliêt'iê todo.< os ell'ei t,os ; 

8• rlita. rltL pt·oposir,•fí.o rltt me.<mn. cn.mnm, 
n. •12, tle l8!J:!, concellcntlo ú. CtllllJliuthht 
Pi;:ciêtot·ia. sul :\merictw:t os 1iwot·es de qno 
tl•t\1',n. o m~ t,. 3" ~ ~!·• e 811 do l'C).!,'Ul!\mcnto 
1nandwlo uh-:;m·viu• pelo docr~~tn 11. 8.:·138 de 
17 do rlezeml'l'll tle 1801, niio cO!l1JH'ültt•n
rlitla a. g-n.r·anlia. de ,juros do q ne tmt.u. o § I" 
i]O JllCSII\0 i\,l'!igo, 

Lorn.nltt-:<o n :<e:-«ilo Ú$ ~ hora~ da. ütrtlr. 

101" sessao em 19 de setembro de 1892 
P1·esirlenc'ia do Sr; Jotío Pe !?·o (I' sac/·etm·io) 

a Pl'tulantc d,; Jllo; ae.< (Dice-pre.;idanlc) 

~n~BL\ lUO-Cha•u:Hla-Leitut•:t o npprovnçilo dn. neta 
-l'ar;iccl'-Discm•so dtl Sr, Alllloitln 11rtrreto-\'n
tru;iJ.n 0'11 ;}a CI!SCIISSi'in fins Jli'O p•!:"'iÇ•iOS IIS ;'d, 02 O !)4 
-2ll disCl\S,.i'i.•• da pi'opr~sft: .. io n. ·\.1-0hso:·\·:u.~•ios cl,) 
Sr, PrtlSirlcnto-Di:'!Cill'~ns dus ."ii':", (f,,lllOOSot•n o !Çsw 
l!•\'C~ .ltltiÍiJ t•-Eacet'!':LuJen~r) tln. t] tscnss;in- \r otaçi'i.o
•:ntni;i"Ln tia Jrt•nprt:-;ir:.iLon, .'tG-~a rliscnss:ln dtL pt·opo .. 
sir:ii.n n. 2.:!-wDi~cursrls dus St•s, .Jo;ln N h·n.u ltof!n 
.Tnnint•- Enct~t'l'fllllOnto rln. di:-ocn!õl.sitr'l Votaçii.o
:ta di.scnssii.o d:t pi'JJ!Jo!olir;ti.n n. ·Í't-Disctll'.'-l;ts dnA St·~ • 
. Tu~o ~oi\'n. u t.:nnha .Jnnint•- l~ncot•t•nmonto rla dis .. 
cns:-~:l·•-3a rlisc:nssíin rln pt'úrto~ir::i.o n. -1~-!·:montlas 
- Discnt•sr• n OltJHndn. rln ~~·. Anlnnto Bnon.'l.-gricorrn
mt~Jtt 11 dn. ri Í'\Cil"S:i 11- \' rll:tt;:~n- I 'nrHc~·I'IIS -lti~rtneri .. 
•uoutos do~:; :o't•s, (fo~~JJon1·ll'" o Eh'S•lll i\rnd:n,.-\'uta .. 
r.~:"Í.il-Ot•dtlltt dn dh JHll':t :20 dn Ct)t•t•cnl". 

Ao meio-din comparecem 3G St•s, sena
dores" sn.bcr: .To~ o Pedro, Antonio Baena, 
Thomaz Cruz, SOUZit Coelho, .IOiLqtlim Sar
mento, Niu:t Riheiro, ~!anoel Bn.mta, Gomen
soro, Cruz, .Joiio Cordeit•o, Jose Ber·na.rdo, 
O li veim Gal nio, Almeicl:t Barreto, .Joiio Nei
vn, Firmino da Silveira., Tav:tre,, Basto,, Rosa 
.Juniot·, Coelho e C"mpos, Virg-ilio Dtênmsio, 
Mnnoel Victorino, Quintino Bocayu v:t, Bmz 
Ctwneiro, Aristides Lobo, Sitldanlut Mitrinho, 
Chl'ist,iano Ottoni, Americo Lobo, Campos S"l· 
les, .Joaquim de Souza, Si! ViL Cauedo, Pi1ra
nhos, Pinheiro Guedes, Esteves Junior, Luiz 
Deltlno, Ramiro Ba!'ce!los, Pinheiro ?>lttchlldo 
e .Julio Froüt. 

Abi'O-so rL sesstLO. 
E' lida. post:1 em disoussiio, e, niio havendo 

reclama.;olies, dá-S8 por :tpprovadtê a actit da 
sessão têuterior. 

Compn.reccm dm·"nte " sessiio mn.is os sete 
,;eguiute' St•:;, senadores: Prudente de Moraes, 
Fmncisco :llitC!llldn, Cunltll .Junior, EJyseu 
Mttrr.ins, Domingos Vicente, .lottquim Murti
nho c Uhaldino tio Alllttt•:11. 

Deixn.m tle comp:treocr por motil·o ju,;to os 
St·s.: Gil Guultwt, Ctttuntla. Amttro Cttval
eanl.i, Mnnteiro r.lo Bn.l'l'OS, Edua.rtlo \Vanden
lwll' o Rangel Pestana; e sem CitUSit partici
padit os Sr,·:.: Theotloreto Souto, ll!es:mts ue 
Gusmfí.o, Ruy Bttrbostt, Lapct', .luaqu.im Feli
eio, Aquilino tio Amn.ml, StLtlto:: Andt•atle, 
Genr,J•oso 1fm•qucs c Raulino Hum. 

O SR. :3" SECitWrARIO (-<eJ"Dimlo <le i') t!e
cl :m rtnc n~u illL expotlientc, 

O Slt. ·l0 SgcuN'l'AlUO (seJ•!Jil/(lo drJ .:?11 ) lê c 
Yno it imprimi!' p:tt'tt ontrttl' mt ot·tlcm dos 
tt·alJttlhns o ~o;;uinte 

l'AilECE!t I'(, 204-DE 1802 

As commissC,es t•ounitlas domttrinlnt o guor
l'lt e ue llllttlWllS OXtL!l1ÍlUil'i1lll ti pt•oposir)fí.o 
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da Camara dos Deputatlos, n. IS deste anno, 
que concede a D. Olympia Rodrigues Vaz, 
irmfí. do n.lfl>res de voluntarios da. pn.trin. Fran
cisco Wcnceslau Rodrigues Vnr., tt pemilo de 
36$ mensn.es, e tendo cm atten~iio os motivos 
allegados pela. peticionaria para solicittw o 
Jiwor de que se trattt e hem nssirn os docu
mentos com que instruiu o seu pedido, silo 
de pttrecer que 11 <tlludidtt proposição entre 
na ordem dos trabalhos e ;.ejn. adoptttda. 

Sala das commissües, 16 de setembro de 
1892.-Rosa Jtmior .-Oti'lJeim Golu7o. -Joa
quilu Sonncntó (vencido). -Si/Da Caneao.
Cm1ittt .!unim·.-Ubatdino r/o Amarat.-R. 
Barceltos.-.7. Cocllto e Cam)JO.<,-Domingos 

· Vicente. 

O Sr. Almeida 13aJ:•reto- Sr. 
presidente, o .motivo por que deixei de com
parecei" ti. presente SeSSlLO legislativa e SttiJidO 
por toda. tt N nção. 

Apresentando-me l10je aqui, de wlta da 
vittgem que fui obrigado a ÜLZel' pela. tymnniu. 
do govemo, venllo agradecer aos collegas que 
empregaram seus esforços para linar-nos de 
uma morte certa, que o decreto de 12 de 
abril se tinha encarregaclo de executar, si 
continuassemos a permanecer nas inhospitas 
margens do Rio Negro. onde existem as febres 
palustres c outras enfermidades. 

Seja-me permittido lltzer especial menç,[[o 
do meu íllustre amigo e collega., o Sr. senador 
Amaro C:tVnlcanti, neste sincero agmdeci
mento, pelo modo CO!'recto por que se houve 
por occttsião de discutir-se este assumpto. 

Igualmente abraç'o agmdecido o meu ve
nerando e prezado collega e bom amigo, o Sr. 
Sa.ldanlm Marin!Jo, que se lembrou elo meu 
nome· no dia. do meu anniversa!'io ntttalicio. 
Suas palu.vms rejuveneceram meu espírito, 
da.ndo-me forças pam resistir ttos abusos do 
poder. 

E' o que tenho a tlizer ho,ie. Hei de, porem, 
volt:tr ;'t. tribuna pat•a delender-me de accusa
c;ões inJamantes e infundadas, que mo C!Lll
stwttm sGrios desgostos. 

VOZES -:Muito bem . 

ORDEM DO DIA 

Entmm successiYu.mento em 3" discussão e 
oiio sem debate approvadus e adoptadas, pam 
serem submettidu.s i1, stmcçiío pre;,idencial as 
proposic;ues d:t Camarn. dos Deputados: 

N. 56, do 18!J2, autot·is:uidO o Presidente da 
Hcpublica a ttbrir o credito de IQO:OOO,l!; ao 
cambio do 27 d. por 1;:;, pam occorrcr,' no 
exercicio vigonto, <'L despem da rul.ll'ica 2"
Legar;ues o Consulados- do orçumcnto do Mi· 
nistorio das Relnçiles Exteriores; 

N. 62, de 1892, autot•isa.ndo o governo a 
abrir, no exercício corrente, um credito sup
plementar na importaneitt de .r; 33.826-0-0 
pam a conclusilo das obras do prolongamento 
dtt Estrada de Ferro do Sobral a Ipü, no 
CearU.· · 

N. 04, de 1892, autorisando o Poder Exe
cutivo it abrir um credito supplementar de 
5·:0:000$ ti. verba n. 17do art. i" da. lei n.26 
de 30 de dezembro de 1891 (lb.rda.mento para 
pmças do exercito). 

Continúa em 2" discussão, com o novo pare
cer das commissões de Jlnanç·as e de commer
cio e induslt•ia, o art. Ja dtt proposição da Ca
ma.ra dos Deputados, n. 41, autorisa.ndo o Po
rler Executivo a concedet• iL Companhia Fabril 
Industrial e Constructom os nwores constan
tes do 11 viso n. 75 de 30 de julho de 1889. 

O Sr. pre;o;idente- A discussão 
desta. proposic;iió lbi interrompitln. em vit·tude. 
de um requerimento do Sr. Americo Lobo,de 
5 do correntr, por Jbl\'tt do qml as commis
sões rcunidtts de commercio,industrüt e Jlnan· 
~tts tivorn.m de novttmente emitl;ir parecer 
sobre a nw.teria. 

O 8r. GonJ:en;o;oro-Sr. presillente, 
não estrn.nhe V. Ex. nem o Senado o eu pedir· 
a p11!avr·a. . 

Não venho iltzcr impugnnçiio ttlgnma; a im
pug-nação e tt mim mesmo, que estou em cp
posição t\O desejo que tenho do votnr imme
ditttamentc por esta propo~iç,fí.o ; mas ó que 
surge no .meu espírito a necessidade de uma. 
explicn.çfí.o sobre o que se vae votar. 

Permittir·me-lião ambas as commi~sões que 
Jlrmamm o parecer que lhes diga, que foram 
tão h\conicas no seu motlo lle Pl'Occder, com
quanto todos os seus membros assignassem 
esse parecer unanimemente, q uc vieram au
:.;mentar o J•eceio que tenho de votnr por esta 
proposição. 

Veio tt llesif):na.;,ão de pontos cm que deve 
prevalecer a. tabellt\, uma dechtrttçilo cm que 
se não Jaz certa tt condi~ão do tempo, o prazo 
llumnto o qual · terU. do vigomt· essa ta
bella. 

Vejo m:.tis, SI'. presidente, um ponto de 
ignomncia, creio que para. aqnelles que, corno 
eu, niio silo entendidos nestas coustts. 

Na tu.!Jella desigmtda sou o n. 5, trata-se de 
uma diminuição de rendas da Estmda tle 
J<erro Centml e, portanto, de nm decresci· 
mento tle Yer•brt paro. o>ttt estmda, que nestes 
ult,irnos tempos tem sido acomptLnlmclt\ do uma 
se ri e do liLCtos que teem ela elo lugar a sor eon
sillertttla malll1dadrt. 

Niiool>stanto o desejo, como disse, do votm· 
pela proposição o o respeito q no mo merecem 
todos os membros das duas commissücs,e bem 
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assim n. consideraçiio de se tt•atar r.lo uma as- O SR. NEIVA- Então nadtt poclerei dizer, 
sociar:üo que me pttrccc de resulta.dos impor· desde que V. Ex. me inltibe de fallar parn 
tnnl:es pttr'lt n inrlustria, n:i.o posso deixttr de just.illcat• o meu voto. · 
cxternar estas duvidtts ~ue Y~em ao meu es- O SR. PRESIDI~i'iTE-N:i.o o inhibo. Eu ape
pil'ita pela. ignorancitt, eonlesso. (!e tudo que nas disse a V. Ex. que trata·se de umassum· 
so diz no parecer. porque não estou instruido pto, cuja votttção é secrettt. 
Jla.m dar o meu voto. 

Penso, pois, que niw impc~o n. marclm des- O SR. JoÃo .NE!Y;\-Eu ht lb.IIttr do_ direito 
tas cousas no senado. ' que tt concesswmtrm tem n esttt pensao. 

PoPtnnto, p:trecc-mc que nfio intorpeço n. O Srt. PREsmg:'i1'E- Y. Ex. póde-o fazer. 
marclm do:> seus trttbtt!ho,;; mas confes>~o que O SR. JoÃo NEIVA-O direito dei! a leva-me 
tenho duvidas a respeito dest:t matcria, visto a votar tt favor. 
~erem t:tntos e tão Vttrin.dos o,; n.ssumptos 
lanç:ados ao tnpcto tia discussão, e por este 
motivo mo p:tt·cco CJlW serei absolvido desta 
fitlta. 

Assim levantei-me parn., com toda a cortezia 
que o Seu:tdo me tem imposto, dirigir-me au~ 
membros das commis::iies appellnmlo para a 
smt beuevolencill afim de instrnir-me sobt•e 

. a materitt que vnc ser votad:t. 

O ~r. E.-.tcvo:;; .:runior-?\a 
qmlidadc de membro da commissiio de 11· 
nanr,:as. cxplic:t ns r:tz•ies que o lcvamm a 
rltw parccet· llwot•avcl antorisando o Potlet· 
Executivo a. conceder ,·,, Compn.nlrin. F:tLril 
Industrial o.-: i':wores constnntes do ariso 
rle :JO de jullto do ISSO. 

Ning'uum mais pet!indo :t pal:tvra, encm•t·a· 
se a. rliscuss~u. 

Segue-s(', nm :2·' discussão, :t qual encerra· 
~lü sem dt1batn, o art. 21

'. 

VOÜt!ll·SO. C SÜ.O SUCCC>ISÍYltlllüllte appro· 
Yados os al'tigo:i. 

E' a JH'uposiç~ão aüoptudn. para pas:-::ar ÍL 
3•~ dh:leussiiu. 

Entram successi Vttmcnte cm 2" dbcussií.o, 
com o parccct• tla. com missão de finmwas. e 
são, sem d·,IJ:ttc, npprovtulos os n.rts.l" e 2" d:t 
Jn•oposir;u.o d:t Camttm dos Deputados n. 40 de 
]802, concerlentlo n.o l" e 2" cirlll'gi<ies do 
corpo rle IJombeit·us rl:t Cn.pitn.\ Federal os 
posto> •le mnjot• c cttpit:i.o, com as vantagens 
tL clles inherontcs. 

E' a propo~içfio adoptada pttt•a pussrtr it 3' 
tliscussUo. 

:,;cgne-~n um 2' rliscnssão, eom o parecer 
tln.s commi,;sr·:es tle nml'in hn. e g'ucrt'a. e de 
tlm1n\·as, o nl'l:. I" tl:t proposição n. ;~2. de 
1802, concetlcndo tt D. M:tl'iu. dtt·: Ne1·es Da
masio a pcn~iio ttnuml.l de I ::wo:~. em at.ten
•;iío llOS relC\'ltni;CS SGl'I'.ÍÇOS jll'CSÜtt[OS Ú [llt· 
tt•i~t pn1· sou llnado nmritlo, Dt· .. luão Jo·;é Da.· 
ll!lLSÍ(I, 

O ~r .. ro:i.o ~üiYn-Sr-. presidente, 
Ycnhost'l;justiflcnr o meu voto cm favor desta 
pt•clcnr;fio. 

O SI~. JlHI·:Sini~~·n~ - Dovo lhZC'l' :-;ontil' n. 
V. Ex. que :t vota•;ito é ~ecrc!a. 

O Sr. Dr. Dn.mn.:;;io serviu à patrin por 
espnç:o de 40 annos ou maio;, Fez tod:t a 
campnnha (]o Parng·uay. Semlo medico da a.r
madtt, J'unccionou muitas vezes em terra e 
no hospitnl de sangue. 

O SR. CU:'iiiA Ju:'iroR-A commissiio de mn
rinltn c guerrn assignalou esse ütcto . 

O Stl .. Jo:\n Nmn·A-Assignalou? 
O SR. Cri:'iiL\ Jr;:o;wn-Sim, senltot•. 
O SR •. JoÃo NE!\'A -Eu não tinha lido o 

parecer, e lblgo muito por vir V. Ex. auxi
liar-me. Como dizia, o finado serviu no hos
pital de sangue, auxilimHlo os medicas de 
term, não só el!e, como outros companheiros 
da ttrmadtt. 

Morreu antes de ser elevttdo o soldo dos 
omciaes de marinha, de moela tlUe a sua 
viu vtt actualmente apenas percebe o monte· 
pio, que ri de 60$ mensalmente, insumciente, 
sem duvida, parn se viver decentemente nesta. 
capital, sendo el!tt pobre e niio tendo outros 
recui~sos. 

No Sen:ttlo !ta um illustre collega, o nobre 
smmdor pur Sergipe, que na campanha apro· 
veitou-se dos importantes serviços desse me
dico, como cirurgião, depois de ferido em 
combate; e creio mesmo que o honrado sen:t
dor pela Bnhi:t o conheeu e ptide tlar· teste
munho dos relevantes serviços por elle pres
tados. 

O. Sn Cr::'inA .JU:'i!OR - Uma das glorias dn, 
arm:ttla., o Sr. Almirante Elisit1rlo Barbostt, 
deve lt smt vidtt a. perícia desse medico. 

O Sn .. JoXo NEIVA- Sim, senhor; muito, 
lJem; V. Ex. tem me auxiliado muito: o 
Sr. almimnt~~ Elisin.rio Barbosll, m ampu
taQií.o que Jez do lll'n~:o esquerdo. deve tt vitht 
uo finado D1•. Dam:1sio. E' just;o, pois, que 
clle, não tellllo podido gozar, goze sua Jit.militt 
do :tlgnm Hwor do Estttdo. 

Em o que en tinha a dizer. 

O S t•. l.l.o.-u:t. J u uior-Tt•atando·se· 
tle unm pensão concedida :'t, viura de um 
l'uncciomtrio de alto merecimento, como 1bi 
o Dr. Dttmasio, que na armada occupou O· 

,. 



i 

' I 
...... ( 

í ., 
I, 

-~· 

;;: ', 

I 
i ...... , 
I 

'\ 

,, 

I 
! 
'• 

' 'J 
l 
.\ 

·j 

l 
''i 
i 

'-'"' <JL 

Jlosto tle eirlll'gião tlc tlivisão, cumprn mn I O !Sh· • • J"ofto Nei-va-Sr. presidente, 
dever• vindo it tt-ibmm, visto que roi iJwocado' o pm,iecto em discussão manrht pngar ao z .. 
o me11 i;estemu nllo J.lelo honrttdo co!lcgn, que tenente tlo corpo de 1\l.zcnda da armadrt 
acn.ba t!e Rcntm·-se. Wn.ntlcrlino Zozimo Ferreira dtt Silva, a im--

Tenllo o pr·ar.9r tlc inlbJ•m:u· no Senado que portttncht do soldo de SU(l. patente desde 14 do 
esta e llllltt das protcnçiíes mtdsjustas, e deve .jun\10 de l8D011té 28 de al.1ril ele 1892; sendo 
ttlegrttr mesmo ao~ meus honrados collegas,j esse tempo contado para. todos os efl'eitos. 
sttbendo dos seni~os relevantes prostílllos J!Ol' Esttt mcdidrt seria muito just.n. si o oillcio.l do
tão disLincto runccionm·io, terem uma occasiiío fazenda. depois de dcmittido se tivesse jusj;j
propidn. tle m:tnilesttu•em-sc em 1\lYOt' ele ficado pemnt.e um conselho tle guerm e mos· 
uma pensão :'t. viuv(l. do mesmo runceiomtrio.' trnsse port:mto a improcedencia do acto do-· 

o Dr·. Dttnwsio, quando Jhlleceu, oceup:wa governo que o lravia retirado ilo ~ervíço. 
nn, arm:1d:1 o posto de cirnrgii'l~) ~le diYis~o. Os ?fl~cincs de fltzend11 podiam ;·er demittidos 
que vem 11 te I' :1 pi1tentc de captt:1o-tenente. a arhttrw do go•·erno, uma vez CJUe não tives-· 
Teve pot• consequcncitt :t wa. vi um de perce- scrn lO annos de serviço ; depois su medea.nte 
lJer tiio somente o monte· pio, que cm equt- processo. A Constituição equipttron as classes 
valente :t liOe poucos mil 1·eis. . _ _ o ellcs flcrwam ~tu·:mtidos. 

Certamente. si este prestante cJ!Iadao nao O anno passrulo tllscutiu-se M C11nmm o re-· 
til· esse lhllecido nartnelln. eiJOca, actualmente fJ uorimcnto deste senhor. O actual ministro ela 
a pcticionaritt cstm·itt abrigadtt de qun.esquet· nw.rinhn. cntão.reltttor• dn. commissi:í.o, rlcu pn.
neccssidadcs.: c mesmo quando elle houv~sse recm· ftwora.vol ; ma.is tarde, o illustre mi
lhHec:do depois da procl;tnw~:To ria Republl~n .. nistro d:t 1\lr.cnda. actual o Sr. Serzedello,. 
anrerit•ia as mesmn~ v:tnüJ.gens que teom srdo apresentou uma emenda lleclttr:l.ndo que o 
concedi !tts a ontt-as, tlcpois de terem Rido au· supplieantc devia cntr·11r pam o quadro d:t 
gmentados os vencimentos tios ol!lcbcs !ln rtrn!:t~tt e ~\2pois Slljcito a. processo. 
n.rmuda. . . S1 tosse JUlgado sem culpllo seria conservado,. 

Ptweee-me, pois,quc um cidacWo rmportante c uo ea.so de :.<cr condcmnatlo Jlcnri:t confirma
e uottwol pele• seu talento, qnc ~c tinha l'f:- tln. n. stm 1lemissão. 
commend:tdo ao p:tir. pelo~ set•viços prestados Este pedido lbi retirado da conunissão de 
mt crtmp:tnlitt do Par·agwty, onde não su exel'· mal'inlm c guerrn. e l:'t. não cstit. 
ci:t suas fnncç-i!es nos n:wios trn.tnndo de rna- Muis t:wde p01•guntado pelo governo o mo
rinllciros e ntllcia.cs enlormo., ou ler.·rdos, mas tiro tltt demissão. o :tlmimnte Wandenkolk 
tamlJcm cr:t dest:tcado p~.rte o campo de com- respondeu IJlW os docnmentos del'i:tm existir 
L:tte, onde ia. pt·cst:tr soccorr•os n. soldrtdos e Ui1 secretaria.. Fomm procuml-os ma-3 nfi.o 
olllciaes tle terra. como deu-se na lmtnllm de app:wecer(l.Jil. 
24 de mnio, seguintlo dttlli com um grande Depois este olllcin.lloi rendemittitlo. 
numero de Jbridos pttm a. cidade de Con·im~tes. E !lo rcsitliu no P:1r:'1. e os nobr·e; rcpresen-· 
onde eontinuou tt prestar reloYtUJtcs servJ~'os; tn.ntrs tlaquellc estado poderão dizer algUJmt 
pirece-me, dip;o, que um i'lmécion:trio nestas cousn .. 
condiçlies ú tlip;no do toda. a considcmçi1o e Sei apenas fJHO isto é uma mediil:t de exccp
slm clesoladtt vium mot•ccc o ltwot· que acalm r;iio, porque d:tr•-se dinheiro e •·onhtr tempo· 
tlo solicit:tr tlu corJlo leg-i;latiYo. tt um o!IIcittl em t.aes contlicçiies semjn stifi· 

E' o que mo cumpPia. dizei'. cur a. sua innoccncia. tios 1\wtos üe que el'!t 
Niqguem mais pedindo tt pnlttnn., encerra- accusn.do, ü lll!l:t medi,Ja de cxcepç,iio contr;t 

se :t discu~s~u. :t qual eu voto. 
Segue-se cm 2' di~cu~são, n. fjtwl encerra-$e Tenho concluido, 

~~m debate. u nrt. 2". 
Vottt·>'e 1•m· escl'ut;inio sccPelo e e :tpprov:ttlo 

o :wt I" pot· :n voto~ "ontrtt ll. 
Vota-sP " L> a.ppl'ovadCI o twt.. 2". . 
E' :.L proposi•;iio ntloptnd:t pam p:tss:u• a 3" 

•liscussão. 
Segue-se, e111 :!~ discus::;ão, com o pn.rccor 

tl:ts commis;;CK·s de mn.l•inhn. e guet•J•u, o de ft
llttnça.s, o :u·t. I" tlu. proposi•;ií.o' tln Cam11r:t doi\ 
De1'utat!os, n. ·14, df: 1802, ttlllt.>Pis:tndo o Po
<lcr Executivo n. mrLntlm• llD.:l'tll' uo 2·• tenento 
l!o cor[IO de l\tzen1h 1ln. :wmtitln. Wandcl'lino 
í:ozinw Fer•r•eir:t tln. Silva, a itnport.ancin. do 
soluo do smt pn.tentutlestlc J.l tlo,iunho do 18!!0 
:!.l;e 28 do :thl'il tio JK!J2. sendo 0~se tempo con· 
l.tult•.pnrtt totlos os ,,J!'oitos. 

O Sr. Cnnhn. .J'n.Iliol· não desce· 
nltece f[UO n medidtt do qHc so tr·atn .. com re1e· 
l'Clwin. ao 2" tenente tlo col'pu do Jltzemla tlt•· 
al'matla Wamlerlinu í:ozimo lo'erreil% tia Silvt~ •. 
e do oxcepQiio, mas tu.mlJom e cor·to que est~t 
cxcep<,'1í.o Jh·ma-~c cm um direito. 

Lemhrn. filiO n.~ leis vigentes pemlitt.em quo 
um o1Jicial não He,itt priv:Mlu de seus venci·· 
mentos do;.tlc que um decreto mn.nàn. reinte
gml-o o quando contm c!Jo niio Jwj11 prova. 
do qHnlquol' titlta. 

1\e~te raso ostit nquel!o olllci:tl c, llOl' COH·· 
soglltlltc, o quo ollo ped" uehu.-sc dentro· 
tia lei, . 

I. 
[ 
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Entrando em um11 nova serie de conside
rl1çõcs, o orador Jaz o historico do que se 
passou quando foi decretatl11 a demissão do 
referido ameia! ttte tt data da stm reinteorn.
Ção, e termimt dizendo que de tudo quánto 
ficou ttpurado, quer na Camarn. dos Srs. De
putado, quer no Senado, chegou-se t't eviden
cia. de que se tr::\tn.va de uma questão sim

1 
les

mento pessoal, ta.nto que o act.ual ministro drt 
mu.rinha o reintegrou, tot•ml.ndo como não 
sulJsistentes todos os e1l'eitos de stm demissão. 

Ninguem mais pedindo n paltwm, encer
ra-se a discussão. 

Segue-se cm 2" discussfío, tt qual ·encerra-se 
sem delm.t.P. o art. 2". 

P·'·"'"ll! a. cadei?'« r/" pre.<idcncia o 81·. p,.,.. 
tlcnte de Jllamcs). 

Vota-se, por cscrnti n i o ;;ect·eto, e l; a.ppt•o
vado por 2•1 votos contra lG, o ttrt .. I" tln. pro
posic;ão. 

vota-se, o é nppromdo o tll't. 2". 
E' a pro posi~ão adopta da para. passttr à 3·• 

discussrw. 
Segue-se cm 3" discussão, com a ememht 

ttdoptacltt em 2" discussii.o, a proposic;ilo l1:1 Ca
mnr:t dos Srs. Deputttrlos, n. ·12 t!e 1892, con
cedendo :'L companhia, <<Piscatoria Sul Ame
ric:1Jl:l>> os lli.vores de que trata o art. 3" §§ 2" 
e :3" do re~ulmnento manc!Hdo ohscnttr pelo 
elecreto n. 8.338 de 17 de llezembro de 1881, 
nlio comprelcc·mlidtt a g-amutitt de juros de 
que trn.t:t o§ I" do mesmo t1J'ti.go. 

Veem ú. mesa~ sãu lida~:, apoiadas e pustas 
conjunciamente em discmsão n :·: seguintes 

Jl)!E:\'DAS 

Ao a. ri;. I o ttccrescen te-se: 
« Nem os J'twores depemlcntes t!e cunce,.;sií.o 

dos e~tados.>> 
AO ttl'li. 211 , diga ... se: 
<<o. Poclm· Exeeutivn para. oh:::ernw o citado 

l'eg·ulamonto na pa.rtc que Ji:>r applivttvcl a 
O~t.il, COilCCSSãO, 

S, )L - U, do .-\ ntW'!Ii, » 

O ~r. A.n.to«:io l'lnena-Sr. pra
. sidentc, a. proposi~ão da Camttrtt dos SPs. 
Dcputttclos, su bmettidtt iL discussão, torna, ex
tensivos ,·L Comp:uthin. Piscutoria. Sul-Ameri
cana os Jiwm·cs de que traia o art. 3 •, §§ 2" e 
3", do regulamento de 17 de l.lezeml.n·o do 
1881, litvot'l'S concedidos tts compttnhias que 
se encorporttrcm pam pe8ct~, snlgn e secca do 
poi:xc no li ttorn.\ c rios do torritot·io brazi
leiro. 

O § 2• re llwc se ú. conces~ão tle mal'i n Jms o 
terrenos publicas Jms ilhas o costas de term 
firmo pura fundaç·ito de J'oitoritts, c o § 3' IL 

isenção de direitos de importaçii.o de ma,te
riaes, direitos de exportnçil.o e dos de consu
mo de peixe mlg·ado ou secco, que for pre]ll1-
rado pelas companhias, etc. 

O illustre representante por Minas Geraes, 
Sr. Americo Lobo, oil'ereceu uma emenda, 
manllando exceptuar a isençií.o de direitos de 
exportaç:ão que, segundo nossa lei organica, é 
do. privtltiva competencia dos estados. 

Resal vou assim, em p:1rte, a inconstitucio
nalido.de d11 propo<içü.o, mas aindn. ficaram as 
terras devolutas de que trata o§ 2" do refe
rido a.rtigo. 

Acn.ba de ser Jid!J;I()utm emendn. do honrado 
senador pelo P<tmnti., que manda exceptu11r 
os Jiwores depemlentes de concessão dos es
i.ntlo1. 

Peço ao illustre colleg<t releve-me dizer 
que pcwece tLint!a, necessario Jmrmonisar a 
pt'OJlOsição em debate com o regulamento de 
1881, no que diz respeito aos terrenos publi
cas, ele modo claro e positivo. Assim, apre
sento nma sub-cmenda mai> lata. concebida 
nestes termos (lê) : 

São estas a.s consideraçücs que occorre-me 
fazer pam justificar a sub-emenda que ofl'e
reç'o c sobre a. qual o Sena do se pronunciará 
eomo entetHler em sua sahccloritt. 

Vem :1 mestt a seguinte 

SUJl·EMilNDA 

A· emcntht do Sr. Americo Lobo, accre
scen te-se : e os terrenos publicas pertencentes 
aos cstndos. 

Sn.la. tios sessões, IS de setembro de 1892-
.-1 n t 011 i o Bacna, 

E' lidtt,a.poiacht e posüt con,iunctamente em 
di scussiio,tt qual encerra-se sem mais delmte. 

Pro cede-se t'L votação das cmen das com o 
seg-uinte resu ltndo : 

E' :tpprovada a emôntht do Sr. Americo 
Lo!Jo, ttdoptadtt em 2" rliscussüo . 

E' approYada, a sub-emenda do Sr. Anto
nio Baenn, t't emenda, do Sr. Americo Lobo. 

Sii.o suecessiwunente ttppt•ovatlas as emen
cltts tio Sr. Ubttldino do Amarttlaos m·tigos 

E' <L proposição 11pproYadt1 em :3" discussão. 
As emendas o!l'erecidns c npprova.dns cm 

8·• cliscusslio, 1Jcam sobre n. mesa parn, nn. 
n·n·mn. elo regimento, passttrem por nova 
cliscussiio nu. sessão ~cguin te. 
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O Sn. 3• SECRETARIO hl e vae a imprimir 
:para entrar na ordem dos trabalnos o se· 
guintc 

PARECJm N. 20G - 1802 

As commissües ele constitniQfiO poderes e 
diplom;teia e finanças, rt que foi presente o 
projecto do Senado, que autóriso. o pagamento 
de subsidio aos senadores e deputados na pro
rogação ela actual sessão legislativa e a 
emendu. approvada cm 2" cliscnssiio, ao mesmo 
projecto, oJJ.i~recem ele 1tccordo com o regi
mento a redacção do mesmo projecto ele con
Jbrmidncle com o vencido 

Rcdacçrio 

O Congresso Nltcion;tl decreta : 
Art. !." Fic1tm destinados os s:tlclos da verba 

- subsidio 11. deputados c senadores -elo cor
rente exercício, aos trabn.Jhos elas sessões ele 
prOl'O"!LÇÜO. 
· Par7tgrapho unico. Pelos mesmos saldos 
serão po.gos. os serviçros t.acltygraphicos e pu
blicações nas duns casas do Congresso,dumn te 
o tempo que exceclet• 110 do contracto. 

Art. 3." Revog:tm-se as disposiç•ües em con
tmrio. 

Sala elas commissões, l!J.cle setembro de 1892. 
-Ramiro Barcellos. - C. B. Ottoni. - lJo
'll~inyos l'iea~te.- Joaquim lilurtinho.- A1·is
tides Lobo. - F1·ancisco ;l{acltado. 

0 SR. Er,YSEU MARTINS (pela m•rlem) requer 
dispensa de impressü:o em :tvulso elo parecer 
afim de ser o projecto a que se refere dado 
para :t Ot'dem do di.a eht sessii.o seguinte. 

Consultado, o Senado concede a dispensa. 
·O mesmo Sr. 3" Secret:tt•io lê e fica sobre :t 

mesa, ttfim de seL' discutido JU1 proxima ses
>~iio, depois ele impresso no lJiw·io tio Con
gresso, o s~guinte 

l'AllECE:R N. 205- 1892 

Re:lacçito 

O CongTesso Nacional decreta : 

seiro, Conceição e Pinhal, no estado da Para
hyba. 

Art. 2• Revoga.m-se as disposiç•ües em con
trat•io. 

S11ht 'das commissues, 10 de setembro de 
1802.-1'a~a;·es Ba~tos.-Jlianoel Barata. 

O Sn. GmtmNSORO (pela o1·dem) requer clis:. 
pensa de interst.icio par;t a 3" di;;eussilo ela 
proposição da Camarn. elos Deputados, hoje 
approvad1t em segunda. relativa a concessão 
da pensão a D. Maria dn.s Neves D:tm:1sío. 

Consultado, o Senado concede a clispens11. 

~ad:t mais !~twenclo n tratar-se. o Sr. pre
sidente dá para ordem do dia 20 : 

Di~cussiío uni'Co rh reehtcção do p!'Qiecto do 
Senarlo, antorisando 11 construcção de po~os 
1wtesianos no estado do Pianhy; 

Novo. discussão das emenrlas appt•ovad:1S 
em 3', it proposição da Camara dos Deputa
dos, n. 42 de 1802 concedendo :'t Compu.nhio. 
Pisc:ltot•ia Sul Amerir:1tna os f1tvores de que 
tr:ttu. o :1rt. 3" §§ 2" c 3" do regulamento man
d:1clo observar pelo dect·eto n. 8:338 de 17 de 
dezembro de 18~1. não comprehendirla a g1t• 
rantia ele jur·os de rtne tr'rtt:t o§ i" do mesmo 
artigo; 

Continuaç•iio da 2" discussão rh1 propo:;ir;u.o 
cl11 Camat'l1 dos Deputados, n . .JS de 1892, 11· 
xando a despez:1 do ~Iinisterio ch1 Justiça. e 
Negocio:! Interiores pat•tt o exercício de 18(!:3 ; 

3" discussão dtts proposições d:1 Carnam elos 
Deputados: 

N. 57, de 1892, fixando a do~peza do Mini;;
terio cl:t ll!arinha para o exercício ele 1893; 

N. 51, de 1802, antorisando o Poeler Ex
ecutivo a :thrir creditos na irnport1tnci11 de 
3.471 :209~214 par11 occot·rm·, no exercício vi
gente ús despezas constantes de diversas ':ver
bas, q ne enumera, do orç:tmlmto do Minis
terio ela Marinha; 

3·• clitt1 elo projecto do Senado n. 38 de Jsti2 
autoris tndo o pagamento do subsidio aos se
nadores e deputo.dos nn. prorog·aç•ito dtt aettml 
sessão legislativlt, com os Stthlos das J'espectí
vns verbas elo corrente exercício ; 

2" dita da proposição da mesma Camo.r11, 
n. 00 de 1892, detm•mimtrulo que 11 lei n. 21 
do 24 de ontubr•o do 1801, comprelwnclo 
quanto ó. acç.ão pu'IJ!ica, o furto do gado de 
rjlutlqurr especie, competiudo aos estados a 
1 et.et•min:t~•iio rlit !'órmtt dos respectivos pro
cessos e ,iulgn.monto>; 

Ar•t. J" E' u.berto no cor Pente excrcicin o 
credito do 400:000::;, sendo 200: ooo::; destinados 
:'t. coUoca~ão de poços ttrtesirtnos oú constntc
•:ão de açudes e repL•estts de ribeiros nos mu
nicípios que desses mo!IJOrmnentos carecemm N. 71 elo !802, cr:•tt.nrlo tJO 4' districto mi· 
no estado do Piu.uhy, c 200:000.~ p111'a idontico litar, o it>g"ttr elo tmditor de guerra, sendo a 
fimuosrnunicipios de Campim1s, lngá, Umbu- ,sédo na ca.pital elo H. Paulo; 

MK~ADO :i- V, V 
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N, ô5 de 1892, declm·nntlo que tt pensão .de 
1 Qos concedida a D. Mari:t Augusttt Fer•rc1m 
d; Souztt, viuv:t do brigttdciro Antonio Tilmr· 
cio FPI'l'cil'tt Souza. ser·lhe·lllt paga. desde a 
dtlta. do Jl11lecimento ele seu Hnado nutrido ; 

E' li·la, posta. em discussito, e, não havendo 
reclamaç•úes .. d:í-se por approvad:1 a acta d:1 
sessiio anterior. 

Compttrccem clU!'antc :1 sessü_o mais os 1,0 
scn·uintes St•s. sena•lores: Joao Peclro, Gil 
Go'lllat•t Cruz, João Corcleiro, Bt•az Carneiro, 
Stllda.nl;:l Ma.rinlto, Rangel Pestana, Uba.ldino 
do Amtlt·al, Genet·oso Ma,rques e Esteve.> .Tu· 
niot·. 

:3" dita dtt proposição dtl Cttmttt'tl tios Dep~t· 
tactos n.22, de 1892. concerlenclo a. D. M:w1a 
das Neyes Dttm:1sio n pensão :ummtl rle I :200$ 
em attcnr·ão :1os relcva.ntes set·l·i~•o' prcsttttlos 
a. ptttritt por seu finaelo marido. Dt· .. Toiio Jose 
Dttmasio. 

Levant:l·se a. scssiio ás 2 horas cl:t t.m.le. 

102" !essão em 20 de setemllrl d.J 1392 

p,·csidcnci<t do SJ·. PJ·wlentc r! c MoJ'!WS 
vicc·pl·esidentc 

SU~IMAl~f'l-Cilnmn.tln-l.eitnJ•a e app•'f~rnçüü rl:l ~ct:L 
-PHl'i!CrJl•-B.n(p!OI'IIIlOntn tln COIHUlll'iS:LO dt1 1/l:\rlnhn 
o r•ttCI'l':t-lli~cl\L'.-IIlS dus :..:t·s. ElYSCII ;\hrtins ~~ Cu!'lta 
,ltrnini'·-Encori'rl.IJI 111t, tla dise1issiio- \'otnt;ii.o-Oa .. 
!1101 1111 Jll.\-'."ntnt;tlu rla re:l:l.cr;ii.n aü prnjocln CI'Ofl,!l .. 
dn po :11S :'ll'tesi:lnus nn ostat!t) dn. Pian!tY-;-\'IIta~~a.u 
das 1'\lllliJrfas :tppl'tl\':trTas wn 31~ rltsr.l!·"s;ll) a pt•npos~· 
c•:i.n 11. ·Í.:!-Cnnl.innrtçàn eh ~:1 dt:o;cn:-os;ttl th Jll'O[l~l<il 
r;:L~~ n, .\\'i- Enwnola- •.lhsot·va~:~ies Ju St• Atnurtcn 
LniHl-l{uspostn. tln St•. !'rClsidt,nlr~- Di..;cnt':lO!\ 1\ns 
~t·s. Yit'!.dlin ll:tnHtSln o IJuinliun Bncayn\·n-·J•;nwn
tlns-!lll:H~l'\'tU~tios drl :-:t•. l'J't.Jsiddnte-Explicn•:•jus tln 
~~·. lluintino · Bnc~wm·a-•.tbstH'\':t•;;'i.!s ,J., St•, Pl'e:.;i
tlnnte'- Encet'1'.1.tlllmEo dn. tliScll:o\s:'i.•l- Y •1 tru:ii.rl- Qnrls
t:i:o clt\ •Jt•dout-DíNcn~sii.rl rh tH'r;:unont.o da j!nt•íuha
llisctn•~·l ,. ~~·uOtPlns dn ~~·. Jtnlllil'·' Darctll!ns-l•~ncot• .. 
t•am~,ltn r!n discn...;s:Ln- \'lltnr::l•l-\'nt;ll;ii.ü d;t pr,t>
p:18it•iin n. ·,.t-:.ln otiseu~sil11 tl,. Jll'.ljt!Ctn n, :J.;-Dui
r:nrs\ tltl ~~·. Autonin Jlncn·t-Ent!et•r:tmentn dn rlis
cnRsi'i.n-Ynlru;ii.n-~a cllscussiin dn. Jll'tlposi•:i'i.n n. llO
Oiscl\t'S·IS duR :-\rs, AtJtot•icn Loh,l 1\ 'l'nv:u·es Bn.st •s
Jo:neot•t•n·nnnttl cln. tliscns.•>iio~l-Ch~ctw•la- .'\.•lirt'JHmt.u 
da v.ü:~di.o cln. tn•nrolüt,~ii.·l n. 71-.-\tliauwnt" dn vo .. 
t:H,':ln tl:l ]ll'npn~if:.:in n. 2~-Pnt•ot~n!•-l))•,]o:u elo r\ ln 
pnt•a :H du Clll'l'tmlo, 

Deixa,m ele compa,recet· por motivo ,insto os 
SJ·s.: Sonztl Cocllw, Gomcnsot•o, Silva Ca.nedo, 
C:üunt1:1, Amrtro C:walmnti, Monteiro de 
Btlt·t·o~ c Edutll'do \Vandenkolk; e sem causn. 
ptlt'ticipad:t_os ~t·s.: T!Jeodot·cto .souto, .F!r· 
mino tl<t Sill"en•tl, Lapet•, Joaquun Feltcto, 
Joaquim Mm·tinho e ~untos Andrade. 

0 SR. 3•' SECRETARIO (Sel'Yindo de I") declara 
~ue não htl cxpecliente. 

O Sn. -l" SJ~CRETARIO (servindo de 2") lê e · 
nw 11 imprimit• para entrar 1111 ot·dem tlos 
tt•tthn lhos o seguinte 

PARPCER N. 207-1892 

A commissüo de .iustiça e ,legislação, tendo 
examimulo a pt•oposi~iío dtt Camu.t•a dos St'S. 
Deputados decltlt'l1ndo que o dect•eto n. 1030 
de l·l de novembro de 1890 não revogou nem 
11ltet·ou o disposto no a.t•t. i9 do deet·eto 
n. 2433 de 15 de ,iulho de 1859, p:1ssa. a d:tr• 
o seu parecer. 

}.!otiyou aqnella, resolução a.reclamaçito, que 
ao St•. ministt•o d:t Jl1zenda fizeram os bacha· 
reis Honot•io Plnheit•o Teixeirtl Coimbra e Luiz 
Ferreit'tl do Ftll'O, ex-curaclores de bens de 
defuntos 'c t1usentes e ltct•an~~~s .iacentes, con
traa intet'lll'etação dadtl por seu antecessor 
ao :trt. 210 do dect•eto n. 1030 de 1·1 de no
vembt•o ele 1890, e consequente dispensa, por 
acto de 20 de ag;osto de 1891, dos c11rgos que 
exet•ciam os recln.mnntes. 

O 11rt. ll15 elo citado decreto n. 1030, entt•e 
outt•os logtwes, creon tres cUl'adores, u.m de 
ot•pltã~s. um de at)S~ntes e um de :·es:duos 
junr.o 11 Ctlllltlrtt Ctvll r. no :wt. lô9 cl!spue:
que os curadores junt~ áCa!nar•:1 Civil des.em
peultam :1s mesmas Jnnc~ues or:1 exerCidas 
pelos que servem pe1:ante os juizes de orphiios, 
:1usentcs e provedorm. _ 

O tll't. 21 o p t•esm•eve que « com a execuçao 
desta lei cesstlm no distl'icto todas n.s juris
diceües c empt•egos de ot•tlem judiciaria ou do 
mitÍistedo publico, niio mtmtitlos por ell:1 ou 

Ao meio-elitl comparecem 35 Srs. senado· 
rcs, a, saber: Prudente de Mol'lles. Antonio 
Bacna. ThomtiZ Ct·uz, Francisco Machado, 
.Toaquim Sttrmento, Nintl RiiJ?iro. M:tnoe! Ba· 
rat:1, Cunh:t .Tunior, El)·,eu. Martins, José 
Bernardo, Oliveil'll G11lvilo, Almeida Bnrreto, 
.Toü.o Nell"tl, Messias de Gusmiio, T:wn.res 
Bastos, Rosa .Tuniot·, Coelho e Campos. Virg;i
lio Dmnasio, Ruy Btlrbostt, Mtlnocl Yictorino, 
Domingos Vicente, Quintino Boca.yuYll, Aris
tides Loho, Christittno Ottoni, Amcrico Lobo, 
Ctllll]lOS Sttlles, .Toac]Uilll de Souza,, P<tl'ttnlios, 
Aquilino do Amtlrttl, Pinhcit•o Guedes, lltiUli· 
no Hm•n, Luiz Deltlno, llnmil'o Btlrcellos, Pi· 
nlieit•o i\laclmdo o .Julio Frottl. 

Abre-sr. n, sossiio. 

pelas leis fet!et•nes.». . _ 
Fundado nestas dt~posJ<:ues entendeu o Sr. 

ministro dtl i ustiçn que tlctt vam extin • 
ctos o~ lo:;twes 'que exercitl!ll os r·eclanllln
tc~ que lmvin.m siclo cretttlos pelo tlrt. iS do 
clecreto n. 2433 ele 15 de .i unlto de 1859, que 
as:-;im disvüe: 
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«0 governo poderá nome:w cut•adores gc· 
raes das heranças .jacentes c J,ens de ausen· 
tes onde Jor cOll\'eniente, reduzindo nesse caso 
as porcentagens m:wcadas ·para os cum

dores nos arts. 82 c 83.» 
Submettidll a reclamt~çüo ú. Cam:n•tt elos Srs. 

Deput:1(!os,pronunciou-se a respectiv:t conunis· 
são de constituição, legislnr;ü.o e justir;a sobre 
a procedencitt d:t mesm:t reclamação, lan:tn· 
do seu parecer sob n. 1:3i de O de agosto ul
timo. sem discot·Llllneia, sendo appt·ol'ado 
sem impug-naçii.o alguma. 

A com missão de justiçtt c legislação. fazcn· 
do suas as judiciosas considerações expendi
rlas no p:treccr· a.JH"csen tado :i. Cttmam dos 
Srs. Deputados, perle pet·missiio pat·a accrc· 
scentar 11s S(•g·nintcs pondertt~ucs: 

O cnrador de ttnsentes, creado pelo art. 165 
do decreto n. 1030, tem flmcçües diversas 
das qnc competiam ao qnc 1oi ct•endo pelo de· 
creto n. 2-l::l::l de 1859. 

Assim, pelo decreto n. !0:30 dere o cm•atlor 
de ausentes: 

a) funccionar junto ú. L"tunam ciril e ofJI. 
ciar em todas as causas eircis em que lbr in· 
teressado o districto e naquellas em que ai· 
g·umadtts partes se rl~J'endet• por cumdot• (art~. 
JüG§ li' e lnliJ; 

I!) substituir 0 suu-procut·tttlor (art. li!); 
c) delender os réo.;; pobt•c.i perante o jtú·y 

(art. 175). 
Pelo al't. 70 do decreto u. 24:33 de 1859, 

tem o cnt•adot• de ausentes, ttlém de outt·a::; 
attt-ibuições, tt de art·cctt'lttr e administt•ar as 
het•unças jacente• e bens de ttU:;etlteõ, ter em 
boa. guare!" e conservaç.ão o.i bens ar reca
dwlo.~ que lhe Jbt•em confiados. 

da Fazcnd:t do que flsc J! do eumpriment? 
dtt:l leis. . 

O curn.dot· de nusente,t de que· trattt a lei 
n. 1030, l_\1zondo p:n·tc do ministerio publico, 
como Jhz, tem audicncia obt•igadtt em todo> 
o.J Jeito~ cm qnc ~e ventil:tr que>tões sobre 
bens de ausente;, dcrondo officiar em qunes
q uet• juizos. pe t•ante tt cama ra c i Yil (twt.lGO). 

Or:t, :;endo tk;sim, tem de t~et• ouvido tam· 
bem no' autos do art·ecaelaçiio de bens de 
clel'nnt.o:: e ::!ISentes r• ilet•:wç:ts ,iacentes ; o 
como Jilzel-o si, sendo elle fiscal llo;: direitos 
de :tllscntes. não púdc ILcalizttl' a si proprio, 
si J'ot· o at•recndadot• do c'polio, porque im· 
p8t·t:tt•ia h:so cm ser fiscal e p:wte ao mesmo 
tempo? 

O nrt. ~I O elo tlect·Jto n. 1030, nutndt~nclo 
ce,,;n.r todas as 'jurisdieçfíes e empt·egos de 
ot•elem judicitwitt ou do ministet•io publico, 
nüo podia comprehcnder os empt·egos de 
ot·dem ndmini:~tt-ativa, como eram os que 
exerciam o.; cm•adot•e,; de bens dê deJ'nntos, 
ausentes e ilemnças jacentes, e que exclmi· 
mmentc dependem do Ministet•io ela Fazenda, 
que os creou pelo decreto n. ele 1850. 

Cet·to, em vil·tnde do dect·eto n. 1030 per
rleram mBes curaclore:J as attribuiç•C'es que 
lhe.< lorn.m coni\Jt·idn.: pel' '!ect•eto n. iGi de 
~u de sctembt·o de l8Du, por serem attriimi
çõe,: judici:trias, que pnssamm do curndot• 
crendo pot• aq uellc dect·cto, permanecendo 
pot·ém. tts que tinh:nn como agentes d~ 
Fazend:t. 

A' vist:t do expo.;to e do mais que suppt•ir:í. 
a sabedot•ia tlo Seno.do, e :t commis;ão ele 
po.recer q no seja. adoptada :1 pt•oposiç•iio da 
Camar·n. elo' St•:i, Deputados. 

Sala das commissõas, 6 de se tem bt•o tle 1802. 
- Trwal'es Bastos. - Gamens•Jt'O. - Campos 
Sa'tcs (vencido). 

Ora, si pelo art. 46 do menciouado decreto 
n. JQ:Jll o; cm•gos judicia rio.< e o; do ministe
rio publico siio incompath·ei~ entt·e si e com 
quaesquer outt·as J'uncçut1S publica><. l\ bem 
de vet·-se a impossibilidade de J'unccionttr o 
cura•lot• de ausente.> ct•eacl·> pelo mesmo 
decreto, membt•o do ministet•io publico pe
rante o Minht.~t·io .1h1 Fazenda, pt•e;;taudo 
fi:1tlf;tt pt~ra ttl'l'i!Cttdar. administmt· c liqui
dar bens de defuntos e ausentes e heranças 
jacentes, quando cada 11-!inist.et•io constitue 
um:1 instituiç•iio independente, com ;ntn. OI"''a· 
nisaçiio dill'eronte e agente; e auxilia~es 
divet•sos. 

O ~rrus~to Sa. Si~CRETARIO lê e é posto em 
discussão o requeri mente constante do seg·uinte 

Cumpt'<l notar-se que o cut•ador de ausen
te; ct•ettdo pela lei n. 1030 é o antig-o eut·ador 
ad l!tc!n, isto ó, arJ. Jl ~~·.<onam, que co~tuma v1un 
o.; ,llltzes nomelll' setnpt•e que no.~ outt•os 
havitt direito~ de ausente~ o. zelar; c. cut•udot· 
pot•em, do ben::~ de del'ttntos, uu~entes o 
ltertuJça~ .incentes, nomeado pcto'Mini~tel'io 
<la F:tzcndtt, do ct•euçilo llo ilect·oto n. 2!33 do 
1859, mah: proprittmcnte se podo denomino.t• 
cut•mlot• ad /Jo>ltr; olle ú n.nte:; met•o ag·ente 

PA11.ECE:lt N. 208 - 180Z 

A commissiio de marinha e g·uert•a, tendo· 
se rcuniclo pttra emittir p:trecer sobre a pt·o
posiç•i~o da Cttma::~ dos Srs. Deputados que 
autol'!Sa a revtsuo gemi das promoções 
t'cnlisaclas no exercito deste 15 de norembro 
de 1889 até 2<1 de Jevereiro de 1890, acceitou 
por maioritt elos seus membros o requet·i
mento que o Sr. senador Rosa .Junior apre
se~l ~ou ptll'tt SOl' ou v ido o Conselho Supremo 
Mtlttar sobre assumpto do tantn. rolevaneia. 

S1tl1t das commissões, 20 do setembro de 
1892. - Cu»h.a .hmio>·.- llosa .lr<•tiot·. 
Joaquim Srti' 111ento, -O li vci l'ft Galv:1o, 
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O Sr. El ,.,..et1 ~!tl.l·tins rlir. que o 
pensamento prcdomirmnte nn. pr·oposi<;ü.o, que 
1bi envittrht pe!:L C:tm:tr•:t dos Sr·s. D"putados 
ao Senado, e manifestamente um pensamento 
t!e justir;:t, como se.i:t o. rep:l.l':tt,,:io do injnsti<;a.s 
commcttid:t~ em reltv;iio :t mnit.os otllchtes do 
exercito, por occns:iL•l olc [H•omor,,ies, tttlver. 
predpit:ttlns. que tiverrtm log-a.r· desde :t pro
cln.ma~fl.o tlu Rrpu!Jlica ttte o anuo de !800. 

O Ot>;t:!o;· entr:t em r.utr.Ls considerl1~õ~s c 
proseguindo dir. que é posssivel que tt cor,n
missiLo de m:trinha e guerra tcnlm rmuto 
boas mr.:ics, mas lhe p:u·ece que Jevon os 
seus e>r,rntmlos m:tis longe do fJUe porleria .• 
oles<lc que, segundo os r.ermo> em que est;L 
conceuidn. :1 p!'oposkü.o d:L Cnmara. estiLo to
madas torlns as metlid:ts que o Potler· Legis· 
Jativo p8der·:'t emp:·cg:tl' pam garanti:t dos tli· 
reitos do' ntliciaes pPomovidos illeg-almente, 
assim como o dnquelles qu8 deixaram de se:· 
promovido.< conlm expressa det~rmintu,,ito d:ts 
Jeis militwes. 

Respondendo a. ap:u·tes. o Ol'iLtlor· clir. quP, 
si o Cünselllo ;\lilitar é eonsultivo. ninrla. 
m:tis exeusa•.ht ll1c pa.rece :t eonsult;t, nue 
deve se1· cliJJ'erir!a. p:tra. occt\si:i.o opportuna, 
que e qun.ndo o Podrr Ex<•cutim til:er r!e dar: 
cxecuo·ito ao decreto o.ln Po ler Legrslatt I'O sr 
a pr•oposio;ií.o JóJl' convertid:t em lei. . 

O otw.lor n:io descoure tt necessalude <la 
consult:t, porque e!la. em no.d11 pórle modilici1r 
o direito. nem tti.o pouco it compet~ncin que o 
parlo.mcntu tem par:t deli IJ:)rnr· sobr·e o ns
sumpto. 

N:i.o quer itbsoluto.mente mole.;t.ltr os seus 
colle"'itS memlJros d:t commis,:ií.o, mas lho p:t· 
rece "que .elltt p3deria. diJ•ig;ir:se ú.qu~llc St~· 
premo TrtbunlLI e p8dn· :1s InloJ'IlD<;ue.> solr· 
citad:ts. 

Re;.:p::ondnndo a. um_apartc <lo ~r. sena~or 
.Tnlio Frolit, o.li~que nao nega. a rmprn·t.a.ncm, 
nem o <lireito <le qmtlrtncr inJi.>r·m:t~ii.o do ci;
tat!o triiJunal neste assumpto; apenas est:L 
mostr:t11tlo :1 inopporlunitladc do perlit!o dr1 
commissiLo. A consnlt.:toh fJ ue SJ tr•;tt:L deve· 
t•i:t s~r feita, como j:'t d:sse, pelo Pot!m• Exe· 
euti1·o f!U:Lndo honvesse de executar o dect·e· 
to, :tfim rlc qne o triiJnn:tl des.se. sim opiniii.o 
sohre ofllciaes que tmtlmm <ln·etto :.1. um:t re· 
Jl:tr:tr;rro tle i n.i nstiças soll'l'itltt:;. pot• [ll'etcri.
<)ües Has promor;Ges, si ac:tso J'oram preteri· 
dos. 

A nutro a. parto tio mesmo Sr•. sc~ittlOI.', res· 
pond·~ qn<J uilo Jll'g'<t a cnmpet.mrt•tfl <l:L com· 
rnissiío tl:L qual S. Ex. lhr. p:tt•te, cr•t\, 
· Respon<buolo·llto S. Ex. ue;.:aLi r:unen.t,e, o 

Ol'll.tlOt• <li~ !j\l!l ~ollt~ fJU~ :LIJIIOJIIL CO!llllll~$:10 
uiío tenlm •~m seu ~eio um ot•mtmcnto como 
S. Ex. ú. 

~fio p~Üt t:1zetul( 1 L'l'll~UI'il. n.lguma 110 lJl'O· 
cedirneutu oht comrtti,<ittt, npenns peoln cscl:L· 
r·ecimentoJS parn. d:w o ,;t!n roto cunsci<•ncio· 

.s:tmrntc sllhro umn. qucst:i.o de tanta. impor· 
t.ancia. NfLo s<tiJe, conle~sn., o que :utuelle tri· 
bumtl poss:t JiL~er a semellmnte respeir.o; por· 
tanto. :1 consultrL que a commissào petle lhe 
p:trece ~implesmen te excu~a.dn. 

Em torlo caso ahi fica. :t <luvill:t que levnnta 
pera.n te <t i ll ust\'adn cornmhisiio, que diriL si a. 
julg:t digna. de sna.s observa~'õe,;. 

O S '"· Cnn.lu:L .:rnnior-Sr•. presi· 
dente. n:i.o acomp:tnlmrei o honrnrlo senndnr 
pelo Pitwlly rms obser·mçries que nc olm. de 
J\tzer· ; S. Ex. discutiu m!l.teritt que nii.o cstit. 
cm discussiLo .... 

O Sn. Er,Ysrw M.\rt'l'I:oiS- Nilo di;cnti a 
ll1lLtCl'ia. 

O Sn. Cu:oinA Ju:oiroR- S. Ex. diso.:ntin o 
pr•qjecto. n<livinhon o que o Conselho Snp<·emo 
terú. de infi.>t•mar•, e intel'pt·ctou :tte o pensa· 
mento d;t commissiío rle m:winh:L e g-uerra.. 
iL qua.[, dcc!:LrO, llti.O e inJ'ensn. nem i:tYOl'itVC[ 
ao pt'ojecto da l amu.ra., mas, tra,ta.ndo-se de 
assumpto muil;o importante, qu~t·lmbilitar-se 
com n inli.>rmar;iio que solicitn. 

A c.tmmi>'.siLo não tem opiniiLo llwmacl:t 
soh!'e n n.ssnmpt.o e é [l<Lra tor·mul·:t que fez o 
requerimento tle q ne se tr·at<L. 

A proposi~ii.o d:t C:tm<Lra dos DPputatlos re
lttti mmcnte ao :tssum pto, niLo tmz as infor· 
m:t.o,,ües nccess<trias sobre tilo import<tnte ma· 
terin; e e o que iL commissüo procur<t obter. 

O honr·ado semttlor cltegou ate ao ponto de 
entriLI' no foro intimo da. commissti.o, dizendo 
que n~.o descobr•iu o motivo pelo qmltt com
missrro n:1o se julg:<t hnbilitada. pttra emittit• 
parecer. 

ÜL'll., :t L'ommi~süo deu os motivos do pedido 
que formulou; o pela cn.renci:t d3 intilr·mações, 
que elln. n~.o e>tit lmbilitad;t p<tt·o. :tpresenttu· 
opinirLO <lefinitiva; isto, para poder com segu· 
mnçu. lmbilitn.r o Senado <L vottw como cnten· 
der cm ~ua s:tbcdoriu.. 

Foi por isso que :1 commissiLo julgou pru
dente lltzeJ• o requerimento que aclm-se sujeito 
it deliu2rMiLo do Senado. 

Ninguem mais peclintlo a. paltwra, encer
t·a.-S~l ~ di:;,:uss:i.o. 

Posto n. votos L' a ppt'< ovn.tlo o req ucri mento 
da commis<ilo. 

ORDE~I DO DIA 

En\r·:t Bill di::cu~:<rro unicrL c e :<cm rlt·lmtc 
a.pprovml:L :t t•etlnc<:iLo do pr·ojecto tlo í'euado, 
auturisando <L constr·nc<;iLo de po<:o,: :Ll'tesi:tno:; 
no cst:ulo do Pi:tuhy. 
Seguem-~o Plll nova dbcu~siio o ~ilo ~em de

l.>tttu n.p[ll'oiV:l.d<ts a.:< "mondtts otl'et•r••·idn.~ e ado· 
ptadu,: em :l• tliscus.<iLo :'t. pt·op· 1.<io;:io oltt. Cn.· 
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mnra dos Deputados n. 42, do 1802, coneoLlcn- I or.cup:ttlas por lcnle~ •le cadeiras extinctas lm· 
do it Cnmpanllin. Piscatori:t Sul Americana. o,; vet•:'t tt economitt. de :10:0008 annwte:<. 
il1vor·e,.; de que tt·ttüt "art. :J' §§ 2" o 3" do Em cttda. extcmar.o existe nuti,; o seguinte 
rc•g-ulamento nmndudo observar poJo tlccrcto pessoal: o reil.ot·. o Yico-reir.ot·. o se~:rcta.t•io, o 
n. 8:138 de 17 tle dr!~embt·n de ISSI. não com- c.scrivfío, os beclcis. os porteiros e os gu:tt•das 
prehcndida a ga.ran1.i:t de juro.> tk~ que t:·ata de laboratorios ou de ga.binetcs. 
o§ l" do mesmo at·tig·o. Ot·a. os vencimenr.os de todo o pc:<soal tios 

II' a. pt·opo,;içi'ío tt·•sim emendada, adoptada dous cstabclccimemo,;. que hei de vct' com 
parlt ser de1·o!vida a.qucll:\ camara. indo auteR pt·n~ct• o Senado t•estaucle,~er, andam cad~t 
it comnü~,;fw ele r~d:tcçii.o partt redigir as anno em 300 c tanto,; cout.o,- de t·éh.:. Log-o 
emenda~, o i ilustro scu1t1or p:ltt Jlahin. pt·opiic uad11 

Contiut'm f'lll 2• di~cu~,;fio, com o., pa.rccm•G,; menos tlo que nmn n.poseutntl1it'ia png-a. com 
11:1. commi~'IT" tlc finan,;n." o ns emendas offc- dezenns on cent~nas 1le coutos de t•éis, por
l'ecillas, o nrt.igo da. pt·opo,;içti.ll rln. Cn.uw.t'tl. do-1 qnc, conl'ormc o art, 10~ do decreto n. que me 
Dcptttu,los u. 48. de !892, flxmulo tt ,.lespe~a. rolbri, os emprrgaclos nomeado;; pelos mi
do Minisü•t·io dt.t .Justil;n. e Negocies !ttterior·es uistr·os toem dil'eito it apnsont11.doria c por 
p:wn o exct·cieio de 1803. i:,.-o nfto podem se tlespeucler como qualquer 

Ve.m ú m(';n, é lida, n.poiall:t e po;:ta con- >Crl·en te. · 
juntanlf'nte em discussiio "seguinte Hn. uma. n.dministt·nr;iio, ltn. ainda um pes-

Ao n. li. 
Onde :;e di~ - suppress:t " de c:ltofe modo

Jadot•, digtt-'c: :;uppress:t a do modelador-e 
cm vez ele O:GOO$, diga-se: 4:800$000. 

S. IL -Sala das sessões, 19 de setemhro ,[e 
I 80:!. -J[auoa/ Vicwritw.- i'il'(liliv Drowt<io. 

O ~r. AinCJ.•ico Loho-St'. pre
sidente, Ynu I e \'aJltat' uma. quest~o de ot•dem, 
e clntmo pttt•a. ell:t tt attenção de Y. Ex .. que 
ó o primcit•o g·uardtt do no"o regimento. 

O illnst:·e senado!' pela. Ballia, cu,io nome 
apt·az-me lemht·ar, o St·. Vit•g-ilio D:unasio, 
oJ1'or2cen 111 n:t' cmendtts si ng'llla.rc~ e ou tt'as 
collec:t.iYus. · 

A illustmila oommi~sito sú nttemlnn iL' coi
lectiva;;. e "ondcmnou a sileneío as outras 
sit!gnhu·es; rntre n.s qutll'S a~ minltas : tulrez 
s~·.J<: o c·n;;o •.!:: ,lizcr fJUC lm dllJI]a accoita,;fio. 
r.acna e expt·c~sa. 

Ptu·ec~-me que umtt das emendas do noh1·e 
S0tmdm• JH'npl'o narla ma.is. nadtl menos do 
qne a extinct:tio de um exte:·n:tto, rtne ü um<t 
r•epat•[i•:ão pnhlica. c S. Ex. não calculou o 
nml qw• lllzin. vom isto t't. Uniiio, porque. nn
cendo a ,;na pt·opo.itn, 1\tr;,mo.< um retroce.;so 
[lill'll, il IIWIIltl'l'ilÍtt, qlle O O gOVCI'IIO da U!litltll]~ 
altsoluta. 

O deL•t·etu n. 1075 ele 22 ele nOI'0Jllht•o tlc 
lSDo tot·nnu commun:' n.os dou,; externatos seis 
loutes. tu,ios vencimento~ si10 pngo~ repttt•ti
tlamonto ent:·o umbo.,, do sot·tc qtte n l'usão 
JH'opo~ttt não econom is<L os 2·1: noo.-.: q uc co:·
J'éspondem ao ortlormdo c ú grntil!caç,ii.o !I ossos 
lentes, atô agora communs. · 

De out:•n ltido, pitssan,lo n miuhn cmcn,ln. 
<losdu !Jllt• o g·oremu m1u pt•oonclw. com pc~
son.l exti'Hilho n:-: L·inco cndoirns \'Hg'as o ot·a 

soal docente, o S. gx .. sem mais nem menos, 
elimina as ~nas !'nnc,,ies, e. como tlisse. lere 
materialmente o re::;imento no at•t. 115, 
paru. o q nn.l citamo n attenção de V. Ex., por
q ne tenho ele tli~cutir aintln este or~amcnto, 
mtts não posso pt•oseguit• ~em que esta ques• 
tão prclim i na r fir]lte rlicillida. 

Supponlto que o actual regimento reproclu
ziu o art. 115 do nntigo. que diz (181: << Dn. 
mcstlllt !<'lt•mn. não é r,ermittida na. discus~ãu 
das leis <lllllllitS a apresenl:açücs dt' emendas 
com o c.mwter elo proposir.:üo pt·inciptws. :t:; 
qmt2s devem seguir os tramites tlo pt•ojeetos 
de lei. 

Como tncs siLo consideradas· as emendas 
que cr. am scrvirJO.< nol'os. exting·nem ou rA
Ilwm:un pot· qunlquct' modo repartiç:ões ou 
serl'ieos puLiico;; eonl'ertem em ortle1mdo 
pnt•to ou toda a. g~·ttt.illcar,:ão. I'Otillhl. em lei~ 
especiac,;; rol'og-am leis de nature~a diversa, 
ou mandam vigorar as jú, rc,~ogndas.>> · 

Ot·~t, o nm:t vcrdmleim extiner;IT.o tle repitr
t.il;ão pulllic:t com o seu pessoal •locente e, 
administrativo o com os seus labomtorios o 
que qrwt· tt cmencltt ,}o nobre sonarlor pela 
Hnhin. , c OSSiL oxtíucç·ã.o vno · grn.vttL' n. 
Unifto, pot•que ere:t peusioni~tn.s, lentes in 
a/,sc,.,t!t.e ou mclltot•, como se tli~tle dignirlndcs 
da cm·ia. rommm, bispos ;,.,)JaJ•Iilms. ( Jli~o. ) 

H:t de :1. l'usfto pmrluzit• l'or,:osamente 
umrt instit.ni,;fto monstt·tw.•tt • tl~ntro tltt 
f\Uill S'' e:waixcm tt martello todos esse,; 
Jenws c JH'ol'essore8 vitalidus ú' trunlmm os 
nfl,iuntos, os pt•oliJssores das cad:•it·ns jit extin
ctns, e tam~nm o po>~on.l atlministrativo. 

\'e,itt o illn~tre scn:ttlot· que su:t emondtt 
aggTtt\'11. o r/ufic:e do orr:ttment.o: L\ unut falsa . 
cconomi:t c real clesperllicio, contmrio no re
gimento. 

Port.a.nl:o, ·protesto uiscutir :tind:t o orça
mento do Interior, JIIH'que. como 1lisse, com
balo n. llwor cht instJ'tiL'Çiio public:t, e aind:t 
niio estou bem ~c,lu~ido ptda sereia dtt instruo 

~: 
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~·ão pn rticnliw. Jlorquc wjo que pa.J':t ell:t I con~idcmda.s tts emendas que cmam serviços 
niio'lw donativo~ no Brazil como lm nos Es- novo~. extinguem ou re!'ormn.m por qun.lquer 
tados Unidos. . modo re[Htrtit:,.Jes ou set•vit;Os puiJ!icus; con· 

, A inst.J'JJC('iio particnlar n.indtt niio est:'t vertem PJI1 ordenado pttrto ou todtt tt grtttifi-
crenthJ., c não quero tomttrn nnvern por Juno car;ti.o, Yotu.dns em leis especiaes; revog:tm 
nem tampouco t·evog-nr· :L Constituiciiu Jedcml lei:; tle na tu rem dircrsa, ou m:tndam vigorar 
e tod1ts as ,•onst.ituir;t·es dos e:;tndos, qnc estiL· nsjú, revogadas.» 
bcleccm :t instrucçiio tn•ima!'ÍlL como obriga- Si n tli::cussiio dn OI\'ItJI1eulo Jb;;sc iniciad1t 
toria. ( Ar"iar/os. ) no Senado, l'unclada Jte,;ta rli,;]Jo:dç:i.n do regi-

Sim; si o ensino livre IJastJt neste pniz e si mento, a me~ttnão acceit:wia emenda alguma, 
nesta Jij condcmn:u•mos o ensino ofT!cinl, nesse rJUO pudesse compt•chender-se na r:ensm·n. do 
caso temos legislado de uma mnneirn, estu- :ll't 110 r.ln regimento; mas, como o lwnrar.lo 
pencltt, porque tlcsdo o primeiro pamgra.pho ~enadot• ,;abc,o Senado occupa-~e com os orça
ate ao ultimo rl:ts leis l'unrlnmentaas,como qm mentos cm gP[LO de re1·isiio, acceíta n,;: propo
temos decretnrlo que n. instt•ucç~.o s:·ja rJilnsi siç'<i(l,, iniciadas JHt outm Cnma.t•a, JHt furmJt.da 
obril-(n.t.oria c fique n. ClLrgo dos estados, como Cun:<t.ittti,;,iio e tem tle t.liscutil-as para n.ppro-
dn. Uni;io. Vltl·a·: com 11U ::cm emen1ltk:, como entender. 

SL'. pl'''''itlente, cou1·em ,]jcj,.lir c,;tn. qu••,tão Sc•ndu asjm me p:trece quo niio so pt',do n.p· 
de Ol'tlom, que acho muito g'l'a\'C, por•que p!icn.t· a tli·:po:kiio do nrt. I 10 do regimento 
estou inliJP!l1llrlo de que na C:tm:u•1t dos DPpn- elo Scnatlo ao projecto de ort)amento enviado 
tados ltouve umtt interpretar;:i.o ot•t•one:t. peltt Cnmar:t elo,; Dcputu.do'; e n~o se poderá, 
H:tpoucuum illnstpo deputadonlli pt·opoz, e eon,c·g·ttintc•mcntc, vedar :L rJlmlrJl!Cl' dos 
venceu-se, rtuc nas leis annu:t~ n~o se pndes- mcml.ll'IIS tln senacl11 do modificar, por meio de 
sem extingttir J•eplLl'lit:úJ.·: ; entretanto n:t emcnd:t:<, ns tlispo:i(:iic:.: contidns mt proposi· 
Camam, pot· Jll'tlposta da commi,;,iin, ,:c ex- •;1io da C:tmat·:t do~ Dcputatlm<. 
tinguir;Ll!l nuüs rcpartiçGcs puilliclls. Nn. h v pot!trsc, por cxemplo,1L Calllltl';L dos De-

Mas, pet·g-unto: pelo art. 2!J da no,;sn Con- put:uln~ entendeu que,a.pez:tr do ::eu rcgimen
stitni~iío a proposta t!u ort;·amento não ó o to,potlitt dar no\'O destino aos dous g-ymnasios 
governo quem " fltz ? n:tcionacs, lllltllrinndo Ü'lLilSl'ol'il-os ú. munici· 

Xiío tem elle tt rcspnns:tllilidado ? pn.lidnrle tio Di~ü·ictn Fedol'al, quando este se 
A Clll!lll!ÍSSli.n, f{llltnclo tom:t n. 'í 1t propostn. m·g-nnis:tt'; o reio ncst:v; eondit;ões par:1 o Se· 

dO g'II\'Cl'l10, :Linda 11~.0 IL IJl'OjlliC CJll Sl'g'UfldO lll\1[0 O ]ll'OjeciO t]C Ol'Ç!LlllClltO, dO J_ntet•ÍO!', 
log:l.l', n~.o 11 sol,proptic•? Ot·a. si tt C1tmlll'tt dos Dcputacle~ putle, por 

Qual e n mziio cl:t dillbren~n para q uc niio meio dn, Jll't l[ltJst;t de lei do ot·•:,l1mcnto, dttl' . 
se 1tpplique o al't. I 13 ús emendas dtts Cama- novo tlestino aos dou:: ;tynmttsius, corno 
rns ;'t Jll'Oposttt const,i tnciomtl elo governo ? aq ncllo que o" tiL menciouudo mt pt•oposi~,ão, 
Pois ;:i ,·,umn.amtrcltia. qno e~nnma lciaunua tJ·ansl'crin<lo-us pn.rtt a llllUJicipaliclndc, me 
;:c oxtingn um:t reparti(•;io publica, como se plU'ecc t[llC u Senado, como l'ltlllO r2visor na 
lm dr. pct•mittir :'ts commissüc' u despotismo umt.ot•i~t em rJlteStã<~, com ig-uttl direito, po
dcsslL ltllill'eltin.? cleri~ modificat• cst:L dispo.,içt1o. rJUC j:'t vem 

Pltt·n. cxt.inguit· uma J•cpartir;iio publica ú contida n:t me~mtt pt•opJJsir;~o. m:tndn.nrlo l'nn
pt•cci~o llllllt lei orrlina.rin. E o regimento se dh· ou ::uppl'imit• me.mw, ou d1tndo outro 
:tpplka e\'itleu temeu te 1'1 s cuwnc!as tia outra , !C'sl.i no a e~ses es ttLbelccimen tos. 
C11llllll'll, pot•que, conlor·mc a Ccn,;tituiçiio, a E o !tonr:ulo sen:tdot· mesmo, pelo sou pl'O· 
pt•opost:t origimwi11. tios m·ç:un11ntos e :t do g-n- ecdinwnto, cstt'L de accort!o com o que ac:tbo 
verno. t!e expomler, visto que S. Ex., que hoje se 

Eo:pet•o, portanto, St·. pre.•itlento, que \'. npúga ;'L disposi•;iio do regimento }lltl':t im· 
Ex .. como p!'imeit•,; ropt·Gscntnntc dn. Ieí ltrllli, JHtgnnt· a ac.•itação dtt mncntl:L do Sr .. sena· 
rleeitla. ,;i lt cuwndtt rJtte impugnl'i pode set· dOl' pei:J. ll1tltia, m:wtlamlo pot• mottvo de 
submcl.tiJb 1'L Yoi::H;ii.o, pot'rlu · tlO cnso atllt·- cconomilt l'nnrlir t•m um os dous g·ynnmsios 
matiro lmvort'J tnnntln.io cl:tm pru·Jt qno revo- ttnciunne:<, S. Ex. mesmo, dig-o, não so jul
guemo:• as lL·i.-: e da const.it.ui,;üo do Senadu. gon inbihit!o.pot• t•,;s:t disposi<,'i'io do Regímen

O~~·. Pre,..j<lonte-A t.li:.:Jlosic:ão do 
regíuwnto. a. qtw l'ülbl'in~~o o ~,1', ::Pnittlor, 
cstt't t•om el!'t•it:n repl'lliluzitla. no u.l't .. I lO do 
actual l~cginwnto tlo ~enatlo, Jlllja. tlispo.sit;:1o 
Ó iL SP~llilllt• ()1'•): <<Da.IHPSlll\t li'il'lllil.II~O Ú }Wl'· 
mitt.idn. !liL di:.:<ltl,:sii.o dns leis unnuas a ap!'O· 
san t,:u;iío dt.• <•mentias com u Cll.J'ncl:er rle pt·o· 
posit;t1Ps pl'indpaP:-:, as qunes dc,·em :-:cguit· o~ 
tramittJ•,; dos projcdos de lei. Como ttws s~o 

tu, de )ll'O[l<.,l' a tt·:1.Jl81'crencin. do um t.lo~ gym
nn~in,; )11\l'lt n. Campanlm, no seu esttulo. 

Si o !:il'JHHlll niío podo l'unclir cm nm os t!ois 
g·)·mnn>ios, ln.lll bP!ll não 110tlerú. dar tlc.stino 
di rct•so do que Jlli dado pl'l:t Camara man· 
dmtrlo col Ioc1tl' no estado do Minas um dos 
g·ymnn:-:oio~, 

Assim poi~ !llO }llll'Cce que desde (j1JC Jt ca
marn. 111i o so j nlg·ou i nlti bidu. pelo seu t•egi
lllento tlti CO!lSi(!:lltLl' !lO ]lt•ojcc[O do tW~IIli1Clli.IJ 
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do interior, d~;;posi~ões como estn, não se 
podo nppellm• p1trn 11 disposição tlo regimento 
do Senado, pam proliibit· t1 e;;to de tomar co
nbecim('JÜO c julgar dessas disposições, mocli
ilc!lnclo-ns, como entende!', m1 qunlidnde de 
rnmo revisor do corpo legislativo, na nmte
ri!l sugeit:ttL dcb!lte. (JJloiados). 

Como disse•, si o pro,jccto f'ossc iniciado no 
Senado, a mes' não poderin acceit:w cm mn
teri:t or~n.mentaria disposições que não fos
sem resl.rictamentc roJb:·entes no nssumpto, 
isto é, n Ol'Ç!II' ti receita c fixar a despczn, por
que ess:ts materias extranhas no orç:tmento, 
pelo nosso regimento devem constituir pro
posiçues espcciaes sugcitns ás discussões c aos 
tvamites dotrrminados pelo regimento, cons
tituindo .n:finrLl, sendo approvadns, leis espe

. ciaes orgi'LnistLndo ou rcorganisando serYiç·os 
que são de car:lCtc:· pot·manenl.c o não tmn
sitorio, como são os ~ue contem umtt lei or
çamentlll'irt. 

Mas, como di,sc, não se trat1t de um pro
.iecto iniciado no Senado, e sim de uma pro
posklio c](L Camam que nos foi enviada nestes 
termos. 

.Acredito, pois, que a. mrs!l bem interpre
tou os cstylos da cnsa acceit:1ndo não sú n 
emendn do honrado senador pel:t Bahi:t que 
lll[LJ!l!rL J'undir em um os dous g-ymnttsios; 
como acceitando anteriormente a emenda do 
honrado sena,[or por ~Iin:ts Gemes propondo 
n transle:·encia de um dos gymnasios pnm tt 
cidade dtt Camp1111 l:a. (.I poi••<los.) 

Julg·o assim haYcr solvido 11 quesWo de 
ordem snsciiml:t pelo honrado senado:•, que 
não teria. o di:·cito de Jltllar m•.sttt tliscns:;ão t1 
nilo ser pa.m levantnrqucstão de ortlem, como 
fez, porque Jlelo regimento, nestt1 discussão 
cadtt senador· púdc fhll:w duas vezes sómcntc. 

0 SR. AMERICO Lona-Pelo antigo. 
O SR. Pmlsum:o\TE-Pelo nntigo e pela novo 

a regra. e que, na 2.a discussão, caLlo, senador 
póde ütllar cluas vezes, c um!l só vez n:t I" 
discussilo e nn discussão de requerimentos, 
indicações etc., etc. 

O Sr. "'\'.ix•:.=,·.ilio Da.nt.asi....- pt•o
nuncit1 um discurso. 

O Si-. (;?u:in·tino 13:ocnyuy;:
Sr. pt·csirlente, docil, como tenho o dcvct• do 
munilcsl·.:u·-me ús ponderações feitas pelo 
honrarlo relal.ot• d:1 commissiio do ftnnnr·11S, 
venho solicitar de V Ex- que c,·,nsultc o Sr
nado si consente na retiradn da emenda que 
nprrscntci ao§ 33 da. proposir,•ão quo se discuto 
e referente ao subsidio do V ice-Presidente da 
Hepublicn .. 

~i 11 eventualidade niTo mo tivesse lh.vorcci
do, c cJt1ro que um constmngimcnto muito 

justiftcavelmc impediria. de aprescntnr estt1 
t>mcnd:t iL proposto. do governo. 

Achando-~e. p01•ém, não prceuchido o cargo, 
me prLr·eceu azt1tlo o ensejo para, com toda a 
liberdade, propô:• ao Senrulo a supp:·essiio 
<less!l verba., n.té certo ponto desnccessrLrin, 
hoje, por não existir o !'unccionllrio 1t quem 
se destina. o subsidio nella. marcmlo. 

E' certo que neste ponto 1t Constituir,•iio fe
dem.] fez nmn. innova~ão, que niio e este o mos 
monto .de discutir, ttJHes temos de respeit1w rL 
disposir,•il.o que determinou que esse c!lrgo 
lbsse subsidiado. Mn.s, tal innova<;ii.o collo
cnn-nos em singulnridnde entre todos os p:ti
zes qne toem a mesmt1 IOrmtt de governo quo 
adoptamos. 

LEmbrarei, por.:•m, que todos os pulilicistas 
que teem d iscntido este assumpto, nbnndam 
cm consitlerar,·ões de ordem muito elevada p11ra 
demonstmr a inconvenicncit1 de se adoptn.r 
disposi~ões constitucionaes que conco:·rttm 
pn.:·n eri~·it· esse cargo em umt1Jorr,•1t activa, 
em nm agente do poder, activo, Jbmeccndo
lhc meios p:tm poder ag-ir, cm circumstrLncius 
emergentes, de modo 1t pur em perigo tt esta
bilidade das institui~õcs . 

A pre.,ump<:ão em todos os paizcs regidos 
pelo nosso system:t de governo e que o Vice
Presitlcnte da Rcpnblicn é cm these susp~ito 
com rL•lttção ao presidente cJl'ectivo e nessa 
suspeita. nntnrnl fnncl:t-se a. disposiçiio pela 
qual, quando o senado se constitue em tri
bunal <lcjustir;n, n presidencia de seus tm
bn.lhos é deléricla ao presidente do Supremo 
Tribun11l Fcdcml c não ao Vicc-Presidente da 
Republica, que pel:1 propt•itt Constiuiç,ão é o 
presidente eJl'cctivo desta. c:tstt. · 

Sendo esta :t condkão implicitn inherento 
ao Ct1l'go ele vice-presidente, pnrece que sub
sidim·, eom grande larguez~ a esse fnnccio
nario, é cher-lhe meios para constituir-se, em 
dada~ circumstancias, umt1 lbr~rL que póde ser 
tcmoros11 c perturbadora do i'unccio:mmento 
luwmon ico das insti tukõcs. 

Alem disso, 11 doutrinrL democratictt é que 
todoo estipenclio ou subsitlio ó tt compensa~·ão 
do um tmbalho. Sómento se deve remunerar 
algum:t funcr;ilo activn; om, o Vicc-PJ•esidente 
tltt Republica só tem t1 exercer umrt J'uncr;ão
lt de p:·esidir os trabn!l:os do Senado no pe:•iodo 
do suas sessl'íe~. Si o subsidio níi:o for-, por
tanto, corJ•espondcnto a osso trabalho quo 
pút!c nliiLs te:· oventunlmentc imposto n qual
que:· seuador, passariL a ser um vereltuleiro 
npn.nagio. · 

J:':. disso, porém, que esü1 discuss1o cru 
actualmente inopportuna, c niio trngo estas 
consiclet•nr,,üc~ si não pt1ra justificar 11 emenda 
quo proponho cm substituição ttf!uelln cujn 
rel.irnda. solicito. 

Dclln. resuli.1LriL, si for adoptad:1, uma eco
nomia. pam os corres publicas. 

•• 
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Penso que uesto ponto exaggeramos um 
pouco. !eYndos por e,;te sentimento n<Lturu.l do 
g-nnerosi!lade, pL·oprio tlo c:Lracter brar.ileiro, 
o ~ub;;idio lllltl'Cado rmra. o Vicc-P!•esider,tc, 
rJtmndo, em minlm opiniiT.o, deve!'Í:LillOS ser 
ttl<lis parcos e modestos na decretar:ii.o dos 
subsídios. ' 

Creio, pois, que o Senado, nns contliçücs em 
rpw so aclm o nos:<o paiz, qu:1ndo se no:< 
impiíe o deYer de n.!liviar os orç,nmentos pttrn. 
dubellar o deficit annunciado, procederia com 
acerto ,:i acceita,se estn. o ontms cconomiu~ 
que portem ser Jeita.s sem pr~juizo publico, 
r·erluzindo. ,,omo ·proponho, o subsidio do Vice
Presidente da Republica, " 18:0008 em vez 
de :30:000k, isto e, Jlxando·O 110 dolJro daquoJle 
estatuido pa.ra os membros do Conp:resso. 

Sabem todos que o senador eleito Vice
PI·e~ídent.e dtt Ilepublica nilo tlctt inhibido de 
cm':Ll' de seus intcres,es de qualquer ordem, 
dfL sufL industria, si lbr industrial, 1lo ~eu 
cn.mmercio, ~i for commerciante on de qual
quer outra applicaçüo de sua n.ctividtttle, em 
],encflcio dos seus interes:<cs ]lrivados. 

A di><posição constitucional não lhe impõe 
omro cargo, alúm de presidir ao Sen;tdo e 
esper:tr :t eycnttlalidade rl:L ~uccessão do Pre
~idente da Republicn, lJUando este venha a 
.litlttw. 

Vem ú mesa a seguinte 

llllK'illA 

Ao n. :33: 
Em vez de :3il:OOO.~. tli::;n.-:;e-IS:OOO::.ooo. 
Sttla d:ts sessües, 20 1le setembro de 1892.-

Q. BocuyHca. 

O Sr. :Presi<l(•n te-A emc•.ndtt tL]lre· 
senta.dn. pelo hom•adu senadot· o Sr. Quintino 
Bocayuvn. esti1. I·edi:.(ida no~ "eg:uintes termos 
em ver. de-3ü: OOOiiOOO-diga-se: 18:000.~000. 

Parece-me que a ·emenda. nfio pl>de ser ac
c~ita, por ser· inconstituciuun.l. 

YozEs-A poiarlos. 
O Si\. Pm:siDI,:'i'J'E- O a.rt. -1G da Consti

tuk~o dh;p<ie que o Presidente e o Vice-PJ'e
sitlcnte da Republico. perceheriio suhsirlio fi
Xttrlo pelo Cong-resso no zlCr'iodo presidencial 
antccalcnte~ 

O Congre><so, pehlei n. O tle 12 de setem
ht·o <lc 1801, .iiL fixou o subsidio pam o 
Presidente o Vice-P!•esitlcnte tln Rcpu
ülilJtt, dumntc o poriodo que tlm·c come· 
çar n !5 do novenbro rle 189·1 o termi
mw a !5 de novembro t!c !8GB, assim como 
prtra o período actual c ttutorisou a n!Jertum 
rlos ncces~ario~ crcc!itos.Couscguintem•mte,ton
do.iiL o Congresso oxereiJu a :<utt nttl'iuuiçiio 

constitucional de lixar por lei. o subsidio do 
Presidente e Vice-Presitlente. paro. o ·futuro 
período o pnrtt o presente, me parece que 
nenhumrL modiflca~ilo p<'>de o Congresso fa.zeL' 
clumnte a legislntum actual e durante o. Ic
g·isltt!m•a futura, visto que o subsidio já estu. 
tlxndo para clous períodos, e só o Congressoo 
poderia. nltemr pnm o terceiro periodo pre
sidencitLl mas issCJ no decurso do segundo 
período e não, actualmente, qua.ntlo ainda. 
corro o primeiro período. 

E qu;tndo pudesse JiJ,zel-o ugom, nilo seria 
por meio de uma simples reducçilo no. verba 
rio orçtLmento; no orçamento não se potlem 
apresentar emendas que importem disposir;ões 
permanentes, como é aq uella que contem a 
emenda do nobre Senador, porrtue elht altera 
uma. lei votada em virtude do preceito da 
Constituiçito e que nilo pótlc ser ultcmdtt ~i 
nlio por umo. outra lei, votada na ôpoca mar
cadu. peht Constituição. 

Por estas consider:tçües. por entender que 
a emenda elo nobre senador ó contra.ria no 
preceito constitucional, deixo de submettela.·a 
a apoiamento. 

O Sr. <;!uintino Bocn.yuva
Sr. presidente, tenho o dever de solicit.Lr tL 
retirada clesto. emenda, cleante elas reflexões 
feitas por V. Ex. ; mas peço licenç'lt po.ra. 
suppm' que o Congresso nfto estaria 1om do 
terreno constitucional, ndoptando tt modilic:L
çiío cltt le_i a que V. Ex. acaba de relerir-se. 

O que a Const.ituiç,ão diz no seu art. 4() ó o 
seg·uinte: 

«O Presidente c o Vice-Prcsidente percebe
rão subsidio tlx:tt!o pelo Cong·resso no periodo 
pl'esiclencial antecedente. ~' 

Parec.-me qne dent1·o elo período constitu 
ciom! todn c qmtlquer lei sobre este nssumpto 
pi•de sct· alteradtt. Mas compreliendo que 
não ú este o momento de discutir o as
snmpto, rtunndo devemos votttr•os orç,at~entos. 
aclianclo·nos como nos aclntmos no per1odo de 
uma prorogação dos tmbo.lhos Ieg·isl:tti1•os. 

O Sa. PRESJDE:><TE diz que. não tendo sido 
:tpoiad<L n. emenda, deixa de consultar o Sc
nndo sobre a surt retirada. (Pau.<·n..) 

O Sr. Qnintino Bocnyuvu. pediu a retirada 
llll. su:t emenda ao n. 33. 

Os senhores que consentem n11 J'etirada 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

E' concedida a rctimdn .. 
Ning·uem mais poLiintlo a p[ll:1Ym, encorm

se a discussão. 
Vot:t·sc, e ri approvudo o art. da proposição, 

salvo as emendas. 
.PPoccdc-se it votaç·ito r.l<Ls emendas com o 

~eguinto resultado : 
E' approvntl:t n. se::;n.inte omencht : 
«Ao n. ll- Jtestabele•;tL·So a consigna~ão 
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tle 62: 1 no::; pn.ra as aulas 
Amarico L~~bu.>) 

]H'cpamtorias.- r O governo confiari :t chclht dos tmb:tlltos 
anatomicos :t um do.; substitutos addidos na. 

E' r~jeitncla, na p:trtc relatim ao n. r2, a Faculdadet!:t B:1hitt.-Mmwet Yieta1'i>w,-l'ir-
! t 1 gitio Da,J/.asio. >> segu n e omenr n: 

«Restttheleçam-se as eon~ignaçties <lc~i.inn· E' approvndn. tt emenda a~sim concebidllo: 
das a premio.~ c in vestigaçüc.~ scient.itlcns. «Onde se <liz :- st!pJH't!S~tlS a. elo eheJe c-
presct·iptas nas leis orgmlica~ vi~entes dn~ a de morlch~.<lor, diga-se:- snppr·ess:t a. de~ 
estabelecimentos de ensino superior. conmr- mo<lelador.- E cm vez ue O:üOO ;. diga-se ~. 
me o pedir! o leito pelo· gover·no na respectiv:t -4:8008000. 
prop<•Stlt do Ol'<;ttmento.-Vit'(Jilio Damctsio. » E' annunciniltt a vota.<;üo dn. ~eguint.e. 

1 emendlt: E' :1.pprovn.<. n. n. se:J;uinte emenda: 
ll l l Ao n. 2!. Restabelet;a.·so tt consignur;ão de. «Ao n. :- ~9stn. Jcleç,tJ..SC a.eonsignn~~o de 

GI :200$ pam :Ls :mias prcp:watori:Ls.-A.ue- li7:S~o;:;ooo.- ill•wl'ico Lobu. 
·1·ico Lnbo.>> O SR. Vmcu.ro D.\~IASIO (pela o•·dem) nfio. 

E' annnncimltL n. vot:wão cllt emenda elo St·. · ~abe si é occasitio do pedir JH'CI'er·encia pnm :t 
YirgiliO Damasio, reltttiv;t ao restalJc!ccimen· emondn. rel;ttiva it 'f'uslio do,; dous externatos 
to tias consignaç.Cies destinadas a pt•emios e do Gymnn.sio Na.ciomü. si il, l'oquet• que se cl& 
investi;pL~ões scientiflcas, n:t parte relativa preferencia :i sua <'111ond:1. 
ao n. l·l. O SH. PnESUJlll'õ'l'E- As emendas aos ns. 2I 

0 SR. \'n:Gil.IO DAMASIO (pala m·rlciil) l'C· 
quer a J•etirarln. ria su11 emcntla, ú. Yistn da 
sun. rejei~·iio nn pttr·te relativtt :í. sccretm·in. e 
lJibliotiJeca · dtt ltteuld:tde de direito em 
S. Paulu. 

Consultado, 
l'i\.dit, 

o Senado consente nn rcti-

E' approntt!tt n. seguinte emenda: 
<< Ao n. 16 -Secretaria, lJil,liotlreca e !aho

mtorio dtt Faculdade de Medicina do Rio de 
. Tttnciro 2fi5: 5oo;:;ooo. 

Reduzida tt 7:iloos a verlJ:t para. acquisiçfio 
de linos e as:<igna.tm•tt' de joma.es; :lO:OOO$ 
:t dtl rettctiYos e ntensis pum la.lJoratot•ato· 
l'ios; e a 3:000::; a do Mu,;en Anatomo-patho
logico. - Ualloel VictOJ'illu. - VirrJilio JJa-
mn~.» · 

E' rejeitada a seguinte emenda : 
<AOH.lü: 
Accre;coute-se- 2:400$ pam um lognl' de 

:1;sistcnte cltt elinietL propedeutiea jú. et'eado. 
Saltt das ~es>~üe:;, lG de s2tem!Jro de !802. 

-GomeilSOl'O. » 

E' appt·ovtLdtt, s:tlvo 11 HUb emenda dos Srs. 
Yit·gilio Danmsio e ~Ianoel Yictorino, a se· 
guinte emenda. : 
. "Ao n. 17 -Faculdade ce ~IeilicinttdaBa· 
hi:t êll<S: :200~200. 

Reduzida a ii:400.~ a verht1 desl;inacht a anti
go~ :td,iuntos; c a 2:•100~ li de enlct·mcit·o,; par:t 
os clinicos. ' 

Secr·etm·ia, bi/,liothcc:t e laboratorio da mes
m:t lhcul<ht•le 24! :O<to;:;oo •. 

Redüzid:t,; as verbas'jit indicalhLs em o nu
mero W e mais de ttluguel de editlciosn 5:000::;; 
11 de as:;cio '' rept1ro dos mesmo.> a. 5:000~· 'e 
~uppr·essas n tio eltelll o tle modelador ue 'i~·a. 
l,n.lhos amLtnmieos O:üOO.~ o 11 de purteim 
1 :800.~000. 

tiU.'io\DO n - \'I ,. 

c 22 tecm !iga<;;i.o intlum com outrn; que ~e· 
relerem ao !:14." (ftJ): · 

« § 4.• Os uous extel'nato., do Gymnasio Na
cionn.l s;io tr;tw<lill'idos à municipalidade do 
Di,;tricto Federal. logo qu~ constituir-se, e os 
eur,os de lll'epar·ttr.ol'ios annexo~ :'ts fttr:uhla
de.< de diroito de S. Ptmlo e do Recife, ao.> 
estados de S. Pttulo e de Pernambuco, cont.i
nmtmlo ae1ue!les c estes :t ser custeados pelo 
goverao federal, ate que essa:; tmnslerencias 
se eJ!'ectuem, 1•nra. o que tlctt autorisado a • 
abrir o.< netes;:arios ct•etlitos. » 

A eM.e ptwngrn.pho Jbram oJfereeida~ as se
guintes cmr•nclas (Ir') : 

Ao ;:i 4." Snbst.itumn-s() as }ltlltwras: «Os 
dous externu.tos », etc. ate: « lugo que con
stituir-se, e o,; cmsos » pelos seguintes: 

« Fic:t o governo :mtol'isado : ln, o. realism• 
ti J'usiio dos dons externato,;, aproveitamlo o,. 
uctuues prol< ssores e não proenchenuo as 
vaga~ existentes; 211

, a. translerir os cu1-sos ... 
etc. » - Vif[!ilio l!<wutsio. 

Ao mesmo p:tr•agm.pho.- Substitua-se· pelo 
seguinte: 

Set·á translerirht pnra. ;1 cidade dtt Campa
nha, no c~tatlo de Minas Gct·ae.>, nm dos ex
tet•n:Ltos do Gymrmsio Nacional. ficando o Po
tler ExecutiYo nntol'imdo a tmnslbrmal-o em 
instituto e n d:tl' nova m·gani&H:flo a ambofJ 
os est<tuelecirnen J;ns, melhorando o ensino, sem 
c:omtUtlO augnH.>nt;Ll' 11 de.,peza.- .1nw1·icrJ• 
Lobo.>> · 

O Sit. A~mmco Lono (pela o•·dem) diz qu11 
nlio compc·ohendeu bem :t cmend:t do illustre 
senador peltt Ballia, por cl!;L niio se sabe ~i 
os extorno.tos passam ou não pam :1 munici
prtlidade, e ntio dt't Yerhn. p:n•;t o pngamento 
elos respectivos empregados. 

Sendo ttssim, parece f! uc ti, stm e monda 1! 
lll'C(Cl'Í\'el, 



42 ANNAES DO SENADO 

0 SR. PRES!IlllNTll-Pe~o :t :ttten~ão do no· 
bre senador Jlill'n· tt leitura da ememb, e verá 
que e !la estie !Jcrn clara, (lc): 

«Ao§ 4." Substitlltun-se tts p:tl.anns :«Os 
dous extemtttos», etc. <tté : <<logo que consti
tuir-se, e os cursos» pelos seguintes : 

<<Fictt o Governo autorizado: l", a rettliznr 
a fusão tlos dons externatos, aproveitando os 
o,ctuaes pl"DJiJss:~rcs e não preenchenclo as v:tg:ts 
existentes; 2", a tramlerit• os cursos ... etc.» 

Vota-se c e concedid:t tt pt·eJet·encia pedid:t 
pelos Sr. Virgilio D:tmasio. 

O Sn, Ql."l~TJNO BoCAYU\"A (pclcc otrlem)
Como neces,;ito de esclarecimento a. respeito 
dtt votaç,iío, poço tt V. Ex. unm intiH'maçii.o. 

Parece-me qno lm · tres qnestücs diverstts 
neste assumpto: 1", :t necessidade t!:t decrettt
ção tias verbas pn.m os clous cstabeledmenlos 
actu:tlmente existentes; 2", a questão d:t fu
são dos duus em um sc'l; :}', a. tmnsJerencitt de 
um dos rlous extermttos, caso pt•evttle\'ttlll, 
pam a cirlmle da Ca.mpanlm, segundo tt pro
posta do meu hom·aclo cullegn. o Sr. senador 
pot• Minas Gemes. 

Parece-me que em qualquer dessas tres hy
potheses. o que perfeitamente 11e:t Jí:n•tl de 
questão. é tt r~jcir:ão do pcnsnmontu contido 
no parngL'll.plln onde se tnltori8n, o g-oy·erno it 
ttbrir ct'ellito pam tt manuten<:ão cln:< clou,: es
tabelecimentos, ate que scj:1m trnnsJeriüns 
ptwtt a tnunicipaliclade. 

Pot• cunser)lte.ncitt. me p:trccc que o Senado 
proccr!el'itl com acerto, votando pl"imeirn.men
te as \'eriJas destinauns ü. mttnutew;ií.u desse 
servi\·O, 1lcttndu Ii n·e au mesmo Senado dar 
depois au gynnmsios o tlcstino que lhe pare
cer mn.is conveniente, on autorbtmdo o go
vemo a lundil-os ou n. translet•ir um dellcs 
p:cm qualquet· puntu du tenitorio dtt União. 
:t tomar, em11m, qu:tlquer resoluç·ãu po.,te
rior, n. qual tlcar:'t em todo ca'o dependente 
da decrctar;lio dn. verbtt necess:u•i:1 ptutt a sus
tentar;ü.o do SPI.'Yi<;'n autorisadn. 

0 Stt. A)lEIUCll LOBO-Isto e chtro. 
O SR. NINA lümmw-.1 :'1 estie I'C<ttultt a prc

ferencia. 

O St·. Pro,;;i~len to- O Semdo tWtl· 
utt dP coneedcr pre!íwcnci:t n:t ,·ota~,ii.o t•m Jlt
vor da eml'ntl:t do St·. \'irgilio Du.masio, q uc 
tem por fim:\ J'l!,ãO dOU:l dous g')"ll!llliSiOS. 

Ptu•ec~·-tne que n~.n ltn. endJnP:u.~o algum, 
nem e ill"gictl :1 pt·clet·cncia. ruüttla., si o Se
nado a.JIJll'OYtU' a <·mondtt c as llenmis tlpre
sentadas e depois vut;n as rerlms lHI.rit n pri
meiro e "eg·uudo extorno,tos,si n~joitnr aquel· 
la l'mcnda., 011 sú ptll'!l. um, tlevidamente 
t1 llg'llll'.JlÜUJa, ::;j il,ppl'OVi.Ll' a, CH1úl1(h~. 

l\Ias, flcnt·;·J, em contrntliL·t;tto u Seuntlo si 
o,ppruvar as vel'bas pat·a o prntwim c segumlo 
externatos c depois I'etluzil·I.<S 11 um. 

Parece-me que devo primeiramente decidir 
si wnv<'lll continuar cad1t nm separad:tmente 
ou si acceitlt a ideia da fusão, consignando, 
vot·<lht essa. emcndtt, :1 vet•ba que julgar ne- · 
ce"ttria pllm m:tnutenc;ão dos dous extematos 
recluzidus tt um ; ou, si o Semtdo ttcceitnt•tt 
emend:t do Sr. scnttdor pm· J'vlinas Gemes, 
decretar· tt Yerb:t para a sustentação dos tlous 
externatos que existem actualmente e a ver
ba para translerir um d~!lrs para tt cithtde do, 
Ca.mpanha, convertendo-o em internato. 

P:1reee-mc, pois. que a preferencia delibera
da pelo Sen:tdo e a fjUe est:tbelece tt melhor 
ot·ientar;ão pttrtl :t vota<;ão das emendas. 

Em todo caso, como se trata. de uma de
dsií.o do Senatlo, vou consultai-o. (Pausa.) 

Consulttttlo o ~enado, approyou este tt su
:;:estão üc\ Sr. P1·esidente. 

Con tinú:t a YOtar;iio. 
E' tt]Jpt'OI·adtt tt 1" parte da seguinte 

emendtt: 
<<Ao§ .J." SuhstituanH:e as pal:wrns: <<Os 

dou' extc•rnatos», etc. ate: «logo fJUC consti
tuir-se, e os cnr,;os>> pelo,; seguintes: 

<< Fic:1 o governo autorimdo: Jo, a retüiznr 
a fns:To dos dons externn.tos, ttprovei ta.ndo os 
actuaes proJbssores e nãc preenchendo as 
vaga~ cxbtentcs; 2°, n, trn.nsfCrir os cursos, 
etc.- ViJ"(Jilio Duowsio.» 

Considct·a-se pt•ejuclicadi1 n. 2" p:tt'tc tla 
emenda. à vistll da approvnção das emendas 
aos ns. 11 e 13. 

Considera-se Jll'Cj udicad:t a seguinte emenda: 
<<Ao § 'J." Substitua-se pelo seg·uintc: 
Será transrcrido pam a cidade da Campa

nha, no eslmlo de 1Iinas Get·aes, um dos ex
ternatos do G)'mnasio Nnciomtl, flcttndo o 
Poder Executivo autot·izndo a tran;(brmal-o 
em in:>tituto e tt dar úov:t org·anizttção n. 
tunbos os est:tbelccimcntos, melhorando o 
ensino, sem comtudo augmenttll' tt tlospeza.
.·t~~wl'icv Lo/Ju.» 

O S~·. Pro.;;idonto- Pcltt dolibera
,,fío q LW tomou o Senado, os cl(JiS externatos 
vão ser rnnditlos em um. Temos de votar 
vel'lms que se 1·c(erem It dons extcrn:ttos. 
Umtt vcl'lm s,·,, não comport:t n. dcspeza dos 
dons J"uncliclos; portanto, lembro a.o senado o 
seguinw expediente: tteceitar as dua,; verbas 
(11poiar.ios) c em terceira. discussiío ti commis
s~LO apt·esenltwil emenda. reduzindo tt vcrl.J:t n. 
uma. si\, cctll\'enientemcnte tntgrnt•utada pttriL 
11. manutcn•;i"Lo dos gymnnsios J'Lmdidos em um 
(I tj J(j t'l UI/JS.) 

Silo sucessi\'1\mentc approvnclas ns seguiu 
tes emetlllns : 

Ao n. :?I. ltestnboleç·n.-so n. consignJif;.ii.o ele 
177: 8008000. -.1m e rico Loúo. 

Ao n, :!:~. ltcst:t!Je!cç,a-se 11 consigntlçlio do 
l S:!: .wo::;ouo. -.1 wericu Lo l1o. 
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Ao n. 85.- Ntt rnbt'ici1-Sccret:1l'ii1 do Se
nlt<lo-nccrescente·se : « clcvtu\;L <t II :OOOs 
mensalmente tt consignação pem publicação 
dos debates,anntmcs c pnblicuçües :wu!s:ts».
Da Comntiss'lo. 

Na mesma rubrica accrescente-se : « P(Ll'i1 
pag·11mento, desde jt'1, <to buclw.re! 1J<Lrci<Lno 
Gonçalves d<L Roch<L e ~c bastião dos Guima
rães P<Lssos, gl'<Ltiflcllçã.o por serviços pre.>ta.· 
elos ao Senado, de I" de ja.neiro <L 18 tle maio 
llo corrente anno, smido ao pt·imcít·o mt 
razão de 5008 mensaes, ou 2:2D9;:;9s8. e uo. 
segundo nu. de 300s mensaes, ou · 1 : :380~000. 
Total3:G70:!;988 »,.::_Da Cummis.wio. ' ,, 

Aon.4G: 
Ntt rn1Jric11- Obms- depois dns p:tlavrns 

«Ministerio llo lntel'ior, etc.» accrescentc-se 
-«devendo ser :tpplicados desde jt't aos con
certos do edificio do Senado c acquisiç·ão de 
alg-uns moveis 70:0008000 ».-Da Co11nni.<.wio, 

Ao mesmo numm·o: 
Em voz de 300:000$, Lligtt-se :-250:000s 

para as ol,rt~s do extincto Ministerio do inte: 
rior; c cm vez de 150:0008 p:tro o ~Iinis
terlo d:t Instrucção, t!igtt-se : - 200:0008, 
sendo !50:000$, rept~rtidttmento pum l\ Mn.
ternidade, Instituto Benjamin Constant c 
Faculllado dtt Btthia.-Manoel l"ictol'iao.
Viroilia Damasio, 

E' re,ieitadll a ~eguinte ememlo: 
«Ao§ 3" Suppl'ima-se,-D.< Coulillis>~io, 

E' upprovad:t l1 seguinte emendtt : 
Ao § 5" accrescente-se, depois das pal:wras 

-Escoltt Norm<Ll-as seguintes : e o Peil«· 
yoyiwn,- (J. B,,cayava,-AIItel'ico Lubo,
,]ianoa! Yictorino. 

E' rr1eitarla n. seg-uinte emenda. : 
Ao final do § 5" : Sui.Jstit.uam-sc as p<Lln.vms 

-logo que estcjtt este organis:ulo - poltts 
seguintes-logo qun as sutts Jor~a.s orç·n.men
t<trias comportem ess<L translerencia.- S. R 
- Y. JJanwsio 

E' finn.!mento ttppl'OYtuln. a seguinte emenda: 
Additi vo ao§ 5" : Ig-mtl uutol'istL\'ÚO é tladn 

ao Governo, de relerencitt it institui<)lio exis
tente elo Purlll:JO[JiHm.-S. R.-1'. Dwuasio, 

E' 11 proposir:ão <Ls~im emcmlacln., adopttttltt 
pam p:t~sar it 3" Lliscussiio. 

0 SR. VlltG!T,JO DAMAS!O (Jwin Ot''!e"1 ) 
requer rlispousn. do interstício partt 11 3" dis
cu~são rht pi·oposi,•ilo. 

Segue·:<e, cm 3" discussão com (LS omcndtts 
approvadtts cm 2", a. proposiçüo da. Cttmam 
dos Srs. Deputados, n. 57 do 1892, llxnndo :1 
despeza do 1!inistel'io tla. 1larinlia pam o 
excrcicio do 1803. 

O S1·. J!~a.njro Barcello;,; pedo 
permissão pttr<t Imtnclar à Mesn. uma cmcnlll1, 
q uc j ustiflcn.rú. em pouctts pahLvrtts. 

N:t :2" disc11ssão deste orçamento, o credito 
para as cttpit:tni(Ls de portos Joi elevado de 
~G:39Gi;i500 11 2.138:226$500, mas, não loi entii.o 
explic(LdO o motivo l\(1 elevaçã.o. A emenda 
n,prescntn.dl\ agot•tt pelo omdor nã.o sú con
signlL n. eleva,·ão de verb<L. jiL aceit<L pelo 
Senado, como t<Lmhern contem o motivo dess<L 
elevaç~ã.o. 

Ao t\l't. !.". n. 13: 
Onde se diz :- ·c<Lpiütnias de portos (idem, 

idem) , - r!ig·a-sc : - capitanias de portos 
(idem, idem) inclusive o ttugmento de 25 "/,. 
nos vencimentos t!o pessottl d<L pmr.ic<Li(em da 
Bttrr<t do Rio Gt•ttm!e do Sul 2ti8: 22-G$500. 

S. R.- Saht das sesS[tes, 20 rle sctemhro 
tle !802.- l!amit·o Bl/.t'aclto•.- .Julio Frota. 
-Pinltaii'IJ Jlachaclo. 

E' litla, ttpoiatla e posta conjunct11mente 
orn di scnssiio. 
. Votttm-sc c são t1llPl'OYathts as emendas 

udoptada;; cm 2" discu~ão, aos ns. 4 e !2. 
·vottt-sc c é approvada t1 emcnrltt do Sr. 

Rttmiro Bttl·cellos e outros, substitutiva, da 
tüloptadtt um2" discmsii.o no n. IS. 

Vot<L-se e é ttpprovadtt, 11 emcmht adopta
da, em 2" discussl"to ao n. 18. 

E' flnn.!mcntc <Lpprovmla n. seguinte emend11 
additiva adoptad<L em 2" discnssão : 

« :O.lelbommento, conscrvaç.l"to e halisa
mento do pot·tos 200:000$000. » 

E' ttpprovatltt a propssição em 3" tliscu~são, 
e com <LS emendas <Lpprovadas, ltdopt:u!a para 
ser ll01'o!vidtt :'1 Canmra, dos St•s. Deputados, 
indo ttnlcs it commissão do rNlacção p:wa. re
llig'ir as emem!l\S. 

Seg·ue-se em 3•.• discussão, e é som debat~ 
:tppt'ovarht e adoptadtt p~tt•a, ser submett.ida a 
stLncr;iio pt•esidoncin.l tt proposir;ão dt1 Cttlllttrtt 
elos Sr~. Dc1mtados n. 5-l, de !892, tU! torisando 
o Poli e r Exceut.i vo 11 n.IJrir creditas na impor
tancin. de :1.·171:209::.'214, pllrtt occot•t•er no 
exercício vig·cnt.c, ús despczas constantes de 
di versas Yol'l.>a8, que enumcrtt, do orçamento 
lht marinha. 

Segua-se om :}• discussl"to', redigido ele 
:tccordo com o vencido cm 2", o projecto tlo 
Senado, n. :JS t!c 1892, n.utoris<Lutlo o pnga· 
monto do sultsitlio <LOS scnatloJ•es o doput1tdos 
tll\ pt•ot•og-ação dn. actual scssiio leg-islativa, 
com os salr!o,; tias respectivas verbas tlo cor· 
routo exerciciu. 
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O Sr. Antonio l:~aona-Pedi n, O projecto que veiu da, C1tln:Lt'1L tln~ Depu-
palan•<t, St·. pre~idente, ptú'1L dar 11111 esclttr·e- talln.< deter·mi1111 rtue n lei n. 21 de 2,1 de se
cimento ao Senado, tcmbr•o do ttnrto jnl.:l .. '1tdo compt•eheudn, quttn-

N1L q ualidatle de mcmhro dn, mesa, prestei to ú, 1W\•iin publica, u J'm•to de gado de qual
ao uo,so honrado colleg-a .. repJ·cs~nt:cnte do quer e'pecie. 
Rio tlr•ttutle do Sul, 1wtor do projecto. intbr- OJ•tt, exi~tia, rt lei de 7dcjulho de "187:3, rJUe. 
maçües reli.n·cntes à verlra-.'llrú.<irlio de Sr.'H'r- deter•min11.Yt1. que ;;et•iiL julgndo ]Jelo ,im•y o 
tlm·c<-as quacs servimm de !J:tse it justi/lca~•ilo furto de gndn va,ccum, cttvallat• e muar. 
do pro,it'Cto em delmtc. E,;,,a lei foi decl'eta.da, Jl1LJ'IL olJvi1M' n incon-

Publicado o discm·~o de 8. Ex,. um dos veuiente qne ~e d11Vt1 de serem fnl't1tclos c.l
periorlicos desttt capitiLI contestou a, ttillrmal.im .~os JH'Oclllctos das inclustJ•ia.; pa..,t,oris. Jitctn · 
tio llonrntlo se1111dor, pt·esllpponrlo que se pt·e- que ::e il:ll'n commummente, sem que o:' p!'O
tendht illttrttte:LI' a lJon, Je do ~onado, apr'esen- .priet:tl'Í0:1 tívcJ;;em meio< c;utllciente,; ptlol'11 
tnntlo-se um snltlo extmor·dinar·ío, quando na provoc1t1'em 11 acç.:Io da jn~tiça corüm aquel-
realitbde a cil't·tt et·n, muitq insigniflcu,nte. le,; que pr•ntic1tvam 'emellmnte clmnno. · 

Nesttt sit.ua~·lio, .i ul~;o ser conveniente con- A t!espoz11 que t:J.zia o proprietario do nni-
fit•mat· n inlbrmn<:üo que tive a honra, de nre- n111l furtutlo em muito maior do que o seu 
st:n· a S. Ex. c posse repetir n.o Senado. - valor. 

A Yerb:.t Y0~1rla pnrtt sul:sidio tle senadores Eis o que aconselhou o Pocler Legisl:ttivo iL 
neste l'Xercio Jui de 577:000SOOO. Despendeu- decretaç:Io dess11 lei. Suscitarmn-se tluvicltts 
se de 12 de maio rt 12 de sctemhJ'O, isto é, nus depois do novo r·egimen, actualmente estt1b~-
8essucs otdinal'ias tlest? anno, :lSD: 175$000. lecido. 

Exi>l:e, por·l:1t11l:o, um saldo 1111 importancia Si essa. lei continmwn. uintht em Yigor; por-
de 177:825$000. qut111to a Constituição, em unllle seus :wr,igo~. 

:\ de~peza com o sub,,iclio na prm'og:ar;:Io, luwia ll<LSsttdo para o~ est:tclos o dit•eito de 
eJiectllat!a por este sn,lclo, c contando-se com dccretttl'em tts suas lers processmtes, compe-
58 senaclores presentes, 1Ltting-it·iL 11 1:10:5008, tintlo tüo súmente it Uni1i0 estabelecei-as 
cloncle resultar:'t ainda, rim ~n.ltlo tlc 47::1258000. quanto :i. Cttpitttl Fedem!. 

Julf!uei opportuno dar este cscliLJ'eeinlento O Codig-o Criminal tam!Jem, em um tle seus 
ao Senado. em Yist11 da conte.st:tç•:Io Ievantadtt artigos, traütndo da ttcr;:Io publica, csta,lJele
e pam mo.<tt·m· que .tbi lbrneeitl:.t ao honrado ceu a competencia que tinlm a promotoria 
seuador· uma, inlbr·ma~ilo quo Lleve merecer, public11 pa,ra accusa1· nesses crim.es, ele modo , 
como todos O< tm!Jnllro.> tla ser·t·:~t11!'in, toda n que se tem entendido que, em VIrtude dess:t 
confi!Ln~·a. (Jfuito beot; apoiMo.<.) disposiçlio, tanto elo Co<lig;o Cl·imin:J.l como da· 

O 81:, ARISTIDI·:,; Lono-N~o pr2ci~·t v·t 111.18 C_onstitui~·ilo, jit _n:i.o lll'~valecia essa compaten-
emflm ·' ' ' ' · cr:J. tb pl'DmotorJa pubilca, para accusat• nes-

, · · ses cr·imes de J'urto de gado vn.ccum e camllar. 
Kinguem mais pedindo a 1ntl:wra. encerra

se a discussão. 
Votn,-se. e o o pr?jcct0 a.p!Jl'OV1tdo e ndopcn

do p1tl':L set• remctttLio tL CnmtJ.l'lJ. dos Depu
tatlos, indo ante~ :t commissliH dD redac~·:Ia. 

Segue-se L~m 2" dis.,msiio, t·om o parecer 
da commissüo ele .iusti<;lL o l~g·is!:u;ito o <Ll't. l" 
da pt·oposiçiio da Cttnmra dos Deputados, 
n. tiO <!e l8D:.l, determillt1ndo q uc a lei n. 21 
de 24 rle outubro do 1801 compJ•olientl8, qtmn
to ú ac<;:Io puhlicrt o f'ut·to de gatlo de quu.I
CjUL'l' Pspecio, competindo aos est:ttlos 11 rlet.er
!Hina~•rro da IL>!'ll11t tlo; re,:peci;i v o~ pt•ocessos c 
. I lJ lg'1LinCJl tos. 

Alem disso. suscitamm-se ainda duvidas 
soure 11 esjJecie elo g11do que estiwia, compre
henditlo na disposi<;ii.o dessa, lei, que dava iL 
promotoritt publictt ttttri buiGfi,o para den un
cittr, visto como aJgun~ ent~ndiam que er:t 
súmentc o g-ado grtLUdo, o Ct1\'ttllo, o boi, etc, 
e que o g:ulo miudo, as ovelhas, etc, nfto cahia 
delxLixo da ac<;ií.o da justi<;:t pu!Jiicn,. Entre
tanto, o,;ses J'urtos se dtwam commummente, 
visto como a justi\':1 publictt não se reconheciu. 
com a com petencitL necessaria pttt·a persegui!' 
os a.u tores desses crimes. 

O Stt. .ToXo NEIVA - E esstt interpretação 
mulLiplicou o numero de furtos . 

O Sn. 'l'AVARllS BAs·ro;; diz que concorda. 
O St•, Antt•t•.ico :r ... oho pt•onuncia Ptwn, o!Jvittr a isso J'oi que app!Lreceu a lei 

um tliscu1·so. n. 21 de 24 de outubro, dt:cl:trtwdo que con-

O ~t·. 'l'a·varo"' llr.tsto"' vao 
·,J:tro ac' nnbt•e ,;eundtJI' Jltll' lvlilllk< a:; explictt
çüo' JICt!itln; !Jtll' S. Ex., uiio oh,;taute nfio 
l;tJI' C'Oill[ll'eiteutliilt> iJCIII tJ 'i 110 Ú C]lW tloso_ja 
,,a,lJor' '' uubt·o :'Olllltlul'. 

1 iuu:.wam em vigor tts clisposi<;ues do decJ•etu 
do 7 de junho de 1883, <lo mesmo decreto quo 
dtW11 a competenci:t it promotoria. publiea pttra 
denunciar nesses crimes, o o julgamento 1w 
,illl';l' o 

Ot•n, em vista disto, a commissiio do legis
llLçlio onte!Hleu, o pttt•ece uo ot·udor que on-



·.··] I 

.·, 

l 
I 

i 
'I 
I 
I 

SESSÃO E~l 20 DE SETEMBRO' O!> ) 802 ·15 

temleu bem, que ni:io lmvin. mais necessidade 
de lei alguma a este respeito, visto como a lei 
n. 21 de 24 de outubro de 1891 era posterior 
ao Codigo Criminal. que tirava du p1•omotoria 
publictt a competencia para processur esses 
crimes. 

O SR. A)IERICO Lono-MtLS essa lei é consti
tucionttl? 

O S~t. TAV.\HE> B.\STos ·responde que ro 
uma lei decretada pelo Poder Executivo. Si e 
constitucional ou ni:io, ni:io parece que se deva 
ent!•ar nestn. quest.i:io. O que é exacto é que n. 
lei é de 1801 ; por conseq uencia é posterior ti 
Constituií;ão é posterior tambem ao Codigo 
cr•iminal. 

O SR. A)mmco Lono-Por ser mesmo pos
terior it Constituir;ão é que acho inconstitu· 
cional. 

0 SR. TA\'ARES BASTOs-Quanto a isto niio 
sabe : mas, emtlm, é u::-.a lei que existe e niio 
ha outro remedio si não I·espeit<tl·a, obedecei-a 
e cr1mpril-a. 

· Por conscguinte,eutendcu iL commisslio que, 
existindo ess:L lei posterior it Constituiç;io e 
ao Codigo Crimintt1. posterior iL Constituiçii:o 
quum1o determina a competencin. dos estado.; 
para fot•m;u•em leis processuaes, e posterior 
tambem ao Codigo Crimimtl quando tirtt d;t 
promotoria public<L a cornpet~ncia p:1m accu
~ar nesses crimes, não havia mesmo necessi
dade de lei alguma. 

Porem. como e exacto que, não obstante a 
lei de 24 de outubro de 1891, que mandou pôr 
em vigor !L lei de 7 de junho de 1883, conti
nuavam ainda as duvidas a respeito da com
petencia da promotoria publica e tt especie de 
gatlo abrangido pala lei, entendeu tambern 11. 
commissilo que seri11 conveniente que fosse 
<Ldoptado o projecto vindo da Carnara dos 
Deputados, considerando ainda em vigor essa 
disposi,,iio, porquanto sel'iiL essa uma lei me
r:Lmente interpl'etativa, que prejuízo algum 
poderia causar, e, pelo contrario viria 1i1zer 
des1pparecer essas duvidas que se tcem susci
tado, trazendo inconvenientes ú. administro.
,,ão da justiça e mesmo ttos po.rticulares, que 
niio tinham meios, como o oradot• jã disse, de 
poder~m processat• u.quelles que lhes cn.usas
sem dmnnos, 

Entendeu por isso n. commlssilo que seria 
prel\:lt'ivel atloptur-se este projecto, eom
quo.ntolcis anteriores dessem competencia iL 
mesma promotoril1. 

Si competisse ao Ot' •dot• tiio somente fttzm· 
ntntt lei a respeito tl•l crimes, daria sempre à 
promotot'itt publicatt competencia do proces
SiLr todos os ct·imes,t!c qualquer nu.tureztt que 
Jbsscm, sttlvo os m•imes contra tL ltonm. 

O Ot'lltlor mesmo não uc1m mzlio pttrtL t.irar
so tia pt·omotoritt esttt competencitt. O P.Pomo
tot· publico e p;Lgo ll~lo governo dtt Um[o, ou 

dos cst11clos, deve por conseguinte vclm· sobre 
os interesses particulare,: e publicas. 

A mn.ior pn.t•tc dos l!ttbitantes deste paiz, 
como de todos os outros, é de gente pobre. 
que não tem meios partt instaur11r processo 
contrtt guem lhe Ihz uma oil'ensa. 

O Sr .. JoÃo NEJYA-Nem paPa alimentar-se, 
t[tUtnto tnttis para. pa.go.r a justi~a. ! 

0 SR. TAVAHE~ BASTO' diz que n. i'ormação 
tle um processo é cou:<a muito e muito dis
pendiosa. lia mesmo muitos empr~;gados pu
blico:;, que ganham 4, 5 e ü:OOO$ por anno, e 
que, muitas vezes. não teem meios ptLra. des
aggravarem-se, p;tra processarem aquelles 
que ll1es J;tzem algum damno ou algumtt 
offensa; sol1retudo nas grandes capitaes, nus 
cidades importantes, em que n. vida é cara, e 
as despeza·; piLra constituir advogado, prtra 
pagar escrivães, etc .. excedem, muitas vezes, 
dos Pl'Oventos que elles teern como emprega
dos public<H. 

Pot· consequencitL, si estives~e no. compe
tenchL elo orudot· estttbelecer umn. lei 11 este 
respeito, havia de dar aos promotores pu
blicas compet.encia para processarem todos os 
crimes, qutt1quer que fosse <t sua natureza, 
metws os crimes contra a honm. 

Assim, entende, c1ue o SentLdO lleve appro
var o pro,jcct,o vindo ela Camara dos Depu
tados como uma lei intcrprenttiva de,;,:as dis
posições anteriores. 

E' o que tinha ;L dizer. (Jfttito bem.) 
Ninguem mais pedindo tL ptL!twra, encerra

se tt discusslio. Segue-se em 2" discussão, a 
qu;tl encerm-se sem debate, o a1•t. 2•, · 

Jnclo-se Pl'Oceder ã vottt~ão, vet·ifica-se não 
haYer numero legal no recinto, pelo que líLZ·Se 
a cha.mad<L tios Srs, senadores que compare
cemm ti. sessilo (45) e deiX<Lm tle responder os 
Srs. Gil Gonlart. Nina. Ribeiro. Cun1m .runior, 
Ely~eu Mttrtins, .Toão Cordeiro, Coelho e C;tnt
pos, Ruy BtLrhostL, Domingos Vicente. Braz 
Carneiro. i:iuldanhtL Mitt•inho, Christia.no 
Ottoni, R;Lngcl Pestumt. PtLranhos. Pinheiro 
Guedes, U. do AmtLl'ttl, Esteves Junior e R:t-
miro BtLrcellos. (17) , 

0 SR. Jn SECHETAltlO informa. que OS Srs. 
Gil Gou1art, Elyseu M:Lrtins e Bt•az Cn.rneiro 
communicttrttlll iL mes;L que se retir<LYtLm por· 
inconunodiLdos ;:e ontrosim que osSrs. Coelho 
e Campos, Ruy Barbosa. S<tldanhu M~tl'inho, 
Christin.no Ottoni, R<tngel Pesti\tm. U. do 
Amtmtl, HtLltliro Bn.rcellos e Doming-os Vi
cente <telmm-se em tralittlhos de llltLter•itts im
portn.nt~s snjtlittL~ 1'L eommissão lle finan<;<tS de 
que siT.o nwmht•os. 

A vot<tr:iLo tl.1t prupo,it;lio fictt a·littthL por 
fttlttL de numero lr•gtll. 

Entrn.m suecessivttmcnte em 2" discnssií.o, it 
qUttl encm•rtt-so sem deba.te, ttllin.ndo-sc a vo
lw:üo pQl' Jh.lttt denumel'O legnl, os arts. i• e 
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2" dl1 proposir,•ão tla Camum, dos Deputados 
n. 71 de 1802, crcando no ti" di:>l:ricto militar 
o logl1r de auditor de guerra, ,;enclo tt sede mt 
cl1pit:Ll tio S. P:tulo,com os pareceres das com
missõe~ de m:trinlitt c g·uerm c de fim1nças. 

Segue-se em 3" discussão, a qut~l encerra-se 
sem tleb:Lte, l1diando-se u, vol.açiio por Htlttt de 
numero legttl, a proposição dn. mesnut c:tmarn. 
n. 22 de 1802, concedendo ;t D. M:tria dn.s Ne
ves D:tmasio a pensão ttnmutl Lle l :200$,em at
tenr,iio aos relev:cntes servkos prest:tdos ii 
p:ttriu, por seu fimtdo marido Dr. João José 
Dttml1sio; 

O SR. l" SEORET.11~ro t!eclam que :wlm-se 
sobt•c a mestt e v;w <I impr·imir no Dim·io llo 
ConrJrc.<so, pttra ser discutido ntt proximn. 
sessão, o ~e guinte 

PARECER N. 209 DE 1802 

Rerlacçr7o 

O CongTesso Nacional resolve: 
Art. L• O subsidio aos senadores c depu

t~tdos, n:t prorog<tçilo da actual sessão le:,dsla
tiva, ser:'t pago pelos saldos das respectivas 
verlms do col'rente exercicio. 

P11ragmpho unico. Pelos mesmos saldos 
serão Jl<tgos o set•vko tuchygmphico, de re· 
dncção dos debates e public;1~•ões JHIS duas 
cas1ts do CongTcsso, dm•unte o tempo que ex· 
ceder i1 cinco mezes. 

Art. 2 " Revog:tm-se as disposir,>éíes em con· 
tl'm·io. 

Sala das conuui8sücs, 20 de setembro de 1802. 
-J1ianoel Ba1·ata.-T«·Mr'es Bastos.-;lmer·ico 
Lobo. 

Narla mois hn.vcnt!o 11 tt•tttar-se, o SI'. pre
sidente designa ptll'il a ordem do dia 21 : 

Discuss~.o unic11 da redacção do projecto . do 
Semtdo, n. 38 de 1892, ttutorisanclo o paga
mento do subsidio nos senaclores e deputapos 
mt proro::;ação dl1 actual sessão legislativa, 
com os Si1ldos das respectivas verbas do cOl'· 
rente exercicio. 

Votar,•ão, em 2" discussão das proposiçues dtt 
Cl1mara dos Deptlt;tdos: 

N. 00 de 1892 determinando que ttlei n. 21 
de 2,1 de outubro ·de 1891, comprebende, 
quanto it ac~·ão publica, o furto ele gado de 
qualquer especie, competindo nos estados a 
dcterminar;ilo ela li'>rmtt dos respectivos pro· 
cessos e julgamentos: 

N. 71 de 1802, cre;tndo no 4" clistt•icto mili
tttr, o logtw de auditot• rle g'UCI'J'l1, sendo a 
·sede mt ca.pital do S. Pt1ulo. 

Votaçlio em 8·• discussão: d11 proposi~•lio da 
mesma Camum n. 22 tle 1892, concedentlo 11 
D. Mario, Llas Neves Dttmasio n. pensão an
nual de l ::WO$. cm a.ttonr,•i\o n.os relevantes 

servit;os prestn.dos i1 patt•ia por seu finado 
muriclo, Dr. Jolio Jose D:tmasio. 

8• discussão das proprosi~ües dtt mesma 
Camam: 

N. :18 rle 1892 fixando n, despeza tio Minis· 
tcrio da Justiçu, e Negciois Interiores, pu.m o 
exercício de 1893; . 

N. 51 de 1892, considemndo lentes substi
tutos tlas fttlcudades de medicina, os nd,juntos 
que passaram a preparadores e os adjuntos 
<1Ctuaes que não lbmm contemplados nu, ul· 
timarelbrmtt. 

2" discussão eh proposição da mesmn. ca· 
m<tra, n. JS de 1892, concedendo tt D. Olvm
pi<t Rotlrigue.~ Vaz, irmii. do alleres de • vo
luntarios dtt Patria Francisco Wencesláo 
Rodrigues Vaz, 1itllecido en;t consequencitt de 
moles1;ilts atlquiridas em campanbtt, n, pensão 
ele 30$000 mensaes . 

Lev:tnta-se n. sessiio :ts 3 112 horas cht tarde. 

103" sea!ao em 21 de sJtembro ne 1892 

Presidencia do Sr. Prudente de Jlforaes 
(vice-presidente) 

StJ .\C ~[AI!. LO -Chn.tnndn-Loitu t':t e nppt•ov:H,\ÜO <ln nct:t 
-J~gpgllJJ~:"i'l't·:- P:~t·ocot'<..'S- ){,f~qutwimuntn d ,. Sr. 
lril nnubrt- Yntrt<;f~o- OittH:M llO lHI\-Votn~fio tl:t 
J•odnc(.~fi.~, d li 1n·ojecto n. :iS-\' •l ltt~;;'i.o om ~n f!ixcu:-:s[o 
dlL propusit;ito n. fl0-l{O(jll'.'rimont.J do St•, Yh•g-ilio 
D:uua:-;io- V o tnciiu dn. Jll'tl posição n, 71-ltoqueri .. 
tnonlo tlü St•, :\(ftll wl VJctot'ino-Yot·H.~ii.o cln pt•upo
sir::i.n u. 22-:.1~ discussiio tia prtlposiQiio n. /~'1-
Etuou~ns- Discut'SJ~ tlns St•s. AU1oric0 J..,obo, :Mrt
nocl Vlct'JI'ino, AtllOrico T~oho, Virg'ilio Daumsio
Enlencln.s-gncot•t•nmoltto dn discnsRÜ.o-ObsorvLu;iiOS 
cl._l :-it•, Prosideuto- Yotac~o- I.;;xplicn<,\,ius tlo 81•. 
Prositlontn-H-crp.tet•imouto .tl1> S1•, A•uorico l.oobo
Vot:tl;ii.ll-H.OfJIIOt'Ímcmtn tlo St·. Amarico 1.ol11Jo-Yo
tn.c.iiu-Cout;nunr;iio dtL \·otnf,liill dn. proposição n. ·'tS 
-gxplkac,\cies do St•, Prositlonto-Oh:-.ot•vnçtiu~ do St•, 
Quiutino lloc!L,VUVa- H.ospost:L c ln Sr. Prosidonto
ltoqnerilneuto tlo Sr. Arnot•ico LllhJ- Yotn.r..ii.o-:1tt 
discnssii.r1 tl n Jli'D posição n. 51- Discur~o IJ muendn 
tln St· • . \UJHI'Ícn T~oiHI- Encot•t•nnHmtn dn. cJh;cusai'itl 
-Vuln1:ii.n tltL pt•opoKic;.ii.o d1L Ctlmnrn tl,>s [)oputndos, 
n. 1S do 1Sil2-.a•dom do din prt.t'fL 22 do cort•onle, 

Ao meio ditt comp:trecem38 Srs. Senadores 
a Sttber: Prudente de Moraes, Joilo Pedro, Gil 
Goull11·t, Antonio Baentt, 'l'homaz Cruz, Fran· 
cisco Machado, Sousa Coelho, ,Joaquim Sar
mento, Cunlm Junior, Gomensor·o, Theodoreto 
Souto, .José Bernardo, Oliveim Gaivão, AI· 
meicl11 Barpeto,João Nei Vtt,Messias de Gusmiio, 
'l'twa.res Bastos, Roso. .Junior, Coelho e Cttlll· 
pos. Virgilio D:tmasio, Ruy B11rbostt, ll!tmool 
Vict01•inu, Domingos Vicente, Quintino Bo-· 
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cayuva, Br:tz Carneiro, Al'istide:> Lobo, Stü
tlanlm Marinho, .Joaquim Felicio, Cln·istiano 
Ottoni, Americo Lobo,Cttmpos Sa!les, .Joaquim 
de Souza, Paranhos, Pinheiro Guedes, Hn.ulino 
Horn, Lutz Delfina, Pinheiro Mttchado e Julio 
Frota. 

Abre-se a sessão. 
E' lid:t, posttt em tliscussiio e não h:wendo 

recln.mtt\•Ües da-se por n.pprontda. n. act:t dtt 
sessão :wterío t'. 

Compttrccem durante ti sessiio mais O i se
guintes Srs. Senadores: Cruz, João Cordeiro• 
Laper, Rangel Pestantt, Ubaldino do Amn,ml 
e E;teve; .Junior. 

Deixam de compa.recer por motivo justo os 
Srs.Manoel Baratll, Elyseu Martins, Catund:L, 
Sliva Cancelo, Amaro Cavalcanti, Monteiro de 
Bal'l'os e Eduardo \Vandenkoll'; e sem caus:t 
parti~ipada os. ~rs. Nintt Ribeiro, F'~t·mino d.11 
~llvcn·a, Aqmltno do Aml1t'ttl Joaqmm Murtt· 
nho, S11ntos Andmde, Genero,o M11rques e 
Ramiro Barcellos. 

0 SR. 1° SECRETARIO dit conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officlo do 1 o secret:1t'io tltt Camn,ra dos De· 
put:ulos, dat11do tle 20 do corrente mez, com
municamlo que :1quella Camara foi devo! virlo, 
devidamente sn.nccionado, um dos nutogra
pllos do decreto dcCong·l'esso Naciomtl, fixando 
n fbrça mwnl pam o exel'cicio de 180:3-In
teir·ado. 

Outro do mesmo Sr. l 0 scm:tnrio c de igual 
dat:t, remettenbo :t seg·uinte 

PROPOSIÇÃo 

N. 7(i - 1802 

O Congresso Naci(jmalresol ve: 
Art, I, 0 Pico o g·overno :mtor·isatlo a consi

derar a refornm com}mlsoriamente dada ao 
oiiicial de lhzendrt de 2· clnsse Antonio Ma· 
riano Bal'l'eto Pereira l?into na ell'ectividade 
do posto de i• tenente em ~ue J'oi gruduado, 
passando sua g·raduiLt;~.o 11 do posto immc
diato. 

,\.rt. 2." Revog-am-se as disposi\•Ões em 
contmrio. 

Camnm dos Deputados, 20 do setembro de 
!802. Joao Lop~s l•'ermiNt Filho, presidente . 
-Antonio A:crado, 1" secretario, -Antonio 
Boi'!/CS de Athrttf'lc .Tunior, 2" secretttrio -A' 
commissiio i.lo marinha e guerra,, 

0 SR. 2" SECRETARIO te e \"àO a imprimil' 
pnrn entmrem na. ordem tios trttballtos, os 
seguintes 

PARECERES 

N, 210- 180:2 

A commissão de .i ustic;tt o legislar;ão foi pre
sente o pl'ojeeto destn c:tmttrn. n. 20 do cor
rente anno nutoris:1!ldo o governo a imlemni
Z11r o Estado do Mn.t•ttnlião da qtmntia de 
430:406$532, di1l'erenç:Hlit que li.lr•:t recolhida 
em deposito ao Tl1esouro Nacional e destinncht 
ás obms do 4Flll'O» ou ca.nal do Arapn,ptthy 
ütsemlo [Xtt·n t:tl fim as necessarias opet•açües 
de Cl'eclito e passa n dar o seu pnrecer. 

A commissão tendo ex:tmilutdo as infor
ma~ões prestadtts pelo Mínisterio tios Negocios 
da Fnzemht relativamente aquelltt índemni· 
za~ão tt que sejulg:t com direito o estado do 
Mttmnhfto colligio que pela C:trt:t Regin de 27 
de julho de JiOZ m~ndou-se recolher .ao Era
rio hoje (Tltesom•nmt) o producto do unposto 
de 160 reis por m·roba de algodão estabelecido 
pelo capitão gen~ral duquelht então }lrovincia, 
cm consequencitt das ordens Regitts de 20 de 
Mttio de li50 e de 2 de junho de 1750, e des
tinado à ttbertura de um cttnal que commu
nicusse n ilht1 ele São Luiz em Mar:tnhüo, com 
o continente lig:tndo as ngutts do rio da Ba
cttnga, que des_Peja na btthín de S. Marcos a 
um lttdo dtt cttpttttl daquelle estado; e esse 
producto n. pt•incipio :trrecadado pela a!Jitndega 
e recolhido em um cofre intitulado rlo •Furo>> 
a crwgo llo Senado da C11mara (de 17 de mn.io 
de 1770 a 19 de outubro de I 702) foi desta 
datn em dittnte directamente nrrecadado pela 
junta d:t iltzendn e recolhillo ao emrio ez 1Ji (ln 
'refet•ill:t Cttrttt Reg-ht import:tndo tttó Dezem
bt•o de 1S08mt qmtntitt illiquida de 50! :4139$284 

Ntt inlbrmttção dn. Thesoumritt de Fttzenda 
daquelle estado, :1 que se reporta o respectivo 
Ministro, se diz que pela Carta Regia de 28 
de julho c 1808 que elevou o imposto de 160 
:t 000 rais por :trrobn de :tlgodão se cvitleneia 
que nquelle imposto tomou o caracter• de rendn 
geral. sem tlm algum determinado e especial, 
como até. então . 

A commissão lembm ainda que nU: sessão 
da Cam:tm dos Deputados de 29 de 11\[l,iO de 
1826 foi ttme~rt da mesmn Cttmam um reque
rimento, pedindo que se mttndassc restituir 
pttr:t sens primiti~o~ fins 9 producto cl11 men
cionada contt•ibmç,u.o, :ttc o tempJ em que 
foi substituída pela ele õOO réis por arroba que 
desde 1808 ~e }lagtt pel:t expot•taç•iLo de o.!· 
godi\o, em virtude da ordem t•egil1, como fictt 
dito. 

Ouvida ent~.o, n commissiLo de 1ilzonda, 
emittiu a t•espeito o seu parecer em 13 de 
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julho U.e 182i, opinando que era justo in· 
dcmnisn.r ao Estado a pro vincia, do Maranhiio, 
.restit,nindo o deposito, ou mandanclo o go
,vcl'llo n 1\lzer n, pl'ojectadtt obrtt pam o que 
'l\lrmulou o respectivo projecto, que, posto em 
,discussii.o, foi approvaclo em am h;ts a camaras 
"-'Olll algumas emendas olli?recidas no Senado, 
.que n;io altemm o estado da questfi.o. 

Subindo ú. sanc:;ii,o, lbi publicado <I 27 de 
.a.gosto de 1830 a, seguinte lei : 

e desenvolver o commet·cio entre us estado~ 
do P1Wi1, Amoznnas e li Columbia e as suas 
vizin lw nr;as. 

Ao seu requerimento respomleu ll governo 
que, não oli~tante as v;tntagens que advirii.o 
daconcetlsilo, atte~tadas pcht inspectoria da . 
alf~mleglt do Parti, nilo potlia ser ella feita, 
pot• encontrar· embarar:os mts disposi,;ões 
constitucionaes ( at't. 34 §§ 5" e 6" e 
art. ()'•), 110is o direito ptwa :t navegltçilo 
li•anca daquelle rio, como tL iseJH:.ii,ndo impos
to de importa~iio, só pelo Congres'o po(lem 
ser decretatlos, e os direitos de ex porttwii.o 1b· 
ram tt-ansJ\widos aos estados ». 

Ar•t. L o O govei•no, mandari1. abrir um 
-can:tl para. Jhcilitat• o cornmet•cio t\;1 C<lpital dtt 
,provincin, do Mamnhiio com o interiot·, ou na 
passagem denominad;1-Fm•o, onde .ii1 se prin
,cipiou a ohm, ou no Jogar que J\.1r mais con
venientP. 

A' visttt deste despacho, perleihtmcnte con
stitucional, encaminhou ,Julio Bene\·itles o 
seu requerimento ti Camtwa do,; St•,;. Dapu
tados. 

Art. 2." Fica applicada it despcZlt dcstttobr;t 
uma preslttt;iio menst~l de dous contos de réis, 
.paga pelajnnta dtl ü1zendtt tia referida pro
víncia. 

Art. a.• Ficam revogndos n.s leis, a.lvaras, 
.decretos e mais resolu<;ões em contrario. 

Nilo SP tendo dttLlo execu~iio a esstt lei, o 
presidente do 1Iamnhiio iniciou os trabalhos 
•la abet·tura do canal em \848 e obteve do go
verno imperial que auxili;1sse a obra desde 
J85G ate 1860 com diversas quantias, cujo 
total ascende a. \51 :9i2$i52. que, deduzida 
,daquella, resttt ;t de 4:39:4968532 reclamada 
1pelo estado do l\!urnn\Jão. · 

Ot•lt, tendo o p;uverno suspendido o seu <tU· 
:xilio sem que restituis~e o rcst•wto da quan
tia depositadtt nn Tl1esouro Nacional, de morto 
.que intert'OillJleu-se o~m·viço que nunclt mais 
~1õda progredir, entemle a com missão que é de 
inteirajustiçlt a reclamação 1eita por aquelle 
-t!St.'1dO, cot•rendo ao mesmo goYet•no i1 obt·i
,ga,ii.o (\e indemnisal-o no reJet·ido deposito. 
.([evendo pn.t·o. isso set• approvada o.resoluçiio 
que ;tssim o autorisa. tanto mais qtmndo 
nadtt oppoz na inlbrmaçiio .i unta prestada pelo 
Ministel'io da Fazendtt. 

Sala das commissücs, 12 de setembro de 
J8!}2.-1'avw·es BastO.\' (relatO!' ).-Q. Bo
Ca!JU'~"· -Go liiCI1SD1'0. 

A commissão de finanças concorda com o 
~Jurceet• dlL com missão de justir;lL e legislaçiio, 
J1ela~ ~onsidet'ltçücs de equidttde que u apoiam. 

::;aht dos commissõ~s. 20 de setembro de 
1892.-Huy Batbosn.-Satrlanha Jll1t'l'inho .
(]. rfa ,\ ""'l'IIJ,-Dilminqos Vicmtr1.-Ranyet 
Pestana. -liam i1·a BMcc/llls. -C. B. Ottoni. 

::\, 211 - 180:~ 

;Julio Ben'!tlieto t•equm•en ao govtwno lede
:ra.l conce,;sií,ll pat';l e~tn.lmll\cer, merlcttntc cer· 
1oo; lil.VOI'L'S, :L nn,re;.(a•:iío 1\0 rio Pntumu.yo ou 
l•;.i., na vu,rte f!lll,' J,a,nlta u tcrritorio mwionnl, 

Alli,ouviclastts duas commissrjes de Fltzendtt 
e Industrias, foi a,doptada a proposttt de lei sob 
n. 69, autorizltndo o Poder Executivo 11 contrn,· 
ctm· com o referhlo cidadii.o peruano .Tulio Be· 
nevjdes o set•vir,'o de navega~ilo e tmnsporte 
de met•c:tdol'ias pelo rio Putumayo, limitando, 
restringindo considemvelmente o ,elenco de 
favores pedidos. 

As commi,;súe> reunidas de Commercio e 
Industrias e de obras publicas, do Senndo, a 
quem foi presente a c i l.;t(ht proposi~,[io dtt 
Cttlllltra dos Srs. Deputados. estudando-a so
bre os divet•sos pontos de visttt que se oll'ere
cem ao legishtdor, só veem motivos, con
soantes com as convincentes mzries do ptl
recet' dtts commissües de Fazenda. e lndustr•itts 
daquelltt Camltra, para aconselha!' tt adop"ilo 
da mesma proposir;ão, sem accrescentar ·no 
presente parecer COUSlt algltmn. 

En Lt'etanto : 
Considerando que franquear lt livt•e navega

~iio dns vias fluviaes a,mazonica~. nii.o com
prehendiclas nas dispo,•ições do rlect•cto n. :l920 
de 31 de julho (\e 1Sô7, é uma metlidtt impe
riOSIL reclu.madtt pelas exigencias da civili
saçfw hotlierna, pelos intere~ses politicas c 
economico~ dlt Uniiio Brazileira, e mais di
rectamente da immcnsa, t•iqnissil!lll, ma~ 
inexplorada, região da. Amazouia; 

Considoro.ndo que não pr'>de sm· ohstaculo a 
que se ttdopte a proposit:üo rla Gamara a Jitlta 
de trataclo internacional com li Columbit1, 
umrt vez que. nií,o sómente a concessii.o não 
tem cn.t•acter permanente, como Jllll'tl gm·antitt 
de dit•eitos o interesses ht•azileiros o llrt. 3' da 
refet'ida proposi~·ii,o, pela reJet•encitt que faz 
i1~ Í!hltrucções de 2 de setembro Lle \8i5, re
sct•vn. ao governo o direito do restringir a 
mesma concessiio rle G anno,~ tt menot• JlÍ~tZo, 
e mesmo castlltl·a', si se derem almsos pot• 
po.t·te Llo concossionario ou outrn,s circum
stu.ncitts q uo tornem ncces,;;wict Psstt metlidtt; 

Considemndo que n. concessií,n rPquerida por 
.Tulio Bonovidcs iltt mesnm que, em 187G, fi-
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zeram os estadistas do extincto regimen a 
Rnphttel Reges ; 

Considerando que, não obstante ter sido 
abandonada a concessü.o Reges, por estreiteza 
de l?rnzo (3 annos), dm·ante o qual niio era 
poss1v~l ach:w co~npensnção no c:tpibtl neces
sarlo n manuten'''tO de um servir'o ren'lll:Lr de 

- ':I ~ o 
navegaç,ao, em um pet•curso extensi:>simo, o 
v~tpor .Julio La Rocqtw, em stm primeit·n 
vmg·em, segundo infbrmaçõcs do inspector 
dn Allb.ndegtt do Pari<, transportou mercado· 
rias no vttlor totttl official de 200:0008, se mio 
de 80:000$ em 405 volumes n:1 subid:t, e de 
120:000$ mt descida, cm li29 volumes ou 
1b.rdos de quimt, represcnlan(lO 8912 arrob:ts 
hesp:1111tola.s, 300 de kilos de sals:t e poucos 
volumes de cnucl10 ; 

C~nsideru.ndo que, mt constancia <ln con
cess1LO R:tplmel Reges, que :LliiLs foi abando
nada antes do 1H'1tzo, notou-se o llwto, lmstan
temen.te signitiC1ttivo, de emigrat;ão eolum
biana cisanditm para o territorio lJr:tzileiro, 
dando. a~sim lagar 1\ anim:tr,•ão de estabeleci· 
mentos lunclados nos rio .. : Putumayo ou I~oit e 
Japurá o pt•oporcionmido l!l'lwos it inclust.ria 
extt·act.i va d:tquellas pnl':tgens '; 

Consttler1tndo que entt·e as Yn.ntagens em 
franquear :1 livre mwegaçii.o do Putumnyo 
OU ](,'iL, CO!l\'0111 niíO CS([UeCet• à de Clti1111i1l' 
p:tm o territorio nacional o commercio tli1 
p~rte orienl;al d1t Columbi:t, cujos pr·oducto'> 
nao. onco_ntr:mlllo, pttssagem l'mnca pela vi: L 
fluvull, s:LO Importados e exportados com as 
mt1i<>res dililculdades,pJr isso que kem de atm· 
ve,sar C11minhos impossi ,. eis c por calJeça de 
indios atmvez d1t cortlillteim Andillit, em de· 
nmnt111 de sahicla pela bo.t•ra do l\fag-dttlemt ; 

Consitlet'tl.lldo que, segundo as preciosas in
formações do inspector d:t allltndl'g1t do i'ariL, 
a coneessiío a .Julio Bene\"i(les imp,je-sc como 
necessidade imprcscindivol, não sendo pal.rio
!.i~o.e .nem.Po!it!eo desprezar-se o auxilio d11 
llllClttltva mdlV!duu.l em taes emet•n·encias 
pelo. liwto ~lo niío se poder est:tbcle~er uni 
SCI'YIÇO lllt\.IS COmpleto ; . 

Considor:tndo que a isenção do imposto de 
imp?rtnçiío 1:~queridtt niío póde a!rect11l' n. 
r_?cett:t dtt Ut!tao, porquanto negada n. conces
mo esta recmta nenlm m:t altemçiío sofi'rer'iL 
pam m:tis. pelo contmrio, tlacl:t tt concessão, 
a perc\11 d11 t:tx:L ·do im portttção serit com 
V1ti1Ütgem com1wn;:ad1tllelo desenvolvimento 
d:ts tmnsacçties commercines; 

Considemndo quo, peltt propost:t tia r'!Lmartt 
dos Srs. Deput:tdos, os l\Lvores solidtudos 
pelo requm•imento lbram consideravelmente 
limita tios; 
· Con,tiderando, Jlnalmen~e, que o proprio 

governo, toumntlo conltccunento rio rertucri
mento, q1mntl•' lhe lo i aprcsont:tdo, rcconhc· 
ccu as vantng-ens tia concessão, deixmHio. en
tretanto, tio litzel·:t cm vitülde de omlJal'l\ços 

S~NAUO 7 - V. V 

constit~J~ion:te~, pens:tm as commissões que a 
pr.cpostçao n. G!J da C:tm:tra dos :'lrs. Deputa
dos entre na ordem dos trabalhos do Senado 
e seja: doptada. 

Sal:t tias commissões, 21 do setembro de 
180'2.-llf,:s.'i"s rlc Gtts,~rio, rel:ttor.- Estc'l!cs 
.hmio1·. - .Josd Bcmanlo. - .7. L. Sousa 
Coc/ho.-~tntonio da Silva Pa1·anlws. 

~. 212-: 1892 

A proposi•;ilo n. i'l da C11mara dos Deputa(los 
m:tnd:t perdoar a D. Rosalina Pit•es de Bitten· 
court Bttrcellos tt divid11 de seu finado ma· 
rido, o Dr. Israel Rodrigues B1trcellos, it Fa· 
zenda Nacional. 

A commissiío de Finanças, considm·anclo as 
raz,~es de equidade, em que se· estribou esse 
acto nn. ontt•:t casa do Congresso; a saber: 

que a dividtt, 1111 importancia de 058$130, 
representa :L somma de quantias embolsadas 
em boa. lê, 1111 persunsiío de que len·almente 
lho competiam, pelo Dt·. Ismel B:trcellos, 
qu:tndo procUl'ador fisl'a.l da tltesoumria · de 
l":tzenda no Rio Gr:tnde tio Sul, pol' arrecada
<;ues que eífectuara ; 

que iguaes porcent:tgens cobmr11m, nessas 
ttt•r•ec1ulaç,i3es, os outros l'unccionarioc: <lo juizo 
dos feitos d:t ützencl:t, sem que ate hoje se te
nlmlevudo 1t effeito o seu reembolso tLO The· 
SOUl'O' 

que 'a diviLltt tem 45 annos ele anti .. ·uidttde 
e lbi contrahidtt antes do c:tsttmento do deve: 
tlot•eom a senhom, contra quem hoje se pre
tende execut1w ; 

que c:>ttt se achtt em mits condiçücs de for· 
tun:t · 
qu~ :t cobmnça, pois, recahit'iainiqu:tmente 

sobro 11 sua viuvez e a sua pobreza; 
. E' de pl1!'ecer que lhe soja remettido o de

btto, convet•temlo-se em lei 11 pt•oposiçiío dtt 
Camara. · 

S:tltt das sessücs, 21 de setembro de 1892.
llut/ Bm·bosn, (relator). - C. B. Otton;,-Sal· 
danhrt Mm·inlw.-Dom.inuos Yiccnte.-J. L. 
-C"dho a c,wtpo.<. 

N. 213- 1892 

Luiz H. Bittencolll't Freire, exonerado pot• 
dem·eto de 25 tie outubro de lSCii. no darn·o 
do 2" escrip~m:trio do Thesouro Nacional, pr:'e
tcndc ser remtegrmlo, allcgmHlo a illennli-
drvle do acto que o destituiu. " 
. PMec~ :'L ~ommis·ti\o do flnn.nr;tt'' que o pe

ttCJOlltl.l'lll nao llemonstt·ou cssn. afllrnmtiv:t. 
0_s doc!l111C!ltos, com que instituo 11 sua poti
('u.o! ntw mostmm que o poLicr executivo cx
orbttnsse lltts stms attribuir;ues, ou Jcl'isso 
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dit•eitos inviulttveis do impetrrt!1l.t•, flaSJ.l\ COI!· 
sitlera.t• quu o mais impol'tn.nk Llc·Nr•s dn
cumcnto.l, w1. opiuiii.o Llo pt·nprio suppli('ante. o 
CCtlll fJIW e [ii) encaiJUÇIL LI. :<U;l, ]Jl'OI':l. I'PJlll
tand0-0 sul1lr.icnte, p:u·a Cl'itlencin.t• «com tll'· 
mezn. tL .ill:Hir;:t clP sna c:tUS:l. u" t!it·<•ito q11e 
llw asshtc» o doCLtmento n. A ( :~t.rt•sr.nclo 
tlo eonsell!éit'rl M. A. G:L!viío) reuonliecc, 
um t•ehu;IT.o ao acto tt(lmini •.trnLiYo eotnr·n o 
qmL! se r;•cln.nm. que <<o g·ovcl'llo pudin. Jll'ól· 
ticn.l-o s~m i1tjn~lir;a, pelos moti\'o:< em r)nt• :e 
flt•mou. 

ticionu.l'io Jli•etende Sttia l•encflcinda com a ttd
di,·lío rln, por.,cnta.gem percebida ao tempo d.;t 
xwt, eflectivir!adl1 no c:trgo de lanr;adot·,- tt 
commis~ãn de flnn.nç-n.< é de opinino que se 
OUJ;ll. o governo acerca. dn. mercê r·equei·ida: 

Sal:t tias cnmmissões, 20 de setembro de 
!802.- Ruy Dai'Ú.'JSct. -8'1/r.lwilta 11/m•:'nho.
Ubolrlino do "1nlm•rtl, - Domin[tús Yicenla.
lliulf)Cl iJc;Lcma.- Ramil·o lJarccllos.-C. 8. 
Otlo;zi. 

X. 213- 1802 Nlío se tt·:tta, pois, de umn. exigcnci:.t 1.lP di-· 
reito estricto. mas :tpen:ts ele 11m appdlo ;, 
l1enemlendn .. ou, qmtndo muito, :'t equidadt•; 
motivo insutliriente, p:~r:t detCJ·millill' n. me
t!idtt excepcion:tl, que ,:c ~olicita. 

Ot·a. u, l't'.int.egm•.•iio tem ell'eitos onet·osu:< 
pam o tlw;;onro pu!Jlico. e não se t!e,·e . .JlOt'
t:tnto, fL<lmitr,ir St\ll:"tu em c~so~ do rigoros:t 
jul'it!ieidarh!, ']Uttndo a lei foi manl'e<tu. e po
sitiva,menrP iuliugidtt om pt•0juizo de dirl'ito-< 
irwonte,;tttrei::. 

Ante:~ de interpor o ~eu parecei' de ;;w1·ilis 
qu:mto ao rcrJuerimento dos conlcrentes dr~ 
C:tiX:t d:1 All\fll'ti:w:ão l'CChtll\itlltiO ig'Uttldru:le· 
cm vantn.gens pecuniarins com os pl'imeit·os 
esc !'i ptu mrios des:itt rep:1rtiçilo de Jitzenda, u. 
commissão de Jln:tn~n.s aclln. conveniente ou
vil· cm rcla.çlín ao assumpto, o podet· exe
cutivo. 

Rcat!mitLir ,;imp!esmente o peticionnr:o tlO 
qua.t!m do sel'\'i<;o riu que foi cxcluic!o eu qtw 
Jloderht thzer :1. ttdminist.t•ar;:io, consultando as 
cit·cumstancia$ tlo interessado, a. su:t c:~p:~c·i
t!ade e tlS raziir!S que po,;snm militn.\' pl'" on 
contl'<t n. ,-o[;.~. tle um t'uncciomJ.rio ao ~er
vir;o efi'ec:t.i ro, ~5 <L!Hlll.'l ttpús o ttcto quo deli c 
o cli vurciou. 
Ma~ e.<.<n, e'pllcm tle considet·a<:ão pc1·tetwc 

ú. discripr;lío <ldministt•:ttiva. não cnl.ie ''" Po
det• Le~blt1til'<l en,;inm\t•-se nclla por· meio tia 
lei do ttntol'izn.•;iio. 

A commi:'siío de flnn.nr;as Jli'OlllliiCia-:'e, 
}Joi:>, 11e!" in•leferimento. 

Saltt da~ r:ümmbsrjes, 21 do setemui'O IIL• 
1802. R"tl Rm·bosa (t•elatm•).-.1. L, Cudlw 
" Caúi-Jirl-<,-- ])omill.f/DS 1'icantc.- :$a/rlriillta 
llfctl'iiÚW- (', Jf. OeiOt<i, 

A commi~'~'.l Llc .Justi<;a c Legi:;la<;iío C(<tt
COI'Lltt COlllO piU'CCCl' Sllp!'ll, 

S:t1n •la~ commissüe~. 21 llc set.cmbr·0 de 
1802. -Goutansol·o .-Ta·/JaJ•es Bastos .-Ca 11l)-iOS 

Saltes, 

o )T8S)f0 Srt. zn ~E:Crtl~l\\RIO lt} c siT.o :'illCCPS· 
~l\'amenrn, postos em tli,cnssií.o <i som dl'i.,atc 
illl!'l'OI'<ttl 0', a8 scguimen tos constan t.es 

} 1 ,\ltECI•:I~g:-; 

N, 21-1 - 180~ 

\'H.r1 :t ]M.ir:ão Lln lJt•. Fl'anci,;co 11e Alnwida, 
Cúl!l OS ÜIH~ lllllt'll tos q IW :1 i IIRLI'UCIU, i III [lf.'· 
l:r·:•ntl" tlr.t Por!Pt' Le;:;islal;ivo tnulltot·u. t!o \'L'll· 

dmontos p:1i':L :1 su•"Í aposentadol'ia, qno o pc-

:-;aht das sess•ies, 20 ele setembro de 189:~.
Ruy lJa;•/;osa. -Salditnha JIM·irdw,-Ubatrli"u 
do ;lmm·iti,-Domingos Yicenlc.-Rcm[Jel Pes
Wi!:t. -llttiil.ii'O JJw·cetlos, 

X. 2lü - 1802 

A cummissiio <le Jltmnços tendo exttmina
<lo 11 representttçii,n <los officiaes e amanuen
ses do <l.l'cltivo pll blico nacional, que requer•cm 
:1 equiparação dos seus vencimentos nos dos 
pl'imeit•o:; olllciaes e amanuenscs da Bibliot.he
ca Nacional, é de pn.recer que, antes de qual
fJ uct• tlelibct•aç:iiu, se ouçit o governo sol.ire o 
a~:;umpto. 

Saltt das commiss,jcs, 20 tle setembro do 
1802.- R1uJ Bl!l'bosa,- Solrianíw Jfm'htlto.
U/;afdiuo do AiiWJ'cti. - Do;o.íngos Vicente. -
Nanrtcl Pestana.- Rami1·o JJm·cc!los.- C. lJ. 
Otloni. 

O me~ mo St•. 2' secretario. lU e fica sobt•e <t 
mesn. ttllm lle :;er discutido mt proximtt se,,. 
sü.o, cl~pois de impl'e:i:r:o no Dim·io elo CoHgJ·c~so 
o segumto 

PARECER 1\, 217- 1802 

Rcilrteçrjes das tliiZCilrla.< r/o Senado 1t )ll'oposi
çr1u r.lct Camarn rio.• ])~Jmla!los, que !ixr< " 
c/os,w:a rln utinisterio ({rt mm·inha, JW.I'<t o 
cxeJ•cicio rle 189:J 

Ao n. -J. Con~c!lw Supremo. 
Em Vü7,tlf\ :3i:i:2!5$200: diga-se 3G:Ii1S~,con-

Jbt·me lt ]ll'Oj)OStlt, , 
Ao n. 12. Ar~enacs: 
Acct•oscont.c,se: Escoltt tle mnc!tini~ttts do 

Pm•it IG:0008000. 
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Em vez tlc ;!,OZO:SGS~-Lliga-se :~.033:8GS$. 
Ao n. 1:3. C;tpitllnias do pot·r.o:<: 
Accrcscentc-so: indw.<h·e o· a ugmento de 

~5 "lu no;; vcncimcmo,: do pcs;nnl da pratiea· 
g-em daimrt•a elo Rio Grn.mlc do :-:ui: t• t•m nz 
de 25G::3Dfis'í00 -digtHl1 ~liR:~~li::;500. 

Ao n. IS. Reform:trlo~: 
Diga-se: -G3(i:O!Ji8::lilli- <)lll vez de- ..... 

'J3('•Qv-c"J"'I" • I, ol,~· "J. 
Accrescentc-se ao at·tigo da proposi<;iio: 
~Ielhom.mcnto. consct·vaçií.o e bati:>' mento 

d · s porto~ 200:0008000. 
Senado Federal. 2! tle scl;cmbt·o <le !80~.

A.marico Laúo. -1'a·va,·es Dctslos, 

O Stl. Gn. Gour .. \lt1' (pe!a o,.,~,_,,l,) requer 
,] b:p~ns:t de impressií.o, a11111 tlc ser a rêdaer;fio 
<liscutitlii i mmediatamon te. 

Consultado o senado concctlc :1 dispensa. 
Entra cm discur;sií.o unica c é, sc:n tlebate, 

n.pprovad;t 11 redac~ão. 

ORDEM DO DIA 

Entra em tli~cnssão unica, c c. 'em tlebate. 
a.pprovndn. a redac~ão do projecto do Senado 
n. :38 do 180:~. autoris.uJcln o pa.~·:11nento do 
subsidio aos senaclore' e deputados na pl'oro· 
g-ar;ão rln. actual sessão lc•gislatl\·a.. com os 
~aldos cbs respectivas verbas do corrente ex· 
ei·cicio. 

Votam-se, em 2" tliscussão. e sií.o suecessim· 
mente a.ppr-.wados os 11rts. I" c 2" da Jll'O]Josi
~ão da Caqmra dos Deputados a. 1.\0 de 1802, 
tlcterminamlo que a lei n. 21 de .24 <le outu
ln·o de 1891, comprellenr.le, quanto it acr;ão 
pui.Jlic!l, o furto de gado de qnnlquer c•;;nccie, 
competindo aos estados n. determina~ão d!l 
Jot•m:t dos re~pectivos processos e julgamen· 
tos.· 

E' :1 pr.JpCisi~ão adoptad:t ]lat'a p:tS'Ill' á 3" 
<.liscnssií.o. 

O SI·:. VmuiLIO DA~IASJO pclrt oJ•r/c;;J rcrrum· 
dispcns~ tle intersticio pam n. :l" di~cus>ií.o 1h.1 
pi·oposiçiio, 

Consultado, o Senado eoncetle a dispensa. 
Votmn-sc, cm 2" tliseus~iío, o silo successi· 

vnmcntc apprOI'IIllos os al'tS. 1 o o 2" dn. pro
posi<;ão dtt Cum;u·a dos Deputado;;, n. 71 1le 
!80:~ CL\':1nrlo no •1" llistrieto militlll', o lognl' 
<le an!litot· tle gucrm, sendo a séde IHI cnpítal 
d~ S. Paulo. ' 

0 :>11. llfAXOW, \'IC'l'Oll!XO (polet ordam) re
quer tlispensa de intersticio JliH'tt n :J• discus
s;ln <ln. pt•oposição. 

Con>uHatlo, o Senado concede n di~prnsn. 
\'ol.a-sc, cm a• discussão, pot· 0St:t·utinio se· 

r:l'ato, ou ll]l]H'omdo put• :3! rotos contm set~ 
n. ]ll'Oposiçiio dn. Cn.mn.t•tt dos Deputntlos n. 22 
dtl 18U:~, couc·edcmlo ti D. Mm·in dasNc\·cs 
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Damnzio a ]l!~nsfi.o u nmml tle I ::,00.~. ern at
ten~~o nos T'ele1·untes >'I'l'l"ir.•·:~ prt•~t.-llios á 
]l:ttrm Jl"l' seu Jluallo marido, Dt· .. lofi.o Josó 
Damaz10. . 
. E' n. propo;;i<;lio udoptndn p:tra st•r· suhmet

tttla tt s11ncr;fto pt·e~idencin 1· 
Scg·ue-sc cm :.l• tliscus:fio. L'Olll as emenda:< 

apl'c~enr.atla" cm segunda .. :1 pt•opn~kã.o 1l:t 
Cnmai'll dos Dopntadt•s, n. 48 dtJ IH!J~!.Iixa.nd(o 
~l.tlespez~t rlo minist2rio dn. ju~tir;:t. c• twgocio~ 
ltlt.QI'lO!'es, pa.l':l exercido de 180:.:. 

V_rem :'L mesa, são lidas. :tpoi:tda.::: c postas 
con.runctamcntc em di~cus~ií.o as se:,:-uiut.cs 

Ao n, lO accrc.<cente-sc: 
2:4008 pam o logm· de as~istentc de clinic;\ 

prope!loiltica. 
Substitua-se a ememht do;;; 4": 
Serli. tt·ansli.ll'ido parct c1 ,;itlntlc tht. Campn.:.. 

nlm, no estado tle ~Iinns Gcrae~. um dos ex
ternatos do Gymnusio N;tcional, flc:mdo o Po· 
der Executivo ~tutorisado a transf<wmal-o <•m 
internr~to, c'' dar nom opg-anisar;ií.o a ambos 
os estabelecimentos, mellioramlo o ensino, 
~em com tudo augmentar tt despesa. 

Saln. ·das sessücs, 21 de setembro de 1802. 
-.4nwl·ico Lobo. 

O Sr .. A.1uerieo Lobo -St•. pre
sitlentc, ú. illustl'e repre.<cntaefi.o tia Baltit1 
nest~t cas~t olfet•er;o meus emboms pel11 vicl.o
l'ia que obteve m1 discmsü.o, con,;cg-nindo que 
no orçnmento uo Minister-io do Interior, da 
lnstr·u~•üo, e tht .Justiçn., cm que lm tantas des
pezas urg-entes, se vot~tsse a qmnti:J. de 
riO .000 :000::; ]Xtra obras d:1 sua r'a1m Idade de. 
1Iedicina. tudo em conformidade thl cmendn. 
de ss. Exs. 

Mas. acompanlmndo aos honrados Fcnndorcs. 
no jubilo desse triumplto, tn.nto mais inespe
mdo e imprevisto quanto sun. !ll11terilt fici1rn. 
engastad;~ l]tml om·o do silencio entre as lou
çoanias do seus discnrsos, confesso não poder 
hnrmonisal' ti emendo de SS. Exs, com ou· 
tra drt mcs:t, igualmente vencedora, que 
consig·na. iO:OOO$ para ohras do Senado. 

N;1o obst;wte niio sig·o o carro ti•ium
]Jhnl dos illustt·cs senadot•.es pum lhes lem· 
lmw, como out.rúra, o di:t do a•tlllllhii. Ao 
contmr•io, ent.úo hosannas ;'L fbr~nna e i• 
~doritt de SS. Exs. 

A votur,•ão do Setmdo nu. sc~sfio t111 hontem 
foi belln. c con>ltituélon:tl: o que se hcwia op
lJosto lt pretenclid:t t.t'tlnsfet·cncit~ tlos cursos. 
annexos 11 Faculdade de Dit·cito de S. Paulo o 
necifil Jliit'!l os rcspceti \'OS cslnt!os ? Quo n. 
Uniüo n~o podil\, inl'ringimlo a disposi<;Ü() 
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litteral rle dem•eto n. 1232 dll 2 de ,i!Lneiro de 
ISO!, n.rcs. ,14:3 e ,JI38, e pondo em pedaçoos o 
systema dos est:ttutos fnndamenl.'tes dn.q uel
Ias faculdades, m·rqjar o encargo de susten· 
tn.I-os pnra os liombros tlos estado;;, cornos<~ 
estes tossem semelhantes aos esc!·avo,; roma
nos, que devedores inslllV<~I·eis intitui:Lm seus 
herdeiro> para fugirem iL deshonra de além· 
tumulo. 

Que alleguei tünda contra a tt•ttnfel·enci!t 
rlo G?mna.sio Nacional p::ra. a municipalid:alc 
do Distcicto Feder" I ? · 

Que a t·ec2nte lei ot•ganica desse poder só 
Jlle i.mnsmit.tht cxpPes.>amente no art. 58 o 
onus da in;trucçoiio pl'imat•ht, e que pot' 
isso o Presidente dtl Republica tlmdcnlutria do 
Congre,;so. si este llte enviasse simnlta.nea-

. mente ú sa.ncr;iio um:ts leis contmdictorh1s : 
llepois de maiol'l~omPo nmtou, sim, seu irmilo 
gernco, porque r lesse J'ratrecido depcndht o im· 
perio tlo mundo; ma.s é simplesmente s:üanict~ 
;t coucepr;:io de clnus organismos monstruosos 
que rccipr·oc: mente se de\'OI':tlU no periodo 
eml.rryonario. 

Felizrrwnr.:' c, Sewttlo nií.o approvou a dupla. 
tt•:ms!brmaçoiío cujo deprim~nto c~p:daculo 
lemlwari:t o,; restos ele um mtnfrng-io, quv, 
lançados peb s vagas, Jbssem !'epdlidos de 
todas as eos tas. 

Nn. reshtUl'iL'.;ão das rcspedirn.s V1..1rkL~, ·c
guiu o Sen:tclo a propo>t:t do govcl'no. contm 
quem aliit;; se !brmulou a, injusm accu·::t<;fio 
reltll'ento itrerw•ss:t t:trclia. rl:ts tabelbs.Ainda 
res1witon-se a pt•oposb no tocante ao fJedl/· 
(JOfJium, destr·uitlo do pe pn.m tt mão pela lei do 
orç!tmento em exercicin, t:'Lo tlign:t de no·:so 
respeito, como Jbi de no :;:o silencio, q n:tndo n. 
Vl\t[lllli)S C:C·oÚJ'U,>JtO, lt]lLIS O golpe de :3 r.le 110-
Yemhro, p:mt impossibilit:wmos a existeneia de 
nova rlictatlura. 

Por l!lais hrilllanto que tivesse sirln. p•:>l'em. 
n. Yota•;~o de 11ontem niio deixou de ter se
nües: u;i.o h a sol sem ma.nchik'. O Sermtlo com 
sct· g-ovct·mtmcntal, não deixou do se rtptwtar· 
tle p:trtc dn. proposta do Pl'esirlente dn Repu
l•lica .• tnl vez pnr qne neste systemtt. h a pouco 
inici:tdo, nllo hajn. no seio do Congr·es'o nm 
ministro apointlo peltt maioritt parlamentar. 
intores.,:tdo nn, l.l'i IJU!l!t peln, p.rssagom das leis 
r lo or·r;a.nwnto, l'ircrnnst:tncitt que de certo 
modo l'Xplien. n. lentidilo com que tem andado 
o CongTNlSO em :~nn.s duns primeiras ses:4Ues 
ot•di narin.~. 

Sr. presirlenLl', l'OtlÜL :t hi:o:tot'i!t qne Ag-a
memnon 11, enn,elho de Calcllas,corH!emnou ao 
cutello stm tllha. mns n. exemplo do .Jephti•. 
olle·em lllOI'ido pelas inspirar;.ue~ irresistiveis 
rio pat1·iotismo, q Ul't'cnrlo appl:tca1• n. colem r los 
deuses o tornai-os hcni).tnos it sorte dn. Grecin.. 
No emtanlo, motivo tiTo nol1ilissimo c sublimo 
lJiío o JiVl'OU d;t exr·inr,·ilo: Clylmnne,tr·a, stm 

mulher, o trucidou ; ora, a patrüt bmzileira 
e mais q uo miLe e cspos<t ! .•• 

0 SR. QUIN1'Il'i0 BOCAYUI'A - Qual a Eplti
genirt que f'oi s:tcriliC:Ida? 

O Sr:.A"m"Ico Lono-Deante do espectro de 
falsa econom i!t, ú a instl"ucr,oiio publica a pri
Jneira fllha d!t Republic:t que smgiu can-
tando ! · 

Saurlando r, vic'ori:t dos honr•ados senadores, 
digo rr·.'lncrtmente que n:io tteomp;tnllo seu 
cal'l'o trilllnplial, como um vencido prisio
neii'O, !tntes nelle tomo meu logm•, e brado 
de pn.r com ss.Er~x. que nilo bastr1m os louros 
colhidos. e r1ue e mister coroar com eha1•e de 
omo a sua ap~theos~. 

RepJ•orlur.o n:1 presente discussão :t emenda 
que já oll'ereci na outm., relet•.'nte à tr:tsl::ulu.· 
,,,fio de um dos extcrn:ttos rio Gymnasio N:tcio
n:tl parn. n ma das ci rladcs do estudo de 1Iinas 
Geraes, qne é o cenl;ro c n cot•açiio d:t Repu
blica, lrerr;o dos gra.ndes rios bJ•azileiros, con· 
Jbrmc jit o propuzeraem seu relatol'io de 1870 
o Sl'. Pnulino de Soum, entiio miuistro do 
impel'io, e como cm desejo do ex-imperante, 
tanto que proposit.almento li avia acabado com 
as accumulações de cadeira.s entre os lent.es 
ele ambos os institutos ; transferrmcia que até 
aq ni n.imln. n:i.o se e!l'ectuou por Jitlttt de pa· 
r.l'i.oti;;mo lle nossos homens políticos ; tr·ans
lerencin. que se impõe, porque o Gymnasio 
Nacional ne>t:t cidade deixa rleflcit.,·, cm razão 
d:IH cond ir;ues climtlt~ricas, fhtttcs pam a vida 
rl:t in(ancitl e tlapuberclarle, em cujos jardins 
a morte ütz sua ceillt mais copiostt, tttnto que, 
o mesmo Sr P!tltlino tle Souza,, nn. ·exposiçoão 
f'eitn, :t 7 r lo ngosto ultimo, como provedor da 
Sa.nta Ca;;l da i.\Iisericordia do Rio do Janeiro, 
sen V:tticano. proferiu ;ts seguintes palavms, 
que resolttll lugubremente como dobre a ft
n:tdo~: 

«No obitual'io do 24.705, tlguram os adultos 
(as t.:th(•ll:ts comprohentlem nesta classe todos 
os mt1iores de sete annos) por !5. 059 e os 
anjo.'< p~r 7 :'83, complctltndo-se tt totalidade 
com l . OB:l fetos.» 

O IJollo discurso do il!ustre senador, cujo 
nonw po(oo licmwa. ptmt tleclimtr, o Sr. Mtt
noel Victorino, fórma Jirecisamonto o pedestttl 
immoJ•retlouro para a t1cceitar;llo do minha 
emenda, o atlmim-me de que do primici:ts siis 
houvesse tit•l1tlo s. Ex .. na discnssiLo c na 
vot.a~o~.o precedente. conscqncncin.s cxcentric!tS 
o illogicns. De Jeito, em todo o s~u discurso 
s. Ex. pug-nou, e png-nou brillmntemente, 
pelo cumpr·i!nento dtl obríg:1çiio q uo a Uniiio 
contt•tthiu, de manter o cren.t• institutos rle 
instnwçiio sccundttria nos osüttlos, c peztt·me 
quo n1t Rejinblica RC ponlm r•m contestação 
PSS:t ohr·igw;iio eseriptrL n11 Consti l;uir,ofio o CJ ue 
devia c;:t!w g'l':tmda om nosso5 peito~ o hon· 
l'Ucl!t ]lOS llOSSOS t!izcres c llO~SOS VOtos. 
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Attentos os princípios expostos por S. Ex., 
é vist[l n. inconveniencia e a condemnaçiio ela 
emendtt ttdvorsa que propõe a l'usão dos 
dous extematos : o outro illustrc senador 
peht Bttllia, que ainda peço licença p[lra 
accln.mar como um llos lttureado,; triumpha
·dores, o Sr. Virgílio Damnsio, nii.o se llevin. 
melindrar com a referencia q uc fiz tiO r a· 
trocesso pttl'a o regímen morto, porque a mo
n[lt•chia Ol'il o governo dt1 mn .. "l:imu. centmli
sação e monopolio, e S. Ex., emel'ito e est1.n•t;[ldo 
campeão do fetlet•ttlismo ni1s lide., d:t impt·ensa 
e d:1 tl'ibum1, como tlte nas luctas corpomes, 
não poditl. nem tlevitt negar seu voto à minhtt 
idéi1, e menos comlmtel-a, por sct• minhu. pt·o
posttl eviüontomcnte oeonomictt, nacionttl e 
1ederalisttt. 

Sr. presidcnt·.•. declaro que não me con
venceu tt tlecis~.o dalltl hontem por V Ex. 
ú. questão de ordem que levantei a resp:!ito 
do. emendtt dn. l'usiTo. que contraritt proceito 
claro do regimento dcsttt castt; n~o 1'1.·pliqnci 
então pa.m niio parecer imp2rtinento. . 

Em primeiro \ogttr, não sei em que se 11ssonttt 
a distincçiio. lei til. por V. Ex., coutlwme a 
qual podemos violn.r o regimento na di;;cu"ão 
das propostas vindas tl:t outt·rt mnmm. 

Depois cabe-me al'gnit• qne V. Ex. lbi menos 
justo piLm commigo, qlmndo expl'Obrou-me 
propor merlida. semellmntc à do noln·e ;:e-
natlot• peb.t Bahitt. . 

Ni'lO inc01·ri na mesma 1i1lln., porque quiz 11 
conset•vttçilo de um dos extern:üos. de lmr
monia com a prnposttt origin<Lria, e a simples 
transl'erenoi~t de um tlelles p:1ru. outra cii.ltlde; 
quanto ii. pttrt.e rh1 minhtt omendtt, que auto
risttva o gove1·no a tt•ansl~t·m:tl-o cm inter
n:tto, de !la. não Hz nem 1\tço questão capitttl, 
e não onxct•go que csstt simples a u torisar;~.o 
importe relbr•mtt ou oxt.inor;fl.o: cm summa, 
lembro tt V. Ex. c ao Senado que podemos 
agom ela 1' c •s:t delega~ão, porq uc ii1ra se nw-
1\mntemeute que o internato sr~ tmns1ut'l11t11'it 
em cxtel'!lato, por· virtude de unm das dispo
sir,,líes tln.lci do ot·çttmento vigente, que nem 
si quer discutimos. 

I-ltwia, pois, como \m, diJl'er·enqn. •'ssenoin.l 
entt'o 11 mesnm e tt emenda conc0ntl'adom do 
nobr·e senmtot· pl'ltt Btthia: ao contml'io 1le 
V. Ex., u:io pr·upuz-mo, nem pt·oponho-me 11 
extinguir uenttlllllttt'elJtLl'tição publica: mn.n
tonho o e,;pil'ito conser·vador dtt RL'lmblica, 
pttl'tt n~.o imil.n.r• aquelles selva~ous. de ~no 
titll:t Monte.,qui.,u, fJUO üer·ribam as at'\'Ot•cs 
JXtrtt co\ltr•l' o J'ructo; com tt tlestt•uir,,ão tlc um 
dos externato,; rlo Gymnnsio, sú tt ig-norancitt 
póde lucr't1!', llt·sl.cs J.umpos em que o homem 
l'Cf[llinttt o gosn ~cnsual 1\o conhecimento ria 
ver·da.rlt·. ~ubrner•giutlo-sc :ttu no novo occettno 
/10 inl\nii:tllllClltC jJOf[llOlJU! 

Neste tlHSUillpto, ~1·. pt•t•sitlen to, não se me 
pt',do laru:ar· em l'Os\.o J.or· eu nascido ua citli\1.\e 

partt tt qu:1l propuz a mutlttnQn., o que é, ntt 
phmse justa e eloquente do illustr~ depu
tado. o St•. Leonel, mor•ad:t tla pruno.vera 
eterna: minhtt pt•oposttt e simples modiflcu.ção 
da elo ministr·o imperial. A cidade da Cttmpa
nha, collocadtt tt mais de íOO metros ttcimn do 
nive\ do mttt·.·attl'tthe ti o.ttençüo porque estiL 
no centt•o lltl rict1 e lbrmosa. região do Sul de 
Minas., e desses tel'l'enos fecundos e aurífe
ros, rle cuja:> cn.mttdtts intel'iore;;, em vez ele 
lttvtu; de \'isuvio, il'Pompom constante e per
petmunentc geysm· de saude e mocithtrle, as 
tb.mosas ;tgmts minorae;;. Tão certo estavtt, e 
estou da ~upel'ioridadc de sua. posir;lio excep
dorml c ele seu climn. sa.\ubcrrimo, que ttl'l'OS
tei ;;orenamentc as mttnile:;tttç{ies de ciumes 
estnduttcs, re;;?ondcntlo simplesmente ttmeus 
iHuumet•os intel'loctores: entt·e eu que propo
nho. e vüs qLw muto. ttrl'iscaes, a soltwiio dtt 
questão não ú clu l'idostt! 

~finhtt emeneht úaimla eminentemente IJOli
t ica, porq uc !lilf[ tH' !las Pegiões edcnicas sop!'OU 
hn. pouco tt brisa tltt r.,voluc;tlo, o nacltt mais 
tll'deiro· e pacificado!' que o cuitivo elo es-
pirita. . . 

Parece-me, Sr·. prestelente, ter aqm sempre 
demou;tl'ttdo pe1'1eit:l imparcialidarle, como b[l 
poucos dite~ em que orri e votei COHtl't1 um 
voto do m11recl1ttl Presidente tltt Republica. 

Torto meu sm· r;•pelle in linâHe 11 aútol'itt ou 
tt supposir;ão de qmtlquet' propostn. que não 
seia mwiom1l: por nenhum moLivo. sacrifica
rei ou contmrinrei os inter·esses t\8 todo.>. 

Não impo!'ltl tt extensão limitada da ciüaue 
da Campttuha. \Veirn:tt', com ser pequena, 
não deixou ele ser tt eapitttl i1ltellelltual dt\ 
Allemanha, e o que er·tt ti antiga cidade do 
Ati renas? Que ú BtWrouth? . . 

Da escola dtt pequeno. po_1·onçtlo 1l~ 8Pienne· 
t.le,techou scn voo mtpoleomt::; a agum de J\Iil
reng-o o elo Austerlitz. 

Ntl solidii.o dos cttmpos é que melhor se 
ecluct1 o espírito o so 1bl'tiflca o corpo: com
pami o louro ger-mano que tnOI'l'C .>orrirulo 
no eit'CO, com o ,;eu vencedor eynico o deca
dente: crntLl elos dous vale mais? 

:l-linha pr·oposta e, pois, lhvomvel it,juven
·tntle IJpazileiL•tt. Nos Estttdos Unidos rla Ame
riun do Nol'te, o llit lngl:ttot•m, e cm pttla
cet,•s, l'Olleat.los de p~trquc~. de .i:trrlins, o de 
riiJc·iro.< que se otluctt a mocidade, líirtt dos 
liulicios cltts :;r•ttndc,; ciclmles: vou menciona!' 
aig·uns desses cclolJt'es collegio~: na In:;lttterra, 
o tle Eto11, perto tlo Windsot•; o de llMJ'OJc
'"'-!lw-Ifill, !i)l'tt do L01ulres, o de \l"inchc•ICJ' 
(uitlado de 18.000 lmbil.ttntes, oalnm o pa:ci
tlca) : e o TJ'inity Collvfl". Nos EstttLlos Unidos 
dtt Auwl'ic;l do li'ot•t.o o' col\ogios llti.I'~Oi'cl 
(em Ca.mbr·itl.~·e). Yalu, Dttl',wJ.tli, Lttfil!JCllc, 
C'ol'llc/1, o ató um pul'tl o sexo Jeminino, o 
1rd.\'.'/IIJ', 
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Eis aqui 11 exvmplo. Si sois tlisciplllos poli
ticas d:t rn'.'''· :lllg-!o-snxonica .• da.quelle povo 
pllm quPm ~iio ,Juplo c indisso!ul'el r.vnn
gelho :1 lilll'rrlade e :t inltt•ucr;iio, como con
r!emnnrei~ minh:t proposta 'a:!ccionadn. peJn, 
liçü.o daquclln, J·n~a. hl\ tanto t.•!mpo predomi
nante n:1 eultur:l do espil'it.o e da. Ol'iginali
,J:ulc ? Vedo que os institutos religiosos t!e 
cduc:t<;:io tecn1 "'llllpletn, a Jotnr;iio de :;cus 
alnmnos c que ele Jhct,o quasi qnrJ exe'reem o 
monopolio do CP sino. agorn. que o oui;I'O nobre 
senador peht Bahitt, ex-ministt·o da liJ.zenda, e 
seus collegns dn governo, n.lgliiH dos qua.es 
n.s~cntcs e Pl'CBentes nesta. Ci.t:::n.. :·:epal'lt.ram n. 
Egt•cja do E,:tado, rompendo todas as anutJ'l':t' 
que nos p:·endiam ao Jnts,nLlo: em um paiz t!e 
ana.Jpltttbetos, o JM.Iu!o dCSttl'll)OU-se dcante de 
Roma, c se1·~·~, mais um pel'igo entl·cgar ao 
partit!o ui r.t•amoJlt:tno, 11.0 pal'titlo :tu ti-nn. 
cional, o dominio exelusiYn do ensino. pol'que 
:t ter r a per t~· uee :t q H um ILrtt. o,; e.1 m pos Ll:t i n • 
tellig-cnci1L e dtt vonltt,Je c ncllcs s~mcia ás 
Jnilns 1i.wtc::; os grão . .; das plantas qtw quel' 
ndaptat•, tOl'llll.!l<.JO a CO!llp3tÍl;ÜO impOS6iVel ÚS 
ri \~n.e::.:. 

Agot•:\, nppüe-sc 11. tudo quanto r·xpuz e 
exponho :L Hwot· th' minlin, p:dJ!'J Pllle!Hla, 
pobt•e, sim, p:mpw n~>lln e:;liL sú:;inh11minlia 
assiguat1n•a., não importa, sinr.mln .. r eml.IOl'a., 
cll1t l'Oiltem o syrnbo!o dn. verdadll e tln, supt·t~· 
ma c:onvenicncin. soci:Ll! Opüc-'>c, dizia, a 
pt•opost.a tltt l'Hsii" dos rlous ext.el'Jl:ttns elo 
Gymnasio Nn.eion:tl cem um su, isto ó, 11 Re
pnblil'<1 r!CI"Ol':ll1ll0 lllll tle SflllS lJI'Opl'ÍOS filhOS 

·<L bem d:t liypcl'trophi:t do out1·o. E' com·e
nlentc c:; ta Jnetlida pttl"it n. instrucção? Ni"'io. 
porque mut,iJa,. e extingue um JalJur1ltOrio 
do ensino. SeriL é'll1t H til. tod:witt, ú. economin.? 
~!cnos ainda, porque ao enxerto hybriLlo de 
um extemato nouü·o. a eonl'usiio t!e nmhos 
esellp:wiio muitos lentes o professores vitali
cios. q ne dest:t sot•te libn.riío em ~1m to ocio 
lt amlll'Osin. <lo Jestim orc;n.mcnt1wio. E da 
Jist:t tlo~ ociosos pensioni:;tas ainda mais st• 
·lmgmcntariL eom o pe~u morto de todos os 
resto~ do pcs:<nal adminisll·n.U \'O qur niio lbr 
aproreil.ndo, parn. os qnaes assim t!ispüc o 
"'rt. 102 tio regnln.mento npprorado Jl~·Jo dl'
tTeto n. ~075 de 22 1lu novemhr·o do !880 (10): 

«Totlos os empreg-ados do Gyrnnasio, de 
nomeat;,1o tlo go,·c!rno, tet·:lo diPdto à apo~ 
~entac;:'tu nos tcl'JUOS LJ:I, legislac:iio com-
111 l!fll)>. 

Qncr ml:m· o Sma1lo que Pmprega.l.los no
mctt o gonomo ·1 Neulium •. pOl'íJlle neabou o 
intem:l.to, m_Jclt• c:~istiam t1•e;; ,npcnas, t!epon
<lcntes do rei tO I': e rio ar r .. 97 (i"): 

•<S:"to l!lllJH'Cgado:< de nonwac,'iLO do l'Cl!Üll' rio 
"internato: o rlc•sp<'ll~l!iro. o J•onpc•il·n c o cni'cr
.mciro claqueJlcJ '"'l.lti;vle<·iuwutu >• 

f~ JlD.ÍS t.lc1 lii'':'IIIU ·pCWiitl arlminisi:mth·ü 
mr.ritos qnn til""l'''lll st'l'\'illo lm mais de 10 

annos vi:·:io pcsnt• sohrc os corre;; pl!l.1lkos, 
pot'fJ tw ttllegarão 111i o est:w su jci tos n, Sl'l' 
de~ pedidos como q unesq u Cl' S<'rveiJtu.<. 

H:t inJclizment:.~ jogo t.le interesses p:trti
errlar:!s t!_lllpenlwdo rrn. deci:>iío d:t cpwstii.:~, e 
i.;:_;u li"n•m:1. elemento tanto mais l'orr.e ctunntn 
se vin <lll se~ ve :1 fl'ia ilupn.rci:tlit!;ulc dos I'Otos 
rel'ug·i;J.t·-sn quotidianamente, CJlt.J•e nós, no 
m~·,tcrio d:ts espheras brnncas e IW!!"l'llS. Qual 
<.!e n,·,s \'ela m:tis os intt!t'esses do cl'Urio 
lbrleml. on qnc proponho manter-so um c,. 
tabeleeimento do instrucc;ii.o secund1wia em 
Jogar ameno, StL!Uhl'e c central, onde dei-. 
xar·:i. luCl'o. on nquelle~ que o pl'etcnthmt 
dcstt'LiiJ•, contando ate c"m s11pn.tos de de
runt.o, e coutando tnnto que :tte vm·iOcam n~ 
euier·mldat!es e ns id:ttleH dos lentes o rn·esn
mcm :L :ol!IL aposentado!'i:t ou IIIOJ'te '! 

Em l'aiz nenhum jiunnis assim legislou-se. 
O SR. \'mGH.ro DA)fASIO-Apos~ntat.loJ·ia 

nii..:J ó lllOl'te, 

0 SR. ,\.)!ETUCO LOBO-Quem raciocinil. UI! 
Ccllcul:t c<llll :1 inralitlel., :'pso fite;u raciocina. 
n ca!cn'n. com 11 morte de nossos s~mcllutntes. 
E c drstc modo que se comb1tte csstt pl'OllOBÜt. 
util, lnmutnital'in. e nec·es.~ll.l'ia.! 

Diz-se que os lentes lizel'J.lll seu concUI'SO c 
obtivcmm as r.n.deit·as pam exercei-as nesta. 
cidade de o nele não podem, Jlortttnto, ~ahir! 

Sim, não J10tlem suliir, 1t.incl:t que n bem da. 
sande c da m(,r concurrencia de n.Iumnos se 
mude 11 ,,[,tle de um dos gymnazios niío podem 
,;:thir. aind:1 que hnj:t nest:t c:tpital o triplico 
flag-ello dn. lbme, dn. peR te e dtt guerm ! 

O governo, ü Congl'0:":so o n. NaQüo est.al'ii,o 
sempre acol'l'entat.!os ao rochedo deste cn.pti
veiL•o ! 

·"ls lentes ll1"ío podem s:tliir dest:t cidadc.1 
r,c,· fas ou pc1' ncj(;s, concordo. mas entiio 
:LtJUi tlc:trão como pamsitas do Thesom•o, c t'• 
rsta. :1 cconom.ía. que o Sennclo Jm de clccret:w 
de:tnte tl:t naçii:o ent:ristccic.ln..por scmelhttnte:< 
desvios m elaboração elas leis ! 

Sr. presidente, disse o i Ilustre scnarlor pot· 
S. P1tulo, que p~ço liccnç·n. para nomear o 
Sr. Hangcl Pestnnn.. que tt commissiio não 
propozertt ncnli u m:t i nnO\'n.c.it.o iL propost:L 
do governo. t:tl como foi votada nn. C:Lill:tL':I. 
dos Dcputat!os por Ia!l;:t tio tempo. Mus si não 
wnrlcs tempos para construir, ou autcs, pn.L':t 
eonsurvnr mcl!JortHILlo, como tendes tempo 
pam t!estrnir? 

C\'inguem p,',t.!e argumentar eontm n. oYi
d('llCia dos alg-:triBmo~~ u estes, eomo e~peel.ro . ..; 
f.\\'Ocado' dos tumulo>. C!'g'tlelll·St) put·a Otllr
demmtr O projectO inJlJJiz dtL f'u,iin. 

Feita.;; cst.ns eonsidt>t'll';'ics, dou por Ontln. a. 
!llinlw. tnJ•cflt o ngt•ntlcç·o ú cn..:u. a atttm\·iio 
eO!Ill[liC lllO OU\'iU. 

Reproduzindo o principio de men discurso. 
digo CfUC de l<om g'J'ntl" cnt,',o hynm<Jc: ao 
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trímnpho ímpt·evisto que obteve ~~ illustt•c 
ropresontaçflo Üi1 Bt1liit1 ; pn.rticipo (\e sun.~ 
glorias, como i1 sombra in~e)Jt1l't1Vcl tio cs
plendol', llllts dit•ijo n. S~. E~x. t1 seguinte 
apostrophe:-Genemes, sêtlc coherontes, que 
sem coherenein. não ht1 politicrt. 

O St•. l\la.noel 'Victorin.o-Dovo, 
St•.Jll'esideute uma. pequ01m r•cspostt1 its obser
var;ões Jcitas pelo honrallo s~nadot· reprcsen
t;tute pot• Miun.s Gm·:les. S. Ex. prtirouno 
domínio tlt1 ft1huh, 1•eviveu os tempos hel'Oi· 
cos, e Joi mttumlrnente por is;o que desculll'iu 
nssumpto p:trn. o pocnm épico da vict01·it1 
que tivemos hontcm nestn. caSi1. :1-Ins a. Bnhh1 
·não con~cg-uin cousa, cstmnlm; apenns com 
Ulllt1 rmluer;ITo Pl'OJHlSttt nas vcrhns. deu-se o 
rjue o honrado senador CJlltt!itlcou de nota.vel 
tl'inmpho. 

Os dons sig-nn.t:trio~ da. cmcndn. pmpuzc
l'«m ll llltl. !'eÜl!e''~.O L](l lll:tiS tlfl 8(1: ÜÜÜS 
na Llespezu., '' a. ma.ior· }llLl'te deSSiL reduer;ii.o 
se l'Pi1.lisa nas vc!'lms destinad:t> it lltcuidade 
do csturlo da Bn.llitt. 

Em trot::t incluímos nu. ve!•l.Jtt-Ohms Pultli· 
cas-50;000::;, p:wn. conclusiio das ol.tms qne 
se estilo reu.lbn.ndo no cdiilcio dtt sua 1\t
culdade. 

O a.nno }lassado li.li vota.d:t :1 verha. de 
100:000::;, da, qual n~.o lbi applicaLla um HÚ 
rcal,de motlo que os ctliflcios cm construcç~o 
estiLO expostos :·,, chuva. c os m:tteriaes se. itl'
r.uinttntlo. A, lJiLl'tc :ttleantatl:t do ccliflcio prin
C!pal, que la so construo, nlttumlmente sor
J'rcrit com cstn. interrup~.:io,porque tt cobert.um, 
nlio 1bi lei ta, acct•esccndo que mais t:tt•do terit 
o est:tdo do g-ttsüw muito ma.is com rt conclu
são rl~~ obras, .tlo fJllC g-o.st:wit si rtpplicat• 
desde ,Ja <1 quantm molliCi1 que foi soUicitadtt 
nesta. Cl1St1. 

de;tinnrl:c i1 IaiJot·a.to!'ios c ao pc,;'út1l tlocentc 
Llaq t.wllc. csl:altclccimento. 

O sn. G u, Golif,AR'!' - Reduct;,;,.;: que im
pol'tllll\ cm sesscnt:t e tantos conto~ tlc reis. 

O Stt. ~lAXOEr. \'rcTORINO- .rú S. Ex. vê 
nu" niw conseguimos aqnillo CJUL' roi rnor·.ivo 
tln. t!iviv~ar;i:io do honrado scna(!ln·. eom J'cle
rencin. ú.s lucl:a.s do rei A~mcnon, t•nos tempo~ 
he!•oicos que S. Ex. teYe :t feculliliflade ima.· 
giltüÜYtl li:- Nvivct·, parn. ver os l'l•presentan
t.es tia. Bahia at.J·:wessitl'Cm o Senado colJel'tos 
de louro,; c ern c:tt'I'O tl'llirnpli:tntl'. 

n,•.vo bmbom um:1 PX]Jlicar;G.o " omro as
set·to do nobre senador. que não •·orr·~·spon,lc 
it t•t•alitlall<) do 1\wto. 

Disse S. Ex. que na facult.ltule tla. Bahia 
existe um assh<tcntc de p1·opedentkn.. e qne, 
no entanto, o Senado recu,;ou o pa.p:amcnto <1 
um J'uncciomwio "emcllmnte que deve existir 
na. 1hculth1dc do Rio de .Titllciro. Isto não ó ri· 
g-orosarncntc cxa~to; c pelas titbcllas do orr;a· 
menta, se potlera. Yerifical' CJUC o uumcro de 
assi:stentcs que se mn.mlou Jl:J.ga.l' t\ ip:ual para, 
t1:l tllliLS Ih.cuhladcs-onzc para cada. 11mu. Des
tle que se ll\t1ndasse JX1g'l1l' n, mais um, seria. 
necess:wio c!eva.r o numero a. doze, ent;rei;i11lto 
rJUe m1 Bahin, cont'mi!n. n. set· onr.e. 

COillJll'Ohende, ]Joi::, o ltnnmdo scnn.rlot· que 
não houve exclusito em relar:iio it flwu\o.ladc do 
Rio ele .lttncit•o, exclusflo que polllrt ser otlio
S:1, desllc que o 11Ull1Cl'O de assistentes dev!il 
seJ• ig-w1l em t1mlx1s as tll.culdacle:<, e :t vet•ha. 
destbaclt1 pcltt propostit ao pa.g:tmcnto de,,ses 
funcciomLl'ÍOS é a. mesma. 

Pediu-se mais um par::t o Rio tle ,Jnnciro, 
mas iL l'Clll'Cscntitr;iio semttorit1l da. Ba.hia, du 
que ü1zem tJ:trte dou,; }ll'Ofeisores daquolla. 
Jhculd:tdc, não :;o!iciton esse aug:mcuto pttra. 
c !la. 

,liL Ye o honrado senador qne o nosso pc
t!ido fl1i modesto, limitou-se :.t a.quillo ·que ra
zonvelmcnto se podill solicit:.tr. 

Alúm destas cxplictu;lícs, pouco tenho a ac
crrsecntar, 

Por isso o nobre senador niio \Qm m?.iio Jlill'a 
~nppot· que mi~ vencemos aqui idg:uma. eousa; 
propuzcmos ao :;e mui o u 1ll<1lllodi!ica.~íto mr.oa
vel que s:1tisl'ar. it uma nceessithule economicn .. 
visto como mais titt•tle o dispemlio cum :HJlWl· 
las oltt'itS ser:'t mn.iot·; ttzcmos reYivcr mctn.de 
d:t Ylíl'bt1 vobLLltt o annu paRsnllO, que tbi de 
JDq:ooo.~. :~; qnnlniio se applicou, c hqje, si se 
IJUI~et• n.pplica.l·n, nu.tumlnwnl.e :t iljlplicaç·ão 
~em de nmn. q nantia muito tliminuta. porque 

O honrado sonndot· quiz lenw-nw pl1l'i1 
e ;s:t tlolew .• :tliils mui to lonv:wnl, dtt emenda 
q uc ~ug-goriu pt·oponLio n. tmnsJ'crencitt dt• um 
dos g-;.·mnn.sios mwionaes p:1rtt :t eidt~tlü da 
Citmpanlrtt. 

,fil J'ugi, eom :t lmiJilítln.tlc fie que díspunlli1, 
rlos;;e encal'f(o um pouco tliJilcil i L que S, Ex. 
me queria t1l'l'rtst:w por uma. cohcrerwht t•if(O· 
l'o.,a. tlos 1}l'irwipios sustenütdos uo uwu dis· 
curso, tio qne tt Unifto clevht auxili:tt' il in· 
stnwçiiu secnntlnrin. :Linda. me;;mn nos es· 
üulos. 

l~stn.mos no fim tio exerci cio. ' 
O SR. A~mmco LoBo- HonYe insul!lcicn

cia. 
O SR. 1\IA:-.:oet. Ytc·rolttNo- N~o li.li in<niTl

eiencht ; o. que houve J'oi 1hlti1 de aJtplimr·ito 
do um st'l Pt.m! tlc:-:sa, verba. .. 

A nossit lJl'O)lll:lÜt. lbi a.penaR a. suhsl.ituição 
•ltL Yerlm, d11 IOU:IJIJO::; pm· outra. ll!l.lito lllül!Ol'
peltt. lllt!1.:tdu, nisto niesnto \1. t'.l!Stl1 tle l't•dner:ões 
}ll'OJlOSkts pelos sew.ttlm·es tln. Bnh ia 1m vcr•bn. 

Mas nii" 11osso compt•chendtll' como S. Ex. 
entende este mollo llc anxilit11' aR in.<titniçlíe;; 
li<· et~>;ino :'CclllldaJ•io ruLirantlu tln. Capit.:d 
Jlet!.et'll.l nm elo' f'st·.the!Pcimentos alti t•xt;;tr.n· 
tl's, e nmis tlll fJ li L' i:<·"· ohJ•igamlo os Jll'ul'<'s· 
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soros de um desses institutos a acceitar um Siío estas as considerações que julguei indis· 
encargo, que absolutamente não entrou nas pensavel emittü· para justificar o meu voto, 
previsões dtt ,;ua admissão no seio do corpo o para attenmu• um pouco o elfeito que pode· 
docente! ri:t ter pt•oduzido no espirita do Senaclo o con-

Tados comp!·ehendcm, e o Senado percebe traste que o honratlo senador quiz notm· eiltre 
perfeitamente que aquelles que solicitoro.m c o nosso pl·oct•climento anterior e a repulsa 
obtivertun o cal'go de proJ'es,,Ol' nos gymna- que presumC' ter so!l'rido o estado de i\Iinas 
sios nacionaes, absolutamente niio podiam em umn. de suas aspir·a\·ücs, o que se aggm
prever a hypothese deste desterl'O forçado, varia com aenumera\•ão dos exagg-m•ados fiwo
desttt immig;rac;.ãc. que não estava. nn. especie res que se apregoam em relação a outro estado 
de contracto que u professol' contraldu com o de que sou representante. Semelhante coa
governo. trnste não exisle, pot·que S. Ex. Sttbc que o 

O nohr~. senador, qne se mostm t1io escru· estado ue Minas tem e.,tabelecimentos de en
puloso no respeito aos direitos constitucionaes sino a custa dos cofres feclerues e mais do um. 
e ils attribuiçües que devem ter os poderes ConsC'g-nintemente ellc não é tão de>Jlwore
federaes quani.O à organisnçiio das institui· cido em materitt de instrucção secundaria e 
ções ele ensino, pa!'ece que não tom muittl m· superior; poJo contrttl'io,ó auxilinLlo,eomo me
zão qu:tndo exige que se fitça transferencia rece, pela União e nu.o precisa contrapOl' o seu 
de um de,se:> estabelecimentos, obrigando-se supposto a.banclono itquillo que se concede a 
os respectivos rn·o;essot·es, que naturalmente outros estn.rlos · 
tem aqui srus interesses, seus Yinculos, ú. Portanto, o que li Btthilt conquistou, como 
ir pttrtt a cidade cht C:t.mpanha. ( clpoi11rlos,) disse S. Ex., e o quctemconqubtado tamllem 

S. s E · t't · 1 Minas. 
l · ~x. qttcr um ms 1 uto ltlm ogo no seu o senado decidit'it como julgar conveniente; 

estado natal, proponlm alg·nmn. cousa nesse mas 0 que obteve ti Bttlli:l Jbi 0 que ertt mzoa
sentitlo em tweasião opjJortmm, para COih<ti- vel e,justo, aquillo que mmt.o sPnsattt e et•ite
tuir lei CS}Jecial; m;l>< ni:'to me parece justo riosamente 0 Senado lhe quiz conceder. 
nem reg-Uhll' que na lei do orçamento se con- Xmla. lll<Ü'' tenho a accrcscentar. Creitt o 
signo esSlt metlidtt obrig-atoritt da transleren· honrado senadot· que nlio pretendo crear dif
cia de um dos institutos de ensino cln. Ca-
pital Feder·u.l pam a cidade de Cltillpttnlm. ficulclades e embaraços ;1 passagem de qmtl-
( A d quer medidtt que o: homados colleg-;ts po-

poia 08 
• ) nham, no sentido de dotm· os est:1dos ele i.nsti-

Por i>so, niio quiz me extet·nat• nnqnrlln tuiç,;108 de ensino, consignadas, po1·ém, em 
occasi1io, pam ate. certo ponto não impugn;w r ·cct ·s espec1·, 0

, 
l l I d - t • · P "I u " '· !I ~menc a c o no. Jre sena or, e nao an ·101 l?l11' Terei occasiilo então de emittir o meu Jm· 

,JUIZO q~w pode;·m sm~ melhor 
0 
cle~envolnl~~ mil de parecer quando discutir-se li mataria. 

po~ outr ?s, n.~r~J~o 1~or que eu n •• t~ tt.n.ha. 0 c~ ' Quanto tt questão vertente, entendo que em 
r!'l!to ele .tttncat ,tqm!lo 9uc .s. Ex. ,unda lJ.tO um:1 mnendtt ao or·c•amento niLo se pócle con· 
tmlla ~prcsenta~o e de:flymhd~. . <i"·n·n· ·t.utori,aç·'io de curacter d·t que propõe 

Fugt da qtw,;tao.entc::-a. deiXando que,com ~) ]1~nrt~do 801]~d~r por i\nn11s. ' 
OS recursos de que rllspoe,o nobre senador [lO· T ni!O concluiclo 
cles;e sustentm• tt cama qno advoga. e · 

Não descubro incolierencia no meu proce- o Sr. "''\.u:~.e:~.·ico Lobo-Sr. prcsi· 
dimento impugnando com o meu \'Oto tt dente, nenhumu. do minhas cJn~idemçües 
emenda lllJI'esenlttd:tpelo nobrescn:~dorreprc· oiJ!•ignv:l 0 honmdo senado't· pela Bahia a 
~C!lt~nte th~ .M.inas ; não. me consti.tuo por isso demonst.rar que a consignllção de 50:000$ 
mumgo d~eltlidu, 9 mmt? ~nenos mconoclttst:\ pttl'n, n·: obra·: da fitculclttdo de meLlicina d:t 
ou destrw~lor das mst.1tmçues de en,1uo nos' capit:tl do ,;eu estado nu.o diminuo o,.: recurso~ 
estados, nao; vot!1nclo contm a emenda do elo the,om·o J'ellcral para ttttendct• :1 outros 
nobre senador, acho qne :tclvogo mell10!' os Kl'r\·ir•o,;, 
interessc•s do ensino. Si Jtw neccS'<ll'io auxi- ,' . 

1 
• . . 

liar um instituto de ensino secumlario no es· O SR. MA:'\OEL \ JCTORINO dtt um apart.e. 
tlldo de ~fina>, comof'lll qtmlqut•r out.t···· act•e- O Sll. A)tEIWJo Lono-N~o duvido d11 Yicto-
dito que o Senado terit o ptltl'iotismo de Yotar· ria dn \'.Ex., ,iit u. proclttmci, nein conto,;to a 
esse auxilio, porém, cm occasiito opportuna; justifica~t"io que V. Ex. acabtt th' proLlnzit·. 
mas u.go1'n ~1iio clcscuhi'O razli.o u.lg·~l~ll:l, nem i Todo meu ohjecth:o o cltamat• a ltLtonc;iio do 
de econoll!l<t., nem do orLlotn poiJtJCn., nem 

1 

Senado JltLI'n. o se~mnto: 
mesmo do int<'l''''Su pnm o Pnsino,n:l ti'n.nsle-J A Cl!Wlllln. de V. l~x. l'êdnz n. 230:000$ n. 
rencia de \1111 instituto da Capital . Fe~leml ".ct·ba t!esLi 1111 t111. pttl'tl toc!tts as ®lll':ts. do Min~ste~ 
parit u, t•!rlado cln. Cttlllpitnlia, pm• Cli,IOS IIIW-Il'IO do lnLl'l'IOl', OU antes tll80:000:;;, tlmluw[o,, 
resse~. tão vn.lcni.e e louvavolmGntu so ''siiH·,;n j o,; iO:OOOS pam. <L>' oiJl'ltS t!11 Sona.uo, o con
o nolJI'C senador pelo estado do lllinu.~. stttntcs dtt omlluLht oJl'erecido. pela mes11; essn . 
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quantia. é pl'ima (acie detlcientissimu.. De feito, 1 n.proveitado nu. fusão? Ninguem, u.hsoluta
colhi no r~l:ttorio do ?.Iinisterio do I!lte.riot· que i rnet_:l:e ninguem, responde n. esttt interro· 
lm necesstdade urgente de se acudil' as dr.spe· I gaçao! 
zas preci~ns para n. instn.llação material defl-

1 

Entretanto tr:1.ta-se de algrll'ismos que siLo 
nitiva d:1s inspectori:1.s geral ele hygiene e de : fh.taes. Parece que se q ner introcluzii' no 
saude dos porias, e n.l:ó para a accommodnçiio · Sennt!o est11 innovaç:Io perigosa; nüo set·it o 
do materit1.l dest.in:ulo it assistencia public:<. exame detido do assumpto, nem qtmlq uer 

Os llospit:ws de isolamento, de Santa Isn.hel, escl:trecimento peclillo ao governo ou :i.s 
Santa Ba.rbttl'n, e S. Seb11stiilo estilo dr.nmn- com missões que drcidir:i. mais de nossos votos. 
dando repn.ros e 1•efbrmas importantes, assim

1 
mas um cnmberh1.ndismo mystel'ioso e sugges· 

como o lazn.reto dtl. illm Gra.nde. Ate pam :1. 1 tivo! Niio e assim que sq pes:tm c decretam 
r~mor;[o do lixo se fhz necess~tria a constt·nc- i verlm~ Ol'ÇH1.menttt~·ias, nilo é ~le,;te !}lOdo que 
çao ou o concet·to de ponte:;. Nt1. ilha dn.: se deciclem os dest.mo.l dtts naçoes. D1scutc-se, 
Sapt~c~itt conskue-se um c~es, e casa 1X1.1:a o i discute-se arelbrm:1. de Pepart!ções! e ninguem 
ttdmuustmdor. Accrescc ttintltt que estu a.; se lcmlmt dus elementos preCi·:os ;c flx:wao d<1. 
cargo desse ministCL·io :1. superintendencia da : despez:t pi·oveniente d:1. merlidtl.. Mas o alga
construcçiio de cn.•as de opemrios, pelo que 1 rismo nl!i ,iaz mudo. como :t espllinge, no 
conclue o rel:1.torio lembrando a conveniencia fundo impenetmvel e desconhecido cht f'nsão 
de rest11belecer tl. antiga verba ele 000:000$000. projectada ! 

O orr;amento, comó e:>t:i. modificado nosta 
casa. serú. 11m Jeito de Procusto, que logo no o ~._,._ '\r; •·p,·ilio 1"):~mnsi.o .insti· 
comeí:O de 8tm execm:ilo ohrii(arit o ministro ftca e manda u. mestl. as seguintes 
a abrir crrditos ;;upplementm·es ou extraordi· 
narios p<wa ottenrler ii ,;n.ude puiJlic;t. 

o illustre senador pel11 Baltht set•viu·se do 
um argumento repetido :i. Stl.ciedade na im· 
prenstt, re~a.tivo :·, inamovibilidade de lentes suL;;titua-se as emendas aos ns. 21 c 22, 
~o Gy~nas10 .Nacw\lal, que se lhe .alflg·t~t·a lrestahel<'cendo as tluas consignações, que som· 
Impedimento tuvencive! pal'tl. :1. tt·:mslerenem, mttm a quantia de 3G0:3So:;;, :t seguinte: 
que propoz, de um dos extet'lll1.tos. . . ·· _ 

Para de8Htzcr es:;e ar.,o·ummJto ;;olitario, GymnaslO Nactomll p2ln, fus11o 
inquiro simplt'smentc: os lentes silo leito;; dos dons externatos ... ,.... 265:680$000 
para os alt)mnos, ou os alumno.>. pat•a o;; s. R. Sala tl:ls selSües, 21 de setembro de 
lentes? Devem os lentes acomp:tnliar o est:1- 1892.- ;·irgitio Dtt>~lasio.-,llannet 1'ictu1·ino, 
belecimento aonde f~Jl' mudado, ou, pot· lbrç:t 
de su:1 inamovibilidade, llilo de continuar Rest:tbele<;>l·So a verba seguinte du. proposta. 
no Districl·o · Federttl, como pen:;ionista~ tlo do or~amento : 
Estado? · Pedagogium .. ,, .. .. .. ... .... 46:200~000 

Este dilemma é inilludivel, e entre as du:w 
pontas clecid:t-~e 0 senado. S. R. -Sn.ht das sessões i 21 de setemhro tle 

Admitt.iclo o Pi'ecedent.e, todo~ os ompre- 1802.-1'i1'uilio Dauwsio. 
gados federnes, no caso de mud:1.nça da cn.pi· 
tal, o invoc:triam ptl.m nilo acompn.uharem u 
governo da Ropnhlicn. 11:1. nova sede ! 

A ser tl.[1Jll'O\'ttd<l. esh1. emend:1., suprimam-se 
as emendas relt1.tivt1.s ao Perlauogiwn olrereci
(las ao § fio. 

E' :1 theOPi:t rlo homem flxaclo ao solo como 
tronco immovcl e pcr]Jetuo. A consequencitl. S. R.-Sal:1. das sessões, 21 de sotemhro de 
final dolla é que os lentes, rlepoill de mortos, 1802.-1'il'ljiliu Da,u<sio, 
devem pcrman<·cor mumiflcatlos em ouas 
respectivas cacleims! 

Po1· que tn nt:t opposiçilo :'L trtmslerencin. tle 
um dos externatos ? 

§.. :1.dditivo. 
Flca o governo n,utorlsado n, mandar pu.g·n.r 

os premi?~• ,jiL de\'idos ,e pelo mesmo go,·crno 
reconheculos, aos prolesspros que os h:l.Jam 
requel'itlo, ;tntes ela cla.L:t dtt prese.nte lei ci na 
n:n·nm das lois em vigo1•, :dJt•intlo pttm isto os 
Cl'Od ÍÜ1S llOCCSSltl'iOS. . 

Homero teve ;;o te cithl.tles pam tlisputamm 
entre si n. lionm de llio ter dado 1m~cimcnto: 
não é muito que du •S cidtl.dos dh;putem tn.m
bem a posse do lentes. Esta circunbtaneitt 
exaltit-os e ennolit·cce-os. S R.-S:L!tl. das sess:1cs, 21 tlo setembro ele 

Quanto :i :tpregoatln. economia quo resnlttt 18ll2.-n,·yilio Dao~wsio. 
dtl. l'usiio tlc n.m lia~ os cxl:ernu.tos, e o caso de 
eu clizcl' q110 ning-uem, :tiJsolntarnonte uin- Siio lida~. apoitvltts c po;ü.n.s con,iuntamouto 
guem, m'tt dem01istra! Ató que lJOlli.O mou- cm tliscuss~.o. 
tm•ú, ütl ccouomiu. o sm•:'L elln, compatil·cl com i\'iug'tWII\ mn.b J<etlimlo :1. paln,\'l'<t, encet'l'tt· 
os venduwnt.os Oli as pens<ies tlo pcs,m:tl nilo 'e a tliscns,;fw. 
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O ~~r. 1"' ••e,.. i dento 1!iz i]Ue em ]" 
·Iog·n.r, yfí.o se votnP n,s n,Jnoudas iLppt•ovndas 
cm 2· tliscucs:io e dc~p ds as olrerceidas em cJ•, 

Vota.m-sc e xrr.o succrssil·a.mcnte n.pprova.
•las n.s emcmhts a•loptttd:J.s cm 2' cliscussão 
;l.o.~ ns. J 1, 1:1, JG e li. 

O Sn. Pm·:smEN1'1!: diz que em :3" rliscus
siio, o Sr. Vil·g·iJio Da.nw.siu oJ!'erecen nuHt 
emenda sn1•st.il.ntiva. d:ts nclopta.das cm 2" 

aos ns. 21 e 22, que lhe pu.t•ece dever ser 
votada de preiorencía. 

E' a.nnnnciad:J. a vobtt;ão dt\ emendt1 do Sr. 
Virgilio Damnsio. 

O Srr. A)fllJUco Lono (pe./q. nrrlmn) re
quet• prcfm·cnci:t pn.ra suu. ememl11 substitu
tivo. da acloptnt!n. em 2!' tlbcnss~.o, ao § 4'. 

Consultado, o Senado concede :t rweferen
·cia. 

0 SR . .'\)fl~lt!Cil LOBO pia n;·dcm) 1.lizque 
tr·a.tandn-se de a.swmpl.os reht-f.ivos :'t in;;
tl'lJC~ão puhlicn. e seuclo tL nJerlid:Hln. f'<ti'ão 
vcrcladeirn.mentc comt•a.ria aos iutpressc•s dn, 
:União, rc~ue.•· rotar;.rto nominaL 

Vota-s8 e é t·~jeitado o l'eqtwl'imento. 
Vol;a-se, e ó rejeitaria a. r'trwnda. do :>r. ,\me

·r·ico Lobo, substitutira. cl:L allopt:ul:L cm 2" tlis· 
-cussü.o. 

E' tl.pprovn.da. a emenda do St·. \'irgilio Da.
masio e M:mnel VictoJ•itw. snlJstitutivn. ,J;ts 
•tdoptad:ts em 2" rliscussn.o, nos ns. 21 e 22. 

Continint :t votaç~.o da,; emendas n.dopt:ul:ts 
em 2" discussão. 

São successívnm:nte n.ppl'oratl:ts as cmen
Uas aos ns. :35, 4G e ao§ 4". 

O S1•. Pre,..idün:t(• diz que, lmvondo 
<.l St•. Virgilio Dn.masio ol!'emcido um:.t umcwln, 
no sentido ele S6J' restn.belccid:t :t wrhn. J)cdn
(IG!Jittm tln. Jii'OJ1nsta., c oul;t•a suppJ•imindo a.s 
emendas :r.tlupt:u.lns em 2·' rliscussn" ao§ ii', 
no cnso ele ser a. primeil•:t. n.pprorad:1, vne de 
prcf'ercnci:t. su1Jlltut.tet· :L votu:s tlu~ta emüllilt\, 

O SR. QIH:-\'l'I~O floc.\YIJ\'A (pel" o1·dem) 
pelle n.o St·. pt·esidc•nto qun lho ir.fot•nw si o 
l.>spi!'itu da emenda. apresentada. pulo 111111· 
r;tdo 'otutdcll' pel:t Baliia. t•qtti mie :'r. rleCJ'e
. ,;ação~de Yerba pil.l'.t, n, CtHJ~(~t·\·:H}i1.o do Pe .. 
dayuyium curno in~titui•,•:"iu ledr•J·a1, llcilnduJllll' 
eonsequcncia. prr\juclicnrl:r. :L disposiçito con
tida na. enwnda posü•t·ioi' qnc atJlnt•í:sa o gu .. 
verno a. tJ-ansii.lt•it• t-stu r>~t:LlJulr•címento pa.l':\ 
;t, municipalitl:tdt•, lL1g'O qnu estc•jn. constituída .. 

!f:L duas r•lllL'llrln~ colwer•nt•rtlus ao :t~sum
Jtto: umn. que allt.Ol'is~t o ~OI'c~uo tr. :tbr-it'tl'l!· 
·•litus pn.1·:t a manut;t!JH;iitl l;empOl'IU'Íi.L dt•i-\;o:;fls 
·t•st.a.IJe/Pcinwntos, a. E:-:eola Not•mnl o o Pe!/u .. 
·:JOljÍIIul, a!/• quu Sl~Íillll ti'HllSI'e!•idu . .;; rmt•a iL 

municipalida.de, c• ontt·;t., :1 do >t•tJ honrarlo 
collcga que, lltr• paPect•, tlt•ma. n. l'Xistoncit\ do 
Pa,htrJo!ti~<ot como instituição Jedt·ral e lllll' 
isso decreta. vcr-lm 

Ct·,; o m·adot• CJlll' e e.<te o espirit.o lln. Sllll 
mneudn.. 

O S1L VmnJT-IO Il.\)IASIO- E' exacto. 
O >:Jt. Ptu·:srnr·::'\n:- PnJ•ecc-me Yl'J'dudeíra 

a inlet•pt·r.-ta~:io fJllü o ltonmcJo senador dit :'!. 
emenr\u .. 

Ent.:·c n;; emend:ts n.ppt'OYtltlas lioutcm do 
projecto de orçamento não fig-ut•a o Pcdago
'fi1!111, mesmo pot·qnc no excrcic•io actual Jbi 
~upprimída no orç:unento :1 Yerha p:wa. o 
Pcrln.~nqi ""'. As em~ndas o!Tcrecidas li ontem 
tecm. por Jim nntorbar o govm·no n. n.brit• o 
credito ne~cssnrio JKLrn. mn.nter esta ínstitui
•:ão n tó p:1ssar clla. pn rn. o Distrieto Fedem!, 
rjlmndo este estiver orp;n.nisado. 

O Sr. ~Cll:\t]OJ' Virg-ilio D:tmasio propuu a 
:r.ppP•lvar;iio d:1 proposta rio g:ovcl'llo H:l ptLI'I.e 
Pll\ Cfi!B eonsig·nn. :r. ,·erh:t r\e 4G:2008 parn. n. 
ma.nutcnr;ü.o du ]Jerlo(lrJffÚ!m. 

Si Jin· uppt•ovntln. c•stn. cmeud:r., o J>,vloyo
'fi"'u Ji.Q'lll'ar:'t, entre as despezas m·dinarin:; .!o 
(m;n.mcHt." e como instit.niçi'io da Uni:"io 1ede
rri.l. J'n.z:i.o pot'tJIIO, ~- Ex. LHI ]ll'OJ.ll'in. Clllen
da. r\iz que, si J'OJ' cll:\ a.pprovat\;t, ficmn pre
jllllkurlas as relativns :·t abcrturo. de ct•edito 
parte ti conserv:l•;iio temporaria do estabelec·:
Jllento. 

O Sit. Qn:-;'1'1:-;n Boc.\YrL\- Et·n. e;;~a. 11. 
inlot•ma•:~o ltlle tlesr:i:tl':t ouvir de V. E)(:. 

Vota-se e é :tppt'OI':t.lltt n. emcnrJn, do St·. 
\'i rg-i I i o D:unas!o, esttL 1 :elecentlo :1 vet•l.•n. Pc
dnyorJitt•H. 

Por votnr;:io do S~nnllo.considcr:tm-se pl'Cju
dicaila~ as enwndas a•.loptadas cm ::cgunda 
díscussfi.o ao § G11

' 

E' :mnuuci:ul:t a yot.a~ão lh emc•lJil:t, oll'e
t';•cit!tL cm tut·ccit·n clic:<'us;;i'io, rlo St·. Americo 
LulJo 11. lü. 

O Stt. Am:n:cn T.nno (pela m·deill) requer a 
t•etimtln. 1la sua. l'll\t'lllhL. 

Consnl tltdo, o Sennrl" co:tsento na !'Ctiratla. 
V m.a-~c. 11nalmcntr. l! tl :tpproi':H.l~L tt on1en

da. ad,\itira. do St·. Vir-g-il i" JJ:unnsio, olll"·e
eidn. t11ll tel'í.!t'Íl'i.l, di~eUS~IlO . 

g• uppt'OI'<tda, P.ll1 r.~t·r·t•il't\ t.liscuss[io, n. pt·o
posi•,'fí.u com a~ emcudns \'Of.:td~LS. 

A pt•opnsi•:iLo !lcn. ~olit''l a mes:1 u.Jlm de te
rmn novn, 'li~cu;.;~ri.o na, ~esB~" ~01-!;Uinte. a~ 
e:.ncnd:~~ omwceirln$ l' appi·oradns eu: l;l'r~cim 
([JSCU8;o:it.O, 

::;.:eg·ne .. :-;o e111 to!'C'Pirn. t.liscus~;lo, co1n n. 
emPnda ap]Jl'OVtllla nrn S(!g'llnda, a. propo~h;iin 
pn. Cttnt:tl':t d111< Dt•]Hll:ldo,, 

., 
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S8SS:i:O EM 21 m; SJ·:n:.lllJIW DJ•: 1Sü2 5!) 

N. l'il, r~e 16:)2, considcmr:d_o lentes ~ubsti·i bL'rdndo do cit!atlft.o. c rege nr·espectiva. cadci
tutos dns lt1cul'1rarles de mcdrcum, os ad11tntos rn. em mn:t rlc no~sns J<':telllriadc~ !ines de 
que pnss:tram_n ~rcp:trttdor·es e os udjm:tos Í'lil'!'it". Nesl:es termos, cnrio :'t mcs:J, o sc
~c~u~ws que uno Joru.m contemplados 1m ultrmu.l :.nu.ntcadcl!tivo (Lr~.). 
1 elo r ma.. S1•. presa! ente, fcllil do Cong-r·r~~so q ne ro-

,._. . \ pi:,t·a ~'!:it.ts~~~~~~.'s ~t·r·oe·a)dos .!t:o. pP~.soa.l ~.t~ce~tlc 
O ~r. A JllC r 1 c o Lobo -Sr·. pras i- de no'"''~ l .wnld.u.le' c .qu .. porle ouppl a o :e

rl~nte, ~u lJscrr_,v! n.~Jll.llll1l\tl. ap1)1.01·at\a. em ontr:t g·ula ~~~r~.to q uc.~.!~ .especJex.r:olul;e. n~1m~aç"c~ 
<liscus,:w, mu.s rnle!Jzmcnte elhl nilo contimllt d~liJJJt,ll ,1.s. l;C.-l,I.J.ntlo, se.I•;Lll~Os ,I listo.,, qne 
precim generalill:llle de modo a delel'l!Üllttl' "'mn cntnl)I'rtn~'" IH.>S~<~. ilii~Sao e teremos :t 
otliOSit e injusta. exelu~ii.o. · !'e!:u111pensn. llil· l.r·anquri!Jtlarle tle no,;su.; coo-

Existo nit F:lculrl:ttle·do Medicina do Rio dn ~ert•J1<'·111 "· 
.Janeiro um <listincto brazilciro, nutorio por Yclll :'t Jucs:t :'t seguinte 
seu s:thet• e pot· suns obras. um pro!essor 
que se tem dedimtlo :'1s clocu bm.çü2s scien ti fi· 
c:ts e qun prinm por smt ol'igina.Jidade; cs.>e 
profissiomtl é g'eJ•a.Jmcnte conlrecit!o e admira· 1'.: 1·a.g'!"ii)Jiro atldil.irn. ~~.n consir\erados el~ 
do por scns discipnlos e conterrnneos Entre· !:;,~r.lYos os 11ctmws sulJst.itui.ns lnter'll<1S. 
t:tnto ficn. cxc!nit!o t!tt prcopos:~rro, como cstú e!ln. l'Ct\ig·itla.. Sa[;t dns SOSSiiOS, 21 1\0 Sl'cCrllli!'O de 1892 • 
. Vou lei' !1. listn. de seus nunwPosos opusculos -·lma;·ico Lo/Jo. 
JllliJ!'es~os a. sun. custn .. e alguns tio~ quaes elo· 
;dados ]JOl' notalJi!ithules om·opo:LS, como Bl"Oll· 
:miei ( Lô.) · 

0 Sn. QUIN'J'J:\'0 HOCAYU\"A-Qucm é ? 
O SR Ammwo Lona- E' o Dr. Antonio 

Ua.rin. Tcixcim., que !11i pl"Oposlo prla. Facnl· 
<ltttle du l\Jedicinn. t!o IUo do .T:LUeiro ao mi· 
nist.Po !la instr·ucçiin pt1r:1 um log·ar de lente 
mas que foi nomeado intrrinnmente. porque~. 
lei vcd:1 nomear;iíes efi'oct.il'lls; l.l imposta injus
tiç'u. ntmz a esse i llnstrc hrnili lei ro n rxc!tÍsilo 
q uc deli c ftiZ o pr·ojecto cm disuussiio. 

O SR. Qur:wr;s-o Boc.\ ruv.\-E' um professor 
muito distincl.o. 

O SR. Am:mco Lona-Folgo de ouYir pala
vra t.ilo tmtorisn.da. em confirmucilo do minha, 
:~.mrmativ:~; n!as. si o Dr. Tcixoim u um pro· 
los~m· •.IJstlllctJssuno e do nomeniln. como t!e· 
c!tll'a o honr·ado sen:tclül' p~lo Rio tio Jnneiro 
por. que motiYo n?;;: os legisladores, que po1: 
111010 destll proposu;LLo p!'Ocrn·amos !'Cpttrar in· 
justiças infl•g-idttS ti outl'os, lm.vomos de vo
tar um:1 lei que contcnlw. tuna oxccpçilo w.o 
Ot!iOS!I llWtiltO injustillca.I'Cl? 

P<tl'Cee·mU qun l!iiO dei"Pill<JS rJlbnder o tli
reito do Dt·. Autonio 11:\l'i:l Telxeim, cm 
q nem h !'i llHL o lllCI'itO l'il.l'il dn. oPig·iualillado. 
J\st!L qualit~nde. ó r:.l.llto rli~·mt t!c ti[J!'e~.o. quan· 
to abre-~c· n. scJencm nu•tl!r·n. entre nos Ctlmpo 
vasto e inuxplorarlo. Os indig·o1ms tinh:tm a 
suu. phtlr·mncope:t o \m muito flUe dogcohril· em 
tJOBS:t pujante natm·ezn. Nos•a, flora, rica. e 
v.arittda, .. lia de ncerf.1sn t•íameuto :,!'ltat•du.l' (~t::pc· 
eJitcos t:10 nnnwrosos e potente~ que, umn. 
wr. :tpi'OI't!i lado,;, ta !I' I!?. r•stt•jnmos ntL posieilo 
t!O Mitlil'ir.latc•s. fJIJO .i:\ nilo por!ia. ~l!l' cnve
nennrlo. 

O pt•o!bssm· de qun l.mt." tl tn.mlJPm cmc!'ito 
cultor da medicina legal, de que depende a li· 

E' lirl:1. apoiada e posta eon,innl.ttmentc cm 
t.llSt:ll,,,iiO. 
Xin~uem JJHtis pet!intlo a. pn.ln.na, encC!'!'a· 

:':t' n. discn:ssão, 
\"uta-so e ú approvat!n, a t"illl'llrh at.loplmltl. 

em ~ugunLh~ tliscw;:,sã.o: 
Yota·se, e[, rl'jcltatltl ::. CllleiJil;l atldltiva rlo 

Sr·. Amer·ico Lobo. 
E' t\:j1J\l'GVt\lht cm t.crcclrn. Lli5cus~ilo, coma 

e!ncmht adop!ttdtt em seguudu. e a;;sim emen
rl:trla. nrloptu.dtt para ser tleYolvirl:t :). Cttmt~m 
dos Deputados, indo tlllles ;'r. comllllssiio de re· 
r.lacr;fto pttm redigir n. emenda, 

Entram successivttmente em so:.tunda dis
cns;;~.o. u, rttml encerra-se sem t!elmtc, o;; arts. 
11.1" e 2'' dtt proposi<;fio tlttCnmn.rn. dos Deputados 
18 r.le 1802, concetlenrlo :1 D. Olympia ROtlri
rrucs Vnz, iL·mii do alllwcs do Yoluntal'ios du, 
Pn.üia, Franci;;cn \Venccsluú Horlrig-ues Vaz, 
fll.!leddo cm consequencin. r.le nwlcst·as :ulqui
ri<.la$ um cn.m pan lrtt. :t pen,;iio dn 30$01)0 men
snP" mm o pt~reccl' da~ commis.,ües de mari
nha. c g·ucrm c rio tlinn.!ll;tt><. 

\'ol:n-~e. por t•.,er·lltinio scemto ,. ,·, n.pprovn
,!o o m·l;. 1" por 2·1 n•tos coml'll 8. 

\'oln-so e{, a.pp!'OYndo o n.rt. :.?". 
E' n pt·oposiç:io ndoptn.tln. p:u·:L pas~:tr a 3\\ 

di . ..:eti~Si"to. 

E;o::g·(ltada.s n.s mn.tel'ins tla 'H'dom do dia, ct. 
:Sl'. pr·e~itlcnte tlPsi~·rm p:m: n r\11 tli:t :.?2 : 

Xo1·a. tlisenss:in t!n~ omeJultts oll\'I'N!irlns tl 
n.ppt•ovadas, ctn :+• d i::::eu::-;sãv. :'1. lH'opuskilo tln. 
Cam:t.J':I do' D<·'JliJi·.ndo~. n .. lt-: dt• l Nll2, Jlxando 
tL d""Po:~:1 <lo Milli.;tlwio do lntm•illl' '' dos 11\'~· 
gt.)l'iu;oo: Extcl'itwe~ pnJ•n. o extn•t:jdu dt•. 180:~. 

:·l·1 disclts~fin dn~ pt'opo:-:h:ire:-; dn. l'amara dn . ..; 
iJl'\'tl1Htlll:4: 

:\'. lill de IHOZ. !l<'ll'l'lllilln.ndo fJIIPi\. !t•i 11.21 
dr• :! l •.[e t<IILIJII!'O tlt• ]l:l(il, l'lllll!ll'l'\IOJltll', 
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quanto ti acçiio publictt, o furto de gado de 
quttlquer c~pecie, competindo ttos estados n. 
determinaç:io dtl. ícrrm:t dos respectiYos pro
cessos c julgnmentos. 

N. 71 de 1892, ct·eanclo no 4" districto mi
litat•, o Jogar de auditor elo guel'l'tt. sendo it 
séde nu. c:tpitnl de S. Paulo. 

2" discus;:iLo da. proposkiio da mesma Ca· 
mnra, n. 47 de 1892, úeclaramlo qun o de
creto n. 10:30 tle 14 de novembro de 1890, niio 
x·evogou, nem alterou o disposto no nrt. i9 tlo 
decreto n 24:33 de 15 de julho de 1859. 

3" discussüo dn. pt·oposiçlio da mesma Ca
mn.ra : 

N. •11, de 1892 (continuação), autorisando o 
PodeF Execu~i,~o n. .cotlceder iL Compn.nhia 
Fn.l.ml Inrlnstr1nl c Consi;nwtoJ•rtos lln·ores con
stantes do :wiso n. 75 de 30 de julho de 1880. 

N. 49, de J892. concedendo ao 1' c 2' ci
rurgiüe,; do corpo de bombeiros tia. Cttpittü 
Fedet·rü os postos ~le major e Ct\pitiLo. com as 
vam:tgens a, cl!Ps mitel'entes. 

N. -1·1, <le I 802, autorisantlo o Po<lel' Exe
cutíYo tL mn.n<lnr pngat' ao 2'' tonentc<tlo col'pO 
de iltzcndn. dn. armn.da, \Va111.lerlino Zozimo 
Fcrr·eim dn. Silva n importancia do soldo de 
sua prd,cate, dt•srlo J.J de .iunlio dr' 1800 até ~8 
de abl'il de 1892. sendo e,;.>e tempo contado 
pn.m todos os cJl'eitos. 

Lcmnta-se a sessão its :3 ltorns da t:u·rle. 

104 n sessão ern 22 à e setembro de 1892 

P,·a<ide,wia do Sr. Prwlcillu de ,]li;;·a~s 
(vide· pi csitl<mle) 

:.-lU ~DIA l~ ll.l-·ClJ:l.ttt:ltl:•--Lottut•n o :~ ppt'd\'iLQÜn •la :te ta~
gx.t•Enft·::\'Tt·:- l':l.t't)CI!l'l'.4-}tut(llPJ'i:Ut~ll~·l <J:t I;•HII•ill•::ii.l•l 
do Jinall·;·t...,-ilhC111'S 1 t[tt .·a•, J~lnwn ~larlius- UJ:llJ-:'1 
jliJ ll!.\-~IJ\'it dtSCl}:-õ:-\ÚII da~; l~lllfJHda:; ;'1 fll't)jliiS(I:;i.d 
Jt, 1t'I-!Ji~cllt':10•; deiS !'4t•:-;, .\IW'J'ie•P I.t~lH.J, 1\.all"'tll 
j- 1 ost~IHII, .'\{:Lillld Yict'IJ'ÍILH, ltnngol l'ostnu:t~ o 
Vit•g-J!i~t !l:t•nnsio - l·:nt:I!J'I'Il!JIOOlll d:1 Uisl'US· 
CtlS:-lJi.n- J•:xplic:JI.'•il::: dn :-;,., : 'J'rl~idi•tJt,~- \' otnP:Í<~
:Pdiscus~:lll d.'J. (ll'oposir~ilo Jl, 00-ili~t:UJ'.-;Il do'~~·. 
Grlelhr~ I' c;:a:np~~ ... - J·:llllllll~L:.;- L:I!IJili!I'LI;I~~lL•J-;\dia' 
111011lo dn rltsl'll...;~rLII- \ ut:u::Lo ll 11 J,, dJscu~sao 1ln Jt!'ll· 
JIIISÍ','il•l n. "il-_:!;t tlbenssiLII rln Jll'••i'''·"it.'i"t·l u, -i';
Disctll'l'<IIS d"s St•s, !liJaldin.-• dr~ ,\tlllll'tll, C:IIJJ{IOS 
Sallus o l; ditt•~li~OJ'rJ -.\dii~IIJOilt•J da disr;u:-.üo~-Pn %'0'" 
Cl.ll'-lit•rlotn do di:t p~!l'iL 2:1 Lln Coll't'ollb~. 

Ao meio-tlin. cump<trecem :3i Sr.;, sen:Lüore', 
(1. s;d.ll.'P : 

PJ·uclenlc do :lluraes, Joiw Pctlt•o, Antonio 
BnenlL, Tiwmaz Cl'l!Z, Fmnciseo M:wlmtlo, 
SouztL Cocliro, .Joa.quim StLt'llleni;o, Nin:t Ri· 
beít•u, MrLnoc•llltLI'H.In., CuulHL .Juníot•, OolllOII· 
~oro, Cr•uz, .lll~·.,eu ,\!u.t•i;ins, .Jn.<t'' Hot'lliLI'tlu, 
O li V~:Ít'tL Ualrii.o, Almeida 13m· !'elo, .J u:i.u Ncira, 

Messin.s dé Gusmfio, Rosa .Twnior, coelho e 
Campo,;, Ruy Bttrbostt, Manoõl Victorino, Do· 
ming-os Vicente, Quintino Bocrtyu va, Saldanha 
Marinho, Americo Lobo, C:unpos Salir>s, Silva 
Cn.ncdo. Pnmnlios. Pinheiro Guedes, Uba.ldino 
do Amart\l, Raulino Hot•u, Este1•os .Junior, 
Luiz Delflno, Rrtmit•o Barcellos, Pinheiro Ma· 
cliado e Julio Frota. 

Abl'e-sc u. sessii.o. 
E' lida, posta em rliscussiLo e. ulí.o lmvenclo 

rec1am:J.<;ues, dá-se por npprovacht a actr:~ da 
sesslí,o anterior. · 

Comparecem clnrante a sessií.o mais os I I se
guintes Srs. Gil Goul:wt ... To5.o Corcleil·o, Tlieo· 
dmeto Souto, Virgilio Dam;\~io, L:tpel', Br:tz 
C:wneit·o, Aú,ticles Loho, Joaquim Felicio,. 
R:Lilgcl Pertantt, .Tottquim de Sonzn, e Joaquim 
MUl'tinho .. 

Deixam de compn.recer por mo ti v o Justo os 
Srs. C:ttunda. Amaro Ctwn.lcanti, Monteiro de 
Bttrros e Edua.rrlo Wtulllcllwlk. 

Doíxrtm dn comp:wecer sem c;wsn. pm•tici
pada os Sr,;. Firmino ela Silveira, Tt1.rares 
!lasto3. Christianc• Ottoni, Aquilino do Amnrttl, 
Santos Andl'ude e Generoso Marques. 

0 Srt. l" SECRGT.\IUO cltL conttt do seguinte 

EXPEDIENTE 

OIT!cio do Sr. !" secretario da Cn.mam dos 
Deputados, datado de 20 elo corrente, remet
tendo a seguinte 

PllOPOSI<;ÃO X. 77-1802 

O Congre;;so Nacional resolve : 
Ar·t. l." Fica ttulorisatlo o Poclr.r Executivo 

a cnnccdtll' no]" escripturio da Tllesourttritt de 
Fazentlo. do estado do Amazona.s Emilittno 
Ol~·mpio de Carmllto RelJello um mmo do li· 
ccn•;a,com os vcncimen tos tL C[UO ti ver direito, 
1mm tratn.t' de sua :,;nade, onde llle cotwier. 

Art. 2." Revogttm-se tt>: disposições em con· 
tP;u·io. 

Camnm dos Deptltttdos, 20 de setembro do 
180:?,-.!.JIIo Lop~., P.;m;i,·a Filho, presidente, 
-.tnloPitl A~el'edo~ 1° Ke<.:rottLl'.ÍO. - :11llOilio 

,!tlli<!JIIV .fmliOJ', 2·• SOCl'Otn,t'io.-A' COilljlliSiiilO 
do Hn:tn<;as. 

Otttro do me:>tno 1" sect·etario, datado tlc 21 
do cot•t•cntc mcz, romettentlo tt soguint~ 

PIWPOSitJÂO X, 78-1802 

O Con:;t'esso Nn,ciomtl decrottt : 
Ar·L !." E' cremlo conjnnctamentc com n 

c•scnlJL tio tnaclliniBt;ts um eurso do nautiw no 
ostttdo tlo Pm'it. 
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Art. 2." Este curso como lLquelle serit es-' -Do Ministerio dtt Guerrn, dlLtlLdo de Ii do 
tltbelecido no Arsenal de J\!arinh11 sob 11 direc·i corrente, devolvendo, de ordem do Sr. 
çiio do respectivo inspector. Yice-Presidente dtt Republictt, devidlLmente 

Art. 3." Para. o prcplL!'O scientifico e p1·a-
1 

StLnccionado, um dos nutogmpl1os dlL Resolu
tico rlo pessoal que se distimw ú mtnticlL, o çilo do Congresso Naci01111l, nmndantlo cessar 
curso constari1 de tres annos, sendo dons ns etl'eitos dn. reform11 do ctLtJitiio .Toiio José 
theoricos e um prlLtico, pttrtL cujlL admissiio os de O!iveirl1 Freitas.-Arclli vc-so e commu
clLndidtLtos n.presentnrfi.o certidão de approva· nique-se <L outru. C11mar11 . 
ção d~ portu:;uez, lh1ncez, geogro.phia e ari· 1 :...Requerimento dos escriviies do Tribunal 
thmetJCa, Civil o Commet·cinl dest:1 cnpit:1l, pedindo, 

a) I" ytnno : . _ . . pelas mzües que allcgam, :t revisito do actual 
Cadell'<t-Applic~çao dlL _theorm do~ logarl· 1·egimento de custas. =A' commissiT.o de le"'iS· 

thmos, lL]g·ebt•a nte equttQao do 2" g'l'aO, geo- ltLçtlo e· j nstir:a., " 
metrin c tt·igonometrin. r:ectilinen.. · ' 

Aula-Apparelbo e nomenclatura dos na· O Sr. 3" secretario (servindo de 2") J.ê e 
vios em gel'tll. ficttm solwe n meslL, nfim de serem tli•cntidos 

/J) 2" 11nno: lllL proxim:t sessiio depois de impressos rio 
Caelci!·n-G:-ometrilL e trigonometrilL esphe· Dia rio riu CoHJ>·esso os seguintes 

l'ica, noçúes de astronomia com appliclLçfio ;i, 
na.vega~·fio-Navcgação. 

AullL-MlLnobra dos navios ú. vela. c vapor. 
c) :3rt an no: 
Pmticn ele em anno, ,•endo sei~ mezes em 

lLlto mar, a borclo dos navios de guerra da 
armn.dtt n11cional ou nos dtt marinhn mercante 
de qualquer paiz, findo o qual prcst:triio o 
exmne elo derrotas c noç .. ies pratic:ts ele JlllL· 
chinas a. vapor. 

Art. 4." O pessoal rlocentc se compor•'•· ele 
r.lous professores de scionoin.s partt cada uma 
dits Citdcir;ts e tun professor pnm as duas lLU"' 
Jns, c perceberiio os ycncimontos constantes 
dn. tn.bella annexns a este projecto. 

Ptll'ilg'l'iiJlhO unico. O pessoal ela administra· 
r;iio ser:'i o me.; mo dtt escola ile macllini~tas. 

A\'t. 5." Fictt o Poder Executivo :tntol'isttclo 
n conleccionur o respectivo reg-ulamento, de 
accor·do com o.s bases aqui est:tbelecidns. 

Art. 0." Rcvogttm-se us disposir;ües cm con· 
tr[\rio. 

CtUllitm. tlts Depu ludo;;, 21 de setembro de 
!SD2.-Jnr7o Lopus Fen·eiiYt Filho, presidente. 
-Antonio 1be•·ecln, I" secretlt.rio. - :lntanio 
Bo;·yes de Atlwydc Junior, 2" dito. 

T,,be'ht " q1<a se ·J'cfc•·c o rwqjectn r/c lei rptO 
c.wca wn curso da ~wutica, omu:xo d cscof.t1. 
de maehinistas, no es~arlo do Pcmi 

3 Jll'OÍbS,iOl'eS n. 3:000$ ..... , .... 
1 Sel'VOnte ................ , .. , 
Expediente, etc ............... . 

Totn.l .. ....... . 

9:000$000 
720:';000 

I :OOO.SOOO 

10:720$000 

CnmaP;t dos Dcputadus, 21 de setembro de 
180:!, -Jor7o LrqJos Fcl'l"cim Filho, prc~idente. 
-Anlunio .\;cNdu, l" scCl'Ctnrio. - Anto11io 
Bor(JCS rfrJ ..ltlwJJd'' .flfniol', 21' dito.-A's com
mi:>;;úe:; de mrtrinlm o guorm c de finnnças. 

PAHf.;CEltES 

N'. 218-1802 

Redacerio !la c"1C11da do Senado li proposiçrio 
rlt~ Oullrti'tt llos Deputados, (jllC considCJ'a 
crnlln lente,-: substitutos das Jf'ctculdmlcs de 
JJ,dicina, r1.s CX·'.m:janto.-; rpw passm"tun a 
prcz;arculores, c os adj~mlos acl1wcs que wto 
(oJ'rllll con!CIIiplarlos na ~tltLna 'I'C{ol'mct 

:\.0 t>l't. 1"-Redi.itt-Re ltssim: 
Art ·1." Serão conside1·ados lentes substi

tutos rltts Cttculclndes de rnedicina, os adjuntos 
que pnss:wn.~ tt preparadores, os adjuntos 
actuaes que nao forttm contemplados mt ulti· 
JlllL rel'ormn. e os }lJ'epamrio?·es ~·n~ 101ulo (eito 
cn11 curso p~tra arO lfn trJs, f"o I'Wn elas i flcar.los, 
dcl'<mclo ser di:<tribuidos pelns cadeiPas ou 
secr:•ies, segundo as h11hi!itaçues provad11s em 
concursos anteriores o as convc:~iencias do 
ensino. 

Saht das commissues, 22 de setembro de 
1802.- :llllcl'ico Lobo.- Jllcnoei Bar,,t,, 

N. 210-1802 

Rorlacçr.7o <l'tS emendas do Senaclo ri ]li'O}JDsiç<ÍO 
da CiliJ/.m'a dos ])epHirulo.,, nue concede 1t 

compcmhia Pi,.watm•irt S'Hl .... tm(JI'iCctJlrt, os ra~ 
vrwcs ri~ que t;•uta o al'l, .'J 11 §§ :.Jn c 3•• do 1'0· 
IJ!Ilffmonlo lltwulailo ohson,m· ]Mio deereto. 
·,, 8388 de 17 do de;cmbro de 1881· · 

Ao :trf;. l" Acc!•escento-se-nom iscnçiT.o de 
direitos de exportação, nem os t"rronos pu· 
blicos pertencentes aos estados, nem os Jhva· 
ro,; dependentes de concessão dos estados. 
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Ao nrL. 2.•· Srrh;til;un.-so pelo sc~·nin/:c: 1 uma f'uncsttt consequenci;t do h·inmp:ro r.lo que 
O Poder .Execur.im lht•:i. ouserrn.r o eil.ndo 1' ;e propuniHL em nm:t emenda, uma l~tlt.11 gm

regulamento na. p:trlo que f.'·r appliensel "j vis.sim:t dalti resultante parn. o OJ'(•nmento em 
est:t coucessiio. tli~mts~íio, e a, nada. attenrlen-se. Niio me a.ni

Sn.la tias cotnmis.~~cs, ZZ do sel.emlll'f.' de. mei a propor qnalquet• correc~Ho, pot·que n.íio 
1802.- :lmc·ril·o J.o&n.-Jlanoct !iaJ"iila. I te~ilo ptt~·n. t:tnl.o a ncces>at·m corn]Jetencw. 

(.\'r lo ajl!>Wrlo<.) 

O mesmo SJ'. ;p ;:ccr•ct:tt·io lt\ ,; posto rm Mas, vê-s~ textunlmente do o,wpnentn rlrt 
l!iscus&io e, ;r•11r rlt-hnw n.ppm\·atJc, n l'l'fJIW· ;·ec.-:<'a r: rl•!sp~;o que p:rya. as oiJr·as do ~~inis
r·imento corJStantc, •lo s~guintc t,erw do Intcrtor 8C pedru agnr•:t a qnrrntm de 

:,oo:OOO.~. por iusulliciencia do credito ante

\'.\1\I·:Ct::lt ;>;, ~20-180~ 
riO!•, Ficou, entr·etnnto. redt17.irl:t aquella 
vm·b:t tt :250:000.~. da qtrn.l teem de dedn7.ir-se 
íO:OOO$ p:wn. o Senado, conlimne propoz :r. 

Tavares & ~"omp. rc~nepem que se olc•re clt' mestt. Restam, porü~nt.o, 180:0011:; para. todas 
180:000:'; :r. :!40:000,..; tt vet•b:t cotwi:.:nn.d:r, no tLS tlespeza.s rle ltosprtaes e ela sande publica. 
orçament11 t!tL úr·t.~mln .. par:L n. ar:qni~i~:iu elo isto quando estamos na. vizinlt:tn~a ou mt im
tro.picl!e :-;, .Jo:1o, no e<ütdo do PaPá, allegandn minencin. de um fla.gello epidemico. 
importar na ultimn. dessas duas qw:.ntim'. r. O Sr.. C.oEr.uo E CuiJ·o~- O governo a!Jrir:'r. 
11ão n:t primeim, o preço, da pr·opo~ttt :rpre· creditos extraordinarios. 
o.entn.tln. pelos ]Wiieionarios úqucllc minist~1·io 0 8 1~ • .\.)mmco Lona- E' justttmente o que 
e pot• d!R necriüt. 1 't · t " · Não c•stauclo, P. orem, concluden/;ernente se ( eve evt ,ar: e que os OJ'Ç!Lillen os ,Ja snmm 
comprovado. pelo documento annoxo ,·, peti· mancos do Con:.:resso Nn.cional, que os ercdi· 
~.ão, 0 que os impetrn.ntes :tllcgn.m. p:rrecc to.; extraordin:trios sejam impostos on se tor
convehiente :'t cnmmiss:io de flnanç:a.s que se nem necessarios, em consequencht d:t lei im-

t perl'eiL<t, a que seja Jl!•eciso supprir o Poder 
ouç<t o governo acerctt da al craçiio solicitada. Exccutil·o. Niio :tcho fJilé seja. rcgulm· este 

Sala chts commissúcs, 22 ele set~mbro tle systenut de, :to vottL!'IIlOS os orf•ttmentos, re-
1802.- R.uy lJw·lm.w.- Snlr.fa,tfra Jlf"·,·i;Jho. <luzirmos as verb:ts, contando ~om o recurso 
-.T. L. Codho e C""']lo.,.-Do•llinr,os l'iceiltu. , supremo dos creditas extr:wrclina.rios. 
-U. do ..t,umt' .-JI.a;,Jil'O JJaJ•uetto.•. O Stt. Co"r.rco E C.urros- O governo estir. 

<tutorisado. 
O St·. Ely,;;eu. 3Iartins-Pcdi a 

]Julanu pam l'Ónrf'l;tet• it mesa. uma. p:·ti•;iío O Sn: :bmmco I.ono-E' esta 11: aur·or:r. cht 
dos alum11o.i 1ltt E;:cola. Not•mal. sohl'e u. q11at 1 Republtca.! A~caso podemos tLssrm proceder 
em occn-:ião oppori.nn:t Jlu•ei algumas con;ide- 110 ;wtua.t regunen? . 
I'af,,jc~. Hont.em pel'guntav:t eu qual Cl'U o Cumber-

Vem it mrsn. é .licl:t e remetticla. a c:ommJ,;. I anel tlo senado a quem ,;e devia recorrer quan
são ele instJ"ucr;ão pnblicot umn. represent:11;:io do ao vot;u•-se o orçamento ~e queim dispensat· 
dos alumuos dn E'cota. Normalrcquemnclo r.o a propostu. do gov~mo, ou todo o qun.lqn~r- e,;
Cong-r,.;:so N'aciunnl ;tntorisnç:io ao go,·et·nn. d:trecm!~nto pt·ccr>:o par-a a clecrctaç:a,o ele 
p:mr. manela.l-oi' admittit• ao"' cxn mes dl' qun rtm:t c!lt•a, de modo, que. os :dg-n:rtsmo,.: 
cn.rcccm,allm dt• l'omplutar-em o curso not·mnl cht ~:orb:~ cor-pespo!ltlam _a. r~a!rdatle .. c ,tt·i co:_l
nos tct·mo" do re:-:·rrlamento, appporadtJ pelu ,·onreuctus do t~ot·vt~o. nao se,::tm ·~ achvmh:Lçao 
rlect·c!o n. 8112::i dc• JG de llttLrço elo 1801. dos O!'aculo,:. o gar:tntam autentJCamonto que 

OllfJE~I DO DIA 

En tl'Um cm nom eliscus;;iw as omonrln.,; ull'tl· 
l'ecitlns e appt'O\":Hlas, em :l·' discuss~o. :'r pt·n
posi\•iio d:t CanHL!'a tios Doputatlos, n. ·1~ de 
1802, 1lxn.mln n ilp;.pezn. tlo Ministci'Ío elo In
teJ"iDl' e do~ N'egncios lnterio!'CS pnra o exer
cicio dr• 189:3. 

nachL ~c voto a. esmo. . 
Venlto imi~tir n:ts mesmas itleias, porq nc 

nest<t ~ nestfio. niio faço üm:t cnmpanlm pol:t 
minhrt ter•t•tt mtta.l~ sint1o peln. instruc~íio pu
bliett : lembre-se V. Ex. que, na, ausencht ou 
H a lalttL de alp;uns scmtclores. tr·attmtlo-so de 
•erbus muis difllceis de so Yencet·em cleanle d:t 
r·otina tlo 1it!sas economias, pl'opn~ cm meu 
Jromc ~ó as emendas quo .i n!guoi neco,s:u·ias 
pn.r:.L conseguir. por exemplo a, reorganisação 
nu n. re~ttLur·açü.o tlos cursos nnnexo,; ús fncul-

0 :Sr. A.uwrico T .. obo-Sr. pr·esi- findes tle direito de S. Pauto o Heciie. o que so 
cloute, os illustr·es •n·ar.lot•es que tomaram par- clelilmrotl em vil't.ude das cmcnclus singulares 
te na di,cussií.o, n]Jpelln.rttm pum a \"Cl'tla,Ie tio IJlOr mim oll'crccida~. 
t•cgimen constil.nc.ional. o pnrtt:L re:rlid~tr.Ie tlns Mas o que vqjo na fusiio dos externa, los do 
or·~'ILJUcntos; entt·etn.nto lrontcm assignnlei. Oymnasio Nacional ú tt clispers1i0 ou mesmo a 
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<l.est,rui<:fio <I c _ll•rlo~ tH bttns elementos de en·J q St:. ~\)IEmcu Lt•J:n-Sl'guJ.Jtlo diz~ rela
s mo :•ccuutla.t•Jo. 1 torto tiO mspcct.or g'cml tltt m.-:trucç;w. lm 

O illustl'H senmlor p~la. Ba.ltia. llti nn Rou dis-lt'it~ro Yaga.~ qne uJr,inmmcni;o Jbr·am preen
"lll'<'O :to me'iJW tempo eloquente o <:tHJtt•nJH'O· eludas com pe,;:<on.l ufto ext.t•aniJo :w Gymnn.
llnc,.nto. :\:'Lo r•otlia en Jh.lln.t· nmi~: >•iu~.o ntos-1 :<i o Nacional. Portanto, repito, ~i de 177:8908: 
kat·ia. ~ue estn.,·n.tt nw<lnde cle miulm p:trte; d0duzirem-so 30:000.~. cot•:c:pomlentes aos: 
mn.sj:'t. m·a. enc::t'f':tdo n c~· do ontlt.• Jlntlitt mo- vctHmcntos dos einco lentes, limita-se ades-· 
ver-me. e P•ll' isso lit.lton·nH! c•JJse.in [.Ht.t'tl· de· peza tL 140:200$000. 
monstJ'at• tL V. Ex. clmHtl.e •lo ~un. ••mnntln. tln Ol'a., o illustrarlo :;Pn:ttlor ]JClle 2(iG:OOO$ SÓ· 
Hitinut hm•n. com fJIJ:lllt~l. justir;a o cnnnmi- para tL manutenção de um ext~r'JJn.to! Sup
cncia cu quiz m:11lter a:: tina~ in,<til.uiçties. os pnnlm-~e que sc.itt mcnot· n. qnunt.i:t pcdiclrJ, 
dons gynmasios. por S Ex. que ,:eja. ltli:OOO~. Pois h~.m. 

O honrarlo reprc;l'ntanto da B:thi:t con~Rg-uiu ent.rc Jsi:OOO$ c I•JG:2908 l!n, tt diJl'erenca de 
~urt \'ictoria. a da ru,.:flo ou c:oncent.l'~ç·n.o dtt '10:710.~. A:;sim, vn.e-::~e gnstn.t· mais alg-umaR. 
instt•uc•;:i.o publica. em vez de Mll<t ra.eional rlezi•Jms de co••tos, tmm se desorganisar •~ 
r.lissemiuar;fi.o, conw cm mttis util e con:<tit.u- instituit;ii.o antigtt,. J'undinLlo•se os dons ex-· 
donn.J, ~:heg:uulo as.,im :L dcstt·uit• tlon·: es- teru:tl:os. Ora., com ttmbos os extct•natos an
J;abeleeimentos que existem nn Capital Fede· nualmentn gastava-se apenas tL qwLiltia de. 
l'n.l desde muito~ annos. :3GO::lsO.S c agora um sú externato vae cus-

A mudttnça de unt do,; gymnu.sios, leitn, por tnr 2GG:000800! 
lt•i do Conl:(t'<•sso Kaciomtl, t•etluzintlo-se 11 in- Como c porque o honrado senador, que Slh' 
tcrnato um dos extet·mttos, trazia, como de- mostm tilo cent,r•:tli~adot· cm matcria de en· 
monstrci, mmt gl'ando economia. . sino. intenta a.n::;menlttt' tfio despt•oporcionnl· 

.T:'t disse que, como t'CJll'Cscntttnto tlo Mims mente o onus duquillo qne sti nos póde cuskti" 
r ieru.es, n:ttl:t quer•.> cm tlinheit·o pam meu li7:0008? .Jitmnis viu-se cconomit,, tão ot•igi
estado. Foi como lJr•ttziloit·o o como amigo dn. na!, o em vílo pedi a.o Senado rJUC não tt sane~ 
mocidade hmzileit•a, que propuz a l.t·a,n~le· cionasse! Pn.rcce que as lei~ perderam seu 
rencitt de um dos g\'lllllltsios. espirito, e que ti utopin espertw·se logica nos 

· · actos ou aos Yotos das a'scmbléas delibet•a- · O Sn. E~·mms ,le:\wJ:-Pot'r!UP. n~.o propõe . 
pnra Lagos, cm Sttnttt CtLtlawintt 'i . ttYns! . 

Entretttnto, o ~ne ntis g·nstamos e o olmlo 
O S1~. A~mmco Luno-Porquo (, longe do nacion:d. e o imposto, e o sangue do povo! 

centro. Proponlm-o V. Ex. o conv•··nç:~.-mo Com que dil'eito se vae augment:w horroro· 
rpw isso intct·c~s:~. ao bom publico, que de samente essa. de$peza em pet·to de 100:000$ 
lJOm gmtlo votarei com Y. Ex. Mn..-: niio ve- ou tttlvcz um pouco mn.h:? Como ~e vao cn
nho t)qui tt•:Ltn.r eh• int~t·esse:< pnrti<ntln.t·c;, crH·por•tu' ti innurneravel Jisf:tt elos ~uejit oxis· 
ou Jocaes, nem tlcli.'iltlet' on propor qun.lqmr tem, nmis tttntos novos pensionistas do Es-· 
COJl:lJL, tCJH]O em risttt ciJ'CllllJStancim: a.1Jteii1S türlll '/ 
ao bem got•al. Eu :tppelltw:t pn.m a cift•a o c !lu. veio tarde e· 

O que peJ•gunto ti si tomou-se cm ntten- a más horas, quando ou não podia mais lhllar: 
•:ãn as eithts. elltt, ptlt•em,artui cstit e tlemonstm um enot•me 

Um externato custlt 177: 800ii : timn•lo de:<perdicio. . 
:lO: 000$ tln. cconomitt q LW s~ pé•de 1hz e r· nãu A tliJfercnç•a. enh•J n, Yet·lm da. cm.,nd:t dQo 
prncnc!Jendo cinco ca.deit·as vug·as com pessoal nobre senadot· c a dn. minlin. ·t; n.penas·tlc. 
extmnllll,. tt dc;pez:t ficarit rctluzidtt a 04:700:.;, wT.o tletlnzidos tlesl.tt os 30:000$ das: 
l4G:2!l08000. ctuleirn's m:.ras, ou qua.ntin. m:tis ou menos. 
~las si consitlet·armos que ú preciso ga.stn.r ttpproxinHtcla.l~ (,à cnpn. r.lcsttt misorrim:t clii:.. 

com :t f'usílo,como est.ú. consignado na enwmht, let·en~·tt que se Jbclmm lxtrharttllleJJte as porttt>: 
n. quantitt tio ~GG:ü808, seg-ne-se que em de um instituto de educa~iío e inst.l'ucção, j:.i • 
voz tlo economia., /il.l'·SC·ltn. qunsi o tloiJt•o dtt tradicional e flot•escento ! 
despem do um exteruttto, tndo isto segumlo a St·. pt•csidente, eu n:i.o pot!itt ter sido mais. 
propost:t tlo illmtt'IU!O senttdOl'. dcsnJlhmt:tdo dn. qnudtt dtt minlm aspirar;;i() 

o s1:. VmGJLJO D.\~t.\SI0-0 tloi.Jl'O ? onde 110 rruo com o tt·:umpho dn. pt•opost:t do nobre 
viu isto? senador que ct•ctt um colyseu pal'll. o refugir~ 

dos pensionistas rlo Eslttllo, ttugmcntando a. 
O SiL A.llllHICO Lnno-P•'•de 1.1e1n Si!l' que tlcspczu. pniJlicn. em centena. de contos de rêis. 

niio sojtt pt•ecisttntento o tlobl'o; nuts V. Ex. mas que yao pesm• sobt•o totlos nüs e sobre o. 
sttbe que a. economia. tle :30:000,:; Ll commu1n; poro. 
vindo n J'itsíln, nft.o sobr11rão lentes que llquem En, por mim, declaro que nílo 1tpprovJLl'Ci 
~cm uadeit•a '? n. emencllt de S. Ex.. mas votarei as verbas 

O St:. Vmon,w DA~L\SJo-Fn.r.-sc tuna.grttn· constrtntcs tltt proposttt do govet•no, unm dt~ 
do ccunomi:t, A fjltrstão jit cstit v01wida., li7:8[luii, p:mt um lias oxtot·n:ttos do Gym-
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nnsio Nrwiontt!, e outm Ile 182:490$000 para. 
outro. 

O Sn. Vmon,Io DA)L\SJO-Voht pelas verlJas 
'que já 'olmn n umtt sommn. supe!'ior :t 
200:000$000. 

O Srt. i\.)!ERJCO Lono-Voto sim, porque nft.o 
podemos Jhzer esttt sacrilcgn destruiçito. 

E' u m::t n.utorisação do que o governo púde 
ou niio se servir, r.onsnmm::tmlo ou não est::t 
f'u8ilO íncendill.ri!l.. 

O Srt. ARisTIDES Louo-Fusão incendiaria. 
mas que, entreta!lto, Jbi recommendn.da pelo 
ministro do inter'Ior. 

o Sa. Am:mco LoBo-s. Ex. aindn. niio 
le\:e dcante tlo si n citl·a. npt·esentada pelo 
1~o!Jre ,,cnadot• pelo estado da Bn.l1.in.:. vencendo 
a minha emenda ::tpenas se da ao governo 
autoriso.r;ão que cllo póde seguir ou não. 

0 SR. QUJII''f!II'O BOCA YU\'A - Isso e fjUC 
contesto. o ministro não tem n Jibet•clade de 
niio seguir aquillo que o Congt·csso de ·reta. 

o SI\. Mmmco Lono - Sim, mas pam lhW· 
lhe vr·eeis:tmente ess:t libel'tlnrle. é q ne pro
ponho o J•estabeleci met!to dns cl uas vel'bas ~e 
smt proposta, nece;su.rms para a manul.enç:w 
dos dons extermtt.o~. 

Não aconse\110 ::tninguem I}Uo me n.comp:t· 
nl1e n:t vot:tçiio,mas o meu pensamento ó Pste. 

votadn.saquellas ve!'lJils pl'imitivas, n, au
tori:;;tçiio p:tr:t a l'usiio tornn-so llwultnti v:t 
p1wn. o goverf!_O, que pollerá optar entt·e ell<L 
IJ :t conserva~•ao do tluplo mstttu to. 

Niio é rigoi·osamente exacto que o govet·no, 
como tlisse lm pouco o nbht•e senador· peht 
H:tlria, proponlma fusão dos externatos; elle 
apenas :t wggcre. Smt propos1;:1, fol'llull e so
lem no é Jli1t'a tL mn.nutenr;iio de :tmbo,;, 

Em vertlat\e :t fusão t'Pttli~ttl'á llllltlo econo
. min. sui ti"'""''·''• porque reduz os dous estn.be· 
ledmentos a um só, m::ts aggrava por dem:tis. 
o.t(, 1J doln·o qu:tsi. a clespeZit tlo superstile ! 

sr. jwcsidente. nós s:tbcmos 11elo relatot•io 
do inspecto!' geml. da inst.rucr;ão pnb\ica quo 
·se n.posentou o rmtor rn.~nsenho1· Br·:to. 

Natnmlmcnte elle el'lt,J:t de nomcn.çao n.n
ríot• no decreto de 22 de novembro do 1890, 
e qun.ntos cmpl'Og~do,; nãp cstal'ilO no mesmo 
C<'l.SO? Quantos nao ser·ao aposentados nas 
mesmas comlir;ücs ? 

Pol'tanto cntentlo que devemos nu1nter os 
dou,: gymmtsios. 

O Sit. VmGll.lO DA~L\Sto - !ssojá loi vcn
. citlo Iwntcm. 

0 Srt. A)fEIUCO Lono-E Ollilü estit tl victo· 
ri11? 

0 mini~tro sú fical'Ú, de milos COI'tadtcs se o 
Senado 11ão lhe tlcr· as verhns rn·imitiva~ c 
~emi-sccultWes. 

i 
A emend1t l'usion is ta, Sr. presidente, ac1u 

se vototi de improviso. 
Alguns dos nobres scmdores querem que 

se deet'ete aqui vcrha úio importtwt.e se!ll".O 
mínimo exame ou estudo, mcde::tnte simples 
dnrlo,; Jbrnecidos c.c-a/m.tp!n pelo illustre se· 
nado r· pel:t BaiJia. 

Jit provei todavia que ,, fusão é inconveni· 
ente porque nugmenüt con:;idem,·elmente a 
despeztt. 

0 Sn. ARIST!lJES LOB0-1850 e apenas !nCOJll• 
prehensiveJ. que reduzindo os externatos a 
um. :1 despeza se ttngmonte. 

O Srt. :Unmrco Louo-Titlvez niío me fizesse 
bom C:Oill[ll'ehondel' por V. Ex., mas procurei 
tornar-me claro o explicito: digo que :1 re
lbrma e origilml porque reduzindo os dons es
ütbelecimentos de ensino a um só, esse fica com 
Slll1 llespez:1 só qu1t$i dolmttht; e entendo que 
o scnndo OPdenantlo ao g-overno umn ccono
mit• desta ordem, não pt•ocede madurn.mente. 

.J ulg-o-mc vencido, mas 1t nuçii.o nos julgari1. 

08r. l'tan~c:ol f>e,..ta,;H., niio vem 
:thtrgm· o delnll;o especialmente sob o ponto de 
dout.rin:t. 

Hesip;nn-se it vontade do Senado, ucceita 
pelo lllttior numet•o de opiniões esclarecido.s, e 
fica com n. ,ln humilde opiniiio, patrocii'111da 
por mui tos mest,res d i'tincto>, q uet• como llo· 
mens de scienciu., qner como pro!essot·cs de 
instrucção publicl< tle p:tizes tt<lia.nt.ados, quer 
como. pedagogistas :ulin.nt:tdos. Além disso 
contenta-se com sua experiencitnle mestre e 
com <1 obsct•vttr,iio quo tem adquirido das cou
sns sobre o ensino do paiz N:lo volta, port::tn· 
to, a discuttit•tt utilidade tio Pctlagog-ium,nem 
de outros :~::sumptos conn:-xos. . 

Entretanto, como descar~o de consciencia, 
fazendo parte cllt commis.<ão de finanças, l'un
dlllllellti\rt't pot•ttnte o S.•nttclo tl.lg-umas ques
tões que lhe parecem muito im ortant,s. 

Limit:w-sc-lm apcm•s a este ponto o entre
g-ar:'!. ao.; ,iul'isconsultos com assento no Sena· 
do, tHJUe\lcs que conhecem os pt•ocessos da. 
lor'ma,;•iio tl!ts leis e tia sua revogaçii.o. apel· 
l:wiqmra. us homens que tonham algum tiro
cínio legj,.;Ja.ti v o, :t l'Osolu~'ão thw q nt•stees que 
vn.e ]ll'O]i:'1r, 

O Pedan·o,·ium, como sttlJe o Senado, lbi 
Slljlpi'ÍIUido"' ]lO!' 1111111 tlisposiçiio CX]ll',CSS~ do 
orr,,amento tlo ltlll.ID JlltSStlollo, que tlcstJ•!hmu o 
mn.tCJ·ial nel\c extstente, o tmlo quanto cc;m
sW;nht n.quelle estttllclecimcnto; commettondo 
:ttu ,·~. Cn.m1wn., com ~tppt·ova,;iio do Senado, tt 
inconveniencia de m~tntl:w pctl'lt o Museo, do 
cm·cwtor prot'nnllamentc scicnl.iflco, os mn.ne· 
quiu' p:tl'll. ensino do cousas :'Is ct•ian~'ns nas 
escolaR. 

Mas o que o exacto ó que o Pmhtg'OI{inm 
lbi ~upprimirlo poJa lei tio Ol'\'llolllOnto amcla 
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Tigente. Em virtude dessa disposiçíio expres- supprimido o Pedagogium, revogando per
sa, que traduziu perfeitttmente o pensamento tanto o decreto que o instituiu, e desde que 
do Poder 'Legislativo, os dous ramos deste essa lei estav11 em vigor,semelhanteinstituição 
poder, Gamara o Senado, niTo vimm, CJ'ê, com de iitcto não existe, assim como não existe de 
bons olhos, o acto do gnvemo desrespeitando direito ; e, si o governo, po1' convenincia 
a execução dl1 lei que supprimiu essl1 insti- sem duvidl1 respeitMol, núo deu execução i1 
tuiçúo. lei, o Senado l1cceitando o pensl1mento do go· 

E' o primeiro a acreditttr no pensamento verno, estando lle accordo com elle tinha o 
nob~:e que dictou o neto do governo, não dever de. por uml1 disposição expressa do novo 
executando essa disposição do orçamento pl1ra orçamento, restl1belecer a parte do decreto 
appellar de novo para o Poder Legislativo. CJUe creou o Pedagogium, revogando a dispo
Não llle levo em conta o desejo de contrariar sição dl1 lei de 30 de I de outubro do anno pro
.o Poder Legislativo cm sua acção, nem vê xirno passado que o suppriniirtt. 
nesse seu acto o intuito de conflicto com esse Crii que é assim que se revogam as leis e 
poder, independente, clentro do exercício de se restabelecem disposic;ões revogadas. 
suas attribuições. Não conhece outro processo. 

Entretanto l1 verdade ó esta. OPedngog-imn, Em ma teria orçamentaria e ttssim tambem 
extin.cto por diSJJosiçüo expressa d1t lei do or- que se c1•eam serviços. Os serviço~ são creados 
çamento de 30 de dezembro do anno passado, ou por lei expressa, votada ms duas camaras 
permanece, l1 pretexto da necessidade de rela- ou sanccionttdas ou por disposição no orça
teria pl1ra conhecer-se a existencia de cousas menta, reJa ti vamcinte nos serviços a que cor
que formam o estabP.lecimento, afim cle fazer res110ndem cada uma das tverbas. 
a distribuiç,fío determinada nl1 lei; e, como O Su. ELYSEU MAm'rNs,;..Pois é o que se 
um relatol'io quasi sempre ó cousa que exig-e 1i 

l 
az. . 

muito tempo, a l1presentl1çúo no governo c este 
sobre o Pedagoginm demorou-se tambem l1tó O Su. RANGEr. PESTANA-Responde negati-
uo período de abrir-se de novo o parlttmento vamcnte. · 
dl1 'Republicl1. Mas nem a commissiío de finanças, .nem o 

Em consequencia disto, o governo, qua, Senado por iniciativa de qualquer de seus 
como jit disse, tinhl1 o intuito de conservm· membros revogarão a disposição da lei de 30 
essa instituição, .segundo o seu ponto de vistl1, de dezembro do anuo passado, restabelecendo 
segundo smt comprehcnsão de conveniencia l1 disposição do decreto quo organisou u In
do estabelecimento, pediu it Gamam l1 conser· strucção Pub!icl1. 
vação deste. Portanto o que actualmente esta. em vigor 

A Gamara, mantendo a disposiçrro· anterior e o que lm de ficar .em v.igor, porque o Se
da lei em vigor, não votou vc&ba para o Pe- nado nã['> pód~ m:us legJsl~r expressamente 
dagogium, e nem se rellr•iu, em ponto algum sobr~ a materm, por•que lloJe apen~s to!J!a co
do orçamento. à existencia desse est:tbeleci-, nh~c1men~o da~ emendas em. 3~ discu~sao, o 
menta ; considerou po1•tanto perJeitamente assnn es~tl de 1acto _e qe dtrelto extmct~ e 
extincto aquillo que ella quiz, por acto ex- Pelhtgogmm,, que nao pude ser restabelecrdo 
pressa fazer, o desapparecimento deôse cstabe- na ttctUttlleJ do orçamento, de modo porque 
Iecimento, como pesado aos coJí·es tecleraes se ~retende. fazei-o. _ 
sem, entretanto, ot!erecer as vantagens flUO . Estttbelectdl1 esta questao,o ?radol' formula 
pareceu reconhecer-lhe o decreto que o ins- amdtt outra que enkega ao Senado. 
tituiu. Desde que, por disposição expressa na lei 

Veiu portanto pttrl1 o Senado o novo pro- do orcmnento, o Senallo não revoga a do orç.a· 
jecto do orçamento da Gamam, sem que monto anterior, e não retabelece a pl1rto do 
consignasse umtt só palavm em relação ao decreto que creou o Pedagogimn .pregunto : 
Pedagogium, extincto pelltlei anterior. existo esse serviço creado, existe essa insti-

A commissão de íimtnçn$ do Senado, nas· tuiçüo, está revogadl1 l1 lei anterior ? Siio 
reuniões que icz para estudar mpidttn1Cnte questões que entr·ega ibrmuladtts ao criterio 
esse relator ia e l1 propostl1 dtt Cnmara, sob l1 o sabetloritt clo Senado, e dos jurisconsultos 
pressão do tempo, quando ainda se discutia l1 quo toem assento no Senado. 
necessidade de uma prot·oguç,ão, e l1 impossi- Agora, 1br•mula otitra questão. Dado que o 
bilidade, tal voz, dos nossos trabalhos se demo- Sonallo respondl1, como crê que não póclo doi
rarem, a. commissão de íinanrJttS, repete, on- Xttr de responder, o que e incontestl1Yol é 
tendeu quo nadtt ml1is llevilt tit~Cl' cm contra- que só por umtL disposição expressa podil1 
rio áquillo flUO tinhtt vindo da Cttmarn., c por rostttbelecer o Pedagog·ium. 
isso níio l1prescntou emenda alguma restn.be- Porg-unttt : 1t omcndtt, que votou n. verba 
lecendo o Pedag;ogium. •lo •W contos ]mm o Pedag;ogiurn tem t'tLziío de 

o son11do comprehendo que, desde quo unm sol', putlo pm•mt\uccor no Ol'çameuto '?Parece· 
loi anterior tinlm, por disposkfío oxprosstt, lho quo núo, 
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O Senado vota verbas para serviços et•eados 
cm lei ou que podem ser crendos no prop!'io 
orçt1mon1.o ; ora, o sel'\'ir.:o não existe creado 
em lei, porque '' lei rstn.v11 revogad:1, nem 
1bi restabelecido pelo novo orçanwtlto : este 
serviço niio exi te, nem póde exisl;•r. Como 
ó que o Senado vota verb:1 para um servi~•o 
que não existe? 

O Sa. Er.rzJJU MARTINS - O que ó ·rtue esta
mos discutindo? niío e Ulllll lei de O!'Ç•amen· 
to? 

O SR RANGEl~ PESTANA responde que o 
Senado n~ o está di seu tindo um:1 lei de orça
mento, está discutindo uma verba de serviço 
que não existe; é cousa muito ditrerente. 

0 Srt. ELISEU' MARTINS - E tL verba não 
ost:í. rest11bolecida ! 

0 Stt. RANGI~L PES'l'ANA diz que não ; não 
estti. restttbeleciclil. O que o Senado podin tàzer 
et•a. por dispo<içíio expr·essa, revogar est11 do 
Ot-ç•tllllen to tlo interior, que pn.ssna ler. 

Supprimia a verba por uma disposição ex
lll'essa e revog-a, portanto, a lei antet•ior·, que 
a tinhtl instituído. 

POI' cons ·quencia, o Senado devia reguhr
mente, por 1umt diSJJOsiçüo, como i'éz em rela
çiio aos gymrmsios ,, aos ·cursos tumexns, re· 
stabelecer o Pod11g-og-ium n11s conclir,•ües da lei 
dn. sua crear;ii:o. Mas o S2n11do não fez isto, o 
o Senado recusou as emendas referentes a 
esstt insr.itui\'ão; não póde, portt1nto, vottlr 
hoje a vet•btl. tlo 'JG:OOO$ pill'll Ullll\ COliStl que 
nii:o existe e que não estit restabelecidit reg·u
ln.rmente. 

Deve· dizer que não trouxe á tl'ibuna ne· 
nlnun capricho pessoal de vencido; pelo con~ 
tmrio, respeitará muito a decisão do Senado. 
estabelecid11 a divergencü1 de opiniões; mns, 
pare ·e-lhe que, como memht·o· da commissiio 
lle finanças, não podia acceitar· essa doutrina 
de se rest!tl•elecer um ser·viço extincto, 
cr~:tndo Sllnplesmente a verb!l, qu:tndo as ver
bas siLo cread!ls para serviç•os que já existem 
creados em lei, 

EstiL e a doutt•inl1 no ren·imen actual; isto 
e o que tem sido constante'ínente seguido i o 
mais e irreg-ular. 

O Senado resolva como entender. (Jlíuito 
úem; mwto úem.) 

O Sr. Manocl Vi<~torino diz 
que o honmclo senador que :tcaha de occupar
Rn da emenda votada pelo Senado àcerca do 
Peda!JO!Jiwn, lahora. em um:1 serie de equí
vocos, que convem esclarecer, não só para 
que fique. ate certo ponto, justificado o 1Jt•o
cedimento do g-ovemo, que não obedrceu á 
disposição orç•amentarü1 a que S. Ex. :tUucliu, 
como em rela~iío ao procedimento do 
Senado que restaurou a verba pela qual de
I"ÍII ser· custeada uma institu;ç•ilo que não 
havia sido extincta. 

TrattLndo-so do cumprimento daquillo que 
S. Ex. reputliVIL umtL ordem terminante, 
llllllL disposição expressa de lei. exting-uindo 
o Purla!JOftitw i reter indo-se ao procedimento 
rio g·overno e ao dos l"unccionarios que diri
gem nquella in~tituição, o equivoco commet
tido por S Ex. 1bi o seg-uinte: suppor que 

Estas ~:Io :\S questões que Jbrmtila o omdor tinhn havido da parte do governo Jil.lta de 
como membru dtL com missão de Jim1n9as e en- solicitude no cumprimento de uma dispo:
trega-as iL solução do Senado : resolvtl c•lle ~i~·ão lcg·al . 
si ó passivei, n.petins estabelecendo verbas no Respondendo a um aparte do Sr· .. R:tngel 
orçamento, revogar as leis anteriores e crem• Pest11n11, diz o orador que S. Ex. disse uma 
servir.:os que estiLo extinetos. re.didude, reJurindo-se a um relatorio que 

Já cli~se 110 Senado que estn. questiío ag·itou- retllmente niio foi exigido daquelles funccio
sc na Cnmar·tl dos ~r·s. Deputados tl que esh n11rios. 
mostt·ou-se um tanto oil'enclitla nos seus me- O que houve c o que ha e o seguinte : 
lindres por considemr-s~ desautorml11 no ex- O g-overno tendo ·ele desempenlll1r-se do 
ercicio de suns attt·ibuçies constitncionaes. enclll'g'O que Jnwia assumido de modo anão 

( lmmarti. tL attew;ãu do Senado para e;te poder com tant.a lllcilidttde fugir a compro-
Jiteto, missos mor1tes clat·amente estabelecidos; o go-

Parece, portrnl:o, que, tlcc:de que tt disposi- ver·no, por :1ccordo com uma associação que 
~·fio não s11it1 tlo Senado perl"eit11111ente legttl, existiu. na capital, tenrlo tom11dn li si o en
nas coiulirrios do poder que !e~isl11, a Cttmttra cargo de deseilVOlver•tl primitiva instituição
dos Srs. Deputados terlt mziiCI pu.m thzer Museo Pcdagogico, dando-lhe novas applica
aquillo que nmittls vezes tem Jeito injusta- ç.oes, tendo recebido ele uma associaçíio par
mente ptwn com o Smmdo umtt cen~um ao seu ticulttr objectos importantes, collecçües va
proc·tlimento. E como o oradot· cle,;oj:l que os liosas, pnm dnr-lh •s uma applicação definido. 
pocloi·e,; cli~ Republicn fujam cousl.iwtomen to o conheciLla, como er:t tt do Museo Pedngo· 
de qtmlquer td.trit~. do qualquer cliverg"cnc!a gi1:o, niio podi~ ~J~sonerur-se d~ste Ot!_c:trgo 
.no modo de t'nu~ciomw, entendeu que ~evm c?m t11mt1nh11 Ju.ct!tlltld.o._ ctunpr!nrlo, tão I'tl
cltnma.r a ai;l;enr:ao do :Senado pitt'tL este Jacto. j ptdttmento unut c!tsposrr.•ao leg-1slatrva som 

An·ortt tbt•müla cstrt qucstüo c o Semtclo rc- mandar inventtll'I!Lr o que havia no ttn· 
~olv~rti.' . tigo Museo Pedagogico e o que existio. no 
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Pedaqo(liuut, para dar-lhe a app!icação que o I podia set• extincto em uma simples deliberação 
governo mandava dar. tomada em lei orçamentaria. O que o Senado 

Foi ao inventario que se mandou pt'oceder; faz hoje é reviver a verba que aCamam sup-
o governo não mandou fazer rela.torio ne·\ primiu o nnno passado. o serviço subsiste 
nhum, mas sim proceder a um inventario pela lei que o creou, lei que não está revoga. 
minucioso de tudo que existia no Pcd~y·•r!i"m da, porque uma disposição de orçamento. não 
porque grandA parte do que lá havia não revoga umn. lei especial creanilo um serviço; 
custara um real ao governo ; foi o producto póde su pprimir a verba que o custeia, mas 
de donativos de di versas instituições, até es- não extinguil-o. 
trangeiras, que haviam promettido estes Não se poderá invocar uma disposição regi· 
objectos para constituir um museo perma- mental que niio seja em favor da attitude que 
nente de objectos de pedagogia. de instrucção o Senado assume hoje. O que elle faz é t'e· 
e de recursos para o desenvolvimento desta parar uma omissão quo a lei do orçamento do 
parte technica do ensino. anno passado manifestamente commetteu. 

O inventario não podia ser feito com a ra- Foi esta a deliberação tomada liontem pelo 
pidez de um simples relatorio a que o honra- Senado e não ha nella nenhuma desattenção 
do senador alludiu. ao outro ramo do Poder Legislativo. 

Por isso foi que diRse que houve equivoco O orador· desenvolve largamente a sua ar-
da parte de S. Ex ; não foi um relatorio, re- gumentação, e respondendo a um aparte do 
pete. foi um inventario minucioso. Altin'l Sr. coelho e Campos, diz que o Senado não 
di~to, dava-se outra circumstancia: o governo está discutindo o pagamento desses funccio
podia dispor do. que era. seu, mas não do que narios; do que se trata é do restabelecimento 
era alheio. do que havia sido doado por di- da verba. 
versas instituições e por uma associação exis- Respondendo a outros. apartes, o orador 
tente na capital como, já disse, em favor da accrescentn. que os honrados senadores sabem 

·divulgação dos melhores methodos do en- que uma instituição subsiste, a despeito de se 
sino. lhe não destinar verba no orçamento, .porque, 

Hesitou, pois, .no cumprimento daqu~Ua ereadas por leis especiaes, só podem ser sup· 
ordem, porque era inconvenientissima e.fôra primidas por outras leis especiaes. Tanto 
muito mal inspirada. mais procedente é esta ponderação quando o 

Parece-lhe que o bom senso recommendava Senado sabe que, para manutenção daquelle 
ao governo certa demora no cumprimento estabelecimento concorreu a iniciativa parti· 
dessa ordem e foi por essa razão que o Poder cular antes da intervenção otllcial. Portanto, 
Executivo, os seus ag·entes ou prepostos na o ser·viço, embora sem verba no ·orçamento, 
direcção desse estabelecimento, não desempe· poderia continuar, graças ao auxilio que par· 
nharam a recommendação que se aclla con- ticulares poderiam prestar à instituição. Hou
signada na disposição do orçamento. ve depois o decreto creando a instituição, 

Mas S. Ex. labora em um quivoco, apre- decreto que suppõe q11e no orçamento se de~ 
sentnndo um argumento positivamente con- cretarüt verba para custeai-a. 
tradicrorio, porque esse respeito religioso a O que quer tornar bem claro é que, pela 
dispos ções do orçamento. é manifestamente suppressão da verba, depois de creado o· ser
attentatorio das proprias disposições regímen· viço, não se deprehende que elle fica extincto. 
taes em 1i1vor das quaes S. Ex. vem O estabelecimento permaneceu creado pala lei 
pugnar. que não f'oi revogada. 

O que vae mostrar. Disse o honrado sena- Em uma lei annua, em uma disposição trans-
dor que o Senado devia respeitar escrupulo- itol'ia, que niío tetn duração além de um 
samente o que votou o anuo passado. Mas, anno, na qual não são udmittidas as emendas 
pergunto: que foi qua o s~nado votou o necessarias, quer como auditivas, quer como 
anuo passado~ Foi alguma disposição extin· restrictivas, quer accr~scentando verbas, não 
guindo um serviço que há via siilo creado por se póde incluir uma disposição como o hon
lei especial~ S. Ex. invoca contra a emenda rado senador entende; ellà não póde ter este 
votada hontem o artigo do regimento que cttmcter que o honrado s~nador lhe quiz dar. 
probibe o Senado crear ci serviço que S. Ex. O procedimento do Senado é muito mais 
reputa extincto. correcto, porque, · sem que vote alguma 

Si o Senado não póde crear verba para ser- proposição ou algum projecto dé lei revogando 
viço que níio existe, não póde votar, em uma o decreto que ct•eou o PeLlagogium. não tem o 
clisposição transitoria, a extincção de um sm•· clil'~ito de considerar extincta aqut•lla institui
viço creado por lei especial. çiio. Isso e que e correcto. Nilo póde ,uppot• 

O que e verdade é que a disposição votada que S. Ex. sustente como muito regular a 
o anno passado na lei do orçamento Jbi muito doutl'ina de que o Senado póde, com uma 
p!'ecipitada, supprimindo a verba, mas não simples disposição orçamentaria, revogar leis 
extinguindo o serviço, porque o servioo não permanentes. s. Ex. não encontt•o. isso 110 
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direito parlamentttr de pair. nenhum, nem 
como pratica reguhw seme!IJantc anomalitL. 

Si o Senado nrto póde alterar os veneimen· 
tos de empregados creados por instituiç.í)es 
Iegaes, como ha de, pois, revogae institui~•ões 
creadas por lei ? Nrto ha ele extinguir; sup· 
primiu a verba por cconomin; n[o quiz dttr n 
essa instituição os nteios de que precisava 
para manter-se; mas, este anno pensando me· 
lhor, reflectindo mcllior sobre as va1ltai(ens 
da permanencia de semelhante instituição 
restabeleceu a verba que foi propostlt o anuo 
passado, mas que de novo 1bi proposta pelo 
Poder Executivo. Não vê opposiçüo nenhuma 
á. emenda apresentada, ;1 doutrimt que o regi
mento sustent11; pelo contrario, crê que com 
elltt se Jaz uma correcçüo ao prot•e(!imento 
que o Senado teve o anuo passttdo. 

uma emenda restn,lJelecenclo uma verLtt para 
estabelecimento que foi extincto por unia lei 
que j:'t cst[L produzindo todos os seus e1T~itos. 

O Sr.Virg;Hio Drl.nut:;~io fazendo 
largas con>idemçõcs sobre tL materitt em dis· 
cussii:o, combate os argumentos que Jbram 
apr·esentados pelo nobre senador por S. P;1Ulo, 
sendo de opiniiio q1n o P2dagogi um n[o foi 
supprimido no orçamento pelo simples 1àcto 
de nüo se ter consigmtdo verba p11ra o 
mesmo. 

Entende, finalmente, que a boa doutrina é 
a que sustcnt:m o seu nobre collega pela 
Bttllia, isto e, qun serviços creados em virtude 
de uma lei especial nii:o podem ser revogados 
por uma lei o· çamcntaria, o sim por uma lei 
especi:tl. 

Nini(uem mait1 pedindo a palavm, encerr·a· 
se a discussüo. · 

E' npprovada tt emendtt sut-stitutivtt elas 
emendas aos ns. 2i e 22. 

O §:r-. JJ?re;•ide:t'U!·-0 §5" do projecto 
em cons:>rjueneilt dtt emenda <lo Sr. Quintino 
Bocaytll'a. approvuda em 2' discussão, ficari11 
redigido da fórmn s2guinte: 

«Fica o governo nutorizado.aabrir os cre· 
ditos necessttrios para manter a Escola Nor· 
mal e o Ped:tgogium. até que seiam estas io· 
stitui(õcs de ensino transferidas ·ao Districto 

Restabeleceu-se it verba, 1;,r. o que ó verdtt· 
deiramcnte regimental. Cousequent~mente 
nüo procedem as razões allegadu.s pelo hon· 
rado senador, e não 1111 motivo pttl'a que o 
Senado tome delibcmçüo diversa d:1 que to
mou hontem. NiLo sli nii.o estit Jiira do regi· 
mento, como tambem n[o ha absolutamente 
razão p:tra qtie a C:tmara dos Srs. Deputados 
se considere nienoscabada e o1Tendida pala re
soluç[o que o Senado tomou llontem, e e.>pêra 
nrto deixarit de acceitar ainda hoje, porque jit 
discutiu largamente do valor da instituição, 
que não foi extincta, e o Senado, pensando 
liem, prestará um grttncle serviço ao ensino 
publico restabelecendo a verba necessaria ao 
desenvolvimento e aperfeiço:tmento eleste im
portante ramo de serviço publico (Muita bem.) 

Federal; o que se lltri logo que esteja este or
ganisado. » 

O S1.•. Rang;el Pestn,n~• c >111ba
tendo os ttrgumentos do nobre senador pela 
Btthia, que o precedeu na tribuna, diz que na 
lei do orç.amento nüo só 1bi supprimido o 
Pedttgogium, como tn.mbem a respecti vtt 
verba. Revogou-se, po!'tanto, implicitu.mente 
a lei na parte que creou o Pedngogium. e esta 
circumstancia acha-se ate expresstt nas pro· 
prias palavras contidas no op~,n.monto. 

Nesse caso, o que não é regular, o que ó 
pl'Ohibido, é crettr-se na lei do orç·amento 
serviços permanentes. 

Proseguindo, lembm o orador que na lei do 
Ol'çamento lbram supprimidas constantemente 
verbas pttra servieos que nrto ePttm do utili
dade, sem que 'entretanto haja uma lei 
expross:t revogando a ttnterior•. A Camu.ra dos 
S~s. Deputttdos julgou, por con?eguinte, que 
ll!LO em nccessario o Pedag·ogmm c tornou 
expressa a smt vontttde rovogm1do a lei ttnte
rior, ainda que nüo dissesse textualmente
fica revog·ada tL pal'lo do decreto que creou o 
Pedagop;ium. 

Termirmndo, entenclo o orador que, cm faco 
do art. II O do regimento, não se pó de votttr 

Alclm dessa emenda, o Senado approvou em 
2" discussão outr11 do ~~·. Virgílio Damasio au
torizando nbertnm de credito para a manu· 
tenção do l'edar;ngiwn. · 

Nu. 3• discussão o Sr. Virgilio Damasio o1Te
receu esttt emendtt, que vae ser submettida 
a votos (lenda). « Restabeleça-se n verbn ~~·· 
guinte dtt proposttt do orç:tmento: PedayarJiwn, 
40:200$.» . . 

Esta emenda. foi appt•ovada em 31 discur.são 
pelo Senado, e com annuencia stm, sob pro
posta da mes:t, flr.amm considemdas prej udi- . 
CtLdns as outras dutts approvadas em 2" dis
cussão, por serem inconcili:tl"eis os termos 
destas com os daquelltt emenda. 

Si o Senado rejeittir agorn 11 emenda appt'O· 
vada em 3• discuss[o, ficarito prevn.Iecendo as 
chms considemdas prPj udicadas pela appro· 
Vtl('ito desta, visto que, nesse caso, cessará o 
motivo em virtude do qutL! forttm considera
das prejudicadas. 

No debate encorrado lm pouco sol1rc esta 
emenda, levantou-se peln. segunda vez a ques· 
tiio regimental a respeito ela verba que sup
primiu este serviço lllt proposta do orçttmento, 
ttllegando o Sr. senador por S. Paulo que nii:o 
potlitl n. emenda sor trazida à discus~ii.o, em 
vista dtt disposição regimontttl. 
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Esta diaposiçiío, a do art. 110, está conce
bida nos termos seguintes : 

«NiLo e p~rmittida na ui:cussão das leis nn· 
nuas a apresentação de emendas com o ca· 
l'act~r de propo~i~·ües princi).laes, qm• devem 
segua• os tramittes dos projectos ele lei, 

E a verba n. 14 do art. 3° da lei do orça
mcn.to fixando a despeza do Ministerio da ln· 
struçíio publica. Ahi está o seguinte: 

«Peda[!ogium.-Supprimido, passando a sec
çiio ele sciencias naturaes para o Museo Nacio· 
mtl, a bihliotheca para a Bibliotheca Publica e 
a secção ele pllysica e chimica e o material 
escolar para a Escola Normal.» 

Siío consid~mdas tacs n s ernenrlus que cream, 
reformam, ou extinguem servi1•os e reparti
ções publicas, convei·tem em or·clcnado parte 
ou toda a gratillcaçiio estabolecicht cm leis es· 
peciaes, revogam leis do outra nattll'eza ou 
mandam vigorar as .lit revogadas.>> 

O art. lll dispõe : 

As,;im vê-se que a lei do orçamento deixou 
de consignar verba para o Pedagogium decla· 
rando·o supprimido. 

o~ termos em que· r:stá concebida esta dis· 
posiçiio pre~uppõe a existencia de uma lei sup· 

«As emenrlas rio aup:mento ou diminuinão primindoa instituição. Entret11nto, nem nessa 
de dc;:pezn. sú póc!em ser offurec!üas na·; rcs· mcsmtt lei do orçamento, nem em lei anterior 
pectivas mbricas do orçamento.~ ha disposi~'iio supprimindo-a. 

Com fundamento nestao clisposi~õcs. impu· A regra é que o serviço crendo por lei só 
gnou-se i1 re;::uln.ritlade da emenda apresen· pôde regulttrmente ser reformado ou suppri· 
tada em 3'1 cliscussiío. Mas, como tive occasiiío· mido por outra lei, que não deve ser n. do or· 
de obsei•var ao Senar.lo, si a prop~st<1 do orça- Çttmento. Portanto, não foi regular a suppres-

. monto fbssc inicituh ne~ta c;1mam, a mesa são do Pudo,qogiwn, instituição crendo. e orga
niío acceitaria emenda alg-uma qne i ncot-resse nisada por uma lei espechtl, pel11 simples sup
n~ censura do preceito do artigo IIO do re· .Pr .... ~siío da vet.:_ba ,orçamentaria; m11s, desde 
gLm~nto, quer crea.ndo, quer extinguindo que a suppressu.o so deu-se por uma verba d.o 
serviços cmados por leis especiaes, por leis o r· orç:tmcnto, pat•ece msoavel que o restabeleCI· 
dinarias, porquanto a isto so oppue aquclle menta possa ter Jogar por outra verba 'da 
artigo, que encerra urna diBposiçiio alilts de mesm11 na.turezn,, como propõe a emenda. 
muita sabedoria, visto eomo vistt comlmter Alem c!L~so, como já tive occasiíio de obser
tlm ttbmo que se desenvolveu, em Ia.rga cs- var, nfto se póde applicar 11 clisposiçãodo art. 
cala, em todns as ttssemb!ens, no tempo da mo- 110 do regimento aos projectos vindos de outra 
narchia, em virtude do qual se rclbrmavam camarn. porque isso importaria pear a acçiío 
todas as leis cm aLlclitt.i vo;; aos orçamento~. do Semtclo no exame e modificações desses pro
isto tanto na asscmbléa gemi, como nas as. ,jectos. 
sombleas pt•ovinciaes; quando cntt·etanto a lei Por estas razões a mesa niío tem seguido 
or~amontat•ia •. !ai ,.nnua, bn por mis~iío resl:rictnmente a obse!'vancia do .a~t. 1~0 do 
umcn. e e:xc!usi 1'11 Ol'Qil!' a receita. cm vist:tc!os regimento, cm relaçao a proposiçoesvmdas 
impostos creatlos por bi e em tlx:w a d,spliza, da Gamara, especialmente ús propostas de leis 
<!~melo d~stino ~i receita c ttpp:icando·a tt s:·r· ?L'çame.nt~rias, para que o Sena.do poss~, com 
VI~ms c'st:~l~eleciC!os ou orgn.ni~aclos pOL' leis ttn- Igtml cl!reno, resolver sobre as materms, a 
tm•iornwnte clccretaclns. respeito dtts quaes a Camara tambem resol· 

~1as, em vez ~isto, a Jrgislar;iio em nosso veu. _ 
pmz ora estabelecttla e rel'ormatl;t em :tdtliti I"CJS Ju!:;o havm• dado a razao porque a mesa do 
<lOS or~o.mentos. Senado accoitou a emenda referente ao Peda-

No regimento u~. Camat',L dos De]mlarlos uo·1ium, oft~Jrecidn. em 3-• discussão, assim 
q_u~ vigomva ató htt poucr1, niio Jmvitt tliSJlO: ~oino ~c~2itar:~, Ot!tras l'efere.ntes ~ mesma 
!<I~'ao semelhante a e~ta elo t'C"illletlt0 do se- Inst:tmr;tta, oJteremclas na 2" chscussu.o, c que 
naclo. Actualnwntc.llOI'em, c;tou inlbr·mado ficarão prejudicachts p:lh1ttpprovuciio desta. 
de que, cm consequencüt de aclclitivos ao re- Si cstn emend<J. for· ro.ieitacltt. flc11rão pre
g·imento, lit tnmb:•m estit estabeeicla n. mcsmn. Vttlecendo as duas outras approvadas · em·2• 
rcgrn, contida no urtigo 110 do rc"intcnto elo discussão, c CLlHl só fic11rüo prejudicadas pela 
Senndo. " 11pprovaçlío desta, que fot otrerecida n11 311 clis· 

A di rergencin. entro a.~ <lisposicrics re1xi· cussüo. · 
I~cn;a~~·d,tts <luu.s enJnttms llcn logt:r t'vque.·:· E' approvadtt 11.omeml:t que restabelece a 
tao ,,n,.c.tt.td:t hO,JC, como tem occnSJOI111du ou· vcrha 1-'erlagogium, 
tms do Igual natureza. · · 

A lei do OI'Qamento vhmto niío evtill''niu 0 E' llpprova<lo o pat•agra~ho ttcldltiVO reltt· 
Pcda!JO!Jium po1• disposiÇiio e:qll'uS~;1 e~ntidtt tivo ao pttg-amento de prenuos tt professores. 
cm li!ll de sons additivos, como alias, lbz cm E' tt proposiçiio, assim emendada, adoptaclt~ 
rola~uo n. outros ~er•viços. pttr'tt set• dtwolvi<ht ít Canmrtt dos Dopufutlos, 

A referencltt.tw Podago!liuno j]l\Co,1ü encon· imlo ttntas ó, commissfío lle reclLtc~•fío pam ro· 
tm-se u tt scgumto: clip;ii' as cmendtts. 
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Segue-se em 3n discus.•ão a proposição da 
Camara dos Deputados, n. 60 de 1892, deter
minaudo que a lei n. 21 de 24 de outubro de 
1891 comprehende, qnanto ti o.cçiío publica, 
o furto de gado ele qualquer e~pecie, compe
tilldO aos estados a determinação da Jiirma 
dos respectivos processos e julgamentos. 

Em outra ordem de idéas, do mesmo modo 
procedeu o nosso lrgislador, creou, ou ant··s o 
Governo Pl'ovisorio ao decretar o Cod1go 
Penal, contemplando em suas disposições 
substantivas o principio da acção publica nos 
delictos, sah·o excepções; materia, que apezar 
de seu caracter adjectivo ou processoal, elle 
codificou na mesma lei criminal, por sua in-
fluencia na efflcacia da repressão a que esta 

O Sr.Ooelho e Oampos-Sr.pre- lei se destina. 
sidente, a proposição, que se discute, levanta A acção publica nos delictos é, porta_nto• 
algumas duvidas. 1 t d o honrado senador por Minas duvidou da parte d • nosso direito crimina , e compe m o 
sua constitudonalidade. l\ão ouvi. nem Jbi t\0 Poder Federal legislar sobre este direitg, 
ainda publicado 0 discurso de s. Ex. ; m·:s subsiste a disposiç•ão do codigo, emquanto nao 
collijo a sua oLjecção do extracto da resposta lbr revogada. 
que d.·u-lhe o nobre senador por Alag:'•as, Nem a revogou a Conssituição por dar aos 
como relator do·parecer fi1voraveJ a propo- estados certa parte no direito processoal ; por
sição da Camaro. dos Deputados. quanto pelo codigo promulgado antes della. 

Por mlnl1a parte, tenho duvida sobre a era con'sagrado como principio de direito cri
juridiCidade da materia dessa proposição, e mina! a acção publica dos rlelictos. Ella sub
mais ainda sobre a sua conveniencia, como siste, como tal, por isso que não houve r~vo- · 
lei ; sendo que, a meu ver. outras medidas gação dessa classificação feita pelo cod!g'O, 
devem ser adoptarias, que eliminem certas quando t.lominava já o regímen federativo, 
asperezas na modificação da doutrina do co- sinão de direito. pelo menos de facto. 
digo, e deem efficacia á garantia, que se pre- Agora as minhas duvidas. 
tende. Dispõe a proposição que a lei de 24 de Ol;!-

E' o que me traz á tribuna. tubr·o de ISO! comprehende, quanto a acçao 
Vejamos a preliminar da inconstituciona· publica. o furto de gado de qualquer• espec1~. 

lidade. E' a disposição interpret.'Lti va, ou crea. di-
Pelo art. 34 n. 23da Constituição compete reito novo? 

privativamente ao Congresso Felierall:·gislar como interpretação não póde ser, porque a 
soure o direito pr"cessoa\federal,isto é ~obre o lei de 7 de julho de 1883, c!eclamda P-m 
processo cidl ou criminal tias nmterht.> de,ta vigor peht citada Jei de !891, declara o gado, 
no.tureza commettidas á jurisdição da jus- cujo furto dti Jogar ú. acção puiJlica: o gado 
tiça lederal pelos arts. 59 e 60 da Consti- vacllum, cavallitr e mmw. . 
tuição. A conci·ario seg·ue-se que o processo E' manifesto que assim dispondo, elht não 
civil ou criminal das materias niio contidas comprehende o gado de toda especie ; o gado 
nestes ar1igos é de competencia estadoal. miudo, como 0 suíno, cornivoro, de lã, etc. 

E como a acQão, em geral, é meio ou forma A disposição, si é interpretativa, interpreta 
de exercício do direito, parte alijecti v a e nüo 1 
substantrva na estructura jurídica, dahi a m~Ómo dir·eito novo não pode ser com a re· 
sua classificaçiil.l no tltre:to processoal. r! acção que tem, Elia diz-comprehende g·ndo 

Cumpre, porém, considerur que nt\ legisla- de q ualqller• especie ; 0 que quer dizer que 
c;-ao pus1tiva a inflexibilidade do< pr·incip os se para 0 etreito ua ac1;ão puillica es•acontid~ na 
mod.1tica e cede ante tt peculiaridade de certOs referida lei 0 fl11·to de gado de toda espec1e; o 
~ntuitos a que ob.tlece o )egi~lat\or por hem que ma!lifAsta a intenr;ão apenas de declamr 
do; direitas e dos iiHeres,es dtt ordem. 0 direito ViJCllte. · 

Assim li materia proce;sottl a competencia d · 
para o julgamento, o estabeledmento dos re- Si como int.erpretação é ina mJssivel 11 
cursos de defe~a. tt Jhtnça etc,, e pertence, proposição, como disposição novrt nü~ tem 
portanto, !L Ieg·islaçiio dos estados, no que lhes mntagem. e ante~ desvantagem a aQçao pu-
eatinente. bli,.tt nos ü.rrtus de miunças. 

Entl'etanto, a Constituição mantem 0 jury, Pergunto: por que o Codig-o Penal.Ji1z~ndo a 
Prescreve a fian~•a, recursos, disposi<;ües nue acção publica nos delictos em geral, denwu o 

JI• · ., cr,me tle d .. mno o de furto it ac~uo privada? a ect11m ti Unitio e aos estmlos e u.s J•cspecr.i-
vas Jegisla~úes. Por que nào deixou i.to as A mziío e 11 mesma que dominava nn leg·is-
leis orrl.nari,Ls? ltt,•iLO anterior: l'oi entender o legislador q uo 

E' que o Iegishttlor quiz p1jr ú. salvo certos · consult:wa mais o interesse do o/fendido de_i
principios tutdhtres do direito, par·a que nilo xrtnilo ú. sua d.·Jibel'llção perseg-uir o dclr-
1ossem por qtulltJUUl' llloLlo uestltr.enüidos, 1 queuto pttl'll tltei!itttl' n repumçilo J?Ol' n!e!o 
dando-lhes o ctLl'a.ctm· mesmo ele dirmto~. 1 <lo tr·a.usac~•iio; rJue 11o li.C<,•iio publica so scrvll'!a 

I• 

"'""' ~'ii:' 
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. de difilcultal-::t ou· impossibilitai-a : sendo que 
si o oifendido fosse p ssoa miscravel tinha em 
seu auxilio a promotori:L publica. 

Ertt esta a razão gemi do nosso direito. E 
si as lt>is de I 850 e de I 883 davam a, acç,ão 
publica no furto de certos animars e produ
ctos em como protecção i propriedade desses 
objectos. pela flLCilidade com que era.m fur
t:uios resultrtndo sua frequencirt e multipli
cidade a ponto trtl que a acç,ão privadn. era 
fraca, para supportat• o custeio dos proces
sos. 

Neste pensamento, teve o legislador a sa
lJedoria de l,lfio compr·ehender nrt art:io pu
blica o furto ele miunças, cuja. indemnisaçüo 
melhor se resolveria pela acç,:io :ulministm
t,iva das autoridades, c!Js delegado~. jmzes de 
paz, etc. sem o :1Ccumulo de pl'bce.ssos e for
malidades do julgttmento po!' liwtos insignifi
ca.ntes. 

Pensou o legislador que a acçito publica em 
taes casos em vez de beneficio seria um pre
juízo; porque, ao oJfendido sem recursos, 
difilcultava :L repamção; e si elle quizesse 
proceder criminalmente tinha, pot• lei, os 
subsídios do minister•io publ co; e si tinha re
cursos e mesmo certa posição, soil'rerirt certo 
constrangimento em andar pelns :wdi,..ncias 
a, inlbrma:r ~obre o rurto muitas vezes dr, um 
pPqueno ol\jecto. de um cabr·ito por exemplo, 
e ver soifrer o rco uma pena de oito meze·- iL 
qun.lro rtnnos, que clle de bom gr·udo perdoa
ria, se não tom a inflexidude da acçito publi
ca, que não póde tran.-igir. 

Eis ahi porque n, lei de 7 de julho de 1883, 
não cump1•ehendeu, quanto a acçilo publica, o 
furto de miunças. 

Ora, estas razões subsistem em todo o tem
po ; e desacert~tdo Ji'>rtt desatendel-us, como 
pretende a proposição que se discute, 

Seria uma lei de pt·otec~'iio, que se tt·adu
ziria em pre,juizo de Jlteto. Nüo posso rhw -lhe 
o meu assenti menta. 

Entretanto, reconheço que e preciso cohi
bit• c·sses pequenos l'urto~. cuja J'requencia é 
determinadrt pelit impunidade por não valer 
a pemt Ji.tzer despez,,s com processos. 

Isto se pôde conseguir autorisando a acção 
puiJJiea em taes delictos,mt1s dependente sem
pre da vontade do olfendido. 

E' uma de min h:ts emendas, peltt qual a 
ucçãn publiclL se iniciat'il sobre reprcseutnçiio 
do oil'endrdo e se perimc pPlo su11 desistencüt. 
Jsto nito somente qmmto ao gado miudo, sinüo 
11 respeito das especies tle g'ado e productos de 
q ne tratrt tt lei de 1883. Uenemli.-o. estc•rulo 
rL acçüo publica, conrliccionnl an furto do oh,c
ctos pt•otegidos por essr1 lei. 

Dalii estas VI\,JJtrtgens Cllpil;aes: 1", nito se 
qtwbm 11 uuitlade do nosso üiroito, que lilz o 
fu!'LO de ac•;itu pl'ivada, destlo que a ttcQão pu
blicu tlopcndc drL vontutlo elo o1l'cmliclo ; 2", ~i 

- I 

di-se o processo, coPrem sem clespezas pn.ra o 
oil'endirlo ; 3". niio ditnculta o untes fat·ilita lL 
tra.nsacçiio para a repttraçiio peltt ameaç'a da 
acção ollicial. 

Parece que assim se consulta melhor os dif
ferentes interesses em jogo-por occasião de 
factos taes . 

NIT.o e súmente isto-sobre ser contrapro
ducente a propos·çiio, como se c acha, sendo, 
segundo penso, necessaria a modificação que 
proponho, não cogita de prover as deficiencias 
do nosso codigo, quanto i repressiio de a!- · 
guns desses delictos. 

AI! i a· lado pmt,ico da questão pela efilcrtcia 
da repressão, como mostmrei. 

Partt hem :waliar o estado actmtl drt nossa 
legislaçfi,o neste particular, basta considerar o 
que ella cm e o que é actualmente. 

Pelo antigo cocligo· criminal. a penalidade 
nos furtos em de oito mezcs a quatro annos e 
multa. 

A acção, em geral, p!'ivada .. Mas em pro
tec~iio ú, lavoura. e i1 industria, foi declarado 
n, :wÇ,il.o puhlicn., nos furtos de animaes em 
pastos dtt l!Woura ou JiLzendtLS de criação. 

A pr·atica mostrou que essa protecç'o era 
incompleta c casuistica, e dt1hi a lei de 7 de 
julho de 1833, re.,tabelecida agora pela de 24 
de outubro ele 1891. 

Aimltt assim. o- J\1rtos ele animaes foram 
frequentes, mormente nos estados do norte, 
e dtwa-se a impunidade pelrt lltcilidaae da 
fup;tt dos cleliquentes. 

E' de longa data essa industria dos malfei
tores, companhü1s sui gene1·is, quadrilhas 
com tlliaes e socios em di versos t'Stados, pas
sando os animues de uns p .ra outros estados, 
on'lle os negociam. · 

Pum a efflc11cia dtt repressão tolerou-se em 
gerrtl tt pr·isiio considerada cm flagrante pela 
tomadtt do objecto em mão do ladrão, em qual
quer tempo ; praticrt de Iega,Jidade duvidosa., 
mas tJLW deu rczultados excellentcs ; é preciso 
conf',•s<al-o. · 

Promulg·a-se a lI de outubro de 1890 o 
novo codigu penal, e de prornpr.o se r1batem os 
ttntmnuraes de todas essas garantias. 

A pena passou a ser de I a 3 mezes de pri
são com nugmento cht sexta pttrte, si o furto 
ele nnima0s em pasto de lavoura ou cr•eação. 

A ac,,ão simplesmente privada pois que é 
isto expresso pelas disposi,,ües combinadas do 
m·t. 3::l0, 331 e '1U7 do codigo. 

Qtmnto tt pl'isfio do~ reos, ptide-se dizer que 
depende da vontael•J t!elle;, t:1l o longo tempo, 
que so lhes dt,ixa pa.m descançadamcnte so 
nnrnirem elo novos furtos e se a1\rgentarem. 

Pelo Cotlig·o ''" Prorr.sso, que, por seu Ji
!Jm•alismo, ser•t'l IIL. t. ... lu na leg'islHçilo doses
tados, livrn.vanHe soltos o~ reo,; do crimes de 
penalidade não superior ú, seis mczcs dtL pri
:<üo; isto e, st'> podiam SOl' pl'C~OS depois do 
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sentenc;a condemnatoria., irrecorrivel, defini· 
tiva. 

Neste caso mesmo apanhado o roo em lia· 
grante, ó conduzido a presença tht autoridade, 
que o interroga e o manda em paz até rt con· 
clusão definitiva do processo. 

Tem-se, pois, todos os elementos da impuni· 
dada : nem pena suillcient.e, nem acção pu· 
blica para íilCilitar o processo, nem a prisão 
do delinquente, mesmo pela pronuncia ! ! 

Entretanto, esse delicto de furto ele certos 
auimaes reclamou sempre legislação espe· 
cial, pela facilidade com que é commettido, 
por andarem soltos os animaes; e servirem do 
vehiculo ao ladriio. 

Não se fez esperar o reclamo geral contra 
a deficiencia rla nova lei. Viemm represenh· 
çües, uma dae qtw.es tht assemblótt de Pcrn<tm· 
buco ... 

O SR. Go~rmNsoao-Foi o que deu lagar 
a lei de 1891. 

0 SR. COEL!!O CAllPOS ... e peln. lei do 24 
de outubro de 1801 volto.mos á acção publicll. 
nesses delictos. . 

Resta providenciar soure a penn.lidade que 
não seja tão insignificante, e por modo que 
esses crimes não sejam claquelles em que os 
réos se livrem soltos. 

Pedemos chegar a esses resultados sem 
sahir do codigo. Como a pena é de I tt 3 me
zes si o objecto furtado e de valor até 50$, de 
de 2 a 4 mezes si até 100$, e de o mezes a 
3 annos, si de 200.$, ou mais-, proponho que 
no furto do gado vaccum, ca vallar ou muar 
seja a pena de 6 me7.es a 3 annos, sendo a 
multa em J'elação ao valor do objecto furtado. 

Como se vê o augm~nto da pena não é pam 
todos os delictos a que se refere a lei de 1883, 
roas somente para o furto dos animacs incli· 
cados. 

Por tal providencia serão molho!' attentli· 
das as necessitlades ela repressão. 

São, pois, os dons additivos assim concubi~ 
dos (te): 

Ar&. Nos crimes lt r1ue se refere lt mes-
ma lei, a ucçi'io publica. set·it iniciadrt sobre re
presenta~ão do oJTendido, c perime pel<t desis
tencia deste, pagas, neste caso, por elle n.s 
custas. 

Art. O furto de gn.do vn.ccum. mtvallar 
e muar ser:i, punido com a pcmtlidade do ttrt. 
330 § 4 do codigo penal, sendo tt mult.a. om 
relação ao valor do objecto furtado. 

Faço, no caso de desistenchl. pagar as cust:ts 
pelo desistente pnm que cllo não seja Jhcil em 
appellar prtm a jnst.i~'tt e tlepoi.~ deRi'>l.ir. E' 
um correctivo pam que :1 justir,'a não si1•v:t 
de jogueto iL mcPcê dos c:tpt•ichos dos intorcs· 
ses de cnd:t um. Nem u :1usto qne por tal se 
onere a municipn.lidtttlo ou o estado; tanto 
mais qqanto as custas corrcJ•iio i:. enrg-o do róo 

como condição da desistencia, olll)S ·,insto rrue 
se lho impüo lJelo delicto. 

Envio 03 ac clitivos it mesa e requeiro vão 
com 11 proposição i1 commissão de justiça e 
leg-isln.~'üo pttra sobre clles dar parecer, que 
oriente tt delibcraçiio do Senado. (Muito bem, 
muito úem). 

Vem à mesa as seguintes 

J~i\fENDAS 

Art. Nos crimes a que se refere a mes.:. 
ma lei, n acç•iio publica Set'à iniciada sobre 
roprcsenta1;iio do oifendido o perime pela 
desi.stencin. deste, pagas neste caso por elles 
;ts custas. 

Art. O furto de ga1lo vaccum, cavnllar 
e muar sm•á punido com a penrtlidade do 
art. 330 § 4" do Cod. Pen:tl, sendo a multa 
cm relaçiici ao valor do objecto furtado.
/, L. Coelho e C!lii!JlOS, 

São lidas, n.poiadas e postas conjuntamente 
om discussilo. 

Vem it mesa, ó lido, apoiado, posto em 
discussão e sem debrtto ap)lrovado o se
guinte 

liEQUE!Ml~NTO 

«Requeiro que os additivos sobre o projecto 
n. 60 vão it commissão do justiç•a para daz• 
parecer. -Coellw e Campos,>> 

A 1liscussiío fictt adiada. 
. Segue-se em 3• di~cussüo, e ó sem debate 

o.ppr·ovada e adoptadtt para ser submettida i1 
sancção presidenci:tl, a proposição da Camara 
dos Deputados, n. 71 de 1892, creando, no 
·1" distl'ict.o milit:ll', o lagar de ttuditor de 
guerra, sendo a sede na capital de S. Paulo. 

Segue-Be em 2" cliscussão, com o parecer da 
commissão de justiçtt e legislação, a proposi
~·[o drt mesm:t Camat·a, n. 47 de 1892, decio.· 
rttndo que o decreto n. 1030 de 14 de novem
bro de 1890 não revogou, nem alterou o 
disposto no al't. 70 do decreto n. 2433 de 15 
do .i ulho de l8G9. 

O Sr. Ubalclino <lo Amaral 
Jit;r, divet'.>as observações tt respeito da propo· 
si~{Lo 1ltt Camara dos Sr,;. Deputados, o pode 
c•scl:wocimentos, não sü aos illustrados sena
cloros presentes quo fizor·am parto do gabinoto 
do g·ovm•no pt•ovisorio, que promulgou o de~ 
Cl'eto n. JO:~u do 1,1 do novembro de 1890, 
eomo ütnll,em ú. i! lustro commissilo de justic,'lt 
e Jogisla.r;fí.o, quo hwrou o parecer om dis
cusslio. 
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O Sr. Oampos:Sallce-Um duplo 
motivo, Sr. psesidente, me traz U. tribuna. 
Tenho o dever de dar as explicações solicita
das pelo .nosso llonmdo collega, digno repre
sentante do estado do Par:tná, assim como 
tambem tenho o dever de explicar os moti
vos por que assignei vencido o ptwecer da 
commissiio de justiça e legislação. 

As duvidas levantadas pelo nobre senador 
que mo precedeu consistem, segundo me pa
rece, principalmente sobre este ponto- si 
se tr·ata, cm relação aos curadores de rmsen
tes, de empr,~gados que exerçam funcções 
administrativas. ou si, ao contrario, trata-se 
de funccionat•ios judiciaes, isto e, de orgãos, 
ou auxiliares da justiça. 

Neste ponto me parece que tL qucstiio é per
feitamente raso! vida, pelo q uo csUt estabeleci
do no decreto n. 2433 de 15 de junho do 1859, 
que é o que c!eu creaçiio c exi;tencia tt esse 
emprego de curador de ausentes. 

Examinando este decreto, acho em suas di
versas disposições a interpretaç,iio que ac!tbo 
de enunciar. 

No art .. 9'' se dispõe o seguinte: -«em 
qualquer caso, si houver herdeiros ausentes, 
o Juiz do orphãos nomearti sempre curador 
que assista ao processo de partilha, inventa
riee administre os bens, etc. » 

No art. 20 se estabelece que o juiz· de or
phiios e ausentes, logo que tiver conhecimen
to de ter fallecido em seu districto nJguma 
pessoa, cujos bens estejam nas circumstancias 
do ca.pitulo I' nomearà curador afiança
do, etc. 

Por consequencia, me pnreco fora tle duvi
da que o c:urador de ausentes e um dos or
gãos tla justiça perante os tribunaes e os jui
zes, e nessa qualidade não tem outras fnnc
ções sinüo aquellas que se re!et•em propt•itt
mente aos interesses da pmpt•itt justiça. E' 
certo que depois se deu creação, em virtude 
deste mesmo regulamento, :t esses curadores 

· de ausentes, como J'unccionarios permanen
tes ; mas isto, estti disposto no art. 7R, onde 
se diz (lê): 

« O govemo poderá ·nomear cumdores gc
raes das herançoas jacentes e bens tle :1usent~s. 
onde 1br conveniente otc.» 

Combinadas esttts disposições, me parece 
claro e fora de duvida que este;; curadores 
representam pemntc os tt•i!Jlume> de justir,•:t 
os interesses elos herdeiros ttuscntes ; ó em 
nome de seus interesses que clles litllam o é o 
seu llit'eito que elles tecm tlo dol'cndm· peran
te os tribunacs. 

Não se Ü'tl.tlt, por conscqucncin., de l't.tncç•ücs 
que elle excrr;a, com caracter prnpt•ittmontc 
t~dmi nistmti v o. 

O .liteto do se d:1l' mt capital do pnir. n. 
crettção e tt cxistencin permanente desses runc
dono.rios nuo tim absolulitmcnto, como 11om 

HJ~N.\IlQ 10 - Vo V 

comprehende o Senado, a naturezo, rigorosr~. 
de suas funcções. 

O certo ó que o decreto que deu existencia. 
a esses cargos diz puro. e simplesmente que ao 
governo compelia nome11r o~ curadores onde 
conviesse; Nilo sei antigamente como se prati· 
cava; mns quer fosse a nomeaçiio do Ministe
rio da .rustiçtL, quer fosse esse acto da compe
tcncin. do Ministcl'io da Fazenda, o certo é que, 
em virtude do mesmo d.ecreto, essa circum
strtncitt nii.o altemva. a qualidade, o valor, a. 
natureza em sua essencia dos actos que estes 
f'unccionario; tinham de praticar perante os 
juizes e os tribunaes de justiça. Rigorosa e 
juridicawente clles não tinham outra cousa 
a lltzer sinfio fal!at• em nome dos herdeiros 
ausente;. 

Eram, port.tnto, representantes de partes, 
niio represenlavam propriamente os interes
ses da ft~zenda nacional, os interesses do fisco, 
porque, como sabe o Senado, as heranças de 
:1usenles nüo pertenciam propria.mente ao 
Estado, ou :L naçoiio, ou, mais restrictamente, 
à thzendlL nacional. Esses bens eram arreca
dados. o os seus mi ores eram ·depositados 
convenientemente partt serem mais tarde en
tregues aquclks que em juizo se habilitassem 
como herdeiros do defunto. 

Por consequencia, não se confundam estas 
circumstancias para deduzir direitos que niio 
existem. Estes l'Lmccionaríos fttlla vam, não 
em nome dtt !hzend<t nacional, não em nome 
dos interes3CS do fisco, mas em nome do her
deiro tiusentc, do herdeiro que se presumia 
existir, mas que no momento dado não com
pareceu perante o .i uiz, e niio pleiteou no 
respectivo inventario os seus direitos e inter
esses. 

Est:1 era :t fnncilo que se attribuia aos an
tigos J'uncci01mrios que se clenominavam cura
dores de au:~entes; tanto assim que no decreto 
que deu crençiio pet•manente na capital do 
pair. ao cur•.1dor de ausentes. ahi mesmo se 
n.ccentuou. em diversas disposições que eLles 
eram do nome11ção do juiz de orphiíos c 
ausentes. 

Compt·ehende-se que, si estes funccionarios 
tivessem de 1\tllar pelos interesses da 1\tzenda 
nacional. sua nomeação competiria, niio pro
priamcn to :w juiz de orphiios e ausentes, mas 
aos represoutantes locacs dos interesses da fa
zenda. naciomtl, como acontecia em relação us 
funcç•ões.quo aqui pet•tenci:un privativamente 
ao procurador dos Jeitos dtt fazenda naciomtl. 

O Senado sn.bc que no reg·imon desstt orga
n isaç•iio tt Jltzontlit tuwionnl tinlm nas cttpitues 
os pt•oe\ll'aclorcs dos J'citos, que eram os que 
so ttpresent:wam ptt!'tt lh,llar em toclos os 
actos ou acr,,.ies ,indiciacs em quo o, mesma ftt· 
zond:t pntlf.'sso ~et• inttwcssn,da. 

l\'os municipios essn, competencitt cabia aos 
que ILlti emm J'oprcsontantcs legitimes c di-
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rector da fazenda, qunes eram os antigos col
lcctcires das rendas gemes. 

Portanto, me parece inteiramente fórn. de 
duvida este ponto. 

Trata-se 11recisamente de um funccionario 
da justiça. 

Ora, estabelecido este ponto, que me parece 
per:eitamente elucidado pelas disposiç•õcs do 
proprio regulamento, me parece ineontestavel 
que não se trata de um caso interprütati
vo, e nem é licito dar-se a liirma de interpre
tação, como aclm-se ella concebida pelo pro
jecto, porque nesses termos, como bem pon
derou o illustre representante do Pn.mnli., 
não tem alcance prn.tico. 

O caso não seria de interpretação, mas 
positivamente a revogação ou refbi·ma da lei. 

O decreto n. 1030 de 14 de novembro de 
1890 estabeleceu no art. 170 que os curadores 
junto ii Camara Civil desempenham as mes
mas funcçi'ies que eram executarias pelos que 
serviam perante os juizes de orpl!IT.os, :msen
tes e provedoria. O das massas Jltllidas tem as 
f'uneçues determinadas na lei de fh.llencias,etc. 

E' portanto, evidente que o decreto n. 
1030, d~ndo nova organisação il. justiç,n. do 
Distrh·to Federal, e estabelecendo quaes eram 
os !li versos orgãos que, perante os juizes e o.< 
tribunaes do districto, deviam representar os 
interesses das p:trtes, ahi eliminou os pr·o
curadores, cuja creaç•iio foi autorisada pelo de
creto de 1859, visto que p1·escreveu f]Ue não 
podiam existir outros, sinfto aq uelles que 
1bssem expr·e•samente determinados nesta lei. 
E' claro, portanto, que esses curadores de 
que falla a proposição da Camam dos Srs. 
Deputat!os deixaram de existir por Ji.H'f.'tl. do 
propl'io decreto n. 1030. 

A>s.m, cumpre que nos esclareç·n.mos, a 
prevalecer n. proposição da Camar·a, tere
mos, não propr·iamente uma interpretar.•~o 
deste decreto, mas a stm Yii·tnal revoga
~ão. 

Mas por que, em vez de se propor positivn. 
e clammentn tL revogn.çíio do decr·eto, prefere
se dar l'Sta Ji'wma de inter]Jret:tção 'I 

E' Ulllit questão que precisa ~cr cscla.rrcida 
pemntc o Senndo, porque import:t mui to salJer 
como isto se litz, p:tl'il. se dar n. vcrd:uleira· 
solução á questão. Si se fizesse um pro
;jecto lle lei revog:tndo ncstn. parte o decreto 
n. 1030, teriu.mos, ufio unm duplimtn. 
no cai·go de Clli':Illores de ausentes, eomo 
:Lb~urllanumtc pretr·nde o projedo, mas uma 
crea~•ito iuleirn.nwnl:e nova, dando existeucia 
a um oiupre:<u nllo pruvido, pat·n. "qual de· 
Veria dill'·St' llllm llttnWllt;itO l.:LllÜlCIII nOV:L. 
Mas istu não ú o que convinha. ao,, i n t<'l'l'S>:tdos, 
que cuin e>l:e Jll'njl'l'i.O pl'tlt•In a, >UIL I·eiutl'· 
grn.ç·11o a loga1·e~ uxti nctu;;. 

Ei,;, Sr. presidente, o pi•ocl'R'n cmpl'cgmlo : 
-o di81\t.l'cc de iutm·pi·et:u;~.o de uma. lei 

clarn. nfio tem outro fim sinão o de restn., 
bclecer um r.mprego, restt~belecendo ao 
mesmo tempo, o respectivo funccion:trio. 

Não se trat:t pum e simplestemente de 
crear-se um J'nnccisnario de .i ustiç•a, mas tr::tta
se de restabelecer por meio de um acto lrgis
lativo os funccionarios que tinham perdido 
seus emprego.>; por outra, o que se vem pedir 
ao Congresso nfto é sómente uma. reib1·ma da 
legisla<;ão, mas areintegra~·ão ele empr·egados. 
Não se quer legislar, não se quer melilo:•ar a 
organisaçüo .i udiciaritt do Distrit·to Federa.!, 
mas qucr-sn simplPsmentc melhorn.r a sot·te 
e a condir;ão, quer dizer, os interesses privados 
claquelles que exerciam esses empregos, hoje 
extinctos pela nova legislação. 

Que ti este o intere~se que se pleteia perante 
o Congresso é Jiíra de duvida, porque, como 
bem pondel'On· o honrado representante do 
estado llo P:tmn:'t,esta. especie du interpretação 
nilo tem significação, nií.o tem alcance, não 
tem valor júri clico algum. Pretende-se inter
pret:tr·, mn.s deixa-se n. clisposição no mesmo 
estado, :tbsolutamente no mesmo estado ; nada 
se altera no orgttnismo judicial do Districto 
Federal. Mas, si por este lado nmltt se mouitlca, 
cntrctnnto, pretende-se uma grande cousa, 
um grande re-ultado, que é o resto.belecOI· 
nos seus exercícios runcciona,l'ios que dellrs 
ibi·nm privndos,cm virt.ude do decretou !080. 

Parece-me, Sr. presidente, que isto só lms
tnria pn.r:t que não concessedemos a nos>a ap
Jli'OV;tç1i.o a. este projecto. Entendo que. quando 
se tmta de reibrmar um<t lei ou uma parte 
qualquer da nossa legislação, e necessario ter 
em vi;; ta exclusivamente ou essenci:I.!mente o 
interesse puiJ:ico, o interesse geral ; não se 
retocn uma lei, sinão p:wa tornul·a melhor 
nos interesses da communhão social ; mas 
ferir tt disposir,:fLO do uma. lei, sob o pretexto 
de intln·pretaçfio, para simplesmente roin
tcgr:w funccional'ios, mo p:l.l'ece que e uma 
missão fJII'·' niío estii nr~. ;llturadesta institui
ção, r1ue repre~ent;t um dos gmndcs podere:,: 
da. Repu l11icn. . 

E depois ni10 sei porq).le titulo se pretenda 
provocar do Podt;r Logisln.t.ivoa interprt:'tttr;.üo 
de uma lei. 

Ha cir·eumsl.ancias cm que se comprel!emlo 
a necessidnde do Poder Legislativo tomai· 
nmis explicita um::t das sua~ disposi,,tjcs ou 
dar·lhc um:t li'n•rna mais po~itiva; mas ordi
na!'inmentt•, commummente. os tres podere,; cht 
Reptii.,Jic:t exercem ~epu.I•ar!n.rnente a.s suas 
J'tniC\·ües. Assim, o poder que inil'!'Jlret:t umn. 
lei ll ;tqnelle u. quon1 incullllJo lit.WI" n. sua up-
plient;ft.o. · 

Ora .. JH'l"CJlW razão aquel!es que, se,iul .. n.nllo 
trllendidos em seus ini.OI"I'SSl'S pe:<soai'S, rceo
IIIwceJ•:tJn 11. IWCcs,:idatlo do ti!JH\ dccl:tl'HÇfiO do 
'l'lltit.lo e t.lo pcustLIIWIII.u que prosillill a esta 
lei, nfio trnütram pi·inwimmentu tio provocar 
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o reconhecimento ou a verifit!aQão dos seus se quer snppor, os interesses do fisco, mas os 
direitos perante os tribunaes ? Si effectiva- interesses propriamente particulare~. que por 
rnPnte o decreto n. I 030 não tinha rxtinguido circumsr.ancias eventuaes deixam de ter pe-' 
e~ses empregos, por que os respectivos 1bnc- rante a justiça os seus orgãos legítimos. 
cionarios não continuaram a comparecer em Mas, :idmittido que essa doutrina não fosse 
juizo no~ tribunaes e perante os juizes, da verdadeira, para que esse curador de bens de 
mesma forma que antes, reclamando os seus ausentes? Para os interesses da fazenda pu· 
direitos e exercendo as suas funcçües? Não; blir:a, que por ventura se achem envolvidos 
ao ?Ontrario, elles j:ulgaram efféctivamente em um acto judicial, ha, mesmo pela Consti· 
extmctos os seus lagares e, por consequencia, tuição da Republica, um orgão legitimo, que 
julgaram-se retirados, por força dessa dispo- é o procurador seccional. 
sição legislativa, das posiçMs que occupavam. Ora, desde que nós temos dado essa erga
Quer-se, poJ•tanto, ou ter-se do Congresso nisação ás justiças do paiz; excluímos comple
aquillo que, em frente da. legislação vigente, tamente tocht e qualquer competencia para 
não se podia obter dos tr1bunaes de justiça. representar os interesses da União, que não 

Mas, Sr. presidente, deixando mesmo este sejam os de que cogitou a propria Consti· 
aspecto da questão, pa~so a estudai-a debaixo tuição. 
de outro ponto de vista, poJ• onde se verifica1•it Portanto, perguntarei, que vinham fazer 
igualmente que a proposkão da Camara dos esses curadores de ausentes, si prevalecesse a 
Srs. Deputados não contém uma disposiç~,o proposição da Camara? Vinham exercer as 
justa e razoavel, e de harmonia com a nossa runcções do procurador da Republica? Mas 
organisação. isto seria simplesmente um absurdo, seria 

Provado, como ficou, que este emprego não uma offensa á Const.ituiÇ'd.O. Vinham exercer 
é sinão de ordem puramente ,indiciai, pergun- as J'uncçüe~ dos orgãos legitimas da justiça ? 
tarei : si não fôra isto, quaes set•iam os in- \1as para isto seria preciso. não uma inter· 
teresses a SPrem representados em juizo por pretação, m~s uma revogação,, uma. m~d!fic!l
esses procuradores de ausentes creados em ç'üo, uma relorma donossore~tmenJUd!Ciarw. 
virtude do d, creto de 1859? Seriam os in· Assim, pois, si outros não 1brem os funda· 
teress~s da fazenda nacional, os interesses do mentos da pr·opusiçüo, nós teremos. como de· 
fisco? Mas es es teem o seu orgão legitimo. · nunciou o honrado rep1·esentante pelo Para-

O Senado sal:e que nós, dando uma nova nit, um mani1estu absurdo, qual o de haver 
organisação politica ao paiz. tambem demos um emprego ou uma funcção, simultanea· 
um regímen inteiramente divei·so. quer á sua mente exercido por dons flmccionariosdiversos. 
justiça, quer á sua admimstra~ão. Creamos Parece-me, porém, que não é isto o que . 
·duas justiças, aquellas que siío propriamente deve de;dar o Senado e muito menos o Con· 
orgãos do Poder J udiciario Federal ou da gresso da Republica. 
União, e aquellas que são orgiios do Poder Ainda mais, 11 lei que deu organisação ao 
Judiciaria local. Nesta distribuiç,ão de com- Districto Federal e que acaba de ser promul
petencias, fundamos, não direi, em uma lei gada, estab leceu no artigo 2• esta importan· 
ordinaria, como é o decreto de li de outubro, tissima disposição. 
mas na propria Constituição, a competencht Alem das taxas, cuJa arrecadação competia 
para serem representados os interesse~ da ít munic:palidade pela legislação anterior, po
Un:ií?,quer e! la ahi. se apresente pela entidade derit o conselho munic1p11l dt•cretar todos os 
po!IL!ca-naçuo-, quer se apresente pela enti· impostos que não i'or"m da privativa compe· 
dade adm.nistratl va o-tlsc,, ou a fazenda na- tencia da Uniãu. 
cion111 •. Na Constitui,ão estabelecemos a regra Isto JlOsto, p ·rgunto quaes süo os interesses 
fundamental: e que a Uniiio perttnte as jus- do. fazenda nacional que podem ser pleiteados 
tiças do paiz, mesmo perante a~ justiças Jocaes em ju zoe deil:mclidos por esses curadores de 
e ~obretudo pemnte a .JUStiç,,t federal. não tem ausentes ? 
outro representante sinüo os procuradores da Já su~tentei desta tl'ibuna que, em vista do. 
Republica, nossao1·ganisaciio polit.ica, que deu em resul· 

Nesta conformidade, si é o procurador da tado uma mollitlca~:tio profunda no nosso re
Republica quem nas respectivas secções tem gimen tln1tnceiro, esto.s questües tomaram 
de promover e otllciar em nome dos interesses uma dir.·cçüo completttmcnte di versa perante 
da União, em nome dos intemsse.~ da litzenda os triiJunaos lh' justiç,a. 
publica, em nome !los interesses do flsco, per- Tin11amo~ antigamente o juizo da pro
guuto: que papel resta partL ser rep1·esentudo vcdoritt a q uo se aCIIIWam ttlTectos impor
por esses pt•ocumdores de ausentos 'I ütntes interesses dtt 1\tzendtt naciomtl; mas 

Jit demonstrei ao Senado que nas liemnças lioje, tlopois dtt classHlett~'t'to e dtL ll1visão 
jacente;, nas al'rcci1daç,ües, quer de bons de dos imt•ostos, esttti.IL'leeitltt poltt Coustitui<;iw 
defuntos, quer de bons de ttu.;entes, esses pro-JI tl:t RupuiJiiclt, nús sa,IJcmos, por exemplo, 
curadot•es não ropresent11m, como lil.lsrtmento quo os di L' e i tos sobre ~trttnsmissiio llc 
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propriedade pass:tr!tm p:tra os estados; m1ts 
deb:tixo dess:t cathegoria geral de impostos 
sobre tr:tnsmissão de propriedttde, compre
hendem-se não só o.> que resultttm tltt tmns
misslio inta1· vivos, como t:tmbem os que re
sultam du, transmissfLO causa lHoYti,, 

As ta,xas sobre legados e hera.nç.as, como 
dahi se conclue, pertencem ell'ectivmnente ;i, 
competencia tlas 1egislatums dos estados. 

Ora, o a,I't.igo 2" rla lei que deu nov:t orgrtni
sação ao Districto Fedem!. como acabei de ler, 
dá. ;i, municipalidade desse districto o dimito 
de estalJe!ecer todos os impostos que por lei 
não pertençam priv:ttimmente ú Unilio, de 
modo que "antigo juizo dtt provedorh1 des
appareceu como reprcsentttnte dos interesses 
do fisco nur~ional. e t1Ssim tamlJelll de outros 
direitos; em vit·tutle do que, nessl1 Ol'gmüsa~ão 
do decreto n. 10:30,11cou tamiJem inst.ituillo o 
jnizo dos feitos t\:1 fn.zendn municipal, com n. 
competenci!t que lho é peculiar e com o:;: di
versos orgãos indispenstwois ao desempenho 
das funcr;i,os que .lhes sii.o attl'ibnidas. 

Onde, pois, se vae co!Jocar esse curador de 
ausentes ? 

Aqui surge ttindu uma outra ~ue,:tiio: a 
quem pertencem os bens vag-os de del'untos e 
ausentes? 

Pertencem à União, pertencem aos esta
dos ou pertencem aos municípios, que, como 
entidades administmtivas, teem os mesmos tli
reitos, segundo a nossa Constituiçrro, conferi
dos aos pí·oprios estudos? 

Vulgarmente se diz que es;:es bens J!Crten
cem à nação; antig:unento assim se entendia, 
isto é, no regímen unitn.\'iO e centm!i~udm· que 
privava municípios e provi nelas de todos os 
direitos, niio tendo elJe,; existonch1 autonoma 
nem representar;ii.o do sw1 sobern.nia. Mas hoje 
essas entid:ldes deixar•n.m de ser· o qu(\ eram, 
a supremacia u.b,oluta do poder contr·al desap
pareceu para. dtw logtl!' li. exbtoncitt do regí
men fedemti\•n. 

Rcsultrwa, porém, do l'egimen antigo enten
der-se que a na.r;ão er11 he!•doíru. dos bens 
vagos. E' certo quo estes pussn.vam pa.J'il· 11 liL
zenda nacional. não em virtude do direito do 
success~.o. porque n~.o lm log-islaçii.o que tenha 
concebido sem8lltanto ;tbsurdo, do instituir a 
nação como herdeim. 

A nn.í'ÍtO não e lterdeit•a; ella app·n·ecia, sim, 
1111!'11 pti1• lie!Jaíxo de sua gtmrdt1 IJons que não 
tinham her•deiros presentes. 

Mas n.p1mrccin. porque? Porquo, pela morte 
do individuo, os seus !Jens. nn. ll•.ltn. tle her
cleiros }Jtosenlc.l, tlc:wnm por assim tli~et• cs
palhaclos snbl'r' o ~olo tltt. ttnr,>:i.n; e entiio os 
poder·cs pu!Jiieos, a. atlministrar:ão JlliCional 
u.ppn.1•rcia p:wa al't'l'Cittl:tl-n;; t\ pol-ns debaixo 
elo. stm g-u:rrtln. Mn$ ttiio rr•colrin. ttlllt:L hm'll.lii,'tl· 

Si n JWÇ~cto excJ'CitJ. es:-;n.::; 1'ttllcÇlíüS, Ul'lL put'
quo no antig-o r•cgimcn niiu se puclitt poruutl.ir 

que houvesse entre o Estado e o particular 
quem se interpuzesse em relação a esses actos, 
como represent:Lnte de um poder, de uma 
aobemnia. 

Por consequencia, pela mesma razão de 
direito, pelo fundamento jurídico que daV!t ti. 
nação o direito de arrecadar os bens, cujos 
herdeiros se :teh11Vllm ausentes, por essa mes
maz razão esstt competencia hoje é virtual
mente, cm consequencia do novo regímen, 
devo! vida aos estados e o.o Districto Fedet•11l. 

Esta hoje ó uma jurisprudencia que feliz
mente faz o seu cur:so pt'ogressivo em todos 
os povos tio mundo, até mesmo onde prepon
del'n, o rPgimen centmlbador. 

Dizia !ln. pouco que o que legitimava a in· 
te1•vençiio dtt nação em outros tempos era o 
tltcto de terem-se derram11do sobre o seu solo, 
l1ens, cu.fos possuidores se :·clmvn.m ausentes. 
Pois bem, hoje o solo pertence, não mais :i. 
nação, mas aos estados; isto ti dlt Constituir,,ão. 
Pw·ictdos a mio apoiarhs.) 

Sei bem, Sr. presidente,' que olfendo os 
melindres daquelles que dizem que no seio do 
Congresso defenclem os intereses da Uniiio ; 
mas, Senhores, niio se trata de protestos, 
porque não se trata dH Jazer o tlireito, trata-se 
de 11pp!icltr o direito tal como elle se acha 
instituído. 

O pl'incipio que estú consagrado na noss11 
Constituição é que o solo pertence ao Estado. 
Portanto, quem entender que deve proteger 
os diraitos da União pot• esse meio, ileve co
meQ!tl' mn.is de longe, propondo a revogação 
da Constituiçiio, Fi>ri1 disso teremos de seguir 
o que cstti. consagrado na lei. 

O que legitirn:w~t tt n.rrecatlaçlio de bens 
pel:t União em o l\wt0 tle se acharem sobro o 
Heu solo bens que não tinllttm dono conhecido, 
ou presente ; lllttS como hoje o solo pertence 
aos estados, por ess:t mesma razão a arrect1-
tlnr;iio per-tence :ws esttltlos, pertence aos mu
nicillOs. 

Senhot•cs, devemos ser consequentes, deve
mos ser logicos; fomos pedir este regímen 
politico ;\ União America.rl!t. · 

O Sn, Qll!Nl'I:\O BocAYUVA - Meno3 nesse 
ponto. · 

O SR. CA~rPos SAT.r.Es - Neste ponto e1l'e
ctimmonte; nc.Jt;e ponto, sim; porque o 
eer•to tl que Iii os bens de ausentes, os bens 
vag-os s~o nt•r•ecndndos peltt mtlorid[l.do do es
tado, cm virtude dtt SUtt constituiç,tí.o, em vir
tude da sua. orgftnisnc;iw. 

Senhot•o;·l, "i sú ni•s potlemos !ttxar• os lega
tios e n.s ltor:tnq!ts, 11 transmissüo d11 proprie
tlatlo, JlOl' qmtlqnm• motivo que ella se opero, 
como tlir.er·se que :'t União pertence Jazm·-so 
ltcr·deit·lt, no mtso de bons Yagos do ausentes 'I 
Es1>tt não pódo ser a tloutrin11 uccoitrt, essa não 
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é absolutamente a doutrina que se deduz rlcJ a de rcn.ctivos e utensis pam lnbomtorios, e a 
regímen politico que nos rege. 3:000) a do Museo amLtomo-pnLhologico. 

Destas considera~'ües chego à seguinte con- Ao 11 • 17-Faculdade ele Mer!icin:1 ela Rthia: 
clusiio : que, ainda que niio houvesse em Reduza-se a, 5:400$ :1 verba destinada a an· 
nossa. organisaçiio ,it~diciarin. providencia. a tigos adjunto:!, e a 2:400,.:; a tle enfermeiros 
respeito ela arrecadaçao de bens de ausentes, pam os clin icos. " 
estes que agora querem se apresentar como 
advogados · cia fazenda nacional niio teriam Ao mesm.o n, 17 - Secret:trin. bibliotheca 
por isso mesmo funcções legitimas a exercer,. e la~orn.torw ela faculdade ele lv!eelit:ina da 
nem a sua intervcnçil.o seria. ncceit:wel, por- Balua: 
que essa arrecadação eleve ser feita peln.jus- _Reclnz~-s~ a 7:000:S n verba par~ acquisi· 
tiça local. e e3sa ,iustiçtt tem os seus runccio· ~ao ele .. l!VI·os e a~stgnrtturas . de Jornaes; 11 
narios: ella niio precis<t de outros. 30:_DUO~ n ele re~ctJ >os o utensts Jl11l't\ lttbom· 

Parece, Sr. presidente, que te11 h o exp03to tot•;os;. a :3 ~000~ . a de Museu annt~m~·PI1· 
os fundamento.> pelo3 quaes divirjo de meus tbolog-JCo; 11 :J:OOO~ a ele aluguel do edtficto; e 
'honrados coHen-as que constituem a maiol'ia a 5:000$ a de asseio e reparo elos mesmos. 
dl1 commissi'í.o~ Supprimam-se tt verba de parteira, 1:800$ e 

Entendo que sobre e.;te ponto o corpo !e- a de model11dor elo :Muse? anatom_o-pn.thologico, 
n-islativo eleve tet• um "Pa.nde e>ct•upulo. e ele 4:800$, fica.ndo.este ultuno scrvtço a cargo de 
~üo decretar reforma.s," ni'í.o crear modífim.tções um dos substitutos addidos it F'nculdade. 
~eni um motivo ele ordem superior, ~;em um Aos n~. 21 . e 22- l" c 2" Externatos do 
motivo de ordem publica. A no:;sa legislação Gymna~w NaeJon:tl: . 
deve estar excluc<ivamente ao serviço dos ln· · Substituam-se pelo sep:umte: 
teresses gerues c dos clireitoc~ da sociedade Gymnasio Nacional, pe!:1 fusão elos dous ex-
que aqui repreoentamos. Por!t1nto, não tern:ttos, 205: GS0$000. 
acceito este projecto, que outra cous;t niio é· Ao n. :15 - Secret:witt elo Senado: 
siniio um desvio, que nos conduzir:i. a f'Lmes' Accrcscent2'-se 
tos resultados, porque deixaremos de ser os Elevndt1 a II:OOO!=i mensrtlmcnte a consin-na-
orgüos dos inter~s.s~s du :;or.iednc!Q bmr.il?il'a, r:ão para. puulicaçãÔ elos clelmtes, annaes e"pu
pa!'~, no~ constilUJl'l!!o': aclvoga~loJ ele mte· blicuçües twn!~~ts; c 3:6i9$988 pa:ra paga
re,ses priVados. (11Iu:w bem, mwto bam.) monto, destle Jtt, ao bacharel M11r~mno Gon

O Sr. Gom.ensoro Gustento. o pa
recer ela coinmissão. 

A discussão fica adiada pela hora. 
0 SR. 1° SECRETARIO declaro. que o.cha-so 

sobre u mesa, e vae a imprimir no T!ío-río do 
Congresso, atlm ele ser discutido lll\ rn·oximt1 
sessão, o seguinte 

PARECER N. 2·21 - 1SD2 

çalves dtt Rocha e Sebastião dos Guimarães 
Passos, da gmtiflcaç.üo por serviços prestados 
ao Senado, ele I de jnneiro a 18 de maio do 
corrente anno, sendo ao primeiro na razão de 
5008 mensaes, ou 2:299$988, o ao segundo na 
de 300$ menso.es, ou 1:380$000. 

Ao n. t1G -Obras-Depois das palavras 
«Ministeriu tio Interior, etc.» accrescente-se
«devendo ser t1JlJllicndos clestlcjtt aos concertos 
do eelificio do Senttclo e t1CC[Uisi~iio de ttlguns 
mo veis 70: 000$000. 

Ao mesmo numero: «Em vez tle 300:000$, 
Rcdctcçt7o das anwnrlas do Sc;lt:do a wnpns!· cliga-sc:-250:000$ p11ra tts obras elo extincto 

çiio ela Canw1·a dos Dc)ll.ttoclos que fixn ti r/es- Ministcrio do Interior; e em vez do 150:000$ 
pe:a elo 1lfiniste1·io da Ju>liça c rlog Negocias para o Ministerio da Instruc~'iio, diga-se:
Interiol·es pctra o cxcrcicío de 18DS 200:000$, . sendo 150:000$, repartidamente, 

I para :1 Mt1tcrnidade, Instituto Benjttmin Cons· 
Ao n. 11 -Faculdade ele Direito elo Siio tttnt o F:wu!dncle de Medicina dtt Bahia.» 

Paulo: Restabeleça-se a seguinte ver·btt da proposta: 
Restabeleç,o.-sea consigna~'ão de 62:100$000 Ped:tgogium-4G:200$000. , 

po.ra as aulas preparatorüts. 
Ao n. 13 - Faculclnde ele Direito do Re

ciie: 
Restabole1,,n.-so 11 consignnção do Gl :200$000 

p:1ru as aultLS prepamtorias. 
Ao n, JG-Secrcttlrin, biiJliotheca o labora

to !'i os da Faculdade de Medicina elo !tio ele Jt1· 
neiro: 

Reelur.a-so n. 7:000$ tt vol'1Jtt pttm acquisição 
de livros o assig·naturus ele jornncs, tt :-!0:000$ 

Ao § 4'-Substitmt-so pelo seguinte : 
« J1icn. o g-ovet•no mttorisaclo tt ret1lizo.r tt 

fus:io elos dons extermttos, a]JJ•oveitttndo o 
nctnnl lH•olcssorn.do o niio pt•cenchondo as Vt\· 
gas existentes.» 

Accrcscente-so: 
~ G"-Ficll. o governo tttltot•isuclo n. mandar 

]Jng·ar os }Jremios jit devidos o poJo mesmo 
governo recolllicciclos, aos proJ'es~ot•es C[ uo os 
hnj:trn requerido 1mte~ ela cinta dtt presento lo i 



78 ANNAES DO SENADO 

na fórma das leis em vigor, abrindo pam esse 
tlm os necessnrios creditas. 

Sn.J11 das commis~ões, 22 de setembro de 
1892.-..lmcrico L-./Jo.-Mu110et Bamta, 

O S!t. PngsJDENTE desig-no. para a ordem do 
dia 23: 

Discussão unica da redacção das ememlas 
do Senado i propo,:ição da Camara dos 
Deputados que fixo. a clespeza do Ministerio 
da Justiçtt e dos Neg-ocias Interiores pam o 
exercício de 1803. 

Discussão unica da redacção das emendas 
do Sena lo i proposição da Cama1'a dos Depu
tados qnG concede i Companhia Piscatoria 
Sul Americttna os fiti'Ores de que trata o 
art. 3" §§ 2" c 3" do regulamento mandado 
observar pelo decreto n. 8338 de 17 de de· 
zembro de 1881. 

Discussão unica dtt redacção ela emenda do 
Senado il proposição da Camara dos Depü
tados que considrm como lentes substitutos 
das Faculdades de Medicina os ex-ndj untos 
que passaram a preparadores e os adjuntos 
nctunes que não foram contemplados na ul 
tima reforma. 

Continuação da 2• discussão da proposição 
da Camara dos lleput.ados n. 47 de 1892, de· 
claranrlo que o decreto n. 1030 de 14 de no
vembro de 1890 niio revogou, nem n.Itel'OU o 
dispo~to no nrt .. 79 do decreto n. 2433 de 15 
de julho de 1859. 

3• discussão da proposição da mesma Ca
mara n. 41 de 1892, autorisando o Poder 
Executivo a conceder iL Companhia Fabril 
Industrial e Constructora os Jiwores constan· 
tes do aviso n. 75 (!e 30 de julho de 1889. 

2" discussão do projecto do Senado, n. 29 
de 1892, atltOl'ÍS<tndo o governo il indemnisar 
o estado do Maranhão da quantia de ..... 
439:496$532, destinada ás obras do Fw·o ou 
canal do Ara.papahy. 

3• discus<ão da pT'oposição da Gamara dos 
Deputados, n. 49, de 1892. concedendo ao 1" e 
2" cirurgiões do corpo de bomheil'os da Ca· 
pitn.l Federal os postos _de mojor e capit.ão, 
com as vant11gens a elles mherentes. 

3" dita dn. pro posiçiio da mesma Camal'l1, 
n. 4'1, de 1892, autoPisanuo o Poder Executivo 
n mandttl' pagar• ao 2° tenente do cot•po de 
l'azcnda da ttrmatla Wanderlino Zozimo Fer· 
reil•tt da S1l va a im portancilt do soldo de sua 
ptttente, drsde 1,1 de junho de 1890 ate 28 ele 
ttbril de 1892, sendo esse tempo contado para 
toclos os effeitos. 

2" dittt da ]ll'0posiqão da mesma Cam11l'a, 
n. 74, de 1892, perdoando a D. Rosnlin11Pire,; 
ele Bittencourt Barcellos a divido. contrahida 

com a Fazenda Nacional por seu fallecido 
marido, o Dr·. Israel Rodrigues Barcellos. 

Discussão unica do parecer das commissões 
de justiça, legislação e de ftnunçns, sobre o 
requer;mento de Luiz B. Freire, pedindo para 
ser reintegrado no cargo de 2' escripturario 
do The>ouro Nacional. 

Levanta-se a sessão ás 4 horas da tarde. 

J05a sessão em 23 de Sltembro de !892 

Presiden cia do Sr. Prudente de Jlloraes 
( vice·p1•esidente) 

SU:J1:\lAH.lO-Chn.mndn-LcitnJ·n o npprovncii.o dnncta·
BxJ•BI>It~~·rJ~-Pm·ucrH"- Discurso o projecto do Sr. 
Elysen Martins- Obset•vnçties do ~r. Presidento
OimB~J no J>I,\-Discussii:o dn. redncQÜ.o das o·neiHlns 
rio Sonndo ~~ propo:;;icü.o n. 48- Votnr.ão-Discussiio 
dnt•erlncr;ii.o dn o·utmrln á proposição rulntivn à Cnm
pn.nhia J'iNcntoa•Jn-Disctn•so t1 OUlt.mdn. d.) Sr. Ubnl
dino do ~\mn.rnl-DiHcut·sos dos . ..:.:rs. Amet•ico !Jobo o 
Antonio B:umn-Encot•rnrnentfl dn. disoussün o vntn .. 
cão-Votnçiio dn rodncr;iio dn o·nend•l sobre ltmtes 
s11bstltutos clus 11'nculdntle~ da l\Iodicina-2a discussão 
rl1L lJrnpoHtçü.o n. -17-Discurso do St•, Tnvnres Bns
tos-Encet•t•n.ntonto cln discus . .;ão- Votnciio-Votn.çiio 
cln. pi'Opcsic;üo n. 4i e dr> projecto n. 20-Discussiio 
dn pt'opoKtc;ü.o n .. i.J-DiKcursos dos St•::~. Ubnlrtino do 
Allllll'lll, .To(i.o Ne1vn o Cuolho e Cnmpos- Encerl'lt.
mento dn discussü.o e votn.çíitl-Votn~.ü.o dn.s propo
Kiçüos ns. lt·i a 7·i · Votnçü.o do pnrocer da commissüo 
<lo justiçn. ~~ Jegislnçiio-Pnrecot•;...o.rdcm do dia pn.rn. 
2·'t do cort•ontc, 

Ao meio-dia compnrecem 35 Srs.senadores, a 
saber:Prud"nte de Moraes,JoãoPedro, Gil Gou· 
lart, Antonio Baenn, Tlwmaz Ct•uz, Francisco 
Machado, Souza Coelho, Joaquim Sarmento, 
Manoel Barata, Cunha Junior, Gomensoro, 
Elyseu Martins, João Cordeiro, Jose Bernardo, 
Oliveira Gaivão, Almeida Barreto, João Neiva. 
Firmino d:t Silveh•a, Me<sias de Gusmiio, Ta
vares Bastos, Rosa Junior, Coelho e Campos, 
Virg-ilio Damasio, Quintino Bocayuva, Aristi· 
des Lubo, Sald~tnha Marinho, Campos Salles, 
Silva Canedo, Paranhos, Ubaldino do Ama· 
ral, E>teves Junior, Luiz Delftno, Ra
miro Barcellos, Pinheil•o Machado e Julio 
Frota. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posta em discussão e, não havendo 

rcclamaçiio, di-se por approvnda a acta da 
sessão anterior. 

Compttrecem durante a sessão mais os 12 
seguintes Srs. senadores : Nina Ribeiro, Cruz, 
Theodoreto Souto, Ruy Bárbosn, Manoel Vi· 
ctorino, Domingos Vicente, Laper, Braz Car· 
neiro, Amarico Lobo, Joaquim de Souza, Pi· 
nheiro Guedes e Generoso Marques. 
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Deixam de comparecer por motivo justo dente à isenção de direitos aduaneiros sobre 
os Srs. Cr1tunda, Amnr·o Cavaleanti, Monteü·o o petr·oleo bruto que importar, com de~tino 
de Barros, Eduardo Wandenkolk, Cln·istiano ao Htbrico de gaz de illuminaçilo e outros 
Ottoni e Rangel Pestann.. misteres, - é de parecer que seja indeferido. 

Deixam de comparecer sem c:tusa par· Sal:t tias commissüe>, 20 de setembro· de 
ticipada os St·s .. Joaquim Felicio, Aquilino 1892.- Ru11 Bm·bosa.- Salrianh" 111rrinho, 
do Amam!, .Joaquim Murtinho,Santos Anilra- -Domingos Vicente. - Rcmgel Pe.<tana,
de o Raul i !lo Horn. . Rrtmi?'u Burccltos,- Uba!dino do ,tnuwat -

O SR . .!• SECRETAmo dá. conta do seguinte Messias de Gusmao. - Josd Bemardo. - Es· 
te·ves Jttnio?', · 

EXPEDIENTE 

Officios : 
O Sr. Ely,;;en Martin,.-Sr. pre

sidente, tomo a pal•vra simplesmente para 
en vinr à mesa um pro,jecto de lei. 

Do 1 '' se~retat•io da Camara dos Deputados, O decreto n. 825 de 6 de março de !891, 
tltttado de 22 do o·orr•et11.e, communiennuo que que deu nov11 organisaç•ão à instrucção se
itquella. camara 1bi devolvido, devidt~meutB eundttt'i:t e mesmo it primaria do municipio 
sanccionado, um dos aut.Dg'l'ttphos do decreto reíbrmt:Lndo os p'rogrammas de ensino e ai
do Cong-resso Nacional, cstttl!elecl•ndo :t or- torando as materias do cur>o, attendeu aos 
g-u.nisação municipal do Districto Federal- direitos dos alumnos até entlío matriculados 
lnteimdll; nesses in,;titutos e nas escolas primarias com 

outro do mesmo Sr. secreta1·io. e de igual re ação tLOs exames de modo a acautelai-os 
dttta,comnmnicando que ttquelltt camam mttn· tLiim de que nilo Jbssem prejudicados pelo 
teve por· 2/3 as emendas que oJI'erecet•a aos novo programma. Deste preceito, aliás ,justo, 
arts. 3". g ·, 10 e 12,aos §§ 2 • e 3 • do art. 23 e ou pelo menos equitativo, 1bram excluídos, 
ao art. 50 do projecto do Senadu que reorga' ent1·etanto, nilo sei porque, os nlumnos da 
nisa o corpo de engenheiros navaes,e outrosim Escola Nor·rnal. 
que não manteve as relativas ao§ 4" rlo tu•t. Em conseouencia desta exclusilo, muitos 
23 e aos §§ 5. c 6" u.o ar I; 40 ; emendo. que n.lumnos e alurnntts tiveram de interromper 
devolve, para os devidos el!eitos _ A' com- seus estudos, do que l!Jes resulta, natural
missão de marinhtt e guerra.. mente,grave prejnizo quanto à justa pretenção 

que tinham lle concluil-os, e habilitarem-se 
Out1·o do mesmo Sr. !• secr•etario, e rle assim pn.m o exercício do magisterio secunda

igual dttta; communicando que a t·elerida ca- l'io e primttl'io. 
ma1·a rejeitou por 2;:3 de votos a emenri;t tlo Nesttts condições, venho apresentar um pro-
Senado ao projecto que estabelece os ca;;os de ,iecto do lei que, ~i o Poder Legislativo ojul· .. 
competencia exclusiva dos poderes 1edet•aes gus digno de sttu ttpprovação, habilite o go. 
ou estadoaes paPa resolverem sobre vitts de ver no tL repttrar essa injustiça relativa, sem 
communicaçiio ([uvin.l ou terrestre, bem como duvida nenhuma nilo intencional, com rela· 
aquelles em que deve lmver accor•tlo entre tL ;tOs J'requentarlores d;t Escola Normal, equi
União e os estu.dos, ou destes entm si; e parando-os aos alumnos dos dous exter•natos 
assim tambem que upprovou,na lôrmtt do ar· nacionacs, uem como aos das esc~las pri-
tion·o 30 s 2" da Consti r,uir,,iio Federal o v:te ser · 

u marl:LS. 
opportunamente enviada tL sancçii:o presiden- Pe~o a V. Ex. que remetta este projecto ú. 
cittl.- Inteirado. commissüo de instruc~tlo publica, afim de que 

Outro do Ministerio da .Justiç•a, drttatlo de esta, estudttndo-o con.unctamente coma re-
21 do cOt·rente, devolvendo, .devidamente clamaç,ão tlo~ alumnos, que !!Ontem tive occa
sanccionttdo, um dos autogmpJ10s tltt resoltwão · siiío de :L presentar, tlig·a si o aclm digno de 
do Conn-resso Naciot1al,relttt.ivo it amnistia dos I ser submettido it dclil!emção do Senado. Em 
imp!ic:Ctos nos mo~imentn" revolucionõ1rios. occtt;iüo opportuna o discutit•ei. 
de MrLtto Grosso e Rw Grande do SLtl. - Ar· Vem tt mestt o se"uinte 
chive-se o twtog·ropho e commuuique-se à · " 
outra camara. 

O Sn. 2" SEC!\ETAIUO lê o vrw tt imprimir, 
pttra entrar na ot·dem dos trabttl!tos,o seguinte 

PARECER N. 222 - 1892 

As commiss,Je~ do fluttlll)tts o do commorcio, 
•~"'l'icultura, industrüt e IL!'tes, exrtminanclo o 
requerimento do Francisco Comas, preten~ 

P!'tO.TEOTO ÍN, DE-1892 

O Cong·t·csso Nacional resolve: 
At·t. 1". O govm·uo e u.utoristtdo a llltt!ldttr· 

tulmittir n. OXLLillO os tt!umnos da Escola Nur
m:tl dtt Capital Federal que, jú. approvados 
em q ualq ucr dus mate !'ias da primeira sorio 
do antigo cu1'so de sciencias c tattras quundo 
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começou 11 vigorar o regulnmcnl.o u,pprovado 
pelo decreto do govcmo p!'ovisorio ü. 407 de 
15 de maio de 1890, deseja!'em concluir os 
seus estudos segundo o progmmma de ensino 
adoptado pelo regul11mento annexo ao decre
to n. 8025 de Hl de março de ISO I . 

Art. 2', Os ex11mes 11 que se houver· de pro· 
cecler• ,em virtude desta lei, dever;lo verificar· 
se em seguida. aos do~ alumnos sujeitos ao 
regulamento vigente, observn,ndo-se, pol'üm, 
n, respeito delles, as disposiç:ies anteriores, 
assim como os ultimas prog'I'tLIJllllas orgaui
sados p:tra as discípulas eliminadu,s do cur.;o 
pelo mesmo regulamento. 

Art. 3". Os exu,mes de que se tmtu, · termi
narão impret~!·. telmente nu, s"gundu, üpoc11 
do anno lectivo ·de 1803. 

Art. 4'. Revogam-se as disposições em con
tmrio· 

Sala das Sessões, 23 ele s3tcmbro de 1802. 
Elyseu Jl!atlins .-Pinhei,·o j]fac!iado. -llllio 
F'rota.-Gomenso1·o .- Amc1·ico Lobo, 

O Sr. P~·eosideute-0 prqjecto está 
apoiado pelo numel'o de assignaturas, e Vtte a 
imprimir p;u•a entrar na ordem do;; tmbttlhos. 
O requerimento elo nob1·e :;enador não pócle 
ser :tttendiclo actualmente, porque, pelo regi
mento, os projectos su podem ir tiS commis· 
sues depois d:t !" discussão. 

ORDEM DO DIA 

Entra em discussão unica e ü sem dehtlte 
approvada 11 reclttcção das cm onda~ do Senado 
ii proposkão da Ctlffia!'a dos Deputado~. fJ ue 
fixa a despez;1 do Ministerio dil .Just,iç;t o o elos 
Negocias Interiores pttl'<l o exerci cio de 1803. 

Segue-se a tliscussão unictt dtt redac<;iio das 
emomh1s elo Sem1llo it proposiç•ão d;1 Ctl!lllLJ'<I 
elos Deput<~dos que concetlo i1 Companllitt Pis
cator·itL Sui-American11 os Jl1 v ores de que tmttt 
o :trt. 3" §§ 2' e 3•' do regllhtmento mmulado 
observar pelo decreto n. 8338 de 17 tle cler.em· 
bro de 1888. 

O S~·. Ubaldino do Aiua.:J.•al 
diz que lhe parece que alg-uma cousa htt a 
COI'rigir n11 red11cr;ão deste projecto. 

O Senado está lembrado de que veio da ou· 
tra cam;1m uma proposição, peltt qunl oram 
concedidos ú. Companhia Piscuto1·i11 Sui.·Ame· 
ric:tnn. os flwores constn,ntes do UJr. dcct•eto 
ele 1881 o quo tovn a ltont•a. de pondornl' tiO 
Semtdu C[ !lu ellu não podia votar <I pt•oposi,,fí.o, 
tal qual tinha vindo, porque esse t•eg-ula· 
monto ou esse decreto de !881 concedi11 üwo
res qul' n Cong-rP~so Naeionnl niio pl11lo con· 
cotlet•, visto qUt' a. Constituír,,ão d11 H.r•pu!Jiien., 
postet•iormcnte tinlm passtttlo parti o~ estu,do~. 

pot• exemplo o que diz respeito n direitos de 
exporta~lio, assim como o que diz respeito a 
terras devoluttts, e si voi11Sse a Jlroposição tl).l 
qual, iri<t inmdir att1·ibuiç•ões dos estailos. 

Naqnelle momento o orador em, um federa
lista " Hamilton. A smt iclen, 1lli bem u,colhida 
e o prOpJ•io honrado senador que a impugnou 
dize!lllo que o omdor itl decreta l' a fome pn,t•a o 1 

Brar.il. apresent·m umn, omendu, que em p;wte '· 
a adoptava: o St·. Amel'ico Lobo fez logo uma 
rc~stricç,iio, quanto aos direitos do export<tção. 

Entiío oJI'eJ•eceu na 3" cliscussiio uma cmen· 
dtt mais ltlüt ... 

0 S!~. A:IIIJ:RICO LOBO -Apoiado. 
0 SR. UDAW!NO DO AMARAL •.. excluindo eloS 

f11vores PI'OI\lettidos pelo decreto ele 1881 tudo 
qmlllto dependesse de conceção dos es-
tados. . 

Simultaneamente, o honrado senador, Sr. 
Baena, n.presentou tmnbcm uma emenda li
mitadtt, excluindo us terms public11s. 

De modo que o Senaclo tinha du11s emendas 
p;wcin,es e uma gera.!: a do Sr. Americo Lobo, 
que oxduia o.penus os direitos de export:tç•lio, 
e n, do Sr. Baenu, que excluitl u,penn,s tiS terras 
publicas ... 

O SR. BAJ~:\'A-Como complemento da do 
St·. Americo Lobo. 

0 SR. UBALD!i'íO DO AMAI\AL-... e pot• ultiino 
n, cmencl:t do omdor que comprehendia tudo 
isto e mais u,!guma couslt, porque excluia 
tudo qumJto dep~ndesse da administraç•iio dos 
estados. 

Ptll'ecía-lhe que esta. sua emendl), devia 
set• votu,da. de prel'erencin,,; mas acostumado a 
respeitar as decis,]es da mesa, sabendo que o 
Sr. presidente conltece muito melhor do que 
el!o, orador, 11 direc~•lio que eleve du,r a todas 
as vot.'l~•ões, nadtL rec!u,mou. 

Fot•nm votatlu,s totl<1S as emendas, tt do Sr. 
Amcrico Lobo, a do Sr. Bu.entt e t11mbem n, 
SUtl. 

Orn,, julgou que na redacção se n,ttenderin, n, 
que a sua emendo, compt·oltcnclia todas as ou
tras e mais do quo ellas, parecendo-lhe que 
ell11 Stltislllzitt os intuitos do orador e elos Iwn,.. 
rauos senadores, desde que ficavam compre
hendid!ls mt pt·oposiçfto, com a referida. emen· 
da, que teve illtonm de pt•opôr, as i delas apre· 
scntuchts por S. S. EExs. 

A commissão de redacr.•iio, porém, niio fez 
isto c assim Jlcou redigido o artigo do um 
modo redund:tntc. 

O orador Iõ a proposiçüo como voiu da C11· 
lTitLJ':l. 
. E' o que voiU'tltt outt'tl Cu.mtLt•:t c o Senndu 
;ICct•escentou o ma i:< quu csti1 mt J'educr;lio. 

Ora., " Sunll!lo eonlpl'r!liontle quo ó pl'eciso 
SUJI)ll'illli!' as el11l'lllh1~ parciaos que contém 
u. ]" pat•tc do a1•tigu ; e so pot• 11Cll.SO estú 
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em erro. então a emenda do orador e que 
deve ser supprimida; m11s suppõe que todo o 
Senado está de accordo, quanto ú, essencia da 
cousa, e apenas haverti. divergencia na re· 
dacção, 

Como o regimento permitte que na reduc· 
çtio se possa corrigit• algum termo de dicção, 
julga dever chamar a atten~·ãoJdo Senado para 
e;te ponto. 

Vem li, mesa, é lida, apoiada e postn. con
junctameute em (!iscussão a seguinte 

E~!E:'oiDA 

Supp1•imam-so as palavras: 
«Nem isenção de; direitos . de oxpoJ•tar;lto, 

nem os tet'I'enos pulJlicos pel't~ncentes aos es
. tados.-U. do .-imaJ•al. 

O Sr. Americo Lobo-Sr. presi
dente, dnmnte a 3• discussão passou-medes
apercebido o debate e por isso não orei como 
acaba de fazer o illustre senadO!' pelo Paraná, 
porque julguei, como julgo, a .sua emenda 
mais gemi e mais concisn.. 

Quando tive a honm de fallar ao Senado, 
expuz (L· minha opinião de que as emendas 
slio completamente snperfluas, porque a Fe
deração concedendo fa vorcs ti comptmhill.,pro
cecle como doador. Ora,o doador nao respontle 
pela evicção e ninguem dti o que não tem. 

Está claro para mim que nenhum(L duvida 
poderia haver e si otrereci a minha emenda n. 
respeito de exportação, fil-o simplesmente 
pam satisJazer alguns escrupulos do Senado, 
porque entendo ·que não h a terrenos devolu
tos nas costas. te1•reno devoluto ó cousa muito 
ditrerente de marinhas. 

O nobre senador pelo Pm·1i tamhem qui~. 
salvn.r os seus escrupulos, cmbo!'a nas costas 
não haja tei·ras devolutas. Mas o nobre sen:1dor 
pelo Paraná, de um modo mai3 conciso com
prehendeu as duas emendas ntt sua. 

Não acho. como disse, necessidade cm ne
nhuma das emendas o.presentadas :lO pr,,jecto 
da Camara dos Deputados; porém, durai1tc (L 
redacção consultei ao illustre autor da emen
da, o nobre senador pelo ParU. si concorda vtt 
na suppressão da mesm(L. S. Ex. respondeu
me que era melhor. ficarem os:pontos nos ii ; 
e Ql;le as emendas ji1 eram decisões do Senado. 
. Ja expandi a minha opinião e portanto com· 

pete a S . Ex. sustentttr a SU(L; 
De minlm parte dispenso perfeitamente n. 

i~c~usão da ~monda que expuz, certo de que 
nao hn. necesstdade de nenhuma· sacrifico a 
minha emenda porque ficn. incÍuida nn. que 
apresentou o nobl'e sena(lor pelo Param'l. 
Agorn cttbe a paltwra ao honrado senador 
pelo Pará. 

!ENADO 11- v.\' 

Acho a occassião opportuna .para decla.ra:r; · 
que jU. pedi demissão da commisslio de. redac~ 
ção e a rttzão ó porque havenclo projectos mal 
redigidos, (alguns (Lté com cacophatos,) perdi 
o traba.lho feito sobre o ele uma lei impor
.tante em uma sessão em que orei e revi 
provas tachygraphic11s. 

Quero dizer que de então em de(Lnte na 
commissão de redacção so faço o trivial. 

O Sr. Antonio Baena.. diz que 
vem satisf11zer o des(\jo do honrado senador 
por Mina5, Sr. Americo Lobo, e o fttz unica
mente pela muita consideração e apreço que 
lhe merece o digno col!cgn, visto como, es
tttndo o Senado áo facto de tudo qtí.rnto oe
correu c! lll'(Lnte (L votaçiio das emendas ao pro
jecto, ó desnecess:wio, crê, qualquer esclareci· 
mento solJre o assumpto. · 

E' certo que o illustre senador teve a bon
dade de consultal·o sobre a redacção das emen· 
das, Jaze mio as mesmas ponderaçües que acaba. · 
de emittü•, ao que o orador respondeu não 
se1' conveniente :tlteral-as por terem sido to· 
das votadas sepu.radamente c conterem mnte· 
rias di1!'erentes. E assim, parecia-lhe que tL 
commissão de reda,cQão não devia deixar de 
respeitar a decisão do Senado. 

l'i'illguem mn.is pedindo (L pala vm, encerra-
se a discussão. · 

Vota-se, e e :tpprovad:t a redacção, salvo a 
emendtt do Sr. Ubaldino do Amaral. 

Votn-sc, e é approvadtt :1 emend11. 
Segue-se em discussão unica, o il sem de

bate (Lpprovada, a red:tc~lio dn. emenda do Se· 
nado á proposi~·ão d:t Ca.m(Lra r.' os Deputados 
que consider:t como lentes substitutos das fa· 
cu Idades de meuicinil. os ex-ad,i~mtos que pas
sar:tm :t prepm•adorcs o os adJtmtos acl;ulles 
que niío fbmm contempl:ttlos na ultima re
Jbrmn. : 

Contiuúa em 2" discussão, com o parecer d:t 
com missão de Jegisl11çüo e justiça,a proposição 
da mesma camn.r(L, n. 47 dó 1892, declar(Lndo 
que o decreto n. 1030 ele 14 de novembro de 
1890 não revogou nem alterou o disposto no 
art. i9 do de'cr•eto n. 2433 (!e 15 de julho de 
1859. . 

O Sr, Ta·va1·es Basto,;;- St•. 
jlre~idente, não estive hontem presente. li. 
sessao do Senado por motivo alheio i1 minha 
vontade, e por esta. razão nüo ouvi os discur
sos dos honrados senadores, que impugnamm 
o projecto em discusslio. 

Recorrendo ús fbllms do dia partt vet• quaes 
formn as razões adduzidas por esses nobres 
senadores, fiquei completamente in albis ; n. 
nosia folha. o1llcial, o Diaj•io elo Grmqresso, a 
esse respeito ~liz 11penus : «Q Sr. Ubaldino do 
Am(lral foz dtversns consicloraçêics a respeito 
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da. pt•oposiçíio da. Camara dos Deputados, pe· 
dindo explicações ti. com missão. «0 Sr. Cam
pos Salles pt•onunciou um di~curso que publi· 
caremos depois. O Sr. Gomensoro sustentou 
o parecerd!l commissão » E mais nada.. 

De modo que comprehende V. Ex. e com
prehende a. casn o embaraço em que me acho 
para. sustentar o parece!' cm discussão, mesmo 
porque niío quero combater castellos no ar. 
Porem, como membro da com missão de justiça. 
e legislação, e sobt•etudo tendo sido eu o re
lator do parecer, vt~jo·me abria-ado a. dizer 
alguma$ palavras em ordem a afflrma.r minha 
convicção sobra . a justiça e procedencia !lO 
mesmo pa.:-acer. 

As observações que vou fazer, Sr. presi· 
dente, limitar-se-hão a muito pouco. Não con
tava. mesmo vir discutir este projecto ; com· 
quanto não seja presumpçoso e antes, pelo 
contrario, desconfie sempre do meu merito, 
acreditava. que, semlo o parecer em questão 
assas circumstancittdo, dispensaria qualquer 
discussão a respeito e set•iam inatacaveis os 
seus fundamentos; mas o contrario se deu : 
segundo informaram-me os collegas que ou vi
ram a. discussão, e segundo dizem os jor· 
naes, alguns dos nobres senadores impugna
ram o projecto. 

Ora, Sr. presidente, antes de tudo, devo 
salientar uma circumstancia, que para mim é 
muito importante: é que este prQjecto nos 
veiu da Camara dos Sr,, Deputados •. onde 
correu os tramites legaes, sem que houvesse 
impugnação alguma ; os distinütos membros 
da commissão de justiça e legislação ~aquella 
camara que deram o parecer o asstgnaram 
tambem sem divergencht de I'Oto; e o que é 
mais notavel, St•. presidente, é que entre 
aquelles que fhzem parte dessa commissão, tl· 
guram homens de e!cvad;t esphera intelle· 
ctual, como. por exemplo, o Sr. general Gli
cerio, que é advogado emel'ito, Jbi membro do 
goveruo provisorio, do mesmo governo que 
decretou a lei, a.· qual devia ser discutidtt em 
conselho de ministros ; figura tambem o Sr. 
França. Carvalho, ad vogatlo distincto e lente 
da Faculdade Livre de Direito, Jesta capital; 
e outros niio menos distincto~. deput11dos, como 
os Srs. Felisbello Freire, Alcindo Guanabarru e 
Chagas Lobato. 

Ora, parecia. que, tendo estes distinctos 
deputados estudado a questão, como o fizeram, 
tanto que deram parecer• luminoso, o projecto 
tinha em seu Jlwor a presumpção ele que en
cerrava umtt mmlida justtt, umo. medida legal, 
mesmo umi1 medida. de equidade. Entretanto, 
assim niío o entenderam os honrados sena
dores que so manifestaram contra clle, obri
gando-me IL vir mais uma vez llbus11r da 
attençiío do Senado. 

S11bem os nobres senadores que pela loi 
n. 2.433 de 15 do junho de 1850 art. 78, re· 

guiamento que foi decretado para a a.rreca· 
daeão de bens de defuntos, ausentes e he
ranças j11centes, autorisava-se o governo a 
cre11r curadores de heranças j11centes onde 
fosse conveniente. 

Eis o que diz a lei (18): . 
«O governo podera nomear curadores qe· 

raes das heranças ,iacmtes e bens de ausen •• e 
onde for conveniente, reduzindo, nesse cas', 
as porcentagens m11rcadas para os curadores 
nos arts. 82 e 83.» 

A' vista desta autorisação, o governo no
meou um curador especial de bens de defuntos 
e heranças .ittcentes aqui na capital, sendo 
a.utorisado pelo mesmo regulamento a no
mear outros curadores nas di vers11s comarcas 
onde fosse mister essa. nomeação. 

Depois dessa lei, o governo reconheceu a 
necessidade de crear mais um curador nesta 
c;tpital, e nomeou então outro, ficando assim 
dous curadores de lleranças,iacentes e bens de 
defuntos c ausentes, isso devido a. atluenci11 
de trabalhos que havia nessas curadorias. 

Depois da transformação do regímen poli· 
tico porque passou o paiz, o decreto n. !.030 
de 14 de novembro de !890 que organisou a 
justiça no districto federal, creou tres cura
dores, um de orpllãos, um de ausentes e um 
de resíduos ; e o mesmo decreto declarou no 
art. 210 ~ue com a execução desta lei cessa
vam no districto todas a~ jurisdicçues e em
pregos de ordem judiciaril1, ou do ministerio 
publico, não m11ntidos por ella ou por leis fll· 
deraes. 

A' vista disto, entendeu o Ministerio da Jus· 
tiça que tinha desapparecido a necessidade da 
permanencia dos curadores especia.es de he·· 
ranças jacentes e bens de defuntos e ausentes, 
e, por conseguinte, ext.inguiu esses !og11res, 
visto que entendeu que as attribuiçües que 
tinham esses curadores reverteram para o 
curador de u.usentes creado pelo decreto 
n. 1.030. 

Da h i originou-se uma reclamação pot• parte 
dos curadores que exerciam aquelles cargos 
creados pela lei de !859, reclamação que indo 
it C11mara dos Srs. Deputados foi alli atten
dida e deu Jogar ao pro,iecto quo estamos 
discutindo. 

Creio que os impugnadores do projecto la· 
boram em um engano !le Jacil comprehensão. 
Os curadores creados pelo citado decreto de 
1859 são denominlldos cm't!dores de heranças 
jacente.~ e bens de ausentes, entretanto que o 
decreto n. 1.030 de 1890 creou e1mulor de 
awcntcs o não deheranças o bens de a!!sentes. 
E nisso foi o legislador correcto: evitou a 
usurpação !lo attt•ibuições do Ministerio d11 
Fazendo. por parto do di1 justiça; respeitou a 
nutonomla que cada ministorio devia assumir 
no q uc concerne aos serviços que correm por 
cada um del!es, autonomia quo Jbi depois 
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consagrada na lei n. 23 de 30 ue outubro 
de 1891. 

Ora, bosta attender->e a esta circumstan· 
cia para se ver que oR curadores crendos pelo 
decreto n. 1030 de 1890 silo inteiramente di
Yersos, teem outras attribuições que niio ti• 
n.ham os curadores creados pela lei de 1859, 

•'êsses eram curadores de bens da au~entes e he
'lfanços jacewes, e o do' decreto n. I o:lO cura· 
dor de ausentes sómente, isto e curador 
arl pc,·solw, curador das pessoas ausentes, mas 
não dos bens. 

Com elfeito, sempre que no juizo tr!1tav:t·se 
de bens de n.usentes, ou de heranças .Jacentes, 
nas comarcas em que niio havia es.,,es cura· 
dores especiaes os juizes os nomeavam, mas 
ebses curadores cl1ama vam-se arl li tem, in
cumbidos de representn.rem os ausentes em 
,iuizo, requerendo o que fosse a tem de seus 
direitos. e niio partt representarem os inte
resses da. filzendtt nacional, visto como esttL 
tinha seus curadot•es especiaes, fJlte er;tm de· 
nominados curadore.l "'/. bnna e creados pelo 
decreto de 1859 e. que tinham attribuições 
muito dilfcrcntes, vi8to como eram encarre· 
gados da arrecaclaçiio, Jiquicla\'ão e adminis· 
tt·açiio do3 bens dos defuntos e ausentes e das 
heranças jacente~;. Assim, os curadores dos 
bens eram especiaes e permanentes, e os arl 
pe,-sonam ou art litem somente eram nomeados 
quando em juizo movia·se alp;uma. questão 
em que se achavam em,iogo os intere>ses dos 
ausentes, e suas funcçües findavam-se todas 
as vezes que se punha termo a acção inten· 
tada. · · 

E, si nci.> attendermo; a epygraphe do de· 
m•cto de 1859, vemos que ello não teve por 
~m crear attribuiçües judiciarias, mandou 
stm executar novo regulamento para nrreca
daÇ"Jo de l•ens de defuntos e ausentes, vagos e 
tio evento ; c no art. iO, determinando as 
att.ribuiçries desse~ cur·:HloreR, deu·! hes, entre 
outr:ts, «á de m·recndar e :ulministmr as !te· 
ran~as jacentes c bens de ttnsentes, ter rm 
llott guardtt e consorvn.çiio os bens arrecadn.dos 
que lhes lbrem confin.dos » 

Orn., está bem visto que o decreto de I 859 
deu aos curadores n.ltribuiçíies mern.mento 
aclministrativas e niio 'judiciarias de que aliás 
só cogitou o decreto n: 1030 de 1890. 

O n.rt. 21 O do decreto n. 1030, m:tntlnndo 
cessar todn.s as jurisdic~'ües o emprrp;os ele or
rlemjudiciaritt ou do ministerio publico, não 
poditt rel\ll'ir·,,e !lOS empregos do ordem a.clmi· 
nistmtivn, como er1t111 os que exerciam os 
cmu.dores do tlecrcto de 185\J, o que exclusi· 
vamente depentli1un do Ministel'io cltL Ftt· 
zemln .. 

0 Slt, CAMPOS SA!.I,J~s-V. Ex. e~i.t'L aclul
temntlo o pensamento do dect·eto de 185ll. 

O SR. TA v ARES B,~sTos-V. Ex. provará o 
seu asserto. 

0 SR. CAMPOS S,\I,LES- Jti, provei, e nuo 
voltarei :1 tribuna porque acho desnece ssario. 

0 SR. TAVARES BASTOS- Mas hade per· 
mittir que sustente o meu parecer. 

0 SR. CA~IPOS SALLES- Apenas faço esta 
observa~ão, que V. Ex. está adulterando o 
pensamento do Decreto de 1859. 

0 SR. TAVARES BASl'OS -Estou prompto 
a ouvir os a]mrtes para me esclarecer, e para 
responder, Yisto como não assisti a discussão 
que houve hontem, e peço ao honrado sena· 
dor que me interrompe que diga em que estou 
auulterando. (Pausa.) 

Niio sei como estou adulterando o ;pensa
mento do Decreto, quando leio os arttgos da 
lei que confere aos curadores de bens de de
!'untos e ausentes e heranças jacentes, a at· 
triLuição de arrecadar e administrar bens, e 
não as attribuiçõcs Judiciarias que competem 
aos curadores ad litem pelo Decreto n. 1030 
nssignado por V. Ex. e que os manda func· 
cionar p;mnte á camara civil. 
. E depois Sr. presidente, ha m:iis uma outra 
circnmstancia. 

Suo tantas as !lttt·ibuições que tem hoje o 
curador de ausentes pelo Decreto n. 1030 que 
si clle lbsse ter ainda as attribuições conferi
d!ls pelo D2creto n. 1859, o serviÇo publico 
segtiramente pereceria. 

O SR. CAMPós SAr,LEs - Entretanto o pro· 
jecto quer crear um!l duplicata. 

0 SR. TA VARES BASTOS - Basta considerar 
que o curador crendo pelo. lei n 1030 tem ele 
f'unccionar como di~se, junto :1 cama.ra civil, 
e officin.r em todas :1s caums ci veis em que 
fi)r interessado o districto e naquellns em que 
nlgum!l das partes se defender por curador 
(arts lüCi § Ô' e 169), substitue o sub-pro
cumdot• (art. 171) c além disso incumbe-lhe 
delcndet• os rcios pobres perante o jury 
art. 175.) Só a tle!eztt dos réos pobres nesstt 
capital tomari1 toclo o tempo do mais activo 
ad vogmlo. 

Como ci, pois, que o cnmtlor ele ausentes 
na Capital Federal poderá cumprir os multi
pios devet·es que l!to impüo a lei rle 18:30, e 
alem disso ttrrecn.dar e administrar bens? 

Ta.nto não póde, que a lei do 1~59 auto
risou o governo. como jiL disse, a crear cura
dores espcciues de nusenles onde o serviço pu
ltlico assim o exigisse. 

Usando thL !ltculdade que lho conferiu a lei, 
o goYorno Ylll-SO obrigado a. nomear dou,; 
cumdores tio liens de uu~ent.es nestn. Cttpital, 
porque !'econhcceu que um st'l nfi.o podia dcs
empcnlnll' bem o cat·g·o pela :tfllucnl'in. de tra
lmllto ntt unic:L curadorm entií.o oxMente. 
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Om, si um só curador er:t ,jú. então insnffi· 
ciente par<t attendcr a. todo o serviço, como ó 
que !Jojo um sú poderia desempcnhal·o, como 
quer o honmdo senador por S. Paulo, quando 
com o desenvolvimento, com o progresso e 
com o uug-mento de popul:tçi'io que tem tido 
esttt ca.pital o serviço o, cargo dn. curatloriu 
de heranças ;jacentes hu de ter dup!icuclo? 

Quando todas as circumst:mcia~: convct•gem 
para tornarem mais difficeis ns funcçües 
desses funcciomtrios ; quando pot• tal Jbrma 
se modiflcarfi.o as condiçõe~ desta. cttpital, 
basta o curarlor croaclo pelo decreto de 1830? 
I;;to e irrespo•tdivc1. 

0 SR. CAMPOS SA.TM:s - Como Í l"rcspomli· 
vel ? Si não basta., nomeie-~e mais um. 

0 SR. 'l'AYA!\ES BASTO'- A qun:.;ttio não é 
de numero, lllll5 de tlivor.;idade de funcçüe.;, 
que só podem :;ct• exercida,; por fttucciona.rh; 
cli:Jtineto;;. Ouçtt mais V. Ex., tenl!tl pttcien· 
cia. Nilo se póde ct•cttr mni:J um cumdor. pot• 
que po,m isto :',erit\ nece·:.;ario ri :ctw dh:po
,;il'õe.; expre \.\llS lln. lei de 18:30 e do decreto 
de !850, que aittda. nlio JiJi revogado; seria 
t1i!1(la mister que ::e interpretu,;se e::ta.: ld:I c 
o Poder Exccul.i Yo não pude Jhzel-o, porque 
amo ctv,:o de interprctaçilu autllcnt.ica., e elle 
não tem o direito ilü interopretttr authentica· 
mente as \eh:; ú ttttl•ilmiçilo no·:,;o,, 

Mas, visto :nJ,;citm··:le duvidtt :i tt lei n. 
1030 extinguiu o.; logure:; de curadores de 
]Jens de del'untos c au.,:entes, et·eados pelo de· 
,;roto de 1850, c que eram·oc:cupttclo~ pelo,; 
t·cclamantm ..• 

0 Srt. Ull.\LDINO DO A:IIAltAr,- A proposiçiio 
não r e.' o! ve e::ta du vidtt; diz cousa dill"eren te. 

0 SR. CA~Il'OS SALLES -Tanto exigia que o 
juiz ou o ti•ibt1!1ttl o iez prestar fiança. 

O St:. TA VAUES BAsTos - Alem disto, Sr. 
pre:Ji(lcntc, o llrt. I 07 do llccreto n. !030, ~ú 
cliL ao cumdor de n.usentes direito a. custas, 
mas não a porcento,gem; entretanto o decreto 
de 1850 dti aos cumdores por elle creados di· 
rei to ti porcentagem, e não a custo,~. 

Ora, o legi;;ludor q uercndo acabar com a 
porcentflgcm tt que tinliam di1·eito O:l J'unc· 
domtrios d11 justiç11, decl •!'OU pelo decreto 
n. 88,1 de 17 do junho ültimo, que (lendo): 

«No intuito de manter em toda. a sua inte
gridade c pureza a in8tituiçílo do ministerio 
publico creado pelo decreto n. 1030 de !,1 de 
JiOVcnlln·o de JSOO.. . ao actual eumdor das 
massas JhllidttS, orgfio do ministerio publico, 
somente cabem custas ... etc.» 

Ot•tt, se somente cttbem custas ao cm·adot· 
de masstt:; JitJlidas c não porcentagem c isto a 
bem ela integridade e da pureztt dtt institui
ção do ministerio publico, com ma.ioritt de m· 
zuo ou pelo menos pcb mesmo. l'ttzão, não 
deve cn.IJet· porccntag·em ao cnmilor de bens 
de ttuzentcs, e entt•etliJlto elles recebem por
cenktgem. 

J'ortttnto, esse mesmo decreto esta mos
tt·o,nc!o tt tli!Terença que existe entre o imm.· 
dor do decreto de 1859 c o cut·n.dor da lei 1030· 

Aimlll outm razão. V. Ex. sabe que ltojc 
cmltt ministel'io assume inteira nutonomia t1 
t·espo•íto dos serviços r1uc co1·rem por Cllllt\ 
um dc1Je.1, e ser·iu uma t\ucrra~'ilo Jhzer ex· 
cepr,ão com o c:tr·go do cumdor de ttuzentes 
exclusivamente clepemlendo do ministcrio da 
justiç;t, e que o dtt 1ltzenda não poderá de· 
mitl.ir. 

O Sn. 'I'AvAm:s DAsTos- Pc,rcWe·lllC; re- E' assim aue o ministerio t!n. mt1l'inlm tem 
,:o !I' e, pm•rttw tt proposiçilo 1lir. ~uo o decreto a tltculdade ·de nomettr seus agentes nspeciae~ 
n. 1030 de !4 de novembro t!e 1800, niio rc•- como o nmlitoP de ma.rinlt:t, e o ministoPio rln 
voo·ou nem n.Jtemu o tlispo.>to 110 tLrt. 70 1.lo gucrm tamiJmn tem o mesmo 1!ireito do no· 
t!e~reto de 1859, isto i!, que o tlt•ct•olo do 10:30, me<tl' scn agente espccittl, o amlitot• de guer
nfio extinguiu os lagares do cur·ailore:; do u.n· ro. ; o o decreto n. 1005 de 22 t!e novrmbPo 
Hentes e de bens de rlct'untos o herança~ ja· de 1800 mtuJdtt commetter as J'uneçõe:,: de ttu· 
cente:; Cl'ütldu:l pelo üecreto tle 18W. ditares de :;ucrrtt c murinlrn a autoridrtles 

Mtts, St·. pt•c.;idunte, Jm uma circumstttncia., independentes do ministcrio tltt justiça. 
que Jhz tornar· cltu•a tt diJI'erenr,'a ~tw,existo Qtml a J'tLZtlo porque somente ~c llll do no
entre o: cnr·atlorc•,; ct•eados pPia. Iet 10.:>0 c o.> g'ltt' ao ministcrio dtl Jhzentltl <1 lhcultludc ele 
croado:; pcltt !ui de 1850. nomen1' seu agente especit1!, qtmndo so tt•tlttt 

como este; tinlmm :t ,:eu cargo bcm1 de de n.cautehtl' intet•esses sel'ios, bens muitas 
n·1·;u1tl" valor, a lui exigiu. que pre,;tnsscm vezes de g'l't1.lltle valor como s~jttm o.> tle tle
tlançfl. Entt·ett111to, pelt1 lei 1030 não lia pres· l'untos e u.uzentcs e llcmnças jttcen te,; mor-
1W<iio de JJ;tilQ:t.; "· pu1·gunto ao:: nohrr.s semt· mente em unm capit11!. rictt o populostt como 
,!ore•.:, um curtulot· quu tem de to1nar conl:tt e esttt? Nií.o vejo mziío a1gunut pam isso. 
1le t:wto.: yal!ll'es, como :11io o:: bt•ns elo de· o Sn. AmsTJDES r.ono-,lú, existe um fnnc
Juuto:: o aH :eul.u; cJ lit•r·aw;:tc.: j:weutc.::, putlo r:ionurio cnea.rregwlo disto. que é o lll'Ocura
dcixl1t' do presta!' lluJI('tl.? dor dos leitos, que thlla om todos os proees-

0 S1-:. CA~I!'OS SALLES- O cl!l'ador· actuul sos cm qtw a Juzenda ó inteJ•essudn. 
tem !lunça, ct•oio (jUe de •10:00U:3000. 0 SR. TAVARES BASTOo-MtlS não pócle ar· 

0 SR. TA\'AJ'tl!:::\ BASTOS- A 11;i llii.O uxig-e. l't'cttda.J', n:l.o pócle iLllllJinJ.i1.mr; !'1'1 llÓtle J'e· 
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querm' o que for a. ?e!n da f..tzend:t, tanto ~~
sim que sempre extshu o procurador. cl~s Jet· 
tos, agindo 1111 esphcm de suas attr!llluçues, 
com os curadores de a.uzentes creados pelo 
decreto de 1859. 

Accrescc que o decreto do 1850 não diz 
uma pn.l;wr:t sobre a org-anisaçü.o do m~niste
rio publico, apenas se relere a fiscalisuçao d~s 
direitos da fttzendi1, it <1rrec<1daçi1o e 11 admJ· 
nistmção desses bens. 

o·ri1, clmmo 11 a,ttençi1o do Senado para as 
O Sn.. ARI$1'IDES Lono-E' uma, questão com attribuiç•ües conferidas no decreto de 1859 a. 

o contencioso administrativo. esses cm·aclores· os nobres senadores as leia.m 
O Sn.. TAVARES BAsTos-Eston dizendo que e cotejem com' a,s 11ttrilmiçücs dad11s ·no de· 

o procurador ele feitos: a. q_ue o .nobr.e .sena·. creto )030; verilo ctue e.sses emprega.dq_s si1o 
dor se refere, tem a.ttr1bmçues mmto d1Jleren· entidades inteirttmente d1verso,s, que nao po· 
tes daquellus que cahem aos curaclores de que dem exercer as attril.mições conferidas a.os 
se tra.ta. na proposiçiio. · curadores crea.dos pelo decreto de 18~9. 

o SR ARISTIDES Lono dú, outro aparte. Desafio os nobres senadores que citem um 
' só arti"'o da lei n. 1030 que ele ao curador 

O SR. TAVARES BAsTos-Nilo se diga. que e pot• ell~ crea.do a a.ttribuição de arrecadar e 
desnecess[Lrio o que se propõe, em vista. elo administt·a.r bens de del'untos e n,usentes e de 
grande desenvolvimento que tem tido a Ca· heranças ,jacentes, e que nüo podem flcn,r ao 
pita.! Fedeml, que ,itt em annos :1nteriores desttmparo. 
obri"OU o governo a cre<w dous curadores es· Assim, Sr. presidente, a.cho que com estas 
peci~es do bens de del'untos c ausentes e de ligeiras ohserva.ç•ões que acabo de ftlzer, o 
J;eranças jacentes, em Jogar dos curadores ad senado deve esttw convicto de que a proposi· 
titem; e hoje quanclo a populaçilo e riqueztt 1,,i'ío que nos veio di!- .camara. do.s Deputados 
tem-se aug:mentado, como disse, e impossível é de necessidade, ate 1mprescend1vel, e tanto 
dar-se ao ·decreto 1030 outr:1 interpretação assim que, me consta. que_ depois que se 
diversa d[l, que se diL no parecer, isto e, a de extin"niu essa. curudorm, nao se arrecadou 
que ni1o extinguiu OS curadores creaclos pela mais "bens nenhuns nesta. Ca.pita.l, e ima: 
lei de 1859. ·"'ine-se quantos va,Jores nilo estari1o por alu 

Por consequencitt esta necessidade e pn,lpi· ~em se arrecadar, porque ninguem yae assu
tante;e nrto ve,io vantagem n;t suppress~o de mir attribui\·Ões que :1 lei nilo confere. 
cargos crcados pela necessidade de acy,utela· Assim, concluo dizendo que aind[L quando 
rem-se os direitos cht 1hzenda nacional que TcYessem desa pparecido os cura~! ores do. de· 
cort•eri[Lm <t revelia. se nilo tivessem seus ireto de 1859 com a promulguçao d11 Ie1 ~· 
an·entes a quem chamasse ás contas. !030, seritt necessario creal·os para. que nao 
"sr. presidente, o art. 45 do decreto n. 1030 ver·eç[Lm intet•esses de orclem elevada. como se

estabeleceu 11 incompa,tibilidacle entre os Cill'· .i<tm os da. Fttzencht Nttcional. ( 11ft,ito bem; 
"OS judiciarias e os do ministerio publico en- muito bem. ) 
tre si e com quaesquer outms funcções pu-
blicas, por conseguinte ci bem de ver-se a im· Ninguem mais peclindo tt palavra., encer· 
possibihclade ele fnncciomtr o curador do ra-se a discussrto. 
ausentes cr·eado pelo mesmo decrato, membro Vota.-se, 0 li ttpprovad:t .. a pro_posiçilo e ncJ. 
elo mmisterio publico, perttnto o Ministel'io optada, pam passar ~t 3" d~scussa?· 
ela Fazenda, prestando fiança pD.m a.rrecndar, Sen·tw-se em 3·• cl!scussao, e e sem debate 
liquidar e administrar bens, qun.ndo cncht appr~vad:L 0 adoptacht para s91~ submetticla. ;1 
ministerio constitue, uma instituição inde· sancçlio presidencial, 11 propos1çao da .Cttma:ra. 
pendente, com sua org·anisa~•i'io dillerente e dos Deputados 11, 41, do 18~2. <tutortsa_ndo o 
agentes o auxiliares diversos. Pocler Executivo ;t conceder <L Companlim.FlL· 

Alem disso o curador ele ausentes crcado bril Industria,! e Constructor:t os 1\wores con
pelu .. lei n. 103~, fazendo J?at·t~ do ll)inisterio stn.ntes elo ;tviso n.7G do 30 de ,julho de 1880. 
publiCO, co.mo Jaz, temtLlHIJenc.m obr1g·n.cln em Entmm successivamente cm 2" discussão, 
todos os fCJtos em que se vetltlltw qucst<to SO· com 0 pa.J•ecet' <ln.s commissu~s de ,justiça. e le
lJro l•ons de Mlsent.es, ofTlciltlldo como diz a g-i~ln.çi'ío 0 de finanças, o sao set~ debate ap· 
lei, IJCrante a camttm civil. provados, os twts. I" e 2" .do pro,]eoto do Se-

Ora sendo assim tem necessa,rhtmcnte ele nado n. 20 de 1802, nntm·t~ttmlo o governo a, 
Rel' ouviclo tambcm nos ttutos elo ;trrecnclur,,i'ío inrlomnisar• o csttulo do Mnmnhi1o da quantia 
de bens Llo doJ'untos o ausentes o heranças ,ia- de 4:30:40Q,~333, destinada tts olJrn.s do furo Llo 
cent~s; e como Jhzol·o si, sendo cllo fiscal cann.J do Ampn.pahy. 
como e dos direitos do anseutes, nii.o p(•clo fis- E' 0 pt•oiecto adoptntlo p;tra pa,ssm• n. 3u t!is-
cu.lislt!' a si proprio se Jüt• o n.r-rec:\Clttdor do J 

espolio, porque importo.ria isso em ser fiscal cus,üo. 
o parto uo mesmo tempo, o quo ó um Sog-uc-so cm 3" liiscussilo n. proposiç•l'Lo da 
alJstmlo? Cttmnrlt dos Deputados n. 49, t.le 1892, conce-

.. 

I 
I 
I 

' I 



86 ANNAES DO SENADO 

!lendo ao I" o 2'' cirlll'gilics lio corpo de bom· 
beiras da Cttpitttl Felieml os postos de major c 
capitiio, com as Vttntngens tt elles inhcrcntes. 

O Sr. Ubai .. inodnAnu:tralliiz 
que divergiu da maioria da commissiio de 
finanças pelos mot.ivos que vnc submetter á 
considemção do Senado, afim de que os seus 
collegas se dignem tiral·O ele duvidas que pc· 
zam sobre o seu espir·ito. Dous medicas que o 
oralior tem o tlevcr de consilierut• muito dis· 
tinctos e cumpridores de seus lieveres. peliem 
que no corpo de bombeiros, onde set•vem, lhe 
sr,iam conferidos os postos de majot• c ca.pit.ilo. 

Pa poucos liins fbi sanccionnda c publicada 
alei que organisa o Districto Federal, 11 qual 
em um dos seus artigos passou para a. muni· 
cipa.lidade o corpo de bombeiros, ate, precisa 
dizer, de modo um tanto incorrecto, porque 
devia-se clizer-servi~os da exti nc~ão de in· 
cendio.-Mas, emfim, passou ptu•a a munici· 
palidadc o corpo de bom beit·o~. 

Pergunta, dado est9 f\lcto, pódc o Senado, 
legislar a. respeito dessz corpo? Não é hoje 
da competencia da municipa.lida(le regulttr 
esse serviço como ella entender? 

Eis ahi uma das occasiões em que o orador 
não e tios muitos unionistas, e· a.ttende para 
os interesses locaes, para os direitos crcados 
em favor do município, que representtt quad 
um Estado. 

Parece-lhe, portanto, que o Senado não 
pôlie mais legislar sobt•e set·viço de extic~'iio 
lie incendio, e sob1·e o corpo de bombeiros. 

Na occasiüo em que se tmtou desta materia. 
em commissão, ainda a lei não estava sane· 
cionalia, mas jú. tinlm pnssalio nas duas casas 
de Congresso, e devia-se presumir mui to ra
zoavelmente que seria, como lbi, sanccionada . 
. Jú. entiio luwia motivo, p~lo menoR par·a re
set•va. dtt parte do Senudo, em tratttr de ma· 
teria. qne dentro d<J poucos llias seria estranha 
á sua. competencin .. 

Alem desta razão, que u preliminat', que 
é declinatori~t, 1111 outras que deve dizer, lhe 
foram fornecidas por pessoas a.utorisadas, 
por officia.es. Infelizmente não tem presente 
as suas nottts, mas recorrerit ti. sua memoritt, 
tanto quanto Jiir possível. 

Argumenttt·so contm a. pretenção de lious 
medicas do corpo de bombeiros com uma se
rio de rn.z1ies que 110 orttdOI', estranlio ti. pro
ftssiío e it parto tcchnica da m·g·nnisação de 
corpo' milit:Lres ou militttrisudos, produzirit 
im]ll'OSSãO. 

Diz· se ftlW o., meliicos do corpo li e 
bomueiros mTo l!Stiio nus mesmas eontlir,,üe:; dos 
meliicos militnr~s poi•que as suas J'unc<;üt•s 
são muito mn.i' t·estt•ict.as. As>im ó que, se 
atnrmtt, e.;~es meLiicus não J',czem ditt no quar· 
tel, niio tem cnt'ermal'ia, limltam·se a vMtus 
dlario.s e nestt\s mesmas siio o.uxil!ados por 

mais adjuntos que fu.zem a. maior parte <lo 
sm•viço. 

Os meliicos do corpo lie bombeiros niio acom
panham o corpo nas occttsiões de perigo, isto 
é, nas occasiões <le extinc~'ão lie incendio, não 
estiro sujeitos its mesmas contingencias, aos 
mesmos perigos e aos me, mos inconvenientes 
tt que estiro sujeitos os of'ficiaes do corpo. 

Esses meliicos teem qua·;j todo o tempo livre 
para exercerem a sua. clinictt civil, ao passo 
que o offlcittl de bom beiras não se pólie empre
gar em qualquer outro mister, porque pNie· 
se dizer que clles estão sempre lie promptidüo 
e accrescentará ainlia, .com tt vida. em perigo 
constantemente. 

Ot·a., os ol'tlciaes do corpo de bombeiros não 
pudem passar do posto de capitão, estando 
ttliú.s sujeitos a serem chamalios para o ser· 
vi~o de guerra, c ainda mesmo em campa
n htt não pódem ser promovidos. 

Pet•gunttt o orador, serú. de ,iustiça dar o 
posto lie major e de capitão aos medicas, 
permanecenlio os outros offiiciaes, quanlio 
muito no posto llc capitão ? 

Aiudtt mais. O corpo de bombeiros tem 
unm caixa beneficente, es~a caixa e alimen
talitt pelas pm1;,as e pelos otncines, mns, como 
estes silo tir·ndos lio proprio corpo, á excep
~ão do com mandante c do seu immediato, 
qua.nlio um bombeiro chega no posto de 
cttpitão e tem certas va.ntagens pela c;tixa 
benefi< ente, elle tem conti•ibuilio htrgamente 
pttra essa caixa, desde o tempo em que era 
simplesmente praç.a, ao passo que os me· 
liicos, en tl'ando pam o corpo .iit · como afilei· 
nes. e si se lhes der maior gmduação, ficam 
com vantagens igunes it daquclles que teem 
contribuído por muitos annos. 

Vê-se, por con~eg-uintc, que estes medico~. 
que teem serviços muito mais suaves, que 
teem meios de vidtt mais commodos, porque 
podem exercer tt clínica civil, que não estão 
sujeitos a. tantas contingencias, vãn achar-se 
em posição muitíssimo mais favoravel em 
rela~ão aos outros otllciaes do corpo ! 

Isso não poderá deixar• lie produzir destt· 
grado entre aquelles officia.es que prestam 
servi~'os tiio relevantes. (Apoiado•.) 

Ha ainda mais algumas razües das que lhe 
fomm fornecidas ti. respeito lio assumpto, mns, 
como liisse, nito tom pt·eseiltes as suas notas. 

Ha no Senado quem conhece perfeitamente 
a. oi·grtnisa~tlo quet· militar, quer do corpo 
de bombeiros, temos entr·e n(,s,lltz o omdor,um 
collegtt que pt•estou relevantissimos serviços 
no cot•t o de bombeiros c ser:\ muito nntm·nl
mcntc o guitt nesttt especialidade. 

Ellc ou algum dos mcmbt•os da. commissiro, 
com a qual estú. o ot•alior cm divcrgencia, 
I !te convencerão se cstti. em et•ros c se dovc at
tender ú. representação dos do11B medicos do 
corpo de bombe\l•os, 
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O Sr. João Neiva e chamado quasi Ninguem mais pedindo a palavra, encerra-
nominalmente li. discussão pelo seu collega, se a discusSão. 
senador pelo Paraná, e, por isso, acode ao' V o: a-se e é a proposição approvada e ll.d· 
seu reclamo, começando por achar improce- optada para ser submettida li. sancçiio presi
dent.es as suas observações com relaç•iio .aos de.ncial. 
med1cos .do corpo de ·bombeiros. Segue-se em 3" discussão a proposição da 

Lembra ao Senado que desde 1880 que os Gamara elos Deputados n. 44, de 1892, autori· 
officiaes do corpo de bombeiros teem gradua- sando o Poder Executivo a mandar pagar ao 
ções militar~s. 2' tenente do corpo de fazenda da armada 

Em 19 ele ,]unhe de 1880, foi expedido o de- Wanderlino Zozimo Ferreira da Silva a im
creto n. 7766, dando hlimras militares áquel- portancia do soldo de Rua patente desde 14 de 
les otflciaes, como .era justo, pelas grandesdif· .Junho de 1890 até 28 de a!Jril de 189-2, sendo 
ftcul~ades que se encontram nessa especie de esse tempo contado para todos O> eíl'eitos, 
servJ_ço. . Vota-se por escrutínio secreto e é a propo-

Fm ·por esse modo que no cJtaclo _decreto se siçiío rejeitada por '22 votos contra 17. 
estabeleceu que o commandan_te ter1?- as hon- A proposição vae ser devolvida li. Gamara 
ras. de tenente-coronel, e seu 1mmed1a~o as de dos Deputados. 
maJ,o~. os coll!mnnd~J:ntes de companlua as de Entram successivamente em 2" discussão, a. 
enp1tao, seus 1mmed1atos_ as ele ten~nte e os qual encerra-se sem debate. os arts. 1 o e 2" da 
eom~andan~s das estaçues as de alferes. proposiç-:io da Camara dos Deputados n. 74. de 

Vem de~o~s ~ regulalmento de 1~9.1, que 1892, perdoando a D. Rosalina Pires de Bitten
deu orgamsaça~ comp.etamente mthtar ao court Barcellos a divida contrahida com a 
corJ?O ~e ~o_mbetros. _ . . tazenda nacional por seu fallecido marido o 

_SI !JUO ío1 approvado peJo Corpo Legtslattvo, Dr. Israel Rodrigues Barcellos, com 0 parecer 
n_ao e menos certo que, pe!o art. 45 do refe- da commissão de finanças. 
r1do r~guia~ento, os otlicJaP.s do corpo _de Vota-se por escrutínio secreto e é approvado 
bombetr~s tmham todos as ho.n~as e garan~JM por 31 votos contra 4 0 art. 1• da proposição •. 
~~d~:r~1aes do corpo de pohcta da Cap1tal Vota-se e é approvado 0 art. 2". 

Em vista, portanto, d<L ultima reforma que E' a proposição adoptada ·para passar á 
soíl'reu o corpo de policia, entende o orador 3• discussão. . _ . . 
que .os medieos dos dous corpos devem t!enr Segue-se em dtscussao umca e~ s!lm de~ate 
em Igualdade de condições. approvado o parecer das comm1ssoes de JU~· 

Depois de muitas outras considerações, que tiça, Iegislaç~o e d,; ft~anças s~bre o requeri-
o orador faz, combatendo as duvidas apre- menta de LUJZ B. Fretre, pedmdo para ser 
sentadas pelo seu colle"'a senador pelo Para- reintegrado no cargo de 2• escripturario do 
uá, termina dizendo que' terit muito prazer Thesouro Nacional. 
em satisfazer os seus honrados collegas, no o SR. 2' SECRETARIO lê e vae a imprimir 
enso de serem necessarias ou trus explicações, para entrar na ordem dos trabalhos o se
declarando desde já ser muito justa a preten- guinte 
ção dos medicas do corpo de bombeiros. 

O Sr. Coelho e 01:unpos enten
de que a proposiçâo que se discute niio vem 
crear um d1reito ou uma disposição nova, 
dando aos medicas do corpo de bombeiros os 
postos de mu.jores e capitães, mas os concede 
em virtude dos decretos que já existem de 
1887 e 1890. 

O decreto de I8R7, que trata dos medicas e 
seus serviços, diz em um dos seus artigos 
que os medicas do referido corpo de bom bei
ras teriío o mesmo caracter, as mesmas hon
ras, vantagens e isenções que os medicas de 
policia. 

O regulamento de 1890 fuz ainda extensiva 
a conces~üo que os dPct·etos do mmuno anno 
haviam l't1ito aos medicas dit brigada policial, 
dando-lhes os postos do majores e capitães. 

Depois de outras considet•ttções, acha o ora
dor que o Congre5so deve se1• justo, reconhe
cendo o direito dos petlclono.~•los em questíl:o. 

PARECER N. 223-1892 

. Tendo examinado, cr•m a devi1la ponderação, 
a pl'oposiçiio da Camar1• dos Deputados n. 46, 
deste nono, que autorisa o poder executivo 
a reconverter em titulas de 5 •;, em papel 
ns apolices de 4 •;, our·o provenieuteo da con
versão de 1890, a commissão do ftnan~ns 
vem sulimetter-vos o seu pill·ecer, com o des
envolvimento que o assurnr•to demandn. 

Estando os opt>ra,oes deste geuel'o subor
dinados ii. condi~fio do reem!Jol~o acs propl'ie
tur·ios de tues vnloJ'es, que niio acceiturem n 
llO\'IIQITo do coutrncto, 11 tentativJt doquella 
castL do Congr·csso, ag-itando· sel'inmente os 
intoJ•ess[l(los, suscitou g-rundes debates, quanto 
á natureza da moeda em que o Estado teritL de 
pttgar o prluclpul do debito ao~ ol'edorcs ln• 
lrl\nslgente~. · 
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· Tem direito a ouro, ou papel, em troca das 
npolices rlo 1890, os possuidores desses titulas, 
que não nccoitnrem a conversão proposta~ 

Claro está que, si se houvesse de oltectunr 
em especie motalic!t, a restituição, no cambio 
rle II d. por 1$000, sobre 133.000 contas, e1e
varil1 a propor·ções tnes n importuncia dos sa
crificios emergentes para o Thesouro, que 11 
operação, ca!culad11 cómo meio de nllivim• ns 
finanças nacionacs, pcrderil1 11 su11 rnzúo do 
ser; e, ante css11 consequencia, recuariam os 
enthusiastus da medida, os seus proprios au
ctores, prcoccupados, sem duvida nenhnma, 
com o pensamento patriotico de reduzir a 
despeza publica, melhorando n situação do 
contribuinte. 

Sob n inOnencin dessa prevenção, cuja. ori
gem não podia ser mais legitima, era natu
ral a controversia que se levantou. Mas, 
emqunnto na tribuntt legislativa, com argu
mentos mnisou menos engenhosos ou eloquen
tes, que aliits alli mesmo encontraram cnbnl 
resposta, se buscavajustillcar o projecto, nmn. 
de cujas disposições manda pag-ar em moeda 
corrente, pelo valer nominal, as npolices re
cusadas à conversão, a opinião do paiz, pela 
voz unanime da impt•ensa, condemuava seve
ramente a trnnsncç:lo plauejadtt, 

Realmente a intet'pt•etnção, que confere no 
Thesouro a fnculdad<J de solvet' em papel o 
capitn.l desse <Jmprestimo. parece não ser mais 
que urna snggestiio cnpciosa das nossas difll
culdndes uctnues. Antes que ellas nos puzes
sem it prova, apenns umn interrogn~ão so 
f~l'mn!al'a ncerctt desso ponto, logo nos 
dtas subsequentes no decr·eto que oruenou a 
conversão de 1890. Essa interrogação expri
mia menos uma duvida do que o zelo do in
teresse particular, empenlmclo em se precaver, 
contra. futuros sophismus, com um:1 ileclarnção 
explicita. rla antoridatle, que désse fórma ex
teria!' o positiva á vontade implicitrt dnquelle 

.. acto, O governo pronnn..:iou-so pot• uma ex
plicação breve, pcremptoria ; o a q uestüo 
cessou instantaneamente, parecendo ter expi
rnúo para sempre. 

O proprio jornal que a provocara. confessa 
que, ante o decreto de ü de outubro e n sua 
exposição de motivos, «pcnsártt que o capital 
dos novos titulas em t:tmbem ,Jevido em 
ouro>>. (.Jornal do Commet·cio, 23 de julho tle 
1802.) Aventnndo a consulta, cedem a receios 

· l·le intercssndos, Mas a incerteza desnppn.receu 
dentre estes, deante da pnlavra do governo, 
que, no Dim-io O(ficial do 2Q de outubro 

. tle 1891, so enunciou assim : 
· « Apoliccs rlc 4 "/o- O Sr. ministt'O dtt fn
zondl1 mnnda rleclnrm• que as npolices, que se 
tive1·em do emittit', nos te!'lnos do nrt. ,1• do 

• dcet·oto de 6 do outubro ultimo, para. n. sub
stituiçiio dns npoliccs de 5 "/0, convertidas, ou 

para occorror no resgato, serão de. cn.pitn.l e 
·Juros pngaveis em moeda. de ouro». 
. 'l'rtl fo1. di r. aqnelle pe!'iodico, « tt rleclnraçiio 
terminante do Goveruo, e em resposta. a per
g:untas muito claras, l'eitns por portadores dos 
tttulos de 5 •;., ». (Jorn. do Comuwl·c., iliid.) 

Como te!'lllinante, com eJl'eito, pnreco que 
o publico recebeu n.interferencia do ministro 
da fnzendn, pois nunca muis se murmu1·ou a 
tal respeito. . 

Qner-se, porém, ugorn, a poder de enge
nhosos paralogismos, invalidar n explicação 
ministerin I. 

Ella serviu de base its relações estabele
cidas entre o Estado e os possuidores de apo
lices dnquelle typo, que ncquiesceram á con
versii:o. E tanto devia bastar para que, em 
negocias q11e interessam a sensibilidade melin
drosissima do credito nacional, não pudessemos 
hesitar. Em taes nssumplos, o rigor da~ for
mulas cede à evidencia da boll fli. Esln foi 
sempre o grande argumento do Estado, cm 
defeztt elo seu direito, latente, mas indubitavel 
em todos os empr~stimos pLlblicos, contra. 11 
opinião que I h a contesta v a o de resg·ntnr as 
dt vidas cunsolidauas. A utoridndes nota veis, 
em 1838, assentavam nesse terreno radical a 
opposição feita na. munnra dos pnrcs, em 
França, rto projecto de conversão or·iginurio 
d11 outra. casa do parlamento. g comn 
respondinm os propugnadores da medida 1 

Espanta-me "• dizia um dos mais compe
tentes, M. ll'Argout, <<espanta-me qno a 
com missão não se decidisse na questiio de le
ga lidado. Esst\ questão, como dizi:1 nm mi
nistro inglez, wio ser-ú. memmente uma 
questão de lealdade e boa fé 'I» 

Os cr·edores do Thesouro r.iio teem menos 
direito do que elle :1 invocm• por sua pnt•te 
essa razão decisiva. O silencio produzido apóa 
n. declaração ministerial de 26 de outubro liga 
n.o assentimento ulterior dos possuidores de 
n.polices 5 "/u à conversão de 1890 o cnractet• 
manilcsto de um compromisso bilateml, cujo 
outro termo assenta !la confiança devida ao 
orgão do poder executivo, ouvidootncialmente 
sobre o coso. Si a intclligenci~t dadtl nesses 
tor·mos pelo governo no decl'eto, C!ljo sentido 
se tmctavn de nxar, não tivesse calado seria
monte 1111 opinião geral, não so comprehen
derilt essa mudez absolutn dos interessttdos 
succodondo ils intcrpellnções, que entre elles, 
até entiio, se repetiam. 

Não importn a cotnciio, l'elntivnmente 
hnixn, n que toem estnt!o sujcitns t\S apolices 
de !SUO. Semelhante considet•aç11o não prov11 
quo o pu!Jlico desconhecesse nesses títulos a. 
obrig·nciio do resgate em ouro. Esse rosgttle, 
na. hypothoso de eJl'ectuar-,e, subiria. o valor 
dessas npolicos nctua.hnente a 2:400$, impor
tanciu do conto de reis (.C 112,10 d.) em ouro, 
no cnmh~do II I/~. Entretanto, o sou curso 
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no mercado não orça por mais de metade fructnrüo,. por corto; os mesmos beneficias, 
d~ssa quantia. Mas o argu~1ento não procede. quan:lo em relação a elles se verificar a eu
St cou!rontarmos ns npol!ces do omprestimo tregtt dos titules esperados, paga veis, pelos 
de 1880, cu,ja n.mortizaçü.o em ouro c expressa sons coupons, no exterior. 
no contracto, com ns da conversão de 1800, ·O uublico brnzilr.iro acostumou-se, pois, a 
ú. cujo respeito se questiona, pequeno desvio olhar unicamente á especie da moeda na ronda 
encontraremos, no preço do mercado, ontre e iL facilidade do sau embolso nas praças eu· 
umas e outras, Em fevereiro deste anno a ropeas, elemento consilleravel dl1 estimação 
cotação maximtt das apolices de 1889 em de do titulo no estrangeiro.Logo que as apolices 
I: 140$; a das convor•tidas era de I: 130$; em de 1890 possam competir,·a esse· respeito, com 
março as primeiras tocamm 11 taxa dfJ !:!SOS; ns ele 1889, tudo leva a esperar que cesse a 
as segundas, a ~o I: 170$; em junho, elevan- divergencin, a!ilis oxigua, entre as cotações de 
do-se as ultimas ainda a I: 140$, as pr·imeiras umas e outras. 
não passavam de I :215$. Assim, mesmo em Muito menos vale ainda, para illação de 
relaçüo 'ás n.polices que o Estado se obrigou que o capital dessás apolices não se calcula 
formalmente a reembolsar om ouro, o seu em ouro, a ponderaçüo, adduzida na outra 
valor corrente se tem mantido sempre cerca camara, de que « muitos desses titulas estão 
de 50 •;. abaixo da sua eqnivalencit' no derositndos no Thesour•o como lastro das 
metal em que se teria de operar o resgate. omissiles em papel. » Tal sophisma não_ se 
N[o é, pois, essa eqnivalencia o que lhes deter- pócle articular plausivelmente. O l'actodeaJUS· 
mina a cotação. tar o Estado·o resgate uus suas rendtts em 

Entre as apolices do ultimo emprestimo im- ouro nlio communica tt esses títulos o caracter 
poria! e us da primeira conversão republicn- real do mota! precioso. Um valor tlduciario, 
na se observa, em verdade, no curso da bolsa, uma promessa de pag-amento não se confunde 
alguma difl'erença. Mus esta, nos alg<lt'ismos com a realiunde material da especie que elle 
que acabamos de examinar, oscilla apenas de pretende representar, mórmente si se_ tr~La 
10 a 75$. Esta li~eit•a dilferença, porém, na" do títulos perpetuas, ou do lenta amot•trzaçao, 
turalmente resulta - jil. de nüo S9 terem como as apolices da divida ~ublica. Estas, 
substitnido aindl1 os ti tu los nnti~os, pro viso- portun to, amdtt quando redirmveis em ~ur~, 
rinmente assignalados com o carimbo discri- não são admissíveis como lastro uancur10 st• 
minativo, pelos titulas promettirlos, o que não ntt qualidade do Jlapel. Em parte nenhu· 
tira lts apoliee~ convertidas a vantagem dtt mn, quflmlo a lei tlxl1 cm ouro tt garantia 
circulaçiio pelos "ottpons,-jádn. extremara- das cmissues, se acceitoujamais a eqnipolen
reza a que chegar-am as apolices u~ 1889' cin. entre o ouro em ospecio o ns representa• 
cu,ja somma presentemente em circulação se çOes ftdncim·ins desse metal, quae_sqt~er. ~no 
calcula em li 0/o :1penns do seu total. ellns sf'jam, por mais seg-uras, ma1s l!qurdas, 

Não menos característico exemplo da indif- mais promptns na sua realização. 
ferença do valor venal de taes titules, entre Entt•e nós nem ns leis que regulam a 
nós, iL Ut\tureza da moeda ndoptad:t pat•a tt emis:ão de b:1se meta licrt toleram ua. compo_
amortização, ou o resgate, vemo l-o na acarea- siçiio desta a mescla de títulos em ouro, equr· 
cão, que s~ póde fazer, entre as npolices do parados ú propria especie sonante,_ nem as 
emprestimo de ISG8 e ns apolices-papel de disposi1·õ~s concernentes á circulaçao sobre 
5 '/,.'Estas, reudeudo um juro, quo, em ouro, pupel admittern, ua cobertura dellas, as 
cot•responrleril1 a .t. 2. 4. d., vendiam-se apolices ele capital em ouro por valor diverso 
a 905$, em quanto as outras, cuJo resg-ate dns outras. o mgresso dus apolices de 1800 
se nclm estipulado em ouro (.c. 112, 10.0), no erat•io nacioual como base iL emissão sobre. 
e cujos juros, de ô '/• em ouro, montttriam a papel niio significa da parte do Thesouro 
ü. 15.0, corri1tm, na mesma opaca ( ulti· manifcstnçüo nenhuma quanto á natureza 
ma quin·t,ena de junho),. a 1:495$000 npe- dns snns obriguçOes no ~ocunte a~ r_osgate 
nas. Que denotam estes !'netos, sinão que desse compromisso. A umca enunctnçt•o om
o elemento determinante, nanpreciuçüo dcs- cinl dnquellit r•epartiçlio a tal respeito é a su
ses valores, entre nó;, tem sido habitmtlmonto prut!•anscripta declaraçü.o ministerial, onde 

· a aspacia, om quo so p!t.IJam os juros, grnçns iL se atrlt•mtt o rcsgnte dns npolices de 1889 
idéu. d:t perpetuidade da renda, Ii. ausencit\ da em ouro. 
cog·itação de reembolso,a que o car!tctot• usual Noga-se a com potencia dess1t declurnção, 
dos nosso~ emprestimos publicos nJrez os cn- • peht JOrnm em que so produziu, dizendo-se 
pitalistns? ~ue ella não poderin. i'nzor-se cm·ialmente, 

Os titules de 1870 teem o juro de 'J 1/2 o;,· si não por• aviso ou decreto. O cnso, poróm, 
Os de 18ô8 veucem o do G 0/ 0 em ouro. Mns a não em do aviso, porq uo não se tructtwa de 
renda daquellos é pttgavel no estmngeiro. resolver lluvidns sn;citadns nuespl!or•;tolTlcial. 
Dahi provavelmente, em grnnde parto, a Tnmbem nüo se luwh• mistot• decroto, desde 
vantagem da sua cotaçüo. Os llo 1800 des· que t• explicnçüo lllldt•. uüo iunovuvt• ns con-
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dicOes explicitas, ou implícitas no de 6 do 
outubro. 

Este decreto tínhll asna oxplicnçito nnllwn
ticn nu. oxposiçiio do motivos, q11e o pJ·ecedeu. 
E n exposiçiio rle motivos \mtenteía clara
mente n i11tençiio do Jegísln• or. 

Alli se ncccntnn, p01• ox<llllplo, que, om 
resultado daquelln nJOdídu, « !L apolice dei
xaria elo set' um fl<'SO moJ·to na ciJ•culnçãr, 
plll'<L gir<lr livremente corn os valores eom
mercínos, ent.t•nn,lo am nctivi Indo con;;t:~.JJI.e 
no merende iJJter•inr, P. derivando insensi-
11elmente pa;·a u l>lC'I'l'arlo esti'WI,IJOii'O, » Ot•n, 
n proyria imprensa que dm1 ,.,,blfe desta 
quest.w, recoJJheee (Jm·n. do Cnrnmerc:., 2:~ 
de jul. ele 1802) que o minislf'o «devia. saber, 
e sabia ljlle, "menos IJ"'e o capital fo.•se l<tolliem 
pago e;n Gtli'O, ta.es tit"los n<7o poderiam emi
grar para a Eui'Opa. » 

A emígraçiio desses títulos p:lJ'a o merendo 
trnnsatlu ntico era nm e to; in tnitos c·1 pitaes 
nu. cooversiio ele 1890, cn,ins CIOIJSe~nencins 
bemfnzejns, por os;r, lat.lo, o míní~tro da fa
zendtL se detinh:t em celel.wm• nestes termo; : 

c Assim, ao m~smo pnsso q11e o rn p'tnl 
brnzileil'o, attrn h ido pela llot•eseencitt rio mo· 
vimen to i nd ustJ•in I, ~ ue <lespct tn. e 011 tr.t em 
progresst'io nctilo, Sl reliJ•ur, pro.~J'P.ssiva
mente, <los títulos do Estado, o Cll)oitnl es
trangeiro, convH1•lo p:lla exeellenc:in desses 
títulos, qL<aes se uao tm·nm· pn1• esta conversa o, 
tencle!•á cada Vll7. mais, nnturalmento, tt pro· 
curai-os, chanm nelo-os à su:L posso. D nas 
correntes paralletns esJnbelecer-sc·!l·io, pois, 
igualmente beneftcns nn pai~.: !L ;:111neuC'.ia 
dos recursos nacíonnes, libertados dn upolice, 
pnrn o trnlmlho pt•odnctor, e a ent1·nrl:t CJ•cs
centn, no mercado nacionnl, do capít·e; es
trnng•eit•os, iL procum desses títulos, P" t•n se 
emprJg-urem. A rle3locnçfLo elo ca•la título de 
ronda federal trad nzít•-sc-hn. desse modo, em 
sommn. equivalente ao duplo elo SllU \'tllor, 
tntroduzidn llP círcnlnçi'io <lo tJrtiz. » 

Si este topico ainda nt'i.o ó positivo, o mesmo 
não se por!e!'iL diz•· r elest'ontro, e oncle, em
parelhando a conveJ•siio proj<•ctndtt com a que 
em 1871 se inttug·urou nos Estado;; Unidos, 
fechava a e:cposiç,1o de motioos assim o con
fronto : 

« Semelhnntemente. com ns emissões de 
titulas cm ouro no portndoJ•, on nomínntivos, 
á vontnclo do adqniJ·onte, qu~ o !lasso clecl·ato 
contempla no seu plano, o !(OV<ll'llO ir,, buscar 
no mercnllo, em n.rnp!JL e!SCJlla, os meios de 
sullstitnir as apolices acLntJCS de 5 °/u.» 

Eis nhi ca tll••I.(OJ·í <!llmBn to epmlí llenrlo,; cnr11o 
4 titulas em ou1·o » 'IS np<llíf:t'S do 1800. g 11 
rlesi~,:nnção de« titiilos l'lll out·o » envoll'e na 
goneralidnilo tio >cu enunciado os .itll'Os o o 
cnpltl\1. 

Nem era e~sonci~ I monto lntll~p<m"'wcl 11 
oxl~toncl[\ de chLu~ul[\ rormnl sobra a~te 

pnnlt•. A nnt1troza ela especie, cm que se 
pnctna n ,im•o, determina implicitamente o. <11} 
eiSp~eie, 11 que tlcn adstt•ícto o l'esg-ut~. Os em
preotirnos puhlicos ele amortízncllo não esti
pnlllrta silo vordarlr.irns contracto< de l'encla, 
Nelles o mutnante per·de o diJ·e:to do de
volnçiio do capital mutuado, emqnnnto o mu
tunl'io l11e snt'I'Ír r·eg-ttlarmente fLS nnnuioht•les 
11jnstadns. Miis si o devedor. o listado, prefere 
JiiJortnr-se do onus perpetuo, uiio lhe seJ•ú lici
trocol'lm• ;1o cr',,J!oress:t vuntag-em, siniio rn
speitanrlo-llw, em r,omponsn~üo, o dít•eito ele 
reh·tve:• 1t import •ncia ernpt•e,t:vtn em es
!•ecio, ~ne, pela sna homog-enei,facle com n 
doo ,inros, o possa h:1.bilitn.r a rc•comp~l-o;. 
Nflo h:t corr•o3ponelencw. enlt•e o premiU e n 
ouro e o cnpit'l I em papel ; pm•qne este é 
vnriavol e tL~l! ·I ln fixo 1111 SUl\ tl)ll'ecinçiio. A 
eon1·onçiio, p·,rtant''· de uma ren·la '[lS!'petun 
em o•Jro impurl:l, tlll eventnilli·ht<le cl:L extinc
o·•o rlelln por· arbítrio do devedor, o enctu•go d1L 
r·estítníç•iio elo principal em moeda identicn â. 
do jnr·o. O r.onJmrio seria n<lmiltir ,uma des
i!!'Jilllolaele lo:;iva, Plll prejuir.o n.hso!nto rio 
cJ·erlnr, f'••r·i·lo, num tempo, lliL expect!lli\·n da 
f'OI'ennidn.de ola l'enda, ~no oicsnppnrecl), e nu. 
possíbílid <de de reconstituil-a, que se lhe 
snhtr·ne, reemholsan,lr-o em l'alo!'es inelr
flnídnmente fallivei>. 

Nem e;;ttL aJ'g'Jimentlção perde em força, no 
cnso de havet··se r<~nlizarlo em l'nrwl o mnt110, 
de que o gst.nelo png-a os ,inros em ~nJ•o. Si o 
empJ•ostimo l'ui contrahido em pn i•Ol, e o Es
tado o aeceiton out·o, como é que ouro valitt o 
pn.pel JH\ ilpoctt 1!a tmn.snc~ão, ou os seus bene· 
~cios plll'll. o mntuario, ns necessidades .delle 
o elevaV>llll a. c,;sa esl.imnoiio naquelle tempo. 
Isso é o que o devedot· confessa, obt•igancto.se o. 
pr·estat• pet•petnamente os juros em ouro. Sup
por-se, d<1poí; di~to, com o direito ele r·epol-o 
ao mut.uanltl ern vapel, pot• mnis desvnlot·i-
7.üdo quo cst<• se acho, seria es•111ecor quo estn 
e:;p··cie de contracto, pol<t snn natureza, nüo 
se pórle exting-uir,sentio res;.:atnnrto-s~ !L ren<la, 
isto é, embolsantlo-se 110 seu usufructuario, 
em valores immeelintos, n equivo.Iencin os· 
lavei do juro, cuj11 perpetuidade se a vençnrn. 

A pretensão contrm•ia impor·tnrln, nüo o 
direito, hoje reconhecido ús llttÇO ·s, de remi
rem LL tlívit!a perpetua, mas o t!e ft•ustrarem, 
ou n~nnlhu•om litlel'almentl o reemllo!so. 
N:t liypotlwsB voJ·tecte, em que a moeda ftdu
chtrí~t >O vó r•IJduzíd:t " urn teroo do seu vn
!ot• nominal, o nt'tifl·•io j:\. seJ•ítt manife>to, 
1\!n,,, si essn t'ucultl:iilo ó legílimn, o ~~~tndo, 
n. ~twrn ns>i;;tL;se o nl'IJitJ·ío de exoner·m•-se de 
uma rend<L ]'UJ'Ileltl:l, png-n.ndo lll\ razão de 
nm toJ•r,o o <'lLJMal quo clla l'Ojll'Jsentn, ter·i:t 
v.o ";u nlcnlln<l meio"liscJ•ícionJtríos do utmixnr 
n zero,ou stms proxlmídnclcs, os direitos do 
credor, Bttstarif\ entito ao '!'hesouro com• 
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promettido ngu:ll'Clar n aggrnva~iio <la ct·i e 
mooetMhl, p•rn r·orluzi1• o reembolso :L mmt 
simula~ão cnJ:t vez mnis gros.>~iru. O lllU
tnnnte recoberilt em pnpel d~svnliado o que 
empre,tnrit em papel vnlltJSO. Sioaviltnmento 
do l!ICio circulante tlo;cosse tis extJ·(•mi<lud"~• 
a que tem hnixndo em outJ•• s paizes, a !lh·i<IH 
canso! dada extingnir·se·hi:t pm•i r•assu COilJ o 
vnlot• d•·cresrentn <los hilhetei, ai <!o que, um 
tlin, o rlevcdor· t'avo:·ecido Jltlla SlllL propr'Í:I 
rlo~gJ'aQn, ~e <le;;emhnrn~·n>se dn credor, un
chenrlo-Jhe as algil:oiJ•ns de pnp>l inutil. 1~, 
esse caso, o mntrt•nte perdeJ·in, simulta

neamente, a rend:t o o car,ital. Confessemos 
que seria nm nu•tl•l singular de p:•g:r dil'iclas 
e libertnr•-se de onus pm•petu··~. 

A <lcclarnçi\o nliui~terilll de 2(\ do outubro 
não nrigiuou, poi~. diJ·eito novo em r•elaçiio 
ao decreto de 6: crrtificou H)Wims uma con
seqnencia natural desse pnctn, jur·idicamente 
nelle encerrrula, coogenita, por assim dizer, 
<t elle. 

Por is~o, aca•:tclnndo-se contra llstn tlitn
cnlt.ll\de log-icl\, filei! de prevo1•. o; adeptos tio 
J•rojectn, depo's <le impu~nnJ·om a. c:nntpe.
tencin. elo mini:;tro pnra a declar~çiio de 21), 
fm·nm nl~m: negnr"m 1\lllrwidollle jur·i<lica 
ao propr·i:l decreto de 6 de outubro, o neto Jo 
gnve!no provisor·io, r;ue determinou a con· 
\'8!'>110. 

Ti\o "xtrnorclinnrio <i esse nrg·•1mento, que 
niio cnnvem alter•ar·lh l o qui a exp!'ess:io 
Repro·Iuzii·O·IIf.>mos textnnlmento da. veJ•,iio 
olflcinl : «.O dt!CJ'eto do 6 rle ontnllro », 
nllowu s:J nn outra camurn, « estil. sujeito ú 
r·el'isiir,dn Cong·res .o or·din•t i c, :•a ra se t• l'lllil' 
lei tlo J•nir.,,. (Diario rio Conqres'n NrLcionat, 
25 a g. 1892, p. I :177.) «l~d ta ll conversão, 
di>se ali i outr·o ornrlor « n g-over11o não faltu 
iL sun pnln\'l'õl; pnr.,ne torlos os nclo,; rio go
ver·no provisor'o foJ•nm arl ?'cf'emndmn do Con
gresso; e os tomndores ~n.llinm disto, por
qnn nto o pr<;jecto de ConslitniQão do g·over·no 
J'oi pnl.licatlo n 22 dc1 junho, e o dect•eto ó de 
fi rio ontuhro ». (Dia•·· dn Co»[J1"., 21 de ag. 
1802, [l. 1320.) 

Nntla mnis contJ'I\t'io ao !'neto e no tlir·eito 
<lo quo ~stas propo~içOes. S1'!'in <lilllcil es· 
qtwcer tão ll·t~r·:~nt:'menlo, em tilo ponras 
linhns, 'n. t•en.li:lade .lnridic~\ e n realidade 
mnterial. 

D·•Ecotthocendr:i a compet&ncin. logislutiv:t. 
da junta ~no t'undou a Bepnblicn, ellns 
nhJ•em nn cxisteucia iln govcJ•no nnciounl urn 
hintn. f)ttn, tL se vcJJ'irtcar, nlluiria mot•til
mento pela I.Jnso as iustitni~õcs uctnae~. No
g:~ ndo l'ormnl n1011 to no govet•uo provi,orio n 
r.utot•if.lnrlo log-islnllvn, solupnut nos ~ous 
tlc:tos lnieincs, nos seus ehmwntos primliivos, 
o proccoso de gc,tnç:lo coustilucionnl, tt que 
dovo stm oxlstcncll1 a Carttt Repui.Jiictum. 
A Const1tuh1to tllln•ao 11 ncçl'io do governo 

pr·ovisorio, qtlll tlxon os !!wmos ria sua con
vocação, decretou o regimen do escrutlniD 
popular, que tlevi:t elegei-a, formulou, com 
a snncçüo moJ•al do puiz, o otüecto do muo
tlato conlia•l·l nos novos repre.oentantes do 
povo. Na .escolhu entre o processo plebi>
cit:tr·io e o processo reprtlsentativo p:1N a esti
pnlução tio rmcto ropublicano, soluçi'le~ entre 
::s qnnes os parecere,; s•l divirliam. e entre ns 
quaes 11 latitude ampla rins funcQões da 
dictudum lh•l poi'IIIittia opttll', o governo pro~ 
visori·• exet•ceu poderes, digamos assim, pre
constitn ntcs, que rleviam ter sobi·e a nossa 
l'orma~ão constitucional efi'eitos decisivns 
inflniJ• .profun•luOJPlltG na organização do 
p'dz. Alguma COIItill ha, pois, superior a 
nutori•Jade legislativa ordinarh\ no; acto> 
desse ;.;over·no, que revog-ou a constituição im
perhtl, depo7. o monarcha, nnuullou os pri
vilegius tia ilynastin, baniu n familia reinante, 
•lecretou a l{epnblicn, instituiu n feJeraçiiu, 
e sepnron a ig-r•ejo1 rio ~:stado. No arbitrio 
dessn rlicta•lnt•a se destt\Cil um principio de 
sobeJ•nnirl, q<le niio se podet·i~t couteslill', sem 
combati!· pelos seus fnndamentos, sem enft•a
qnecer nas suas ot·ig-ens a propria revolu<;iio, 
o re,:;imeu ~ue ella estaiJelecGn. 

L>lmenttw<il é f]llll, para sutrmg-ar um ex· 
perlirmte linanceir·o de rluviclo>n. leg-itimidade, 
>e niio hesite em leva r· u. r;et·turbaciio ao domí
nio dG.isas idéas elemeutareo, com as quaes se 
en!J•elac;;lm pela rai7. os interesses perma
nentes dtt or·,t.,•m repuldicana. 

Mas a derosn. rio tn•ojecto vne mais longe. 
~iio tJ•epirla em nrg.:t• tlO~ n.ctos tlo g:ovel'llO 
de 15 do nnvemhro até o po·ler legislativo 
m·d inario. lln trc·tau to, nns r"lnções mais séJ•ins 
<ln no;sa vicht act uni, a IAgishtQiio estaheloci(la 
1 ~ln g'DI'ertM provisorio nos domina de todos 
os lad.os. Pot• elln, s.• pautam os contr.tetos; 
sob elltt se constlt uu n. fnmilia.; nos limites 
delln. gyr:t o commercio, :t industria, a pro
pi·iedade ptll'ticular; segtmrlo e lia se distrtbue 11 
J ustiçn. gllo\ tlxon ns condiçõ lS de nnciona
lisução, so~ularisou o casamento, alterort as 
leis civis, suhrnetten o processo judiciaria a 
nuvns fóJ•rnaH, tlestrnin n antig1t or!.l·nniznçilo 
d 11 tll!l ~i <t.r·attu•n, deu t\ .i udicntura federal os 
seu:l mol•lrJs 11Ctlli\<'S, dHcrotou o codigo pennl 
vi;.!'1:lllle, reformou a nllministt'iiCitO nncional, 
lt•gislou proro;.:ntil•ns ot•çamentarins, modi· 
tlcou o regimen rL•s n.ll'andeg-ns. innovon o tias 
ltypnthcc •s, súl:stituiu rndic :!mente o das 
sociedades nnnnyntus, o dos uancos, o dtt 
moeria .. Si lnrlo isso cnhisso ngorn., serit1 uma 
SPgrJnd:t J'evolnçiin, rdlniud" contra Jt pri
meil'll, Ret·itt 11 contr•11 I'OI'Oinçiio inundando 
o ptti~. Como, poi8. d::t•a eiít•J estatlo social, 
ct.Ija /l!JJ•dnJ·u~i\O ns,enta mt c~mpetencin le
gtslnt Vtl dlt dJCtn-Jut·~ repu~IJnnnu, ossc< ox
Pl'O~~~o de um almples provl;orlo1 de um11 
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interinidade tolermla 1 Que dout!'ina de insta
bilidade amea~a e que subversão seria cstu.? 

Dizem, pol'é!ll, Oti antol'es do pro,iecto quo 
ossos netos cstflo sullordinados ÍL etnciencia 
nctunl do poder legi~lat.ivo. C0rtamcnte. !\las 
isso não lhes tira, pelo contrmio, lhes 
sell:t o cnmcter de leis. 1'odaq as leis sc7o re
vorfa"at's J70?" out1•as leis. Log·o n. l~avog·a.bi
Jidade dos netos do govet•no provisorio não 
lhes desmente a n.utoridado legistntivn .. 

O poder legislativo ordinario tem n.brogat!o 
algumas de:;sus ruedidas. 1\!ns por que meio ? 
Por meio de leis. Ora, ~ó as lois se dcrogam 
mediante !eis. 

O poder legislativo não so ínte1·rompe: eis 
n. verdade. A continuidade do sun. durn~ão, 
condição org:tnica da vida nnclonnl, ó tão 
essencial a esta qnnn to a propria continuidn.rlo 
do governo, que dei! a absolutamente depende. 
Onde não houver autoridades regulares, que 
o exercitem, as autoridades de tacto, ns n uto
ridades rovoluciounrins o exerceriio. Os erros, 
os excessos, os atteutauos, que se hnjnm per
petrado nesse IJer•iodo anomn.lo ria vida log·isln
tiva, mais tarde se emendarão tamhern le
gislativamcnte. ~fas, at•l então, com todos os 
seus defeitos, ns delibet•ações legislativas do 
p~der revo~ucionnrio manterão o vigor de 
lers. na mtus plena accopção dn. pnln.vr•a. 

Não soccorra nos pr·omotores da ,·eaonvc?·.w7o 
o projecto constitucional do p-overno provi
sorio, para qne apr1ellnm. Esse projecto, 
entre as suns disposiçües transitarias, nr·t. 2•, 
estatnin. assim: 

« Os netos do governo provisorio, no que 
contrnrio nüo ftl1· à Constituição, se1·l1n leis da 
Republica, emqnanto nilo revogados pelo 
Congresso.)) 

A citação, pois, é contrnproducent.o. O 
texto citado consa:;rm solemnemonte a. auto
ridade leg·islativa dos actos do governo pro
visorio. E, si, ao mesmo tempo, os considom 
nbrogaveis pelo Congresso, nãofnz com isso 
mats do que consignnr umn noção tt•ivial, 
npplicnvel sempre ás leis, rlo qunl~nor especie 
que sejam, todns rovogavois por outros actos 
legislativos. 

Nos termos expresso;;, pois, dt1. Constituição 
do 22 r! o ,junho, o decreto do 20 de ontnlli'O 
de !SOO é lei r! o JWi~, cltn qnnnto n:'[o revog-ntlo 
por lei ulteriol'. 1\!ns n lei, qn~ ncnso o rovo
gnsso, não pocleriu. Hllilllllal' os <1tleito;; pt•o
duzitlos nn. Yip-onci:t da h:i r·ovogntln, oliminnr 
direitos nrlqui!'irlos it somht'tL 'dolln. As leis 
rovogntor•ins ar.tunm pnN. n J'utnro: niio 
podom retroag·ir· contra. direitos jú. consti
tuir.los. 

Neste cnso ~e nclta :t situnçiio dos portn.rlorcs 
do npoliccs G "/o pn.pol, que ncntlir·nm no 
nppello formui:Hlo pelo govopno pl'ovisor·io no 
tlitt ü ele outubro, pnrn ns converter em apo
lices 4 "/ .. ouro. E! los possnin.m ostns noções 

rio dit•eito commum, incontl'ovorsns e incon
trovertivois. 

A nação J'econltccin a osso go1·erno nulo
ridndo legislativa, pagando os ·impostos. quo 
ollo collravn, acceitando o meio circulauto, 
qne olle emittin., regendo-se pelas lois, a que 
elle submettitt os factos mnis importantes da 
vicio. civil o dn. vid!L polilicn, dtt vida indi
vidual e ci<t viria collectiva. Os credorea do 
Estado nü.o podiam ter duvida, portanto, de 
quo o governo revolucionaria se Mhnsso na 
posse integ·ral da l'uncção de governar, legis
lando com n mosm·r plcl!litudo de poder com 
~no atlmiuistravn .. Dahi a conftnnça legitima, 
com que nssontiram na tt•ausacção otrerecida. 
Os que tlguNm hoje qr1o essa tra.ns,tcção se 
concluis>e arl refc,•endwn da legislatur.L cen
sLituciounl, teriam r.Je subordinar 1\ mesmn 
condição tod,,s as deliillll'nções legislativas da 
dictadm•n; m·ro palmnt', qne daria sempre as 
lois o cnrncter· de netos (Ul ?'e{iwemlwn, por 
isso que todas sfio ulteriormente revogaveis 
à discrcçiio do poder· log·islu.tívo. 

O direito firmado por essa. noração rlo con
tracto com os possnidoros de apoliccs 5% é, 
por consoqnenciH, inviolavel, sejn.m qunes fo
rem a~ clcrognçúes por que eveutnnlmente 
passe o decreto de O rle outuLro. Si o cnsrt
mento civil, estabelecido pelo governo pro
visorio no rler:reto rle 24 do .ianeiro de 1800, 
fosse r·ejeitado mais tnrde pela Constituição, 
ou abolido por lei posterior, tlcn.rinrn pot• 
isso duslcgitimtt1llls ns f:lllrilias civil mnnte 
constituirlns sob o domínio dtt logislaçfio pro· 
mulg-ada peht dictatlur;t? Inquestionnvol
monto, não. Nontm ~sphora de rolnçües e 
inter6sses, o mesmo principio de it·retron.cti
vi~adt1 n sso);tll'a. ns eon vcn~ües, n s transacções, 
ns ncquisiçnes do .direitos celebrnrlns com o 
g-overt!O provisorio, sob fi protecção dos seus 
actos, nclrninh;tr·ativos e legisln.tivos. 

Jnrirlicamente, moralmente, po!Hicamonto, 
pois, o projecto e insustentn.vel. 

Agot•n, si o considomrmos tlnanceiramonto, 
não i1odem sor mais fuvoravois as nos:;as 
conclusueH. 

Estn ospccio tio oporaçues oboclcco, nn scien
ci:l das 111111nçn.s, :t nm•nras de opportunidndo, 
sinc~ridndo, oxcquibilirlnde, ntilirJt,dc, ·a qno 
o pro,iecto sensivelmente !lllt:t. . 

A convet•são hn.do ~ot', antes elo lllll!S nndtt, 
opportun:r. ; o prosontcmonto não o serill. A 
eonvc'rsiio nilo ll, nuncn .. foi. niio pcirle ser 
l'ccnr~o do salvnr;ilo, ou allivio, orn Cf'ises 
!lnrurceirns. Polo eontrnrio. ó um acto ue 
soln•nncePin. do rlevodor, mticnrnonto :ulmis
Hivol quando rt sitnac;iio dns sun.s rlllai!Qi\S for• 
dcsnssomhrrtrltt o s~g·ut·o. « A convm•siio do 
uma dividtt publictt ostipnlar.l:L om rondrt JlOI'· 
pctua ó a opernçüo. motlonnto :t f]llltl o 1\stat!o, 
apr•ovcilanrlo r~ ma/hora do ser~ credito, t·o~ 
ombol:;rt ossa dividtt nn.sufL totalidarJo.» (Ll~ON' 
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SAY : Diclionn, rles Fimmces, YOl. !, png. I ferençn. do juro dos dous primeiros mezes, 
1257.) «Com ser trivial», escreve Henry que se decretou, no acto da conver;;ão, n ti· 
Adluns, no seu trutatlo sobro as clividns fulo de boniftcaçiio.» (Jo1'11at do Comm., 23 de 
publicas ( ~'uolic De!Jts, New-York, 1887, julho do !892.) 
pag. 220); « é, tndavin, um:1 vordndo im- llr3ssas leis i1·npretoriveis, fóra das qua.es !I 
JlOl'tn.nte qu~ o primci1·o pnsso pn.rn n con- convc:·,;[o rlegeuernrilt om abuso tle prepoten
versü.o 1m de esta1• na consolidnção r ln credito cia leonina, o projecto uüo fhz cubet!a!. Seu 
publico. Reduzindo a taxn: tio juro pngo syste1!1a, o:;sencialmento novo, crea um p;e
sobro ns ourig-nções puhlicas, o governo nero de convor·são inaudito, opprimiudo o crc· 
ntilisa as vantagens provcnieiltr.s da eleva- dor pulllico entre n:; duns pontus de um dilem
ç~o do seu crerlito.1> P01•quo, ovitlentemonte, ma llictatol'io, cad~t um:t de cujas extremidn~ 
qullndo essa opem~iio m1sco1• tlas más con- des so resolve por uma lesão: ou embolsar 
cliçues do ct·odito pn!Jlico, .scnresultndo serit em papel doprocilltlo, uo valor actual t!elle, tt 
som dnvitla uenliumn, cm voY. tle benetlcial- importnuci:l do titulas, que acceitou sob !I 
as, engravoccl-as. A t.cntatim do convc1·são declnra~:1o otncinl de l'cpresontarom ouro; ou, 
nu eoi1,junctum nct11al, f[Uautlo as nossas 

1 

cm troco desses titnlos, motallicos no ,iu1•o e 
Jinr,nça:; att·avcssam uma o:;tn~iio clinta- no capital, recr.bcrtitulos do papel no capital 
tof'ica, inverto as noçoe~ elementares, as o no juro. 
rcgt·a~ tochnieas no nssumpto. Qtmndo ocre- Comprchende-se l]llC, quando a soberania 
dito publico cstremoco so!J a impressão do tio poder impõe conr!ições taos, os interessu
d~ficit e· da depreciação do meio circnlnnlo, dos ou niio se subrnottnm n nenhuma das duns 
niio ó occasiilo do co11vene,.. alternativas, e recorram aos tribunnes, ou, 

• O primeiJ•o pr·incipio, o mais importante. das du•s extorsões oJ!'erecidns, optem pela 
o unico, n Lom dizr;J'», no<l:t ma teria, cu si- que os dosombaraco por· umn. ver. de todas as 
num os mos!t•es, ,,e a ofl'erta sinecm do ro- relações cJ•editorias com um deverlm• que 
embolso. Para. que essa oiTcl't:t •ej:.t slll:in, tillha. :u·bitmriarncute. os. seus direitos pe.los 
cumJH'P- que o Estndo, convertendo, smlxt seus mteres>cs .. Na pr1metm hypotltese, :t 111-
ovitar os pcd idos de pag·a men to,>> (D icli onn. cu !cada cun versão abort:J ria na sua. iniquidade, 
dcs Fin., v. I, p. 1258). A diiTlcuhlndrJ, nestas pelas <lecisiles prova\'llis dn justiça. Ntt se• 
opeJ•nçüos, diz LabeyJ•ie, «nii,:• ó sa~ist'uzet• ns gunrlu, o Tlwsouro ter·ia que estar prevenido, 
reclamnç•iJ~s de l'CCJ:nhol:;o, mas impossihili- JIH!'n ropor aos prop1i8tnr·ios tlns apolices ele 
tnl-us.>> (ConDcl·sions de raHles, pgs. 70 e 178), 1800 o seu valot• em pnpel-moc,h. 

Orn, <qmm cvitt:r as oxigencius de resti- Por cstranlm confusiin de especies distin· 
tuiçilo do enpital, ó mistet· que o prcstamisll1l elas, os autores do prqjccto, arg-umentando 
comp1·elwnrla, sem csfb1't;O o ;;cm calculo, a com a historia das conversões, não querem 
vantag-em do ucccitnr o novo titulo proposto.,, ver osso perigo, o im~g·innm q.ue os possuidores 
(Dictionn. des Fincmc., ib ir./..) «O Estado :o, dos títulos de 1800 so excepcJOnalmente roeu
doutrina Lnboy1•i•J, «deverá, c~m 1t alteJ'ntl- sarüo a troc:1. <'Qual será o governo~. per
Uva clu recmLolso, oll'o1•occr um ti tnlo, qno guntam, « que, pam convertot• seus titu
propor·oiotH3 aos seus ct•cuoros !Jonol'icio actual lo,;, tiresse necessitlado tio reunir• de antemão 
o immotlintam~nte l'C:tlizavol.» (Conve>·sioas no Tltesouro quantia oquivnlente ii impor. 
da >'eHt., pg·. 75.) O t.mtadista :unot·icano taucia. dolle~? <Jt.mndo o conselheiro Belisa-
1'ol'llmln o mesmo p!'cceito: «1'/,e no·tc !Jomls rio ciitll'llOU a convnrsão os portadores do ti
;ltOulcl [JI'ant ;o me immerliata a'tuat bono(it to tu los do 6 "/·~ m~ importanch1 de qnasi 
thos•.' wlto m·e wi/ti;JfJ lo acceptthclll in /icu o( 400.000:000~). nao tmlmnns arcas do Tite
tlte ot-1.» (Hti:'i1tY AllA~rs: Op. cit., png. 223.) sotli'O tnlve;l50.000:000$000. Em toda a his-

Nll conversão do 1890 o !Mn.do niio J•osor- tol'ill dns couveJ•;;õcs so aprende o seguinte: 
vava n si torlas as vantagens dn. operaçilo. que apenas oxigom o embol~o um ou dons por 
«0 cr•otlor da !topnillicn>>, dizia. O minisi.J'O d:1 conto tio cnritnl elo f'undo CO!l\'Ol'tido, e que 
J.'!l~enr.la, ua oxpo;;jç.ão de motivos, «rccellcrh por excoJ•ÇllO ess11 porcoutngom apenas se 
4, c•m v e~ do 5 "/o; mns rocelJol-os-ha om o! ova n. seis, ou nito.»(D:'IIl'io do Congl'csso, 2ü 
moodn. quo n~n soa! tom., que nüo se depJ•ecin, ug-. 1892, .p. 1388.) 
quo nüo usei lia, com r1uo o vo~snirlor rios ti- !\las, nesses casos, se tl'atava cl6 verdndoi~ 
tulns do !',;ludo podará contar com~ qmtu~i- l'!IS cnnver·~ões, a snlJOr, de nov~ç~es eqnit~
dado col'tn, mn tuda o qnu!qno1' cc.nlii1g'Ol1CLH, tlvn~ .nas cl:w,ulns do. omprest1mo, qno nao 
:, tr·a v o~ do todns "s crbos do mei'Ctldo, :;obrn 11- mcrt uqnom tollos o~ lO to r esses o 'li rei tos. do 
enim úsflnct.mlçü ·s tio cnmhio intomncionnl.1> ]ll'ostnmisla a i.Jo1Wilcio oxclusivo do listado. 
g, si, <(COm a :t.lta tlo cambio o CI'Olinr• rccouia Tt•n tavn-so do ai tOI'I\1' morliunmento a quota 
11111 (111!,CD ITIOIIO:i, e il'ia recebondo menos com da nnnuiclnr.lo,. mantendo-lho o pag·nmento u:L 
o c"mbio nmi:; ali?, por oUt1'0 ln rio o 'l'lwsoru:o mesma r.spocte, e T'~·speitnnuo n. ospDcie cm 
r.lav:r.-lile n:ms o ,JUI'O accumnlndo do dons t!'\"l ~ne ~ocalcnh1 o cap1tnl r~prese1!tado pelo ti
rnestt·es em cada. auno, ttlóm d11 pcrp.10m1 d1f- tnlo. ~Ins o plnuo tio [ll'o.)octo, r1gorosarnonte 
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C]OSSinctnel entro 11.8 banCill'Otas parciaes, de g'Olpe O que, pelaS pr!tXO.S CSb!Je]ccidas,. Se• 
que fullam os economistas, não cogitn sinii.o uns gundo o bom senso e a justiça, requereria 
.estreitezas do Thesouro; e, pnr·u o rlcsu f<lgn.r, úezeuos •lo annos e uma cnú<Jia pnnlntina de 
trnnsullstnncia em papel o onr·o, que a apo- convArsües, com os sons nocessarios períodos 
l!co exprimi·\, no jur·o e no pl'incipal, conti· interculurcs Semelhunte monstruosidade 
nuundo, nüo ollstante, r1 entr·erer esp•Wrllrça basta :1pontnr-so. Não hn.comrnentnl·a. 
de que o capitalistrL ncceda á sub,titui~ilo ll, si o c!•odor a não ncceitm·, 'receberá em 
cspollutim. Aqui não lrn conrersi1o. lla n papel no pnr o valor rle titulns, q:re se co
annullaçilo violentrt tlo uma conversiio pela tn111no marcado a mais de 120$ acima delle. 
forçr~ do contrnlrente mnis porleroso. Titu~os E' OJllnr entre eslmlho e esbulho. Governo 
(JUO, polr\ cou,·crsiio de 1890, se tr•:1nsfurmn- que tio tal urto procerlesse, per·det·ia de todo 

. t·nm de papel enr ouro, regr•• ssru!l\m, pela o tlir~í.to ri c9nftnn.çn tio r:a~ital.. Este sentiria. 
opernciio agora propos.tn, l~e ouro a p~pel. nrces>.tdnde rmper10sa de rlrvorcrnr·se rle um 
Terinmo;;, assim, a nullrllcnçao,n r·evogacuo, a devedor de consciencia Hio ver•s;üil. A con-
i n versão do prhnei r•o co11 trnctn. Não te riu mos versüo p lu nej ada, portan tü, não vinga r• ia.. O 
conversiio nova. Sorin, pot' n>sim nos expr•i .. Thrsouro teria quo proceli•lr uo reembolso 
mirmos, uma cl~.<conoe;·so7o, irlén, sui qenol'is nn int0gr,d. 
historia ilnnnceir·n. E<lil1cndo por· tn l cxl'e- E:; taremos apercebi· los fJara ello 'I Nrio. 
t•iencia o cnpilnli~tJL prernvidn não ou- Ora, nesta. ma teria, um dos primeiros c monos 
snria c~por-se 11 outra. Pr·cfer·iriali~uidur do prndencia vulgar dizia, no ]mrlnmento 
Io"o as suas contas com o Thesour·o, embol- rrancez, em 1~52, o ministr·o rlns flnançns, 
sn~r·lo em voz de novr.s titulas, a ~tm PXpres- aclvog,ntlo a Cf'UYersão das ronda.> 5 •;. em 
s~o ~m papel-moed~1, !rtilisavel ~m. l!tras 4 1/2 '/o, é que • o Thesouro se ache des
applicn~·õcs, ontle lw,]"· rgna.ldude ,Jill'ldrc;l o apressudo' int,iramr-nto de embarn~os,afim de 
garantias reciprocas cutre os pactuantes. prover· aos !'Jemholso.; paroiae.•, que porven-

Verdade sej1t ~ue os 4 "/o em t>nr·o, osilpn· tura ~e reclamarem.» (LABicYttlll: Op. cit., 
lados em lS'JO, cnstam no Estudo, sob o canriJio pago. 38u.) No caso vertente, porém, ·quan1lo 
presente, mais do 10 •;. em p:1.psl. Esta consi· se r1o\'O prever• o reembolso total, ·o erario 
deraçüo, porém, :;i:,:n\Hcaria simplesmente sBntr.-~e emhara~nrlo em complicaçües, q11o 
que certas cír•cnmstancias, oxtrinsecns ao lhe tlítncultam até o expedientfl orclinu!'ÍO Jo 
contracto, s~ motlitiClll'illll om relação nodo- orç.1monto. 
vedor isto 'é qnn, pam e5te, s~ voe tornuntlo t:nreccri •mos, pois, rle recor·rer ao credito. 

' ' 1 1 . d mais nrdno o dc:;empon 10.1 o comtH'nrnr~so as· Este po B111os uj11izur liO a que se nclm 
sentado. Mns ning-ucm dirá quo UIIHI obriga~ão reduzido, ~i considerarmos no emprestimo ex
convencional se dissolva, otr so rctluza, nnicn· torior 1le 11111 milhão esterlino, a ~ne este 
me~te pórque o. obr·iga>,lo euccu,rr.1. rnen'?s nruro tivemos de recorrer. Serin mister, 
meros ou neress1ta dl:l fazer mruores sucrr- JIO!'tnnto, aventurar um emprestimoiutorno, 
fi cios,' para lho dar cumprim··uto. \'olnntarh, cnpaz do cobrir tL irnportancra do reembolso, 
ou involunta1·iu, no que respeita. no tle1·ednr, cor·respondouto a uma som ma de titulas. cujo 
ess11 ditnculdnde, pnm que o credor não con- valor• ao par se ole,·n n. 12!l.I05:000$000. 
corr•eu, não lhe póde cercJar os direitos. :-i o Quanto noscustar·ln esse empr·r.st.imo 1 o ui
devedor nüo tem absolutnmente recursos, com tir11o dos nossos empr·estimos internos, cnn
que se ~nite, é então ontr·ri cousa. Está insol- trllhido pelo ministAI'ÍO 7 rio junho, rloi~nndo 
vente. lnco!•r•eu "m fiillonci:l.. E o credor o 'J'Ircsonr·o Nneionnl. onerado onr nmn. rlivi<la 
perde por impos~ii>i.liolad~ mater.ln.l <.lo roem· per·mnnonte do 10~.000:000$. deu-nos nponns 
l.Jolso. Mas o rlrrerto nno se dn·rme nunca, IJ'. !SG:SO:l$571, custnndo-rws 11.51Ji:l0i3$-129 
nem per mi tto que, fôra dessa cnso nx tr·emo, rt ernissüo. E o cnmtJio achn I'II·SO on tão 
o illudnm eom ovasivus, cujrt hallilítlnde n~. nílo ncimrl rJe 27, :mimado pela l'obr•o urtiflcial, 
purillcn. rlnr quo nos entretinlm 11 inrn~~o do ouro es-

Mns a medida nlvitr:ula rompo com estes tr•ung·eit•o, do v ido uo recente Olll]ll'estimo ox
escr•upulos. Os 4 "/o em cspecie melltllicn, terno. Admittindo, pois, que o rnpitnl, nns 
dizem os seus Jli'Opu·"nruforr.s, cu>tant a11 mirs circumstuncins do momento. nii.o ros.;o 
Thosouro 11 ou 12 "/,; Dove-se ('O!' cobro, mais exigente, a cerca de t<IO.OOO cnntos so 
pois, a ess:1 llemnsin. !km. Admittnmo~, com teri11 do elovur• a emi:>são. Potl•~rinmos rontnr 
olles, a conveuiencitl do ccr•cen.l-a. lllns ntrl com o bom e~ito rht tontaliva, sob r\ r•otrnc
onde'l De 11 ou 12 n. 5 "/ ... F.', rlost'urte, um çüo rwtunl do meio cir·culnuto ·1 Sor•itL rt!'l'ii· 
córte iustrtut,meo rle(i oni"f,.. Or·u, nn longn cn.oln nssegm·rll·o. 0 ]H'Ol1!'io cmprostimo de 
~ÓI'io rJo conversões ~uo n. r~hronica tlnnncol!':t 18H'J 11i1o tevJ af'ncilidade, quoso snppõo, orn 
conhoco, as mais se,·er•ns, ns mni:; rdl'oitns mreorltrar• runtunntos. A !'O\'Oiu1;r1o voiu nchnr 
nnncn lovnJ•nrn 11 mrlncçii.o 1t rnnis de 1 "/u• Jdn>lr\ os sons titulas, orn sua maior· IJUI'lo, 
O pr0jocto, po~tlm, ~llintnplien, nu soxlllpllca nn.s cur·to'r•ns do dons rlll tr·cs linnco~, qnr, 
ossn porr•cntugom. Isto ó, consnmma tlo nm. untos dtl cxpnnsflO da>.h\ poJo governo lli'O-
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visorio U. circulnçiio fiducinrin, não· saLiam os por·tadores, que, confiados na Republictt, 
como realizar-lhes as entradas. Orn. o es- lho viernm trazer o seu •.linheiro pnra a de
pasmo actual do mercudo é ainda muh serio f~ztt do ter·rltorio. Cumpre que se escóe certo 
que o de janeiro de 181JO. Como contar, pois, espaço mor·nl e material de tdrnpo, antes de 
com essa fonte de meios 1 tocarmos nesta questiio, por que o Estado niio 

Os su.tentadoros do pt•ojecto nem por isso pureçn abusar dos seus direitos». (GoRGES : 
recuam. Em sua opinião, o Thesoni'O poderia La detle publique, Pur., 1884, p. 2Ç)O). 
llludir o emtmra•~o. 1tlongando o praso do Ora, no cuso actual,esses direitos teem sido 
reembolso, me,Jeante o proces:o •le pagamento contest •dos, na. propr·ia tribuna du. Camara 
por ser·ies, que (Jer•mitti!'ia ao governo munir- dus Deputados, com uma energia e uma sove
se rulgudamente dos C11pitnes /Jl'ecisos. ( Diar. ritlade, que d~ixariarn abalntl:.t ti honorabili
do Conyr., 26 ug. 1802, p. 388.) Isto ó, o dada da operação.« Projecto de espoliação», 
gover~o •. para a substituição das apolices, "dechn•,1ção de fullenchl », « lei lia bancar
uece.srtnrm de dur temp•• ao tempo, eoi'I'GIH.Io rota»,« calote oi!lciul », « impt•oll[llado nacio
"s azares de umu. teututiv!l tle emprestimo nul»,silo outro; tuntos qunlirtcativos com que 
lenta, lnboriosn., Ora, uns conversões regu- ali i a ;,tigmatizaram mu1tos dos membros dn
ln.res, se~undo ns lei::l fundnmontaes que n que !la casa, que mais se occupam com este ge
ellns presi;lem, «O governo deve oll'erecer o nero de e.;tudos. (Diario do Gonyr., 1892, ps. 
reembolso err~ cond!çOes taei!, que s1~j 1 p1·orn- 1378, 1387, 1540, 1541.) 
pturnente snllsG~itn 11 exigencm dos crerlor•es Ha, na historir1 dos Estados Unidos, um 
ilelibera los n receberem dinheiro, em lo~m· episoliio que tem colll esto os muis vivos trn
cle títulos ronvertitlos ». (ADAMs : Op. cit., GOS de ~e111elhnnç~, e cujo clesenlnce nos póde 
p. 223.) servir de onsirwuentu: o exemplo do que se 

Supponhnmos, portlrn, o contrario. Alll11 1m pns.ou, naquolle l•aiz, em 1868. 
os capitacs à emissão, e conclun-;;e 11 sul1- ,( A corrente do se11timentopopulnr »,diz 
stitniç<i.o das aulig-us npulices pelns novns, o escl'iptor, que alli trutou ex·p1·o(esso a ma
com 11 pmsteza qitll a decenciu e o Cl'éilito teria, • tonditl violentamente para :t politica 
do Estudo requerem. Teremos então o pro· do repiHiiação. Ahandonarn-su o alvitre de 
veito immediato. l\Ius, •I a silua~ão tlnan- reduzir o meio circulante, como passo inicial 
coira do pniz tivet• as melhoras, que são do parn a renssurnpçiio dos pagamentos em as
esperar, não lhe l'altnndo a$ medidas ro· pecio, acc( utuundo-se fortemente a itléa de 
parudor .. s, o cambio po1lera pn>sar por tuna que a moeoln boa pnra o soldo das tropas era 
mpithl ascensão, e, não urrefecend, o movi- suffide1ite· pnr.• os juros devidos aos credores 
menta creRcente das nossas for•;as pt•o•lucto- do !Madu. Ora, o povo que abal:t a contlança 
rus, acl•Juir·ir a estabi!idude, que uté hoje nfio nos seus proprios compromissos,niio tarda em 
teve. Nesse caso, por um o r tle uma ecouomi:t pngul-o merecidamente pela cxnggoração nn 
transitaria, teremos, com est:t conver:::ão;· in- taxa dos jur·os. A ess.1 punição esteve sujeita 
tligitlo uo pnlz um pr~?,juizo permanente. E a nução americana, no~ cinco ou seis nnnos 
não é um dos menores defeitos tia politica subsequent~s uo de lSGS. Bem cedo, porém, 
1lnnnceir·n, ~ue esta t1·ansacção cnmcterisn, o o Congres~o reconhet•eu que niio se podia eJre
mnl, qur CluSul·ia no nosso crotlito, cleixnutlo ctuar 11 mínima reducçiiu na quota dos juros, 
pr·e:;ulllil' que nos confol•mamns com n dept•o- emquanto o espectro da repudiação não se 
cincüo aos ~ons vnlor·es, em voz de bnscar dissipns~l; e, 1•ur·a es,;e elfeito, se adoptou, 
rehnbilitnl-os, e :mtorisnmlo os rletrnctol'es om mnr~o tle 1860, 11 lei denominaria Acto 
eh Repul.Jiicn 11 sustentarem que a crise l.Jra- partt (orlalecor u credito publico, Esse neto, 
zileirn tr!IHie n. passar no estudo de cronici- no intuito tlo remover qua0squer duvidas 
dada ino1·te, de lo,ão incuruvel. quanto aos dosig-nios do gover·no, estatuiu 

Mns (vol tnndo ao no>so ponto de partida) que «os seus titnlt's serinru pagos em ouro.l> 
qunesquer que li:>.;som as vantagens mnteoines (ADA~rs: Op.cit., pag. 2::!1.) 
dostn. rnodidn, e por mnis duruveis quo se pn- Comqunnto sernolhanto proposito esteja, do 
dessem tornar, sob esse aspecto, os seus lu- certo,muito longe dos sentimeutos om que se 
eras, niio cornpensnrinm o rnnlliJito ao nosso gorou o pr<Jjecto, 11 conl'ersüo, que so vos 
nome pe!11 t1•x·1. rle quobr!l dn. fó publicn, n propõe, nilo encerra em >i outra cousa mais 
rr•w ess1L tr:~nsucçfio 0,!it inevilnl'elmente su- qu"' 11111 neto de ropudiuç11o m:d encoberto . 
. H ta. Nost:L mntor'ÍIL 1t lisul'll, uão deve ~m· A cmnmissiio tle nnanç.ts niio vos póde 
si~ner suspeitodn. Lombromo-uo~ da~ pala· ncons•~lhnt• 11 su11 11t!opçito. 
vru~. cheiltS de esplrilo politico, com que 
Gumllott11, om 18i8, so oppunl111n. 110111 con- Snla das commbsiles, !?O do setembro de 
versflo, conli•11 a qual n!i:>s o I'Ofl!li'O consistia 1802.- Rr<tl Bm•/Josa, rel11tor. - Saldanha 
npenns em sncce.lor eom inter•vnllo rlo po11cos Jllm·inltn, presidente.- DomiHgos Viccntc.
nnnns lt nntei'ÍOI'. «NiLo», dizin ello, « niLO doi- Rami·ro Bw·i•cllos,- U. do ,tmaJ"ai.-Cocllto 
xurolles:tr, p~ru lhzet• 11 conversão dr1 rendu, c Cmli]JOs.-J. lllurtinho.-Rangcl Pestana. 
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96 ANNAES DO SENADC, 

Nada mais h a vendo n trata.r-se. o Sr. presi· 
dente clesigntt par11 a ordem do dia 24: 

2' discussão da proposição da. Cama.ra dos 
Deputndos, n. 69, ele 1892, autorisandoo Poder 
Executivo a contractar com o cidadão pe
ruano Julio Benavides o serviço de navega· 
ção e transporte de mercadorias pelo rio lçit 
ou Putumayo, sem pt·ivilegio ao concessiona· 
l'io, nem algum outro onus pa.ra os cofres pu· 
biicos, aliim elo favor que e concedülo por esta 
lei ; 

3• discuss~ o da · proposição dru C amara dos 
Deputados. n. IS, ile 1892, concetlendo ú. D. 
Olympi<t Rotll'igue~ Vaz. irmã do alleres tle 
vÓ' n.ntarios da ]Jat.rht Francisco Wenceshio 
Rl .;I~~ues Vaz, 1U.llecido em consequenciil \le 
molestias adquiridas em campillllta, a pensã':l 
de 3G$ mensaes. 

Levantrt·se <t sessüo its 3 horas e 40 minu· 
tos ela tarde. 

105• seiS~ú em 24 de setembro de 1893 

P;·esidencia do 81·, Prudc1.Jtc da Jloracs 
( vica-p;·esidcntc) 

SUMjCAHJO-Clmmndn-Lciturn. o npprt1V:tr:ãn rln. netn. 
-Exl'gt>m:-i'l'l~-PJ•njcctn-Omll~M no Jtu-Yolnr,•ão dn. 

rJt•opmür,~ãn u. t.m- Hcqnel'lnwnto elo St•, Antonio 
liLillln.- Vot.:tt:ãn- Vnt:u.~L"Ln dn pt•oposit:ãn u, lS

Ot•du!rl do dl:t pat·n. 2;) do C01'1'onto, 

Ao meio tlin compnrecem :33 Srs senat.lores, 
a Stther: Prudente de Mames. Antonio Baena, 
Thom11z Cr·uz, Fmncisco i\Iaclmdo, Souza Coe-. 
lho, Nina, Ribeiro, Mn.nocl Barata, Cunha .Ju. 
nior, João Cordeiro, O li veh'il Gal vão, Almeida 
Barreto, João Neiva, Messias de Gusmão, Til· 
Vttres Bastos, Ros<t Junior, Coelho e Cttmpos, 
ltuy Barbosa, Manoel Victorino, Domingos Vi· 
ccnl:e. Quintino Bocayuvtt, Aristides Lobo, 
Saldanlm Marinho, Joaquim Felicio, Cltristi· 
ano Ottoni, Americo Lobo, Campos Su.lles, .Joa
quim de Souztt, Silv11 Cttnedo, Pamnhos, Rttu· 
lino Hol'!l, Luiz Dclllno, Pinheiro Machado e 
.Julio Frota. 

Ahl'C·Sc <t ses,;üo. 
E' litltt, posta om discussão, c, não lta vendo 

rec!nmttç•lícs, dtt·se por ap]ll'OVadtt 11 ucttt dtt 
sessão <Ulterior. 

Compal'ecem durante n. sessüo os 7 seguin· 
tes St•s. senador•es: Jottquim Stwmento, Cruz, 
Virgilio Dttmasio, Br•az Cn.rneiro, Hn.ngel Pes
talll~, Aquilino do AnH\ru.l c Pinheiro Guedes. 

Deixam de comparecer por motivo ,insto os 
S1•s João Pedr·o, Gil Goulart, Gomensoro, 
Elyseu M11rtins, Catunda, Jose Bernardo, 
Amm•o Cavalcanti, Monteiro de Barros e Edu·./ 
n.r,lo Wandenlwlk; e sem causa participada'os. '', · 
Srs. Theodoreto Souto, Firmino da Silveira.,~· 
Lapet', .Joaquim Murtin\lo, Ub<•ldino do Ama
ral, Santos Andrade, Generoso Marques, . Es
teves Junior e lbmiro Barcellos. 

0 SR. 3• SECRETARIO ( servindo de 1• ) di 
conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Oficio do Ministerio da Instrucnão Publica 
Correios o TeleJ,imphos, datado do" 20 do cor: 
rente mez, devolvendo, de ordem do Sr. Více· 
Presidente da Republicn., devidamente sanc
cionado um dos autographos da resolução elo 
Congresso Nacional, 11utorisando o governo a 
abril·, desde já, um Cl'O(!ito supplementar na 
importancüt ele 18:000$ pnm pag11mento do 
11ugmento dos vencimentos dos lentes do 
0:rmnasio Nacional e approvando a despeza 
1mta.com a muc!anr;n. do Museo N11ciona!, na 
importn.ncirt de 2~:000$.-Archive-se o ilUto: 
grapho e commumque-se a ontm cam11ra. 
. Do governado!' do estu.clo tle Sant11 CatlJa. · 

rmn., datttdo de 17 do corrente mez. o1l'ere· 
cendo um exemp~o,r dn. Constituição daquelle 
estaclo.-Ao twcluvo. 

O Sn. 4" SECREJ'All!O (servindo de 2') lê e, cs· 
tn.ndo t~poiacJo pelo numero de assígnaturas, 
Vile a Jmpl'llllll' para entrar n11 ordem dos 
tr11balhos rJ seguinte 

PftOJECTO N, 40 - 1802 

O Congreilso Nacion11l decret11 : 
Art. !." E' crcrtdo nil c.idru.le da Campanha 

no estado de Minas Gemes, um externato ou 
Gymnasio Nacional, sendo-lhe n.pplicavel o 
regulilmento ilpprovado, pelo decreto n. 1075 
de 22 ele novembro de 1800, e servindo delle 
não só o pessoal que acceitar como o material 
dos dous extel'llalos, que não tor aproveitado 
na. sua J'nsito. · 

Art. 2.• Fic11 o Poder Executivo 11ntorisado 
a completar ns primeims nomeações, indepen
dentemente de propost:t ou de concurso e a 
a!Jrir o credito nocessario pam as despez~s de 
installadio do novo extcr1mto e de su11 mnnu· 
ten~•iio durante o exercicio do :tnno em que · 
elle Jbr insttL!lndo. 

Art. 3, o Revogam-se as clispo.~ioues em con
tmrio. 

Sal11 elas sessões, 23 ele setembro de 1802.
tlma,·ico Lobo.- .loaquint Fclt'cio. -C. B. 
Ottoni, - l'ir~ilio Dmnasio, - ,lJanoct Vicio· 
ri no. 
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ORDEM DO DIA 

Entram successivamente em 2" discussão, 
com o parecer' das commissões de r.ommercio 
e industria e obras publicas e silo sem de· 
bate approvados os arts. I o e 2' da proposi<;·ilo 
da Camara do; Deputados, n. 69 de 1802, au
torisando o Poder Executivo a contractar com 
o cidadão peruano Julio Bemwides o serviço 
de na vegw;ão e ti ansporte de mercadorias 
pelo rio Içá ou Putumaio, sem previlegio ao 
concessionaria, nem algum outro onus para 
os cofres publicas, alem do lavor que ci con
codido por esta lei. 

E' a proposição adoptada para passar a 
3• discussão. 

0 SR. ANTONIO BAENA (pela O!·dcm) requer 
dispensa de interstício para a 3• discussão da 
proposição. 

Consullado, o Senado concede a dispensa. 

Segue-se, em 3• discussão, e e sem debate 
approvada, em escrutínio secreto, por 28 vo
tos contra 10, e adoptada· pnm ser submet
tida á sancção presidencial a proposiçilo da 
Camara dos Deputados. n. 18 de 1892, con
cedendo a D. Olympia Rocll'igues Vaz. irmã 
do ai feres de Vo1untarios dõ1 Pt1triõ1 Ft·nncisco 
Wences1au Rodrigues Vaz, Jhllecido em con
sequencia de . molestias adquiridas em cam
pau h a, a pensão de 35$ mensaes. 

Esgotadas as materias da ot·dem do dia, o 
Sr. presidente designa para õ1 do dia. 20: 

Discussilo unic:t do P<Lrecer n. 222, das 
cominissões de finõ1nças e de commercio, a.gri· 
cultura, industriõ1 e artes,opino.ndo pelo inde
ferimento do v.equerlmento em que Fmnclsco 
Como.s pede i~ençíio de direito.> atlu~tneiros 
sobre o petroleo bruto que impot·tat•, com 
destino ao fabrico de gaz do illnmina~ilo c 
outros misteres; 

1" discussão do projecto do Senado, n. 39 
de 1892, autorisanclo o governo ;1 m<tnclttr ud.
mittir i1 exame os alurnnos da Escola. Normtt.l, 
que desejt1rem concluir os seus estudos, se
gundo o propmmm11 ele ensino acloptttdo pelo 
regulamento annexo ao decreto n. ti025 Lle !() 
de março de 18t)J; · 

3• disc11ssíio do projecto Llo Semdo, n. 29 de 
1892, auto!'isando o govemo t\ indemnisa.r o 
estado do Maranllilo Lltt quantia de ..... . 
439:496$532, destinadtt ás obras Llo - Furo 
no canal do Ara.põ1pa!Jy; 

3" dit11 <111 propo>i~ilo da Camam dos Depu· 
t11uos, n. 74 de 18D2, pcrdmtndo a D. Rosa· 
lina Pires de Bittcncourt B~trcellos t\ divida. 
contraliidtt com a lttzonda. m1cion:tl por seu 
fu.llccido mat•ido o D1·. lsl'ae1 Rodrigues Bn.r· 
cellos; 

~mNADO 18 - V, \' 

3" discussão da. proposição da Ct1m11ra dos . 
Deputados, n. GO de 1802, autorisando o Po
der• Executivo a contractar com o cidadão pe· 
ruano .Julio Benavides o serviç:o de navegõ1· 
ção e transporte de mercadorias pelo rio Içú. 
on Putumaio, sem privilegio ao concessiona
rio, nem ·algum outro o nus pllra os cofres 
publicas, a1iJin do ftwor que e concedido por 
CStõ1 lei. 

Levanta-se a sessíio á 1 hora da t11rde. · 

101" sersão em 2o de setembro de 1892 

P1·esidcncia elo St. Ptudcnte ele Jlfol·aes 
(v ice-presidente) 

SU).I:\IA1U0~-Ch:unnrln-Loiturn o nppt•ovncú.o ela. neta 
-On.ll!·:M no uu.-Encorl'nmonto dn. discussiio do pp. .. 
r?r:~r n. 2.22, dos. projectos_ na. 20 c ~m o ~ns propo .. 
:'il~ucs n.;. 7·'t o t.iO-Votnf,!uo-Ot·dom do dm parn. 27 
do corrente, 

Ao meio-dia comparecem 25 Srs. senadores 
a sabet•: Prudcnt~ de Moraes, João Neiva, Do, 
mingas Vicente, Souza. Coelho, Joaquim Sar· 
mento, Manocl Barata, Gomensoro, João 
Cordeiro. Almeida Barreto, Ttwares Bastos, 
Ros;1 Junior, Coelho c Campos, Manoel Victo· 
rino. Monteiro de Bõ11'ros, E. Wanclenkoll,, 
Ar•istides Lobo, Snldõ1nha Marinho, Joaquim 
Felicio, Americo Lobo, Cimpos Sõ11les, Silva 
Canedo, Põ1ranhos, Rttmiro Barcellos, Pi
nheiro o Julio Fr•ota. 

ALre-se a. sessão. 
E' 1idõ1. posta em discussão, e, hão havendo 

r•eclamaç:ües, dit-se por approvada a actõ1 da 
So3siío anterior. 

Comparecem durante a sessilo mais os 10 
seguiu tet> Srs. senadores: Francisco Machado 
Ni!Ht Ribeiro, Cruz, Q. Bocayuva, Laper: 
Joaquim de Souza, Aquilino do Amarnl, Pi· 
nheiro Guedes, U .. Amttra.1 e Esteves Junior. 

Dcixnm de comparecer por motivo justo os 
Sr.,; .. Joilo Pedro, Gil Goulart, Antonio Bacna 
Thonmz Cruz, Cunh:t Janior, Eiyzeu Martins' 
Cõ1t\utd:l, .To,;e Born:tl'do, Amaro Cavalcanti' 
Ruy Bttr!Jo.;a,Bru~ Ctll'!le.iro, Chr.istiano Ottoni; 
Rang-el Pest;um ; c sem canstl pttrtícipuda os 
Srs. Theodorel:o Sonl:o. Oliveira Ottlvfto, Fir
mino dtt Silveim, Mr.ssin.,: do Gu>:müo, Virgi
lio Dttmn·:io, Joaquim Hurtinho, Santos An· 
dmrle, Gcn0ro.,:o Marque,:, Raulino Horn e 
Luiz Dclflno. 

O Sn .. JoÃo NEIVA (.<el'·llinclo de 1' ,·ce1·ctatio) 
declttl'tt que não htt expediente. 

' .......... . 
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98 ANNAES DO SENADO 

O Sn. DomNGOS VrcmNTE (scrv:nrlo de 2' sc
c?·ctari~) dcclltt'lt que não !la pareceres, 

ORDEM DO DIA 

Entra. em discussão unica, c e sem debate 
encerrada., ficltndo lt votação atiiadn. por llütlt 
de numero legal, o pltrecer n. 222, dtts eom
missões tle finltnças e do commercio, n.gricul· 
tum, industria. e n.rtes, opinando pelo inde
ferimento do rr.quel'imento cm que Francisco 
Comn.s pede i~en~ão de direitos adu11neit·os 
sobre o petroleo bruto que importar, com 
destino ao fhbr·ico de gaz tle i!lumina~ão e 
outros misteres. 

Segue-se cm I" discussão, e ó sem tiebltte 
encermdn. e 11dilttllt n. vota~ão por fttlt11 de 
numero legal, o projecto do Senado, n. :30, 
de 1892, autorisu.ndo o governo tt mn.nd11t' 
admittir n. exame o' alumnos dtt Escola Not·
mnl dn. Cn.pit•ll Fedrcal, que desejarem con· 
cluir os estudm, srgundo o progmmma de 
ensino adoptado pelo r<·gul:.tmcnto annexo ao 
decreto n. 8025 de IG de março de 1881 , 

Segue-se, cm 3" dbcmsão, e é sem debate 
encerrad:.t, adiando-se :1 vota~ão por Jhlta de 
numero legal, o projecto do Senado, n. 29, 
rle 1892, n.utoristmdo o governo a indcmni· 
Zltr o estado tio Maraulião d:1 quantia tie 
439:490$532, dcstinadlt it,; obras do- Fmo, 
no canal do Arapap:thy. 

Segue-se, em ;,a tliscus,:ão, e ó :4ern debate 
encerrada, adiando-se tt votação por Jhl!a de 
numero Ieglll, n. proposição da Cumara do:; 
Deputados, n. 74,de Jo92, pcrdoande n. D. Ro· 
s11lina Pires de Bittencourt B11rcel!os a divida 
contrahid:.t com :t 1hzenda nueional por seu 
f111lecido marido o Dr. Israel Rodrigues Bar
cellos. 

Segue-se, finalmente, cm 3" di,cussão. · e ó 
sem debate encerradtt, adiando-se a votação 
por !alta de numero legal, n. Jll'OJJOsi<;ão da. 
Gamara dos Deputado~. n. OU, de 1802, auto
risando o Poder Executivo a contractar com 
o cidadão peruano Julio Ben:tvides o servi~·o 
de nn. vegaçiío e tmnsporte de merctulori:tc; 
pelo rio Içá ou Putumaio, sem pl'i vilegio ao 
concessionaria, nem algum outt-o onus pum 
s coi'r·es publicas, alem tio .lll vor quo é conu 
ocdido por esta lei. 

·Havendo numero legal, procede-se à vota
ção dlls matct·ias cujtt discussü.o ficou encer
rado.. 

Vota-se, c e approvado o parecer n. u. 222; 
das commissuo .. : de llmtuçns e de commercio, 
ag·riculi.Ul'(L, intlustt-iu. o arte,;, opinantlu ].Jelo 
indoJbrimeuto do requrimento cm que l1mn
cisco Comas pedt! isen<;ão do direitos aduanei· 
ros Bubt•o o petl'O!co bt·ut.u que importar, com 
destino ltO fabrico r.\o gu~ tlc illuminuç·ão c 
outros misteres. 

Vota-~c, cm ]n discussão, e é approvado 
para passar à 2". indo antes :1 commi~são de 
tle insrrucçilo pu!Jlica, o projecto do Senado 
n. 30, de 1802, autodsando o governo a mandar 
admi !.I. ir a Pxame os alumnos da Escola Normal 
tl:1 Capital Federal, que dese.:arem concluir 
o:J seus esludos, segundo o programma de en· 
sino adoptado pelo regulamento nnnexo n.o 
decreto n. 8025 de IG de março de 1881. 

Vola:-se, e. e npprova<lo e adoptado pura ser 
remett~tlos :.t Cam:.tra dos Deputados, indo 
antes à l'Dmmissão de. redacção, o projecto 
do Senado, n. 29, de 18ll2, nutor·isando o 
governo a indemnisar o estado do Mn.mn!Jão 
da qunntitt de 430:400$532, destinadlt its obras 
do - Furo, no canal do Arapnpahy. 

Vottt-se, em cscrulinio secreto, e e n.ppro
vada e adoptada pam ser su bmett.ida ti sanc
çilo pre>itiencial, a pt•oposi('lio dlt Gamara dos 
Deputndo.;, n. 74, de 1802, perdoando a. 
D. Ro>alin:.t Pires de Bittencourt Barcellos n. 
dividtt contmhida com a Fazendn. Naciormlpor 
seu Jhllccido marido o Dr. Israel Rodrig-ues 
Barcellos ; 

Vota-se, finalmente, e e approvada e ad· 
optada pum ser submettida it sancção presiden
cial !" proposi~ão d:1 9amam dos Deputados, 
n. GO, de 1802, auto!'lsando o Poder Executivo 
tt contractar com o cidndão peruano Julio 
BemLVitics o serviç'o de navegação e tmnspor· 
t.e tie mercadorias pelo rio Içá ou Putumaio 
'em privilegie, ao conce;donnrio, nem algm~ 
outro o nus para os coli·es publicas, alem do 
JlLvor que e concedido [JO!' est11 lei. 

E'gotadas as materius tia oruem do dia o 
Sr, presiden: e designa1Jara a do dia 27: ' 

2" discussão da p:•oposição dn. Camara dos 
Deputados, n. 46, de 1892, reconvertendo em 
títulos de 5 "/u em pnp~l as apolices de 4 •;., 
ouro, proveniente da. convers:\o de 1890 · 

~· discussão du. proposição da mesma cà.ma· 
ra, n. 47, de 1892, declaraç·ão que o decreto 
n, W:lO de 14 de novembro de 1890 não re
Yogou, nem nltcrou o disposto no art. 79 do 
dcercto n. 243:3 ele 15 de julho de 1859 · 

I" discus~ão do !Jrojecto do Senado, n. 40, 
du JH02, creaudo, na cidade dtt Campanha, 
estado de Minas Geraes, um externato ou 
gynumsio nacional, e d:i outras providencio.:~. 

Levanta-se n. sessão iL I hora tia tarde. 
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JOB• sess!o om 27 de s~:embro de 1892 

Ptesidencict rlo 81•. P1•ur.l~nte ele 1lfo1'aes 
(více-presidente) 

SUMM . ..\.R.rO-Olwmruln-Lf'.lil;lrn. o nTipr()vnção 1Ta. nctn 
-BXNWmNTJ~-Pnr~cct•es-Dii'\CIIt'NU <1'1 ~~·. Bclunrdo 
"'nndonlwlk-0Ithg~I 110 ut.\-~'' tlíscui\Não dn uro
no~ic,•ão n. 4!\- Dh.:cut•:-:os 1l(1R S1·s. A.mcr·ico J./Jllll, 
Ruy Btu·Ur.~n. o Amot•ico r~oho-J~namda- Orrlc:n do 
din. pn.rn 2S do cort•cntu. · 

Ao meio-dia comparecem 32 Srs. senadores 
a saber : Prudente de Mames. .Joilo Pedro, 
Gil Goulart, Antonio Baenn, Francisco Ma
chado, Souza Coelho, Joaquim Sarmento, Nina 
Ribeiro, Monoel Barata, Cunha Junior, Jo1io 
Cordeiro, Theodurcto Souto, Amaro Ca\'al
cnnti, Almeid!t Bttrreto, Firmino dn. Silveirtt, 
Tavares Bastos, Ruy Barbosa, Monteiro de 
Barros, Quintino Bocayuva, Eduardo Wan· 
denlwll•, Aristides Lobo, Snldanlm Marinho, 
Joaquim. Felicio, Christiano ottoni, Campos 
Sal!es, Silva Canedo, Pttranhos, Aquilino do 
Amaral, Pinheiro Guedes, UbaJ(!ino do Anm• 
ral, Pinheiro Machado e Julio Frota. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posttt em discusslio, e, nilo lia vendo 

recl~maçõ.cs, dá-se por npprovada, <t acta da 
sessao amerwr. 

Comparecem dumnte a sesslio mai,; os 14 
seg-uintes Srs. senadores : Elyseu Martins; 
Oliveira Galvilo, ,Joiio Neiva, Messias do Gus· 
müo, Rosa Junior, Vir::rilio Damasio, Manoel 
Victorino, Domingos Vicente, Laper. Americo 
Lobo, Rangel Pestana, Esteves Junior, Tho
maz Cruz e José Bernn.rdo. 

Deixam de compttracer pot• motivo justo os 
St•s, Gomensoro,. Cruz, Catunda, Braz Car' 
neiro e Raulino Horn : c sem causa purtici· 
pada os Srs. Coelho e Campos, ,Toaqnim de 
Souza, Joaquim Murtinho, Santos Andmde, 
Gener03o Marque>, Luiz Deltino e Ramii·o 
Bnrccllos. 

O Sr .. I • St~CRETARIO dtL conta tlo se):(uinte 

EXPEDIENTE 

Cinco officios do I • secretELrio tltt Camttra 
dos Deputados, datados de 26 tio cot•rente mez 
comrnunicnndo um que aquelht Camartt, em 
sessiio de 24 do corrente, approvou as emen
das do Sentttlo tiO projecto l[UO fixa tiS des
pezlls do Ministro da Mnrinl1tt para o exer
cício de 1803, o quttl vae ser opportunamente 
diri):(ido ú. sttnc<;iio com n.qucllas emendas
Inteirada. 

Outl'O communicando que na séssiio de 24 
do corl'en te mez, rejeitou por 2/3 de votos, 
na Ji.\rmn. do § I" do nrt. ::lO da Constituição 
Federal, a emenda do Senado ao nrt. 2• do 
projecto fixando n.s despezas do Ministro das 
!{e!ações Exteriores para o exercício de 1893, 
ficando prcjudicadtt a que Jbi apresentada uo 
n. 2 do art. I" do mesmo ·pro.:ecto, o qual 
será opportunamente dirigido á sancçüo sem 
aquellas emendas-Inteirada. . .. 

Outro q\te, em s~ssiio de 24 do corrlirtte, 
approvou o projecto da mesma Cainára. que, 
dá li Vl'e entrada a immigrantes de naciona• 
!idade chinezn. e jn.p0neza no territorio dilo 
Republica, e, naquella data súbe á sançiio 
presidencial- Inteirada. 

E os r!ous ultimas remettondo os seguintes 

PROPOS!SÕES 

N. 79-1892 

. O Congresso Nacional resolve: 
Art. J.o As patentes dos reformados nos 

postos de generaes, voluntariamente ou:nüo, 
eJI'ectuadas ou comprchendidas como compul
sarias nos termos do decreto n; I 93 A de 30 
de janeiro de 1890 e da resoluçilo do Con
gresso Nacional sob n. 29 de 8 de janeiro do 
cor[•ente anuo, serão ratificadas para atten:.. 
der-se á correspondente alteração de denomi• 
nações, de conlbrmidade com o decreto n. 350 
de )() de abril daquelle anno, de modó a re
solver-se o direito correlativo de precedencia 
militar que já 1m viam adquirido. 

Sala das sessões, ~G de seteml1ro de 1892.
.!oao Lopes Ferreira Filho, presidentc.~An
tnnio Azel'elo, J• secretario.-Antonid Borgc.• 
rln Atluiydc J<wioí·, 2'' secretario,..;.;.A' commis-
siio de marinh<t e guerra; · 

N. 80-1802 

O Congresso Nt~cional decreta: . 
Art. I." Fictt ~tpprovndo o accordo cele

lllmlo entre o govorno c a flocie(jt~de Anony
mu de Gaz pelo decreto n. 825 de 2·1 de maio 
do corrente anno. 

Art. 2. • Rel'ogo.m-se as disposi~:ües em con· 
tmrio. 

Saltt lias sesslíes. 20 de setembro do 1892.
Joao Lopo" Ferroi1·a Filho, presidente.-,111· 
tollio Azaredo, 1" secreturio.-Antohio Borges 
ele ilthayde .7unim·, 2° secretario.--A's com· 
misslics T'etmidi\S de obras publicas, cm1Jréias 
privil~giadas é ele Jlna!iças.. . · . . . 
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0 SR. 2° SECRETARIO lê e vão a:imprimir 
para entrar na ordem dos trabalhos os se· 
guintes 

I' Al:ECERES 

N. 224-1892 

A commissão de marinha e guerra tendo 
tomado conhecimento das emendas da Gamam 
dos Deputados ao projecto que reorganisa o 
corpo de engenheiros navaes, rejeitadas pelo 
Senado e alli mantidas por dons terços dos 
votos presentes, t\ de parecer que as reli:widas 
emendas sejam acceitas, attenta a necessidade 
que ha de guardar-se a indispenstwel homCI· 
geneidade nas disposições do plano da reforma 
projectada, 

So.la das commissões, 26 de setembro de 
1892. Rosa J1mior.- Joaquim Sarmento,
Sil1!a Canedo.-Otivei?·a Gal'l!ão,-Ctmlw Jtt· 
nior, 

N. 225-1892 

A' commissão de marinha e guerro. foi pre· 
. sente a proposição que autorisa o Poder Ex· 
ecutivo a conceder dispensa do excesso de itl:t· 

,de, até 25 ttnnos, aos otnciaes e praço.s do 
.exercito que des~jarem se matricular nus 
escolas militares da Republica. 
. Pensa a commissilo de marinha e gnerrtt 
que a proposição traduz umtt necessidade, e, 
sem inconveniente algum, t1ntes com grande 
vantagem para os que querem estudil.r, pois 
mais concorrerá po.ra nobilito.r o exercito. 

Assim é de parecer que a proposição seja 
adoptada. 

Sala da commissões, em 26 de setembro de 
1892.-Cunha Junior,-Joaquim Sarmento.
Sil1!a Canedo,-Otiuilira GatDilo-Rosa J~mior. 

O mesmo Sr. 2' secret:trio lê e fica sobre a. 
a mesa, afim de discutir-se na proximtt 
sessão, depois de impresso no Diw·io do Con· 
gresso, o seguinte 

PARECER N, 226- DE 1892 

Redt~cç<io 

O Congresso NaciontLl decreta: 
Art. 1.' E' o governo autorisado a indem· 

nisar o estado do Mttranhão da quu.ntitt tle 
quatrocentos e trintt1 o novo conto~. qua· 

·. trocentos .e novontt1 e seis mil e q uin llen· 
tos e trinta e dous l'eis (439:4fl6$532), diffe-

renço, da que fóra recolhido, em deposito ao 
'!'besouro Naciono,l e destinada ás obras do 
«Furo» ou canal de Arapahy, fazendo po,ra 
tal fim as necessarias operações de credito. 

Art .. 2. • Revogam-se as disposições em 
contrariO. 

Sala dfls commissües, em 27 de setembro de 
1802.- Tavares Bastos.- .~[ anoet Bu.rata.
Ame?•ico Lobo, 

O Sr. Eduardo "'Vandenl.:olk 
-Sr. presidente, tendo chegado da fronteira 
amttzonense tt 20 do corrente, ligeiramente 
incommodudo, sü h ontem me foi possi vel com· 
parecer aos tmba.lhos do Senndo, e, si hontem 
mesmo. à hora do experliente, nilo occupei 
por ttlguns momentos a attençilo dos meus 
nobres collegtts, fbi isso devido a. uma. causa. 
inteiramente independente da minha vontade. 

C0ncedendo-me lioje V. Ex. a. palavra., que 
muito agra.deço, della us:trei, por poucos 
instantes, mesmo porque, ao ttpresentar-me 
a occupar a minha cadeira de senador, da. 
qual fui violentamente afastado, por um pro· 
cesso singul:trissimo, que poderia ter sido de 
maravilhoso engenho, si não fbsse mesquinho, 
perverso, deshumrtno, dictatorittl e despotico ; 
que poderia ter tido certos fóros de seriedade, 
si elle pr·oprio nilo denuncia.sse como uma 
redicul:t comedia. de um infeliz e mal escolhido 
entrecho, não posso ter outra p1eoccupação, 
neste momento. sinilo a de desobrigar-me 
p' essuroso de um dever sagrado, e o faço 
com a maior simplicidade, com a pureza de 
meus sentimentos, com tt maior lealdade e 
cinseridade, como o assumpto reclil.mtt. · 

Assim, pois, Sr. presidente, venho agrade· 
cer reconlwcido aos illustres senadores, que 
trab:tlharam com ardor e com . convicção e 
concorreram para que eu e os meus compa
nheiros de exílio fossemos restituídos it pn.tria, 
à sociedade e ás nossas fu.milias ; e com par
ticularidn.de a um honrado senador pelo es· 
tttdo do Cearó., e a outro pelo estado do Rio 
Grande do Norte, cujos nomes p~ço para de
chnttr, os Srs. Drs. Theodoreto Souto e Amaro 
Cu. vttlcan ti. 

Venho mais dar arrhas da minha gratidão 
11 outro illustre Senador que o heroico e al
tivo estado da Bn.hia, mais uma vez, enno· 
breceu-se, restituindo a esta casa para illu~ 
minal-tt com suas· luzes, illustral-a com 
masculo tttlento pam engrandecel·a com sua 
vasttt erudição, e eleval-:t no conceito da 
na~•fio com seu valor moral, com SUtt hom· 
bri.lndo o imleporulencitt e com o seu acen
tlratlo patriotismo. 

Peço permissão pn.m pronunciar o seu 
nome, tlo Sr. Dr. Ruy Baroosa. l ,lpoiaclos , ) 

Qunndo S. Ex. apresentou e descutiu a 
petiçüo de habcas·c orpus no Supremo Tri-

• 
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~una! Federal, exponta!leamente, e sómen~e j O .S1•. Americo Lobo pronuncia. 
Impulsionado pelos sent1mentes de humam- um d1scurso. . . 
dades, ameaçado na sua vida, podia ter sido 
um martyr, nada o deteve, e o fhcto é que 
foi· um balsamo consolador dos amictos, um 

A discussão fica adiada pela. hora. 

verdadeiro heróe. Com a sua palavra vigorosa O Sr. Presidente designa para. a 
e convencida em um momento, como que por ordem do dia 28 : 
encante, mudou a corrente da opinião em Discussão unica d:1 redacção do projecto do 
prol. dos infelizes que. m:1rchando para 0 Senado. n. 29, de 1892, autorisando o governo 
.exilio, ·deixavam após si tudo C[tie tinham a indemnisar o estado do Maranhão da quan
de mais caro e de mais affectuoso, as espostts tia de 439:4913$532, destinada ás obras do 
e os filhos. Furo, no canal do Arapapahy ; 

Assim, as bençãos dessas famílias acom- Continuação da 2• discussão da proposição 
panharão os passos de S. Ex. em toda a da Gamara dos Deputados, n. 46, de 1892, re
sua vida glorio~a. . . convertendo em títulos de 5o/o em papel, as 

Sr. presidente, não volto do exilo c h elO apolices de 4 %, ouro, provenientes da con· 
de resentimentos, de rancores e de oelios, não, versão ele 1890; 
quero ser generoso, muit~ ~mbom si~ttt 3" discussão da proposição da mesma ca
ainda os golpes que .m~ fermun, m.mto mara, n. 47. de 1892, declarando que o de
embora sangrem as íerJdas, tratarei u.e creto n. 1030 de 14 de novembro de 1890 não 
esquecer o dia de h ontem, mas conservarei, revogou nem alterou o disposto .no art. 79 
por agora, envolvielos em crepe os meus bor- do decreto n. 2433 de 15 de junho de 1859; 
dados de general da ttrmautt. . !• discussão do projecto do Senado, n. 40, 

Aguardarei fir-me no meu posto pelo chtt de 1892, creando, na cidade da Campanha, 
de amanhã. O futuro dirá, espero, quacs estado ue Minas Gerttes. um externato ou 
foram os brazileiros desnaturados,· qmtes Gyninasio Nacional, e dá outras providen
foram os militares sem honm e sem digni-

dd ... elas. dade, quaes foram os ver a eJros llllmlgos 
da Republica, partt cujo advento dei todo ~ Levanta-se a sessão ás 4 horas da tarde. 
meu apoio, todo o meu concurso e consagret 
todos os meus esforços e o prestigio 11ue 
gosava entre os meus companheiros de 
arma. 

Tenho concluiuo. ( M~tito bem, muito úem.) 

ORDEM DO DIA 

Ent1•a em 2" discussão, com o parecer da 
commissão de finanças, o art. !0 da proposi
ção da Camara elos Deputados, n. 46, de 18fi2, 
reconvel'tendo em títulos de 5 "In em papel as 
apolices de 4 °fo, ouro, provenientes da con
versão de 1890. 

O Sr. Americo Lobo pronuncia 
um eliscurso. 

O Sr. Ru.y Barbosa pronuncia 
um discurso. 

Vem á mesa, u lid::t, apoiadtt c posta conjun
ctamente em discussfio a seguinte 

I!:ÚENDA 

§ 5.' As novas apoliccs o as ::tntigas de 
5% não set•ão convertidas dumnte o praso ele 
dez annos. 

Sala clus sessuos, 27 elo setembro ele 1892.
Amc1·ico Lobo. 

109a sessH! em 28 de setembro de 1892 

Pl'csidencia do Sr. Prudente de Moraes 
(vi ce-presidente) 

SUJIMAI'IO-Chnmndn- Loilurn o npprovoçiio di ncln 
BS.I'JWIP.~'m-Pnt•cccr-DiKcuNw o requerimento (lo 
Sr. ).!nnool "ictnt•inll-Yotnç;ão-Dtscurso o roque
rimcntn cln St•. 'l'M'nres Bnstos-Obsorvnçties do Sr. 
Nin!~ H.ihmro-Observnçüos do Sr, Pragidonto-~bser .. 
vnç.i'ios elo Sr. ftomensoro-gn~t~rrnmonto dn._ d!scus
~iio-ObsorvncUes do St•, Pros!danto-Votflçu.o- On· 
lll:~[ 1.0 ur,\- Votn_ciio dn. rodncçi!o do projecto n. 29 
-Contiuunçiio tln~a cliscullsüo dtt proposu:.u.o n~ 46-
DiscursoH dosSa•s, Ubnldinn do Amn.rnl, l\Ionte1ro de 
lln.rrus u At•istidt.lH Lobo-Encet•rn.monto dn. dlscus ão 
-Votn~.ii.o-3l\ discussiio dn proposioiio n. 47-0~s
cut'Nil du ~~·. Cn.mpos 8nlies o oncorrnmento dn. d!S• 
cnR:;jii.o- Vot!'lf,lt\o- 1u. dlscussii.o do projecto n. 40:
Bncorrnmontu dn discu~siio o votn~ü.o-Ordom do dm. 
pnrn 20 do cort•ontu. 

Ao meio-dia comp!lrecem 35 Srs. senadores, 
a sttbcr: Prudente de Mor!les, João Peelro, An· 
tonio Ba.enn .. Fmncisco Machado, Souza Coelho, 
Joaquim Sarmento, Nina Ribeiro, Cunha 
Juniol', Gomensoro, João Coreleiro, José Ber
nal'elo, Oliveira Galvão, Almeida Bttrreto, 
.João Noiva, Mcssi11s ele Gusmüo, T!lvares 
Bttstos, ltostt Junior, Coelho e Campos, Virgi· 
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lio Damasio, Manoel Victorino, Domingo~ Vi
centQ, Monteiro de Barros, Quintino Boc1tyuva, 
Eduardo Wandenkolk. Aristides LoLo, Sal
dnnlllt Marinho, Joaquim . Felicio, Christiano 
Ottoni, Silm Canedo, ParnnlJos, Ubaldino do 
Amam.!, Raulino Horn, Esteves .Junior, Ra
miro Bnrcellos e Julio Frota. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posta cm discussão, e, n1lo havendo 

rec!am.1 çilés, da-se por approvnda a acta. da 
sessüo anterior. 

Comparecem durante n. ses>ão mais os 15 
seguintes Srs. senn•lores: Gil Gonlart, Manoel 
~aratn, Cruz, Thcodoreto Souto, Ruy Barbosa, 
Laper, Americo Lobo, Campos Salles, Rangel 
Pestana, Aquilino do Amaral, Joaquim Mur
tinho, Pinheiro Guedes, Generoso Marques, 
Luiz Delfino c Pinheiro Maclmdo. · 
· Deixam de compaJ•eccl' por motivo justo os 

Srs. : Thomaz Cruz, Elyseu Mat•tins, Catund1t, 
Amaro CtLvalcanti e Braz Carneiro ; e sem 
causa participada os Srs. : Firmino dn. Si! nli
ra, Joaquim ([e Souza e Santos Andrade. 

O SR. SECRETARIO da conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofllcios : 
Do I o secratal'io da C'amn.ra dos Deputados, 

datado de 27 do corrente, comnnmicando que 
aquella Camara approvou n. emenda do Sena
do ao proj ccto da mesma Gamam rolati v o it 
ligação da :Estrada de Ferro da Bahi11, de 
accordo com os estatutos jl'L appl'Ovados, en
tre as estrndns Ccntt·nl e S. Ft·n.ncisco o 
S. Francisco e Jn cü, o qual Jbi nn. mesma. dattt 
dirigido a saucção presidencial.- Intoir:tdo. 

. Tres do mesmo I o secretJcrio e de igual dat11. 
remettendo a:; seguintes 

Pf\OPOSJÇOgs 

N. 81-1892 

O Congresso NacionalresolYc: 
Ar~. 1." E' o Pode1· Executivo autoriso.do 

q. ttbt•ir o credito ncccsstwio paru. indcmnisat• 
no corrente excrcicic o Sr. Aug·usto Francisco 
Marin, Gla.ziou da quanl.ia tlc 0:425$144, im
porhncin. do dOR[lCZtLS feitas n:t conservação 
do ,jnrtlim tlo eampo da Acc1amar;iio (P1·ar,:l1 ela 
Republictt). 

Art. 2," ReYogam-se as disposi<;ücs om con
trario. 
. Camnrn dos Dcputndo~. 27 do setPm bro do 
1892.-Jotlo Lopes l•in·reiNt Pilho, prcsitlonte. 
- Antonio ;bc,·cdo, I" secl'etarlo. -.I. .;l·vcl· 
ta1'. -A' couunlssüo do Jlnu.n~.as. 

N. 82-1892 

O Congresso Nacional decreta: 
Art .. L" O Poder Executivo fica autorisado 

a concedrr ao cabo de esquadra reformado 
Joüo Coelho de Mello, uma pensüo de 500 réis 
diarios, sem pre,iuizo do respectivo sol tio. 

Art. ::!." São revogadas ns disposições em 
contrario. 

Camar11 dos Deputados, 27 do setembro de 
l802.-Jol7o Lopo.< Ji'cl·•·círa Filho, presidente. 
- M1tonõo A:e1·er/o, I" secretario.- J. A~el
lm·.-A's comniissües reunidas de marinha e 
guerra e de flnan~l1S. 

N. 88-1892 

O Congresso NaciontLl de~reta: 
Art. I . o Fica r•elevada a D. Cn.rolina Luiza 

de Oliveir<t Pereira Pinto, vi uva do tenente 
reformadO' rio exercito João Cttrlos Pereira 
Pinto, a prescripçiio do tempo decorrido desde 
14 de dezembro de 1869 a 2~ de ag·osto de 1877 
para o recebimento do meio soldo durante 
esse lapso rle tempo, it mzüo ãe 7$ mensaes. 

Art. 2.' I~cvogam-so as disposições em 
contrario. 

Camara dos Deputados, 27 de setembro de 
!802.-Jot.io Lopr:s Far.-ci•·a Filho, presidente. 
-Antonio ;i:dN,,fo, 1° secretario.- .T. Avcl-
tm· .-A' commissão de finanças. · 

Do Ministerio da M:winha, datado de 24 
do corrente mez, devolvendo, de ordem do 
St•. Vice-Presidentc da Repuolira, devida
mente sttnccionndo, um dos autographos da 
resolu~ão do congresso Nacionnl relativa ú. 
abertura de creditos para. acudir a diversas 
despezns daquelle ministerio, por conta do 
exercício em vig'Ol'.-J\.t•chive-se o autographo 
e communique-sc it outra Camam. 

Do Ministerio das Relações Exteriores, da
tado de 27 do corrente mez, devolvendo, de 
ordem do St·. Vice-Presidente dtt Republica, 
lirwidamcnto sancciomvlo, um dos autogra
phos do decreto do Congre.~so Nacionn!, rela
tivo á abertura tle credito, pttra occorrer, no 
exeréicio vigente, iL despeza da rubt•ica-Le
gar;Ce~ c consulatlos.-Archive·so o o.utogra.., 
pho e communique-sc ti outm Cumnra. 

Requerimento dtt Compun1üa lndustriul e 
de Constt·ucções Hytlmulicas, concessionaria 
J.o pl'ivllep;lo pttrtt u. aber~urn. do cttna1 da 
Lug-una a Porto Aleg·re, petlindo isenção de 
clh•oitos pttm o material que tiver de importnr 
pam o beJ•vi<,'o d:t o IJct•tttl'IL do referido cnnal. 
-A's commlssüeK reunidas do ouras publica~ 
c cmprczas privilegiudus o de 1ln1111í'l.tS. 
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Requerimento do 2' tenente Jose Paulo Na
buco <.:irne, ex-commissario d:1 lt!'mada, pe
dindo ser reintegrado no lagar que occupava 
no corpo de 1llzenda da armada, onde set•viu 
durante 23 annos.-A' commissiio de marinha 
e guerra. 

0 SR. 2' SECRETARIO lê e vilo Ú, imprimir 
pn.ra entrarem na ordem dos trabalhos os se
guintes 

PARECERES 

"'· 227- 1802 

Projecto iniciaclo no Senado e já convertido 
em lei creou uma escola de mnchinist~s no es
tado do Parit. 

O fim principal desta ct•eaçilo foi apparelhar 
pessoal para col'responcler aos intuitos da lei 
que nacionalisou a navegação ele cabotagem. 

Mas it escola de machinistas, rigorosamente 
indispen~avel, 1bJtava, talvez, o elemento 
mais preciso para podm· dar os resultados pru· 
tkos almejados. 

A proposição da Camam dos Srs. Depu lados 
sob n. iS, ct·ea conjuntamente com a escola de 
machinistas um curso de nautica. 

Elaburado por profissional ele rcconheciJa 
proficiencia por mais ele um titulo, o projrcto 
da Cttmara ct·ea e organisa o curso de nautica 
como complemento, que ó, ela escola tle ma
chinistas, subordinado ao mesmo plano e di· 
rccção. 

Visando a resultados que aproí'eit:tm it col
lecLiviclacle e de1•em influir poderosamente na 
nossa marinha mcrc:tnte, a despeza 1'1 rela
tivamente insignificante. 

Assim, pemam as com missões de marinha e 
guerra e de finanças que a proposição deve 
entrar na ordem dos nossos trabalhos e seja 
o.doptacla. 

Sttht das Ee;súes, 27 de setembro de 1802. 
-Ctmlw JnnioJ·.- Joaquim Sa>·mcJJio. -Silva 
Ca.11cdo . - Rosn JanioJ', - Oti'U"Íl'll Galuao. 
-A. Caunlti. - Monteil'O de Bm·ros.
Dominyos ViceJJti . - Satrlan/w Jllm·inlw . -
bo Amaral. - Rmnito Bw·ssetlos . - J. L. 
Coelho ccampos. 

N. 228- 1892 

A Cnmara dos St•s. Deputados destacou do 
projecto do flxnç·iio do lut'f,•n. naval p:mt o ex
ercicio do 18o:J o udditivo quo twtorisavtt o 
g-overno a. : 

a) remover o Arsonn! do MarinlHt dtt Bu!Lia; 
b) maudm• construir llllW. mortona cm 

Mu.tto Gt·osso ; 

c) estabelecer na Escola Naval o ensino de 
torpedo e de opplicação dtt electricidHcle ó. ma~ 
rinha, creando uma cadeira especial ; · 

ri) reformar as escolas pratictts de artilha· 
ria e torpedos ; 

c) crcar di versas escolas. 
O additivo clestacttdo constitue a presente 

proposição. O art. I o estatue que o governo 
é uutorisaclo a remover o Arsenal de Marinha 
c][l. Bahitt pam log[l.r que julgar mais conve· 
niente, sem omrs pm·a o 7.'/tcsow·o Federal. 

Nem no artip;o citado, neln em tod[l. a propo· 
siçüo estó. explicado o modo engenhoso de se 
fazer a remoção de um estabelecimento vasto, 
onde estilo montaàus officinas, machinismos, 
escolus e tantas clependencias ele um arsenal, 
sem o nus para o Thcsouro. 

Sobt•e est.a lacuna uma outm existe- o 
porque foi condemnado o local onde estó. ac· 
tualmente con,truido e 1'uncciona o arsenal. 

A construcç•üo ele um[l, mortona no estado 
de Matto Grosso, si e um melhoramento que 
o f'utur·o reclnme, talvez, no pres:mte, parece 
que pócle ser arl'ado sinão dispensado. 

Demais, a propo,iç·ão não relere a de!!peza 
pelo menos provavel pn.rn. sua execuçao, o 
que importa. "utorisar um serviço sem dat' os 
meios de renli:ml·o. 

As clemttis materias consignadas na propo
siç,fL,, p:trece que seriam melhor collocadas 
em um plmw de reforma ger·a.l. que tornasse, 
,i não e~tit um todo unifot·me e hurmonico. 

Pelos moti YOS expostos, a commis,ão de 
marinha e guerm, com o devido respeito ó. 
alta <:ot·ponwüo ela Gamara dos Srs. Depu· 
tados, pede licença para emittit• parecer no 
sentido contrario it proposiQilo, que alias sub· 
mette it sabetlor a do Senado. 

Sala ria~ commissões, 27 ele setembro de 
1802.- Ganha Junim·.- Joaquim Sm·mento.
Siiva Canedo.- Oliveira Gatv<io .- Rosa Ju· 
nio,~. 

Confbrmamo-nos com este parecer.- Sala 
elas commissües, 27 ele setembro ele 1892.
JllonteiJ•o de Ba1'J"os.- R"miJ'o Barccllos. -U. 
do ilmaml.-J. L. Cucllro c ca.npos.-Domin[!OS 
1'iccnta.- Saldanha lllaJ•inlw.-Ray Barbosa. 
-Joaqaim "lftt1'tinho. 

N. 220- 1802 

Em obcdiencia iL <lecisiTo do Senado, it reque· 
rirnento tltL cornmiss:io de fltmnç•as, a commis· 
siio de rnnt•irrh:t e g-um•ra ó dmmada o. intbr· 
rnnr 'oure a pt'<'tenç·üo de D. Maritt Augusta 
Fcr·t•oim de i:iouza. Yinvtt do Ll'igruleiro An
torlio 'l'ilnrrcio Fert·eir•:t de Rouz11, que reque· 
reu ao <.:ougresso-quo a pensão do 120$ 

.I 
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mensnes, que lhe foi concedidrt, sejrt pngo. 
desde a d11ta do J\lllecimento de seu marido. 

O gener11l Tiburcio 1\tlleceu ein 30 de m:tr
ço de 1885, e, na1(n•m:t da legislação vigente, 
cabe ti. sua vi uva o meio soldo da patente que 
entiio tinha-I2o;:;ooo. 

Em ttttençiio aos relevantes serviços presta· 
dos pelo geneml Tiburcio, o governo mon:tr· 
chico, por decreto de I de ievereiro de 1889, 
concedeu it sn11 viuva a pensiio mensn,l de 
120$000. 

E', pois, a peticionaria pensionista do est:t
do na importancia de 2'10$ mensaes. 

Entre a dn.ta do l'allecimento elo relerido 
general e a em que foi it sua viuvn. concedida 
a pensão, medeam tres annos e 10 mezes, que 
ti. mzão de 120$ dão tt quantia de 5:5205. E' o 
pa.gn.mento destfl, importancitt que pede tt 
peticionarifl,. 

Como sa~e o Senado, a concessão de pensões 
não esti suuordimllla n. lei nlgmmt; é um acto 
derivado dn, relevancia de serviços reconhe· 
cidos pelos poderes pnillicos. 

O nome e os serviços do general TiLurcio 
são legendn.rios. 

Desde muito moço consag-rou elle a grande 
inte!ligencia de que dispunha, n. inliLtigavel 
acti vidn.de de que era dotado, o seu zelo inex.· 
ceclivel,ti co.usa publico.. 

Obreiro de si mesmo, trnnspoz todas ns gr·a· 
dações, de sim pies soldado ate o posto de ge
neral em que Jitlleceu. 

Tral•alhador inJi1t.igavel,deíxou nos archivos 
militares o sulco luminoso de sua vigorosa 
intelligencia. 

Na gucr·ra, sempre em commissúcs al'!'is
cadas, os seus serviços, a smt bravum nas bn.· 
tn.lhas, lhe n.ssignalamm renome e JiLma que 
o collocaram entre os benemeritos dn. Patrin,. 

Si os poderes publicas, mt epoca do 1\llleci
mento do general, tivessem cumprido imme
diatamente o devel' n que lhe dtWttlll direito 
os seus serviços, certo não haveria logar para 
a presente pretençiio. 

No sentir dtt commissão ele marinha e guerm 
o pedido l'undtt·Se no protmliimento do cum
primento elos deveres por pn.rte dos poderes 
publicas anteriores. 

Saladas commissúes,23 tle setembro tle 1 S!l2. 
-Cunha Junior.-Jiosa Junior.-Juaq•til'll· Sw·· 
·mento.- Oliuei1'a Gltlui1o.- Sil1lct Ccmedo. 

A comm1ssão de flnançtts é de plll'ecer que 
a peticionaria nfto tem direito ao que requer·, 
mas o Senado resolvcrit o que Jbr mais aeer
tado. 

Saln, ellls commissucs,28 de setombl'o de ISU2. 
- U. do ,lm.m·,,i,- llamito JJw•ccUo~.
J11m1tciro de 1Jm·1·os.- 8a!dwdw Mm·inlw.
Domingos ViccHic.- lúty JJa1·úo~a.- Joaquim 
lffllrtinho. 

O Sr. Manoel Victorino -
Não me achava na casa hontem quando o · 
meu nobre collega o Sr. Wandenlwlck, to
mttnrlo tt palavra nn. !10rn, do expediente, 
ag-radecen a casa as provas de elehcadeza e 
estima que havia eUe e .~eus companheiros 
recebido dnmnte aquelle período de prova-· 
çúes e de ttusencifl, destn, casa. 

Pedindo hoje a .palavra, apresento um 
requerimento vet•bnl, que significará a satis
fn.çlio que tem o Senado em ver quasi com
pleta a sua representação, voltarem a seu 
seio aquellcs que por motivo de ibrça maior, 
de ordem politica, daqui se achavam au
sentes. 

Significando esta stLtisfa~ão, não pretendo 
da.r ao meu requerimento valor politico, que 
nfto sejn. o diJ, nccessicltLde que tínhamos 
rle completar a representa~ão, de supprir as 
vag·as, os claros que havia nestn, casa, e dar 
:'is resolu,ões ou deliberaçücs deste corpo 
collcctivo tocht a ttutoriclade e prestigio que 
ella deve ter. 

Lamento que aindtt não seja completa esta 
representação, o que desta casa não façfl,m 
pttrte aincln, aquelles que deviam representar 
um estado importante, quando factos gra vis· 
simos se passam nelles. . 

E' ptLra lastimar que aqui não esteja quem 
possn, tldvogar os interesses realmente sérios e 
de grande importancitt, interesses que peri· 
gam, achando-se envolvidos emquanto se 
passa neste momento, naq uelle estado, mais 
elo que a estabilidade das nossas instituições, a 
dignidade e o }Jrestigio da fürma republi
cana. 

Aindtt hoje o Senado deve tertido noticio. 
de que, em Pernambuco, uma medida vio
lenta, da clissoltw1io de um orgão do poder 
judiciar•io tão indispensavel quanto os orgãos 
do Poder Le~:islalivo c do Poder Execuf.i v o, a 
dissolur;ão de um tribunal naquelle estado, de· 
nuncitt a perturbação profunda elas boas nor· 
mtts republicanas, e alteração gm ve que se 
dit no espírito de ordem 11 de respeito its in· 
stitniçiie~ vigentes. 

Trouxe este fiwto parfl, mostrai' que preci· 
sumos ter completa tt representação de todos 
os estados no Senado, este mmo elo Poder• 
LegiBlativo; que por suas J'uncções especiaes 
no rcgimen Jedemtivo, exerce sem duvida um 
papel importantíssimo, t:1nto ou mais impor
tt1n te do que a da propria Gamara elos Srs. 
Deputndos. . 

o Senado, sem ter n, sua repres~ntn.ção 
complet.'1, fttltaritt MS intuitos e it 1brmn.l 
J'uncção que 1110 deu o regimen que adop. 
tttmos. 

E' pot• i,:so que, lltzcnclo-me orgão dessa as. 
pirar;ii.o do ordem o do paz o da rcgultwidacle 
das luncr:ücs do nosso reg·imen, pretendia aprc
sontttr ú.·cnslt um r•cquorimento verbal, signi· 
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ficando ao Senado o prazer de ver quasi com
pleta a sua representação, e ao mesmo t •mpo 
o desejo que elle, não só em relação a Per
nambuco, como em relação a Alagôas eao 
Piauhy que complete a sua representação 
nes!a casa, sem o que não poderemos, com a. 
devida regularidade, exercer as nossas func· 
ções. 

Peço, pois, que se consigne na acta de hoje 
um voto de satisfação pela volta ao Senado 
dos representantes que se a.cha.vam a.usentes, 
expressando a.o mesmo tempo o desejo que 
tem o Senado de ver completa a representação 
dos estados desta casa. 

0 SR. TAVARES BASTOS- A Constituição, _no. 
art. 73, estabelece o pri~cipio geral sobre lll· 
compatibilidades, estatmndo (la): 

« Os ca.rgos publicas civi~. ~u militares, são 
accessi veis a todos os braz1le1ros: observada~ 
as condições de capacidade espemal, que a le1 
esta.tuir, sendo, porém, vedadas as accumuta
çües rem.11neradas. » 

Em virtude deste artigo, v~ o Senado q_ue a 
Constituição só se refere ~1 accumulaçao ªe 
exercícios de cargos, , mas nao a accumulaçao 
de car"os e trLnto e esta a. verdade, que em 
ai•ti"O "ant~rior, 25, diz (te): «O mand~t? le· 
giSi:~tiYO Ó incompatível COm 0 C:Ce?'CI~IO de 

Vem a mesa, ó lido, apoiado, posto em dis- qualquer outra funcç,ão. d~rE-nte as ses~ues. >;> 

cussão e sem deba.te approvado o seguinte Eis ahi a.indo a. Const1tmçu.o se refermdo a 

REQUER!MENrO 

Requeiro que se consigne na acta de hoje 
um voto de srttistb.ção por parte do Senado, 
vendo restituídos ao seu seio os representan
tes que se achavam ausentes, e expr~ssando 
a.o mesmo tempo o desejo de que os cst[l.dos 
completem sua representação nesta castt. 

Sala das redacções.-Jvli:moe! Victorino, 

accumulação de exercício e não de ca.rgo. . 
Alóm disso temos ttinda o art. 23, que d1z 

(lc) : «Nenhum membro d~ Congresso, desde 
que tenha sido eleito, pOIIera celebrar contra
ctos com o Poder Executivo nem delle receber 
commissões ou empregos remunerados. 

" § 1. o Exceptuam-se desta prohibição : 
i', as missões diploma.ticas ; .. 
2', as commissões ou commandos m1l1~ares ; 
3', os cargos de accesso e as promocues le· 

gaes.» 
Convem saber-se que o cargo d~ juiz ªo 

O Sr. Tavares Ba~tos-Sr. pre· Tribunal Civil e Criminal nesta capt~al. nap 
sidente, os jornaes de hoje deram noticia da me dti eleva.ção de ordem na hiera~clnt:!- J!Jd,l· 
minha nomeação para o cargo de juiz do Tri· ciaria; continüo a ser o que era, 1sto e, JUIZ 
bunal Cil'il e Criminal desta capital; e como de primeira instancia. O govern~, ~omea.!!d~· 
póde parecer a alguns dos Srs. senaclores que me para membro do Tribun.al C!Vll e Crlm!
existe incompatibilidade entre esse cargo e o na!, não fez outra cousa ma1s do que Cl;lmpr_!r 
que tenho a. honra de exercer no Senado, ve- preceito expresso e terminante da Constlt~1çao 
nho solicitar desta illustre corporaç,ão uma Federal, que determina no. a:rt: 6' das . dtsp~· 
declaração a respeito, de modo a habi!it[l.l'·mc sições transitarias que os .Ju1zes em d1spon~· 
a procedimento ulterior, mesmo porque niío bilidade eu em inactividade devem ser preferl· 
desejo collocar·me em uma posição contra.· dos para os cargos da magistratura federal e 
feita. pa.ra a dos estados. . 

Quizera adiar a. n.presentação deste reque· AJem disso, quando !Lii eleito senado~ era 
rimento para outro dia. em que me 1bsse dado juiz de direito mas achava-me em serv1ço d(t 
apresentar uma indicação mais fundo.rnentada. 'união· por co~seguinte, devo ser considera~o 
de que posso fazer a.gora; mas como o illus· como Juiz federal. T(tnto e assim, que. nuo 
tre e honrado senador p~lo esta.do da .. Bahia1 estou incluído n:t relação dos juizes em d1spo· 
que me precedeu na tr1buna, referJU-se tt nibilidade nüo obstante perceber ordenados 
necessidade de pr·eencher-se :t representação de inacti~idade nos intervallos da~ se~sões, 
dos estados de Pernambuco o Alagôas, não pelo quo os estados niLo tinll_!'1.m obr1gaçao .de 
quero concorrer para que o .est~t!o que tenho contempla.r-me na organisa_çuo d~ sua magls
a honrrt de represonto.r aqUI do1xe Lle eleg-er h"ttum só U. União competnt destgnar-me lo
o seu mandataria em tempo, si o Senado por· .:.,~!' e is~o acaua. de :Jitzer o governo, nomean· 
ventura pronuncia.r-se pela incompabiuilidade do-lne p11r11 0 Tribunal Civil e CEimirial desta 
a que me refiro. . capital, e ttssim proccde!JdO, nao fez outr.a. 

.~e!? .a. verhar-me de .suspetto!.. peço per' cou~:L mo. is do que cumpr1r .o ;p~ece!\o term1· 
m1ssao tt casa1mra a.dduzn• as razoes que me nanto e expresso d(t ConstJr,Ulçao Federal e 
fazem v.creditn.r que nii:o existe incompatibili· aliviar 0 Tllesouro do onus de pagttr um ma· 
dade entre o cargo de juiz do Tribunal Civil e gistmdo em inactividade. _ . . 
o de senador. A' vi~ta disto, acho quo nao ex1,;te a lll· 

O Sn. SALDANHA MARINUO -Apoiado ; u o incompat.ibil:dade que pot' :;entum se possa 
. oxercicio. arguit', tanto mtü8 quando JIL lm procellent0. 

BRNAOO H- v. v 
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Assim, lembro-me que o Sr. Di'. Andt•e C:wal- 'i vá :i commissi:to de constituiçi:to e poderes pwa 
canti ó doputu.do e conspícuo membro do Tri· dar prl!'ecei· sobre elle., afim de ser depois 
bunal C i vil e Cri mi na!. s u bmottillü ii. cli;cusslio. ( :l poi~tdos.) 

O SR. PJNIIEnw GUilDEs-Os tacs preccden- O Stt. PRE~;JDE:i\'TE-0 pensamento d11 me~a 
tessão gazuas. cm exactamente este : depois de approvado 

O SR. TAVARES B.wros-Ni:to sei 0 que 0 o requerimento, ser submettido ao exame 
nobre senador quer dizer com isso. das duas commissijes, pant ser discutido em 

visto, do parecer das mesmas. 
0 SR. PJNm:lRo GUEDES-Sii.o cita ves ihl· Ning-uem mais pedinllo a palavra, encerra-sas. 
0 SR. TAVARES BASTOs-Temos ail1cltt a 

lei n. 28 de 8 de ,ianciro de 1802, q ne estn.be
lece as incompatibilidades, niTo somente as es-

. tatue entre os cargos dos est11dos o os cargos 
federaes, mas não entre e:crgo~ fedemos, como 
siio o de juiz do Tribunttl Civil e Criminal e o 
de senado t' . 

Alem disso,Sr. presid0nte, a ma teria de i 11· 
compatibilichtde é de direito stt•icto c nií.o 6 li· 
cito amplhtl·o por mmlogin.. 

Por isso, nprescntn.ndo o re~ucrimento que 
vou submctter ti npt•ecin~ão do Senado, pcr;·o 
que os Srs. senadores resolvam como juizes 
imparciaes, isentos lle qualquer consir.lel'il\'<i.o 
politic:t ou pessoal como soem 1\tzcr : c, pot·· 
que o Senado tenha tod:1 a !ilJet'liade,niio sr'r 
na dilcussüo do rcqucl'imentn,como n:tdiscns
são que ti ver de dar, retiro-me d:t cas:1 c 
aguarliarci respeitoso o ve.·irl:cn"n que se 
dignar de prol'cr·ir, certo de que n. minhn vol1· 
tade, o meu desejo e· :t continnar tL [ll'O.<iar 
a meu pair. o sobretudo ao est:tdo, a 
cujtt generosidade deve o Jogar que t''n h o a 
honra do occupar ncstrt casn, sol'l'i~·os cornpa
tiveis com as minhas debeis forças. 

Mas, si por ventura o Senndo entender 
que existe a incompatiiJilit!a.do n. ~na me re
flro,nlio resta-me mai~ do que curvnr-me rc· 
spcitoso ao seu ·o<ridictwn, tanto mtli~ quanto 
ao meu estado nfio Jil.It.:tm po~~otts habilitadas 
que possam rcprescntttl-o melhot• •lo que o 
tenho feito ató hoje, não por jhlt:t do vnnt:ulc, 
mas por carecer lic ha.bi!itt•çücs que sobejam 
om outros (Na o apoiados {Jilraos.) 

Vem a mesa, lido. apoiado c posto em dis· 
cussüo oscguinte 

H.EQUElUME':'\'1'0 

RequciJ•o que sejtt consuHallo o Senado si 
ti. vi,;ttt do,; a!'ts. i O, 25 c outros da Con,;ti· 
tui~5,o Feclcral existo ilwomptltibilit!ade entre 
os c:LJ'go.; lie srn:ulot• Jeclem.l " o dr. momllt•o 
do Tri!Jrnml Ci\'il c Crimimtl llo>Ül, capital 
pam o qtml Joi JIIJillt'ttt!o. 

Sul:t tias Sl',siíos, 2~ do sutumlJro do 1802.
Tav~t•·cs JJast,Js. 

O Sit. NINA i(!lll~lllo-TI' pam l'O!JllOI'er que 
o r•eq uorimouto q uo aettkt do .ser oll'urccJdo 

se a discusslio. 
O SR. PnEsrnENTE-Si o Senado approv:w 

o requerimento, elle iriL iLs com missões reuni
das do r·onstituiçiio o poderes e de lPgislaçff,o 
o ,iustiça., para darem parecer sobre o as
sumpto do mesmo requerimento. 

VottHO o é approvado o requerimento. o 
qual vae as cõmmissües reunidas de justiça 
e legislaçlio e de constituição e poderes. 

O Sr. Go1nensoro (pela ordem
pede ao Sr. pt'<•sidente que consulte no Sei 
n:tdo si eleve completar-se a commissiio de le· 
g-Jslaçfio e .i ust.içu., it qual pertence o autor 
do rcquorim:mto, o Sr. Ttwares Bastos, parte 
intcressttdtt. que não póde, portanto, envol
VC'l'·~C no exame da questão o mesmo, em 
visttl da d·cl:ll'it~·üo, que S. Ex. acaba de f<1zer 
pcr·:uuo o S,•mtlio, de que retira-se ate a de
cislio ilc!ltt. 

O Sr. Presidente-Nomeio para 
snlJ<tituiJ' interilmmonte o Sr. T:wares Bastos 
ao Sr. Quintino Bocttyuva. 

ORDEM DO DIA 

Cont.inü:t em 2" discus~ão, com o parecer da 
commi~são de finanç:ts c a emenda do Sr. Ame
rico Lobo, o tU't. 1" da Jll'oposição da C:ttnara 
do>: Dêpriütdo.>, n. 40, ele ll:l9Z, reconvertendo 
cm titulo,; de 5o /o em papel as :tpolices de 
•1 "/o. ouro, provenientes da converslio do 1890. 

O St•, Ubll.ldino do .A.m.n.ral 
lliz que set•.'t lireve :t explicação do seu voto. 
Sú tem po1• fim salvar a ~ua colterencia e pro· 
ccdimcuto J'utmo, o que ó bem pouco, e re
sel'\':Lt' o quo considot•:t direito imprescrc
jJti volllo Est:u.lo, o que é muito. 

E;t:'t expt·esso jà o sou voto no parecer• da. 
c·rmmis,üo elo tlnJtnça$, do que tem n. homa 
•lo llvt·t• pttJ•te; tod:tvia, devo dizer ttO Sena· 
do, que uiio nllopltt o parecer em todos os 
>'dll~ l'iilltlttllH'J1tO;l, 

Qrmnrlo u ,;cri l•minente colleg:t. cuja com
poluneia, e ,l.l't todo o Senado ;wostuuutllo a 
J't·~twiL'rJ', o S1·. l~uy B:truosn,lirt o seu pnrccet•, 
11111 drm mt•m!JI'{u lla eoJnmis,lio Jez ttlgumas 
ob;et'\'ll<;ües ~ouro a oxposiçüo quo er1.1 por 
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elle apresentada, pedindo que r;e flzesse um O Sa .. UBAT.DINO no AMARAr, responde que 
leve retoque de forma em relação a um rpm- n. lei não litlln. nisso. o decreto de (i de outu
liflcativo que podia parecer desa!!radavela bt•o nad:t diz n. respeito. 
terceiro, e em relllção :1 uma divot'l.:cncia . As apolicc.< n.nteriore3 eram de cllpital
mais importante. quanto à cobrança dos di- papel. Do dect·eto 5Ómente tem-~c tirado 
rei tos •te impol'tação em ouro, em que os dous in!'erencia perig·o.m, inferenciu. arriscada de 
honrados senadores tinham opiniões op· uma ou de outra palavra d;t exposição de 
postas, motivos, e sollr·etudo de um acto posterior, 
. Nessa occa~ião 0 oraclor enunciou 0 seu publicado no Diario O(flciat. 
modo de ver, dizendo que assia-n:wa o pi1recer Essa referencia dtt exposição de motivos, 
sem pedir nenhuma ultet•ação na exposiçi:io pela qual o ministro mostrava esperança de 
feita pelo distincto relator, por isso que en· que os novos titulas, por serem mais deseja· 
tendia que as commissões só srro solidarias dos,· ou por outra, melhor garantidos, se 
quanto às conclusi.ies, as~im como, nos votos iriam col!octLr no estrangeiro, nada mais era 
de qualquer collecJ,ividade, não são os mo ti- do que uma rapicl:t phrase, COillO a denomi· 
':o~. a seu ver, que ligam, mas sim as dispo· naçiio- titulas em ouro. · 
S!Çoes expressas. . Quanto à~ primeira<, não vC. nada de ex-

Com e1feito, está ele accordo com 0 parecer pressa e positivo, alem de que não são as ra· 
na r(1jeição da proposto. da Camn.ra elos SrR. zües de ordem que obrigam nos contractos, e 
Deputados. por entender que a pretentlitht sim as clausultw expressas ; mas aqui nada 
con1·ersão nfio consulta devidamente 0 estatlo liavüt de expresso na exposiçiio, fazendo 
do Tllcsouro Nacional. 0 estado da praça 0 0 acreditar· aos possuidores de <tpolicesque ellas 
est1do do c·reclito publico. teriam tlc ser p;tg:ns em ouro. 

E', portanto, sómcnte fundado em motivos Nem vê quo ·fosse tão clara a intenção do 
]lOliticos, em considernç[1es de ordem publica, ministro espcrilntlo que eotes titulas Jbosem 

t · · d parnr no estrang~iro, quando pagos em omo. 
que nega o seu vo o a propo~tção .a Cam;tra T<tnto não cm claro, não ó positivo, não 
dos Srs. Deputados. Não estlL, porem, de ac- csüwa determinado ctuc 0 capital destas ap0.., 
corda com aquelles que entenrlem que o Es-
tudoni:io pôde Jilzer esta conver;fio, e que, 0 !ices seria reembolsado cm ouro, que os 
que o Estado cstít obrigado, é n.mdcmnisttt· os interessados, muitos di<ts depois. estavam a 
Possuiuores de ajJolices de que so trat<t, c;t- perguntar se isso deveria acontecer e a pro· 

ctl"<tr·em fazer i n terpret,tr;ües na exr1osiçiio pital e juros em ouro. pnblicnua pelo ministro da Jllzendil. 
Para o orador, o Indo .iuridico da que5lão Appnreceu depois. no D:'ario O({t'aial uma 

íbi perfeitamente elucidado na outl'<t e nesta declaração pela qual 0 ministro dll Jàzenda, 
camnra, e Jblga em est:tr, em muitos pontos, dizht essejornnl, JllziaconstLLr ao publico que 
de perfeito accordo com o illustre sonndoJ• por 0 rcemilolso rins apoliccs seria em ouro. 
Minas·Geraes. P<trece ao or·ador que o Estn'do, Qnnl é 0 valor jurídico, qual 0 o valor cm 
quando contmcta, nüo ê absolutamente cli1fe· direito do semelhante tlec!aração, pergunta1 
rente do cidadiio. do p:trt.icu]n.r. Para o omdot•, ·o vnlor, dennte do direito, pe· 
· As leis, os principias que regulam os con- mntc 0 triuunal, 0 absolutamente nullo. 
tractos são identicos quer pn.m o Estatlo,quct' !'l'ão quer dizer·. quo nüo considere 0 valor 
para o particular. moral desta declaração muito importante; 

Si se trata de um emprcstimo, elo modo do não quer dizer que não se deve peznr ma· 
pagamento, dus condiç.ões expressa><. das clau· duramente, antes de exautorar·se de alguma 
suJas irnplicitas ou explicitas, niio Jm si não sorte o governo da União, quando se tmta d(l 
um direito; o direito ti o. mesmo, tttnto pam ,;uas obrigaç,Dcs com relttção il pagamentos. 
o Estado como pnra o particular. Sendo nssim, M;ts o que ó certo ê que, não dirá ameaça, 
o que é que elevo prevalecer anks de tudo mns a previsiio, 11 possibilidade aventada do 
em contractos clesut natureza~ J\S clnusnlas que os intercssntlos poderiam levar a nação 
expressas, o em segundo Iog<tl' aquellns qno pcr<tnto os trilmnaes, li alii ser comlemnada, 
süo ·dtt natureza dos proprios coukactos, o quo não póde ter proccdcncia. 
aqucl!as que são inhercntes à cspccio do que Nilo pôde luweJ• juiz algum, conscio de seus 
se trata. devere>, que condemno o Thesouro N;wional 

Ora, perguntu.,em que r.lausula, e1n que clis· dt•:tnto tlnquelln. declnru~ão. 
posição cxpressu. ou em que pt•incipio pôde o Os netos do g'OI'Ot•no toem eniJito impros. 
Sonudo fundar-se p:wa dizm• qno o cnpitnl tias cintlivcl, o govm·no Jhll:t pot• tlecrctos, Jitlla 
apolice<, _510 que ~e trata., devo sm· pngo, orn pot• 1wi,os, o em ccJ•t.tts cit'clllllstuncias por 
ouro? Ntto vê mz<tO alJ:;oltlttLIIlOJJto p<tt•n 1sso. porlat•!ns: ma~ ns p_ttlllitttç'i'cs tlu n;,,, io Urfi-

0 SR. ARIS'I'!DllS Louo...:A lei l!ltO fidl<L I ciu/, ~.:" )JOL' que sao do D•'at·io 0/li'oia/ nii:o 
nisso. toem Vttlot•: us lei~ o os decretos vHlem' polu, 
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publicação, mas não simplesmente pelo facto · . Quando, porém, nenlmma estipulação ha 
de s~rem publicados no DiMio O(ficial. a tttl respeito, o devedor estit no direito de 

Quem tomou n. responsabilidade daquella remir-se da sua obrigação, propondo a con
declaração! Ninguem. Podia ser uma decla- versão ou o reemoolso, e outra cousa não é 
ra.ç•ão a.pocripha., não tinha fórma obrig-ato- a cowersão nas condições propostas. 
ri(L pam com o governo, niLo podia produzir Qual estipulação impede que neste mo-
direit.o nenhum em Jhvor de terceiro. menta se trate da conversão? 

Não era, portanto, deantc do direito extrlcto Nenhuma. 
uma razão, uma·declsão, a declnraçiio que O governo tinha no dia seguinte ao do de-
appareceu nu Dial'io O(ficial. Diz-se que não creio de 1890 o direito de propor o paga
se comprehende como as a.polices, cujos jurns menta ou a conversiío. 
são pagos em ouro, não tenham c11pital lttm Outra cousa, porém, é saber se isso convém, 
bem em ouro. se isso se de v e fazer. 

Mas por que não se comprehende? Nest11 Pensa que tem muitíssima razão o J1onra.do 
materia tudo depende de convenção rltts par- senador, que produziu o brilhante parecer 
tes, em que ellas combinam entre si. . que o Senado vae votar, dizendo que não. 

O que lhe impede de contrahir um empres- convém, que elle niLo póde tratar da con
timo recebendo em ouro, obrigando-se a pa- versilo agora. 
gar em papel? O que impede a um terceiro Não póde, pnrque não está habilitado, o The· 
que, dando seu papel, estipule que ha de ser souro não estit a.rmado de 1:1eios para acudir 
pago em ouro? Qual a raziío logica, absolu- ao pagamento, si a maior parte dos possuido
tamente imprescendivel, pela qual tt moeda res de apolices preferirem ser pagos. 
para o pagamento dos juros deva ser sempre Nlio convem. porque se irá perturbar ain-
da mesm11 natureztt do capit11l? da mais o máo estado da praçll. 

o orador diz que não ha. A convenção é ~iio con':ém, porque o credito nacional não 
que faz a lei entre as partes, excepto naquillo esta sufiiC!entemente ,fi~mado, e .9ualquer 
que repugna 0 direito. Qual 0 principio, boato,. as vezes u.ma ma mterpretaça_o _d_ada a 
qual a razão, qual 0 funclamentó por que 0 uma c.Jrcut?stancm qualquer, !1 p~~s1bthdade 
titulo, cujo capil<Ll deve ser reembolsado em ~le s~ 1magmar como se te_m li?a0 mado que 
papel' que aliás foi ta.mbem a especie que 0 1sso e Ut?a banctt rota parcml,pode ser de con· 
Estad~ recebeu; qual a. razão, diz, pal' que sequencms e resulta~os fu~estos; 
não póde ser em ou:o 0 pagttmento de ,iuros? D~ante d:stas cons1deraçoes, o_ Sen~do deve 
E por que não podertL ser 0 capital computado recu,w, de\ e esperar tempos. ma.1s fehzes, ,mas 
em ouro ·e haver a e~tipulação expressa de resalval!_dO sempre este q1re!to de propL;; a 
que os juros serão pagos em papel 1 converstLO q~ando ella seJa. opportuna,~aoan-

Ahi só as pa.rtes é que são soberanas para do-~e o ~n.p1t_:1l em.Jl!.oeda-papel, e nao e~ 
jul"arem 0 que mais lhes convem para ·Jh- ouro, obrtgaçao que nao tem o estado. Precl· 
zerem seus calculas de fu~uro, e prever como sava.dizm' es~as P?UCas paltwras,sem ter a ~re
lbes convier, se receberem em moeda-papel ou t~nçao de dJsctltJr com os )10nrados co~leoas, 
em ouro. tao competentes nn. materm, porque e bem 

• • . . . . . possível que dentro de algum tempo volt9 a 
Nao ve, [JOJS, nenhum11 mcompatJbJI!dade ideia dtt conversão, e tenha o orador de votar · 

entre uma e outra cousa. de moela di verso do de hoje, considerando 
_Port11nto, pa:·a _o omd~r, o Estado tet!J per- entii.o opportunll a conversiLo, que agora. lhe 

fmtamente o. direito de lazer a co_nvex:,stto., parece niío ser acceittwel. · 
N~1~ se d1ga que ess.a. co~versao ntLO pode E' Jlreciso sobretudo resalvar os direitos da 

ser íe_Jtaagora. ~arque o_~nu~orec~.n~e o acto Uniiío, e 0 orador, tanto quanto permittir a 
anterwr pelo qu~l ~e obr1oou a naç,L.. • sun.nullidude ha de sempre combater por essa 

Serit um pr_!llClp!o geral dtgno r! e n.t~ençao; idéia. Si qum: a Uniiío,si quer o Brazil unido, 
As conversues nao devem s~1: repelidas, ~o é, alem do outrus razões, porque o quer 

deve!n. s. r apresentadas e feJt,ts em cert11s :tcreditl1do e honmdo. 
concliçues. Mas, para ctue elle possa desempenha.r ~eus 

Pertence aos estn.distas, principa.lmente, compromi,sos, para que possa. merecer a 
terem em vista muitas circumstanc:ias pa.ra famtt de honesto e holll'ado, o necessario ta.m· 
que nüo sejtLlll mttllogJ•ndus as conversões, o bem que seus direitos não se ,iam ma.lba.rata.· 
para que ellas não redundem cm desastres. dos, que nüo se colloquo a Uniiio cm pcior 
como tem acontcciclo em paizes mal~ adean- posir;fi.o do que a~twll11 que lhe compete. 
tados do que o Brt~zil; m!ls obrigu.ção Assim, vota pelas conclusões do pn.rccer, 
juridica, positivtt, s6 htt quando o Estttdo. e porque considera inopportmm e irnpolitica a 
disso ha. ~xemplo.~ ate recont,es, se obrigtt a convcJ',;ão no momento actual, mns reservan
não Jhzer a conver,üo sinão dentro de um do-se o direito do vottw por olla em outra oc-

' prazo, que ordinttriamentc e do 10 annos. c11siiio, e sobro tudo o ele nllo sobrecarregar o 
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pa.iz com outros compromissos a!óm daquelles 
que lhe possam caber. 

VozEs....:Muito bem. 
O Sn.GIL GouLART-Estou de pleno accordo 

com v. Ex. 

Ora.,. á vista dessas declarações e da boa 1\Í 
que deve presidir a todos os contractos, e que 
mesmo no interesse publico nunca devemos 
consentit• que sejtt violada, entendo que agora 
não podemos decentemente eximir o paiz da 
obrigação da conversiio em ouro, quer quanto 
ao capital. quer quanto aos juros das apolices 

O Sr. Monteiro de Barros- convertidas. ' · 
Sendo importantíssima a questão de que se Comquanto no rigor dos princípios de di
trata e fazendo eu parte da pommissão de fi- rei to só a.s estipulações claras de um con
nanças, mas, não tendo assig·nado ci parecer tracto devam prevalecer, qua.ndo se trata da 
por me lljChar au'sente, julgo dé n:eu dever sua interpretação, com tudo, em casos como o 
ae.clarar que. se estivesse presente, subscre- de que se tra.to., não se deve ficar adstricto só 
veria a conclusão do ]Jarecer como todos os á lettt·a do contracto; deve-se tnmbem atten
meus homados collel-[as da. mesmo. conversão. der a intenção com que foi celebrado. a boa 
· Sr. presidente, não devo entrar em lon- Jiirecipt•oca. dosmutultntes, nenhumdosquaes 
gas apreciações a respeito dll nova commissão póde ll!gir das obrigações contrahidas sem 
até porque, pat•a. isso, não tenho as habilita- perder o seu credito. · 
ções precisas. (NCio apoiados.) Por isso, subscrevo in totwn as conclusões 

do parecer e mesmo os seus fundamentos, em
Entretanto, para fundamentar meu voto, bora não desconheça os encargos eventuaes e · 

sou obrigado a considerar a questão um tempomrios, que dahi vem para .0 paiz, para 
pouco retrospectivamente. · · d b · - d -Sr. presidente. acho que o acto do nobre que seJa mllnti a a o rJgaçao a conversao 
ex-ministro da fazendtt ao governo provisor·io, em ouro. quer quantos aos juros quer quanto 
quando tratou da conversão, em bom seus in- ao capital. · 
tuitos fossem os mais elevados, não Jbi pru- Sr. presidente, a Republica não se póde con-

solidar sem destruir, de uma vez pura sem
dente, porque não e em um periodo revolucio- pre, os preconceitos que se levantam contra 
nario, quando tudo estit incerto. e o proprio li 
credito publico aba!lldo, que se deve íitzer e ~;preciso que ella se mostre, embora one-
llma conversão. d 1 · d s. Ex. devill !em brar-se de que, em bom se- ra a, c lei li de boa fe e rle respeito aos irei-

tos das pessoas com quem contractou. 
nhor o governo provisorio de todos os poderes O credito não é cousa com qLJe se brinque. 
soberanos da na<,'ãO, porque de facto exercia Si dos· comprimissos contrahídos resultam en
uma dictlldura, por isso mesmo não devia ter carl-[os para o paiz, para sat. isfazel-os empre-
o prurido de tratar de tudo tão l!trgamen te, ~ · 1 como fez. sendo seü dever limitar-se a trn.ns- guemos os recursos que .orem precisos, an-

çllndo mesmo impostos sobre o nosso povo, 
Jormaçüo politica e ter a cautela de não cordeiro sempre prompto n ser tosquiado. 
adeantar medidas de exito duvidoso, como a UM SR. SENADOR-Não devemos levar isto 
da conversão, e que poderiam nrro merecer a ·até ÍL Pl'OLligalidude. 
approvação da nação· O SR. MoNTEIRO DE RmRoa-Não se deve 

Sei que S. Ex. tentou a. conversão das llpo- set• pt•odigo ; mas rão se trata de prodigali
lices, mesmo naquelle tempo, com o intuito dllde, trata-se do cumprimento de um con
de poupar a despeza pulJ!ictt e dar emprego tracto, do que se esperava proveito e, infe
rnais reproducti vo ao pouco Cllpitlll nltcional; lizmente, resultou prejuízo eventual, de que 
entretanto, a operação niio foi llrudente, por· devemos nccertar us consequencias e carregar 
que o momento não era opportuno. com elln.s, de modo tt evita.r que permaneça 

Mas, o mal estit feito; fez-se a conversiio, contra o governo e :ts novas instituições a 
decJamndo-se no mm·io Offic:"at, em nome do desconfi:tnç:t. · 
ministro da 1azenda, que as novas a.polices A questão, portanto, torna-se clara. Os que 
seriam de juro e cltpital em ouro.· fizeram sou coutmcto com o governo provi-

s. Ex. aqui confirmou que a intenção do sorio podem suppor que lm lillta de lJoa Jii, 
governo naquella occasiiio, embora niio te- por parto do govemo republicano no cumpri
nha isto fimdo claro e explicito, por meio de menta dos seus contractos. Para mim, :t qucs
um aviso, ou decreto, que seria o modo rc- tüo ci Jiql1idtt: devemos sempre respeit!tr os 
~jUlar e mais proprio _Pam estn .. mllnil~star;iio compl'Omissos tonmdo>, tanto mais quanto o 
ao governo, como multo bem dtsse o tllustro govc•rno revolucionm·io, que então existitt, Cl'a 
senudor pelo Parunit: R. Ex. declttrou, digo, e vcrduc~eiro rcpresenlanto do todos os poderes 
repetiu, quando f'unu.:.tentou o pnrccm•, que da naçttü, que approvou todos os actos por 
a intenção do governo e!'ll quo não só o jul'o cllo pratica.do, niio se opponLlo it revoluç1lo. 
como o C11Jlitl11 das novas ttpo!ices fosse em Approva.r ug-ortt o proJecto seria rctro-
ouro. grllrlat', negar aqt)illo q11e jit tinh11 sido 11p-
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provado pelo pn.iz, adoptando a nova fórma de 
governo, dando Ji:lt•ç:n. moral aos chefes da re
volução. 

Por isto, em bom aclle que a medida. foi in· 
opportumt, que o gover•no provisorio nii.o 
devi:t tmt••r d11 conversão e nem ter a Jucili· 
dadc de legislar, pois devia prever até os em
lmmços e ditrlculllnlles, qne porli11 Pncontrar, 
JlUl'tt obter a approvação dos repres0ntantes 
directos Ll:t nação, embor11 pense assim, ac
ceito, o compromisso tomado, porque julgo 
que c um dever de honm manter o credito do 
paiz. 

O Sr:. AMEmco Lor.o- Póde-se manter um 
compromisso, mas não aup;mental-o. V. Ex. 
tem potler par:t isto, p11m duplici1I' um en
cargo d11 nação ? (lia out1·os apltl'les.) 

0 Sr:. MONTEIRO DE BARROS-A conversão, 
como ja dis;;e, foi imprudente: o governo 
suppunha que o cambio nii:o desceria e que o 
Sr. ex-ministro da Juzemil1 teria tempo de 
Joment:w a riqueza publica. Infelizmente, cm 
vez disso, nos vieram os desastres financeiros 
provenientes da ma applicaç:ão das emissues 
bancarias. 

O SR. AMEmco Lona-Si o fazencleil'o con
trahisse hypotheca rt juro de 20 "lo ao anno, 
não flcarht desacreditado ? . . . · 

O SR. Mo:'>Tr:JJtO DE Rmuos-0 seu ap:trte 
pa.t·ece um sophism11, porque V. Ex. s:Lhe que 
o juro estipulado niio foi esse, que cii•cum
sta.ncias evcntuaes nos lhzem pagar: Joi lavo
mvel ú.s finanças do Est:Ldo 1111 occasião em que 
se !éz a conversão; o pr~juizo rm provavel e 
possível, mas não foi pre'(isto. Estou certo de 
que lHt de lmver uma rep:Lraçii:o desse~ desas
tres financeiros ; m11s não Set'IÍ com tt re
stricçitü do projecto, que se hiio ele corrigir os 
abusos e evitar tt desconfianç•tL. 

O Stt. AMERICO Lono-Sophism:t como? Quan· 
do um:t nu~ão pag:1 ,juros de 1 O a 12 "To an
mmes, a taxa. pat·a os particulares deve ser 
duplice ou tríplice. 

0 SR. MONTEIRO llB BAUROS-Eill conclusão 
St'. presidente, subscrevo inteiramente o pctre· 
cer,e eão estas us obscrvar;~es que tinha a f:t· 
:;~er como membro dlt commissão do finanças, 
(M11ito be111; mttito bom.) 

O Sr. A1•iJ01ti<le Lobo diz que o 
Scnnilo o desculpttrú. si depoi.; do lu.rgo e lumi· 
JJO.<o deiltüe tr1wudo com o parecer d11 conunis· 
silo de fina ru,:as, ous:t tom:tr 11 llltl:t vm. 

Mas JH'eci:m justificar o seu voto e oJrm·ecm· 
tt considcl'llí'l"to do Senado as oiJSCl'\'nç·ucs que o 
cmlml'IU,:nm no cxa:11u dcsLo :cssumpto. 

Pudiu tal I'CZ ldJstcr-se de vir ic tribuna, 
ncceit:tml'o em RU:L intcg·ra. ns obsei·vaçües 

·o. presentadas pelo nobre seno.dor pelo Parnni~. 

Aclla·se de pleno nccordo com S, Ex. 
Du:ts questões se n.git11m. no seio deste po.re

cer e no pr·ojecto a que elle se refere: uma, 
:c questii:o propriamente de direito ou, antes, 
a q uestüo tle interpreto~ão da lei ; outra, a 
~uestão cconomica propriamente dita, a ques
tüo que diz respeito as financ<lS, ti situação do 
thesouro, C a OJlJlOl'tUHÍdade, portanto, da me· 
ditl1t q uc se coutem no p r ojccto. 

Quanto a primeira., não lhe resta a menor 
duvida de que o Estado nii:o se acha absoluta
mcnt3 compromettido, nas apolices que foram 
emittidas em I ROO, ao pag·amento dos juros em 
ouro e o.o puga.mento do vctlor das mesmas 
apolices em ouro. Não !ta urna só disposição 
nesse decr·eto que autorise semelhante con· 
clusão; todos o 1trtigos que se referem ao paga· 
mentn do juro em ouro, referem-se ao paga· 
meu to elo juro e n~o fitllam absolutamente no 
pagamento do capital, que essas apolices re· 
presentam. 

0 SR. UBALll11'1'0 JJO AMARAI, E OUTRO SRS. 
SENADORES- Apoiado. 

0 SR. ARISTIDES LOBO-E' possi vel e O ora· 
dor acredita que pudesse p11irar no espírito do 
nobre ministro dtt ittzenda do governo provi· 
sorio uo expedir esse decreto, a intenç:ão de 
que tue;; títulos potlessem ser loca.lisudos nas 
praç:~cs cl11 Em·optt. illas o Senado esta ern pre
sen<;:t dtt lei e resolutamente em presen~a 
delllt : nii:o lm fug:ir. Quando se trata de o.purat• 
o direito pcra.nté aquillo que 11lei escreveu e 
ditou, sobretmlo cm mat~ria de onus. que 
não se presumem contm o Estado, não é licito 
pOI' meio de illaçõcs timr uma conclusão one
rando os cof'l•es publicas por uma responsabi
lidade, que elle nüo adquiriu expressamente, 
em materht desta ordem é neccssario que a 
lei diga, defimt positi vumento qual é a re
Rponsabilidodc do Estado, a.t6 onde ella ·vo.e, 
onde ella se limit11 ; e não se póde, porque 
esses ti tu los deveriam tal vez loculisar-se nas 
prnr;~.s tl:t Ettroptt, entender que esse onus elo 
E:;l.ado e umn. cousa dictada. pela lei, quando 
clla a n1io clictou. 

Por·tanto o orador não póde accoitar este 
fundamento do parecer. 

E' certo que o nobre ex-ministro do. ia· 
zencla., solicitado pelos tomadores desses ti· 
tulos, declarou positivamente no mario Offi
ciat que o pagamento não compreltendia 
sumente os jm·~s. mas tambem o capito.l, isto 
e, O Vtt!Or do titUlO. 

Mas, muito judiciosn.mente observou o nobre 
senador pelo Paraná, de modo irrefutavel, 
que c:;ta declu.rn(•ito tem o vulor de UllltL opi· 
niilo individual. Por maior que sej:t a autol'i· 
dado, c o omdor a reconhece, do noure ex
ministro JlLzenilo esta cleclo.mç:ilo, todttvitt ella 
uiio pót.le supprir tt autoridade da lei. E si 
fosse aberto este precedente, o Senado deve 
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comprehender quo cntruv(l, cm um(!, situa~ão 
verdadeiramente Jitlsa rmtl o paiz o 

O que serviu de l.Jaso a esse contracto o a 
C>Sa emissão ? Foi a lei, mas ti lei nos limites 
que el!(l, traçou. . 

Nem l!a motivo a.lgum para. esses tomadores 
de titulas se acreditat·em illudidos p:'!:1 Jlll· 
lavra do güverno. Quem contrnct:1 Yeriflca ns 
condições do contracto; elles não são menores 
nem mentecaptos ; e si a bnse desse contracto 
era a lei,o dever dos contrnctadores cm cxnm
nal-a e verificar si positivamente el1:1 :tlltori
sav(l, o pagamento como clles p1·ctendinm. 
Fóra destas cond:çues nós estamos, diz o ora
dor, em um campo de verdadeira plmntasitt. 
Portanto, a que vem e:<stt redamação pos
terior contra a responsabilidade do poder 
puulico ? 

Nem se diga, como se diz no parecer, que 
era tiio razoa vel ess:t solicitação dos tnmadot·cs 
de t1tulos que, quando o governo declarou no 
Di~J·io Offiriat que o pugamento. em amo 
serm tamb9m do valor tlus titulas, cessMam 
todas as reclamaçl:es. Boa duvida ! 

Pois, si estn. declar;l~ilo era iitvornxel ús 
suas pretenções, elles não tinham mais que 
reclamar. 

O argumento não tem proccr!encia. 
O orador não tl'lll a int2n~{IO de combater 

rn.dicalmente os i'undnmentos deste Jlarecer ; 
não póde prestttl' alisolutamentc sou voto tt 
esta conclusilo e a rste J'uml:uncnto, llOI'C[UC 
implica a abertura de um precedente J'unes
tissimo. 

Não e o caso de se pretender preterir a dis
posição positiva, expresm, da lei 11elo. prin· 
cipio da suppo,ta morn.lidade. Diz suppos/11 
moralir.laric, porque e eJlectívamente, si Jbs<e 
estabelecido este precedente, umunhil não 
have1•ia contracto que podesse ter tlmtt 
base solida c ccJ'Ia ; apparcceJ•inm as l'eclnma
ções ; e a pretexto de que o Estado quer üll
tar ao cumprimento dos seus deveres, :;crú o 
e Senado arrastado ú sunc~ilo de todos os 
abusos. 

0 SR.. MOl':TlliRO Dl' BAHROS- li'II\S O caso 
que se deu Ji.li especial. 

O SR. ARISl'!Dilo Louo- Em que consiste es"'l 
especie ? - "~ 

0 SR, MONTElRO DE BARROS- Houve uma 
tl~clarnçilo do ministro dtt 1uzcmla. 

0 SR. ARIST!DilS LODO tliz que em Yist(l, 
dessa tleclnraçilo ó que por "u:t vez declara, e 
aclm que todo o mundo devo dcclamr, que ti 
palavra do ministro, por muito autot•i:'tHla que 
seja, núo suppre a omissão dll lei ando ol!t. e 
deficiente. 

0 SR. 'WANDENIWLK - Não ; repre,enttwa 
a vontatle do governo provisorio, que tinllll 
em suas mãos todos os poderes. 

O SR. A msTJDJJs Lona - Mas por meio de 
que Jitcto? . 

Foi Umll comtt camamria ; devia ser feita 
1101' meio de um a .,_iso e n~sin~ não se tez .. o 
modo porque os poderes pulil1cos se pronun· 
cium, "üo revestidos de J'01·mnlas garautidoras 
llO direito : isto di~-> e na força du-se na atlmi· 
nistmc;ão e dá-se ató nas pm~·us publicas, que 
se pusoam nn seio dos parlamentos. Esta e a 
gn1·antia., c abrindo-oe müo desta garantia, 
quclH·ttndo-sc esla Jbrmulll, o direito desap..: 
purece, torna-se inconsistente, violavel, e 
vort:mto, não lm uma gamntill soda!. 

Não e e.,; e o mol1o de ll!'Occder. O oratlor 
não <ondemmt a approvaçüo do governo em 
su bstancitt, diz apenas que clle não póde sup· 
prir 11 autor·idude dtts leis. 

0.: 1;obres senadores pretendem fundar a 
btt,:e desses contractos na declaração, em vir
tude de pedidos c duvidas. 

0 Sn :i:IIO:\TEmO D8 BARROS diL um aparte. 
O Sr:. AmsT!DE' Louo-Esse direito de in

corporaç·üo e que o omdur contesttt; o Poder 
Executivo tem o direito de interpretar a lei . 
pelos meios e processos estaLeJecidos e não 
como quizer. 

N;io se Lmttt de umtt cousa insignificante, 
tl'ltl:t-8e de um enorme g·ravume para os 
cofre.; pu blicos. O Senado éStú a pr:1ticar uma 
poliLictt iemenil. 

Vivemos, diz o orntlor, reccio>os do credito 
dc,te paiz, que alitts :\Late-se todos os dias, 
ou pelas esp~culaoDes, ou por outros mo· 
ti \'03. 

E', 11ortanto de opinião que um paiz não se 
govcl'lla por este modo e sim pel(l, lei escri
pt:t. 

0 SR, "\VANDENKOLK - OxaltL QUe assim 
fosse! 

O SR. ARlSTJDES Lona-Firmado e~ te ponto, 
estlL aindtt' de accol'llo com o nobre senador 
11clo Par:1nil, quanto à queslüo de oppor-
tunidade. · 

O orador cstiL desarmado, porque não tem 
documentos, pam aíll rm:tr si o Tlll'som·o com· 
11or!:t O}l mio as despesas qu~ o projecto, e_!Il 
disCIISsao, acm·re!:t; mas por 1sso mesmo, nuo 
dc,:ejtt que se Prrbque uma tmnsac~iio desta 
ol'llem; aclm que o credito l'uLlico e dem::L
sindamento melinclro.so e a sitna~ão actual é 
muito g-mve pnra que o Poder Legislativo 
ttutori~e tt meclidtl do que so trata. 

Jmng-inem o:• nolircs sennclores, si falhnm as 
provbüe,; e estes homens pos.;uidol·es de ti tu· 
los lll'Cibi·cm rcccl.Jcr o dinheiro; pergunttt, 
tL situn~iio do Tltl'souro seriL tal que possa fa
zer 1ilce :1 est:L cxigencia 'I Declam o orador 
que não Jludô alllrmar. 

Acl11t que est:t lll'O]lOsi•;ilo dtL Cnmttra, pode
riL teP, o ncredittL mesmo que o tem, os me· 
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lhores intuitos. Naturalmente elln, pretemlc 
vir em auxilio dn, propri:t situuç,~o cconomicn, 
em que se achn, o paiz, c sobretudo as vendas 
publiras; mas, póde, como disse f:tlhar n, sua 
previsão o dahi surgirem complicar;ões gm
vissimll.S 110 Thesouro e á situação economicn .. 
Nestas condições vota contra o proposição da 
da Camara, reservando ao Thcsouro o direito 
de fazer pagamento em ouro, porque não 
deve. (Muito bem.) 

Ninguem mais pedindo a palavra, encerra-
se a dis~ussão. · 

Segue-se em 2' discussão, a qual encerra
se sem debate, o art. 2" da proposiç:ão. 

Vota-se e é rejeitado o art. I', tlcando pre
judicadas a emenda do Sr. Americo Lobo e o 
art. 2• da proposiç:ão. 

A proposição vae ser devolvida i Camara 
dos Deputados. 

Vem á mesa a seguinte 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Votamos contra o projecto da Cam11ra dos 
Deputados autorisando tt conversão das apo
lices emittidas em 1890, não porque sejamos 
de opinião que o Estado está obrigado a pagat' 
em ouro o capital de taes apolices, mas sim 
por entendermos ser,n11 actmüidade, inoppor
tuna essa medida. 

Sala das sessões, 28 de setembro de 1892.
Julio Fruta.- Pinheiro Machado.- Virgilio 
Damasio.-Joaqrtim Cru; .-JoCio Oorclcii"O.
Sou: a Coelho. -Joaquim Sarmento. -Rang' l 
Pastana.-U. do Amaml.- F. Machado.
AI·istidcs Lobo. -iJfanocl Bamtcc.-Nina Ri
beiro.- Jo<1o Pcd1·o.- DD111Ínqos Yicente.-
Gil Gortlm·t. -Gomcnsoro. · 

Segue-se· em 3• di!!Cussão a proposição da 
mesma camarn, n. 47, de 1892, declarando 
que o decreto n. I 030, i,] e 14 de novembro de 
1890, não revogou, nem alterou o disposto no 
art. 79 do decreto n. 2'133, Lle 15 de junho de 
1859. 

O St·. Oampos Sanes pede a pa
ltwt•a sómente pllra Llecll\rar que pet•siste nas 
idéns quo ennunciou por occasião da ou Ira 
uiscussiio, conservando firme convicção de que 
11 disposição a que se relere o projecto contido 
no decreto n. 59 l\clm-se virtualmente revo
gado, pelo decreto n. I 030. 

Nilo quer· reproduzir os arg-umentos que 
teve n, hom·ll de Llesonvolvet• quando este pro
jecto Jbi pcltt primeira vez sulJmettido ú. dis· 
cussúo no Senado; mas o certo ri que, con· 
1rontando as disposições da legislação actual, 
conservo, tlrme e inaba,Javel esta convicção. 

Por conseguinte, si o Senado entende que o 
decreto n. I 030 está defeituoso nesta parte, e 
preciso retocai-o; então deve adoptar o pro
cesso regular estabelecido para estes casos. 
Apresente-se um projecto corrinoindo os de
leitos, ou supprindo as lacunas que por ven
turtt poss11 ter a leg-islação vigente. Da sua· 
parte niio porá a menor duvida em acompa
nhar o Cong-resso no empenho de melhorar a 
orga.nisac;ão judiciaria, pois, não faz e nem 
nunca. tez questão de amor proprio. o seu 
empenho e da.r à Republi.ca instituições boas; 
mas acha que não se deve abandonar esse 
processo p11ra se adoptar outro que lhe pa
rece de inconvenientes gravíssimos, que vem 
estabelecer e tlrmar precedentes em desa.bono 
ás instituições do paiz. 

Em vez de reformar o organismo, não se 
deve procurar subtilezas,com apparencia não 
real, niio verdadeira, de uma interpetração, 
para não se conseguir outra cousa sinão a 
manutenção na posse de empregos que foram 
expressamente ilUminados, que não existem 
mais. 

Si esses empregos devem existir, e preciso 
que appareça no Congresso um projecto di
zendo-o formalmente, mas não se diga sob a 
apparencia de interpretação, porque, si o Se
nado adoptar este expediente, inverterá e 
anarchisará a legislação. Este systema de in
terpretação e um systema anarchico que se 
quer introduzir. 

O Senado sabe quanto foi nocivo e perni
cioso o systema adoptado no regimen monar
chico de int:;rpretações de lei por meio de 
11visos. Era o Poder Executivo quE' 3e arvorava 
em Poder Legisla.tivo, e todos os dias via-se a 
legislaçu.o,no que tinha de mais fundamental, 
anarch isada e revogada por actos do Poder 
Executivo. 

Este processo que agora se in tl•od uz é o 
mesmo, com a ditrerença de que, em vez de 
se fazer 11 interpretação e a anarchia por 
11cto do Poder Executivo, se faz por acto do 
Póder Legislativo .. 

U!IISR. SENADOR :-E' mais regular. 
0 SR. CAMPOS SALLES :-Mas, nesse caso, 

porque, em vez de uma disposição interpre
tativa, não se apresenta um projecto de lei 
d!tndo nova organisação, e restabelecendo esses 
empreg-os ? E' porque, como já disse, se pro
tende, núo crcar empregos, mas restabele
cer fnnccionarios e empreg-os que j~ nilo 
existem. 

Este é o ponto de vista que está consignado 
no projecto, e o Senado tem razões muito 
espuciaes para saber que não so cogita de 
outra cous11. Não ó o interesse publico que so 
esta pleteiamlo no pro.iecto, mas o interesse 
puramente indiviclttal. 
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P<Lra o Senalla se convencer disto. b11stn. interesse individual que se acha aqui envol
que tenha. prestado attcnçüo ao modo pelo vida. 
qual a questão estú. sendo deb11tid11 na im- Pm•tanto, si se quer retoeo.r a legislação, fa
prensi1; bast.a tambem que os seus collegtts çci.-se, mas de modo completo, de modo que 
dispertem JltJ. sua memoria o que tem sido este,ia de accordo com os intet•esses reaes da 
visto e observado nos corredores do Senado· Renublica, por meio de um pro,iecto, mas pro
( Apoiados.) . _ jecto que niio restabeleça si~plesm.ente func· · 

Si se trata. de uma. reforma. dn. leg1slaçao, cionarios c empregos que nao extstem, que 
o paiz não tem necessidade de outro orgiip criem os orgãos necessn.rios pn.ro. o funccio
que não s~jn.m os seus representn.ntes legt- nn.mento das nossas ,justiças. Isto e que o 
ti mos, que teem assento em amb~ts as casas ~o Congresso deve fazer, isto e que deve ser 
Congresso, e estis t:tmbem por sua parte nao feito. (Apoiados.) 
teem necessidade de serem dispertados em seu 
criterio, em seu patriotismo por quem quer Ninguem mais pedindo a palavra, encer-
que seja. ra-se n. discussão. . 

O orador acha tiio rK~peitavel, tiio sagm~a Vota-se, e ó rejeitada a proposição, a qual 
a i'uncção de legislar como póde ser a l'uncçao vae ser devolvida a Camara aos Deputados. 
confladtL aos magistrados. , · d b te 

Ora si e licito, nos corredores das cnsas do Segue-se em I" cliscussão, e e sem e a 
Congr~sso, pleitear-se interesses individw~cs, approvndo par:t passn.r il. 2", indo antes il. com 
pergunta, será ou não tambem licito ple1te- missão de instrucção publica e de finanças o 
ttr-sc interesses pessoae$ nos corredores dos projecto do Senado n. 40 de 1892, creando na 
Tribunaes de Justiça 1 cidade da Campanha., estado de Minas Gemes, 

Nilo era necessario que 0 orn.dor dissesse, um externato ou Gymnasio Nacional, e dú. 
mas declara terminantemente perante o Se- outras providencias. 

· nado que não conhece os individuas que tee!ll Esgotadas as ma terias da ordem do dia, o 
interesse nesta questão; absolutamento nua Sr. presidente designa para a do dia 29. 
tem o menor, interesse por quem quer que 
seja, e que pos~n. ter um ponto de visttL pes- Discussão unica das. emendas da Camara 
so:tl na questão de que se trata. elos Deputados ao projecto do Senado, que 

reorganisa o corpo de engenheiros navaes, as 
· O SR. SALDANIIA MARINHo-Todos lhe fazem cmaes 0 senu.do não pude dar o seu consen-

just\><i. t'imento, e Jbram pela mesma Camara appro-
0 SR. CA~!Pos SALLES-T<tmbem púde dizer vadas por deus terços de votos. 

alto •. e em b?m som, que _nunc!L, como homem · 2" discussão da. proposição dtt Cnmara dos 
publlco, pl~1teou. que~tuo alguma. em que Deputados n. 70 de 1892, n.utorisando o Poder 
se aclmsse mvolv1do o mteres~e pes~o!LI. Executivo a concedei' dispensa do excesso de 

Nunca, n.bsolutamente. . . idade ate 25 annos aos officiaos e praças do 
Entretnnto, a paixiio ~os interesses ll'rlt~t- e~erclto que desejàrem se matricular nas 

uos tem feito dizer .n!L 1mprensn. quo o om- escolas militares (lu. Republica.. 
dor tem um protegtdo desde o Governo Pro-
visoJ•io. _ Levant~t·se a sessão ás 3 horas e 15 mi-

E· umo. falsidade, e uma calumnia que o nu.o nu tos d~t to.rde. 
attin"e, porque nunca teve protegidos, rJllttl-
quer 

0

que Jbsse <t posiç,ão que tivesse occupttdo 
no seu paiz. Pôde dizei-o com altivez, pül'lJl!C 
nin"uem será capaz de affirmar o contrar•Jo 
em o sua presença. NunctL levou par<t o 
"OVerno nenlnnnu. ctttHlidatura a empregos, 
~uneo. se constituiu advogado de itlte1·csses do 
ordem pessoal. Todo o mundo o sttbe. 

Portanto, tt cnlumnht não o ttttingo. 
(Apoiados.) 

U~! SR. SENADOR- NUIICit OUVi Jil.llar 
nisso. 

0 Stt. CAMPOS SA!,f,J~s-Mns tem-se Jhl.lo.do, 
c o O!'lldor lliz estas pttln.vms não no mto7 
t•essc do stm llotbso. pessml, porquo esstt cs~n 
na stuL pl'opritt consciencia, ma~ pa~·n. asst
gn;tlarossa cit••umst.ancitt que d1z r~uttu soiJ_ro 
"rmtureztL tlo n.~sumpto que s0 lllseutc. E o 
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non ' sessão em 29 de setembro de 1892 

P1·asidcncia rlo Sr. Pl'udcnte de illoraes 
· ( ~ice-zn•csidcnlc) 

SUÚ~!.\l{..tO-Chnm:Hln·~LcHnt'tl. o ~ ppl'n\'1\f:fi.o dn nett 
-Ob:-~ot•vnt;tiu.s do St•. Amef'ico l~ola.J-OitlliDI no JJ;,\
lJi~éns.::ii:l nnicn dn .. ;;; o;llcntln,.'i dn Cn:uam dtlB Dup~l
tn.do~ :t•l t:rojcctü do Sonado 1 quo root·gnniS!t o 
r.orpn du on••uuhcit·oN nn.vaes·- Disr.nr~us dmi ~t·s, 
J~rtn:~rúo Wlu~lont~oll~ o H usa .Tuniot·-gnca:ot•na;on~o 
da. discussii.o-A linmfln~tl d1t rotação- ~~~ discns:otul 
rln. pt'oposir:;'in d1t ?autnya dnR Dilpl}t:trlr~s: n. JO
Dtscut•sus dns St'l'l. ;\,!Jit!I'ICo l,t,Uo, .Jaao :-..tlt\'11, l .. usn 
.Ju'nilll' n Gil {l·illllnt·t-l!;tHHlt'l'ltUtcnLil da rli:.;cnss:i.0-
Adi;tlllf.tlltn dn. \'oL:1r.~•io- Ot·du:n do dh ptt:·~t iiO do 
C•li'I'Úilto, 

AO meio-din, compat·ec:•m 23 Srs. senadores, 
a s:tber : Prudente de Mames, .• Joiio Pedro, 
Antonio Baona, .João Neivn, Souza Coelho, 
.Joaquim Sarmento, Manoel Bttmta., Cunha 
.Junior, Elvseu Martins, João Cordeiro, Al
meida Btm:eto, Rosa Juniot·, Domingos Vicen
te, Quintino Bocayuva, Edmwdo. Wtmden
kolk, Aristides Lobo, S11ldanh:1 Mttrmhu, Cam
pos S:1lles, Joaquim de Souza, Raulino Horn, 
Ramiro Bttrcellos, Pinheiro Machado e .Julio 
Frota. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posta em. discusrão e, não h a vendo 

reclainaç.ües, dú-se por approvada a achL da 
sessão anterior. 

Comparecem durante a ses.,ão m:tis os 8 se
guintes Srs. senadores : Gil Goultwt, Fmn• 
cisco Machado, Cruz, Messias de Gusmão, Coe' 
!!to e Cttmpos, Mttnocl Victorino, Monteiro de 
BarJ•os c Americo Lobo. · . 

Deixam de comparecm• po1• motivo justo o~ 
St·s. Thomaz Cruz. Gomensoro, C11tnnt!tt, .Jose 
Bernarclo, Amtwo 0:1\'ttlcanti, Ttwares Bastos, 
Ruy Barbosa, Braz Cttrneit·o, Cl!ristiano Otto
ni, Rangel Pestana e Silva Canedo. 

Deixam de comparecer sem· causajnstifl
eo.dtt os Srs. Nina lU beiro, Thcodoreto Souto, 
Oliveira Gltlvito, Fit·mino lh Silvcim, Virgí
lio Dttmasio, Lapcr, Joaquim Felicio, Pa
ranhos, Aquilino do All11\1'.1.l, .Joaquim Murti
nho, Pinheiro Guedes, U. do Amam!, Santos 
AIHlraclc, Generoso Marques, Esteves ,Junior 
c Luiz Delfina. 

0 S~t. 1° SECREl'AlUO tlcclum (jUO não !ta 
expediente. 

O Sn.. il'f)EcP.El'ARIO ($e1'vilt•./o cle2") dcelaru. 
que não lia Jltl.l'ccere~. 

O Sn. A~mmco l.nHo ·(pJ/a Ol'dcm) -
Sr. presidente, um minha intcnç.ão re
i] uercr h ontem rotar;t1o nom inHl ]mm o 
pt·ojccto dtt Cn.mnra do~ Doputado:; rcltttivo it 
eon I'OJ·sito das ttpolicos. Felizmente os lilctqs 

concorreram para que se realizasse ess~ 
min!Ht intençiio, tlcllndo declarado que vote1 
~ingularmentc em Jlwor do art. I" do pro
jecto. 

Assim, litço estll declaração ao Senaclo. Pa· 
recc-mcl{Ue, depois que ollc reconhecei.! em 
sua maiO\'ia que não se deve dobmr o capital 
do debito nacional, pagm1t1o-o em Om·o,nüo sa 
podia dahi concluir sinão que é opportuna _tt 
conversiio : tod:1 a difficuldadc da opcraçao 
consislh sómcnte na supposta obrigação de 
pagar em ouro o cttpital. 

Si havia receio tlc rtuc amcdidn. influísse 
p:tr:t o dcsJalleeimcnto do credito mciona.l, 
não havitt para isso l'nndttmcnto alg·um, antes 
osse receio ó contra.producentc, porque n. 
quedtt do projecto ó justamente o que p,:,dc 
concorrer pttl'tt o' dcscrcilito nacional, pm·quc 
outr:t cousa niT.e significa contmhit• nu cou· 
scrvu.r uma divida one!•adissima: quando 
uma naçiio paga juros annuaes de 10 ou 12 
por cento, o pttrticuhtr, guardadas as pro· 
parQ1jes, pa.garia 50 ou 100 por cento. 

Foi isto o que disse ltontem em aparte ao 
illustmdo senador pelo Espirita Santo. 

Votei, 11ais, pela proposição da Camara, de 
ac2ordo com as minhas idéas, porque aclto a 
opentção opportunissima c estou certo de que 

. ella ú tão ,iusttt que Ulpiano ou q~ualquer 
jurisconsulto ttntigo ou moderno ass1m pen
Sttriam ; e se tlirigisse Uimt consnlttt tt todos 
os advog-ttdos probos do Rio de .Janeiro e da 
Rcpub!ictt, ellcs cerbmente que respondedam 
no sentido nacional. 

ORDEM DO DIA 

Entram cm discussii.o unica as cn1cndas tla. 
Camara dos Deputatlos :10 proJecto do Senado, 
que J'corganisa o corpo de engenheiros nn.vaes, 
ás quacs o Senttclo nli.o pülle dtu' o seu consen
timento, e fomm pcltt mesma Camtmt ttpprc
vttdos por 2/3 de votos. 

O SJ.•, E{ltta~·do 'il'fu.n<lenl,;:oU;: 
diz qUe longo e>l:twu. de p~ns;Lr rtue dopoh• de 
longn. ausencia pudes.~e ainda tomai' plt!'tc 
lll\ t!i~C!US!ÜO tlO Jll'O,ÍCCtO l'I~OI'g'aniSallllO O 
r·orpo do cngenlieir·os mwacs, ·que teve tt 
lton t•tt tle suiJmctü•t· à considcrn,:ão do Seu:ulo 
o mmo passado, c CJUO aqui dormil;ou, ptLt'tt 
tlospertar mt cort•ente sessão lcg-islatil'a, tt IIm 
de 8eg·uir o,; tr:.tmitBs rcgimcntae .. •. 

S(, ao seu lc!nto tt•;ut·:itat· devo tt lbrtuna do 
occu[XU' por alguns momentos tt tri!JU!I<I, _no 
intuito· rle :tvrmtm•ttl' alg·urnns pondm•a.ç,,es 
>~OIJJ•e a.8 omcndtt>~ mnntidas mt Camar·a. do~ 
St·s. Doputarlo:.:, por dou:> te1'1;üs do.~ montlJl'OJ 
jll'e>~Pn to;;. .. 

H.ettlntcnto .!Ire pn.!•ecc :'01' umtt quo.d,ao [JOIJ· 
de!'o.m c ~ú por o:; to Jlwto mtuJi lb tn !':'1, a surt 
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opiniiio, não pam que elht possu vingar ou do muis, que outra. cousa não teve em vista a 
preponderar• no Seundo, ma::, em toclo o caso, outra c:1mara sinlío satisfazer inter•esses pa.r
pal'tl salientar rrue, na r1uo.drt1 actual, quando. ticulares. 
ouve annunciar um d•,ficit extraordinario, lho 
parece natur;ll, que por todos 03 meio:l, 0 O Srr. CUNIIA JUNIOR- Ainda b3m que 
Poder Legblt1t.ivo, deve procumr diminuir, V· Ex. não se rel'ere ao Senuclo, mas irrogtt 
tanto quanto po;sivel, os encargos elo The- uma injustiça á camar:1 dos St•s. Deputados. 
som•o, sem de:mrganísar net•viços ou adiando O SR. E. 'VANDE:'>IWLK responde que neste 
despeza:l p2rl'eitamente .adi:weis. momento apenas exponde sua opinião 'indivi· 
· Ora, trata-se, mtda mais. nada menos,de a.[. dual, 'sem nenlmrna intenção de irt•ogar cen
terar o quadro do corpo de eng·cuhciros na- sura; pucle estm• perfeitamente em erro e a 
vaes,' dando-lhe mais um c:1pitão de mar e Cam;wu. dos St·s. Deputados com a ·razão. · · 
guerr;t, pela emenda da C;tmttr:L dos St·:;, De- Ainda hont.em aqui ouviu um nobre scna-
[llltado.:. dor 1)01' S. Paulo ccnsurnr com o' ardor que 

Qwtl :1 convenicncia, pet';4llllttt, Llc'm :1lte- lho é proprio os inconycnientcs c as canso- . 
ração, de.;se twgmento ·~ Diz a illu~tro com- quencias funestas de passarem projectos· que 
mb~iio de mal'inha o guerrtt no ~eu parecet• trazem no seu bojo o interesse partícula.r ,e o 
CJUe ti con venienciu. está em gu:\l'dar-:·.te o mais orador concordando com clle não póde deixar 
possível a ltomogenidade de uma relbrma de pronuncitw-se contrariamente ii. emenda 
pro,jectada. approvatltt n:t outm Camam. · .. · ' 

Ouviu a. um do~; seu:; íllustres mcmhros Aindtt mais, scmlo o qutttlt•o de engenheiros 
que es'a relorma rel'ere-:le tt do,; Ul':>enacs de no.vaes organisado com um certo numero de 
m:lt•inlnt; ma:;, o caso é, que o parecer niio a sccç<1es o estas compostas de uin numero ra
e:::pecifica. · zoavcl de o!Ilciaes, que. attmde Jnr!'cit:imet,ltc 

O SR. cuxuA.JU:\'IOR-Por um eno de· im- its necessidades do serviç,o, e de maneirn, a. 
pressão. · su hordinar, nü.o o q tuttlro âs secções, mas estas 

ao quadro, niio vê raz[io parti que, pelo facto 
O SR. E. 'VANilE1ii\OLK, sabe di·~;,~o, porque de se lhe quer·er dar mn.is uma secçü.o, tenha 

S. Ex. o affirma, mas não(, o que e:>tit e~eri- de se alterar pttJ'a mais o Jmmero de cnge
pto uo parecer e provoco. seu J'e]Xtro. Prest:1 nheiros de primeiru. elassê; nem se digtt que o 
toda ti veni:1 e a. mais elevada cousitlemçiio ti augmento tem em vista a igualdade, em ra
dcc!ttraçüo do seu (!istincto collega, ma~. con- zão de serem os directores das outras sec~ücs 
tintHJ.l'iÍ. a con:lidh•ttr extmm·dinut·io e;:se uu- capitães de tmw e gucrm; twgumento que não 
Jllero de engenheiros n:J.VtLes de primeira. colhe porqur. o fJUadt•o e um e as promoqOes 
clttsse, mesmo CJllitndo ;Je de nova organba<)ãO se verificam nellc gradtml o successil'arnente 
ao' arsenac;:. o ui'lo cm c:ultt mil a cl:ts szcç:ões e.>peciaes; 

Si ó certo que nella se cogit:t de fWJl:LL'tLL' a. no caso yertontc, po!s, bem se compreliende 
secção de torpcclo:: e de clt~ctriddade dn. dB que n. iguldatlc púdc deixar 'uc ser um11 con
artilharia e pyrothccltuia, rea.Jmunte niio rles- diçii.u siue oJ"" nuu, jl(Jtle dcixn.t• llC,S21' um in
eolJr~ ni":<o n ;,;t•ancle conYeniendn. do mo- conveniente, pódetleix:tl' de ~é'l' uma. nccessi,;, 
menta; desta :;ep;lrn<;úort•.sultu. u. eonstitui~üo titule, púde pcr·l'eitttmonte deixar de existir. 
<le uma nova oflicina eom -1 oper•;tt•io,;, de coa- Por isso mais se robudece na sua. opinião 
formidatle com o t•egul:uncntu aettml do~ ttt·- cleque;utltet•a,)iio pro,ied:ttht sú visa o interesse 
seuaes, tendo a <liroetorht igtml numero ele individml o emqnanto nüo lbt• convencido elo 
engenlwiJ•os navacs. cnntr;wio niio terit outra. nltlneirtt de pensar : 

Re:tlmente, não :;o pú~e cunceLel' nlllln. mu.is nguartlemos os factos.· · 
ridiculo do que essa secçiio com tantos ope- Estando com tt palaY!'n. e lliLO pretendendo 
rarios quantos os mcmhros tliri;,;entes e ,o que :tlJustu• dell;t por muito tcmJlO, me fcrit• ligei
mais é-de elevadas graclnnçi>cs, como capiüio t'ttmentc dous poni;os do ['l'O,Iecto em discussão; 
de mar e guerr·a, capitão do ft·ng1tttt o cu.pitüo antes que se esquc,·a,tlío sumento pa1•11 mostrar 
tencntCl. que elles importtL!ll emtltms t!isposiç,ões que se 

Por um lttclo, acha que lt<t accressimo do collidcm, que so chocam o se contrariam: in· 
despoza c encn.rgo p~rn. o Ti tesouro, considc- Jclizmente .não vilremcclio p~.l'tt o m:tl,porque 
mndo o pr•o,iecto que om se tliscute. tttl como e m:tteri:t voncidtt que não admitte cliscussüo 
se acha npprovado cm amlms ttR mmams; por c nito pode ser alto:·adtt. 
ontro,lhe parece Jiirttt!o pl'oposito e tio oppor- Nü.o vê como uquclle que 1.iver tlc ptiJ• cm 
tunidade tt crctwão dtt nova tlirectoria, po!' praticrt o rcgnhtmonto voncc1'á ess!L dilllculda
tltl l'úrnm. • de, ~Lttentht o Scmlllo. O projecto no seu art .. 

NIT.o lho nc"lWit porem sou voto qmtutlo tt 50,ptLl'to ;~".assim di~ : <<Os cspcciltlistas om
olllcirm tive/'nmi~ dcson~olvimouto c contrtl' /prcgudos nos at•seuac·s quo ttilo ii.trcm omci
possoal artisl.ico em Jrumm•o nluit.u supcl'i?r; aos ~a a:m.ula. poclm·ií.u set• consct•va~los como 
tto passo fJUe ag·ot•a o ncgu. por entender, alem addJdos as clus.ses cot•l'o.:;pondentcs 11< gl'tldu-

.I 



. I 

1113 ANNAES DO SENADO 

---------------·-----
ações que tiverem,com direito, porem, it apo
sentadoria etc »: e nas observações da tn.bella 
de vencimentos se depara o seguinte «Os es
pecialistas empregados nos nrsenaes, que não 
forem officiaes da armada, de que trat'l o 
art. 51 do regulamento (na refet•encitt a este 
artigo ha engano typographico) serão con 
siderados como sub·engenheiras de 1 • 
classe etc». 

Alli, o t•egulamento amplia e favorece ; 
aqui rf•stringc c prejudica ; ttl!i ihculttt a coi
locação do especialista como audido it classe 
correspondente á graduaçiío que tem ; aqui 
limita a uma classe determinada. Assim, si 
em vü•tudc ele uma clisposiçii.o regulamentttr 
o especialista púcle ser censervatlo ttddido com 
a sua graduaçlío, isto e, c·om aquella 
que tem, com aquella que de direito lllc com· 
pete, porque já a tem, pot·que é sua propri
edade,não lhe é lhcil explicar a razão por que 
outra disposiçii.o uo mesmo regulamento, que 
acompanha a tabella de l'eucimentos conside
ra-o taxa ti va.mcnte sub-engenheir·o de I" clas
se para outro fim cletcrminado. Quet• isto di
zer simplesmente que se o especmlista tiver 
uma gruduaç,ão, garantida por um lado, su
perior á de sub-engenheiro de Jn classe, ha de 
1orçosamente, por outro, set• rebaixado a esta 
graduação . 

O SR. CUNllA JuNroR-A boa hct·meneutica 
explica. isso. 

0 SR. E. WANDENKOU,, diz que, e possível 
que a bou hermeneutica explique isso, assim 
o clese,jn,, mas em todo o caso, deixa sua ana
lysc 1eita partt que se não cliga que no Senado 
não houve quem !evantttsse a qttestfi.o, que 
póde trazer qualquer dil'ficulclade í'utU!'a. 

Aincht que muito perfunet.oriamcnte tratn.rít 
de analysar outritS emendas ttpprovadas peltt 
Gamara dos Srs. Deputttdo.>. 

E' umtL sobre o exmne pmtico : quer a 
emendtt que se diga-exame. No seu ent~nder 
parece-lhe mttis conveniente conservar o que 
está, mesmo pot•rJue ficará mais em lmrmo· 
nia com disposi9itO regulttmentar que niio 
foi alterada. 

Si cs cngenheit•os alumno~ vão prttticar no 
nrsenal de nmrinlm, cada um na especialidade 
a que se cledicu, porque cxigil· tlclles outt•o 
ex11me q uc não sejo. prutico 'I 

O Sn. CUNIIA .lUNIOR-Qucr dizer que 11 
cmend:t exige mais : o exttme ci v:tgo. 

0 SR. E. WANDEII'KOLK, e re:tl, ma~ não devia 
exigir tt\llto, po1·que tL quem pl'i\tictt st',mente 
não se devo exigir mais o principalmente 
exame vng·o ; rccei:t muito os cxa.mes vn.gos ; 
elles u.bt•om 11 poda aos abusos o ú. ]Ji'Otoc~'ãu ; 
o protegido ou o l'ecommenrla.do Hcrú, arg-uido 
em um ponto Jitcil, apparentemcnte vago, 
niio se ILPI'ol'uncltLrt'L 11 nmteritL o eom pouco 

os examinadores se satisütrão ; a.o passo que 
com aquellc que não estiver nas boa.s graças, 
que não tiver lJons protectores se usará do 
maior rigot•, da mttior severidade, se exigira 
muito c o exame serit verdtLdeirn.mente vago_ 

0 SR.. CoEJ,JIO E CAMPOs-Ex in(otmata con
scie,u:·a. 

0 SR.. E. \VANDENKOLK, diz que, quanto ao 
exame pratico ó fóra ele duvida que se presta
rà menos ás condesccnrlencias e aos favores; 
as provas que o oxaminanclo tem de exhibit• 
são pttlpuveis, são m;tnif~stas. 

lllurle·sc perJeita.mentc o exame vago : ha 
modo de tornnl-o simples, ao gosto do exami
nado!' e it Jeição do examinando ; ha como 
1:1.zcr que o alumno se prApa.rc de ante mão, 
conl!ecemlo os pontos em que eleve ser arguido. 

0 SR. COELHO E CA~!POs-S. Ex.estáe!l8inan
do o processo. 

O SR. E. \VANDENKOLK, responde que nunca 
Jbi exn.minador, mas o pt•ocesso é muito co-
lllteciuo... · 

O SR. JoÃo NEIVA dit um a.parte. 
0 S!t. E. WANDENKOLJL .. e para evitar mes

mo estes inconvenientes é que o Senado não 
deve deixttr ess:t porta abert11 ttO patronato c, 
portanto, acredittt que nlle manterli. o 11rtigo 
que estit no projecto, regeitando a emenda de 
-exame-em Yez de-exame pratico. E' vicio 
dos nossos regul:tmentosdeixarcm sempre uma 
porta ttbeJ•b ao patroJmto e ás inter_Pretaçlies, 
boas quando se quer llworecer, mas qwtndo 
se quer perseguir. 

Quanto ao modo de fazer as promoções deve 
dizer que tem em muita consideração,em gran
de valor e respeittt muito o pt•incipio cht rtnti
g-uidalle c portttnto liga muita impot·tancia ao 
processo pu.t•tt rettlizu.l-as; esse processo é tuuo· 
c o legislador deve resguardar muito esse di
reito. 

o SR. JoÃo NEIVA-Maximé na marinha, 
onde tem principias e habilitações seientificns, 
pol'que todos sabem da escoht e portanto ahi 
o principio da antiguidttde deve permtmecet·. 

O Srt. E. \V AN!JENKOJ.K, acrescenta que us 
emendas iltt Camara aug-mentam a. porcenta
gem a l~wor do merecimento e pot"tanto aliu·
gam mais :L pol'tn ao tllhotismo. Sendo <LS
sim e porque, como disse, & respeitttdor do 
pl'incipio da antiguidade c dos seus direitos e 
tn.mbcm porque o projecto, no cttso vertente. 
mttis se coaduna com tt Jc<i reguladora. das 
promor,ües na nrmacla, entenue que o Senado 
devo acceitar taes cmeml1ts. 

~ra.nilbstltndo->'c, como vom n. Jh.zcl-o, não 
tum a. prctenr;ão de impol' iL ~na. opiniíio 110 
Scnttdo; pensa., porúm, tel-n. exposto com certa. 
elii.!'OZ!L p:t!'iL rlu a!gumn. llHtllCil'!l. Ol'ÍOI!tar !I 
votação; mas, o seu pl'incipal ol\jcct.ivo foi s[, 

' c 
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~ c~clu~i vamente deixai' bem ptttente o seu 
mtulto rmpugnando as emendas mantillas na 
Camara dos deputados por llous terços. 

Deve acrescentar que discutindo a materia 
o faz sem idea p!•econcebitht, l'Dm o espirita 
completamente desprevenido, embora saiba 
que as emendas trazem o lm leJo do alto. 

0 SR CUNHA JUNIOR-Quem fez eSStt rOVC· 
l:tçúo? 

0 SR. E. W ANDENKOLK, responde que foi um 
. espit•ito que o illuminou. (Httito hellt, muito 
ham). 

O SR. RosA. .TuNroli-Com referencio. 11 esto. 
orgo.nisação de engenheiros navo.es. 

O SR. \V A.NDENKOLK-0 regulo.mento que 
a rege e inteiramente inconstituciono.l. 

O S n. RosA. J UNIOR-Creio que no regulo.
m.ento leito pelo illustre ex-ministro do. ma
rinha se contém tres secções nas diversas es
pecialidades. A i" contém construcções navaes 
e machinas; a 211 , artilho.ria e pyrotechino.; a 
3', electricidade e torpedos. Esto. é a noto. que 
tenho. 
. Depois, outro regulamento, creio que do 
Sr. ex-ministro Foster Vidal,. desdobrou 11 1• 

O Sr. 1l.osa Juuior-Sr•. presi- secção em duas, ficando, portanto, elevadas 11 
dente, como relator elo. commissão de mari- qu11tro em vez ele tres, e dahi a necessidade 
nh11 e guerro., entendo ser llo meu dever vir· de quatro directores. 
dar algumas explicações a respeito do pare- O ultimo regulamento desdobrou aindo. em 
cer do. commissiio acceitando as emendas da duas uma das secções, creio que a 2• e assim fi. 
Camnra, e fazer algumas apreciações &obre os caram as secções elevadas ao numero de 
o.rgumentos adduzidos pelo illustre almirante cinco. Sendo assim, é logico que sejam cinco 
muito distincto representante pela Capital os directores, Jlorque cada um corresponde 
Federal. a uma especialidade, 

A commissão quando elaborou o seu pare- o SR. JoÃo NEIVA-Nós não approvo.mos 
cer acceitando as emendas víndas da. Camam, te desdobramento. 
não Jbi levada por principio algum de sugges- 0 SR. RosA JuNIOR-Mas clle est;i feito. 
tão, mas sim, pelas conveniencias do serviço 
publico. Não veiu do alto idea alguma, como O SR. JoÃo NEIVA.-Por quem? 
(lisse o nobre senador. o SR. RosA JuNIOR-Si isto se fez, certa-

O SR. JoÃo NEIVA- Elle não di~se isso. mente foi para n.ttender-se ás conveniencias 
O SR. WANDENIWLK-V. Ex. me compre- da boa marcha do serviço publico. 

1 d 1 · 1· · · t· Ora, desde que naquelle ramo, suJeito ;i 1en eu ma , e por 1sso me az essa IUJUS tça. administração da mttrinha, existem varias es-
. O SR. RosA JuNIOR-Então não insistirei pecialidades qne a principio constituíam tres 

neste ponto. secções, depois quatro e agora cinco ... 
O SR. WA.NDENKOI.K-Eu era incapttz de fa· o SR. JoÃo NEIVA-Po,rl1 o anuo seis. 

zer qualquer insinuação a nenhum dos meu~ 0 SR. RosA. JuNroR ... e naturo.l que não se 
collegas. tenha escrupulo em conceder approvaçüo a 

O SR. RosA JuNroR- Pareceu-me ouvir esstt emenda da Cttmara, porque ella vae sa
V, Ex. dizer que do alto veiu a.Jg·uma idéa ou tis!azer uma necessidade .. 
desejo. Foi este motivo que levou 11 commissão 

O SR. JoXo NEIVA-Não se referiu 
recer. 

O SR. W A.NDENKOLK-Sem duvida. 

ao pa-

O SR. RosA JuNiOR-Como disse, não inter
pretei bem o sentido e por isso quiz mos
trm· que do alto niio veiu tlesejo algum que 
inlluisse sobre nós. Assim não foi. 

O SR. CoEr.no E c.urPos-E, quando exista, 
e llr'CCiso sabe!• si pr•ocedo ou não. 

O SR. RosA JuNIOR-Vou dar a raziío pa!' 
que tt commisslío tiCC<'·itou a emenda que so 
refere ao art. 3·• que diz respeito ao numero 
de engenheiros do \11 classe. A l'Lizlío6 que, 
como acredito que o Sem1 lo devo sabet•, fo
ram !eitas diversas l'c•!ul'mtts no reguhlmento 
lla mnrinha. 

O Sit. WANilEt>iKOLK-No rogUlillllento da 
marinlln.? 

tio marinha e guerra a acceitar a referida 
emenda, porque assim stttistaz a necessidade 
do serviço publico. 

0 Srt. WANDE:NKOLii:-E' O que não esta 
clernonstrado. 

O SR. RnsA. JuNIOR-E parecendo mesmo á 
com missão que diili não resultaria augmento 
lle despeztt, porquanto !ln. uma reducção no 
numet•o de engenheiros mwaes, se:::ue-~e que 
a substituiçlio de quatro engenheiros rle pri
meit•a classe por· CLnco não vem augment11r 
a despeztt, porque, segundo umo. nota que 
tenho sobre as vistas, pelo regulamento con
!eccionado pelo ex-ministro Foster Vidal o 
q111ulro e de 31 engenheiros navaes ... 

o SR. WANDENKOT.K-Nii.o argumente V. Ex. 
com o regulamento do Sr. l?o>ter Vida! e 
sim com esse projecto por mim aqui. apresen
tado o n.pprovttdo pelo Senado. 

,. 
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O SR. RosA .JuNIOR-... e quf\nto a este ui· 
timo litt um:t rerluc\·iio pa,m 23; segue-se que 
dttlii n:i.o vem augmento de despem. 

O Sn. ,JoÃo NEIVA-O Sr. Foster Vida! reJbr· 
mau um regulamento expedido pelo g·overno 
pro visaria. 

O SR. RosA . ,J UNIOR-Eu vim o.penu.s corres· 
ponder iL confianç:1 que o Senado tem deposi· 
t:1do na commissiio de llltLrin htt e guerra, e 
responder aos argumentos do liomado collega, 
semdor pelo Districto Fedet•ttl, a quem consi· 
dera e respeito, niio su por outros motiv~s, 
como tn.mbem peltL sua protlciencif\, por ser 
um dos gmndes·ot·namentos dtt marinlm bra· 
zileirf\. 

0 Sn. WANDENKULJ(-Nfuito obrig:ulo. 
:Mas o que tlig·o ó que V. Ex. est:'L se refe· 

rindo u. um regulamento que inJ(;)lizmente 
vigora actuu.lmente, porém, que ó inconsW;u
cicinal ; Jbi promulgado por umrt autoris_aç~.o 
depois de promulgada taml.1em a. Constttur
çiio, no tempo tio governo provisor·io. 

O SR. RosA .Tm\!Ott-Niio estou indu.g·amlo 
~i o regulamento e constitucion<tl ou inconsti
tucional ; estou dizendo que os dut.!os que fo· 
mm presentes :'L comrnissiio de mf\rinlta e 
guerra 1ilJ•am sufilcicntes p:Lt'tt que ella 1\l.;se 
levada l1 acceitar as emendas dtt Cam:wa. dos 
De1mtados. 

Em visttt di;:so, desde que se adopüt o nu
mero de cinco secções constituimlo ellas espe
cia!idf\dcs, é muito mtturn.l que seja acceito o 
numero de cinco directores. 

O SR . .JoÃo NgrYA-Mas V. Ex. aindn, n:1o 
proyou que li!LYÜL excesso tlc dcsp~za. 

O SR .. RosA Ju:-;ron-Eu disse tt V. Ex. que 
tinha uma not:.L cm que se declarava que pn.rtt 
nquellr. l'cgulamento h<LVi:1 31 c que actmll
mente se r·etluz a 28. Tenlto infbrnm<,'''es de 
que é rc~f\l n. reclucç,fio d:1 de;;pcza, que niio lm 
augmento desta. 

o SR. ,JOÃO Ntm'A-l\I:IS, v. Ex .. que e mi· 
litar, sabe que, retluzintlo-sc tres 2" tenentes 
o :tugmentn.nt!o um eapiti'io de mn.r· c gnerru., 
niio lt:L cconom ia, lm excesso tle de>p:•w .. Pu· 
de-se ter• reduzido, como \~, Ex. diz. o pessoal 
Llc :Jl pam 28 e ni'io !tu. ver ecouumin.. 

O SR. WAI(DE:'\JWLK-Pcço a V. Ex. que se 
reporte i< cconomi:L <lo pt·ojcc.to apr·esentltclo 
aqui 110 Scn:tdo c por cllc approvado. 

O Slt. Jo.ic Nr~JY.\-Sim, senhor. 
O Sll. \V.\NDE~KoJ,K-0 ponto <lo pn.rtitla ela 

V. Ex. <ln\'e ~cr· e>se projecto e ni'io o rogulu
mento ora cm vigor·. 

0 SI\, HORA ,]IJ:'\JOil-llClll; :ls 0111011<1Us rc
J'ui'l!lll·SC tL c~,;e prqjecto que teve a colln.IJo
l'!LI,'ii.o do hom·:cdo eoiJpg·:t, fJUtl !'CJ'l!'tlsentn. o 

Districto Federa.! c muito dignnmente 11 classe 
du marinha. 

0 Sn. \VAND!lNKOLK-Muito obrigndo. 
O SR. RosA .TuNIOR-JiL se vê que sobre essf\ 

relbrma niio digo mu.is pahlVru; refiro-me tiio 
somente ao que diz respeito ás emendas. Te
nho csttts inlbrmações, tenho estes dados do 
que não lut excesso de <.lespeza, porque l1 diJ:.. 
Jerençtt ú tão somente de um cn.pitiio de m:1r 
e guerra, como cheio desta repartic,ão. 

S. Ex. referiu-se tambem ao exf\me pratico. 
A emendf\ diz c.vame em logu.r de ra:rt1l1c p1·a
tico. Tem sua. rnziio de ser esta emendu. c 
f\credito que lbi com f\ melhor intenção que a 
Cttllll1t'a dos De]Jntados u.ssim alterou l1 dispo
sição elo regulamento ; em lagar de acceitar 
terminantemente a expres;;iio exames 1n·aticos 
diz tão somente exame, porqlmnto u.quelles 
olficit\CS Jta.b lit:tlll·SC pl1ra CiSO mistel', 

O Sn. \VAND!l~KOLK-PmtictLmento de ac· 
cordo com o t•egulamcnto clles vão pru.ticf\t' 
no nt·semtl. 

O SR. RosA JUN!Olt-Tccm de ;cr submetti· 
dos tt um exu.mc e sendo este cxf\me tão so
mente pratico, isto é, terminantemente pra· 
tico,demonstmndo ellcs que teem obtido nas 
diversas oJIIcinf\s os precisos conltccimcntos, 
podem muito bem satislazer as exigencias do 
regulamento ; Jn:ts, lia vendo necessidade d 1 
ser mais exigente, v isto como elles pr'eptll'l1111· 
se para. as especiu.lidtHles, dizendo-se ea;u m.e, 
pode acontecer· que exija-se não nquillo que 
se julg<t necessario, que não se limite o exa
me h pf\rte unicamente pru.ticn., mas que se 
o estem!tt tL eertos conhecimentos que estão 
:ldclicionados ú, estu. pmticu.. Foi este o modo 
porque tL commissiio entendeu ncceittwel cstn 
cmcndtt, mas não J\1z disto cabedal. 

0 SR. WANDE:\'!Wt!(-Perdoe-me V. Ex. ; 
o alumno vac pru.ticar nos arsenf\es ; como se 
exig·e exame tllcorico de .alumnos que vão 
simplesmente pt'ttticu.r ? 

( lfa OIIII'OS ltJl'I1'1CS,) 

O Srt. HosA .TUN!Olt-Me p<tJ•ece que iHIIMis 
conveniencia que, em log-ar de dizer o alnmno 
somente : «Esta pcr:a e isto, c estf\ é aquillo,» 
dig·tt quu.l o fim :L que se destina <L pe('iL, como 
ella e Jbita,ct.c. l\Ic pm·ece qnc ni'io lm ttri-);U· 
monto pu1·a que ,;e repill<t esta. emcnd:L. quo 
tem em vist:L que o alumno demonstre maior 
numero ele lt<Lbilitaçües. 

1\is, Sr Jl!'esiuentc,as mziies por que a com
missão do marinlm o g-um•r;1, acceitou as c meu 
das tl<t Camrtl':t d~s Dcputados,ns CJLHt.es julgo 
poderem sm• ac~mi.t<s pelo Senado. gl'fl, o que 
me competia t!izot•. . 

Ninguem ma.[,, pedindo a p:t!twrn., cncot•
ra-se lt tli,;cw<siio, llca.ndo :1. \'Otiu;iio atlittdn, 
por il<ltn. de uumero lcl(nl, 
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s~gue.-se em 2a discussi:Lo, com o p:wecer 
rb commissão de mo.rinluL e guerra, :t pro
posiçlí.o do. Co.ma.ro. dos Deputado:l, n. 70 de 
1892, autoriso.ndo o Poder Executivo :t con· 
ceder di~penso. do exce;;so de idade, tLtU 25 
a.nnm, aos officiü.eil c pt•açü.s do exm•cito que 
clesejarem se mo,triculo,r Ui.LS escolas militares 
cla n.epulJ!ictL' 

O Sr. Atnerico ::r ... obo- Sr. presi
U.ente,Jev:mto-me somente para petlit· cxplica
r;ücs :ii!lustre commissiío,q ne aconsellm q ue:tc· 
ceitemo.': :1 proposttL do, Camara dos DeputtLclos, 
e. si ést:ts explicaçi'im1 nüo ibr2m sufllcientes, 
sinto dizer que nrto a acomp:1nharei e terei 
do me sepamr da, ide:1 que Yeiu da illustre 
CamtLra. 

Sr. presidente, htt no. lüstorio. das nações 
um lacto extraordinario: entre os sete s:Liiios 

·da Grec:a: um houve que começou a e:Jtudar 
aos sessenta anuo.;. Este !i1cto, porém, é 
mnito origimtl e muito 8ingnlar pam serre
pt•oeluzido; nu o é essa a idade propri[l, p:tra se 
começar a estudar• ; não é com. tüo crescido 
numero de annos que se vae entrar a 
aprender. 

Or:t, .:t Camam dos Deputados propõe que 
se dispense aos soldados ou pt·aça.s do exercit.o 
n. cla.usula d[L idade para eUes se poderem ma
tricular nos cursos ~uperiorc.> de guerra, de
pois dos 2G ttnnos de ídaele. 

P:wecc-me, Sr. l)!'Csidcntc. que assim se 
quer perpet.ul\r a protls~ilo militar, e penso 
que est:t meclirlo. não é ,iust:t, porque é intei· 
1•a.mente excepcional. A idade de 25 :tnnos 
não é pt•opicí:t para se cncetai·cm estudos su-
lJeriore.:;. · 

. N:l.l't'i1rei ao Seno.clo um facto que occorren 
uo meu estado, o com o fjnal hem se tlemons
tra que n. proposiGlío da C:tmaro. c.i complctlt· 
mente cxcentrie:1. Este 1\teto vem rcl'erido 
Jllllo Sr. Lucia de Mcndonr;a, no seu livro dos 
Esbo('"" c P111'(is. E' o sogninte: 

Quando cm Mímts Gcraes se Jh.zin. cm trop:ts 
o tr:tnsporte do pl'Oducto tl:t mineraçlio rht 
capitaui:t para o Rio cie .Tttneiro, uma. vez, um 
dos animaes que concluzi:t o ouro do quinto 
Jln.go ao Jlsco, deixou caltir cm um abysmo dtt 
1\l:tntiqueira, onde ficou perdido, um caixote 
rio )H·ccio5o metal. · 

Um cas:ü do velhos, que momvtt cm umtt 
dtt,: qnebratl\ts ela serm, t.etlllo dcscobmil.o o 
me.t:ü, cuj:t lcn.·mo. .1upitet· tomou um ditt, deu 
se pt•esstt ~m 1;iral·o, nü.o como no consorcio 
l!:t Jl:Irmi L!a tt•a.di0iíO :tmazonicn.,:t Jl<)r tias ta· 
lJa~ q no um cphcbo colheu, e ele cn,íos :tmore.s 
gerou-se o pií.o indiano. 

Ellcs cntermmm o om•o, i:OJ·namm-no invi· 
sivcl, in:teccssivcl its pcsquizas vorn~cs elo fiO· 
vcl'llo portuguez ; o ·consLt·uit•am soilt•o esta 
tle:·:coberbt do perdido do Jlsco os cnstcllos do, 
1m t.ru.nquilliL!ttdc thtnm. 

Mas, pouco a pouco começo.t•am a vir as 
ambir:ües, o primitivo intuito lbi-so transfor
mando, começaram elles a ir gastando e tLtinal 
o C[Lsal mostrou-se t•ico. 

Então disse a matrona: nós·. estamos em 
umo. posiçtio melhor e convém que meu ma
rido so.iba ler e escrever para nüo ser illudido 
nas conto.s. . . 

Foi assim que aos sessenta annos o velho foi 
ti. escoht e a}wendeua ler e a escrever. 

A descobcr.to., pot•em, annos passados, tt•an
spit•ou e cl1egou ao conhecimento do governo 
que o caso.l tinha achado o perdido caixote de 
Oll!'O. 

lloram os velhos chamarlo.>. a. Ouro. Preto, 
entü.o Villa !Uc:1, e interrogados, septtro.da· 
mente, .ambo3 ; . e pet·guntndo ao velho qunn· 
elo tinha feito o o.chaclo ou a descoberta, elle, 
que não mentia lllll1C[I,, declarou que tinha 
sido no tempo em que andava na escola. 

Ora, como tinha então muito mais de sessen· 
ta annos, ninguem acreditou . em semelhante 
cl'ime ; tomaram a declaraçtio como a de um 
louco ou allucinado, e livre ficou da. :tccu-
S::Lçüo. · · 

Assim, o liLCto de aprender [1, lêt• e a escre
ver aos sessenta annos era tão extraordinario, 
que se tornou. uma cspecic de alibi no tempo 
pat•[L não se acreditllr na possibilidade de ter o 
velho commett.ído o crime. 

Porta.nto, o que digo ti que !ta idade pro· 
pria partL se começar tt estudar e que depois 
de 2f> annos não e que se deve procurm• 
instruir alguem nos cursos do ensino superior. 

O S11. AL~IEIDA BAIU<ETO -Mas Jm engano 
da p[Lrt.c de V. Ex:,, pede-se dispensa pat•tt a. 
matricula nas aulas de prepll.r:~torios. 

o SR. AMEmco Lono - Razão demais, pot•• 
que podendo matricular-se depois ele 25 annos, 
elles sorüo rlispensados pa.m Jogo depois serem 
compulso.r.Jo~. · 

E' por isto que des.>jo explicaGües e yottwei 
cotÜ.l'tt o projecto se a. illustt•e commissii.o ntio 
me mostr::Ll' qual:t vantagm1 rle!Ie. 

Dest:t f.it•ma atê os decrepitas se poderiam 
matricul:tr. O que desejo é que :;o dem'onstre 
o beneficio tle tornar-se efl'ectív:t semelhante 
etíspcma .. 

O Sr .• :ro.t~o Neiva diz que com 
sm•pt•eztt vê que alguns de seus collegtts se 
oppoem i1 utlopr;iio. do projecto que s~ disct~te, 
q uantlo :tpentts ex:tge-;;o um ttccresctmo, Isto 
é, o pr:tzo tltt idade de 25 :tnno;: em vez de 21, 
m:tís quo.tro annos sümcnte. . 

O Somulo sa.lJe que no norte do Brazil, espo· 
ci:tlmcnte. tt instt•neç:i\o ú r•ttt•ís~ínm .. Em pou
cn.,; cid:uJo,: encontmm-se cacleims de prep:t· 
t':\tol'io,; ; lttt simplesmente o ensino pt•im11rio· 

Puru. tt llltttl'icultt, pol'tanto, no curso geral 
cl:t,; c~:coltt, militllrcs n reg-ulamento cxifio 
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preparatorios de 1'ranccz. portuguez, aritll· 
metica. e muitos outros, tornando di lUci! aos 
homens do sertiio IJU.bilitarem-se pa.ra. a ma
tricula nos cursos militares não tendo podido 
fa.zel-o nas villtl.s ou nos logarejos onde na.s-
ceram. · 

O ora.dor passa a fttzer muitas outras consi
derações e termina dizenllo, que em sua 
opinião o projecto e conveniente ao exercito, 
mesmo porque mais tarde tem-se de exigir 
um curso pttrlt as promoçõe2, e enti1o não po· 
derão a.!lega.r que as:entaram praça aos 22 e 
24 annos de idade. 

O S1•, Rosa Jun.ioJ.·- Sr. presi
dente, o honrado s~naaor por Minas Gemes 
fez um appello à commissão de marinha c 
guerra. 

Discutindo a proposiçiio da Camttra, com o 
parecer da.do pela commissilo, s. Ex. impu
gnou a proposiçlio, porque refere-se elln. a 25 
annos de idade, que julga. numero crescido, 
pn.ra poder o cidadão matricular-se nas escolas 
militares da Republica .. 

Na. qun.lidade de membro da commi,:são, 
tive muito prazer em assignar o parecer quo 
se discute, porquanto sou dtt escola que pro
pende mais pela illustração, pelo saber, do 
que pela. ignorancia, e portanto nada rt>ga. 
tearei, sempre que se ti ver de proporcionar 
meios do cidadão que deseja adquirir luzes 
para poder sahir dn.s trevas. 

E' certo que 25 annos de idade jit não e 
pouco. O cidadãn póde aproveitnr com menos 
numero de annos sua intclli.:::encia, applicn.n
do-se ao estudo; mas o honrado semulor pela 
Parahybn. do Norte já rtpre,;enton tts razões 
que às vezes impetlem ao cidadão de sn.tislltzer 
este desejo. 

Si o regulamento limitou em 21 annos no 
maximo .... 

O SR .. JoÃo NE!I'A-De 15 a 21 annos. 
O SR. RosA JUN!OJt~ ... ,niio se segue que o 

Poller LegislaUvo negou úquelles que o soli
citarem o Jitvot' de se lhes dispensar a idade 
pam matricular-se, pois quatro rtnnos não in
Jl~em muito pttra que o cidadilo fique de todo 
prtvado rio sal:er. 

Tive occasiiio de verificar, mesmo mts filei
ras do exercito, certos indivíduos tornarem-se 
nota veis pela sua intelligencia, tendo-se ma· 
triculacto nas escolas militares, jit nlio muito 
moços e em unm idade crescidtt. 

Entretanto. a appli,·açiio desses cidadãos os 
tornou recommendaveis ú consitleraçü.o do 
paiz_Pelos seus vastos conhecimentos e pelos 
serv~çosyres~atlos pelo seu sabei'. 

Nao clt.il.l'eJ o nome de um cilllLdiio, que fttl· 
leceu no posto t.le cor·oncl. 

Or-a. si rR~e citht.liío, ttsssulando prar:n. no 
exereilo, villllo depois pam rt Cll}lital Ferlc!'(tl, 

entiio ctirtc do imperio, onde se llie propor
ciomu•am toJos os meios de poder• estudttr, ti
vesse permanecido no centr·o, onde não hou
vesse essa fttcilidade de adquirir instrncção, 
porque lhe fitltttram os meios, tanto 11ssim que 
recorrau ao serviço .do exercito para satisJb.zer 
o sen desejo, certamente teria. vivido na ob
scm•id:ule, na. ignorancitt. 

Entt·etanto, si bem que em idade j[t não 
muito pequena, pôde elle estt,ular, tornando-se 
n.flnal um dos notaveis officiaes de artilharia 
do Brazil. 

Vê-ss, pois, que. em vista de argumentos 
desta ordem, não devemos priv:1r todo e qual
quet· cidadão, que se a.che aintln. em certas con· 
diç•ües de poder adquirir illustraç•lio,' dos 
meios de estudrtr. 

Nem se diga que elle vae perder o seu tempo 
de praçn.tut escola, somente a.dquirindo luzes, . 
c que depois não preste serviços ao paiz, po!'
quanto, ainda mesmo que um cidad:Io nestas 
condlçfies, completando os estudos e o seu 
tempo de praç:a, nlio sendo promovido, tendo 
baixa do set·viç:o do exercito, aimla assim será 
um cidadão preparado para qualquer mister 
da admini~tl'ação publica do paiz. 

Eis a razão por que a commis<ão aceitou, 
sem o menor constrang'imento, a proposição 
da Camara; e eu pela. minha. parte decla.ro 
que sustento esta proposiçiio com o meu voto. 

O Sr. Gil Gouhu·t pronuncia. um 
discurso. · 

Ninguem mais pedindo n. palavra, encm•ra
se a d1scu,são, ficando a votaç:iio adiada. por 
falta. de numct•o legal. 

Esgotadas as ma terias da ordem dia, o Sr. 
presidente designa para 11 do dia. 30 : 

Votaç:ão, pm• dous terços, d11s emandas da. 
C!tlllm'tt dos Deputados ao projecto do Senado, 
que reorg:tnisa o corpo de engenheiros. n&· 
vaes, ás quaes o Senado niio pôde dar o seu 
consentimento, c foram pellt mesma Camara 
approvatlas pot· clous ter•ç:os llC votos ; 

Votação, em 2• discussão, clit proposição da 
Camtwa dos Deputados, n. 70, de 1892. auto
risando o Poder Executivo a. conceder dispensa 
do exce~so de idrtde, até 25 ~~onnos, aos otrlciaes 
e p1·~ças do exer'cito que desf1rtrem se matri
cular nas escolas militares tlit Republica ; 

2" discussiio lias proposições d:t mesma ca· 
m11r1t : 

N. G I, de 1802, n.utorisando a remover, pam 
logat• mais conveniente, o arsenal do mn.ru1ha 
da B1thia, sem onus para o Tltcsout'O Federal, 
e 11 mandar constt'l!it· uma mor·ton11 no logar 
que melhores condições ollilrecer cm Mntto 
Grosso, para nMios 11.tó 500 tonolalhts, no 
maximo; 

' 

• 
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N. 78, de 1$92, creaut!o, con,iunctl1mente 
com a escola de machinistas, um curso de 
nttutica no estndo do PariL ; 

N. 65, de 1892, mandando que a pensão, 
concec!idaa D. MaritL Augusta Ferreira de 
Souza, viuvn do brigadeiro Antonio Tiburcio 
Ferreira de Souza, srja·lhe pagtL desde a data 
do fallecimento de seu marido. 

Levanta-se tL sessão à 1 hom e 45 minutos 
ua tard&. 

IUU sessao em 30 da setembro de 1391 

Pre.~idencia do S1·. Prudente de Moraes 
(·DÍCB•J11'BSir/cnte) 

SU~D.IAlUO-Chn.nm~ln.-l~citm'.1 e llppt•ov:v;.ã:J 1la. nctt~ 
-BxPg\III·:N't'l~-Pua•ect~I'-IJisctu•su tio SL•, Edutti'rlll 
\Vnnllonltnli\·-Ortlli·!~I JHl nr.\- Vot·.u,ün d:Hi e uondn!-1 
ao prnj~cto {I L> St!nnUo t}!le l'!l~H·g:ani!i:L ~o cnt:po 1ln 
ongt~UhBu·os nnvno:i-Vot"lç:w diL pro posLt:nn u. 10 -2iL 
discnssiio rltL fii'Oposir.Üil n. til-Discurso do St•. Cunha 
,lnnÍOI'-UIJ~lli'JI'ÍIIlOilto-DISCUrSO do ~I'• ~{oOtAil'O do 
Bul'l'fls-Encl.ll'i'lt'liCnto th discn:o;s:~n- Vot:L~·ãn- y,,_ 
tn.r:ão dn prnpn:·Ür.!tl.u 11. 7S- Vutnr;ã.o da prnpnsiçiitl 
n. 05-ltorJU6l'l:JJonta rln SI'. Antonio Huonn.- \ otu.r,!iiu 
-Orrlem do din. ptu•:-t. t rln outnbi'O, 

Ao meio dia comparecem m 32 Srs. sena
dores, a StLber· : Prudente de MortLes, João 
Pedrl>, Antenio Baena. Fra.ncisco Muclmt!o, 
Sousa Coelho, Joaquim S:Ll'menio, Nina Ri· 
beiro; Manoel Bat'tLttL, Cunha Junior, João 
Corcleiro, José BerntLr(lo, Almeida Barreto, 
.João Neiva, Firmino da Si! v eira, Rosa .Ju
nior, Virgílio Damasio, Manoel Victor•ino, 
Domingos Vicente. Quintino Bocayuva, Braz 
Carneiro. Eduardo WtLndenkolk, Aristides 
Lobo, Saldanhtt Marinho. Joaquim Felicio, 
Christiano Ottoni, Rangel Pestana, .Joaquim 
de Sousa, SilvtL Canedo. P11t'anhos, Ubaldino 
do Amnral, Pinlteiro Mitehado e Julio Frota. 

Abre-se a sesslio. 
E' lida, posttL em discussão, e, niio havendo 

reclnmução dú.-se por tLpprovadtL tL acta dtL 
sessiío anterior•. 

Comparecem dnrtLnte a sessão tnl'Li~ os 8 se
guintes Srs. senadores : Gil GouhLrt, l~mn
cisco Machado, Cruz, Messias de G usmiío, Coe
lho e Ctunpos, MtLnoel Victorino, Monteiro de 
Bttl•ros c Americo Lobo. 

Deixam de comparecer por motivo justo oR 
Srs. ThomtLZ Ct·nz, Gomnnsoro, C1Ltnndu., ,José 
Bel'llnrdo, Alllt\l'O CtL l'i\lCll.ll ti, Ta l'lll'es lltlsl.os, 
lluy BILl'bosa, Bt·az c .. rrreiro, Cllristiano Ot· 
toni, Rang(~l PcstantL e Si! v~ Cancdo; c ~em 

SltNA.IlO H) - v. v 

causa part.icipada os Srs. Nin~ Ribeiro, Theo· 
dorat.o Souto, Oliveira Galviio, Firmino da 
Silveim, Virgilio n .. masio, Laper, Joal'jujm 
Felicio, Pn.r:tnlros, Aquilino do Amaral, Joa· 
quim Murtinho. Pinheiro Guedes, u. do Ama· 
rttl, Santos Andmde, Generoso Marques, Es
teves Junior e Luiz D8lphino. 

O Sr. I • secretari0 diL eontl1 do seguinte 

EXPEDIENTE 

o meios: 

Do primeiro secretario da Camu.ra dos De
putados, datado de 27 do corrente mez, com· 
municando que apuelht Camara adoptou e di· 
ri~iu iL suncçiio presidencial o projecto do 
Senado declarando que o subsidio dos senado· 
res e tleputados durante a prorogação da 
actual sessão legis!ati va, será pago com os 
saldos das respecti va.s verbas do corrente ex· 
ercicio, a.ssim como, o serviço de stemeogro· 
phia, redacção dos de!Jates e publicações nas 
duas casas do Congresso, durante o tempo 
que exceder á cinco mezes.-Inteirado. 

.:..no Ministerio dn Guerra, datado de 26 
de setembr0 de 1862, devolvendo, de ordem 
do Sr. Vice-Presidente da Republica, um dos 
autographos, devillamente sanccionado, da 
resotuç•ilo do Congres:Jo Nacional que auto
L'isa o Poder Executivo a abrir um credito 
supplementor de 540:000:!;000 á verba do n. 17 
do art. 7' dtL lei n. 26, de 30 de dezembro de 
1891.-Archivc-se e communique-se iL outra 
Gamara. 

Requerimento cm que os professores do 
Gymnttsio Nacion11l, tllleganclo terem sido, . 
peltL lei n. 25 de 30 de dezembro de 1891, 
§ 2•. do tLrt. 3', equiparados em vantagens 
am lentes e professores correspomlentes dos 
outros estabelecimentos federues de instruc
ção superior, pedem que e;sas vantngens 
sejtLm incluidas ru1s respectivas tabel!as para 
o excrcicio de 1893,-A' commissii.o de llnan· 
ças 

O SR. 3' smCRE:l'AttiO (<'-I' I' indo de 2•) lê o 
vae a imprimir pam entrllr na ordem dos tra· 
balhos o seguinte 

PARECE:ltr\'. 230 - 1892 

A commissão do fimLnças tendo examinado 
11 proposição n 81 da CtlllltLl'IL !los Deputados, 
autot•isiLndo o governo tL indemnisiLr tL Au· 
g'lrsto Franci,co MtL!'ia Glasiou u:L quantin do 
U:42f:i$l4'l_ do, d~spozn.s f'oit11s no Campo t111 
.>.ccln.maçtLo, tL vrsttL dos doeu mentos annexos 
do p:tt•ocor• d:1quol!a Ct\1111\.l'IL .o t!os consido· 
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mndos nelle exarado:'l nclmmlo justificada n 
rlespeza, e de parecer que sejtt adoptada tt pro
posiçilo. · 

Snda das c:Jmmissfíes, em 20 ele setembro ele 
1892.-Ramil'o Bm·cettos.-Ubatdino do Ama
?'lll. -Rangel Pestana,-Domingo.~ 1Ticente.
NonteiJ'O de Bm•J•o.<. -J. L. Coelho c Campos; 
-8nldrmhn ][m·inho. 

O Sr. ]:;-:Jclun,l•do \'\1audenkol k
No extracto publicado no· Dim·io rio Congres.<o 
elo hoje elas consicleraçu~s com queimpng·uci its 
emendas dn. Camar:t rel;ttivas iL reorg·anistLç:ão 
uo corpo de engen l1eiros nn vao~, nilo lbi J'eliz o 
seu 11utor : enganos hi1, e t:ws, que alteram 
complettunente o mau pensamento, e que in· 
validam mesmo certos argumentos. 
· Parece-me conveniente ·lhzer esta docla
raçiio, porque não desejo a"sumir a paterni
dade nem a rc:>pon,:abilichclc de todo.: os se
nGe; ti. que me re!iro. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. 1"'J.•esi<lente annnncitt avo
taç~.o. por 2/3 de votos, das emend:ts ela Ca.ma· 
J'tt elos Deputados ao pro,jecto do :ilenado, qne 
J'eorganisa o corpo de engenheiros n:waes, its 
quaes o Senttdo não pôde d11r o seu consen
timento, e forttm prla mesm:t Camara appro
vaelas por 2;3 ele votos; dechtm ontrosim 
que, !ltt iiírma dos estylos,, essa votnçiio é 
nominal, devendo responder-sim-os Srs. se
naeloJ•es que manteem :ts emendas e-nrio-os 
que a,, I'E\ieit.ltlll, considerttiHlo-se, nn fikma 
do art. :3() i§ 1" dtt Constiiniç,[o Federal, rejei
tadas se lhes Jbrem contrarias 2/3 elos votos 
presentes. 

Procede-se ;i. cl!a.m:tdtt pam tt votaç·~.o dn. 
emenda n.o art. :!', c respondem-sim-os St·s. 
Francisco Machado. íiouzn. Coelho. Joaquim 
Sttrmento, Nina Ribeiro, Manool Bamta, An· 
tonio Baemt, .Toiio Pedro, Cunha. .Tunior, 
.Toiio Cordeiro, Rosa.Tunior, Coelho e C:1mpos, 
Virg·i!io Dmnusio, Manoel Victorino, Domin
gos· Vicente, l\Iontoir·o do Barr•o,;, Q. Bocayuva, 
Aristides Lobo, Joaquim Fclicio, Cliristiano 
Ottoní, Prudente ele Mot·aes. Campos Sttlles, 
Rangel Pestu.na .. Tottquim de Sour.a, Silva Cn.· 
neclo, Pamnhos e Luh; Deltlnn (2ü); c-nr7o
os Srs .. Jose Bornat·ilo, Almeidtt Hn.!'l'eto, .Toiio 
Neiva, F'il'mino d:t Silvuim, Brn.z Ctu•noit•o, 
E. Wandcnkolk, Sttldtl.nlm ll!a.rin li o, U, do 
Amnml, lln.mit•o Barcol!o:::, Pinl1oit•o Machado 
o .Tnlio Prot.1t (li.) 

E' !t emenda n.ppt•ov:uln. por ni'io ter• o!Jticlo 
2/3 conka.rios tio~ votos pl'osentos. 

O ~t·. l"'t·esi<lento tliz que se vae 
proceder ú. votação tia omcniln. ao ttl'l;. 8" o 
como é ei!It identicn. u.s t•olltti vns aos ttrts. liJ 

e 12, decln.m que estas a~ompanlwrão o resul· 
tttdo tltt votação d11 primeira. · . 

Procede-se tt chttmada c respondem --s•m-
os Srs. Fmncisco Mac\w.do, Souza Coelho,Jott· 
quim s:mncnto, Nina. Ribeiro, Mttnoel Bar~.ttt, 
Antonio Baena, João Pedro, Cunha .Tumor, 
.João Cordeiro, Rosa .Junior, Coelho e Camp?s, 
VirojJio Damusio, Domingos Vicente, Montetro 
de Íhrros, Aristides Lobo, .Jonqnim Felicio, 
Christiano ottoní. Americo Lobo. Campos 
Sttllcs, Rangel Pestana, Joaquim ele Sou~a, 
SilYn Cttneuo, Pn.rn.nhos, Luiz Delflnoe Rn.mtro 
Barcellos (25) ; e -Mo-- os Srs,. Jos~ B_er· 
nn.rdo Almeidl1 Barreto, .João Nmvn.. Ftrmmo 
da Si! ;.eira Ta. vares B:tstos, Manocl Victorino. 
Quintino Bocayu v a, Bt·az Carneiro, Eduardo 
Wanclenkoll•, S11ldanlm Marinho, Prudente 
de Mames. U. do Amaral, Genet·oso Marques. 
Pinheiro Maclm.rlo e Julio Frota. (15). 

Sito as emencltts approvudas por não terem 
obtido 2/3 contrttrios dos votos presentes. 

Procede-se à chamn.cl;t para :1 votar;íío cltt 
emendtt ao art. 12 § 2" c respondem-sim-os 
Srs .. Joaquim Sarmento, Nin!1 Rib~ir~, Mttn~cl 
Bamt:t, Antoino Baentt, cunh11 Junwr, .Joao 
Cordeiro, Rosa Junior, Coelho c Camp~s. 
Virgílio Dn.masio, Domingos Vicente, Mont.m,ro 
de Ba!'l'os, Aristides Lobo, .Jouq nim Fchcw, 
Christiano Ottoni, Amcrico Lobo. Cn.mpos 
Salles, Rttngel Pesta1111, .Joartuim de Souza, 
Silv:1 Canedo, Paranhos, Luiz Delfina c Ra· 
miro Bttrcellos (22). 

Respondem nrio os _Srs. Fra.ncisc~ Mtt: 
clmdo, Souza Coelho, .Toao · Pedro, .. ~ose B~r
nn.rdo, Almcid:1 Barreto, .Joií.o Nerva, Ftr· 
mino d;t Silveira. Tn.varcs Bttstos. Mn.no2! 
Victol'ino. Quintino Bocayuva,Hrnz Car·~cil•o, 
Edunt·do W:tnclenkolk. Sn.lehtnlta Mn.rmho, 
Prwlente ele Mortte::, Ubaldino do Amn.ml, 
Gener•oso Mn.rc1ur.s, Pinheiro Mach;tdo o .Julio 
Frota (18). 

E' tt omen~.ln. approvndn. por niío tel' o!Jtirlo 
2/:3 eontrarios dos voto,; pre::ent.e::. 

Procede·3o ít dtttmadtt pn.ra iL vota~\iiO t!n. 
ementla ao nrt. 12 § :l' e~ l'e.:>ponclem-sim-
0:! Sr.:. ,Joaquim Sarmento. Nimt R.beiro, 
Manm•l Bu.rat.i1, Antonio Baenu, Cunhn .. ln· 
nior, João Corrleiro, Oliveir:t Gnlviio, Me::
~ias dn Gm\mií,o, Ta.vnl'PS Bn,:;to~, Rosa. Ju .. 
nioi', Coelho e C:tmpos. Virg·ilio D:tmm:~o, 
Domingos Vieentt•, Montt~it•n de Bn.r•r•o:J. Ari>~· 
tieles Lollo,.Jo:tquim Fe!iuio, CIH·i,;tin.no Otl;oni, 
Amurico Loho, cn.mpo:1 Sn.l!u,;, Rangcü Pe::
titna .. Jon.qu im tle Souztt, Si! v a Cmwdo, Pa· 
rttnlio.: o Luir. Delflno (2:1); ~~-11r1a-o:1 Sr;;. 
Frn.nei:tco Mtwhado, Souztt Cor•l110, .João PP· 
dro, Ct•uz, .Jo:;ti Bermtrdo, AIIIHJitln Bnrreeto, 
.João Nuiva,Firmino ela Silvl'im,~lttnotjl Vicl;o
l'ino, Ouintino Hoc11J'tl\'tt, Ht'IIZ C~trnniro, 
Edntn·tl~ WttlJtlunlwll•, Sttldanlm Mtwinllo, 
Prnthmte ti~ 1\forn,e~. Uuttldino tio Amm·n.t, 
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Genero:Jo Mnrques, Ramit•o Barcellos, Pi· 
nheh·o Machaclo e Julio Frota (l9). 

dinn.rio removm'·Se um arsenal de mn.rinha 
sem augmento de despesa ; isto assim :i. pri
meirn vistn. rechtmava um voto contra.rio ; 
entretanto, dizem que 1111 documentos que 
prova:m que se pude fazer tt remoção sem 
onus. 

E' a emenda. npprovada por nlio ter obtido 
2/:3 contt•arios dos votos pre:.1entes. 

O Sr. Pi·e:o~idente ohJervn CJUe a 
emenda. no art. 50 e apenas relntiva à nu
meraç•~o dos .artigos do prg.jocto: sendo, poi$, 
mnter1:1 de stmples reclneçao, Vtte snbmetter 
n votos sym holicamente n. mesma. emenda. 

Requeiro, portn.nto, que a proposiç[[o volte 
à commissão pn.ra interpor novo parecer. 

Vem a. me.ln. o seguinte 

· Vottt·S~ e e approvndu.u. omendn. 
O proJecto vae i'1 commissão de redacrão 

pnrn. redigil-o com as emendas. · • 
Vota-se em 2" discussão e e rejeitado o u.t·

tigo unico da proposir;ão dtt Camnrn dos Depu
tados, n. 70, do 1802, nutorisamlo o Poeler 
Executivo n conceder dispensa do excesso do 
idade, nté 25 nnnos, nos otnciu.es e prnqas do 
exercito que des0ju.rom se matricular nas os
colas militares da hopublica. 

A proposição Vito ser devolvida áquellit ca
mitra, com a communicação do occorrido. 

Segue-se em 2" discusslio, com o pu.recer dn. 
commissão de marinha e guerra e tle finanç.as 
o n.rt. i" dn. proposiçi'ío dtt Cnmarr~ dos Depu: 
tactos, n. 61 de 1892. autorisando a remover, 
pn.ra Jogar mu.is conveniente, o u.rsenal de 
marinl!n. dn. Bn.hin., sem onus para o Tl!esouro 
Federal, e n. mu.ndn.r construir uma mortonn. 
no Jogar que melhores condições o!l'erecer,cm 
Matto Grosso, pttrn. navios n.tci 500 tonelttdas 
no maximo. 

O Sr. Cunha Junio1·-Sr. presi
dente, quando n. commissão ele mn.rinlm e 
guerm rec:ebcu esta proposição dtt Cn.mom 
dos Deputados, não estavtt Imuilittttlu. com do
cumento algum, visto que nenhum acom· 
pttnhou tt mesJmt. prop~si_ç5.o : n5o tinha, por·· 
tanto, outre• n.lv1tre sumo dtu• parecerdes
Jl1 vorn. vel. 

Ho,je, porém, cstiL infommd1t de que existem 
documentos que podem induzil·tL i1 dar pn.recer 
em outro sentitlo. Assim, pnm que não se to· 
mo uma resolnQito de ttl'og-aclilho, em nome da 
commiss~o-de mari!1lm e g·~~e~ra requeiro que 
a propostçao volte a. commtssao para intet'pül' 
novo p1trccer c lmbilil;ar o Senado a melhor 
,iulga.r. (ilpoirtrl;os.) Elia ou ma.ntertL o pu.recet• 
acttml, ou riam outro, de accordo com o novo 
estudo que Vi te 1l1zet•. 

O que e certo é que pt•ccisttmos tle escln.rc
c!uwntos. A petição veiu seccn., sem t!Scltwe
ctmento itlgu m, qtmntlo ttliús alguns dizem 
que. lm documentos que pt·ovam a convcni· 
e~1cm tl~ r~movet··~e o ar~ennl o que aromo
çao se Jttl'IL som despesa .. 

Roqueiro que n. proposição n. 61 ;mandando 
tmnsteril• o ttrsonal de marinhn da Bahin parn. 
lagar mais conveniente e n. construcç.ão de 
um" mortonn. no e;;tado de Matto Grosso, volte 
à com missão de marinlm e guerrn. para ouvir 
o governo e obter novos esclarecimentos.-
Cu11ha .Ttmio1·, · · 

E' lido, n.pprovado c posto em discussão. 

O Sr. Montei:I·o de Barros
Como relr~tor dn. commissão de finn.nçn.s, que 
concordou com o parecer cln. commissão de 
marinhn. e g-uerrn., acceito o requerimento do 
honrttdo setwlor, relator desta commissão, 
porquttnto os fundamentos que a commissão 
de flni1nçn.s teve pt!.ra rejeitar a proposição da. 
Gamara 1oram os mesmos que teve a com
missão ele marinhn. e g-uerm. Ag-tmrdo, pois, 
tt vinda dos documentos de que S. Ex. 1l:Liln., 
para ver si é possi vel modificarmos n nossn. 
opinião. 

Mas, elesde ji1, declaro-me ele modo decisivo 
contra tts despezas que estas mudançn.s podem 
trazer. E' proposito certo. firme, da commis· 
são de finn.nç11,s diminuir o mais posivel os 
onus que já pcsr~tn de modo tão consitlemvel 
sobre o r,lJosom•o publico, cvitn.ndo despezas 
desnecossarias. 

Ning-uem mais pedindo a pt~lavra, encerra-
se 1t discussão. 

V ora-se e e approvado o requerimento. 
Ficit tt discus~ão adittda, 
Entl'n.m successivttmente cm 2" discussüo. 

com o parecer das commissües de marinha e 
gucrm e de fimtnças, e siLo sem debn.te apprQ· 
valiO.>, os tt!'ts. i" ao G", lia proposição dn. Ca· 
mtwo. dos Deputaelo3, n, 78, de 1892, crcando, 
con,iuncttunente com tt e>coltt de machinistas, 
um curso ,Jo nn.uticu. 110 esl.ttdo do Parú., e 
bem assim n. tJtbelltl quo acompttnha a propo· 
~içiio. 

E' ii proposição adoplttda para pn.ssm• n 3" 
discusslio. 

O Sn. Cot~LrroB CA)IPOS dú. um apn.rte. 
_O Sn. CV!"IIA JUi\'JOt:-Parccou iL commis

~~w tle J111Lrlllha e .g·ucrrn. 1)111 Jhct.o oxtraor· 

·O Stt. A!'i'l'OXJO BAJ~:"'A (pela o1·rlcm) requer 
dispensa de inteJ•sticio para. n. 311 discussão dn. 
p!'O]lOSi\•ilo. 

Consulttttlo, u Senado concede n. tlispot)so .. 

'• 
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Seg-ue-se, em 2" discussfio, com os parece
res liu.s com missões r! e m1wiu h a c ,g11erra e de 
ftnttnças, o ;u·t. 1" da proposi~'ão llu. CtM11tWU. 
dos Deputados,n. 65,de 1892, mamlttndo que a 
pensão, conccdidtt tt D. Mn.ria Augusta Fer
reira de Souza, viuvtt do brigttlloiro Antonio 
Tiburcio Ferrcil'i1 de Souza, seja-lho pu.g-;t 
desde u data do Ja!lccimcnto de seu marülo. 

N!ng-ue!,ll mais pedindo a. paln.vm, enccJ·ra
lie (\lscussn.o, 

Segue-se, em 2• discussão, a qual encerra-se 
sem debate, o art. 2•. 

Vota-se, por escrutínio secreto e é rejeitado 
por21 votos contm 17. o art. 1" da proposi
ç.iio, ficando pro,jmlicado o art. 2", 

A proposiçiio vac ser devo! vídtt úq uellt1 ca
mara com a communicação do occorr·ido . 

.Esg-ofadas a.s mn.terias da ordem do din. o 
Sr. presidente designa partt a do dia 1 de ou
tubro: 

3" discussão da proposi~úo. dlt Camr.ra. dos 
Deputados, n. 78, de 1892, crectndo,conjuncttt
mente com tt oscol11 de m11chínista.s um curso 
de nautic:.• no e~tat\o do Ptwú. ; ' 

Tra.ballws de commissões. 

Levanta-se a sessão iL I hor(t e 45 mmutos 
tla. tarde. 

Jl2n sessao em 1 de outubro de 1892 

Ptcsidancict dn Sr. Prur/Mto de Mm·aes 
( Vicc-pJ·asiciCI!te) 

Ao nwio-dia compn.r·ccem 32 Srs. serHtdores, 
n. srtber: Prudente de l\Iomes .. Toüo Pedro, 
Antonio Ba.ena, Fr;1.ncísco MMhado, Souzn. 
Coelho, Joaquim Sar·mento, Mrtnoel Bn.rattc, 
Ct!nhn. Junío~, Joiio Cordeiro, ,To~ó Bernardo, 
.Ohverm Galvao, Almcicht Barreto, Joúo Neiva, 
Messin.s tlo Gusmão, Ros<t .JunioJ' Ruy Bttr
bosn., i\frtnoel Victol'ino, Quint.ino' Boc~vu wt, 
Br;tz Carneiro, Ar•istides Lobo, Sn.ldrtnlllt 'Mrtl'i
nlto, Jo:tquim Felicio. Christinno Ottoni, Cnm
JlOS Sttlles, ,Jo:tquim de SOUZtl.. Silva Ct1llCdo, 
Pal'l\nhos. Genoro<o Mrt.~·q nos, Rttulino Horn, 
Ramtro Bll.rcollw;, Pinhcir·o Mttchat!o e :Jnlio 
Frota. 

A bre-sc n. sessão. 

E' lida, posta em discussão, e não haveurlo 
J•cclamaçües dt't-sc por approvada tt acta d(t 
sessúo anter•ior. ' 

Com pn.recem durn.nte a sessão mt1is os 9 
seguintes Srs. senadoms: Gil Goula.rt, Fir
mino ria Silvcim, Virgílio Damasio, Doming-os 
Vicente, Monteiro de Barros, Laper, Amarico 
Lobo, U. do Amam! e Luiz Delfina. 

Deixam de comparecer por motivo justo os 
Sl'B. : Thmnaz Cruz, Gomensoro, Cruz, Elyseu 
Martins, Catunda, Amaro Cavalcanti, Coelho 
e Cttmpos e Rangel Pestttna ; e sem C(tUSa 
ptwticipada os Srs. Nina Ribeiro, Theodoreto 
Souto, Tnvares Bastos, E. Wandenkoll;:, Aqui
lino do Amaral •. Joaquim Murtinho, Pinheiro 
Guedes, Santos Andrade e Esteves Junior. 

0 SR. l• SECRETARIO dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Ministerio d(t Guerra, dt1tado rle 29 do 

mez de findo, devolvendo, de ordem do Sr. 
Vice-Presidente da Republica, devidamente 
sanccionaclo, um dos autographos do decreto 
do Congresso Nacionn.l, que creou no 4• dis
tricto mílitttr o Jogar de auditor de g-uerra, 
sendo a séde na capital de S. Paulo.-Arclli
ve-se e communique-se it outra camara. 

-Do Ministel'io dtt Agricultura, Commercio 
e Obms Publicas, datado de 30 do mez pro
ximo findo, devolvcmlo, devidamente sanccio
nado, nm dos a.utogmpho~ da resolução do 
Congresso Nacional, autorisa.ndo o governo a 
contractar, com quem mais vantagens olfe
t•ecer, o Herviço de reboque por meio de V(t
pores, nas barms dos rios rtapemcl'im e Be
navente, no es!.ttdo do Espil'ito Santo, e bem 
assim nos de Itnjn.hy e Laguna, no de Santa. 
Catharina.- Archive-se e communique-se · it 
outra cam11m . 

-Requerimento de Mu.t\ülde Carolina de · 
Sampaio, viuvtt do Dr. Francisco de Paula 
T;tvares, oillcial do exercito, pedindo uma 
pensão ou u. gt·a~.o. de consider:1r regularisado 
o montepio o!Jrígatorio que dever<t ter :oido 
iniciado a seu tlnado marido.-A 's com mis
sões de marinl1a e g-uerr•tt e de flnan~-tls. 

O Sr. 2" secretario declara que não 1m pa
recerrs. 

ORDEM DO DIA 

Entt·n. cm :-J.• discussilo c ó sem llebrtte ap
pt•ovtultt o adopt.lula purrt ser submettida t't 
stutcção presitlencial 11 proposição d•t Cn.mar•a 
do' Deputados, n. 78 tle 1802, m·cttndo, con
junctctmentc com a escola de mttcllinistas, 
um curso do nautica no estaclo do PttriL. 
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. O Sr. Pre .. idento diz que scguin· 
ao-se na ordem do dia trabalhos de commis· 
sües, darit a Pttltwra a qualquer dos Sr,~. se
nadored que a queii•a pam apresentar pro· 
jectos, indicaçãcs ou requerimentos. 

O SR. 2• secRETAnll declam que se acham 
sobre il m:sa e vão a imprimir pam entra
rem na ordem dos trabttllws os seguintes 

N. 231-1802 

A commissão de finanças, examinando a 
proposi~iio da Camara dos Deputttdos, que 
concede um ttnno de licença com vencimentos 
ao I o escriptumrio da thesom•aria de lazendtt 
do Amazonas, Emiliano Olympio de Carv<tlllo 
Rebello. autorisando para esse 11m o Poder 
Executivo,-ó de parecer que não seja ap
provada. 

Sala das sessões, I de outubro de ISOZ. 
-Ruy Bm·bosa, relator.-S'' ldanlut Jllm·ir~ho. 
-Rami;·o Barcoillos.- V. do t\mw·al.-Mul't· 
tai1•o de Ban·os. -Do111inoos Viecnlo. 

N. 232 - J0.02 

A commissão de obrtts public.ts e emprezas 
privilegiadas, tendo exttminudo oeontracto 
para illuminação publica desta capital, ap
provado pelo decreto n. 3275 de20 dejunho 
de ISSO e as alterações 1eitas em algumas 
clu,usulas do mesmo contracto, seg:undo o ac· 
cardo celebrado entre o govcJ•no gerttl e a 
Sociedade Anonymtt do goaz pel•l decreto n.82G 
de :U tle maio do corrente anno, é de parecer 
que o projecto de lei, vindo da. Camttra tlos 
Deputados approvaudo o mesmo accordo, sejo. 
adoptado por estrL caslL. 

Sttla dt\S sessaies, 30 de set.cm lJro de l8\J2. 
-Joaouim Leo.,ryilrlo t.ln Sau::;a Coelho.
An!ol!io da 8ii'lla Pamnltos. 

. De accortlo com o parecer suprtt.-Satda
nlw ,1[<1/'inho.-U. do :lnuu·r.tt.-Rtwl;i'O !Jor
sc/los.-J1lonlell'o de lJo;'/'os. -Dominyos Yi· 
cente. -liH!f Bm·bosa. 

N. 233-1802 

Olympio Cm•reilt Netto propõe-se a cxtrtthit• 
monsaluwnte, nestn cidndo, segundo o plnno 
que I1Jil'esenttt, umn Jotcriu. do 2.000:000$, 
üosti11ud~t !tD l'OSA'!ltu u cu11yorsfi,o dllS ttpoll
ces dtt dtvuht lltteiOrml, do lJ a, •1"/11 cm ouro. 

/, 

Acredita o peticionaria que, «por esse pro· 
cesso simples e de facil intuição, ilm pouco 
tempo, sem pre,iuizo, com luct·o, pelo contra
rio para o Estudo, .estarú. feita a conversão » 
desses titulas. sobrando-lhe ainda 7.200:000.$ 
aunuaes para outras operações não menos 
importantes. 

Disctitindo os prô~ e os contras elo alvitre. 
a ccimmissão julga preponderantes as razões 
de Ol'dem moral e material, que, na sciencia 
moderna, condcmnam as loterias, repu~ 
tadrLs por estadistas e economistas « uma das 
mttis deploraveis instituições economicas e 
Jlnanceiras», cuja abolição se aconselha, em 
toda a parte, como « um dos. maiores bene
Jlcios. com que os governos so poderiam re· 
commendar it humanidade ». 

A adopção do projecto elevaria, esse vicio ti 
altum de uma das grandes in>tituições d9 Es· 
tndo, assentando nella o apparelho ele amor· 
tização da divida federal. 

Nilo nos parece que semelhante deliberação 
pudesse dar ao nosso credito bases dignas e 
llonest:ts, ou carncte!'isar làvomvelmente a 
sensatez e tt previtlench1 dos nossos legislado· 
l'CS. 

Uma nação que lmsca resgatar os seus com
promissos fomentando o Jogo publico não. 
pódc Jbrmar os lmLitos ele moraJ.idade e eco
nomia, que eonstituem, pa1•a os povos, como 
pam os indivíduos, a condição fundamental 
de todtt n. prosperidade. 

A contribui~ão para o resgate dos encar
gos nacionaes hu ele repartir-se e arrecadar· 
se sobre as fôrmas naturaes e sérias do im· 
posto. segundo as leis ele igualdade e lisura 
que elevem pautal·O. Alliviar desse onns uma 
porte Ll<L nação i1 custa cht propagaqão offi· 
cialrlo vicio, da imprevidencia, Lia cobiça, dn, 
pl'odigalidade no seio cht outra. seria desco· 
nhecer os deveres do Estado, e convertei-o 
em corruptor do povo, sob o pretexto de al· 
Iiviat-o. 

Si não podemos exting·uir immediatamente 
a loteria, não tt desenvolvamos e mo.gnifl
quemos. 

Saht das commissúes, 28 ele setembro de 
1892.-Rvy Bw·bosa, J•c!ntor.-Saldanha J1lt!· 
J•inho, [l!'Csidente.-U. do Amm·ai.-Domin
yos Yiéante.- Ramiro !Jarcctlos.- MonteiJ•o 
de Ba;•ros. 

Ning~tcm pe_din_t!Q ~ pnla vm para .. apresen
tar proJectos, mtlwnçues ou req uerJmentos, e 
Jlltdtl, nmis lm vendo tt tmtar-sc, o Sr. prcsi· 
dento convido, os Srs. senntlorcs pum ~e occu
lltm:m com os tmlnühos de smts commissücs o 
desigua p!Ll'il tt ordem do tlitt 3: 

2, 11 Lliscussiio du. proposiç,fío da C;~,rmu•n, elos 
Dcput~.tlos, n. 81 do 1802, twtoristtl!llo o go· 
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verno a indemnisar a Augusto Francisco Ma· 
ria Glasiou dtt quantia de 9:,125$144, de eles· 
pczas Jeitas na conservação do jardim dl1 
J>raç:1 da Republica. 

Trabalhos de commissõcs. 

Levl1nta-se a sesstio ás 12 horns c ,15 minutos. 

113" s~.•sau em 3 de outubro de 1892 

p,·esiclencict do 81·. l'·J'ItJenle rio JlluJ'aes 
( oice-pJ•çsidcn te) 

SU.\!jf.-\RJO-Chn.mn•ln-Leitur~ c :tppt·ov:u:i"io dn. nctn 
-EXPIUlll~:\'l'll.-11nl'l.!COI'·-lV••ttll!l'iltl<'lltn o diRCtli'XI) t}O 
~~·. Altucida B:trt·otn-l:b:;eJ'\'It(,~iíi.!S /}ll Sr. l)t•mü•luuto 
-Hutjllct•iu:outu dn :O:t·. ~nJdatrhn .i\I:l.I'Íttlto-O!Jsct•\'n
'.l'ics ( n:; Sl'l-1. ProsiUentt.• c 'l':tvnt·os llnsh:.;-Onut~.\1 no 
!IJ.\-Vutar.ilo dn fH'nposJçfio u. SJ-I:ccpwt•iuwnto ,:o 
~r. AJ11flt•iCO Lobo-Yota~ãn-Urde:n do UÍtL pal':t -1 elo 
corrente, 

Ao Hieio-dirt comparecr~m 3·1 SJ':J. ~enatlores, 
11o ~aLer: Prudente de !\fomes, .João Pedro, 
Gil Goull11't, Antonio Bnena, Frtwc1scu l\Ia· 
clmdo, Souza Coelho, Jonquiiii Sarmento, 
Manoel BtU'ittlt, Cunltu .. Juuior·, EJyseu Mar· 
tins, João Cordeiro, .loc:é Bemardo, Anmro 
Cavalcanti. Almeítht Btwrei;u, Juão Neiva, 
TaYat•es Bastos, Virgílio Damusio. ?vlauoel 
Victorino, Dtllning·us ~'icente, Q. Bocn.yuv11, 
.E. Wandenkoll,, ArJ~tide:; Lol.ro. Saldanha 
Marinho, .Joaquim Ft~licio, Americn Lnbo, 
;roaquim de Snuztt, Silvn. Canedn, Paranhos, 
Aquilino dn Amam.!, Rnulino Horn. Lniz 
Dellinu, R1tmiro Bttl'Ce!lus. Pinlwit•o Maclmclu 
e Julio Frota. 

A!Jre·3ll a 8(:)SfãO. 
E' lida. pnsüt 0111 diseusiiln P, niio htwt•ntlo 

l'ec!amaçües, dit-se put· nppru1'atltt a acttt da 
S3ssão U.lttt~L'ior. 

Co111 pn.rPcem d ut•an J;,, a sessii:u mais us se
guinü!S Srs. RE!IIttdOI'~-'S: NiJJa, 11ib!:!il'n, Cruz, 
Oliveira GnlviT.o, Firmi110 du. Silveira., Ho:m 
.Juninr, Brnz Carueiru, Pinlieil•u Guedes, V. 
elo Amurai, Generu"u l'vltn•ques e EsteYeS 
Juniur. 

DPixam t!H cutllpitt't'Cf'l' pur mol.ivn justo os 
Srs. Tilo.nmz Cruz. Cur•l!tn e Campus. GoJiwn~ 
soro, Cntu11da, Ruy Bm·l.HtStt, CilristintJO Ot· 
tnni, Campos SaUt'S l' Rn llg"(·d PPstann,: e sem 
cttU~tt pitrLÍl'Íllildn. u~ Srs. Tht•ndut•l'l;u Soutu, 
MessiaH dt• Gusmão, Mun tl'iru t!n Hat•ros, 

· La.per, .lotttJlliJII l'vlurt.iulru e ~ttutus Alllll'tlcle. 

O Sit. 1° SECRETARIO dá conta elo seguinte 

EXPEDIENTE 

omcios: 
Do Ministerio do Interior, clntarlo de 30 

elo mez Jll'oximo findo, dfJYolvcndo, de O!'(!em 
do Sr. Vice-Presidente da Republica, devi
dl1mente sn.nccionado, um elos autogmplios 
d1t resoluçiio elo Congresso Nn.cional conte· 
!lendo 1t O. Anna Mn.ria !las Neves Dn.masio a 
peusii:o annual de I :200$000.-Archive-se o 
autographo e couununique-se it outl•a Ctl.lnal'tt. 

Do Sr. Sfmador M. Ferraz ele Campos Sa!les, 
datado de I elo corrente. mez, comwunictwdu 
que, tsndo de n.usentar-se do pa iz, em Viitgem 
pam a Europa, deixa por ís5'o de contimmr, 
por n.!gum tempo. a comparecer ús se~sües do 
Senado. -Inteirado. · 

o S!t. 2" SECTtETAniO lê 
pam entrar na ordem 
seguinte 

c vtw a imprimir 
dos tl'tlballws o 

PAJH:ORR N, 234 ....:..]892 

,~s cc~lllnissGes de finanças e de ,iusJ.i,;a. c 
legtslaç,u.o, tendo examinado a propusj,:ãu dn 
Cama.rtt dos Deputados, que reguliL it concessitu 
de aposentadoria ao3 l'tincciomtrios J'etlera.es, 
de iLCcordo com. o m·t. /;) do. Constituir,<ii:o, silo 
de parece1· que SQjtt approvnda. 

Sttla das commissües, I de outubro de 1892. 
-Ruy JJrwúosa,relator.-Saldanlta Jliw ·inlto.
U. rio Amu7'11/.-Ramiro Barcctlos.-Uontciro 
de .JJa,·••os. -Do mi "!JOS l'iclmk.-Tavctl'os Bas· 
tos.-li'. Nina Riúail'O, · · 

0 Sit. AL)mW,\ HARiill'!'O (pela Oi'!/em) VOU 
lil%er um pedido a V. Ex. - St·. presidente. 

que julgo de tod11 tt ,instir;a. 
Existo desde ,junho ultimo em poder dtt 

cOll)l~issão tle justit;it e leg-isJa,;iio uma pro· 
pos!r;~o ria Cn.nJttl'tt dos Sr~. Deputados, quo 
Jogtt.nna os Jlllios cspurios; e como aindtt não 
tem en trndo em discussão, peço 1t Y. Ex. 
pn.l'tt que de parecer s~jn l'ila incluitl11 intlc· 
pendentemente nn ordem do din .. 
. E' com constrp.ng-i!nm:to que Jur.·o este pe· 

tltdo e recorro tt JH'JIIlon·:t ]Jttrte do art. 05 
do regimento interno. 

O Sr. l:"'ro,o;idont.o- A mesa. Yne 
vcl'iflcar it dtti:n om que llli n. pt'OJIOSi('iLo rc· 
mcttitlu. r'1, commissiTo, o de110is do inJin•mntla 
lhe petlh·ir. que abrevie o seu pnreccr ~ol.rro o 
it~SU 11111Lo. 

O S1:., SAI.Il.\i'iiiA ill.\1:1:'\110 (/'elo rmleor) -
Sr. lll'CSttlcntc, o no.<Ho comttarrlleil·o, o St·. 
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Campos St\lles, n,usentou-se 1iu.m tt Europ:~. E' 
necessario que V. Ex. se dig·no nomelLr-lhe 
substituto na com missão de justi~a e legis· 
lu.çilo. · 
· O S,rL Pm:sme:N1'll nomeio o Sr .. NinlL Ri

heiro partt substituir o Sr·. Campos Sttlles e 
declara que, tendo·se ausentado tambem o 
Sr. Coelho e Campos, nomeitt pttr·a substituil·o 
nu. commissii.o de linançitS o Sr. Christiano 
Ottoni. 

O Sr. J?'t•c,..i<lcutc-0 S1·. Almcidn. 
BiLI'I'Cto, com l'undamento uo art. D5 do regi· 
meu to, t•eq um·cu q uo Jbsse dada, ptu·a ordem 
do dia, a, pmposi<;5.o r!tt Cn.mtwa, dos Depu
ta.rlos, ~obre lug;ítimar;ilo tio~; liillws cspur•ios, 
independente do parecer dn; commissão, a 
rtuo tor itll'ccltL cm ,innho. 'l'cilho agom em 
mãos o:> rcspccti vos papeis, e posso informar 
ao Sena1lo que cH'ectivamcntc essn. proposi
•.:i'ío fbi, po1• tlesptteiio da 1iwsa, su,ieiti1 ao 
exume di1 comnlis:>iio de justir;a. e leg-islação 
em meado .de· ,junho, c estiL aindo sem pa· 
recer. 

A proposiçiio está concebidtt nestes ter·mos: 
«O CongreslO Nac:onal decr'Ct11: 
Art. 1.• O subsequente casamento civille

g;itimi1 os fillJOs de homem casado haviclos de 
mulher <lesimpeclilht, assim como os· de mu·. 
lhcr casada. concebidos depois do sepamda do 
mu.rido, quer de tll.cto, quer de direito. si t<tes 
filhos lbrem reconhecidos pelos plLes e mães no 
ttssent.o do casttmento, ou o tivet·cm sido ·pelo~ 
paes no do registro civil de nnsci:nentos, cm 
cscriptura publica ou testttmento ttnterlores 
ao mesmo casamento. 

Mt. 2.• Os ell'eltos de leg'itirntt~'ão, em todo 
caso, comeQam dtt dattt do casttmento. 

Art. 3." EsstL Jcg;itimru;iio ttproveittt, niio só 
aos filhos, como <'OS seus <lesconclentes, si o> 
filhos jiL não existirem ao tempo do casamento 
dos paes. 

Al't. •1.• Revogam·se t\S disposh;.lias em con · 
trm·io. » 

O regimento do Senndo no art .. 95, in,·ocn.do 
pelo nobre senador, diz : 

« As Jll'OIJosi~'iies ou pi·o,iectos sujeitos a 
oxttme das commi5sfíes e quacsquer outros 
ttssumpt.os 1lopendentes tle l1itl'CCCI', polle!'ãO 
SCJ' ditllos pu.m tt ordem !lo üitt : 

<<i", 11. requerimento de qu:.tlquel' senador. 
SC!ll lfi~CliSSãO, si l'enCOI' tt Ul'g'CI1Citt di\ 1!1lt· 
t.m·itt on deixarem :ts commissues de t\jll'esen· 
tar os pa.t•eccrcs no pi·aso de 15 do dias.» 

Pro8tl\du.s osüts in!OJ'Illl\çuQS, von snlJmettct• 
a votos o roquot'iiiiOnto do St·. Alnwirla Bu.t'· 
r·eto, pa!'t1 quo a proposiQii.o ontre '"" ordem 
dos trabalhos, independcltLO tlo parecer.· 

.0 ~R. TAVARES BASTOS (pelet ordem).:..Sr • 
.pro>rdente, pedi a plLlavrlL tão sómente para. 
dizer que esses papeis, sobre a proposição 4a 
Gamara do~ Deputados, relativa iL legitimação 
lle filhos espuríos, nunca forlLm as minhas 
mlío2; pot• con~eguinte nlío' ten\10 re.lponsabi· 
lidade lLlguma pela demora do par•ecer. . 

O SR. PitllSlDENl'E- Segundo informação 
do director da secretaria, estes pn.peis lon·o 
que viemm da Camura dos Deputados, lb
mm entregues a um dos membr·os <lit com
missão,' .o SI'. Gomcnsoro. Este ou o,; levou 
comsigo, ou os deixou 1111 pasta. Em todo o 
cttoo, ptu·ece que os membros das commissucs 
te~m. o deve1· _de procur:ar nus pasta;S os p<t· 
pe1s que lhes sao submettidos. A comm1ssíio de 
fi!Iançtis, que tem nove membros, faz o SCI'· 
vrço a seu c.m·go m~deante distribuição. !'o i tu, 
pelo respect1 v o pres1dente; para, rcgulnrisar o 
ti·n.ba!l~o ; mas, nas outras commissües, que 
teem somente tres memuros, parece que estes 
llevem lll'Ocm•ar' os tru.baihos a SOl! carn·o nus 
respectivns pastas o distribuil-os entre;) para 
que não fiquem pu.ru.lisados. · · 

O Senado ouviu n, inib1·mação do ·sr. Ta
vares Bn.sto;; e o pedido do Sr. Almeida. Bar· 
r:et?:. si con~idern.r: dispensavel o lli1reccr, de· 
Jel'll'tL o ped1do; SI entender, porém, que· o 
assumpto ctw~ce de exmne d11 commissilo e 
que não 6 ele tal urgencia que dev11 entrar 
logo 11tt ordem elo~ tmballios da prorogação, 
esse que nos ad1~mos, indeleririt o requer·i· 
ment,o e aguardara. o }lttrecer ela commissíio. 

Submettido a Yotos, ó upprovado o requeri· 
menta verbal do Sr. Almeida Barreto, 

O ~R. t:nE.SIDE:'il'E decltlr·tt que se. '.:ae man· 
dar Im}ll'llllll' cm tti'U]so n. proposwuo para 
ser clistribuida e entrar· na ordem 'do~ tra
biühos. 

ORDEM DO DIA 

Entmm successi vamente em 2" lliscussão, 
com o pttrecer dtt commissiio de ílnanr.as e. 
são sem debate appl'OI'nclos os arts. 1" e "2•· ;ltt 
Jli'Oposir:ão t~t\ Cnmtwa dos Doputrtdos, n. 81, do 
189~, n.ut.oriSP.ndo o governo 11 imlemnistu• 
a. Aug-usto,};,l'ancisco l'vlaria Glazi~u dtt qunn· 
tttt de D:4-u!;il4-l, do dcsper.ns J'eita>: 1111 c·on
Si1·l'\'il~i10 do jardim da Pra~a di\ Republica. 

E'. lt pr~posir;.iío ndoptadtt para pttS~lW a 
3" d!SCIISSUO, 

. O Su. A)I~mco ~-~Bo (pc/a OJ'dCfll) l'equer 
rlisponsa Lle ultm·sticw pnm ti 3" cl!scuss~o tia 
pl'oposiçiio. 

Consultado, o Soimtlo concede a dispcn~ll, 

O SJ.•. JWC>-~,hlouto llir. f!Ul!, ~o;;uilldü• 
~o ua. OI'llcm do ÜitL Ü'tLb:tliios du commissõe.<, 
tlnt·ú a palavra ii f'[llidr!lwt• tlos S!'s. senado· 
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res que a queira pam apresentar p1•ojectos, 
indir.ações. ou requerimentos. 

Ninguem pedindo n palavra e nada mais 
havendo a tratar-se, o.Sr. presidente convida 
os Srs. senadores para se occuparem com tra· 
bolhas de s uns com missões e designa para a. 
ordem do dia 4: 

3" discussiio da proposiçiio da Camam dos 
Deputados, n. 81, do 1892, autorisando o go· 
verno n. indemnisar a Augusto Fmncisco Ma
ria Glaziou da quantia de 0:425$144,. de des· 
pesas feitas na conserl'ação do jardim da 
Praça da Republica; 

2" discussão das proposições d:i. Camara dos 
Depu tu dos: 

N. 77, de 1892, concedendo licenç:t a Emi
li:tno Olympio de Carvalho RebeUo, l• escri
pturario da thesourari:.t do estado do Ama
zonas; 

N. 80, do 1892, approvando o accorclo entre 
o governo e ·a Sociedade Anonyma do Gaz, 
oil'ectuado pelo decreto n. 826 de 24 de maio 
do corrente a.nno; 

Discussão unica do parece~• n. 233, de 1892, 
sobre o requerimento de O!ympio Corrêa 
Netto, pedindo a concessão de umtt loteritt 
mensal, cujo producto seril, a,pplicado ao re
sgate e conversão das apolices de 5 "lu e de 
4 "I• em ouro. 

Levanta-se a sessiio à I llfll'tL da tarde, 

114° sessao em 4 tll outubro de 18}2 

SU).B!A ltlO-Clwlllarl:~-1.-oil.unt 11 ttp{ll'LlV:tt;>ii.o tln. nctn. 
-l~XI'IW!g;-;"1'1·:- PnJ•ecoJ•a~-DiscuJ•s,, o pa·ojoctn !],, 
~.r. Do1uiugoos Vicontu-l(oclttlllllQii.o 1lo :-ii', AruoJ'ico 
Loho-He:;po~t[\. do ~r. PJ•c?.i~lunt11-DiRCIH'Nn dn :-;1', 
Quintino llucayiH'a-Ohsct'\'/IÇiit•s dn ~r. Prc~irlonto n 
rio~~·. AtncJ•ico IJnh,)- 1 1Jtl>l~~~ no 11!\-Vntnf.!;'in dn 
propo~h:·•~o n, ~1 mn 3\l. t!iscu~s:h-2n 11iscn~sito {{t\. 
JlropnNkito n. ii-J)lNCU/'.-lllf.l•lus ~r~. PJ•ancíscu !\In.
chnrln o B.nmh·o Bn.rcr.l!lt1N-l•:uce!'l'llllJonto dn dí~
en~~iLt1-YoLn(~iio dn. pi'O(Jflf.litJI10 u. ,;.;o.., du (Jfli'Ocor 
ll. ~3:1-0I•dnm dn i}b~ pnrl~ r1 tlll COl'l't.mto, . 

Ao mcio·di~t · comp;wecem 35 Srs. sem
dor·cs, a su.lJer: Joiil) Pedro, Antonio Baenn, 
Souztt Coelho . .Toaquim Sarmento, Ninn Hi· 
Lcir·o, Manocl Btwattl, Cunlm Junior, Gomon
soro, Elysett M:trtins, .rasei Bernardo, O!iveirn. 
GnJviio, Almeidtt Barr•oto, .Jo:to Neiva, Mes
sias tlo Gu~m~o. Tava!'es Bttsto~. H.os;\ Junior, 
RU,\' R1ruostt, Ma.uoel Yiotoriuo, Domingos 
Vicente, Montcii'O tio Bm•t•M, Qninlino Bo
cayuva, :Edua.rdo \Ytlmton\wlk, Aristide~ 
Lobo, Sttldttll!m Ma;•inho •. Joaquim l~elicio, 
Christiano Ottoni, .Joaquim tlo Souza, Silv~. 

Cunedo, Paranhos, Generoso Marques.Raulino 
Horn, Luiz Delphino, Ramiro Barceltos, Pi· 
nhciro Machado e .Tulio Frott\. 

Abre-se o sessão. 
E' lida, posta. em discussão, e, não havendo 

reclamações dti-se por approvada. a acta da 
sessão anterior. 

Compareceram durante a ses~iio mais os lO ·-' 
seguintes Srs senadores : Francisco Machado, 
Cruz, João Cordeiro, La.per, Braz Carneiro, 
Amcrico Lobo, Rangel Pestana, Joaquim Mar· 
tinho, Pinheiro Guedes e Ubaldino do Amaral. 

Deix11m de comparecer por motivo,iusto os 
Srs. : Prudente de Moraes, Gil Goulart, Tho· 
maz Cruz, Calunda, Amaro Cavalcanti, Co· 
elho e Campos e Campos Salles ; e sem causa 
participaria os Srs. : Theodureto Souto, Fir
mino da Silveira, Virgilio Damasio, Aqnilino 
clo Amaral, Sailtos Andrade e Esteves Junior. 

O Sr. I' secretario.ditconta do seguinte. 
• 
EXPEDIENTE 

' 
Tres officios do I' secretario d:t Camar~ 

elos. Depuüulos, datt1do de 3 do corrente mez, 
cornmunicando : 

O l. o ,que aquelta Ca,ma,ra apprO\'OU o proje
cto do Senado,relativoaos calculos relllrentes ás 
aposentad0rins dos ex·secretarios e su h-secre
tario da Faculdade de Medicina da Bahia, Drs. 
Cincinato Pinto da Silva o Tlwmaz do Aquino 
Gaspar, e o qual vae ser remettido V. !ancção 
do Sr. Vice Presidente da Republica.-Intei· 
rado. 

O 2.", que approvou as eniendos do Senado 
il proposição daqnelln camara. que fixa a 
despezn. do Ministerio dtt JustiÇa e Negocias 
Interiores para a exercício de 189:3, e 11 qual 
serit Opportunamente, com as referid;ts cmen· 
das, submettida it sancçüo presidenciaL-ln· 
teimdo. 

E o 3" que approvou a emenda do Senado iL 
!ll'Qposição da mesmtt Camara, e que considert\ 
como lentes substitutos das f<ICuldades de me· 
tlicimt os ex-adjuntos actuaes, que nüo J'omm 
contemplados llt\ ultima refbt•mn., a qual sorti. 
oppOI'tunamente remettid~L t\. sancção com 
aq uell:t cmemfa-Inteirado. 

Outros tres do mesmo J• secretario datailos 
de I, 8 e 4 do corrente mez, remettcndo as 
scp;u i n tcs 

l'ttOPOS!ÇÕt,iS 

N. 1:!•1 - 1802 

O Congre~so Nacioml! decrdn.: 
Art. 1. • Fic11 o govPrno autorismlo a roor

gnni'st~l' o sm•viç(J da HC.'[l!\l'tiçfto Goru.l dos To-
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SESSÃO EM 4 DE OUTUBRO DE 1892 

Iegrapllos o altet•a,r o r~spcctivo regulamento, Continuo .................. .. 
de accordo com as segumtcs bases : Mestre dtt lancha ...•.•.•.... 

A Repartição Geral dos Tclegmphos tlcaril 'Machinista .•....•.......•.. 
a cargo de uma directoria gemi e constarit Foguista ...•...•...•.......• 
das tres divisões seguintes: llfttrinheíros. diariaate 4~000. 

I", a~rninistraçíi@ gemi, que comprehen· Serventes, diaria até 4$000 • 
der~ dírectorí11~ secre_t<'tria, archiV,?, thesou- Linhas ll estàções: 
rarta, alf1!0Xl1rlfa~o, lmhas e ~staçoes; Engenheiro-cltele de dístt•icto. 
. 2•, secçao techm~a. que terll: a seu cargo a Engenheiro-ajudante •.....•... 

organis11ção de pro,)ectos ~ mats tra.b11l11~s te- Inspector de I" classe .•........ 
chnicos relati~os a~ ser_v1ço telegraplu?o, e Inspector de 2" classe •.....•.. 
comprehender11 esc~tptorw centr~l. ~scrtpto· Inspector de 3' classe ....•••.•• 
rio de des~nho, ga~mete de expertencms, aula l"eitor ...•.............•.••... 
telegraplnca e ptncmas ; _ . Guardas e trabal11adores, dia· 

3•, contadorta geral ~u-secçuo qe recettu. e ria .:\e 2$ a 5$000· 
d~sp~zq p·eral qa repar·ttçu.o. Nu. se~ e c! e cada Telegru.phista-chefe ..•......•.. 
d!strtcto h11v~ra ~!ma sub·c?ntadorta Jncum· Telegraphista de I" cla.sse .•.•.. 
bula da ~sca!tsaçu.o da receJta e despeza no Teleg-raphist.a de 2·• classe •.... 
mesmo dtstrtct?· . . Telegraphista de 3' classse •.•.. 

Art. 2.• A lnera.rclna ~ o_s vencrmentos dos Praticante ...... , ............ . 
funccionnrios d:t .Reparttf;uo .Get·~l_5los Tele· Vigia de l" classe ............ · 
grt~pJJOs sllr·iio rcg1dos pela. tltspostçao da se· Vigia do 2" classe •..••..•...... 
guinte tabella: Estafeta de I" classe ...•......• 

I" cliuisúo 

Administração geral 

Dit•ectoria: 
rit'CCtOl' geral., • .......... •. 
Vice·directoJ• ...•......•..... 
Engenheiro-ajudante .•....... 

Sect•etaria: 
Secret.a.rio ......•...........• 
Of1Jcial. ............•........ 
PrimeÍL'O escripturarJo ...•... 
Segundo cscriptut·ar·w ...... . 
·Amanuense ................ . 
Po!'teiro ..... , ............. . 
A.iudante do porleit•o ...... . 
Continuo ................... . 

Set•ventes, dia ria ate 4$000. 
Archivo: 

OfUcial·ttrcllivista .......... .. 
AjmhtntQ do :uchivista ..... .. 

Tltesour·arm : 
Thesomeiro ( inclusive 800$ 

p11y11;, quebt•tts ) .. · ........ · 
Escr1vuo ................... . 
Fiel ....................... . 
Amttnuense . , .............. . 
Coll tin no .................. .. 

Almoxrtrilil.do: 
Almoxari!e ....•............ 
EscrlvU.o ...... ............ . 
De~pa.chante ... , ........... . 
Fiel ....................... . 
Srgundo e~criptut•at•io ...... . 
Amauuenso ............... .. 
Encarregado do deposito .... . 

f;GN,\00 17 - V, V 

\8:000$000 
12:000~00 
7:200$000 

7:200$000 
5:400$000 
4:800.~000 
:~ : 800.$000 
3:000$000 
3:000$000 
2:4001!;000 
2:000$000 

1i:400$000 
3:000$000 

7:800.~000 
4:8008000 
3:000$000 
3:000$000 
2:000$000 

Estafeta de 2" classe .......... . 
Estafeta de 3" cl11sse e ser

vente, dia.ria. até 3$000. 

2" divisao 

Sec~iio teclmica 

E~criptorio central: 
C\)et'e ........ .............. . 
Telegt•a.ph is ta-c \Jel'e ........... . 
Offichtl ..•.......... .....•... 
Segundo escripturario ........ . 
Ammmense .................. . 
Continuo ..................... • 

Escriptorio de desenho: 
Desen hista-chele ............. . 
Dcsen \lista-auxiliar .........•• 

GaLínete de expcriencias: 
Eng-en heiro·t\i utlttn te .......... . 
Auxilit\1' ...... · ............... . 

Aul1t teleg-rapllica: 
Eng·enlleiro-nj udante ......... . 
Telegmpllista de I • classe ..... ·. 

ornei nas: 
C h elo do otllcintt ............. . 
AJudante do cheii:J ............ . 

6:000$000 Otilcial tia otrlcina ........... .. 
4:200$000 Operario de 111 classe .......•.. 
4:200$000 Opemrio de 2' classe .•........ 
3:000$000 Opel'at·~o do :l• cln.~.,e .•.......• 
:~:800.~000 

1 

Oper•at•JO de 4" cltts,e .. , ..... . 
:~:000.~000 Aprendizes o set•ventes, dirtrin. 
3 : ooo$aoo a te. . . .. .. .. .. .. .. . . • 4$0oo 

i :,,'1 

129 

2:000$000 
3:000$000 
2:600.~000 
1:800$000 

9:000$000 
7:200$000 
6:000$000 
4:560$000 
3:360$000 
2: IG0$000 

7:200$000 
4:800~000 
3:800$000 
3:000$000 
2: OútJ.~ôOO 
I :200$000 

960$000 
I :800.~000 
I:400$000 

9:800$000 
7:200$000 
5:400~000 
3:800$000 
3:000$000 
2:000.$000 

7:200$000 
3:800$00') 

7:200$000 
2:400$000 

7:200.!;000 
4:800$000 

7:800$000 
6:000$000 
4:200:~000 
~:600$000 
3:000$000 
2:•100$000 
I :800$000 

, I 
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130 ANNAES DO SENADO 

ContadoritJ, geral 

E.,ct•iptot•io central : 
ConttJ,(\or geral. ............. . 
O!Tlcial. ..•.....•••....•.•.... 
Amanum1se................ .. 
Continuo .................... . 

I " secç-3.o : 
Chet'!,, ... : ..........•... , ... . 
Primeiro escriptmario ....... . 
Segun~o cscriptumrio ........ . 
Amanuense • .. • . . . .. ....... .. 
Continuo.· .................. . 

2·' seC\·.ã.o : 
Chetll ...•.................... 
Primeiro cscriptura.rio ....... . 
Segundo escriptumrio .•....... 
Amanuensc .................•. 
Continuo ..•................... 

Su b-con t.1.doria.s de I" cla~sc-: 
Contn,dor .................... . 
Thosoureit•o ( inclusive 400~ 

p(l,rtt quelm1s) •.......•..•.. 
Escripturario .......•......... 
Am(l,nuense .................. . 

Suu-contadorias de 2" cl:tsse: 
Contador-tllesoureiro ......... . 
Escriptumrio ............... .. 
Amu.\mense ................. . 

0:800$000 
5:400.~000 
3:0008000 
2:000$000 

0:()008000 
4:800~;000 
3:800§800 
3:0008000 
2:00tl$000 

G : 600.~000 
4:8008000 
:-1 : 8008000 
3:000:i000 
2:000$000 

5:,100~000 

,J:Goo::;ooo 
::::800$000 
3 0008000 

4:800::;GOO 
3:000~000 
2:4008000 

Art. 3.' Os telephonistas de I" e 2" classes 
são equipat•ados rcspccti vcttn<lnte MS tc!egm
phistus ele 3·' classe e praticimtes. 

Art. 4." A taxa teleg-raplticn, pudertt set' tll'
recadada por meio ele esttunpilhas e!pe
peciaes. 

Art. 5.' Re1•ognm-se ns di~po;iqi:ícs cm 
contt•liJ'iO. 

Camam. tlo~ Deputaclos. :: de ouLuut·o de 
1892.-Jotio Lupes F~,·rci;•,, Ji'ilho, presidente. 
-F. ria Pau lu O. Gttimcmies.-C'a>'los 1lugus1o 
de CiWIJlus.-A's commi~s0es elo oiJI'LIS publicas 
e de Jllmnças. • 

N. 85- 1892 

O Congresso Nacional decreLi1: 
A ri;. I. • Ficit o govet•no autorisndo a tran.l· 

rerit• lX\1':1 ;JS tWinrtS tle infhnilll'Í:t O CtWal· 
Ju.ria os nctm\cs l" o 2'' tenentes da nt•ma. tio 
;wtilhrll'itt, q ae ·1101' lil.ttn. de hn.bilitttt;ê>os 
~cientiJlcas, o ostn.w.Jo irnpetlido de ol<tel-as, 
niio puderem srg·uil• os po:1tos dtt l'cspect.i I'; I 
:tl'lllil. c dnq 11ell:ts pitl'u. esta, nunwt•o cut·
respondcnte de o1l!ciues com o l'espectii'O curso 
d:1. armn do al'f.illml'ia, sem pl'rjuizo de :l,nti· 
gmdadr·. 

Pamg-rapho unico. Nus trnus.rm·encias (l,U· 
tol'iSa(lus· pela pl'esente lei se deverá ter em 
vista n orrlcm do ttntiguidade. Jlcando sub
entendido que eJla:; só poclerão ter logn,r sem 
prejuizo da compensaç:iío que deve ser mantidu. 
pal'a cada uma das ill'llll1S. -

Art. 2." Ficam revogadas· as disposições 
em con tmt·io. 

Camum do.~ Deputado.>, .3 de outubro ele 
1892.-.Toao Lopc.< i"tJl'l'ciJ'H Filllo, pt•esidente. 
.-lntrlllio .!l:m·clo, ]0 secretario. -Antonio 
BOI'fJC-' de ;ltfwv•le .T"ni"l', 2!' Hem•etario.
A' commisslí.o de marinha e guerra. 

N. SOdc 1892 

O Congresso Ntteional resol v c : 
Art. L• E' o Poder Ex~cntivo autorisado, 

(\e con(\Jl'midnd,, com o twt. '1" thts diposir;ue~ 
tmnsitorias dtL Constituição, <L u.IJrit' ct·edito~ 
espcciacs, no exercício corrente, de 500:000:'; 
a cada um dos estado5 dtt Pnmhybn,, Goyaz o 
Piaully pu.ra occorrerem ás (lespesas com os 
dive!'sos servico~ n. seu cargo. 

Al't. 2,' Revogam-se as disposif.'(íes em con
tr·ario. 

Sttla dns scs,õcs, 4 de outuuro de 1892. 
-.To11o LoprJs Fe;·rcim Ji'it/i.o, presidente. 
-.ToaiJ<dm Gou!:rdoes Ramos, servindo de se-
crct:wio.-Al(i·cda Ettis, servindo _de secl•eta
rio.-A' Commissão de Fin11nças. 

0 SR. Joii.o NEIVA- (Servindo de 2" SCCl'C· 
tttl'io) lê c vfl.o l\ impl'irnir para cntmrcm mt 
ordem dos trabnJitos os seguintes 

PAnEcF.rms 

Tentlo :t commi;;s[ío dt1 eommel·i.>io, indus· 
trin e a.l'tes exn.minado attcntamtmte as emen
tlas oflill'ecitlas peln, Camar<t dos Srs. Depu· 
lados ao Jll'O.Jecto n. 15 do Senado, concol'da ii 
eommissiio que sejam cllas acceitas, excepto 
tt que se rcl'cre ao n. :3 do :ll't. 3. 

Pelo pl'OjtJeto do Senado so <letcrtninn quo, 
pe.lo menos, sejtl t\ equipltg-em tle 2/::l do h1·azi· 
Jeiro:< ao passo que a emontht doturmimt que 
o numero sej11 tlo l 1:~ nos primeiros cinco an
nos, t!n metade do G ti 8 n.nnos c ele 2;a dn.hi 
cm de:tu to. 

11' :;:tiJido, o tlism acnlJ;t de convonccr-se n. 
cutnmi~siio pelas inüJl'lU<t<,:Gcs t•.olllitltts, que 11 
rnm·inhagem e os oflleitws dos mwio,; mot•t:,JJJ· 
tos llrazi[dros. qncr it veh, quer lL Vttpor, silo 
un mta maior pi1rto rlB cidntlúos natos, aJg·uus 
nutur.>lisndos e ru.t•os c,trangeiros. 
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SESSÃO EM 4 DE OUTUBRO DE 1802 131 

Os estados do norte, es1'ecialmente o do 
Cearit, Par;l}-,yba e Rio Grande do Norte, se
gundo n opinião tios prollsoionaes que por alli 
viu,jam consta.ntement·~. !ornecem o maiot• nu
mero de marinheiros, sendo cm geral des-es 
estados os capitiíes ou mestres, pilotos e con· 
tra-mestres. 

A com missão acceitll as emendns relativas 
aos premios para os navios construidos no 
paiz, por que só ttssirn serii.o resta.beleciclos os 
seus estaleiros, aproveitadas as suas madeiras, 
exploradtts as suas minas de forro, reorgan i· 
sado, pot't~nto, o pessoal constrnctor ne~es· 
sario pam :tttender em qualquer emm·gencin 
iL construcçiio dos mwios necessarios it ar
mada brazileira. 
· A commissüo twceitn tambem n gmtuidade 

da matricula pttm o Jlessoal da mar;inha mcr· 
cante por cinco anuas, por entender que assim 
mttis lhcilmente nugmentt1riL e!la com tt sua 
nova orgt1n isaçiio. 

Em relaç5.o à vistoria imposta aos navios 
tmcionaes em suas maolünns o cttscos, con
corda com tt com missão, parecenrlo-Jhe, entre· 
tanto, que este caso estit :previste nos reguht· 
mentes em vigor. 

Sala das commissües, 4 de ontulJt·o de !802. 
-JosJ Bm•ncwclo.-Esteces J:mio1·.-Mc.:~.<i!ts da 
Gusnu7o. 

N. 23ô- 1892 

As commissões de legis!açiio e justiçtt e 
do Constituiç•iio e Poderes bem examinando 
o objecto da. consulttt feittt ao Senado pelo 
Sr. senador Ttwares B<.~st.os. constante do re
querimento npprovado pelo mesmo Se
nado, é de parecer· que :1 incompatil.Jilida.do 
r.ntre o cttrgo tle sen:ulor e o de membro do 
Tribmml Civil c Criminal desta Capital ú ter· 
minante e expressttmerd:o dnclamda. JUl, Con~ti· 
tuiçüo tht Rc,pu blica, 

O tHt. 23" dctm•mina: 
Nenhum membro elo Congt•r.sc•o, t!l•sdo que 

tenha sido eleito, poderá celebrar contl\tctos 
com o Poder Executivo, nem delle receom' 

do cargo superior será feito com a nomeaçii.o 
de funccionario de catrgoria inferior. 

Não colhe o argumento tirado do art. 6' 
das disposi~ões :previsorias, que manda pre
ferir os juizes de direito e os desembargadores 
nn.s primeiras nomeaçiíes para a magistratura 
federal, pot'qmtnt.o essa disposição só se en· 
tende com nquclles magistrados que não se 
ae!wrern investidos em funcçiíes de qualquer 
dos tres pocleres fetlet'aes, pois nssim dispõe o 
art. 70 dn Constituição. O cidadão investido 
cm funcçües de· qualquer dos tres poderes fe· 
deraes não potlert't exercer as do outro. 

O ttrt. 25 dtt Constituição em que assenta 
a duvida levantada pelo requerimento nada 
tem com o caso em questão. porquanto só 
tratt1 da incompatibilidade do exercício do 
m:tndato legislntivo com o de outro cargo que 
níio 1i\r incompu.ti vel com esse mandato. 

Em ohset'\'ancia :1 esses preceitos consti· 
tucionaes li:li que a lei eleitoral n .. % de 24 
dejan~iro de !892 determinou no n. 7 do art. 
:30 que t!S membros do poclet• judidario fede· 
rnl não poderiam ser votados pal'tt senador 
ou deputado ao Cengrc.sse Na.cional. 

E' outr<t questii.o, que não vem ao caso, si 
o juiz de dil'eito ou de•ombargador, membro 
do Congresso, qno n5.o foi pre!'ericlo nas 
primeirtts nometwues Jlllrtt a mag·istratur:t i'é· 
dera! e para a dos estados pócle ser conside
ra(lo como em clísponibilidade ou si deve ser 
;tposentado nos termos do art. ü" e das <liS· 
posiQGes transitarias. 

CoaC'lue, portt1nto, a commissiio que a, a.ccei· 
tat)ilo elo cargo de rnembr·o do Tribunal Civil 
e Criminal desta c;tpiml pam o qual foi no
meado o Sr. senttdor T<Wttres Bastos importa, 
nos tet·mos do ]Jaragrapho unico do art. 2,1, 
Ilercln, do mandato. 

Sala cltts conuniss,-,es, 4 de outubro de 1892. 
- 1V~na Rib~t:i·o, rcln,tor. - .TowJuim. Felicio. 
-~-tri.~f.:'q'es rl~t Sirt'ei'J':t Lobo,- Gomcnsor•o, 
\'eucido.- F: Jfar:lwdo.- Q. Bucayuc/t, 

N. :!3i UN l 892 

commissõ~s ou empregos remunerados. Nü:o p:'do n. c .. Jmrnissl~o de llna11ças, no seu 
iii !." Exceptuarn·Sf\ dest;t pl'ohibi<;ü.o; pwoecr· l\l\CI'"t' tln OI'Ç'\Il1Bnto tl:t dospezu., 
I." As missões lliplonmticas; rl:tJ'·I'OS " sna opiniilo rlc mcJ'ilo.\' soh!'e a 
2. • As commissües ou commanrlo>: mili- pPopo,;iç•1o drt oul:'a C;truam, accoltando u. 

Ütl'es; l'C"Jlons:tbilidane <ln ti'ttlmllio, fJito vo:n sull-
;J," Os cargos do accesso ou as promo1}Õ08 rnottor· no vo;so yoto. 

logaes. Com os pmll'os di H ti <]no lo,·o, p:U':t Ponhccol' 
O ca.rgo Jltwu. o lJUll.l Iili liOmett<lo o S!'. se· d11 tmtt~l'ill, tr:~'l.irlt\ no Smwln j(l 11:\ prO\'ug'l\· 

natlor 'f;wn.re~Bnstos. memht•o do Tri!Jti!Jn.l t;iío, o ''III nrlcantado tr.J'IlJO tlolln, ~el'in avi
Civil o C!'iminn.l, niio r•sü't eomprohendido denlo.>Jil<'llll' illlpos·;il'ul pl'or•odor nos cstnrins, 
llC>lLi\S oxcept;.ües, qno o as;mnptn exig-r, ~njortnr t't eset•npnlostt 

Nu.o pótlo esst1. nomeaçlío ''ot• consitlet•:ttln. ;l!'!ai)'.~fl, quo i!lloillq:iír·, o Jit'njl'cto rln Camnrn 
eomoaccesso, pot•qwtnlo este twesnppüo o ('X· I du:: IJUJiill:t<!u,·, n t'O<:DII!flJGJlrlal-o,on ct•íticnl-o, 
ercicio do ctwi'O de et~tl';.(Ol'itt inrurirl!', o lei 1 t'ota l'lill<lamenlll p:u•:1. nos l'l'Oillllll:illt'll!O~ 
(j<JC clei:<•rmino que o prt•encltimento cht Ynga 1,1u::J ou llulttr·o ''elliido. 
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Já na ultimrt sessão logislalivn, por otreíto 
da mesma lastima vel e clesnstro;;a rotartlnçiio 
nos trabalhos orçnmentarios, rlo1•itla, nostn, 
casa, ao ntrnzo da outra e, nn outra, ti lon ti
dão chronica dus sec!'etnr·i:rs de Estado na 
expedição dos ser1·iços essonci1tes no exercício 
da iniciativa parhunentnr a respeito dn. des
peza e receita pnbJic;r,,-~ commi;siio de 
rtoanças teve que limitar· o sou papel à for·
ma!idade, regimental de apresentar-vos as 
cifrJs adoptadas na Cnmam rios Doputndos, 
abstenrlo-se de enunciar juizo seu emqnanto 
no acerto do pla110 quo devia dar molde ús 
primeiras leis nnnuns da mi ministração con
stitucional sob o novo regímen. 

Nesta sessão legislativa. vemos repeti !'-Se a 
mesma anomalia. Sob n pressão da mo;ma 
impossibilidade matel'i,tl, portnnto, achttniO
JlOS obrigtu.los a tor quusi o mesmo pt•ocecli
mento. 

De pouco mais que nmtt semana, tlispnzomos. 
para cousiderm·, no seu conj rwcto o om cada 
umtt das suas pnrtcs, o quadro tlnnncoit·o da 
despez:t do Ministo~io (ltt Fazenda, tal rJIH\l it 
Gamara dos Deputados arrouvolirzel·o. Aind,t 
quando fossem nsuaes as circumstancias do 
poriodo que atr1wossamos, tão estPeitos Jimi
tes.de tempo não ttos pennittii•in!n cnmpt•it· 
sertamente o devor de esclm·ccet·-vos cou1 
segurança pnm deliberações de lamanlra re
levancia, como as que neste or•çttmento so 
comprehendem. Agora, porrim, a tarelit cres
cia, iUCttlculavelmente mais complexa e di!:.. 
tlcultosn, desdeqne, por• um liidO, as concliçilc., 
nctunes do paiz nos ad:;crovom á rmliot' seve
ridade nn rotlnc\'ão dos s:rct'i!lcios indispon· 
saveis á subsislencifltlo g-overno, u, por antro, 
as reformas llLlulinistriltivas, plnn(\jadns, rlo
cretndns, ou onsuiatlas, nesse mmo do Go
verno l?eder·al, necr:wsitmn de adaptaçiio or
çnmentai'Ía, crl,io estudo não se impt·ovistc. 
Essa reot•gani~aç•ão !J'Ilral rle sor•viços, sulior•
dinnua inevitavelmente, nas srws conve
niencins do applicnçt1o, nos nossos r·ccm·sos, :'Is 
lacunas que nollos so v:io aiJJ'indo pela doB
centralisnçüo dn, mnrla, h possi!JilírJn,lo immc
diatn de suppr·il-as, coiumetlc-nosanpt•ceiação 
de tantas ~ucslues, sob lhcos tfto vm,iadas, 
que a nossa missão pt·opnr·ator·ia, !Jnso tlo 
delmte no Senndo, pant se oxcr·cer conscien
ciosamente, reqnero!'Ía largo,, dins dB ai tenção, 
investignçucs minuciosa::>, dilig-encias ncur·tt
dns o severas. 

Om, estamos nos ullimos dins r.la propo
gacão. E, si niio podemos cnlculnr por qrw 
meio set'it snpprirltt a sun insnmciencia evi
dente p:tm os de tratos imprescindíveis :i rogn
lnrisnç:io do sorviço flnanceir·o, t,tmbem niio 
nos o permittido, p:n•a o oxperlionto QUO ,i ir 
temos em mão~. contnl' com mais lo1r1po a!il111 
do que os dias tet•mimw:; da proro:;nç11o aiucla 

nos deixam. Não temos o direito de contri
bnil', pnm que ella tlnde, sem que o Sono.do 
inteJ'fJOIIhO. o serr voto em leis es~enciaes da 
ndministraçiío, cujo projecto estoja pendente 
L! o no:;so parecer. 

Narln, entretnnto, nos póde obrigar a dal:o, 
contr·a n nos:;a conscicncia, como express~o 
de esclarecida acquiesconcitt nossa ti mater·ra 
Lle umrt propo>ição, que apenas se nos deu 
tempo de considomr pela super•ftcie. No di
lemmo. do concot·r·m·mos pnrrt que fi Fazend:t 
llrpre sem or·çnmento, ou resigml!'mo-nos tem
por•ar•iamente ú quasi nulliflcacão rins funcções 
tla commissãode lln~nçns nesta pnr•te dos seus 
deveres, somos constrangidos a optar pela 
segunda o.lter·nativlt, por· mais qne nos custe. 

Cumpre fttllar-vo> eom eslit !'r·anque·r.:t, pm·a 
nü.o faltarmos á ltli\ltlado que vns devemos. 
O Somrilo comprehouderh, deste motlo, CJIIO 
não se trata de runtt perturhaoiio no serviço 
rl:r.s SUIIS commissõe;;, runs de Ui11tL vordtuloira 
rcrluer;üo nas pr·erogntivns desttt Cnmara, con· 
rlcmnadn. assim, no mais grave dos dever·os d~ 
Congresso, tL uma posição sulralterua, quasr 
inutil, Qllél attenta substanciallllonto contra o 
nosso direito constitucional, o nmeaÇtt das 
maiores desordens tt politictt t·opubl!cnt~<l,. 
Con!t•,r. osso mal devo ser o nosso prlmou•o 
cnil!arlo, mt sessão do anno vindouro, adopt~r· 
rrovidouci:rs eiTicnzes. Fazendo-vos senta· 
pt'tclicmncnto tt srm necessidnde, a commissão 
de Jln:rnças acredita corresponder mais cli
gnamente aos seu,; tlev,lr·es, do que si pro· 
cur•nsso illudil-tt, rli,,sinrulando-tt. 

Tr·:r~.onrlo, pois, à orrlom dos trabalhos do 
Senado :t pt•oposk•ão di\ C<ttnrtl'<l dos Deputa
, los, rouuzit·-uos-Jremos, nas poucas altol't~ÇOes 
r] !lO lhe vamos propor, nnicamente a ttlguns 
pontos, onde a convcnioucill do ropat•o o da 
pr·irneim intuição, ou imperiostt a tH'goncia tia 
sua necessidade. 

Racabedorirt drt Capital 

Prc;;cr·ovou a lei 11. 26, 1lo 30 !lo tle~omlJI'o 
1!0 anno J>"S,;n.do, art. 10, quo tt Roeo1Jodorit1. 
rltt C:wit:il so cxtin~·nir'itl, .. pn~s:nulo pam tt 
:\lnnicipalhh~tlo do Districlo Fe11,mtl, logo rJIIO 
estl?j~e regnlal'tnOllt·; constituído»; e accre~
ctlrlloil que, (( omquanto não paSS!Il' ]lt\l'tl l\ 
Mnnieipalirlado o sor•viço th ltecoiledorin,, >Ol'ti. 
custeado pelo g-ovePno da União por meio de 
ct•oLiitos strpplementares doutro das respocti~ 
vns vcr!Jns.» 

Por esses textos legislativos a suppt•essão 
da Roco!Jedorin flcou doyendon te, para sn:L 
voritlca~iio, da constitniç:ao rlollnitiva do mu
nicípio forloml, oncm•pot•anrlo-so entüo no 
srJI'VÍí"' administrativo dosto n arrecadnção 
rios tr·il11r tos qno COt'riam por• aqnull!t ostnção 
ela Fazenda. 
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Não se tendo realizado ainda inteiramente 
essas condições, perdurt~ no org-anismo flscnl 
esse membro antigo, com as despezas inlle
rentes no seu serviço. gstil, portanto, em ser 
o pensameoto legislativo. A disposiç[o, sus
penstt e incompleta nos seus eiTeitos, pro roga
se, digamos assim, por acção continuada, e 
reproauz-se, sniJentendidn,nn proposttt actual 
do orçamento. 

Nadtt embarga, por conseqnencia, o corri
girmos, si convier, na que ora se tliscute, o 
preceito da lei orçamen tar·ia om vigor, con
solidando o serviço coudemnndo ú. extincçito, 
mas ninda não extiucto. Dest'n.rte não incor
reremos na in tracçiio regímen tn·l !le m·eat,,·e
fotmm·, ou extin,qttir serviços, ou >·ep<trlições 
publicas, converter em ordenado gratillcações 
estabelecidas em actos legisl!ttivos especiaes, 
nem revog:w, ou restabelecer leis de outra na
tureza. 

Tratar-se-hia simplesmente de t•evogar um 
texto orçamentaria por outro de natureza 
igual, isto é, contido noutra lei de orçamento, 

· e isso sem extinguir, reformar·, nem crear 
serviços,. antes conservando apenas um, cu,ia 
eliminação, votada, não chegou, pot• emquan
to, a se e ll'ectunr. 

Não é outra cousa o que nos propomos. 
A prescripçiío eucerrada no art. !O do 

orçamento vigento é insuslentavel. 
os factos, cujo pr·esupposto constitue a sun 

raziio de set•, desappnrecem. 
A economia.; a quo se provõe, é imaginaria. 
os beneficias, que inculca, redundam em 

d:tmno pttra ll ndmiu istruçii.o fiscal. 
Nada mais inconveniente :i ordem ndmi· 

nistrati va do que mistnrttr cornpetencias 
distínctas, como vida :1 sncceder com a ex
ecução desse texto, qne manda confini' :\ 1\Inni
cipalidnde a cobrança de rendas fedemos. 
Politicamente esslt idét~ envolve conrust1o im
per•doavel, que a nossa oi•g-nnisn.ção consti
tucioiln,l não tolera. Administrativamente, 

mnis grnve. O primeiro seria diluir a acção 
1\, inspectoril1 dn Alfandega, que, sob a in
tlnenci:t •lesse regimen dispersivo, não consi
gnirin dnr vnsfio ao novo ramo de expediente, 
enxertado ú força entre os seus deveres. O 
outro em l'or·çar necessa!'Íamonte, nct propor• 
çiío do serviço accrescido, um augmento ~e 
pessoal, desapparecenclo as~im n economta 
almejada. M~~ esse pessonl, llybridnmente 
aggr·egndo ao mecanismo das rendas externas, 
não poderia encontrar na administração da 
Allhnuega, enf:•aquecidn por essa bifurcação 
de encnrg-os, n seriedade de inspecção precisa; 
e o reonltado inevitavel de semelhante excen
tricidade viria a ser, com a tibieza da arre
cadaçfio, n decadenciu da renda. 

A sugg·estfio de extinguir n Recebedoria dn 
Capital úasceu principalmente de que, tendo 
de transformar-se em receita municipal uma 
nvultnda pnrte dos impostos arrecadados pot• 
e!la, se cuidou inadvertidamente que as 
suas funcções decahiriam em importancia, em 
utilirlade, ao ponto de poderem cessnr sem 
detrimento para os interesses do Thesouro. 

Mas esse ,íuizo, precipitada e superficial
mente conceiJido, importa em erro palpavel, 
como, sem esforço, se vue pet•ceber. 

As con tribniçues que se transferiram para 
a M~nicip,tlidade, correspondem, no exerci
cio transacto, a esta renda : 

Ponnns d'ngun ...... , •• 
lnil\1':'\trhs o proll:;~õe:;, 
Twposto prodwJ ••••••• 

» sobro o gado. 

.. trtacarlacla 
LO!G: i33Bl55 
2.7'J~>:.\73i;i 18 
·1. 32i :Oti0~3·'1U 
·2o.J:s;i~ooo 

s ,lt:J~: 72·i$Jiü 

Por arrecadar 
fl4:335$531 

2St1:787Si7S 
185:3~.2.)521 

Das fontes derecoitn, eommettidns a antiga 
Recebedorht, as que subsistem no orçamento 
l'edernl repmsentnm, no mesmo período fl
mwcoiro, o seguinte producto: 

Pot arrecaclar 

oll'erece as maiores desvantagens, enft•aque- Jrnpl'onsn Nncionnl ... . 
cendo a acção flsc:tl cm su,·t lt,·tr•monh, em sua .1Jirl1'io rJf/idal .. • .... .. 

~l1•rvcadculct 

ti:07.í~540 
llil7S8il0 

30:7ü4SUOO lustituto Nacimml ••... 
discipliua, em swt nnirlicrl~, isto é, nas con· Idonr rins ;;u,·dos-~ludos 
diçõos vitaes tio son pt•osli:no, nos eienwntos ~rntt·icr•l" ri"" 1111cul
organicos tle sua f'o:·ça. Si a edilidade servir 1 ,1~~:~<·~~~~~~~f~c~~:1;.·t~: 
de collectora a impo,;tos dn. Unifio,necessn.rio chnicn .............. . 
serit q11e <t n.llmiaistraçfio destlt superintenda tto~rl11 dos P''"P•·ios nn
il aque!la. M:ts, si ns dnns esphorns, om que 1,.,\,~~~~~~~~ ·;,;,:,:~~~;::::: e !las g.vram, silo conslitucioualmonte iode- t.audomio ............ .. 
pendentflS1 COlllO ostnholocet• do nma pura Pt•onrins rlos tlopositns 
outt''' vinculas tle snbaltcpnitlaào o respousn- \'"hli·'"'"·" ........ · 
I 1. 1 1 r ~o ln pot• vnr•bn.,,., •. ,, 
1i trato I g, sem os;;es vinculas, como deixar '"""' arlhosivo ......... 
f\. C[t.rg'O de Ul1)ft intOl'IJSSQS drt OUtl'i.l. ? JmpnR~O eh! tr•nnSliiÍRSÜ.O 

Tem-se n"lll'lltlo 1\ ]lypothoso •IR ontrO"'i\1' ii. r\" P1'"pl'iod!lllo ........ 'lf' 1 ~ 1· ' .. · ,... jldour Hoht·o sullsltlto 
11. anr og·n a co~tranQrt d:1s t•ondns tnlet·on~, ntó \ o \'onui 111 nnto~ .. ,. ...... 
ag·ora iuclnir1n.~ nu:; ('uncQUo~ dn. Rocohedot·ict~ Cul.lt'anctL dtL tlivttln 1tc .. 
quunão hnuvorom do inco•'llf'l'il!'·So no llall'i· Lrr· ....... , ........... .. 

I d . , . ~ . I i ContdiHiil;t~., p tt t' I\ o 
mono . o~ Imposto. munrclpn.e~. Mns c nh "'"utopia ........... .. 
omnlllll'J!\lll dou~ incouwnleute~ dtt nntUl'eZa lndomnl,noiios ........ .. 

120$000 

2il:400,jOOO 

15:500,)000 

1li:7.'i!l$52t 
1:2388533 

85:110$750 

21 :~~0~900 
f.3,13:aSO~.>H 
4.018:427$000 

:,,ssn:sS0$7SO 

O::í01$SO::i 

473:212.SH8 

S:OH$753 
~:~08$700 

7:~88~000 

I 
l 
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I 
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Voada. da gonoros o 
proprios nacionncs.,, 

Rocoitn ovontunl, .. , , •. 
Bons do doJ'untos o nu-

sentes., .... ,, ....... . 
rtt•ocut•ntorio, , , , . , , . ,, , 
lmpo:-;to de cnt'l'idn.s ... , 
Jclom sobt•o vohicnltlfl, .. 
Jm;tituttl Naciom1l Uo 

1iusicn. .. , .... ,, ... ... . 
Fnzendu de S.r\nt:~ C1·1\:r. 

Si2}07:"1 
.23·i:.2:J~.~310 

3:78"$0.31 
o:r.sl~i5D 

2J:ooo;iooo 
8:880.~000 

~:üD!SOOO 
i:í :G-~7$0!JS 

11,201: J.!0$7'15 

7S:GüOS77J 

1~0: O·li.S>70 

Assim dos impo>tos cuja cobrança incum
bia 1t essa rep1trtiçiio fiscal, os qtw o Tlw
souro fedem! perdlln (pennas d'ag-ua, indu>· 
trias e prollssues, contrilmiç:io predial, taXit 
sobre o córte do gado) exp1·imom um rencli· 
manto de 8.439:i24$019, tlcando aintla á 
União vinte e quatro verbas do renda, cujo 
valor se elev:\ a 11.2ô4: 1,10$715. As ]larcellas 
remanescentes, pois, exprimem um tott1l 
cer•ca de tres mil contos superior· ao das 
extinctas. 

A diminuição do ronda, com que se pro
curou _justitlcnr a suppressflo da r:.ecebedoria, 
be!ll longe está, pois, de orçar sequer por 
metade do que representav1t a utilidade pl'a
tica. dessa repartiçiio federal. 

Mas reflictamos ern que novas contri
buições vieram preencher a diJl'erença abe!'ta 
pel~\ eliminação dos impostos, que se munici
palizaram. 

Taes silo : 
O imr,osto do fttmo, (Jilll podot·t~ Jli'o-

duz~r, lll\ Caplll\1 ........ ,............ 3.,00:000.)000 
O da 1 !G O/o soUre tlivir!tHu.tos, que n:1a 

julgalllos cxngol'lll' cnlcutnnda om... t.:·íOO:OOJ$000 

Addieionadas est;\s duas verbas á somma 
de 11.204: 140$il5, tel-a-hemos elovacht a 
16.204: 1'10$715, que di:; ta npenns pouco mais 
de 3.000:000$ do total arrecadado ;tntos da 
discriminação quo enti·egon à eclilidarle os 
quatro impostos suprainLlicrtdos. 

Accrescente-se a es~e resultado t\ receita 
da fazendt\ de San tu. Cruz, que poderá montar 
a 300:000$, esteodirlo o l'ognlado o afo1•amonto 
dos seus terrenos, de co!lli.Jrlnidude com o que 
adennte vos propomos. Considorem·so ainda 
os proventos fiscnos corr·cspontlentes no set'· 
viço do inscl'ip~üo o liquirla~r;o dos !Astamon· 
tos, munus esse tambem dessa l'O]Jal'tiçüo. 

E, afln~tl, so apurará qurl :1 at'recaduçiio das 
rendas interuns l'eLlomes cuntinú:t 11 or·car· pt•o
ximamonto pelnmesmtl somnm tJnO d'antes. 
lsso não lovnndo em conta o desenvolvimento 

Em que termos, poróm, prover a essa des-
peza no Ol'çam,mto ~ · 

A lei n. 339(, de 21 do novembro Je 1888, 
~~ ultima lei de despeza promulgaun. sob .a 
monnrchia, consignava, para a HeceLedor111 
destn Capital, a. veJ•ba ôo 320:GOOSOOO, dis
tribuid•~ ontre o pessoal e o mnterinl desstl 
reparti~ito. 

l:'ela reform1l do 21 de janeiro de 1890, 
olm1 do Gover·no Provisorio, se operou nossa 
consig-nação uma economia do 7:958$202. 

Pnra o exercicio cor!'ente se ctllculou 11 
tlespeza com a Recebedoria em 403:730$000, 
a :-jftbor : 

J)eS!-~O'nl.,,,, o,,,,,,,,,, • 
.\.d1lido~ .• ,, .. ... , .....• 

Colu•.ndores,, ..• , ••.•• , , 
2 ~;:~ n pnt•ticulnre:; twln 
v~ndn (jo sello., .. ,,. 

A~cncin rlo gado, •.... 
::untoriul, . ....... , , .... . 

111 :noosooo 
-11:700~000 

72:ooo.:ooo 

G0:000$000 

:';!13:000$000 

i32: 000$000 
22:noo~oo:) 
3j:U30.)000 

~03:730$000 

Com as modiflcaçues que agora occorrem, 
teremos reduzida a. despeza a 242:840$000, 
deste modo : 
Po~$onl, ............... . 
2 1}i1 n p!lt•ticulares .... , 
1In.te:t•ial.,,, ..... , ... , .. 

m:~oo.~ooo 
üO:OOil.jOOO 
'!0: 0-10.~000 

Comparado osso dispendio com o actual, 
teremos uma economi1t, que se distribue 
assim: 

Nu c~~ipondio aos en• 
Lradot'CI;j, cuja exis
toncin cessn, ll01' ~o 
tl·nns!'orH•om p n. I' a. n 
Municipnltd:tdo o im .. 
posLn Jo indu.stt•inN o 
lH'uJlssiJos ou {ll'oílinl. 

Agonciu do g:ufn, que 
tlllll o liWSuJo destino . 

. \.ddidl'ls ....... •.••. , ••• 
il!nlorinl ..... ......• , .. 

72: OOO.lQOO 

22: noo.~ooo 
t,t:700oooo 
21:000$000 

iOO;S00$000 

Si nos fosso licito inicial-o nas leis annnnes, 
].lropot·-vos-hiamos, ainda, umu economi:\ do 
5! :8,!0$000 com u. redncçiio do pesso:d; por
quanto, ern Jit'eBellQtl de inforwa.çOes liebidns 
ua melhor• fonte, julgamo> perl'eitumente 
r·oalizavel dimin11ir•em-se do 8 a 5os primeiros 
escri ptul'nrios, tle J O a O os sog-nut.los, do 12 a 
8os tereeiros, rlo IS a 10 os tn·atict>nte~. 

]ii r smula de Santa Cru: 
· natural o progr·essivo dt\ r•ontla, pela oxpan· 

são d:~ vidtt sor:inl, IJUO, nost"s ultimus 1\UllO:i A ulilisuçiío das loi'I'I\S pertencentas 1\ osso 
constantemente so tem manifestado. valioso propl'io nacionnl, qunnto à sun, parto 

Releva, pois, manter essa estação nscnl. situada uo !Mndo do itio du .lanoit•o, depende 
E' o que o governo solicita (Rclalo1'io do mi- ni.Jsolutuntento, cuHJO so nclm provado pot• 
Hislfo da fa:cnda, 0111 18[)2, pag. 88), e o r1uo estudos couscienciosos, da.s providencilts !'Gcln
vos propomos na emenda. ·nmdns pelo Miinisterio dtL fla;~cndt\ no sou rola· 
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torio de~t·-) auno: tt•nnsfoPmnrom~se em fôro niio ns pó:le snpprir na instituiçiio, redncçiio, 
os-arrendn.mr.nt.os ainda existentes, ou oufor- 011 arnpliaçiio dessas serviços. Niío havia 
gar-se remissiLo, ern coniliçDes mzon.veis, aos ndmini:;traçii:o, que resistisse, si, no m.pido e 
foreit'os nctuaes, o vnlirlltt•orn~>o os :tt•renda- complexo debate qno gern. n.s leis n.onnns, 
mantos indobitamento "oncluir.los poltt ex-mm·- !'osso licito procederá revisito g-eral do sys
tlomiacontr., a lei :lo 25:1onovombrorle 1830. temn. corn que :t dotou n. ucçüo Iont:t das 

Avalin~sequc, com ostas morJidas,aroceitn. leis ordinn.rins, obrn continun. o successiva do 
corresponrlonto iL Fn.r.nn:la t!e Snnt.a Crnr. tempo, íns;Jirn.dn. na. ovoltwão g'l'adntiva. rla 
set•tt elovn.:la a :300:000$, vnrb:t ~110 nli:'ts oxp3riomci:t. o qno só poln.mcsm:t inflnencin 
nfi.o conputnremos no Ol'l)il.:nento immotliuto, _pa.ulntimt th reflexão e rios annos pódo ser 
por·qne ó mi;;tor deil.:a.r a rn:~r·g-om de tempo utilmente rel'undida. 
necessnrio it celo!Jração rios ·eontpnctos r1no Bntende, pois, a commissüo de llnanoas que 
tom:le reg-ulnrisar as l'elnçücs ,itlrirlkas entre ns so~çõos rio e:>tatistica. commer•ci:ll, croadas 
o governo e os usurr·nctuttrios des:;os ter- espr.ci,lmente por umn. lei, só por outra. lei 
ronos. especial pode!'llo ser extinctas, 

For•mulemos, poróm, Jogo a. au tot·iznç:üo 
precisa, desde quo não hn. obstncnlo tt que 
clla se arlop te, no orçnmen to, . . 

Sccçr1es da c.<li!listica commc1·cial 

A proposicão da Cttmttm acnbn. com estn 
verba, detorminando ~ ue fiquern suppresas 
essas repartições, e mandando f:tzer pelas 
alfttndogas o respccti vo serviço. 

Mas de facto o qne essn. disposiçf[o faz, :i 
oxtingnir, nilo só a repar·tiçilo, como o serviço ; 
pois basta conhecei' a instítuiçiio pelo plano 
~ue della trnça. o dcct·eto n. 21G C, rle 22 de 
fovoreiro de lS!JO p:tt'a nos cePtilicarmosde qno 
as all'andegns não podem sf\tisfar.er tt missiio 
con0ada its SeCGÕOS :le cstati.>tiC:t COJ111llSI'CiaJ, 
annesns its associações commcl'~ines. 

Que ellas tonlrnm cor·r·espondirlo no r1u~ es~ 
parava o SOl! institnirlor, estamos hom long-o 
de poclet• affir•mn.l-o. r11as osso l'esultnrlo niio 
dovorit sm• levn.lo monos ti conta. da inutili
dade :la iust.itniçiindo qno dn:inclill'erença com 
qne a toem tratado os g-ovet•nos! 

B' o que no.> parece mais domnnstr<tvel. 
Mns, ninrln qn:1nrlo neste ponto lnbot•nssemos 

om erl'o, o r!ollo nos convenceose~1l, nii:o snb
SCI'evot'inmos a snpprtlssão, 'JilO so pr•etonrle, 
em nmrt c!nusuln. incidental dns lei~ nnnnns, 

Snppomos que a nossn lei ]ltll'lnmcntw, 
commurn prcscntMnentc ii.< rlnns Cnmar·ns 
pelOS 'OUS l'ogirnen[OR, UtlS to!lw AS~n, f;ICn!
dnrJo. B, si nos nii:o cng- IIW!llOS, niio foi n n te 
ontrn. consirler•nçiTo qno n. Gamara. :los 08-
pntarlos t•ecnou, qnnnrlo so nlist·wo do "fiJH'O· 
vtw n. reliwma :vlministrntív:t snlimot.tidn. nc. 
Con::;rosso paio ~iinistOJ•io :!n flnzen:h., não 
obstilnto n vantng-.1111 qno, 11m•a. os coCros pn~ 
blicos, rlossn Pol'or·mn n.dvir•in. 

Aindn. fJilllndo, pm•óm, ns ftit•mas pog·imon
tnes niio o vc:lnssom, vodnl-n-hinm ns rogTns do 
con ven icncin n.d min istt•:ll:il•n, r.onsn-.r!'J•n.dn s h ojo 
em toda tt pni'Lo, 110' pm•ln.me11tos elo torJns ns 
;;'t'n.nclos nn.Qõcs. A lei ot'\H1motrln.t•i:1 tlxn, 11 
do:.pozn, o cp,;n. os recm•sos ~t1!'11. os snrv[t:os 
oxbtontos, n11 mrmtt das leis aulot•iot•os; m~s 

Re(unna das !'epÚ!'tiçües de (a:enda 

Fnu:.lado em estnuos, a que mau:lara pro
cedo!' nntorimdo pela Lei 11. 23, de 30 de 
ontnbro de 1891, art. 11,,; poJa de 30 de 
dezembro do mesmo an11o, nrt. 18, qne com~ 
mettornm no govomo a reorganização ll'ornl 
das ropr~rtiç,ues r!rJ razolllla, com a melhoria. 
possivelnas condi~ues do pessoal e facilitação 
do espedionte, mns S3ll1 a.ggravaçiio d:t des
peza,-o Poder Executivo Rubmetteu ao Con
gr•esso. pelo Ministorio da Fazenda, nm plano, 
subordinado a essns clnusulas, que abrnnge os 
varies ramos rio sorvioo a sou cnrgo. 

Esso plano rocommenda-so Jll'ima (acic peln. 
van tng-om rio unH economia., quo estabelece, 
do 322':Gi4$G6fi, a que so chog·a, meden.nto uma 
reclucoüo de 450 empreg-ados, a qual po1•~ 
mittiu dímiunit• a dospezn., por nm lado, na. 
importancia tot:tl de 1.208:246$666, omqunnto, 
por ontr•o, nmpliando-so modAt·nd:\mente os 
vencimentos aos carg-o' romanoscontes, cresce 
om 885:572$ n rlcsarnbolso do ernrio com osso 
IJenctlrdo lil:et•alisndo ao pessoa\. R.ennido ii 
compot•'•ncia dos pr·ollssionaes n quem a ndmi· 
ni,;tr·nçiT.o enc:~rreg-ou esse tr•rtlln.ll!o, e ti. ado~ 
pçii:o tlrJ!le plllo Ministerio :ln Fazondn., que 
acons"]hn. a snn, approvnçüo ao Cor•po Legis· 
lnlivo (Ralalm·io do 1802, p. 70-71), o caracter 
a nrn lompo lib:Jr:• l e economicn dessa refot'~ 
ma Cl'~n.vn, a seu f:LVOI' sét•ht pt~osumpciio de 
aceilabilirltldo. 

Entt•etant.o, n commi:;são rio orçamento na 
Cn nmt'''· dos Dopntn.:los declin'n. tel·n ai nrln orn 
ostiJ(lns, ·cnjo l'ructo pr·omotte apresentar• no 
docnrso "tlestn scssiio, nlistenrlo-so do l'ttzel-o 
rm !ri OI'Q.11l1ent:lria, oudo não é licito crear 
ou nlteJ'!ll' vencimentos. 

:\ mnter·itt Qrn, nliús nrg·onto; por•qunnto n 
romnncpaçüo actnn.l rlo i'uncciomtlismo nns 
ost:tçuo,; tlsc:tOs tltt Uniüo ost.á, em muitos 
caso>. nlmiso tio qno n. enniclnde inclictt o a 
noc:Jssidnrlo impuo; o, :lo;;de qnc fosso pas
sivo! ncndir a cs>:t laiJot•iosll. clas;o tle cida
tliios, t•omodiautlo-os um pouco noo moias do 
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subsistencin, sem onet•nr, antes aligeirando, 
como naquello plano se faz, os oncarg·os do 
orçamento, cnm isso lucra,va duplamente o 
paiz, na reducç:io dos seus sact•ít!dos e no an
gmento de incentivos ao traualho entro os 
seus set•vidoro~. 

No Thesouro, snbrotutlo, a conveniencia 
das alterações de VP-llcimoutos propostos pelo 
Ministerio da Fazendt~ nas taliellas complo· 
montares do annexo C e do uma evidencia 
il•resistivel. Essa. repartição, cnjo pessoal se 
compunha, em 1850, de 216 empregados, hoje, 
quando a su:t tnrelh é vinto vezes muiot·,conta 
apenas 154. Bmquanto os srms encurg-os de· 
cu piavam, o tornavam u. decuplnr, o numero 
de seus J'unccionarios. long-o de ascender, 
longe de nmnt(!r-se, pois. descia, e conside
ravelmente, n.prcsontantlo actu:tlmente, em 
relação áquelht dnt:.t, nmll reducç,ão de 
40,25 '{o. E a retribuição do :>eu pesso:.d, que, 
sob os regulamentos de 18i3,cust[l v a 524:300$, 
com a, reforma decret:.ulu· soll o primeiro 
Ministerio dtL Fuzelllht na repulilica. augmen
tou apenas em 3:500$, subindo a 52i:SOO$. 
Agora, C\1111 a reforma este :.mno· proposta 
pelo Poder Execntivo, essa tlespeza uescerin 
a 501:300$, l'eprescntando un1a economia de 
26:300$ sobre a que em hfL d<JZenove a unos. 

Infelizmente o que a lei intoJ•ior thL outm 
Camara lhe vedavn. fu;·.cr no projecto orça
mentaria, não nos e menos dol'eso pelo nosso 
regimento. Elle termiuautemente nos pro
Ilibe (ar·t. 1 10)), na discus:ãn dus lois annrws, 
a apresentação de emendas, que creem, re· 
!~ll'mem ou extingam serviços. 

Essa disposição regimental nos inlribiria 
igualmente de adoptar 1111. loi orçnmental'ia, 
por iniciativa nossa, a ddiboi'Hçúo qne a Cu
mura dos Depuwtlos utlo[Jlou. acoitando a 
redacção cto pessoal elo 'l'hesotli'O, tr•uçada lllt 
tabella A do nnnexo C ao relatorio do 1\!i
nisterio da Fazendn, e lixando, pela tabella 
A, uppousa :i. proposição \laq uolltt casa do Con-

gt•eso, o numero o a remuneração dos ompro· 
gados pertencentes ao Tribunal de Conta~. 
l~mbora est11 instituição se ache creadtt por 
lei, não eslttnrlo ainda logislativamento regu
ladrt a su:L organização, determinado o seu 
pessonl o taxada tt compensação pecuniaria 
tios seus sel'viços, o mesmo obstuculo que, no 
espírito da outra Camnra, si oppunha it appro• 
vaÇt"lo, cm loi orçamen tarin, das tabellas C a 
P tio unnoxo O, parece-nos que se dever% 
oppor igualmente á aceita~ão das t:tbellas 
A. e B,com as modificaçues que alli so!l'remm, 
ou sem ellas. 

l\fa~. uma vez inicirula tt ma teria na outra 
cusa do Congresso e por ella proposta no 
Senado, C3~S:t para este o embaraço regi
mentol, flcando-.lhe o direito tle pronunciar-se 
livremente no a.ssumpto. A quostiio que tomos 
de encarar, pois, é a da convcnioncia dos 
a! vi tres suggeridos. 

Sob este aspecto (dadas as rese1•vus acima. 
expostas), não temos qrw objectar it pro
posição da Camam dos Deputados no ~ocante 
à tailella concernente tiO Thesouro. Vo
tnremos por e lia. Subsístirií.o inalterados os 
vencimeuto8 actuaes, operando-se na com
po~ição do pessottl a reduc~.ão patrocinatltt 
pelo Ministol'io da Fazenda, o que nos as
segm·tl a sm> eonrormidude com a ordem do 
serviço, cujos interesses nuuctt so devem 
abalar com reformas immaturas; ou injusti
llcutlas. 

Pelo que respeita, porém, no Tribunul de 
Contas, somos forçados n divergil· da pro
posição da outm camnra. Cingindo·se á ta
bclltl do Minislerio tia Fazenda, quanto aos 
primeiros tres grilos da jerarchia projectattu. 
no qu;~rlro dessa instituição (presidente, di
rectores e sub-directores tlo tribunal), a pro
posição, relativamente aos demais empre
gados, sulltr·ue 12 lognr,,s, e nllat,•·lhe:; os 
vencimentos, como deste conl'ronlo se vó: 
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Dcmons!r;tç;io 1los l'Cncinwntos !los cmprcgailos 1lo Triuunal !lo Ouutas 

------------------~--------------~---------------·~ 
VE:-."Cl:'!ti~XTOS I'JWf'O~TuH 

PI~Ln :\UNIS'fHO D,~ 1~,\.1.[~;'1;0.\. 

Ntl ULTl.'fO Ul~L.\'l'ORIO 

\'ENCJ:\IBN'fOH f'ROI'(lSTOS 
I•Jn •. \ CO)IMJSSÀO JJN OltÇ•\!ImNTO 

DA CMif.\R,\ 

Yencimento 
de c:\lln. 

u1uprogarlo 

Tntnl 
1!0 

c:tdn cln.sso 

Vencimento 
tl\1 eu.Un. 

omprogmla 

Tatnl 
<!e 

cndn classe 

~ 

------------ _._ -----1----- _::_:-----1-----
P resid an to . ..•••••••••• , , •• , , • , •.•.•.•• 1 1.1 :ooo.~ooo H:Ouo.:ooo 1 H:000$000 14:000$000 

Di1•ectoras •.• •..•••••. , .. , •..••. ~ ...•.• ·\ 12:000$000 4S: 000.)000 4 12:000$000 48:000$000 

Suh .. directores, ... ,,. ,, • , ..... , .... , , .. 3 Q:OOO~OOO 21: ooo,;ooo 3 u:ooo:ooo 27:000$000 

Sccrotnrio •..••• , ... , . , .. , •. , . , .• , , .. , , 1 n:ooosooo 9:000$000 1 o:ooosooo 0:000$000 

jos Escripturnl'ios ..................... 14 6:000$000 81:000$000 12 5:000$000 00:000$000 

2oH ditos .............................. , H 4:S00$00Q U7:200$000 12 4:ooosooo ·IS:000$000 

3011 ditos .•.••..••••. ··············· .. 10 3:000.l000 57:uoo;ooo 10 3:000.;000 30:000.j000 

Cnrtot•nrio •. ,, .. •.•. , , .. , ,,, , .•. , ...•.. 1 3:uOO.JOOO 3:000$00U j a:ooosooo 3:00UjOOO 

;\jutlnnt<.l ••••.• , .......... , •.•••• , • , .•. 1 2:ooo.:ooo 2:ooo;ooo j 1:~00$000 t:S00$000 

Continuo~ •. , .... , .•.•. ,,,, ........... , " 2:000$000 s:ooosooo 2 1:óOOSOOO 2:800$000 

-----
Total dos ampragndos o dn dospozn.. 50 ,. ... , ....... , 320:400~000 1>7 .............. 210:000$000 

A dilferençn, a titYor da proposição da Ca
m:u•n, é 1le i9:400.$na despaza. 

Mns não se rlemonstrou nlli que houvesse 
fundamento pal'll. o;;s:t retlncção na proposta 
do governo. Umtt vez qne cumpN fan,lar o 
Tl·ibnnul do Contns, necessario ó não ct·"nl-o 
mnnco, asseg-m•a :·-lhe todns as condiço,~s do 
vnlidez, nctivitlnrle e efficncia nas suas l'unc
çOes. Ora, este dcside1·atwn oslá subordinado 
a deus requisitos cssoncüw: pessoal sutllcien· 
te e remunor·ação justa. 

Qunnto ao pz·imoiro, o que se vó, é qno, na 
tnbella do Miuisterio da !?1\zcnrln, a. flxaçiio 
do numero rios empregados as;;eotn no oxnn1o 
prtttic.o ~o nssumpto, n quo se ent.r•ng-ou a 
commrssrw especial. Con tm ns concl:z soes 
dolln, n este re:;peito, n:lo se <IJJnzin razão 
prec!stt. A C11mara, inspimdtL. cm lou I'<IYois 
sentunentos 1le oconomzn, dolrhoron cnr·tar. 
l\fns não compr·o\·oua JH·ocodoncin do CÓI'te. 

Qurinto no seg-undo,~~~ 1liminuiçõos austr·a~ 
ctas p11reco llltll consnltn:·om n. 1Jo1t rnz:io; 
porquanto, cm llllt!el'itt rio vencimento..;, col· 
locam em nivellnl'er•ior rto dos onqW0i:fllllos 
do Thosouro os funoclolll\l'los r!o urrm tizsti• 

I'JUNAUO :1.8 - v, V 

I 

tuiçüo, como o Tribnnnl de contns, parallela 
a elle e, até cet•to ponto, sua superior. 

Pelo ~ue toca no 'rl'ibunal do Uontas, jul· 
g-omos, pois, obetlacor· a p1·incipios mais pru
tlmltes de ;tdministt•t\ção, opinando pela tl\· 
IJella do llfinisterio dn, Fttzdnda, contra a da 
pt•o posição d11 Cum11m. · . 

Aliás, couvem ati verti r, a quantia consJg
nnda n:L vet·IJn correspondente (320:400$), que 
em emenda restubolocmnos, representD. certa
mente importnncin mui supe!'ior h t!Gspeza 
ell'ectiv:t 110 exercício vindouro. Com atreito, 
o Tribunal do Contas uão poderá encet11r 11 
s:m existc>ncht, nn tes do or•gauizndo por lei, 
qne 1110 t•cgu lo ns t'nucções, 011 por acto do 
Potler Logi;Lt ti v o, f[lle sancciono a sua regu
Jamentnç:lu, l'ormnlndr, pelo g-ovo~no ; o que 
prov:rvehn~ute só urt futura sesmo do Con
g·resso, i~lo é, em nwindos do exercício futu
t•o, ~e pouerá vorillcar. 

At{luulcga de Pamna[JUd 

lnformnçi:los e J'<'ClumnçOes instantes, da 
proceilenci(L I!lltl$ compotonto o fldodll(na1 
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nos levam a acreditar que o Coug-J•osso 
satisf:11'11 a uma necessirlade do serviço tlscal, 
promovendo a remoção dosstt alfandega pt~ra 
Porto d'Agua. 

Para esse fim vos propomos umn, autoriza
ção ao governo, na i.mportancin, do 100:0008000. 

Concluinelo, a. commissão é do parecer que 
seja approvad:t a tn·orosiQiio da Camnm tlos 
Deputados, com as seguintes altor::çõos : 

Ao art. 1': n. O. Diga-se: 

Tribunnl do Contns .••. ,,, ... ...• , ..... 320:400~000 

Em seguida, acct·escoJJte-se : 
N. '10, l~r.coboilot•in dn Cnpitnl llodot•nl 

Revog-ado, na parte concernente a esta 
repartição o nrt. !O d:.\ lei n. 25, de 30 ele de
zembro de 1891. 

O n. 10 da proposiçilo passará :t ser li, 
alterando-se successi l'ameote pelo mesmo 

teor· a numeração da~ verbas que se lhe so
guem. 

Sob o o. 17, diga-se: 
Socçõo:-: do Estntisttcn. Commorcinl.. ... HS:~OO·OOO 
:'\n totnl tio despur.n, om \'/JZ do....... 71 35\'70'>~37') 
1). 7t.'s.·>~ ••• • oo~~o-,:. tt;n-so................................ " o "· " 

A's disposições geracs accrescente-se : 
Art. 9.• Fica autorizrtdo o b'OVerno a con

ceder eles do .iiL :1 rcmissilo do fót•os o.os foreiros 
nctuacs da l•'azcnda ele Saut:t Cruz, qmmto 
aos terrenos si tos no Estudo do Rio elo .J a
oeiro, a transfo1·mar em foreiros os actuncs 
arretulatnrios, e a valid:u· os aforament0~ 
posteriores it lei de 25 de novembro do 18:30, 
expedindo previttmetlte, p::m este set•viço, as 
instrucções convenientes. 

Art. 1 O. E' autoriza:lo o governo a des
pender até ú. impot·tancitt de 100:000$ com 
u. remocilo cht Allb.ndega do Parannguú. pn.ra 
Porto d'Agn:t. 

- Sttbstitua-so a tabella A da proposição 
ela Ctunam por estn: 

TaLella do numero, classe o I'Cncimcntol dos emprcgutlos rlo i'riLuuul de Contas 

. YE\'CI;"~m:-;·ros 

"' ~ 
El!PR!lClO~ o 

~ 
~ 
~ 

'l'otnl 'l'otnl ~ 01'donndo Gr:LtiOcnt;.ii.o do omprogo dn clnsso 

- -
llt•nsidontll.,,., ,, , .... , . , ,,, , , . ,, ...•. ·t N:OOOiOOO 0:000~000 H:OOO.)OOO ·P:000$000 

])it•t!Ctot•os,,. ,, , .••. , ••• ,, , . , , • , •.•.•• " N:OOOSOOO -1:000$000 12:000.)000 4S:OOD.l000 

SnO .. directol·os,,, . ..................... 3 li:OOO~OüO 3:000$000 0:000$000 2i:OOO~OOO 

SccJ•otnl•io,. ,, , .. , ••. , . , .•. , , o, o,,, o.,. j 0:000.;000 3:000$000 0;000~000 0:000$000 

Primoit•oH oSct'iptnrnriof'l, .. , o,,,,,,,., H ·'I : ooo.sooo 2:000$000 ü:000$000 SI :000$000 

SoguntloH . . ............. H 3;210;000 ·J: noo.:ooo IJ :SOO~OOO o7 :~oo.sooo 

'l\1t'cuit•os . . ............. Hl 2:100.,000 t:2oo:ooo !J:ooo:ooo lí7 :ouo.:ooo 

C:u·lot•nJ•ln,.,,.,,,,.,,.,,,,,,.,,,,,,., I 2:·100~000 1:200~00 1 ) 3:UOOBODO 3:coo.;ooo 

Ajntln.nto,o,.,,.,,,. ,, , , . o,,,,,,,,,,,,, j L: :IO:l$000 700$000 2;000$000 2:000$000 

Contínuos,, ••. ,,,,,, .. ,, ,, 0 ,, ,, ,, ,, ,, , " 1:300$0011 700.~000 2:ooo.:ooo S:00~3000 

-
J\) 320:400~000 

Nnla 'la~ C1ill'lll~·4·.ie'l, lj do onLUbl'•l dtll8J2.-l~H!/ Hrn•ln'ia, t•cin.t·n·.-S·I.!rlanlw .Mal'inlw, pt'll'ill\nnto,-Ra
mii'CJ /JrtttJilllu.~ -U. 1b ,l,Wir't~!.- (), U. 0/tuui.,--lJrJu!lllf/'J.~ J'irJit!l/r.r,- .llr.miDh'u fltJ Jlrll'l'os,- NH/I!Jt!t Paiilann.-
JtJ!II]!tlm Murf'inlw. . 

~ 
I 
I' 
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O mesmo Sr. Joüo Neiva, servindo de secre· 
tario lê e fica sobre a mesa, afim de ser dis· 
cotido na proxima sessii.o depois de impresso 
no Diario do Cang1·esso o seguinte 

PARECER N. 238-1892 

Redacção do projecto do Senado n. 30 de 
1891, que reorganisa o corpo de engenl!eiros 
na vaes, de acco!·do com us emendas alJPrO· 
vadas qela Camara dos Deputados e acceitas 
pelo Senado. 

O Congresso Nacional tl.ecreta: 

Re(Ju\a.mento do corpo de engenheiros 
navaes 

CAPITULO I 

DA ORGANISAÇÃO DO CORPO 

Art. 3. • O quadro do corpo de engenheiros 
na vaes constari• de: · 

CLASSES POSTOS 

1 Engenl!eiro chefe, in· 
spector geral ...... Contra-almirante 

5 Engenheiros de I" clas-
se ................. Capitães de mar a 

guerra 
5 Engenheiros de 2" ·t~ 

classe ............. Cap1 aes de Ira-
gata 

G Engenheiros de 3• 
classe ............• Capitães-tenentes 

6 Sub-engenheiros de !• 
classe ............. I"' tenentes 

6 Sub·engenlleiros de 2• 
classe ............. 2"' tenentes 

Engenheiros alumnos. Guardas-marinlm 

Art. 4. • Ninguem poderá ser admittido no 
quadro dos engenheiros na vaes sinilo como 
engenheiro·alumno. 

Art. I.• O corpo de engenheiros navaes Art. 5.• Os engenheiros·alumnos serão no-
comprehenderá todos os ofllciaes da armada meaclos pelo ministro da marinha, de en~re 
effectivamente empregados nas especialidades os guardas-marinha que houverem conclu1d~ 
de construcção naval, machinas a vapor, os estudos escolares, tendo direito de prelil
artilharia e pyrotechnia, torpedos e electrici· rencia, por ordem de classificação, os mais 
dade e hydraulica, divididos em cinco secçOes, antigos dos que declararem quere1• servir no 
a saber: corpo de engenheiros. 

Art. G. o O mínístr•o da marin!Ja fixarà, 
qtmndo convier, o numero de engenheiros
alumnos para o preenchimento do quadr·o, 
determinando <lS especialidades em que devem 
ser admittidos, tendo em vista as necessida
cles do serviço. 

Na I • secçilo: 
Construcção naval. 

Na 2" secção: 
Macllinas a ·vapor. 

Na 3" secção: 
Artilharia e pyroteclmia. 

Na 4" secçüo: 
Torpedos e electl'i8iuade. 

Na 5" secção : 
I1~'draulica. 

Art. 2. a Htweru para caila uma das secções 
o numero de engenheiros abnixo indicados: 

Oito engenheiros de construcçüo naval; 
Sete engenheit•os do machhms ; 
Cinco engenheiros de torpecias e electrici

dade; 

Art. 7. • Os éngenheiros-alumnos serão dis· 
tribuidos pelas oJ!lcinus do ttrsenal da capital, 
correspondentes ús suas e;;pecialidade~, on~e 
praticurii.o durante ~lous annos, sob a d:rec~ao 
de um df\s cngeniJeJros da mesma secçao para 
es:1e llm designado. 

Art. 8." Findos os dous annos, serão os en
"enl!eiro.> alumnos submettitlos tt exame afim 
de demonstrarem si teem ou nii.o aptidão parn. 
a espeeinlidude paru que tiverem sido desi· 
gnudos. 

Al't. 9.0 Os engenheiros 11lumnos que forem 
tt)J!lOVttdos serão promovidos a sub·CI)genhei· 
ros do 2" classe o nomcat!os pam prat1car por 
1WI1ZO nii.o excedente a tres ttnnos em estabe· 

Quatro engenheiros de twtilhtwitt o pyro- ll~cimcnlos cspcciae8 no esi;ran::reiro, sendo 
tccllnia ; obrigados it.apt·esentação do diplomas pt! de 

Quatro engenheiros ltydrau!icos. attcstudos pelos quacs posstt o governo ilJUIZar 
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do nproveita.mento dos mesmos sub-enge
nheiros. 

Art. 10. Nenhum engenheiro nlumno po
derit ser promoviliO o sub-engenheiro de 2" 
classe sem que tenha apllrovação no exame 
de que trata o a.rt. 8". 

Art. 1 I. Os engenheiros nJumnos que, no 
prazo de quatro anuos, não se mostrarem ha
bilitados e os que fot•em duas vezes reprova
dos não poilerão continuar. 

Pamgrapho unico. Serii.o, porem, exce
ptuados os casos de molestia ou de força 
mtior, justificados perante o ministro da mu.ri· 
nha. 

Art. 12. Os exames serão Jeitos em neto 
publico, em pre3en~a de umtt commissão de 
engenheiros nomeados pulo ministro da ma
rinha. 

CAPITULO II 

DO EN'GENJIEIRO INSPECTOR GERAL 

Art. 13. O engenheiro ín:>pector geral sem 
o chefe do corpo de r-ng••nheit·os navaes e cor
respomler-se· ha directamente com o ministro 
da marínht~. 

Art. 14. A corr.•spomlencia e mais serviç•os 
necessarios ú ::ulmíuistmçi'io do cm•pu de euge· 
nheiros nantes estat·ão a cargo lle: 

Um secrettLrio, t•ngenheiro tle 3• classe ou 
sub-engeuheiro, que perceheri como ajudante 
das oJDcina;; do u.t·,;enal da capital; um anm· 
nuense, um esct·eYdute e um segundo con· 
tinuo, que serão equiparados nos empreg·ado.> 
correspondentes das dircctot•i!ts do mesmo 
arsemtl. 

CAPITULO lli 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS ENGENHEIROS 

Art. 15. Pnra conveniente distribuiç,ão dos 
engenheiros navaes nos twsenaes de mat•irtha 
dtt Republica, serão estes classificados em 
<luas categor·ias: 

ArsentLI de I" ca!.egorio. - O da. capittLI Fe
dem! ; 

Arsenaes do 2·• c·üog-orin. - O.s !los ostt<dos. 
Art. !G. Os ongenl10iro.~ mwaes do l" o 2" 

clnssos só pollerão ,;ut• emprcg'ttllos no arsenal 
do I" c:tte:;-or·i:L, ou no consellJO navnl, como 
membros eJf.Jctivos. 

Os de 3• clit,so como ilirectores nos arsonaos 
do 2" ctttegoritl o co,noujudttnte' nos llo !" ou 
como direetu!'Cs, u:1. li.Llttllle cug·en!wirog do I n 
e ;Gu olassos, 

Os sub-engenheiros como ajudnntes nos de 
1" ou 2" ctttegorias ou como directores, na 
lhltn. de eng-enheiros. 

Art. 17. o ministt·o lht marinha nomeara, 
quaudo .inlg-ar necessario~, do entre os enge
nlwiros do quadro, os fiscnes ou encarregados 
dos trnhnlhos que houverem de ser executa
dos !Ora dos m•;;enaes tla Hopu Llica, bem assim 
os que tiverem de acompanhn.r as operações 
n:1vnes. 

Al't. 18. Em di;;ponibilidade e por motivo 
imlepcndente cl:> SLm vontade, serão os enge· 
nheiros nt~ vaes addidos ús directoritls do ar
setml da Capital Federal, ou do conselho 
naval. 

CAPITULO IV 

DAS PRO~IOÇÕES 

Art.. 19. O accesso ás classes do quadro dos 
engenheiros mtv:tes seri g-radunl e sur~cessivo 
desde sub-ongenlwiro de 2" classe ató enge
nheiro de I" clas;;e. 

Art. 20. E' condição essencial para o acces· 
so no COI'llO de eng-enheiros navaes o serviço 
prollssional nas o!ncinas dos arsenaes da Re· 
pulllica. 

Art 21 Os intersticios pnra as promoções 
dos engenheiros navaes serão os mesmos que 
v i gorarem p~.ra os postos correspondentes do 
corpo dn armada. sendo a condiçiio de cmbal'· 
que snhstituid;t por igual tempo de serviço nos 
arsenaes da Repu blict<. 

Pamgr·apho nnico. Será contodo como tempo 
de set·viç•o, para os etreii.O:> do art. 20, uquelle 
em que o suu-engen.heiro estiver em estudos 
elo ramo de ~11g-enltm·ut a que pertencer, com 
aprovcitn,nwnto provado, de accordo com o 
twt. 9". 

Al't. 22. A t~ntiquiclttdo dos engenheiros alum 
nos pam o ttl!cesso n. sub-cngenheiros de 1' 
classe scrú t•egnlu.dt~ peln. que tiverem na data 
da jll'Olll•lÇÜO. 

Al't. 23. Nas promoções do corpo do enge
nheiro~ mwttes serão observallas as seguintes 
regra:;: 

1", :ts vag·tts rle sub-eng-enheiros de 2" classe 
soriio pt•eertchiilus pot' antig-uidttde, pelos en
genltoit'•lS nlumnos; 

2", as vago.s 1lc sub·Clli!·onlleiros llo I" classe 
:<et•iio premicldt!as n:t pt•oporr!iiO ele dons terços 
por a.nl i.~·uithuln o nm ·tel'I}O pol' met•ecimento; 

311 , as \"ng':tR do ongonhoit•os de :3·' classe se .. 
rfío pr·n••twhitl<tS un. pt·npor·~~.o de motatl•J por 
ttntig·uill:I.rlu o mel,a.t!o put• m·,t•rcimonto; 

4' 1
, n. . ., vngn~ de engelliJOil'OS de 2n classe 

SUl'ÜO lJ!'OCiluhitlaS lllt Jl!'OpOl't,'ilO r.Jo mr.tude 
J.lOl' anti;;urJ.o.do o mctallo pur merouimcnto ; 
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5", as vag'itS de engenheiros c le I u classe se-
rão preenchidas por <tntiguidadc ; · 

ô", a vaga de c:tefe do corpo de en!;'enheiros 
navaesscrti. preenchida por escollm do governo 
entre todos os engenheiros de I a c: lasse; 

7", quttndo houver li'acçfto seroi contadoem 
lavor d:1 tLntiguitlat\e 

Art. 24. Sllo condições de merecimento : 
§ I. u Para a promoção a engenheiro de 

2' c:Ia~se: 
1", maior tempo tb serviç'o nos arsent~es da 

Republica; 
2", apresentaçilo de maior numero de tra· 

balhos technicos ol'i:ônaes. tacs como r•rqjectos 
de obras, memoPias e qww~quet· otttt·ns rela ti· 
vas ao rtllliO d·' eng·cnharitt ti que purt.cnce ; 

3", zelo reconhecido nos trabtl!ltos que l/to 
forem confiados e cconomitt nas respedivus 
despezas. 

§ 2." PUJ'::L promoçilo a engenheiros de 
3" classe : 

]", lllllior tempo de serviço nas officinns tlos 
arsenaes, tendo revclttdo aptidão e zelo pelo 
serviço publico ; 

2", mt~ior m1mero de tmballtos tcclmico~ 
origimtes sobre o armo rlc ongenharitt a qnc 
pertencer. 

§ 3." Partt :1 pt•omor,,fio :1 sub-engenlteiro de 
]" classe : 

1", maior tempo do sorviç'o nos nrsenaes ela 
RepulJiiClL, com reconhecido zelo e dodkação 
pelo serviçr) puulico ; . 

2", maior numero de traballtos que revelem 
estudo e applicação no mmo de eugeulmritt tt 

A pertencei'. 
Arr .. 25. O ministl•o da marinha noméiarit, 

de entre os ongen heiros UllHt oommJssao 
p:1rt\ ,iulgrw elos tt•tthalhos t~chnicos tlr, que 
tmttllllOS pttragraphos do artrgo ttutccedente. 

Art. 2ü. As direetol'itts dtts o!lleiut\S do; 
arsent~es da Hepu Ulictt pt·estrm1o annunlmen te 
ao inspectol· p;e\'ll.l in!i)t•mtt•;iics minucio>::ts 
sobre o procetlime1lto e lm.bilitlt<,'lie:; dos re· 
spectivos njtttlautc,; e eugenheit•os alumuos, 
atlm tle serem presou tos ao ministro tltt UUL· 
rinha e :;el·emlev:ldo,: em conüt na promo•;ITo 
dos me;;mos, 

Art. 27. A antig-uiclncle parti o,; ac~cssns 
sel'it contadtt dtl 11itt.:1 do ultimo dcct·r.to do 
promo~iio; e ~endo e:>ttt ig;mtl, prevttlecPrit tt 
das classes stw~e.<si vamoutc1 inferiores atei tL 
suo-engenheiros d~ 2" clas~e. 

Art. 28. Ni:io ;e contn.ri~ }llll'l< tLntiguitlatlc 
de ongenlwiro nttVnl o tempo: 

I •, do licença par::t tmtttr de intere;:>es par· 
tiouJares ; 

2.0, tle cumprimento do scntcnçtt contlcm· 
natorin. ; 

3~~~ do ~m·vko t'SI.ranltu ú, l'C.JHtl'Li,;ilo do ma· 
rinlm. 

Art. 29. S~o exeopt.umlns dr~ l'O;lt'l1. do !:\ :l" 
elo artig·o ontoccdQJ!te os ongcHlwiro.; nn.l'tteR 

qno exercerem os seguintes cargos e com
mi~siícs: 

1", de ministro; 
20, cargos publico.> f~deraes de eleiçii.o po-

pular ; . 
3", commissões de engenharia em outros 

ministerios ou no estrangc<it•o; 
Art. 30. As promoções do corpo de enge

nheiros navtLeS serilo liJitas ti pr·oporçfto que 
se derem o.s va;.ras. 

·Art. 31. Nilo poderfto entrar em promoção: 
1•, os engenheiros, sob-engenheiros e alum

nos proce~sndos em consellco de g·uerra, no 
l\\rq civil on em conselho de inrluiriç,flo, por 
mitO procetlimento lmbituul e os irregular· 
mente n.nscntes; 

2", os que estiverem cumpl'indo sentença.. 
Art. 3Z. Todns as promn.;ões e nomeações 

serão immediatam~nte publicadas no Dial'io 
O(fici"t e nos,iornae,; de maior circulação. 

Ai't. 3:3. Os ollieiu.es do •'Ot·po tle eng-enhei
ro:'! nnvacs niío poderii.o revertei· ao quadro 
activo da armada. 

Art. 34. Os engenheiros navaes que hou
verem entrado Jl<lrtt o respectivo corpo como 
engrnheiros o.lumnos niio poderiio deixttl' o 
scrviç'o dn. ar mmht, sc1l v o caso de !orça maior, 
sem terem servido, pelo menos, seh atmos nos 
at·senacs da Hepublic:t, :1 contar da llttta em 
que tiverem concluído os seus estudos. 

CAPITULO V 

DAS NOl.!EI.Ç.ÚES, ATTRIBUIÇ.ÜES E DEVERES 

At•t. 35. Serilo JeitnspOl' dect•etoas nomea· 
''ües. 

1", pat•:t engenheit·o chefiJ inspector g'fJ!'al; 
2', pn.t•tt. tlit·ed:orus tia se~~ão te~ltnica dos 

t\l'Sl~llíteS; 

il", ptwü. conselho navn.l. . 
doArt. 3U. As demais nomci:tQües SC!'ão !citas 

l' j)(ll'tn.t•ia do ministt·o dtt mttJ•inlm. 
Art. :17. As u.ttl'ibuko.\I(>R e tlevtwes dos en

g,;n]toit·o,;. snb·engenltoit·os o engcnheit•os
ttl um nos sel'rto csta.heleddn s pelos regultt· 
ntento:; elO:\ ttl·semtcs e do cnn,;ellto nrwttl. 

A 1·t. 38. Aos q t\ll /'ol'~lll uonwitu!o,; pttl'tt 
q utwSqltet· comm issõcs J'úm dos aJ'S('!l!Les set•i:io 
tl:tdas ns instt•uc~ües espceittes, definindo os 
t'L'spectivos devere,; e tlttl'ibuiç,ües. 

CAPITULO Vl 

DOS jVE:\'OIW!N'l'OS 

Art.. 3D. Os engenlwit•os navacs pct·crbe· 
l'iio. n.Jinn do soldo dns t•espt•oLi l'as prt.ttml,e,,, 
a' gt•ttl,illca.t:tic·•,; QlW .1/tcs fbt•om lixadas 110; 
t'l'~llln.menl.os .• •lt•s 1Wsem1es e tlo consolho 
JIH.\'[11. 
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Art. 40. No desempenho de outras commis· 
slíes, pet•ceberiio os engenheiros mwnes, :1lem 
do soldo. as gt•a.titlcaçlíes c vn,ntngens que 
Jbrom fixadas nns respectivas instrucçiíes 
pelo ministro da m::trinha. 

At:t. '!!. Em disponibilidade. pot' motivo 
nlhew tt· SlHt vontatle, os engenheiros mwaes 
teriio direito ao soldo e mais dous tet•ços cl11 
gt•at.iflca~ão que corresnomler no menor dos 
cu.rgos compntivel com·::~ sua. clas~e. 

CAPITULO VIl 

D.\S LICENÇAS 

J\.1·t. '1:2. As licetwas serão conccdich1S aos 
ongonhcil'Os navacs de conJbrmidnde com os 
regulamentos dos M;;enaes ou outros estltbe
lccimentos onde servirem, e nos c:asos não 
pt•evistos serão <tS mesmas regularias pelas 
disposições em vigor pt~m o corpo dn ur
macltl.. 

CAPITULO Vlll 

DA G!UDUAÇÃO, l~EfOmiA E i\!0~1'EPIO 

A!'t. 43. São extensivas no corpo de enge
nheiros nn.vaes todas m: r.lisposiçücs que v.igo
J'tll'CJll reltü.iv;tmcntc <t graclmtç,ões, monte
pio. refbrmtt v.olunüwhL ou conpulsoritt, re· 
scJ•va, c qunesquer outras que pelo pJ•esmrte 
rnp;ula.mento nito lbt'CIH rr.vop;ndn.~. 

CAPITULO fX 

At't. •14. Totlos o; engenheiros n:wacs se· 
1'~0 J'CSlJOilSl\YCiS [lCl';UltC O miniRtro dtt 111<1· 
rin!J<t P3ll1' Ji.1ltrts que commcttcrem no des
empenho llc suas 11ttribui•;iius e dovm•es. 

ArL 45. Em cnws de erros ou lltltns pro· 
fissiomtes, o ministro dtt nutr•i n hn. tHllllCttrú, 
uma commissiTo do engenheiros nnYnes gm· 
Lluttr.lo' ou J.n<tis n.ntigos, n.llm de emiWr pn,· 
J•cccr relatimmento no n.ssumpto do quo sA 
Lr·at:tr•, e, s1i no cnso de niio ltal'et• mrlis ttn· 
tig·os, J'ecot•t•ct·ú. o minisl;t•u dn rn:u·inlitt ao 
conselho Illl \'rtl. 

Art. •JG. Nos caso;;, pnrem, lle Jhltas clisci
ciplinn,re,,, srriin n.pplic:wcis as rlisposiçõe,, o 
l'Cgulnmeutos commuus aos ulliciaes elo cOl'}lO 
da armo.dtt o clusses nnnexns. 

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES G tmA.ES 

Art. 47. Os engenheiros mw;tes usa.J•iio do 
mesmo tmifbrme dos officiaes do corpo da. ar
macia. 

Art. 48. Aos dit•ectol'•~S e u,jnilantas das 
o!Ticinus dos nrsennes que, por !'alta de edill
cios npt•opr•indos, não tiverom residencia no 
l'ecinto dos mesmos. mandnril. o ministro abo
nar a ~tmntilt que julgar necessrn'in pam alu
guel do co.sn. 

li!Sl'OSI~ÕES TlUl';SrrOmAS 

.IU't. 4(): 

1.' Para o preenchimento elo quadro elo 
corpo de engenheiros n:waes, o ministro da 
m:winlm f<1rá, desde já, e sem dependencia de 
intersticio, as promoç•ões. 

2." Os especittlistas empregados nos :wse
mtes, que nüo Jbrem officines dn armarh, po· 
deriio set• con,ervados como addidos ús classes 
correspondentes its gmdua.ções que tiverem, 
com o direito, porem, itnposentttdot•ia, decon
lb!'miclacle com o reg·ulamento elos arsc
naes. 

UsariTo do unilbrme consig·naclo no plano 
gcraladopt.ado ptt'ra a. :\!'muda, tendo m1s di· 
risas o r.listinctivo estabelecido. 

:1. n Poderão ser ar.lmittidos no quadro elo 
engenheiros na v.aes com ;ts graduações ou 
postos, com direito às J'0Spectivas mntl1gens, 
os protlssionaes nct.ualmente addidos no mesmo 
quad!'o. que hom·erem estucbdo as respectivas 
especia.!idn.des com aproveitamento provado 
por documentos provenientes rle ensino npro
pt·iado e que tivePCrn revehldo no servi•;o dos 
ar·;:wncs zelo, ttptiu1ío e l.10a conducta. 

4," Os oatchtcs que se acllnrcm em estudos 
rclttt.ivos a qmtlquor dos ramos de engenlm
rht n:wnl, scrfto aclmittidos ao qundro elos en· 
gcnlteiros, nas classes corrcspondentc'S its suas 
j1:ttcntes, depois tle conclnidos os estudos com 
n.pt•o roi ta me 11 to. 

G," O governo 1; autorisn!lo a mgnlamen lrtr 
sou as lmse:1 indic:ula>', ns tltla•ilmiQiíes do cn
gcnlwil·o in:.:pcctor geral do corpo de engc· 
nheiroc; JH\\':.tc.> c do pessoal atlministmtivo 
sob sun,; 0rdens. 

A!' I.. GO. Fictun revogttcltts ns clisposiç,iies 
cm contrttrio. 
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111aucll:t tlns gmtilica(õos IJIIO ilorcm JWl'ccLet' os cngoulwiros Wli':ICJ, . couformc suas couuuissõcs 

!{.\ (',\ i'J'1'.\t. :-,"Q!-J ES'r.\nos 

t'J~.\:;J"'J~S 

Diroc~OI' .\jndanLc P1•nticnnto DirLlctor Ajwlnnto 

Eng1mllch•o choro, inspcdtl!' gm·al. 
gugonhf~it•n do l ~ clns~o . ..... , , , . , • , , , 7:000~000 
Ji;Jl,!o)'OO!toit•o do :Za e!ns-;e,, ,, ,,,, ,, •••• 7:00J.,OOO ":200.~000 
J~n,.;'OII[t•JÍl'n dr1 :Ja clns~o.,,,,,,,,,.,,,, . . . . . . . . .. . . o. ·l:~nr>.<ooo .............. 5:500~000 
SuL·o!lg'IJOiwit·n do Ia cht"r,o, ........ ,, • • • • • • • • • • o' •• ·• :~oo.;ooo ••• o .......... . ............. 3:ooo>ooo 
~uiJ-en;;onhcit•o do ,::.1 .r!lass:! ....... , . , , . .. . . . . . . . . . . . ·i::::oo.~OoJ .............. • •• ' .. o ••• o ••• 3:000.~000 
gngcnltoiru-;dmHno ... , . ,,, . , , , , ,, . , ... • o ............ .............. 1:200.)000 

O f'ngcn hei t·o-ehefc inspector g·eral, ter: 'L 
os Yencinwnto,t tle c:omm;ttHianto de Jilt"<;tn nu. 
Capital Fedem!. 

Os engenheiros de ln e 2" cltts.les, cm pr·c
gados no Conselho Naval, terão a,; gro.titlctt· 
~~ües que competít•em aos ofTiciaes dtt armudtt 
de igual Jltttcntc que alli :;ervirem. 

Os engenheiros enctwregaclos tltts est:tções 
torpedicas dos arsenacs dos estados vencerão 
como ajudantes dos <trsenaes de 1" ordem. 

Todas as gmtiftcuçües serão alJonurlas, in· 
dependentemente do soldo correspomlente iL 
patente. 

Os e,1pecialistas em pr·egados nos arsonaes, 
rt ue não torem officiaes dtt m•mada, de q 110 
tt·ata o art. 51 do rcg·ularnento, :;crão consi· 
tlcrndos como ~:ulJ-engenheiros elo 1" cl:tsse e 
continmwiio a ]Jsrccuer os vencimentos mar
cados nos regulamento.J dos ar~enaes, par~t 
os ajuc!nntes du.s dircctol'ins tecltnictts. 

O amnnucnse, o Rcgundo continuo c o ser
vente o. que so I'Ciill'C o nrt. 14 do presente 
t•egulamento terão os vencimentos que com· 
petem u.os empregado:> de igual cu.thegorin 
das llil•ector•ias doo :wscnaes de 1" classe. 

Em disponibilidade, pot· mot.i vo ttllwio :'1. 
sua vontatle, os engenheiros navnes tor·üo di· 
rei to ao soldo e mais dons tcr~:os dtt gratifica· 
r;iio q uo coprcspondcr no menor dos cargos 
com·pativol com n ,:ua classe. 

Sttln. das com missões, 3 do outubro do 1892. 
-3Inn ocl Ba)'(ltll ,-1'" ~""~ < 1JctNtos.-.11ltcl'i c ti 
Lobo. 

O Sr. Domin~;os 'Vi conto- O 
Senado :;o admit'lll'tt de que, ti.O tocnr o termo 
do nossos tmuttlltos, ett vcnlt:t npr'eieuta.t' 
um projecto. Tcultn justitlc:u;:io plentt p:tl'il· 
Jitzcl·o, e procm·aroi ;;er·. o mttis passive!, 
conciso. mesmo porque entendo que n. con
cisfio c :t linguag-em dn. JrttllfJ ttezt~. l' d:t sin
coritlacte, 

Nilo pretendo, Sr. pt·csidcnte, tb.zer um 
discurso; nem o fhritt aimla que tivesse lm· 
bilitaçües para. isso. 

O meu projecto vae apenas assignado ]JOI' 
mim. Poderitt ter pccliclo, c acredito que tlt· 
cilmente conseguiria, a assig·mttura de hon
mdos collegas ; poderia ter pedido, pelo 
menos. as assigmtturas de meus companheiros 
do Espírito S:1nto. Não o ll~ ele pmposito. 
Quero que o meu pPojecto vit desucompa
nltado de qua!o1uer recommendação .. , 

O Su .. roxo NEIVA-Bastu:o nome de V. Ex. 
pam recommenchLl·o. (A 11aiados.) 

O Sn. Dowxc:os VrcENTE ... quero que c!le 
tlqne sobre a mesa os dias permittidos para 
npoiamento e sua impressão; quet•o que se.itt 
iniciadn swt discussão pO:t•a a sessão seguinte, 
porque. no intervallo de uma ptwa outrtt, 
me lia bilitarci par:t apresentar os tlocumen tos 
com que provar·ei ao Senado, aos meus ii' 
tmdos collegas, que sempre me teem dispen· 
saclo todtts us dcmonstrnçues de ttpreço e con· 
sidernção, muito superiores nos meus mero· 
cimentos (;u7o <rzloiados), que não venho apro
veitar-mo rlessns demonstrações, p11m illudir 
a sua bo:t fe e contlttnç·a e ttt•mncar uma pro· 
videncin. que nilo soja conveniente e justa. 
Tomo-me a(l\·ogarlo contm umtt injustic;a 
1lagmntD e até nunm vist.tt. · 

Sr•, presidente, em 2 do nol•embro de 1878 
Htllcccu na comttl'Ctt do Viamm, no estado do 
Espirita Santo, o t\llbres reJin·mado do cxer· 
cito Mttuoel Scratlm Ferrcirtt Rangel, cidadito 
L'CSjlCÍtlii'O[, Jlli!ittll' Ul'iOSO, tlistincto, tãO diS• 
tincto como os que mais distiuctos teHham 
sido. citl:ltlito, cm summtt, de exemplares vir· 
t ntles, tlcan to de cujn ~epn ltum, dobro os meus 
,ioclhos. · 

Elle nii.o tinlttt, St•, prcsitlonte, sm·vinos do 
g·nrl'L't\, nem iJ isto du adm ir:w. porq no,' como 
o Senado su.bc, ern outros tempos os otnciaes 
airt:go:J não conltcci:\lll o clieit·o da pol vot•a, 
pot·quu nunc:t o limzil ~ustentou luctas.Mtts, 
si elle nüo tinh't serviço:; de goum·ra, preBtou 
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importantes serviç,os tlo outra ordem á sua 
naç,ão. 

Pois bem, desde 2 de novembm de 1878, 
a viuvn desse distinctissitno cidn.dão, desse 
bmzileiro respeitavel, venerttnd:t sonham, 
maior de 70 nnnos, aind[\ não pôtle conseguir 
receber· o meio-soldo a que tinha e tem di· 
reito pela tabella que entilo vigora v[\ na d[\t[l 
do fttllecimento do seu honrado marido. 

Sep;undo estou iQJbrmado, esse meio soldo 
é da i mportancia de I I$ mcns[les ! 

Ella reclamou :1 Thesoumritt do Fazend:t do 
Espirita Santo, e creio que, om g-F;\0 de re
curso, os papeis Jbram pelo meu distincto 
amigo o colleg:t ·o Sr. Dr·. Gil Goulnrt entre· 
gues á secretaria da guerra ou ao Thosouro 
Nacional. 

Tendo l>1nçado mito de todos os recursos ao 
meu :tlc:tnce, para obter do Ministerio dn 
Guerra essAs p:tpeis, dAvo dizet· que tenho en
contrado rl:t p:u•te dos l'unccionu.rios dnquelht 
repartição a melhor bo:t vont:td.', inclusive. 
do ex-Bat·üo de Tu.ipú e do eligno ofllci:tl ele 
gabinete do Sr. ministro, o delicado Sr. Fr[\n· 
cisco .Tosé Alvnres ela Fonseca, que, depois ele 
procurarem cuidatlos:unen te os reJericlos ]l[l· 
pois, me inform[lram quo pensavam que não 
se achavam naquella rcp~u·tiçüo. 

pasta para resolver sob1•o a dccisiio que cleviu. 
prottwir. · 

Deixando n ]J[ISt:t o honrado Sr. Rodrigues, 
ainrht o homem Jez-me subi!' aquelltt> escadas 
mo.is de uma vez ; e, depoi~ de me ter Jeito 
esperar um dht, m[\is de meia hora, em 
uma dtts salas do Tllcsouro. sem ao menos ser· 
me oJ!'erecilla umn cadeirtt, concluiu aqnelle 
ofllci:tl de gabinete por dizer-me que os papeis 
não podittm deixar de ser inrleteritlos. 

Por hom•[t do funccion[\Iismo dos outros 
ministeJ•ios e repartições pulJiicu.s em que te
nho entr•:tdo e tratado, o St•. Portilho ó uma 
axcepçü:o em tudo. 

Ot·a, nosl;as condições, comprehcnde o Se
nado quanto e clesagr>.tthtvel a qualquer ele 
nós dirigir-se a uma rep:trtiçiio, cujos em
pt•eg:tdos devem primar pe!:t attenç,ão e cleli
cadezn com n.s partes, mas ondé• ella não é dis· 
pen~ad:t a senadore.~. menos a outras partes. 
C,rmprchende ainda o Senado quu.nto me seria 
drsag-mcltwel ir nlli pr•ocm•ar p:1peis antigos, 
que provavelmente niio serão litcilmcnteacil[l· 
dos, que provavelmente os jogaram fóru.. 

Podet·i[t ter enc[\rtaclo em algum dos pro· 
jactos que voem d[\ Camara, concedendo pen· 
sües ou reconhecPnclo clireitos a meios soldos 
e :t vencimentos tttrazudos, uma emenda 
autorisando o p;1gamento, [\ essa venemnd11 
senhora., digmt de todo o r•espeito, sem pro
tectores, sem recommend:tçiies, que, no ultimo 
qu:u·tel d:t vida. so acha priv[trJ:t de justiça, 
rlessa quu.ntia tlio insig-nillr:ante, e nüo tenho 
duvida que o acto de verdatleim ,justiça seria 
prtttic:tdo pelo Poder• Legishttivo. 

Parece-me, pois, que estat•iam no thcsouro; 
JU[IS lit, o Senado me desculpe a rude J'r::m
queza,dispenso-me ele procuml-os,porque, em
bom haj[l encJntrudo da pat·te ele todos os minis
tros que teem g~rido [\pasta d<t Juzenda muito 
boa .vontade -e. p' tt•:1to mrtis n.meno o cordial, 
infelizmente eslmrra quem alli vae com l'ttnc· 
cion[lrios, de má "'ontadr; como é o ofllci[ll de 

b 'II t · M:ts sou inimigo ele apresentar emendas tt 
gabinete. um ceie re St·.Portr 10•CJ ue Mt ortsa [I pr[\jr..ctos e quero apr2sent:tt' documento5 que 
dizer• que este ceo americano niio cobre homem 
má is incivil nem mais grosseiro. ( .Jpoiados.) provem que a P1'tlposi~üot9ue ofi'ere :o n~00 . consigm um t:wor : n .JUS tÇn., a rcp:traça 

Tive occasião, Sr. presicleute, de procur:tr do direito que :tssiste a essa senhora serão de
saber do dcspncho cm umn l'r!clama.çüo elo monst.mdas. 
Sr. Queiroz, csm:iptur~rio d[l The>o~u·m-i:~ ~le Eis pot• que, Sr. presidente, apresentei o pro· 
Fazenda do E.sprrtto ~ant,o que. \1mlm :t ~hlle- jecto simplesmente com :t mitllm assig-natJu•:1, 
ronça de vencuncntos .JlOI' ter Jt o sm·vtr n.a o qual ficará sobr·o :t mostt pam sm· discutido 
altltndega. Como o ~cnnclo sabe, os veu~r· tHt so.:são tlo armo que vem. Nes~n. cpoca tmrei 
ment~s dos cm pregados d:ts nlJ~wdeg:ts sao os clocumcn tos q uc. Jurem ncccssarios, n estou 
super·wres aos elos das thcsourru•ms, cm bom, cet·to de que o Senado l'urit justiça complc!tt. 
ao contr-rtrio, os empregos dns [li fandrgas ,.. . . .. , . ,. . . . 
·ejam de cateo·orh inl'erior aos elas thc- N,to tlerx.1Jet a tuhutht, Sr. prestdente, 
~oumri[IS. ' o ' som tt:at:~r. de um outro assumpto. 

O l'unccion11rio n quem me refiro J'ez o seu , . ~~;Ir ~op~n. 1!? con.tt•:wto ~~\C o. Llo~tle B~~·
requerimento e lbi atteudid~, mas a tlJOsou· z~l~~~ 0 Ü~llt·~./e~~o con_1 o. ,ove1 no .c~,t Un.mo 
raria só pagontln. dattt do n.vtso. Reclamou de Jl• 11 '~ [\ n.~.~e,.J.r,,LO, 11, V.IP?1 dos cli~~Jsos por tos 
novo e o tal Portilho niio cn·~ont,ron a pcti\'Üo e! 11 I,epubltc:~·; llts~~<tll'~sa. ocmtsi:L~ que me 
que diziam-me est:tr com o mimstro. 00,1.11 P_l'Ome.tt1•1 .1. 1~PI.l: cu .. ttJ u~~ pr~ject.~ SUJ~-

Depois de me ter entonuido com este senhor JH untndo •1 subvu~(·LO (!ttc o ,ovar no tl.t IJ[tlll 
que me ncon~oii{ou fl1.zm• o omJlt·c~<ulo nov1;, 11 mesr~a. navegaçao. . 
petição o ter esta. viudo, pt·ocnt·ci o~~·. J~o- D' cupw. do contl':l.cto qne :1 mcs<t do So
dri"nos Alves, que, niLo l.endn o< pt~pcis con- nado mo ctn-iott, pam tlcsent]ll'nhn.r·mo do 
i~ó' c indagando do Rcu oJTicinl, que tlisso cOirtJH'ntnisso quo tomei, não Jlquei lmbilitltdo 

ser-os, recommendou que lanc,,usse-os mt sun. partL n.presentar semelhante projecto. 
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geiros de proa.- A' vi.3ta da informação do
inspector de naveg'ação e de constar do pr'oprio
livro offieial de bordo 1,055 immigrantes e não
684, como affirma a peticionaria, indefiro o que
requer.

21 lle julho de 1892 - Empreza de Obras
Puhlicas no Brazil, pedindo ser dispensado o
Lloyd Brazileiro de fazer a viagem do dia 17
do cOl'l'ente, da linha de S. Matlleus, sendo
su' stituida por outra, que poderá ser reali
zada no intervallo da de 16 de agosto a 30 de se
tembro do corrente anno.- A' vista da infor
maçào do inspector da navegação, defiro o que
r.~'quer a supplicJ.nte.

Lloyd Brazileil'o, secção de navegação da
Empreza Obras Publicas no Brazil, pedindo
para ficar restabelecido o aviso de 21 de no
vembro de 1888, que mandava dispensar as
fOl'rnc1lielades do codigo commerdal para as
justifica,ções dos rasos de forr;a maior.- Não
páde es:e ministerio rpvogar ou alterar dis
posição do cod,g'o commerci~ I, por simples avi
-o e, comquanto justo o pedido, ,á o Poder Le
glslltivo podel'á attendel'. A companhicL 1'e
quelra ao poder competente.

Llnyd Brazilell'o, pedindo pagamento de
51: 1DOs das viagens redondas realizadas na li
nha do norte, é'm abril ultimo. - Pague·se a.
subvellção e justifique a companhia requerente
que houve ordem do governo mandando dis
prnsal' a viagem extraordinaria o que teve
moti vo de força maior para o excesso de 10
prasos de 12 horas, sob pena .Ie multa de 2.00$
pal'a o primeiro caso c de 200$, por praso,
pat'a o segundo,

Que quer dizer tudo isto? Indicará CUID
pl'lmento de deveres, será cumpr,r obriga
ções ~ Não prova que estou dizendo ver
des?

Não tenho o proposito, Sr. presidente, por
que seria suj "itar-me a uma censura muito
justa, não tenho propositv de vir leI' todos
tlespachos do ministru da agricultura. multan·
do a companllia e re[Jrehendendo-a, porque
menos não fi do que uma repl'ehensão; o meu
fim era supprimir a subvensão, causa que não
posso fner, e estabelecer a concurrencia.

Não acompanhou a cópia do contracto, có
pia das larifas. e só por ella eu poderia ficar
habilitadO a prova!' que o Lloyd não póde alte
rar tal'if" de fretes e passagens, a seu bel
prazer, corno fa.z nas passagens do Espirito
Santo, cobrando ora 30$, ora 36$, ora 40$, fre
tes enormes, conforme a sua vontade.

Entret[l.nto o contracto, na clausula 23, diz
( é):

«o L10yd apresentará, desde já, á approva
ção do Ministerio da Agricultura,Commercio e,
Obms PulJEcas, tC1btlla geral das passagens
t'retes, dias de chega.da, sahida e demora nos
portos das differentes linhas.

Nen huma clausula ha no contracto pela
qual se possa supprimir a subven.)ão à Com
panllia Lloyd

Tratarei por 3,1 to de,ta companhia, p is não
quero tomar tempo ao Senado, tempo que
póde seI' aproveibdo por talentos nota veis'
por oradllres cuj" p"lavra é sempre ouvida e
com aproveitam2nto Devo, porém, declarar,
e isto está na consc:encia de todos, que as
faltas commettidas pOl' essa empreza conti
nuam da mesma !orma.

Ja tive occasião de dizer que a bordo dos
diversos navios da companhia capricha-se em
tratar malas passag.-·iros.

Para pro, ar que a Com panbia Lloyd Bra
zileiro não cumpre a, suas ol;rig'ações, basta
ria dizer que 00 no mez de agosto llw COl'am
impostas cin,'o mulr.as. Alem das multas,
lerei os seguintes despachos, t::dos dos mezes
de julh ) e ago,to ultimas ( li) :

«Por aviso de 29 dejul':o ultimo, foi o tiscal
da Companhia Lloyd Bl'azileiro autOl'isado a
a impor multas, na fôrma do contralto c·'le
brado em virtude do decreto n 10136 de 2.9
de dezemhro de 1888. pelas irre"ularic1ades
commettiLlas JUl'ame o mez de junho ull.imo,
no serviço a cal'go da mesma companhia.

« Expedien te de 3 de agosto de 1892 - De
clarou-se ao inspector de navegaçêlo :'u 1,von
cionada ter -ido r levadit a multa de 200$ im
posta ao Lloyd Bmzileiro por não tel' apr sen
tado no praso estabele~ido na clausula VII do
respectivo contracto a etat.stica das passagens
e cargas rransportada,s no tl'imestre de janeiro
a março do corrente anno; devendo o Lloyd
ficar sciente de que a rele, ida estat:stica deve
ri sei' apresentacla no prazo maximo ele 40 dias
e que este minisLerio não deixara de impor a
multa todas as vezes que a eitn.da clausula
não tiver rigol'oso cumprimenl.o.

Expediente de 5 ele agosto 189Z-Transmit
tiram-se ao chefe do fiJcal sação das estradas
de ferro as copias das informaçõ2'; prestCldas
pelo Lloyd Brazileiro e fiscal da navegação
subvenclonadct em :-ulur;ão ela communicação
fei ta pelo engen 118iro fiscal lIa Estrada de Fecro
Conde d'Eu subre lrre;..mlaridaeles commettielas
no porto da Pamllyi,'l, do Norte.

Requel'imento - Er'lp1'eza ele Obras Pullicas
no Brazil -Secção Lluyd Brazileiro, reclaman·
do contra a impugnação fei ta pela Insp'ctoriee
de Terras no pagamento ias p"ssagens de im
migrantres cujos nomes não figUl'am nas re
lações enviadas pela mesma in~pectoria no
acto do emb,uque dos mesmos.- Prove que,
com eífei 0, as passagens glosadas fordm da,-

_-.. <Ias a immigrantes.
21 de jUlllO de 1892 - Emprpza de Obras

Publicas no Brazil,pedindo rdevação da multa
de 200$ que foi imposta ao Lloyel Brazileiro
por ter o paquete A!agoas transportado do,
C&'l,rá para o Pará elevado numero de pa&.oa-
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No Espirita Santo a d~mora no po1·to deve · guem contrsta, ter por ca!llil um banco, sem 
ser de 4 horas; its vews dilo te111po a1;enas do tmvesseir•o, sem commod1dade algum:t. 
passa).(eii;o desembarcttr. . , . .J Levo daqui minha mulher g·r:1 vementc en-

Pela clausula 21, .a companlu~ e obrigada li 1erma mas destle' já estou me prepal.'ll'ndo 
·ter li b.ordo dqs nav1os um medtco ~ uml: am- parv. ;esignar-me, poJ•qué, como diz o lldagio 
b~lanc1a e declaro que nunca V! ali! me- antigo, «quem tem olhos 1\mdos, começlt.a 
dtco nenhum. chomr cedo>>,.Já vou me prepamndo·desd·e hoJe 
Ma~ nenhuma· das clausulas do contracto e 11iio serei' surprehendido; 

dli;.diJ•eito· <I' punir"'se v. co"'P,:;nhia, .a não ser sem esperançt~ de que se m~~d:e ~n.ra Jazer 
pel,ls multas, e estas mesmo ~ao Jntuto peque- vin"ens p:1ra 0 r·1o Doce, no Esp1r1to i:ianto, um 
nas. . _ . . . vv.po1• que deve aguard:q' IIli cv.pital a chega-
. Tratv.ret da ~~vegaçao dv. lmlm mtet•medm- da dos dv. linha intermediaria, que é v. setirna 

rm para o P.spmto Santo, pela qual o governo do contracto sem esperv.r que se substitua, 
pagv. 4: 165$61:i6. • . . ~ por outro, 'o poclt•e vv.por ~acional Rio 

Om, pv.rv. o servtço no Espmto ::;anto s Joao eu !IVentur.•i tod:ww. e;tus pv.
tem: o. Lloyd · d?ns vv.pores, o Jll•yri11h e lavras, e'c:!areipJJ!jtbens si concorrer para que 
o 1ll1tth•t,te, q·ue e ~o~mandv.~o por 11m ho- suustituli•Se o vapor estrv.ga.do, ,completa
mem erluev.do e d1s~mcto.. e uma grv.ucle m1 nte arruinado, e que sem mm~ um ele
lanchll .a vv.por, e por ~~~o da-se o fa.c.to ele que mPn 0 ele des ·redito para v. b:1.rra do. rio Doce, 
os traptches de Itape~Jrllll e os ~aqm acham- jv. tii.o desv.ereditada, mas desacredJ.tad:t por
se chews de mercado;1v.s que nau podem ser que se mandam [lJ!'ll alli mt vias completamente 
trv.~sporta~as. por, 1 .Jta ele vv.pores, o. que estragados~ 
multo pre.Jtld!Ca a lavourv. e commercw do 0 S E , M TINs-Justt~mente e que sul do estado. _ a_. r.r~Eu ' AR • 

vao v.llt nau tragar. Os vv.poJ•es não teem as dimensões exigi
das pelo contracto, um é uma grande lancha 
a vapor. 

A companhia é obrigada n; ter p:trv. v. viv.
g'em' do rio Doce, cujo porto é muito conhe
citio pelo meU nobt•e collegv. o Sr. Elyseu 
M:irtin's, u'm Vlt;por pequeno e eittretllllto alli 
hn:· úm que até e celebre pelo nome; é preciso, 
pv.ra denomiJütl-o, addicionn:r..:lhe a naciona
lidade,parv. evitar o cacophaton: clmma-se va
por nacionn:l Rio S. Jorio. 

Este Vltpor foi de Santa Cv.th:trinv., clmmou
se S. Low·enç·,, depois Linhares, e actml!
mente Rio S. JoliO. 

E' um vertladeiro esquife, e quem nell'' tem 
a: coragem de em b11rcar vne resv.ndo o credo, 
vae-se prépnrltndo· parn: fazer viag·em parv. 
o outro mundo ! 

Tào estragado esta este vapor, que acaba de 
chegar aqui ]llll'lt ~e concer~ar, e nem ainªtl 
assim um outro lot substitUil-'o na. navega~:ao 
do rio Doce. no Espirita Santo, pnm a qual o 
"overno da Unillo concot'l'e com quatro contus 
.~cem milréis ]lJI' :tnno, com o' ,rigac;ii '_du ter 
a compttrilü:t um pcq11eno vapo1· pala Jazer t1 

viagem pttrti o uberrimo rio. Doce. . 
Ora, scJÜJOI'CS, qual o melO de obrigar est.v. 

compn·nhiv. a cumprir o seu contmcto, substr
tuir o vapor que veiu reparar-.se! 

0 SR.. DO~!INGOS VICENTE-Agl'adeço O :LU· 
xilo que me p1:·est11 o nol~re sen11dor: m11n· 
dam-se pllr<l o rw Doce na vws estmgados,que 
vi'Lo nau1't'<tgl1r pam o seguro p11gal-os, des-
acr·editando li barm de um logv.r que é um 
emporio de riquezas naturaes. 

Sr. pl'esidente, julgo que niio devo_ ma~s 
esr.:tr ro11bando tempo 110 Senado p<tl'II.JllStl
ficar as minhas queixas contra o Lloyd Bra
zileiro,n .. o pot•que llie tenha mil vontadB, por
q 11e nem,·onlieço os $eus directores e comman-
dantes de llltvios. . 

Apresentei docume~tos que d?v~m ter ~a
lar, porque são colludos ~lo. D~<mn Off!m"t, 
que publica os actos d? m1m~tro _d:1 agr:J~ul
turlt que niio h:t muitos dms, mdo VISitar 
um ;lo; Vltpores da <'Ompanhia, foi reee~ido n. 
bordo com csplentlido tratltmento e promet
teu seu v.uxiiio. 

Com certew o Sr. ministl'o, que é zeloso e 
sever·o,pr·ometteu o justo, o Je~al e li~ito,c viu 
o vapo1· r.odo prepa.rlltlo, l~lll.to acemrlo .• ~ne
t:l.cs limpos, de. ; mas. SI t1 ver tl.e VlliJtl', 
não sendo minisr.ro, q Ulttro ti Ias ti bordo 
de qualquet• desses VllpOres, hlt de sentir e 
ver o que digo, ha de p:tssar as torturas por 
que tenho passado, por que pt~ssam todos ~s 
passageil;os que via.ram pam os portos dr· 
versos da Republiell, Não rne parece que eü consi:,;a., n~m acre

dito mesmo que se tomem ~~·ovidPncms. 
Exponho estas ll.litrts, umcamente pordes

empenho do meu.devur, mas se1!1 ospot•anç:t 
de obter o remet!Io; pelo contmr10, o que c,. 
pero ó que duq ui lL poucos tlias, q uanllo 
emiJI1l'Cill', parti p11gar lL OUSadia de n tuCU!' 
uma emprezt~ rica, de dizer verdades que mn· 

Ditas estliS p:li11vras, devolvo ít 1:nesa os p<l· 
pets q u" me J'urttll1 por ell;t remnt.tJtios, u peço 
aos meus tlistinctus eu !legas que m' tlt;suul· 
p m ter-l11es ruul;ado u seu pt•eeioso tL'mpo, 
agt•at!ccentlo-lhes u. ttttonçiio com que acu.~u.m 
de me honmr. 

h ., 
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Vem it mesa o seguinte 

PROJECTO 

O Congresso Nacional t•esolve: 
Art. 1. o O goverlio é autorisado a mandar 

pa.gar• pela ta bella de 1852, a D. Maria Ange
lica Pinto Rangel, vi uva do alfer·es reli.> r; 
mado do exer :ito Manoel Serafim Ferreira 
Rangel, o. meio soldo a que tem direito, a con; 
ta r· de 2 de no ''embro de 1878, data do falle; 
cimento do referido oillcial. 

Art. 2. o Silo revogadas as disposções em 
contrario. 

Sala das sessões,4 de outubro de 1892. -Do; 
mingas Vícenle. 

E' lido e fica sobre a mesa, durante o tridtid 
regimental. 

O Sr. Atne~;ico Lobo . diz que a 
projecto que oJfereceu creando tim gymnasid 
nu. cidade da Campanlra ibi remett do as 
commissiíes de instrucção publicd e de finan· 
ças, e como se ti'àta de assumpto ur·gente e a: 
commissão de m;;trucçiio pub!lca já emittiu o 
sau parecer, reqúer verbalmente que o rele· 
rido projecto s<•ja ,ncluido na ordem dos tl'a· 
balhos, dispensada a audíencia da commissão' 
de finanças. 

O Sr.Preisitlente-Devo inJbrmar 
ao !JObre sepadol' q_rie o. ),lat·ec~." da .co~missão 
de mstrucçao publtca amda nao vem a mesa. 

0 SR. AMERICO LoBo-Informo a V. Ex. 
qne o parecer está prompto, acha-se em poder' 
do Sr. Nina Ribeir·o. 

O' SR. PRE$ÍDli:NTE:-Mas ainda não foi ar,re· 
sen !ado. Si a despd r.o disto o nobre senador 
insiste, !lLrci tt r'onsulta ao Senndo; mas pare
ce-me que ainda não e occasüio de fazel-a,por· 
q u'e o parecer ainda não e conhecido· da casa. 
(Pa•<sa.) 

Acaba. de vir ii. mesa e vao ser lido o pare
cer a que se releria o nobre senador por 
Minas Geraes. 

E' lido o seguinte 

PARECER 

As commissões da instrucção publica . e de 
finanças, reunida; prtru clar pnrecer• sobro o 
pro:ecto· n. 40, ele IS9:, cm 2" · discus.,ão, 
opinam: 

1 •, que sélitt o mesmo proJecto submettido 
ao esdn.r·ecitlo exame do t:leundo ; 

2", que o !lll'smo proj1,cto seja ttppr•ovudo. 
Saltt dtts commissOes, I elo outub!'O de 1892. 

-Luis Dclfino.- Virvitio J)mnasio. -Ninei 
Rwoiro, 

o Sr.F'i-esidente..::.Por desllaclio da 
mesa o assumpto devia ser subordthíidô ao 
exame· da com missão de instrucção publica e 
ao da commissiio ue finanças. _ , . , 

Por. emquanto manilestou-se a respeito da 
materia apenas a commissão de .instrucção 
publica. Os papeis, portanto, não cbegal'ain a 
ir a commrssão de finanÇas. · 

O Sr. senador Ameri· o Lobo requer Ílrg!ln· 
cia para, independente de ser ou vida a com· 
missão de finanças, ser tlado o seu projecto 
pan ordem do dia. . .. 

O requerimento do Sr. senador encontra 
apoio no art. 95 do nl)sso regimento e dlive ser 
vota.do sem discussão. Vou, portantd, stib· 
mettel-o a votos. 
· 0 SR. QurNTINO BOCAYUVA ( pdet orilem) Sr. 
presidente, respeito a deliberação de V. Ex. 
si "caso ella é definitiva; mas p'arece:ffie que 
a regularidade dos trabalhos do Senado re
quer que não sejam preteridas a:i formulas re
grmentues e que tenham desprezo os proprios 
despaclros da mesa. 

0 Sa. AMERICO LoBo-Más o rrieti reijued· 
mento baseia-se jU$tltmeiite no regimento. 

0 SR. QUrNTINO BOC.\YUVA-Peço perdão a 
V. Ex. Não estou manifestando opinião sobr·e 
o requerimento que V. Ex. apre~entou; estou 
apenus pedindo ao honrado pre<iden ~e elo Se
nado, que a. bem da regularidade do serviço 
desta casa, não abra: um preceden'te qne· me 
parece funesto e co'ntrarlo' ás dispbsiÇõ'es ré· 
gimetitaes que nos re;.:em. 

Desci~ que, por despacho da propríà mesa. 
o pt'oject.o do nobre senador tinha de. ser sub· 
mett.ido a consideração de unas commissõ~s, e 
desel~l que pela declti!'UÇÜO da propl'i L mesa, 
se attesta que uma ddlus nem teve, conheci
mento rlo papel, é evidente que, sem prete· 
rit· as proprius formulas regimentaes, não 
póde ser requerida intempestivamente r~ ur· 
gente e im mediu ta discussão do projecto do 
meu honrado collega. 

0 SI~. SALDALUA MARJNHO-Apoiado. 
O' SI~. Qu!NTINO BocA:yuvÃ-Nüo' estou fal· 

!ando por espil'ito de opposição, é unicamente 
pm· amor ao bom andamento dos· rrolisos trà· 
ba11los. 

Al<im disso, o pJ•oprio regimento· determina 
opr11zo de que uJ commissões podem utilizar· 

se p:.u•a emittir• ~eu parecer.; e .~ó ~e pois de 
ultrupassado este prazo regrmental. é que 
qu111quer dos membros desta. casa terh o di· 
rei to de requerer a dispenoa da audienciU: ela 
commissiio. (..lpoiado). 

Mo parece que estas süo ns thrmlllas regi
meuttws. Si estott em en·u, Sr. pl'esidcnte, 
p'eço desculpa a V. Ex. e· ao meu' honrado 
amigo, a cujo iJltol'eMe· Qlll favor do ~liu pro· 
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jecto rendo a homenagem do meu reconhe
cimento. 

O SR. AMERICO LoBO-Peço a p:tl:wr:t pl•la 
OPdem. 

0 SR. PRESIDEXTE-Dn.rei cl!•pois i1 pa!n.V!'il 
a V, Ex. Devo antes Ulllil. expJir:açiio no nolJJ'e 
senador que ncn bn. de ~~·ntnr-se. 

A mes:t, submct:cndo i\. I'Otaçiin o requel'i
mcnto do nobre senador pelo c.;tado de Minns 
Geraes, não abre prececlen t • : nncltt nmi:; lilz 
do que cumprit· o reg·imento, IJUC uu :.;eu 
v.rt. 95 estatue o :;eg-uinte (lrj) : 

« As propo~içr;e:: on projrctos snjl'ito" a 
exame das com mi siie; e CJllitescptel' out1·o · 
v.ssnmpto;; dependido;; ct· JliLrecet' deYerito :::•1· 
dados pam a crdem r lu di: L : 

!", a ;·rquerime:Jto d~: qnalqlwr senador. 
sem discussão. si vencer it n J'g-enl'ia d:L III:L· 
tet1itt ou deixttl'ein as com:ni::;s~-,~~:-1 dn npl·e
sentar os p:tl'eceres no prazo de 15 dia.s » 

Ao Senado e que e:tlre nppt•o•:nt· o l'C!qllCI'i
mento ou rc:jela.l-o, si c•Htender q uu l!iiO i!n. 
urg-encia pa.m :1 cliscussü.o tl:L matcrin. ; m:r~ a 
me;:1 não póde, tendo em vist:L tli,posiç~o ~uu 
chwa como a que acabo de ler. deixar· rio ~u 1 -
mettcr o requerimento it approva~üo Lio St•
naclo. 

Tem u. p:tl:wm p2!:1 ordem o St·. Anwrico 
Lobo. 

«Pinrl:r. esta. cli~eu ·silo ~crú. o pt·ojeeto vol·aLlo 
<'111 ~lobo: ,j li'rr :tppi•ovacln, irá ú, c·Dtlllllis,~.o 
a qrw compet.il' JKLI'tt t'llllt.til· p:rJ·ce:·t•.·, 

CliiLillll n. iLttr·:uc;iLo do illustn: >en:tr.lot• u r.lo 
~enado !l:tl',t e::;to artigo. Ntio se tl'atu. ndle 
rlc: CO!IlllliS.;IJeS .. 

O Sn PnP.s DE:.>'l'P.- V. Ex. me pennittn. 
Ulllil- ulJ<C'l'\'U,t;iiO. 0 SO\l ]ll'O.,ecto iUI,'I[ldlÜl, 
:r. des;.1e~a. [: impr:·,;ducJil·eJ, pot·t:wto, <L iLU
' liellci:L d;t r:OilllliÍ;s:ro tle Üllltllc;as, 

O Sn. A>mmco Louo- V, Ex. niio ouviu 
o ruud >~Jtt•ntu do meu di.;cm•.-:o; V. E:•. não 
pl'l'.-..üia :'t. ~.L•s-ão, nm~ os illustt•es eollcgn~ 
que me uU\'Íl'tUII e o digno ::;eet•etat·io, o St·. 
l:inenu., putt lll diz l' u. V. Ex. que apenn.s o 
qut>ii~ li.li lt.:'.'lLilt.tll' lllll lli'Otest<> culll.!';t o Jll'O· 
Cl'rlil:teuto retnniitlat•io, du :;e ou vir lllilÍ·i elo 
lltntl., l:UH\IIIÍS~ÜO, t\. Üi•Sp~ito d:1 dtadO tU·tig'O e 
contm e ::::L esped:· c!" c:illflrsOI:t de lill'r;a que 
11~lo ca.! e n.;.\ S nado. 

.Isto ü cuutJ';_t o t·:~g·inwntu. ~lle 1liz qno dc
poi.' do JH'u,e~to l'ut::tlo em g-lobo, i1•ic :c um;t 
C01!1111ÍS.-:fll); llttcl !:rJI:t llC•SCiliL'CIIIIlii[U t]C l.'Ü11l
!lti.··SCJe~, eJnlm,J'ilt;n.ndo o transito que os pl'O· 
jedos elevem ~ur, estu.beleeendo-sc a'sim tllll 
i!l[l'llgndu do tli:t.iJ,c r·u1no uut.rom uxi::;\:i<t CJlllL!l· 
dll ~Q C:il.ilOIIiZi!\.itlll O~ ~:LilWS 

O sn. AntS'I'IIll·:s LoBo- Pt·eci>;tmo~ desses 
clitti os. p:L:':t rleletHlt~t·um o::; cuft·,:s pul.rlico.-:. 

O S!L :\).li.:~trco LoBo- Niio untencl" que 
0 SR. A),!ERJCO LOHO (pelo ill' leui)-SJ•, lJi'l\· di:r.ilo ,;c:jn. c~::;o. NpiUil· a que me t•cli!'O Cl'i1 

sidente, :1 tlisctH'ão elo illn-;tt·e senarlo:· pelo o (jlle se OJI!Jllol!:t s:•~t<·lll t.ll:<tmeu~u n. tOtlas 
Rio de Jn.ncil·o on rol \·c uma aeeusndio, que ,·,s ('t\.JJOtdznl,~Üt•s. i\ h o ú u:'l ·;i~ op posi(;ão, q uo 
me parece injusta.. t·mrm·;.ra. t;odos os sopliis:n:ls, tudo., r!:l l'··r:nr· 

Núo U só tws~e pai'ilg'J'ilipho que V. Ex. leu. ~u:-:, que dt!Vel'C:•.Jno~ desL~lat' 11a. 1\.{~puiJ ien. 
que httseci o meu reqtwJ·imunto. mas ncc :'t'- N:ro ti n. um muio ~elt!elhttllte n. e:<W que 
g-uinto que diz que SL' tlispen::n, o p:u·ecct· d;1 ~" rJe,·e t•e.:cor!'l'i'. lltzendu->e ~lllll que um 
commissiiO, qun.mlo •·ntJ•e n. datn tl:L n.pt·esen- p!·ojeeto y;'r, n. ll!llita:; ':"mnti,,.iíc,;, sr'> porque 
t:w:io no Senado ele p1·oposiçr'cl!·: ou c•mcllllit.: se trnta de dc·puza.•; s11 JIOI'CJUC: :·e rept·c,;oJltc 
da outt·tt ,·amat•a e o cncot•,•illllCnTo ela;; :;u'.· ua clispusit.;ã" p1·oposi.:L o nziulr:tno rl11 lilüt:\1. 
sües do Cong-l·cs~o. não liou,·er maiot· intel'- Ora, mustr·ei qLw mc•u )H'II.icc:to trn.z tl>•spt!· 
Vttllo Llo que o de oito t!ias. E' cli.>p, si.;fio CX· z:t. rcprotlu. tim, c que: é alú cc"nomico, 
jli'CSSiL e Ó 0 Cl1S" ele fjlll\ SC i:J'lÜl1, JlOI'~IIC :C pQl'fJIHl i'Jli'O\'eit:L OS l'l\~l.<l." rlü pesSO:Li O t!O 
sessão esti1. p:tm cxpit'itl', (!Tu w11 rt)uu·lr•,) m:üeJ•ttt.!, que clr·!Xttl'" l>rstliJ elos dous exter-

BeJn; ú n. mesma 1·aznu de :--í.:·l-o. Nús, u~~ uatos ... 
advo:.mdos, os ju!'ist:t::, intt"l']letramo:t. assim O Sit. AltlS1'l!JBS Lor:o- IsLo e Yotat• eontru. 
constantemenw a lei. JlOI'CJ Lll' itlui e um r lia- o nmeicln, 
nmnte IJI'Uto que convt•m htpitl:u·. CJ ,. \.'!'·' c· 1 .,1_,,0· _ "n1·1[,·1 .. ,. cl 1·o1t .. i· D · - t 1 1 1 · .,t·:, : ·' ,;1u '" - " ,, , epo1;; nao se ·t·:t :a t l\ ma .. cr·w, noY:t; n meu do '!... . 
pro,iccto,jiL Jt1i ú commis.~iiu re.<pc·eLil'it. Sr. lll'r:sitlentc:, tunllo eoncluiclo. Fir[lw con-

Mns o ponto ca.pi tal t!n. aceUSiu;ii.n nilo Iili ~i~·tul.r!Ó o meu p!•ott•::to conLt•a n Jli'Cel'tlente. 
justo, pet•mitta-ule o nob1·e .'l'lt:HIO!' dit.d·o, Fi~ o meu t•eque:·in~entu apoi:rdo llit letl.ra. 
COilH[llillltn llii.u est(\jn. lllag-oarlu. Sr•l'i:t pl'i- elaJ•a, do t't:g·imeutu. O i ilustres ·na dor (•fi1•i: 
111eiJ'O n, d:'St',ÍIU' quu nün ~l~ )lPI'tl1!'1JI'lll o:-; _, 1;',1•/o sv ,,u .-..·, .. t,)uÍJIIi,ltl Itoctl!fltl)tt) u;lo ost:~ 
nosso tt•abalho·:. c 1uio ot•n. cap:11. dt-• n.pl'l'~(!ll· cuu\·L~IH'ido agot•:t 't 
t:J.J' uma pi'> pt."Ln, ou!'> CJII~'l'inteul.rJ, fJIJO liJ.,so 0 ~!<. 01.1:.>'1'1.\0 Hnc,\nci'A- E' ,1 lllilll 'I 
do eneonti'O a le\Lt':t cl:tJ':t o !Jl'U<:bit. do r:•- · '· .. 
g-im. nto. 

1 

O S1:. ,\)11-:J:ICO Llli:~r---~1111, 'UIJI!ut•; a eO!Il· 
Apo:ei-me. a.o contm,r•io, rm Jei.Lt•u, clara. Llu lll.''·'"u deu pa!·e.:ul' llf.\'Ol'.r.\'ei ; t', n pt·el.c•x!.O 

nrt.. 125 quo rli,piic o RP:,rniutc: rln f.JIHl so t.mi.a. do rb•::pl't.n,, quu.tlr!O :1 Bml.rJrJl1, 
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é de instr·twção publictt, l.ll'etonde-so que sej11 
demoroallo o JH'~jouw indu :t outr:t eonllnis>iio. 

O SR. QurxTr;oo;o Hnc,~ Yr;\'A---Niio r'r tunn, it·
l'Pgrr!:u·idnd" ter \'. Ex. conlrecimcnto do pa
roucr õtll tcs da )ll'OJ•ritt me~:t ? 

O Sr~. A~rEmco Lono--->'~,o. senil<>!'; pe1li 
agora o prnje•·to pnr:1, i'll!llbnwnt:tr meu re· 
qucl'irnonto, c com ellc veín n parer',l'l'. 

Mns. quer V. Ex. ver· o ttl't. !25llorcgi
ll1Bnto? Ahi e:-:ttt. (Nld,·e~Ftlvlu o· ~·,~rJi,,ll!lll.J rw 
.S' 1 • • (Jif f.nt i 1 w I: m:a yn,;rt.) 

N:lo quei'O ab<olntttlllelüc pt·ot:ipitttr tt dis
cn:<sii:o do p!'O,jccw. 

llf:ts, o r·Pgim<•nto niio lillltt cm commi<:'•ües. 
Os tr·;Lirai!JOs do l!lll COI!gress,r r•m g<rt·al s:lo 
SCill]H'l' lentos e tl 'lnO!'ttrlos ll n:io \\C\'CIIlOs 
demnml-os mt~i:;. Sú Irou"" tllll Cotur·es<o que 
l't~solvi:t c. 111 !•npitlez: Cl'<L tL CO:! vcnr;ií,o, que 
niio 1108 pútle sm·vil' tleexel\li1l.n, !IOt'q\l:• \1!'0-
cedia snrnm:wiamontr.•, envin,ntlo :,CU8 inimi
J.!'OS. ;\, .~nilhotína... Todos o~ congt·e:-:, .. :os l'Cg'll
ln.I·meute m reha.m Je,·ng·;u• e:~ esta, cit•cum:o~
mncin, v:tmo.< .i rrut:u· :tppendicus I] uc nito sfio 
do l'tlg·imen~o, que uilo :~;lo mesmo razoa.vei.:, 

O S!t QmXT!:'\O Bo::.~YUY.\-Siio 11111:t ga.
l'anti:t tl11 llltttlmcm t.ltL delillcl't\''iio do l:ie
nn.1lo, 

O St:. Aorr,mco Lono-ErJtão quem ga1·nnto 
a nwd ut'<•za do Congl'e~so 1\nciorml '? 

0 St<. ,~R!STilJJI:; LOBO t!:'t Ulll tL)Jlll'te. 
O S!l. Am:wco Lnuo- V. Ex. qttct• gar·:1ntir· 

o rtcr:tii'Í:O rl.rs r.let:i:;ües por• meio de I!OllllllÍS 
:-:;iies; mas, qtwm gal'aute o :as commiss .es '? 

Pam que es:;tL rlc;u:·enr:n rln pal'l:e tlo3 lton
l'ndus ~l1 tl:l.dOl'<'S '? CultdOI!llliLlllOS n. sim o 
p: iz a uru l'l'tl'ocesso, JIOt'IJlle .tL lllO!llL:·eltia 
ju:;t.nmeutc e CJI!e :'C ! a:;e,a lla, tl SCOntiaJH;tt 
LIU tOtlll inivial:im; lJlLl'IL ül!n tL lil.JeJ'tltll\e O 
nm per•igo. 

Ü!'n, st <'listo que so qttct· r:::t.n.ltolcct•l', si se 
eJHnnd'' que a, inieiatil'a, ó pe:·i~'li.'a, então •li~
s.tlvn.mo:~ o Co!l,t.!.'t'C . ..,~o ~radou;tl, pm·qu.· narla. 
:-:o puduJ•Ú, l'L·~r.llrot• dt~~rlu fJIW !il.'PIIl JH'Cei~:.t:': 
t:LtJia~ .'.!itt':HJ!,ltt~, :::up~~t·lluas e c:n,Jtt•a n, let!;l'a 
do l'I'.~'Ílilt'lltO. 

OS::. Pr:r'·'ID'':;oo;•J•p, ... p,.,:n licen•:a tl V. Ex. 
JHid'n oiJ-<Cl'\'tll' Iili·' j;'t p::ssuu dtL l!ot•n do cxnc-
;!i:•nto, ~ 

n S::. Aonmrco Lonn- Pt•üir·ei rnt~o õt 
V. Ex., ()I H' tondo cm vi ·~tn, o R~··giJJWilto, eon
snlt.u o SllwHIO se cottcD.tu uirwo minlltos ].mm 
a. vo::.1..1,·ia1, 

11::.: :, Pnr,:sllJI~XTI·:-V. 1\x. pede Jl!'Or·ogn,r:1o 
dt• ]JO"It ,:0 I'X]l liiL'IItt• ]10.' l[l!nlllO i;U!llJIO '/ 

O ~n. ,\~l!CI:lO 1 Lor o- !'III' cinuu uril!ltto.<. 
CtliJ.-.UI tiulo o ~onado 110;..\'iL :1. Pl'uJ'Og'Ut}ilO 

pcLlidtt. 

O Sn. P tmsmEXTE - FictL tul iarh tt votaçiio 
do r•crque:·imento, poJ•que não foi conce(\ida t1 
pl'Ol'Og'tll~~ão cl:L liul'tt, 

ORDEM DO DIA 

Entrn, rm :3' discnssão, e é som debate t1p
JH'O I' ar! a c n ~lo ptadt~ p:tt·tt se1: _su bmettidt1 iJ. 
Stllter,,~o pr·o::JtlencHÜ, tt prop"srr,ruo d11 Ct1mart1 
do~ Ilcput:ttlos n. Hl,, de 1802 •. mandan~o pl1-
:.(at· a, Augu,;to HtLl'tlL Fl'ancrsco Glaz~ou tt 
qtmnti ele twve cllntos quatrocentos vmt~.e 
dnco mil ccnt.u o ~uarerltt1 e quatl'o l'etS 
(0:425~144),cle tle.<:pcr.tts 1' itns com 11 conser
vtu;~,o do j:u·dim Ütt Pt•ttça, dtt Repu blict1. 

Se;,:nc-s' cm za discussão, com o pa!'ecer 
dn. "ommi.<si'i.o d" Jhmnçt~s, o :wr, I" da pro
pnsi.,ão da Ga.mara dos D ·putndo~. n. TI. de 
!SOi concedendo lieeu,•tL a Emtliano Olym
pio ,jc Cao~•\'ailto Rn.ltello, I" escripturt1rio dt1 
Tlwsoumri:t do estado tlll Amt1ZOlltts. 

O ~-r.~r·. ].\'r·a1lcisco 1\-.la.ch.ado
St•. presirlcntc, petti a palt1vm pt1r·t1 em'ttir 
minlltt onini:1o contr·a o p:wecer da commi~são 
:t t'e,<peir:o Lit~ proposir,rilo da Camart1 sujeita ii 
di:-":CII::i:O:i'í.u, 

Yet•.•a. est:t sohr•c a, peti~ITo de licenç'll. !:le um 
empt•(jg·ado du AWLnl~eg~a de Manitos. 

A ii!Usl:r•ttd:t commrs.l:to do finançt1s,no pa
r•ecet• que Lieu, inspir·ou-se, como não poclit1 
deixut· de inspil'a.l'-,Ju, no pr·incipio que Jli'e
'~omínn. sempl'e om sen espírito e vem a ser 
-o de Jll'Dcueal', qunnto po.;sivel. dill)in~ir os 
one:ti"•'os do Tltesom·o, e 1m l1prevmçao do 
titulo"'cm que ba~oou o seu dit·cito o peticio
tml'io. 

Qu;tnlo tto pt•inwit·o ponto, nada devo dizer 
sinúo ~ ue é muito .m<lo e deve SOl' observado 
emqtttL!lLO w\o (t.n· fcl'Íl', ~ão direi j;i, o ~it·eito, 
mas o pr·irwipio de eqmtlnde, que nao deve 
;;er t!e,<pl'czado no juizo a J<wmt1t' ttcer·cll dt1s 
pt·elent;õ ·s submettidas it delibel'ttção do Poder 
Le;.dsint,i \'O, . 

Qttan t11 ao >cgundo, se,jt~-me licito Jlondera~: 
o tlocttlllent.o com que o impetr•~tntt! dtt 11-

uenr;:t iw<tru itt tt smt potiçt1o lbi o mais perfei· 
i:oo legi imo fJIIB no t:ttso cabi~t. ·~ractando-se 
rio seu estado d.r doerwa, tHLLla lllt1ts mLtlll'ttl o 
jtL<to du quu llr·m·tl-o '.m um lt.l.te"tado me(lieo. 

E<su n.tJ:estndo, em sr. no,; seus dtr.Pres o no 
quu t'l'Speil:a 1t JÜ, ao cl'edito o it ~apadd.ade do 
IJIII'III" pnssou, ncnlruma dl!VIdtt exrs1e de 
~I!C IJil·i dei'() merBCCl' lL lllllXiJ!ltLOOIJSirlc·l'[lÇÚO. 
0~ :Íg'!liÜIU'ins deilu O jJI'ÍilCÍIUllllülltO lllll, O 
Dr·. Jlet'lil"neg'iltlo Campo.,, ~no t~Ol!ll''ÇO do }Ia 
IJII!it11, sÜO llli'L\iOIIS [jliC, ]lt•la Sllll Ü}UStl'tLÇttO, 
ittll!!'lllll a Cla<>'U :1, IJliO JlCI'il'llCOil1, 

I.J!tn nl.n au vl'ir.ol'io e :L listo itliLtlo com quo 
pt•ocüLlom, IJ:LJ'IL llf'Jlllll·os, Lombmrei tLponas tL 
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1M ANNAES DO SENADO 

malleira. de que serviram-se, o, linguagem de 
que uso.ram para enunciar opinião segura e 
indubita.vel. 

Tão escrupulo~os se mostt•aram que, reco
nhecendo a gravidade da molestia, não deter
minaram tempo p:tra smt cura; limitamm-se 
a dizer que, pa.ra esta., seria preciso basrante 
tempo., locução que, em bom pot•tuguez, quer 
dizef-m\1ito tempo. 

.Assim exprimindo-se, usaram, a meu ver, 
de todo, a prudenci11 ; pot•quanto não me pi1-
rece que a scienci11 medica tenha chegado '' 
ponto tal de perfeição que possa precisar 
tempo necessario para cura de molestias. Por 
isso, acho que bem a.vis11dos :tndaram, não de
terminanrlo. Q tempo preciso, content11ndo-se 
com a declarl1ção generica-bastante tempo. 

E todavia não devia ser-lhes desconuecido 
que Q attestado tinha por fim instruir um11 
p·<tição, solicitando ao Poder Legislativo li
cen~.a por prazo que o Poder Executivo não 
devia. conceder nos termos do. solicita~ão. 

Além de tudo, conheço o empregado e creio 
firmemente que não solicitl1t'ia li•:çnça. nos 
termos em que o fez, si nií.o conhecesse que a 
vid!t sedentaria a que o emprego o ourig11 
concorre 81l\ muito para aggravat•-lhes os pJ.
decimentos. 

O SR. JoAQUIM SAR~mNro-Apoiado. 
0 SR. FRANCISCO MA.CHADO - A' illustrada 

rommissão de finanças, pois, peço licença par·a 
divergir do seu parecer, por .it!lg;al-o, ~iuão 
contra o direito, ao menos contm a equidade 
a que devemos attender para modificar o ri
gor daquelle, o preceito inexoravel stricti 
jm•is. 

O Sr. RaJUiro Barc1•1los como 
membro da commissão de finanças diz que a 
l!leSfl\(1. commi~são não pôz em duvida o attes
tadq medico com que o empregado de que se 
tr<tta ~11struiu o seu pedido de um anno de 
licença com vencimr.n to. 

O que a commis.,ão viu porém, desde o pri
meiro exame da propo>i~iio du. Gnmaro., e que 
o anno de vencimentos concedido não estavn 
de accordo com a molestia diagnosticada pelos 
fuculttLtivos. 

Ja se vê portanto que a com missão não po
dia ser fuvoravel em seu parecer tratando-se 
de uma molestiu. que o orador, como medico, 
dirá que pode ser extirpada em Um dia 
e c11rada em quinze, sem o minimo perigo, 
e dentro de dous mezes no caso de alguma 
complic11-çiio, · 

Entende por conseguinte o orador que pelo 
prnprio 11ttestado em quo se funda o· indivi
duo par>t requerer un't anno de licença, ve
riflctt-se que ó um ai 'USO thtr-se-Il!e um ttnno 
do vencimentos quando precistt apenn.8 de dous 
me~es para trQ.tllr·se d1t mo!estia que alleg11. 

O orador adduz ainda ontras considerações 
em defesa do parecer, e termina dizendo que, 
não podendo a commtsoão emt,.·ndar a propo
siç,ão da Gamara dos Deputados, ncltando 
que um a.nno de. licença tl muito, o unico pu.
recer que podia. dar erá contm a proposição. 

Ning-uem mais pedindo a palavra, encerra
se a discu~são, 

Segue-se, em2" discuss~o. a qua.l encerra-se 
sem debato, o art. 2' da. proposiçiio. 

Vot11-se por escrutinio secreto e é rejeitado 
por 31 votos cont.ra 9 o art. 1 n da proposição, 
llcando Pl'Pjudicado o art. ;!1•. · · 

A proposição vae ser devolvida iL G11mara 
dos Deputados, com a communica.ção ·do 
occorl'ido. · 

Seguem-se successivamente em 2' di~cussão, 
com o parecer da com missão de obra< publicas 
e emprezas privilegiadas, e ~ão sem dt•bate 
approvados. os arts. I" e 2• da proposií'ão da· 
Gamara dos DPputa.dos n. 80, dcl 1892, appro
vando o accor·do entre o governo e 11 Sociedade 
Anonyma do Gaz, celebrado pt•lo dect·eto 
n. 826 de 24 de maio do corrente anno. 

A proposição e adoptada para passar á 
3' discussão. 

Segue-se em discussão tmica e e sem debate 
approvado o pi1J'ecer n. 233, de !892, cl11 com
missií.o de finanças sobre o requerimento da 
Olympio Gor.rêa Netto, p~dimlo. a concessão 
de u.ma lo~erm n1en~'Ll, cujo producto serit. 
appltcado a conversao elas apolices de 5 • f o e 
de 4 '/u em ouro. · 

Esgotadas as matarias da ordem do clia, o 
Sr. pres'idente designa vat·a o dia 5: 

DiS·lUSsão unica da. redacção do projecto do 
Senado n. ~o. de !891, reorganisaudo o corpp 
de engenherros na vaes. · 

2" discussão dn.s proposições da G11mara dos 
Deputados: · · ' · 

N. 52, de 1892, regulando a conces~ão de 
aposentadorias aos 1'unccionarios pujilicos; 

N. 13, de 1892, clisponclo sobre a legitimn.
çüo dos filhos espurios por subsequente caso:
mento. 

Levanta-se a sessão às 2 horas d:t tarde-
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SESSÃO EM 5 DE OUTUBRO DE 1892 151 

115n sessao em 5 de outuhro de !8nR 

P1·cside11cia do S1•. Joao Pedro (1• secretm·io) 

Militar de Porto Alegre ao alferes do 12.• ba
talhiio d~ iniitnt[Lria Joaquim Pereira de 'Ma
cedo ·couto Sobrinho. 

Art. 2.• Revogam-se as ·i:Jisposições em 
contrnrio, 

Gamam dos Deputados, 4 de oUtub~o de 
189Z.-Jol1o -Lope.• Fm.,.eim Fifhn, .PI'esJden· 
te.-rh>trmio A:credo, 1" secrctario.-F, de 
Pa~<'a Oli.,eh·a 'Guima1·ric<, 3" secretario.-'-A' 
commissão de marinha e guerra. 

SUM:\IARTO-Chnnmdn-Loitnrn o npprot•noü:o dn nctn 
-EXI'IW!It~Tr~-Oisctn•sos rlos St•s, .:\mer·ico l.~obo o 
Hnmiro Brt J'Collo,;;-OunJnt 110 m.\-Dlscus:-;ão tmlcn 
dn l'f'fltlC':ÜO do rr•ojortn n, 30- J)j:o;CUI'SII I~ Oll!llnfln dn 
S1• Brlunt•fln \\ :rnr'lonkollt-l~ncot•t'IUIII~Qtn o nppt•n .. 
\'rtçiio-~n discUS"illn dn pt•nposi,:ii.l n, ~~:!- lliscnr•fw~ 
dos ~~·s. Gil !1onlnt•t, Rnulil'fl -n:n•cnllos, Gil Goulnt•t, 
Ar·ístirJoN Lobo, ;\fnu11úl Victol'inn, ,Juiio :\mvn, t:!l .. 
-:uirll.Bi\t'Cel!nR o Vit•.t.rilio llrunnsiiJ-Einendns- Votnçan 
o npprov:~~~iio-2u discussão dn prop1rs(ç;t:o n J3 rle 
:H~i~~-IJi:-.cut·so do St•. Gnru~n!-l•trlt-Hoq~ttl'imontn dt! 
-ndinwento-Appl'OVnf;ii:o-Jnflicttç:ii.ll do S1•, l~nu1i1'n 
Rllrcnllos-.-\,ppro,·noito-Ordom tln din pn1•n ü do cor .. 
rente, o Congresso Nacional resolve: 
Ao meio-dia comparecem 3il Srs. senadores, Art. 1 . " Fica o Poder E:~:ecutivo autorisn;do 

a saber: .João Pedro, Gil Goulart, Antonio a reJbrmar ~10 posto ·de tenente do ·extinct.o 
Baen:t, Francist·o Mael\ado, Souzn. Coelho, coJ·po de policia .cJesta capital, na JOrmn. da 
.Joaquim Sttrmento, Manoel Barata, Gomen- lei vin·ente, o cap1tão ilono,·m•io do exercito, 
soro, ,Joii 'Co!'deiro, .Jose BeJ•nnrdo, Olil·eira ex-te~ente desse corpo. Antonio ,José A.Jv s, 
Ga.lviio, Almeida Ba1>reto, ,Joilo Nrivn. Fir-. Art. 2." Ptcra os eíl'eitos da rPliwma é·con
mino da. Silveim, Messias de Gusmfi.o. Rosa tudo ao me>mo Anlon.o Jo,-é Alves o tempo 
.Jnni"r, Virg-ilio Damasio, Domingos Vicente. decorl'ido de 15 de maio de 1872 .a 30 de maio · 
Monteiro de Barros, Quin1ino Bocayuvn., de l8ik, em que serviu nos co •. se!IJOS de 
Eduardo Wa.ndenkolk, Aristicles Lobo, Sal- "'Uerra do quart,·l general, e bena assim o de 
danha Marinho, .Joaquim Fel cio. Amer co zz de ou1.ubro de 1866 a 16 de dezembro de 
Lobo, Silva Cttnedo, Paranhos, Pmlwiro JSG9 contado este pelo dobro, na forma da 
Guedes, Genrroso Marques, Raulino Horn; lei. J;Or ser servit;:O de campanha. 
Esteve~ Junior, Ramiro Bttrcellos, Pinheiro Art. 3." Revogam-se as disposições em 
Machado e Julio Frota. contrurio. 
~~r~-se a se~são. . , , camam dos Deputados, :3 de outubro .'d'e 

. L IJd~~ pos~,t em d1scu~sa.o, e n,~o bavend? 1892..-Jo<io Lopes Fen·ei•·ct F.tl1 o~ pres dente. 
tecl~ma:;.oes •. da· se por approvada a acta da _ Antonio A,evedo, 1• secretariO.- F. de 
se:~~tto anteriOr. _ . Paula o. Guinw1·aes, 3• secr·etario.-. A's com· 

Co!npare. em dumnte a ~e.'su.o.lll~JS os sete comrnissües de marinha e guerra e de ft. 
segumtes Srs. senadores: Nma Rtben·o, C!'uz, nançus 
Manoel Victorino, Luper, Bmz Carneiro, Joa- · 
quim de Souza eU. do Am .• ral. 

Deixam de comp:wecr, por motivo justo, os 
Srs. Prudente de Mor:~es, Thotn:\z Cruz, Cu
nha Ju nior, Elyseu Mu.rtins. Catunda, Am[L
ro Cavalc[Luti, T[Lvares Bustos, Coelho e Cam· 
pos. Ruy BariJnsa, Cltristiano Ottoni, C[Lmpos 
:Salles e Rangel Pestana; ''• sem Cttus:t pt>rti· 
cipada, os S1·s. Theodoreto Souto, Aquilino 
do Amaral, ,Joaquim Murtmho, Santos Au
dmde e L uiz Deltlno. 

0 SR. 2." SECRETA!UO (seroindo de i") diL 
conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Tres officios do 1" secretario tht Co.mo.ro. 
dos Deputados, datados de 3 e 4 tio conente, 
remettendo as seguintes 

PROPOS!\'OES 

N. 87-JS\J2 
O Corgresso Nacional resolvo: 
Art. J." E' o g·o,·et'IW autoJ•isado a coucc

llor licmwa pt\1'11 matJ•icultu·-so na EscoltL 

N .. 89-1892 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• E' o Pocler Executivo autorisado a 

pngar ao bacharel Manoel J,.se Chaves, pro· 
ressor jubilmlo tle plnl?sophi!1. do curso an: 
n••xo iL Faculdade de DireJto de S. Paulo, os 
vendmentus intPgrues que percebia durante 
o exercício desse cargo, bem como [L indemni
sul-o da importanciu. das gro.titlcuções . q.ue 
deixott de receber desde o. dat[L em que fo1 JU• 
ui ludo, abrindo pum esse fim o credito que 1br 
necessario. 

Art. 2.• Revog11.m-se as disposições em con
tt·ario. 

Cu.mo.ra dos Deputados, 4 de outubro de 
!892.-Joao L"p~s p,,,•1•ci1'a Fi ho, presidente. 
- Anlm•io A::."vcrLo, ! 0 secretario.- F. de 
Paula O. G~tiilltm7es, 3" secret11rio,-A' com
missiio do flmwças. 

O Sn :: · ~EDr:ETARJO (servindo de 2') declara 
quo uiio h: "'ureceres. ,. 

'I' '. 
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o Sr. AUlericn Lobo(pela n1',IMI) Isi eila for ainda prorogncla, como supponbo,
-Sr. presidente, fiz hontem um requer.mento ou si hOllver uma med da governamental,
verbal ptra pl'Ocurar dar uma inteppretação faço desde Jit á mesa o pedido de não consi
ao rec;ímento e mesmo para fac.litar 03 tea- derar o Senado llmit'-Lclo somente a funcções
balhos do Senado dllqui em deante, não Sel de- especiaes.
mora.ndo o an~amento d?s proj"ctos., Relembro ti, mesa o que succcdeu :iqUl~lIe

Este ,requenmento esta preJudicado, pOI que clictador asiatico que quiz deter em seu mo
e!;l pedia que o pr, Je~to f~sse detrlo para a ses- vimcnto o in venci vel, o incoercivel-o oceano.
sao de hl1Je,cro que n:o p~~cle t~r logar p~rque Não; a soberania naciona,l, os rep('esentantes
o Senado ne"ou ,a ur"en. Ia paI a", votaçao. no ConD'resso não soffrem limites á sua ocção

Mas, conse~Ul o meu fim, e d2sde qlu com·" ... .
pare,:eu um dos illustres membJ'os da commis· No Congr sso ConstitUInte, vimos que em·
são de filmnças, não tenho remedio ::'Ínão es-\ qllan~o_ estavllmos lsolad?s na eellula da Con
perar o parecer, ficando certos, tiS meus il, uso stltUlÇ,W, o governo le~lslava Impunemente.
t~es collRgas de que ná? tj ve com esse I'eque- ' O SR QUINTlNO BOCAYUVA-POr deleg"ção
r!I!1e~tooutro ~ntUlto S111ao ad vogar um bo~n da prupria eon,tituinte. ,
prlilclplO, Isto e, mostrar qual a mterpretaçao O S A,' L N- d' t d I
q ue se deve dar ao re,.jmenLo. R. i\I"RICO OBO-l ao po la er e e-

" crado.
Chamo a attenção de V. Ex., Sr. presiden- " O SR QUL'lTL'iO BOCAYUVA-E' outra quee 

t~p~ai~o. . g

Supponho que todos nós somos cOllaborado- tão.
res do bem publICO, que devemos seI' como os O SR. AMERICO L:mo-Não ha Congresso
protestame, que i1 calho moment.o interpretam eXl'lrce.ndo poder legblativo em exercicio, sem
a blblia. que qUCi11 o exerci" ant.es desappareça.

Não ha aqui nenhum evangelho, intrepl'e- O illustrado senador pelo P"ranà apreSljll-
tado dogmaticamentu pelos Papas ou pelos tou uma moç;\o ...
concilio~. O SR. QUINTINO BOCAYUVA-Que acceitei,

Nós temos a iniciativa; o nosso regimem é sendo membro do governo.
esse.

Si ficarmos adst.rictos à execução sllpersti- O SR. AMERICO LOBO -Mas realmente foi
ciosa do regimento, o Congresso Lornar-se-lm um erro do glJverno ter C0ntilluado a legis-
infecundo. lar, e o erro consistiu na expU. ar;ão da lição

Ora, é contra isso que protesto. do; publicist<1s, que aprpgoam a utilidade de
O Congresso não deve ficar priv::l,do de sua éOnstituintes limitadas, a decretação df1 Con

acção e ver-::;e con 'erullado a immobi .id'1de. stituivão; mas eiL,s suppcem ent<lo: ou um
Homem, ou vi do illustrallo s nador pelo Rio congl'esso ordlllario ao pal' da comJ,ituinte,

de Janeiro que,pelo mpu r,'querimehto eu pro- ou a interrup;ào do P ,der Legislativo.
curava pertUi'bar a mar ha (~OS trabalhos e Mas, vimos deallte da Constituinte outro
introduzir praticas irregulares no Senado. poder, o Executivo legislando.

O SR. QurKTINo BOCAYUVA --Não attribui- O SR. QDNTINO BocA.YUV A--Estou de ac-
esta intenção a V. Ex. cordo com V. Ex:., mas o Cungl'esso Consti-

O SR. A~fERICO LOBo-Obrig: IO.Não estamos tuinte reconsidero i! :ma deliberação.
em uma sociedadeilléal,naqu~ si,.lé8S vall1 ,m O SR A~'1ERICO LOBO fez eSGa excepção, vo-
como e,ement03 imprescindi v lXlra a elabo- budo outra llloção em t 'rmos diversos e
ração do pi:Jfisamento,e smto r 'ente ter of- com o silenCIO do Lonrado fen,ulor pelo Pa-
fendido o melindre do meu iH. Jo collega, mnà, que nào dls::;e palllvra alguma,.
quando a minha intenção era be. ~lara,esr.ava Penso, porém, que a Constituinte não tinha
bem patente: era intel'preti1r o regimento,Lfim
de que as idéas,quasquel' que ellcs se.j,~m, ,qui poder para desfazer a pl'imeira moção, por
a.presentadas, não se.am aniquiladas deante que o que oc.'orl'eu d~pOlS autor.sou a con-

clusão que tiro e é que em f"ce de um poder
desse prOêesso pêlo qual se origp, um sY3tema constituinte n5,o pode haver Poder Executivo
permanente,que não póde con vir ao ser'viço pu-
blico, porque é a deseonfiarJçi:L cle tudo quauto Legl~lativo.
e pl'OpO to, fazendo-se ludo depender de mul- Ü SR. QurNTINo BOCAYUVA-SOU de sua
tiplos exames de commissões. op,niá'J,

Pedi a palvri:L para requerer a V. Ex, que O SR. Ai\IERICO LOBO-folgo muito com isto.
consulte o Senado si con;ente na rétirada do
requerimento que homem apresentei, e ainda O SR'

d
QUINTIl'O BOCAYUVA -' A questão

não roi apoiado agora e o reJlmento.
E, Sr. pres.dente, tendo s:do apresentado I O SR. ANlERICO LOBO-A questi10 é do regi

meu projecto na sessão ordinária prorogada, mento; isto 10i uma divagação. O que se
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ORDEM DO DIA

Entra em di,cus~ão unica :lo redacção do pro
jecto (lo Senado, n. 30 de 1891, r'eorganisando
o coepo de ngt'nheiros navaes, de accordo
com a" emndas LIa Camara dos Deputados,
acceitas pelo Senatlo.

o !81·. ""\Vanclenkolk - Sr. pre
sillente, li hoje que por decreto de hontem
fO~'am clasiificados no corpo de engenheiros
nCl,vaes tI' s primeiros tenentes da armada,
um na especialidade da electricidade e dous
na de artilharia e pyrotechnia, officiaes aliás
dIstintos, estudio-os. bem preparados e apro
veitaveis. Parece á primeira vista que este
acto do goverllo é muito regular, porque at
tendõ ao preenchimento de va~as no quadro
de engenheiros navaes. que vigora em virtude
tlo re~ul'lmento <tctual e ao me-mo tempo se
IUnda em disposição desse reguLwnento.

Entret lltO podpria julgar este acto incon
stitucional e o S nado o apreciará á Vista das
razõe3 qUà muito perfelllctoriamente expOrei.

O SR, PRESIDENTE - Peço licença ao nobre
senatlor para observdr que o que está em dis
cussão é a redacção do projecto .•.

dis"e foi que. quando ~e tl':'lt~ de augmento de I O SR. RAMIRO BARCELLOS pergunta a quem
despeza. tleve-se Oll VII' a tllla~ com missões. '. S. Ex. acc sou então?

O SR ~RESIDENTE-V. Ex. nesb pontoestit O SR. AMERIce LoBo-Accusei a interpreta.
em perfeIto equivoco. O regimento ,:eterlllina ção dada ao re,ime ,to.
que os prnj (tos vão á commissão á qL1al o '" .
assLlmpto pertencer; pp.rtencendo o assump o O SR. R.;\l\'lIRO BARCEL~OS resp~n.de q~e a I~'
a mais de uma, LJão de ir' tam;jem a mais de t?rpee aç~o dada, o r gImento e a maIS legI-
uma. tIma pOSSI ~el. _ .

S. Ex. nao teve razao, nem quanto a accu-
O SR. AMERI?O LOBO- V. Ex. aux:ilia-me, sação que fazia á mesa por dirigir o projecto

porqu,? regIme_nto, ~raIllmaticallllente o a duas commissões, nem quanto á demora do
que dIZ e comrm,ssau e nao c,'mmissões. Como parecer
VV. Ex;., porem. o Interpre"am, o reD'i· '
mento é UUI compentlio Impenetravel d~ ,O SR. ,~~:fERICO LOB~ - ~st.a~os no regImen
symlJolo~ e ~om semelha,n e inte,'pl'etação a d,L autoIldade ou da lrbertlade ,
com'lllssao e o Senado, a commissãl é o Es. O SR. RAMIRO BARCELLOS responde que
tatlo. Não pusso ler o nosso regimento cumo se está no reg men da liberdade e é por isso
si fôra. um livro sybillino e OI'acular: leio o m' smo que o nubre senado!' não tem razão.
regimento como POI'tuguez, e pela sua leLtl'a E' em nome da liberdade mesmo que não se
commisào é s ngular e não é plulal' logu é pôJe fazer o que se qu r e tem-se de seguir
claro que teuho razão. 'us tramite- legaes. Não é lilJerdade aql1ella

Tenho cúncluitlo. que pôd~ 1\:>rir os interess SilO visinh...
ü' SR. RAMIRO BARCELLOS (nela ordem) diz Portanto, o no re sen~dor nã.o tem razão.

9ue é apenas para dar uma explicação ao ~ua do v,er, o p['Q:e~t~ a cO~mISS) de fin~n
illu~tre I eprt'sentallt' de Minas. na accu-ação ças. ella o estud~ra c.\lldad?samente, e tera o
que fez á cummbsão de fillan,as, tla qual o' sllmmo i r,lz r, SI aSSIm oJulgar I)elo~ dados
orador fa.z p ,r,e, em I'ela,ão á dem(lra. que que, acompanharem o proJedo, de dIzer ao
tem tido o pure er su re o seu pl'ojec1o. Senado q ~Ie o a pro, e.

S. Ex. não tem razão; o orador é um dos Ma', por emquanto, o nobre senador não
que mais luu vam os estar.;os, as orações tllLlas tem ,'azão em cens .rar a commissão. e eis o
que S. Ex. t m produzitlo para ~alvar essa motivo por que v, i.o protestar contra a cen
alma do purgdtol'Ío; mas pre,'sa (,izel' a SUI'a levantada por S. Ex.
S. Ex. que o purgatOl'iu não e. tá na commis
são de finanças.

O SR. AMERICO LOBO-V. Ex. está tomando
para a commbsão tle finan~as aquillo que
f~ llei na generalitlCl,de; totlo o meu fim foi
dizer que era 1 uU a dualídad tle commis
sões; nada tem com a commis~ãJ de finCl,nça-.

O SR, RAMIRO BARCELLOS re.-ponLle que o
que S. Ex. dIsse . ontem pare icl ententl r-se
com a corI!-mi,sào tle finanças, tellltO mais que
S. Ex. esta L1b,Jrantlo em um erro. pois que
o seu pro"ecto, em VIsta do r gilOcnto não
pôde de.xal' de ir á commisãLJ de fin~nça~,
porque uIZ respeito Cl, tle·pezas. qu' prec'oam
ser bem pesaLlas. O gymnas.o preci-a tle lim
edifLio, e é preciso que st'ja bem calula;o em
quanto mon,a ell , t~m quantLJ monta a con
stituição do professoradLJ ...

O SR. AMERICO LOBO - V. Ex está se me
lindrando, quando eu fallei em geral.

O SR. RAMI!{O BARCELLOS.. como S. Ex.
referiu-se a duas commhsõe' que teem tle dar
parecer. sendo uma Llella3 a ele fillanças, tla
qual o oratlor fJ.zparte como já tlisse, p;J.rece
que a censura attlllde a commrs;ào.

O SR AMERICO LOBO - V. Ex me faz a in
juria de uma Cl,cCUSCl,ção desta ordem? Eu não
accusei a COIDIlllssão.

SENADO 20 - v. v
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O SR. WANDBNKOT.K - Alli vou chegar. 
O segundo ministro da .m:1T'inlm do gove1•no 

proviso!'io teve a.utorisução para. rl'orgnnisn.r 
o coPpo de engenliei!·os navues. Promulg·ada 
(L Con~titui~ão, devi(L cessar ip.wi {'acto seme· 
.lhnnle autorisação. 

Entretanto, o regulamento a. que me refiro 
traz a data de 1müo do anno pnssado, mezes 
depois daquelle acto, alterando s:~rviços e 
il.ugmrntttndo despezas, o que é dtt competen· 
cia unica do Poder Leg·islittivo e não da ttlçada. 
do Executivo, por força de disposiçil.o do nosso 
pacto fundamental. 

Portanto entendo que todos os netos deri· 
vados· deste regulamento inconstitucional, são 
incontest:tvelmente incon>titucionaes, e neste 
caso se' ahl:a a nomeação desses tres officiaes. 
' 'o sa. ARISTIDES Lono-Tuçlo .isso ser:i. muito 

cabido. ,mas não ,em discussão de r:edacçiw. 
O SR. WA!\'DENKOLK-Perdoe o meu nobre 

collega: eu l:i. chegarei. Para que, Sr. presi· 
dente, 1\Jllar na Con,;titui~oiío, quando a vejo 
quasi todt.s os dias viol:LLht, mutilada, muito 
menos de certo do que lbi o corpo des8a. infeliz 

, mulJJCr pdo monstro que se chama Thimotco? 
Não quero enr·cdar·me em um tremendo ci
poal, não desejo prrder-me em um laliyrin· 
tho inextricavel. Chamado it ordPm por V. Ex. 
e pela observaçoiio de weu eolleg-a, senador 
pela Capital Federal, vou cing·ir-me ámateria .. 
o meu pdncipal fim, Sr. presidente, é pe1lir 
que a córrim.ssão de redácçíto corrija uma 
referencia que fuz a um artigo que não existe 
no reg-ulamento em discussü.o. Em uma. das 
partes das observaçoões que se seguem ti. ta
beiJa, lê-se o seguiu te: 

«Os especialistas empregados nos arsenaes, 
que não Ül!'(•m officitws da. armada,de que tra· 
'ta o art. 51 do regulamento, etc.» Este artigo 
desapparecim com as emendas feitas ao pri· 
íniti v o projeCto; penso portanto 'JUe a rele
renda ao art. 4!J deve ~c r n:L sua seg-unda 
par·te. 

E', pois, conveniente que se !itç·aa cor•rec<,-fw 
p~Ll'l1 evitar qualquer duvida ou qualquer 
abuso. 

0 SR. PRESIDENTE - V. Ex. IIÜO manda 
emenda néstie seui..llo? 
... b SR. WAN])Il~KOLK-Como V. Ex. exige, o 
ftwei: suppunhn. no entanto ser lmslante umt1 
:r:eclamaçtLO ver:]ml. 
· Vou cumpl'ir a. ordem ele V. Ex. 

Vem it mes:t a. seguinte 

E' lida, apoiada, e postrt conjunctamente 
em discussão, a quaL é ~em debate encerradll. 

Vota-se, e ó approvada a redacção, salvo 
a emenda, que ê tambem approvada. 

Senoue-se, .em 2" discussão, com o parecer 
d:ls ~ommissões de finllnçns, e ele justiçD, e 
legislação, o art. J• d:1 proposiçiio da .Gamara 
dos Deputados n. 52 ile ,1892, regulan~o .a 
concessão de aposentadorms aos i'unccwna.
l'ios pu b!icos, de accordo com o o.rt. 75 dll 
Constituição -Fedem!.· 

O Sr. Gil.Goulart diz que trata-se 
no llrojecto regulamentar de um artigo da Con
stituição sobre assumpto que e de tmpo~taJ?· 
cia., porque a verba de aposentado~, :pt•mct
palmente pela iacililla.de que teem ttdo o:; po· 
deres publicas cm conceder aposent.ador.ias, 
tem vindo a pesar exces<ivllm~nte sobre ~ 
or·çamento, e ll pes:tr sem pt•ovetto, porqu~ s1 
a de,lJe>ll fosse feíttt com classes propr:m
mente inllctivas, serilljustificadll. Mas o que 
se vê é que, em gemi, com os inllcti vos ha .um 
"t'ande numero de indivíduos q.ue .se podam 
~onstdel·.:Ji verdadejramenl e validos. 

,O orador não se propõe a ;modificar n•'Dhuu;t 
dos artigos do projecto, me;mo por·que en
tende q.ue e.Uc traduz ,bem ou .consulta bem 
os interesses publicas, como teem feito as ou
tras leis. ' .o omdor prevalecendo-se .dll di_sposi~iio re· 
giment.al que permitte nll rlrscussao do art1g-0 
de lei ttnalysar· todos os outros ou Jl:Lzer-ll!es 
reJerencia.s, apresenta algumas observaçues 
sobre dous art.igos. . 

Propõe, portanto, .emend~ ao fll!,al do art. 4•. 
o orador faz outras consrderaçoes e, prose

guindo, diz que o ).ll'Ojecto .é rigoroso e111 ~e!~· 
ção a aposentadorms, porql]anto firma prmcr, 
pios"absolu to.< que não podem ser mui to faVO· 
raveis aos funccionnrios. 

O pl'imeiro é que ninguem se póde aposentar 
sem ter lO a unos de serviço, o segundo é que, 
niio tendo 25 llllllOS, se aposentarit com certo 
c det<'l'lllinaüo or·tlenado. 

O empregndo que tiver 30 llnno:~ ~e serviço. 
:;i fbr aposentado sem ter sollcrtado apo
senwdoria, poder·á tel-a c9111 _ol'denudo por 
inteiro, pOl'C[ ne taes concessues sao do cut·acte_r 
ger:L!, e ussim se !111 de conceder favores mm
to mais pes:tdos, muito mllis onerosos pam o 
T\Jesonro, porque, em g-ernl, elLes ped~m todo 
o ordenado, toda a grutificaçao e as vezes 
ainda muis. 

A emenda que ofi'erece incon test!t velmento 
tr•nde tL JitvoJ•pcer a indivíduos,. que 1'or·am 
desl\tvot'(•cidos llOI' arbitr•io do governo; mas 
o or::do1' o Jüz de um modo g-enero8o, Jechando 

A 's obs_er'YUQêirs -:-Em wz do nrt. 51 _das 1 ao m:·~1110 tempo :.1 po,r·tn. ~L esstts preten~ue.s 
ob~cr•vaç·u,·» tlu ]H'ct,JUClo n. ~(J de lo!J_l, drga·\ que nÇtLJ't clnm . n.ctos m .. nstus, nugnudu-so '' 
se : al't. 48 parte 2;•. -E. Wm:<ianlwth. un; o que se concede :t ontl'os e mesmo con-

' : 

''"' 

-1:;.-_! 
:• 
' ·n 
IIII 

•• ... 
: ... 

,. 
:, ,, 
I 

,. 
t• 
·; 



SESSÃO EM 5 DE OUTUBRO DE 1892 155 
" ,• . •· 

ce~e.11~~ nos b.~ne~.~iados maiores vantagens 
do que as do. le1. '· · · · 
. · fl1:1'~cé' ~ue ·e~.te J?ri.~crpio seria ~qu, itntivo. 
Entretanto p Se.naâo dar-lhe-1m o· peso e a 
có'nsideraÇão que 'iniirece·r. · 

'' . 'li ~ ' • ' '' ' 

V(lem á mesa ~s seguintes 

EMENDAS 

Ao art. 3": transfira-se o paragrn.pho unico 
P,\\ra o ~na! d,o o.rt. ~" constitui~tdo o § 2". · 

· S. R.-(;il, Gou(m-.t. 

A, o prt. 8," accz:~scente-se.; salvp si a a.posen
t:zçl.çm,a hÇluver ~Hlo d,adl\ sr~ prévia solicita
çao çlQ,!I,PO~e.n,táe.lo, ne.m dada por conveniencia 
do. 'le.r.vrç0 P,l\uh(·o. · · 

Sala das sessões, 5 ele. ov,tubro ele 1892.-
Q.il. Gnulm·t, · ' '· · · ' · " 
· Si\Q. ~id,a~; .aPo.ia:~t~s e Sfir:iío opportunnmente. 

po$tl,l:H.J;ll e\\SCUS~<\Ç. . ' " 

O S1•. Ramiro BnrcellC>s 
diz que otiviu com toda ·a attençiío a justit:· 
ciii;:ão que o illustre senador pelo estado. <lo 
Espil'\tO 'Santo fez das em~ndas apresentaclns. 

Quanto it pr·imeira, Q\le e apenas de redac
ção, pois exig-e que seja transposto um para
grapho de um artig-o_'para outro do pro.:ecto, 
C\n~E\ ça lJe llleUrov, ~~o h a cju_vi,da (] ue torna 
mar~ clara a d1~ppsr~uo da ler, que poderia ser 
su,ieita n sopll,jsma~. si tlca~se o •' :pa1''4grapho 
no logar em Qf.IP està. A commi;são de tlna.n
ças,daqual o orador faz parre,niío duvidai·a· de 
acceitai; esta tr~nRpnsição, agradecendo t\0 
jllu~tr~ ~enn'dp_r a lembrança que teve: · 

A' segunda emenda, :porém. não ]ióde dar 
o ·seu voto.' · · . 
· Eui prilneiro log-ar consid0ra que as apo· 

~eptaçloriris são 111vores que o Estado concede 
iios, fllllCCiOnPI'ÍOS QUe l:em servem ; mns é 
preciso'lião esqpecer o cat•acter essc•ncial de 
uma lei ele aposentuclot·iiis; aposentadoria e 
um lavor. 'rão' é um dil•eito ; mas, de~cll.' que 
o Senudo tra.nsfoJ•ma· em lei o /hvor, vae coJJS· 
tituir dir·eito pura o empregado. · 
·Ora: o 'que nciJntecerà ~i Jbr ndoptucht esti1 

emenda? · 
· · Ficará a porta aberta ao arbítrio dos minis
~ros, q·u~nclo tiver·em ele applicn:: a lei de apo
sentador!~. T~~os um verdaden•o exercito de 
aposentados,dJz o orudoJ•. e em regra. o aposen
tado· não pensa siniío na melhoria da suo. apo-
selitadorià. ' ' 

Pqdé:.:se per/eitamenle dizer sem medo de 
zr•rrw, porque os a!'Chivos do· Cong·r·e>so Bra
eileiro estilo cheiOS de pedidos de ll)JOSentudos 
túi~ 'que tiv~rn.m bott sorte, OUIJ•os que nad~ 
obtiveram; Sl se euc:~rtar,JJOrtanto, na lei esta 
~cepçiio que o nobro senador propõe, aconte-

. ' ' ' . ' . 

cerá que no mez seg-uinte á pa.,sa.gem da lei, 
os ministros não terão outrrt cousa que /ltzer 
si não tomar conta de requerimentos de melho
ria de aposentudoria8. 

O Senado estit firmando os prinCJplOs que 
teem de reg-er a materia, mesmo pum ser· 
alliviado destns instantes solicitaçfes de em
pregados ·publicos em relação ús suas aposen· 
tudorias. 
· Abra-se estn excepç~o e ficará o Senado no 
mesmo terreno como si i1fio tivesse voittdo a 
lilr ;'não haverá em_-Jr~g-ado aposentado sem 
requerimento seu que não se ,julg-ue com di· 
rei to de vir pedir que lhe seja app!icada esta 
lei. · · 

O orador n\io vê aind:1 a razão por que o go
verno não po~sa a}l••sentaJ• um individuo sem 
qt e elle o peça ; não é isto que se depre· 
liende da lei ; o individuo invalido póde 
niío querer aposentar-se, e querer estar · 
percebendo um Jogar para o qual niío · 
serve mai>, mas que assim lhe dit rodas as 
vantagens ; o ministro porem póde entr.nder 
que esse individuo é invalido e que o deve 
aposentar, e aposenta-o de acconlo com a lei. 

(lia um apm·te,) 
E' verdade, como disse o nobre sena<lor .• 

tombem o póde aposentar por outro~ inoti vos; 
mns o orador faz o seu ar:.mmento so fundadp 
na lei que se decreta ; não se r•eJére ao pas
;·ado. Nestas condiçües aeJJa que não pode 
constituir direito á melhoria o fntto de ter· 
sido aposentado sem o ter requerido, porqne 
dt1rante o período revolucionqrio em mttUrfll 
que muitos 'empregados tivessem sido dispen,. 
sados do serviço por não preencber"m !1S 
vistas da adminisu•a.çüo; poderiam ate ter 
sido demittidos e esta convencido de que ()S 
m'inistros do Governo Prt~visor·io foram muito 
indulgentes aposento.ndo empreg-ados que de
vi:lffi demittir a bem do serviç'o pui,Jico, 

Agom, si o Senado fizet• esta excepç,ão, esses 
empreg-ndos que pot• nimia indulg1·nciu fomm. 
aposentados, se ,iuJgaJ•iio com direito de re
querer uposf•ntadoriu. com todas as vantagens 
da. lei, por não ter·em sido aposentados a re
qtll'rimento seu. 

Entende, por conseguinte, que o Senado deve 
cerra!' a pol'tu. a todos os aiJUsos que s~ teem 
dado relativamente tt aposentadorras, Jazendo 
uma lei ao rmgmo tempo severa eju>ta como 
est11 que veiu da Camrwa. O mellwr é niio bo
lir nella ; está boa c portanto nudtt de exce
pções. 

AsBim entende que o Senado niío deve 
npprov;nr 1t emenrlrt do nobre senador. 

No seu modo de Jlon~rtr, como membro da 
eommis~iío do llnnlll:as, cstü. até expondo tt 
SUU. opinifio imli lid Uii/, jJOl'C]UC llÚO ('0!1SU!
tou os setls coilogns dtt commis:<<lo ; mas, cOÜlo 
nwm~r·o tlcsttt commb~ito, cutentlo que o 
melhor ó niío ai.Jrir-so ittntn~ oxcopçües. 

·r.' 



156 ANNAES DO SENADO 

.Til. fim no fim da lei a.cceit:t mn:t. excepç~o. 
pot· for·r,::t. de leis antcl'iot•e.<, que o Se11ado n:i.o 
po1le motlillc:tl': é a.pt•a ;ent.ula. p;t.ra. umtt cct•t:t. 
classe de l'unccion:t.rio :, e isto em prcj uizo d:t 
regra g·era.l. .J:'t ba~ta l~StiL ex::epr.~ilo. A que o 
illnsrt•e sen:tdot• lll'etenrle a.h!'it·, pmlc rhLr 
lo;;m· :t 11111 i to:; :Llm,;os, c o orador niío púde 
votm· por· e !la. 

0 SR. SALD.\:-illA l\L\Rt:\1!0- Nem cu. 
O SR. R.A)l!JW Jhncr•:r.Lo:-: ach:t. pt·elbri vel 

qu_e o Sentdo :1.ppr•ove o lH'<\i:·ct.o tal qual 
vem rb. C:tlllii'Jt, a ppt·uv:mdo n.pcna.:; rt mlt.r•rt 

. emenda do nob!'e senadot·. 

O S1-·. GB. G:•a~a.:r-~.-. .iulga. conve
niente Yoltm· ao dcba.tu, cml:or·a, com isto 
roube tempo ao S:•n:trlo, a. qn:.•m 1wt1c excu~n., 
para signilktr que a sw1 cm~nda cm t·ela.r;iio 
ao modo d1' conceJll'I· apo~entadol'ia. n:'w tem 
cm ri~tn. proteget· a ch1sses nem mesmo tt in· 
dividuos. 

O o~jc'CI.ivo CJ·;~ outro c mi1is elewdo: em 
exnctn.n!l·nte Jll'OCU!':Ir o meio mais segm·o clu 
desel'iminal' cnm Sl'g'lll'<tilr;n., com lit·muzrt, a~ 
tttti'ilmkiie,; le.~·ishtti\'ns da~ :n.tt·i!mi~'<ies 1\o 
Pmlet· Executil'll; pol'qne tem· se visl.o 
Ji·equentt•lJ1;·lHC fjUe O cOilg'l'l•S:.:O 'e OCCll pa 
qu-,ticli:1llrtll1"llte, p t-tnrl<ando tm.hn.lhos de 
su:t a.ttribni~ilo ·cxclu,im, de ordem rnnito 
mais ele\';ttla, com :tpo;cntatlns c mrlhora.
mentos t!e rlposent:uJ,.J•i:ls rpt:tlltlo est:t nm· 
teria, peh1 pt•opda Constitni~iío e por JiJI'(ii\ 
das attl'i I ill i 1;iies e dn. na r.mcza. dos di rer:.:o:.: 
pot!Pres pn bl:cos. det•c pi!t'lt•Hcr~t· exelusi vtt
mente ao Pode•!' Exrcn ti\· o, competi ntlo sú· 
mentl' ao Podet• LJ·g-i,htti t•o J'ot·mnl:n· :t re·sp . 
ctim lei, qne é exactantent:· duque :tctnal
Jnento se c:ogita. n:t qual o cnng:·csso tl':tr;n :1::-: 
reg-t·as qne deYem impc·t·n.r nrt :tprccitt·~·ilo 
deste aswmpto-a COJlcBssiio de a.posc·nt:~.· 
do ria;;, 

Estltlte\ecendo, portn.nto, nmi.< n mn. reg·t·a 
sob :1 :'i'lt'm:t. de 11!11<1 ••xcepçiio. o oraclor· tinlnt 
em Ybt:l t!elbr·it• exnctrtm• 1Hc ao Potlt•t· Ex· 
ecutiYo <I iilculclnt\:• de i'C lmt·er, tio su r•nt ·n· 
dct· eom es:.:t·s pt·eton1lun tr'; q nc, j ulgttndo-~e 
prr•jutlicados nas snns rljlll<ent:ulnrins, nem 
Ü't'ljUUIHCillCIIte jlCJ•J;tll'lJ:i.\' o tl':ti."tlho l1·g·i l:t· 
tivo, 'olleit mio ltllllat•nt· ;o,<poei.tl.qnl' IIIUit:ts 
vozu:-: consug·twm tn.I\'C7. com 11111 pouw l!e jll'e· 
juim ilnR tt.tl;t·il,lti<;;·,J,:; do COI!g'l'll·'R" qn:tndo 
elles de\·in.lll üw ;t ptwt:L tL~elt:tda ou ak•l'ta. 
0111 llicc do Po let• Ex.•wt.h·u, :;itnple:;ul utu 
pelas dispo:::i~.~ties Jeg·iu':-1, . 

A cnwutltt lül\l t'lll vi~!.;t, :tlhs!.at' exa,r{:t.!l1!'11· 
to aqu ·!la:-: pl',.tJ•tu::·.e.< de npo·ellf.;tt\o.·: quu 
uprest~utanH::e sot_l :1 app:tt·utwia. !lllliLu p;tZOH.· 

Yei,JIIllito 1:1 l'lll'il.I'Ci,lllllil,ii :-l)'ll(\iti.l.ltit·a, !101':\11· 
to O I'Uilg'l'i_•~~o dn :ICJlH•Ill•:.; f!liU itllc•l.!,":l!llljlW,lli.IO 
te11d0 lltil;tL aJ;~'IIIIlil, 110~ ::ilHI:-\ JH'l!L:ütll~tltl~S i.l.IILU· 
dores clc funcciou:tt•io:-: JlliblicoR, 1<111':" um;t 

circum~t:tncia cvrntual, mcramenl:e politicn., 
eomo aca.hou rle n.llr;!.'ttl' o St'. senador pelo Rio 
Gt'<LiidC do Sul, vir•;iu-:;e lllt\•O.<a.meute ]Jl'ivados 
de s··us empl'e"·os,a m:~ Ol' pttl'tê delles ,iit no ul· 
timo Cfllltt·tet dtt vida.j;\ em épnctt em que cs
t:tv:tm nnposi!<ititado;; de o"cu.m· outms 
l'tnwr,:ücs p.t.rticnl:ti'L'S, e ]lOI' est;L t•:tziío o con· 
grcsso n:i.o lioixa de conliecet· 1·ste assnmpto e 
n:i.o deixnt!e attendm· :i.s pt·etrnr;õc:; dos indi· 
rilit1os que se aclmm cJ!localios em tttes con
cJi~,··os. 

Pot·t:tntn, o s:•n n.II'O era .• cstuhelecendo umtt 
t·eg:l'a g'e!·al quo llil.O tivesse o ~~unho de um 
liv,'ut• e<pecialtJttt•a, ning-ncm, lmltitit:Lt' o Po· 
clet· Executivo :1 co<Jit I:CJ' ainda destes cnsos 
CJI!t>, pot· ox~.·epç::i. 1 muito amplia ln .. consti
r.uindo q:w.si uma t'l':.(t'a .. muito g-er·ttl do que 
~unlqucr· da·: muitas n. que estão sujeitas tts 
delibcr:t0ií1'~ tlo Senado. 

Et·a, pot·tnnw. de:;cr•iminnr nrr.o forr;osrl· 
mente :ts att.r·iltuir;t)cs leg-islativas dns at.tri· 
hni~ües cxe utiv;ts, e :Linda. c:om relttr;ilo it 
cnnccq <l:ilo destes Jh. I' ore :, q 110 co<tu m:tm ser 
eoncl'diclo·: pelo Po er Leg·i,;ltttivo, it'I'C ular· 
m:·ntc :1 ,;eu ver, lieixn.r• que pode:<scm ser 
elles eonccilit!os, niio · como um fit.Vot•, m:ts 
como um direilo bem t•r•gnlauo, pelo poder 
eompetente, o unico que parece dever onlte· 

m· l'St:L mate!'i:1, que ó o Poder Execu· 
tivo. 

O Srt. RA)!llW BAttct;:LLCH-0 nohn ~enn.rlor 
sabe o ~nr. vne acont.ec:w? Viío no ministt·o e 
,;i o ministro u~.o· 1:onc~tler, vem ao con
g·I·esso. 

O Stt. Gr.r. Gour.AnT- t•espotHlendo tW apar· 
te cli7. ·q no neste c:wo, Li •.«le ~ 11e nn. lei se 
pt·cviu just;tment,, a ltYiJothn:.:c ma. is ilii'Ot'ttvcl 
p:t.t·:t !IS emJH'ec~·aclo< publiuos ;tpos:•ntar\os, 
c•:;t:'t. el;u·o que qu:ntdo clles n:To f'o1·em atten· 
J!ido,; pelo Pod111' .Exec:tlti\'0 e viet•em uo con· 
1-(l'ORSO, simtllifien.-;;e mais :1 t:Ll'ellt do Poder 
Legi;;l:lt.i ro, iiuleler·intlo immedia.tn.mcnte a 
Jll'etell<,•~.u ~Obt•e O lllliCO f'ilndamento ue (jUO 
nr<o ti 1ln. compct.encirt tio eongt·es;;o cnnltccet• 
<le a posonl:t.cloritt c rle metltot•ame.ntos c! e rtpo
sP:Hado . .;, 

'l'<'lll·SO visto em ca~os semellmnt.es, mrsmo 
110 :'unnthl, qnaw.lo o assnmpw nf10 pat•cco 
set• de sna. compel.c:wia, i~ PI'OJH'in. mesa não 
:tlllllit.r.it• ui:;cussiio. JimiJ;:tndo simplesmente [1, 

con~nltnJ• o:-:; ~:uttttdm·cs suhr·1~ o ca.,·o p:Ll'tL thu· 
llllla. antorid:.ttle ú. snn. dulibcrar;;i.o, tem-so 
risl·o Lailli.IOill qni', qnn.ndo Jltll' VBiltiH'n, nl· 
"'tltt~ ~n,~1ls vtio ú,.; conl!HÍ~~~-!n~:, (·~llas iumodi
;~LaJnento l'e..:olvem, declar·.t:ndo que niio ú dn. 
t'O!llpncuu ia 1!11 t'Oil~~·t·e~·:n o ccu!lt•einwntn tln. 
Jli:!.LL•t•i::., tnn:: silll do otttt·o . .., pn1lut•es, 11Ci':'Ji 
r:1'tl :'o, o Podl'l' .ltLdid;lt'io e n P1td•·1' Exocu
ti\'o; elt~·:itn u~.··tt.··: quu~IÕ:~ ~iin t'O~Itl \'i1ln.~ sutn· 
Jll:tJ•i:LiillJUtt•, ~clll Jll'U,Jllizu do,; Lt•:tlmlllO' o 
sem obrig"tll' o congresso tt pm·dCI' telll)lO o 11 
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as~umir :t responsabilihiulo de Jtworcs, que Or:1, p[,do-se dar o caso elo sor 11m empw~ 
silo concc<litlos :1nns e ne~J:ndos" ontros, gado mnitó bom. ele cumpr·ir normalmente 
. O seu llm,portn.l)to, r•m de ot•dem publica, Neus d~vero_:' c nchar-sc incompa.tibili,n,do por 

e1•n. nm tlm lllOI'nl. o 'e )lot• ventnm n. ~ua' nmn. ,ttna<;ao que n coi/oca cm circumstallCitts 
emPmla, ou o modo pO!'fJliO e !ln. estio conco·l' clc n~o podet• contimmt· a sm·vit•. 
bidn não u.ttingo neste alvo, o Senndo n. l't!- E ncstit liypotlwse, qun.ntlo pelo .interesse 

. cusnrú 011 tt emendill'li, cwsLtltnndo o :;eu 1 pulJ!ico ou pelo intm·csso politico o "'OI'et•n<;> 
pu.kioti~mo. .púdu ser olwig-tt<lo a. tlispcn:<ar 'em)~re:::ados 

rlessit ordem, elles teem o direit.o de vir pe· 
O ~r. Arüst~dcs JLol..,n comer;(], rant~ o Jlil.i'l.amcnto ot~ pcmnto o Poder Ex

dizellllo que uilo pCí2. riu rir ln. n. iuten~fto com I ~cu~~ v o. per!~;· I'Cillll'a~a~ . o:t me i l.Iommento dlL 
que o seu nobre anugo ttpt·escntou ns emen· .tp ,cnt,HlorM que lhe lo I concedultt? 
das n.. est~ pz·~.iecto. Nada tfHII a. opp,.,r no qne O St~. GtL .GoVJ.u\1\1' rlti. outro :tparte. 
toca tL pz·ummt emenda, ma.c1 lhe parf•cc q 110 o s1, ~''l'Tllll'. r 01 .0 em . , . t 
a segunda. cmendtL llH'ct'<•eitla a.o pr-ojPcr.o é I ·,·c· l·,·e·t:; .•. ttJI·z·l~t' Ollt·l"r• r~J J'tolJt.·e ~cc"po.~l .n. a~~ apar-
e t I • ··I · ·'!' t j i'·· ., "'' · · ··llnCOI'~Ill um on .t'" PI'Or ucCihe as zn ;cnçoes m:tni .:s nc as, 1·uiz rjlll' dcixr. ~l'l!l de 'Il'te/.lo li . t' - · 
Pelo noili'C sern lo r •• · · · · · · '·.' IlM pe zçao,Se]u .. , . ;: . ''·" · . ., . , . , , I rJiln!li.w. (]110 lhe s~. 1 :t itpi'C:>entndtê '/ ' 

Du.1~ Jde.ts, r!I"o o. nobre ,e.n,u!Ol, Ü>C cm, o !l'l!'hmen'o Ú'l'·'o [lz·c· t . 1 
vist-1 qn·tndo '1 ·e ·e j·o 1 · ,,., •nwn<b · nnn 1 ' ' •· • '· .u sen e qu,L quer pe· 
l'e.(\•;'C·~e\ clis'c' 11;.1lll·l~lll1· 1t<',,/O r']

1
o' w:lt~l.;!Ulli<:ii<:S. Je>~ i tif;iiO l!e empregados qn~ t•eclamcm qun!qUel' 

. · . ·· ' · . ' '" '· ' ' · consa. tem de Jl!'OlllHICI r- • · • · · j· • ".'1~lat1vas e exectltiV'lS rJn·.· clll' p!'Ctenrh \'et' ~- ' . , . 
11 8

.
0 

'
110 ou eon ,!lL, ~ . 1 · 

1 
· 
1 

' '." · 1·. . - ' tem do [lt•ucer<C'I' :t rxa.mc. como Jhz em rela-
n~o VIl as pe o ]H'OJccru em c zscus:;ao nas f':io .1 tochs as ontn · r111e·t·o· · · 

di~r)o·:ir·ões r o r ,llc• ·c ~.-..~,·t·· l·l·· , .. ', . '·' '.. , ,;, ~ oc~~ e o esse o seu 
• · ' .J • c · c tns"" .ll '.s. . . tt•;~h:1l!to const.t1ntc, dD todos os dia•; 
A ont~·:t Jde:t que o p!'eoccup:t o o :1;·~o do E' o rue o Sen:cdo \'otn.r:'t ~t· 

repi~,mça?, lli.na J'Cg'l'i.t. repar'iHl?ra. um . l;t. I' O!' dtt. l com es .1 emen-
de flHlCC!ülllll'JO> pw.JJCOS antCl'IO!'Ille!ltC ll]lO· ~hS O ]ll'il1CÍ])ÍQ nelln. CO!l., l ' sentn.clos l I· , . - 1 ;;agt•a( o e erro-

. nro. 
O sn. GrL Gour.AR1'- Rcpar,lr;ão Jimi!n.cli1. O ordennclo da :tpn.,cntncloz·itt deve ser pro-
O St~. ARISTIDES Lono rc~sponrl.e que limibt- pm·r·ionn.l ao temp' de serviç,o. 

l - 1 · · ". ~.~tn. U :1 rn.!...·.·r•,n. • 
l 11 ou nao, em toro o caso, \\O.\ l'nnc:·tolli\t'IO~ "·' '" 
a.ntm•im·mentc tipos ·ntado>, sem rcrem ~olici· O estaclo. yoz• um )ll'incipio rlc equidade, 
t do do g·o,·erno n. aposenlarlol'ia e qne ficn.- lPm ronc:•tlHlo 'IJ10'<!!ltatlo:·u1, nH'~tstaudo-se 
rem pt·il·aclos do henelido cle~te pt·ojr•et<J dostle de,:tit rPgra! t\ invalido~ que niLO póclem conti· 
que se con \'Ortn cm lei. nu:u· a. ~L~l'\'ll'. 

Qnn.nto ;'t pr·iuwirn. I]IICs;,;in. n. em:·nrla do c\ ki qniz rH;el'rnina.r, uin tn.nto ea~nistica· 
illustre ~enatlot• é illn~nl'ia, tendo-se mn ,·isr:t lll<.'ntr· as hyputhr~scs cm· que os runcr:iomtJ•ios 
os seus termos conce\Jitlo~ pel:\ seguinte )ll!lJli?os pud '1!1 gomy.·ilo l.em•licio da aposen
Jb1·m11 (lê) : . tntlnna; e itqncll:\l{llc t.e·~: :10 a.nno~ tle ser· 

Yiçn, tt Cons~itui<;i(o _cx·ig-9 como condi<;ITo p:trõ1 
Om, o rJUO ri que se \':W diLl' passando 0 n.posentadorm ii Jll; aluL·z do set·viço dtt 

projeclo Dom a emcndit elo I!OIH''Hio scuaclur? nn<::io. 
Vno se da.r o srg·uinte : 
Estes liHli 1•iduo.> requerem no Podrt' Exe· 

cutil·o n moiiiOI'ia do suas np •Scntadorias, 
fundados nesse e!emonl'o consig11ndo.< tm 
cmon<l<t o Poder exocntiro dedttz·a que n:io 
pudo conct'dcr it melhoria. O qlw Ihz o pt•t.i
cionario? Rcqut>r no Con.resso Nacional, al· 
lcganrlo que o pnrlet· oxecutiw; llilO ini.UI'PI'e· 
tou dendamentu :t <lrspo·'Í<.'tiO rl:t lei o de;tn. 
mn.noim.alii c::l:'t o Pctde1· Legi,Jativo tomando 
conheeimctltll tb. umtt•J'Üt, l'UI'iant!O·ti. n. lli!Hl, 
commissiio que du1·e dttl' I<HI'ccc·r· esl.abr•lt•een· 
do-so, portanto o mesmo tmballiu pai·Ju. .. 
!llOnÜ\1', 

A l'rg-z•a filiO se jlt'<•lr•wl<' inicin.l', <lo que os 
Cll1PI'Cg'lll)n:; :I.]IOSl'llliLdO< J1 'l'dü!•ftO SOU direito, 
pat•a o ot•adOI' lliiiJ tt•m v::lol'. 

O< C;! I'~"" publicus uitCJ s~o lllttis do ljlW :tp
]l!ll'elhos ereados pot• leis pa.rn. a, stttislitl;ito do 
ncco,sitlade;: ~ociLtcs. 

l.:ns rcccl,cm n. :Lposentado!'itt mais vanta· 
jo,,a o out1•os Jli'O]lot'C o1mlm••1It:•. 
' ~Ias, nili está n. pot·t.i1 :tbf!l'la ao :thliSO !llt 
cnwnd:t do h o um 1.10 senado I' que dispensu. todos 
os aposr•nl.ttdos rl<'s.<n. condiç:io o lliZ oom que 
cllt•s Yenlmm solicitu.t• o melllortLmento lle 
aposcntn< loz'ht. 

011<1e it'Ci'JOS pm·ar, dh: o omdor, com esse 
)ll'OCCSSO ? 

N:io ú o nobr"O sonn.dor que nos diz quo essa 
vc1'i':1· de :~.po,amtadol'itt jú. alogu os Ol'\'"' 
lllt:llll>N. 

l't11'tnnto. n. cmPmla .consa::n'ililtL pelo nol1!'0 
:>ollndot' o 11 pül'J.U, JllnJS. lnrg·:c <]lle se p<',tlo 
t~l~t'll' pn l'n. e:-;~a:-~ CDllcP~:-:\o s. O 111inistro flUO 
1.1 I'CI' umn. c<·t•La. SOiliiun rle cmpenl!n,; it litVO!' 
do I'IIIII'Ciunn.l·io, <!ir[,, -. I'Ú:< n:io llis!.es apo· 
'~'lli.:t.ilu l'lll ~JC!Wileio do ~cl'I'I<:n pnhlicn; um 
0111;1'0 l]lW 11110 1.] l'l't' 1\ llll'~IIHI SLlllllllit fio 0111• 
ponho.>, ,.JiJ·ú.- viw IJ~,o c:d;n.is no mesmo enso. 
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Pergunta, o orador, qual o t•ccur•so ~ 
Si se puzcr em suspei iío o proprio parla

mento. si se entender que elle se deixará levar 
por empenhos, então acabe-se com tudo, então 
essa mll.teria sorti um diluvio. De duas uma : 
ou o pll.rlamcnto cumpre o seu dever, ou niio 
cumpre; se cumpre, esstt di~posição é tão cor
J•ecta como 11lei actual; se ha abuso, permit
tam-lhe dizer, a emenda do nobre senador 
abrirá a porta para maiores abusos. 

0 SR. SALDANHA MA!UNIIO- Muito bem, 
muit.r• bem·. 

0 SR. MANOEL VICTOR!l\'0 justifictt e manda 
a mesa as seguintes 

Ao parngrapho unico do art. 3' : 
Os vencimentos acCI escirlos em tabellas 

novas, ~ó poderão vigorar para as aposenta
. çües, decorrido o .mesmo período de dons 

:.umos após a sua decretação. 
Ao art. 6". accrescente-se: 
... nem o desempenho de emprego que não 

dê direito ti. aposentação. 
S. R. -Sala das sessões, 5 de outubro 

de 1892.-JliaMet VictoJ•íno. 

Lidas, apoiadas e serão opportunamente 
postas em discussão. 

Ninguem mais pedindo a palavra, encerra
se a discussão do art. I". 

Seguem-se, em 2·' discussão, a qual encer
ra-se sem debn.tc, os arts. 2• e 3" com as 
em~.ndas, que llle forem offerecidas, 4•, 5' e 6n, 
com a emenda otrerecida. 

Segue-se, em 2" discussão, o ttrt. 7•. 

O Sr. Joi"to Nei-va justifica e man 
da ti mesa a seguinte 

E)IENDA 

«Ao art. 7. • accrcssente-se, ín(ine : em
quanto pordurar o exercício do emprego ou 
commis~ão.--S. R, Joao Neiw<.» 

E' lida, apoiada e posta conjuntamente em 
discussão. 

Si o individuo, por exemplo, é àposentado 
por in VtL!iuez, em vista do seu estado physico 
ou moral, desde que interrompa o. aposentado
ria para exercer um outro emprego, tem por 
esse facto nullillcado o principio constituci
onal, cessando por conseguinte o direito a apo
sentadoria. 

E' o que decorre logic ·mente da Consti
tuição sobre a qual é fUndada a lei que sedis- · 
cu te. 

Abrir-se, portanto, excepção, consentir em 
que o individuo aposentado possa depois exer
cer outro emprego, cuja remuneração lhe 
seja mais agradavel do que a pensão que o 
Estado lhe dá por serviços jli. prestados, e 
voltar depois ao gozo da aposentadoria, é 
annullar completamente a di::;posição conoti• 
tucional. · 

Depois de outras considerações diz ainda o 
orador que a emenda apresentada, não só 
dísvirtua o pensamento elo legislador, como 
tambem va.e de encontro ao espírito e ú. lettra 
da constituição, não podendo por esse motivo 
ser a p pro v ada, 

Com a lei que se discute deseja-se justa
mente evitar que a aposentadoria seja o at
tractivo principal do orazileiro para o func
cionalisrno, isto e que e necessario cortar, ao 
contrario, o Bl'azil ha de ter sempre a mais 
aproveitavel massa do~ seus cidadiios corri os 
olhos fitos nos empregos publicas, não pelos 
em pregos, mas pela aposentadoria .facíl, com
~oda e compativel com todos os generos de 
VIda. · 

Termina dizendo, que a nmenda do nobre 
senador, pelu estado do E>pirlto-Santo·, que 
muito respeita, não póde merecer o voto· do 
Senado, sob pena de nullificar não só a lei 
que veiu da Gamara dos Deputados, corno o 
propr·io principio constitucional. 

O Sn.. JoXo NEnv,~- Lamento que V. Ex. 
desta vez, não seja tão justo como tem sido 
em outras. Ha poucos dias, V. Ex. votou 
em lavor da reversão de um olllcial ás fi
leiras o qual tinha sido refbrmado por inca
pacidade physic·a. 

0 ~~~. RA~!IRO BAROELLOS - Esta pretenção 
era JUsta. 

O Sn.. JULIO Fn.oTA - O mUitar de que• se 
trata Jbi julgado cu:ra v~l mediante inspecção•. 

O Sr. V :i:rgilio Dama;sio' j:usti-
0 Sr. 1~antirn Bn.r,·ello.-:- fica e manda a meslli a seguiute 

Occupa cl<• novo a tJ·iqlliiU o lembra ao Senn.do 
que a lei da n.poscntntlot·in.s, que so discute, E~IENDA 
tem os seu,; J'nudameu tos rm tlisposiçiio (•onsti-
tu~iomt!. A const.iLuir:ilo tomou como cri~ori<! ?I <~Ao art. 7"-Dopois dus pal.avras: consid'era
prJnctpiO gcr•:tl do que :t npo,entadorm s" o se mcompattvel para ... - dtglt·s.e: qualquer 
concctlidn, por itll'tl.litlcz, pot•tltnto, a lei que emprego publico. O mais como e.ita.- v;,.,,,,io 
tem de reg'l.llamontnr esta materia niLo pode vallla>io.-Mr.moet Victorino.-Rosa J,mío'r.-
a:IJ.'ustar-se dà disposiçúo constitucional. Messias de Gus11~ao, > 
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E' litl[l,, apoia<h, posta conjuncta~entn em sobre a necr.ssidade de prot·og[l,r us seslõcs nte 
discussão, !L qlliLI encerm->e sem mn1~ debttte. o dia 31 do cot•t•cnte afim de serem vomdu.s 

Seguem-se em 2·• discussão, u. qual encerro- as leis orçam<~nttLt•ias e resolvida tL questão 
se sem debo.te, os tLrts .8", com " em mdtL financeira iniciada nu. Camara. 
o.trerecida, o 9' e 10' e ultimo da proposi~.ão. . Sala das sessões, 5 de outubro de 1892.

PI·ocede-se i1 vota,~o com o seguinte !'e· Ramiro Bm·cellos. 
su1tado: 

São approvaclos os arts. 1 • e 2". Nada mais h a vendo a tratar o Sr. presi· 
E' appt·o••ado o art. 3o, salvo as emendas dente designa para a orde " do dia 6 : 

dos Srõ. Gtl Goulnrt e Manoel Víctoríno, as Discussão uníca do pnrecer n. 236, deste 
quaes são successivamento approvadas. il.nno, das commissões de justiç<t, legislação, 

São approvados os nrts. '!''e 5". constituição· e poderes, motivado pelo r~que-
E' approvado o art. 6", sttlvo a emenda do rimento do Sr. senador Tavares Bastos, sobre 

Sr. Mnnoel Victorino, que é tambem appro- a incompatibidade entre os cm·g-os de senador 
Vttda. ledet•al e de membro do tribunil.l civil e 

E' approvado o art .. 7", salvo as emendas ~o criminal ; · 
Sr. Virgílio Damasio e outro,; e uo Sr. Jotto continuaç:io da 2" discussão da proposiçã:o 
Neiva, · da Camara dos Deputados, n. 13, de> te anno, 

E' approvuda a emendtt do Sr. Virgi!io Da· sobre a legitimuç1io dos filhos espu!'Íos por 
masio e outros. subsequente casamento; . 

E' rejeitadtt a do Sr. João Neiva. 3·• di>cussão da proposil;ã:o da mesma ca-
E' approvailo o art. 8", salvo a emenda do mar·L<, n. 52, deste anuo, regulando a conces-

Sr. Gil Goulart, que e rejeitada. . são de aposentadorias aos iunccionarios pu-
São approvados os arts. 9" e lO" e ul!mo da blicos; 

proposição. · Di.;cussão uni~a das emendas da mesma ca· 
E' a proposi~ão, assim emendada, adoptada marn., ao projecto do Senado n. 15, de 1891, 

para passar á 3• discussão. que regultt tt navegação de cabotagem. 
O SR. GrL GoULAIW (pela o•·dem) requer Levanta-se a sessão ás 31loras e 20 minutos 

dispensa de instersticio pam a 3" discus::ão da tarde. 
da pt•oposiçã:o. . 

Consultado, o Senado concedo a dispensa. 

Commissilo Geral 
Segue-se em 2" discussão o at•t.. !" dn. p!'O~ 

posição da Camar·a elos Depmados, n. 13 de 
1892, dispondo sobre a Iegitimttçiio dos tllhos 
esJ,Ut•íos por su!Jseqneute uasamento. Por indicação do Sr. senador Ril.miro Bar~ 

cellos. ttpprovada, como se verifica pela acta 
O Sr. Gomen.,;oro prcmuncia um acima, resolveu o Semld•>Constítnir-se, imme-

discurso. diatamente, em commissão geral. pura deli· 
bcrar sobre t> necessidade de prorogar as ses-

O SJ•, João NeiYa.- Requeiro tt sues atê o dia 31 do corrente mez, afim de 
V. Ex. que consulte ao Senado si conse12te no serem votadas il.S leis orçamentadas e resol
adiamento desta discussão para a sessao se- vida a questio financeira, iniciada na Camara 
n·uinte dos Deputados. · .. 
" Consultado, o Senado approva o requeri- Levantacltt a sessão, reuniu-se, portttnto, o 
menta. Senado em commissiio geral, sob a presiclencia 

Fica adiada t\ discussã:o. do Sr. Sttldanlttt Mat•inho, presidente dtt com-
O SR. RAMI!lO BARC~LWS (pela ordem)-Sr. missiio flllanceira. 

presidente, servindo-me da disposir,:ão do art. O Stt. RA~rn:o BARCELLos requereu que o Se· 
53 do regimento, peço a V .. Ex. qu~ submetttt nado delihet'tl·>e sobre a necessiilmle dtt proro
á considemção dó Senmlo a mtl!caçao. que V?U rogação dtt ttctual sessão 1og-ishtLiva até o. dilt 
ofl'et•ccer pu.rtt que e!le se con~trtua Jlllmedm· 31 do corrente mez, tttlmt!o serem exclustva
tamente em comnüssã:o g-emi, afim de tratttl' .mente discutida~ o votadas as Jeis orçnmrmttt
de assmnpto, que exporei entüo. !'ia~. o resolvida a questão flnu.nceit•tt, iniciada 

Vem t\, mesa, o lida, aiJoiadn., postn em _dis· na Camara dos Deputados. 
cusstio, e, sem debttte, approvu.dtt a segl\lnto O Stt .. lo:i.o NmrvA indicou que tL mrstt do 

Senatln, onblllentl·J·Sil corn tt cl11 Cnmat•tt, 
com 1.innsso 11 ruspui to do ·pt•a.zo Llu novtt pt·o· 
rognr,:;~o; que as commissõo.~ th tlnnnqas de 

INDICAÇÃO 

Indico quo o Sentido so constitua immcdia- ambttS tts ct\Stts, do ttccoJ•tlo uom o Puder Bxo· 
ameuto cm commlsBã:o geml pt~ra dolibemr cu ti vo, íb!'lllliltt~sem us bases do projecto pttra 
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a reforma financeira; e, finalmpnte, que,
nesta prol'ogação, fossem dadas, de pl'efpren
cia, para a ol'dem do dia, as materias relati
vas aos or<;amen tos e ao referido projecto.

O SR. RAMIRO BARCELLOS re·.ponrlendo ás
observações do Sr. Joc,o Neiva, declarou que
não estava longe de concordM com as modi
ficações, apresentadas pelo seu collega, desde
que o Senado tomass?, com urgencia, uma de
liberação para que po~sam ser votados os
orçamentos, e resolvida a questão financeira.

Fallaram ainda sobre a matf\ria os Srs.
Americo Lob e Manoel Vídorino,propondo este
que a mesa do SenHdo, reun,da li. da Camara
resolvesse sobre o prazo da prorogação e so
bre as mMerias, que devem ser d,scu idas,
ouvido igualmente o governo ácerca da re
forma financeira.

Discutiram as mpncionadas indicaçtos os
Srs. Ubaldino do Amaral, Aristides L·I o, e
novamente, os Srs. Manoel V,cto, illl', João
Neiva, que pediu a retil'ada ela sua indicação,
e Ramiro Barcellos.

Encerrada a dj,scussão, a maioria dos Srs.
senadores pre ente~ re:-olveu su' mltter li
consideração do ::;enado na sessão ordinaria, a
seguinte

INDICAÇÃO

« Indico que a mesa do Senado, reunida à
da Camara. resolva sobre °pI'azo da pI'oro
gação, e sobre as materia·, que devem ser
discutidas, ouvind.o, Igualmente, °governo
acerca da reforma financeira.

S. R.-1J.lanoel Victorino. »

A commi;;são geral terminou os seus tra
balhos ás 5 l/2 lJoras da tarde.

ma seSS30 em 6 da ootnbro da 1892

Presidenc ia elo 81'. João Pedro (1° secretario)

Sl:!>DBRIO- Challlod.'-Leitur, e approvação da nct"
_. í"~xpr::[)mNTr~-p:l receres-Discur~o e pt"ojecto do
f'r ...\.\meirla Ba.I'retl -DisCUI'~ ~ uo Sr. Ruy BarblJsa.

ORlll'~;"1 \;0 f>JA--Di-scu::;.súu uf)ica. do pn.recer n. 235_
n:SCUI'SIlS dn S:', l)o-:nng '8 Vlcenta. e .\"ina Rlbelro_
Encennnwutll d:). rI sCUS~ã·l-Vllta.çãQ- Continuac:lo
d'l dl;,cu"sàn da Pl'()p()~i~à() n. t:1, de 1S92-Discl.lrsQS
ll,)~ Srs. Americo L ,h!), ('onldinn dI! Alllal':lle Ma
nr)el Victnl'Ín"- Rn"'errn.'nentn da Jiscussão-Cha_
Illnd'l-.\ rlhment) .11. \.' It·1.Ç,to -3a discu's:l.o cl:l pro
pl~'Ç.i·) n, i2 E1lPndl_ .)Ü;r~ur~~) dll 0'31', Americo
Loh l, R~'1lil") B'l.r~elll,":, Gil G lU!art e A:l!el'ico
Ll)h,}-~ub-e eod'l di) "':r, ..'t'ner'ÍC·l L·,nn-2.\ d:SCllS
suo rl'lR e'n""n Ja~ da ('f\.'na.l':.\ d')~ Deput:td'ls, n, 1:>,
de 1~ H -Oi~Cllr~ ~ d(l~ Bl'R, ebal'l\l1'\ do Ama.ral e
E.. te\'ps .Jnni 'l'-Ad '1 'l1ent·) da. dlscussão- Ordem do
dia p:l.ra. 7 UI) c;)rrente.

Ao m2io dia comparecem 98 Sr~. senadores,
a saber: João 'ellro, Ant nio Baena. Souza
Coel.io. Joaquim Sarmento. Nina R beiro,
v[anoP! B~r;1ta. Cunha Junior, Gomensoro,
João Corl1.eiro, José Bernaruo. Almeidft Bar
reto. ,João N iva, Me~;;ia d' Gllsm;o, Rosa
Jl1 nior, RL1Y Barhosa., Manoel Victorino, Do
mingos Vicente. Monteiro (Ie Barro, Quintino
Bocayuva, Aristides Lobo, Sahlan!,a Marinho,
C'rb'tiano Ot.toni. Paranl1os, Uboldino da
Amaral. Ral1lino Horn, Esteves .Jnnior, R~.
miro Barcellos e Julio Frota.

Abre-se a sessão.
E' lida. po'ta em discussão e, não havendo

reclamaçõ s, [lá-se por approvada a acta da
se.-são an terior .

Comp"l'ecem depois de aberta a sessão mais
os n seguint s SI'S ~enadores: Gil Goulart,
Francbco Machado. Crl\Z, Vir!lilio Damasio,
LapeI', Braz Cal'ilpil'o, Americo Lobo, Joaq llim
de Souza. Aquilino do Amaral, Joaquim MuI"
tinho. Pinh '11'0 Guede;, Generoso Marques e
Pinheiro Machado.

Deix~ m de comparecrr por motivo justo os
S1's. Prudente de Moraes, Thomaz Cruz,
Elyseu Martins. Catunda, Oliveira. Galvão,
Amaro Cctvalcanti, Tavarfs Bastos, C"eli,o e
Campos, ampos Salles.Rangel Pestana e Silva
Canello ; e sem Ci\u~a pa.rticipada os Srs. Tl1eo
cloreto Souto, Firmino da ::Silveira, Eduardo
Wand,·nkolk,Joaq uim Felicio, Santos Andra
de e Luiz Delfino.

O SR. 3' SB:CRETARIO (servindo de 2°) dá
conta do seguinte

EXPEDIENTE

omcio do Mini tI'O do Int'rior, datado de
4 do conente, devolvendo, deVidamente
sancclonado, um <los autographos da reso
lução do Congl'oo.."o Nacional, relativa, á oon-
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cessão de penstio a D. Olym pia Rodrig·ucs, 
Vaz, irmã do r1Jferes de volunturios da datria. 
Francisco Wenceslâo Rodrrigues Vaz - Ar
chivc-se o nutographo e communique-se á 
outra camaro.. 

Outro do Ministerio d·a Fr1zenda, datado de 
4 do corr,•nte, respondendo ao em que o 

. Senado solicitou a opiniilo do governo, acerct1 
da pretenção de Tavares & omp , t'elati va
mento. ao pedido que fazem de ser elevada de 
IRO:OOOs a 240:000.~ a verba consignada para 
a acquisiçiío do tmpic!Je S. João, no estlldo 
do S. Pau!o.-A' commissão de fin::~nças, de
volvendo ~e pois ti. secret::~ria. 

O SR. JoÃO NEIVA. (ser~indn de 2• sec;·etario) 
lê e v::~e a imprimir para encrar na ordem d.os 
traballlqs o seguinte 

PARECEI'.. N. 239-1892 

As commi~sões reunidas de marinha e 
guerm. e de finanças, tendo examinado a pt'O· 
posição n.82, do corrent·• anno,que autorisa o 
governo a conceder uma pensão de $500 dia· 

·rios, sem prejuízo do respectivo soldo, ao cabo 
de esquadra rel'ormado João Coelho de Mello; 
e, considerando que se trata de um invalido 
da gue1•ra do Para;:uay, impossibiFtndo de 
prover a sua subsistencia com o diminuto 
soldo que percebe, silo de pat•ecer que tt pro
posição sejtt adoptada pelo senado. 

Sala das commissões, 4 de outubro de 1892. 
-Joaquim Sarmento.-Ro.<et Jrmior.-Oliveir~ 
Gal·~ao - Sil'IJa Canedo. - D•111ha Junior .
Saidmlha Mm•i11ho. - Ramiro Bwrceltos. -
C, B. Ottoili,- ])orninqos Vicente, - Jllonteiro 
de Ba1"i'OS, - Ruy Barbosa, - Ubaldíno do 
Amaral (vencillo). 

O Sr. Salclanha Mtl.rinbo
Sr. presidente, o Senado, reunido h ontem em 
commissiío gemi, resolveu alloptar a indicação 
ap!'esentttdtt pelo nosso illustre collega, o Sr. 
Dr. Mnnoel Vict .. rino. 

O que se passou nessa occasiílo consta da 
exposição que remctto tt mesa, ti. qual v. Ex. 
mandar;\, ler, visto eu nilo o poder 1àzer a::ora, 
dando-lhe o devido expediente, 

Vem it !Ilesa e <i lida a seguinte 

Po1• lndicllçiio do Sr. senudoP Ramit•o Btu'· 
cellos, appPovada em sessiio do hoje, resol· 
veu o Sllnado constitut.uiP·se, immecUatn· 
monto, cm commissi\o geral, pal'a deliberat• 
sobt•o a necessidade do prol'ogar as sessões u.te 
ao ditt Jl do corrente, afim do serem vo· 

amN,\lJO 21 - v. v 

tadas as leis orçamentarias, e resolvida a 
questiTo financeira, iniciada na Camara dos 
Deputados. 

Levantada a sessão ordinaria, reuniu-se, em 
scguid::l, o Senado em commissão geral,· sob a 
prcsiclencia do Sr .senador Saldanha Marinho, 
presidente da commissão de finanças. 

O Sr. Ramiro Barcellos expoz os motivos 
pelos quaPs requereu .que o Senado se consti
tuísse em comrnissão geMI e indicou .que o 
mesmo Senado deliberas8e ~obre a necessidade 
da prorogaçãa da, actual sessão legislativa até 
ao dia 31 do corrente, afim de serem ex
clusivamente discutidas e votadas as leis orça
mentarias e resolvida a questilo financeira, 
iniciada na Camara dos Deputados. 

O Sr. João Neiva indicou que a. mesa do 
Senado, entendendo-se com a da ramara, com
binasse a respeito ao praso da . nova proroga
ção ; que as com missões de finanças· de ambas 
as casas do Congresso , de accordo com o Po
der Executivo, formulassem as bases do pro
jecto pwa a reforma financeira; e, finalmente, 
que nesta prorogação fossem dadas, de pre- . 
ferencia, para a ordem do dia as matarias re
lativas aos orçamentos' e ao referido pro
jecto. 

O Sr. Ramiro Barcellos respondendo ás 
observações do Sr. Jono Neiva, declarou que 
não estava longe de concordar com as modi
ficações apresentadas pelo seu colle::ra, desde 
que o Senado tomasse, com urgencia, uma 
d~liberação para que possam set· votados os 
orçamentos e rcsol vida a ~uestão finandra. 

Soure o assu mpto se pronunciaram ainda os 
Srs. Americo Lobo e Manoel Victorino, pro-. 
pondo este que a mesa do Senado, reunida· 
á da Cama.ra, resolvesse sobre o praso do. 
prorognçiío e sobre as materias que devem 
ser discutidas, ou vindo, igualmente, o gover
no acerca da refbrma financeira. 

Prouunciaram-se tambem sobre o assumpto 
das indicnçües apresentadas os Srs. Ubaldino 
do·Anraral, Aristides Lobo e novamente os Srs. 
Manocl Victol'ino, João Neiva, que retirou 
a sua indicação, e Ramiro Barcrllos. 

Encerrada a discussão, a maioria dos Srs. 
senadores, reunidos em commissílo geral, 
re>ol veu submotter á considrra~ão do Senado 
a seguinte indicação oJl'ereaida pelo Sr. sena
dor Munoel Victori11o. 

Illllico que a mesa do Senado, reunida ú. 
da Camara, resolva sobre o prnso da proroga
ção e sobre as ma terias que devem ser dis
cutidas, ouvindo, igualmente, o governo 
ucerctt da relbrma financeira. 

Sala das sessues, 5 de outubro de 1892.-Joa
quim Saldanha llh?•inlto, presidente. 

O Sa. Pnmsrr.:ENTE:..;..A indicação tra~ida no 
conhecimento doSomtdo pelo Sr. Saluanlm Ma· 
rinllo nilo clOlJOnde (\o upoittmonto, destlo que 
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foi a.pprovada. em coinmissão geral. Em vista uma Corça de 500 homens nn!]uelle dia, e 
disto, està. em discussão. trnidoms são todos os que vestmm uma farda 
Niío.have~doquempeça apalavra,encerra· e tinham um g,Jão, e puzeram-se no lado 

se a dtscussao, ficando a votação adiada por ria causa da ltepublica, poJ•qmmto haviam 
falta de numero legal, , jurado defender o J•egimen monarchico, adop

O Sr. Almeida Barreto (Mo
~imemo gera~ de atlençéio)- Sr. preoidente, 
pedi a palavra pura apresentar um projecto 
à consideração do Senado, mas, antes de jus
titlcal-o, preciso defender-me de certas accu
sações que me foram feitas n11- Camara dos 
Deputàdos pelo sr. coronel Valtndão. 

Sr. presidente, depois de minha snhida 
desta. capital, escoltaáo, para cumprir um des
terro que me foi impo,to por crimes que 
ainda hoje ignoro, quiz Deus que eu voltnsse 
a o.:cup •r estt\ cadeii•~J. que me lo i coo Rada 
pelo her"ico povo parahyb11no para pu~nar 
pelos seus direito• e concorrer com meu Iraco 
apoio para a consolidação desta Jte[!ubHcn, 
que veiu substituir o regímen monarchico no 
ruemoravel dia 15 da novembro de 1889. 

V!Ju referir-me, pois, aos acontecimentos 
desse dia; e como concorri para que mio hou
vesse derramamento de sangue, não posso 
ficar em silencio confirmando o que disse o 
Sr. coronel Valladão, no discurso que pronun
ciou no dia 30 de junho n11quella Camara, 
quaodo jà me achava no desterro, retirado 
da Cllpit1Ll do Amazonns duzentas e tantas 
leguas, nas n.argens do rio Negro, em Santa 
Isabel. · 

S. Ex. o Sr, deputado Valladiío, sempre 
que trata do dia 15 de novembro, procur<> 
para si glorias que não tem. 

Sr. presidente, tenho estado retirado desta 
questão; mas reconheQo o dever de procurar 
lioje, em vista do que · se tem dito, restaue
lecer a verdade historica a respeito desse glo
t•ioso acontecimento. 

S. Ex., em seu discurso, depois de dizer 
que·trezegeneraes tinh•lm dirigido ao Sl'. ma
rechal Floriano Peixoto um manifesto im· 
11011do-lbe a eleição para Presidente da Repu
blica (questão de que não quero tratar 
agora), nffirmou o seguinte (lê) : 

·«Sempre que se discute na Cnmar1• e que a 
nobre minoria tem occa~ião de J•eferir·-se ao 
Sr. marechal Flo1•iano Peixoto, profet•e-se 
esta locuç!io bombastica (pelo menos tão bom
bastica quanto esta outra- golpe de bolsn, 
~sim qualitlcadn pelo nobre deputa~o)- o 
aJUdante gonerttl do exercito do Sr. V1sconde 
da Ouro !:'roto. 

O orador desejava saber o que esta Jo
cuçiio significo. Si as que 11 proferem teem em 
mente diZAI' que o njudunte g.mel'al do gahi
nete Out·o Pr·eto foi tJ•utdor•, então o ot·ador· 
dirà que traidores tambem l'ornrn os Sr,;. ge
nern"s Ueorloro e Almeida B ll'reto, nssi111 coino 
traidor ó ta.mbom o orador quo commt\odava 

tado pela C•mstituiciio do imperio. (Apm·tes.) 
Si o marechal Floriano, por exemplo, ti· 

vesse defendido o gabinete Ouro Preto e, de
pois de proclamada a Republica e victol'ioso. 
o marechal Deodoro, elle banf!ensse pttr<t a 
Republica vindo nu ferir as vantugens do novo 
g-ovei•no, seria um traidor ; pol'ém o que el!e 
lez foi o quo fizeram todos os seus Ct\ma
rudas. 

A occnsião não à propria pal'a trntar c1estes 
fnctos ; tal vez mais tarile se demonstre que o 
general Floriano ope1·ou sempre não Indo de 
encontro ao que estava no es[lirito do seus 
camaradas. (Cru;am-se apartes.) 

o orudor g-ar:.nto il namam que, si o ma
rechal Flodano naquelle dia tivesse querido 
combater o general Deotloro, teria tido muitos 
camaradas ao seu lado promptos a morrer 
com elle. 

O orndor, pelo menos, tinha sob o seu com
mando 500 homens, e si elle lhe tivesse dado 
ordens positivas part~ combater, teria com
hatido. 

0 SR. lNDIO DO BRAZIL- V. Ex. conlessa 
que não combateu pela Republica. 

o Sa. VALLAnXo - Ning-uem combateu 
porque não houve combate. (Riso.) 

0 Sa. ALMEIDA BARRETO- Si Se houvesse 
travado comlnLte, Sel'iam hoje btJm conhecidos 
11quelles quo·se ,expuzeram pela. Republica o 
bem assim os que por ella niio dariam o seu 
sangue. (Apoiados.) . 

(Continuando a leitura) 

« Lamento que tivesse firmado este ma
nifesto o general Almeida Barreto, homem 
a quem respeito pelos seus s"rviços á patria 
e ii Republica, porque S. Ex. é incontesta;. 
velmente um omciaJ cheio de serviços e um 
cavalhAiro c•istinctissírno i istc, porém, niio 
quer dizer que S. Ex. nito errasse e não 
estr•jn sujl;ito ú responsnbiJi~a•le do l'acto. 

Tem-se dito que a promnçito tlo gonAral 
Almei<la B:iri''ito era de algurun sorte ore~ 
conl1ecimento do governo que o julgava iu~ 
nocente. Não ha tal. 

Quando se tratou da promoção do general 
.\lrneida Barreto, .houve quem achasse que 
ello não clevirt ser promovido desde quo es· 
tavn implicado nesses ncontocimontos; mas 
o [>residente d~~ Republiett disse : 

« Niio; por emquaoto niio tenho provas 
r.la cl'iminalidade doi! e i o que sei é que e !I e 
é um olflcial cheio <l<l servi~o3, e, cnbondo
llie a promoção, não pos.Jo negal'·lll'a.l> 
( A11ar/cs .) • ;I 

, ... , 
... ' 
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Aqui esta a razão da promoção do general 
Almeirltt Ba1•reto : não foi o reconhecimento 
de estur elle isento de culpa.» • 

0 Sa. ALMEIDA BARRETO- Sr. pt•esidente, 
é contra u. nt\rraciio feita nessa parte do dis
curso·do S. Ex., que acabo de ler, que veuho 
protestar. 

S. Ex. o Sr. Vnllndão commanda va 500 
prncas de policia; mas commu.ndava-as sob 
min~uis ordens, porque esta forca estava ao 
m~u commando, para combater• os revoltosos; 
e SI olle erguesse tt voz ou proferisse qualquer 
palavra ú frente desta lbrçt~., eu teria u. meu 
J!wor o art. 5" do Conde de Lippo que rliz 
(lê) 2 « Todo militar que em uma' batalha, 
acçao ou rombate, ou em outra occasião do 
guerra, der um grito ele espanto, como di
zendo: O inimigo nos tem cercild\l: Nós somos 
cortados: Qu3m puder escapar, escape-se: ou 
I)Ualque1· palavra sert~elhante, que possa inti
midar as tropt\s, no mesmo ilisttmte o matal'á 
o J?rimeiL'O olficial mais proximo que o 
OUVI!' ••• » . 

0. SR. ARISTIDES LOBO - 0 Conde de Lippe 
valia pouco nesse caso. 

. 0 SR. ALMEIDA BARRETO -Mas para mim 
valia muito alli, que commanrla va uma força 
e tinha plenos poderes pttra fazei-o. 

Ora, Sr. presidente, estavam ern preseoçu. 
duas forças combatentes ... (apoiarlos) 

Uu SR. SENADOR- A perspectiva era àe 
uma batullm. 

0 SR. AL~flliDA BARRETO - •.. e a perspe· 
cliva era com atreito de uma batttlha, que se 
ia ferir entre a força legal e tt força suble
vada. 

0 SR, SA.LDANHA MAHINHO- E Si tivesse 
havido luta, não variamos o que hoje vemos 
na Republica. 

A força assim reunida marchava em di
recção ao quartel-general e secL•etaría do 
Ministerio da Guerra. · 

Tendo ~onbecimo~t~ o governo de então, 
desse mov1mento sediCIOSo, reuniu-se naquella. 
repartição e abi deliberou agunrd!lr a che
gada dos revoltosos, em numero de 400 a 
50() homens. · · 

Serio.m 4 horas da madru "'ada, ponco mais 
ou menos, da noute do dia l4 pam 15 de no
vembro quando fui cbamaclo no quartel-"'e-' 
ra.l •. 1!. toda pressa, para objecto de ser.;'íço 
militar. 

Foi então que soube de S. E:t. o Sr. Aju
dante General que a 2• bri"'ada, compostn de 
cavallaria e artilharia, se âirigia ao campo da 
A<lclamaçã.o, hoje praça da ltepublica, accre
scentantlo ::;. Ex. que eu ahi arruardass~ 
ordens do ministro dtt guerra. " 

Nesta occasiíio S. Ex. dirigiu-se ao logar 
onde se acliavn. o ministerio. · . 

Logo depois di>se·me que tinha sirlo no
meado commandante dns forcas que tinham 
de combater as sublevadas e que me apresen· 
tasse ao Sr. ministro da. guerra. 

lmmediatnmente cumpri as ordens de 
s. Ex. 

A nomeação foi confirmada, recommendan· 
do-me o .sr. ministro qu~ eu empt•egasse toda 
a energ1a para que nu.o consentisse que a 
forl)a sublevada se n.pproximasse d>l Seare· 
taria da Guerra ou de se acha VIl S. Ex. e seus 
collegas. 

Coufdsso que foi esta a primeira occasião 
em que vi S. Ex. tão energico. 

Deu·me então o numero da foroa que flUnlla 
á minha disposição, a qual com!Jrellendia as 
seguintes praças (tê) : 

Corpo de Policia 500 ; Bombeiros 240 ; Fu
zileiros Navaes 16(); lmperiues Mnt•inbeiros, 
hoje Marinheiros Nacionaes, 196; ao todo 
I. 096 pracus. 

O SR_. AmsTIDES Lono - ENt isso o que Eu tinha, pois, mil e noventa e seis pr>lças 
todos nos espera vamos. para combuter contra 400 e tanto,; homens, 

O SR. AL~IEIDA BARRETO -sr. presidente, não entrando neste numero os otllciaes que 
nesse dia, o marechnl Deodoro a quem a ty· commandavnm as fruccoes desta força, e, 
ranuia da morte :1rrancou dos braços dos seus ainàn mnis •. duas. ~etrulhudoras comman
ntlmerosos amigos, mas cujo nome perdurará dudns pelo dJsti,nctiSS!lllO I 0 tenente da armada 
rutihmte nas paginas glorioS!IS dtt historia Retull!b!'• e mu1s um esquadrão de. cavallnria 
patria, collocou-se ti frente dos regimentos de poliC!!I commandudo por um maJor dn. con~ 
Jo e 9° de cnvallaria e 2• de artilhnrin. con- fiança do governo. 
junctmuonte com n.Escoln Superior de Guerra, Assumindo . o commando desta !'o.rça, fui 
tendo por chefe o immortal e benemerito procurar o. com mandante ua pollcm., Sr. 
Benjnmin Constnnt e tleu obr'tltlO de revolução Andrarle Prnto, 1:1 quem niio encontrei, e 

0 
s Q B . . · sim em seu Jogar o cnpitiin grn,luado em 

!t. UINTINO OCA 1 UVA - A pom!lo • mujlll' dtt po!ic1n, O li VO! f'lt Vt~lllldiio o qual 
O SR. ALMEIDA l3AUHllTO- Nos eRqmtdrOes peJ•guntou-me si uevitl acompanl!ar~me, ou 

do cav:dluria nvistavam-se os vultos impo- t!CJU' no qnnrtel com o rest,nte dn força, 
nentes dos ilravos ten8ote-coronel 1\feunn om numero de outt·as 5110 praçns. Respon
Bnrroto, major Sebaslliio Bttodeira, cn.pitiio ui·lhe que me ucnmpnuh,.sse e sallimos 
Gentil Eloy de Figueiredo o outros, os f]Unos, pelo portfi.o 1!0 JO•batalhiío ele infanhu•ia,por
cotno au, foram rlostorrad0s ! • . . quo o elo 1° lmtnlhãu osttwa Jbclutdo. · 
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· Logo que snhimos depnrei com u~_piqnete O SR. RoY BARBosA-V. Ex. está escre
de·cavalwritt commundado pel" capttao Godo· vendo a historia e não esta escrevendo len
lphim, que vinha como rorça explomdora das. 
nn. freute dtt sublevada. o Sr.. An.rsTIDES Lona- A historin. ha de 

Nessa occn.siiío mandei parar esln. forçn, ~o ser escl'iptn. d<lpOi:l. 
que elln. obedeceu. Então dei ot•dens pam qne . 0 Sn. ALMEIDA BARRETO~ 1\Ias, rintes de 
n.s forças sob me1t commando se collocns;em 
do seguinte modo: ter rcce!Jitlo este bilhete,eu .iá tinhtt tido out~a 

conler·encia, em s. Christovão, a rua Pao 
A policia em columnns rle pelotões; os Ferr-o n, 40. cm cn~ll do meu pn.rticuhu• amigo 

cor•pos da a1·mada,desenvolvidos em Jinhn,um 0 Sr. deputado Espil'ito Sn.nto. · 
pnt'IJ..a 'tlit•eitn. e outt•o para a eoqnerdn do A essn. reuniilo esteve preoente.o Dr. Ben-
prnneiro pslotüo da 1brça policial, tlcnndo o jamin Constant.. . . 
es~uadr·ão tla camllaria th policia it rota.- A~ ui tenho o bilhete delle que me fot entre· 
guard1t dessa. columnn.. guo pr;lo cn.pitflo Vildla Tavares. (l8): « Bar-

Preparadtt ll força, como acabo rle expor, r·eto.- Espero-te hoje, de 1 ás 3 tJorns, .sem 
mandei. chamar, pelo mett njudante tle or~ fHlta, à rua Pao [?erro 40- S. Clmotu~ 
dens, t!1mbAm olllci LI de policia, o comnmn- wio-M. » 
daute dn. forca sublevada. os nossos llilheto:; eram assim assigna.dos, 

Apresentou-se-me como tal o Sr. r:reneral B e Jlf, rio m'otlo que ain!l.'L que fossem vistos 
Deodoro. Fiquei surprellenrlido completalllen· nüe se :;aboritt de quem oram. 
te com a presenc;u do S. Ex., po1•que naves~ A e"sa reunião as;istiram, tambem, os Srs. 
per·a o encontt•ura gr•n.vementrl doent~. ]li'O;~ mar·oclml Canrlldo Costa ( hoJe l'el'ormudo, 
tmdo uo leito de dor, sem poder fullar! As me parece), mnjor Solon (hoje genet'tLl do 
nnicas palavras que r.Jil•igoi 11 S. Ex., qua"do brig-11da), Dr. Espirita Santo, e tenente Laura 
ella me apertou a mão, lor•am estas : « Ge- Soclré, pt\r<l. mim, entli~, desconhecido. 
ncr,d, V. Ex. tem amigos no exercito qucsüo. Ar.auNs Sus. SENADORES no PARA_ Muito 
meus inimigos, assim como eu tenho Hmigos 
no exercito que ;üo inimigos de v. Ex. ; distincto. 
quero saber si continuamos goaJ•dnndo esta O SR. ALMEIDA BAumcT•) : -ll!uito distin~ 
mesma situaçilo. » cto, dizem os nobre~ sen:~dores; In"S· o que é 

Respondeu-me s. Ex. : «Não. EstiL tudo !'acto é, que, tendo sido elevado it posiçilo de 
acabado, Você me ajude, porque quero ver governn.dor do Pará, nüo consentiu que nos 
si levMto este exercito que estt\ completa- ,iornaes oiiiciaes daquelle Jog-ar se desse a 
mente abatitlo. » noticia do fullecimento do mm·echal Deodoro, 

seu grande protector ! •.• 
O movimento estava combinado para a t 

noute de 17 a 18 de novembJ•o. E' preciso O Sa. NINA RIBEIRo- V. Ex. tem ccr eza 
disso ~ · que eu dign., que d~stle a l• questiio mílitnr, 

chnmtt!la questt1.o Cotcg,:pe, nunca muis l'allei O Su. AL~JEIDA BARRETO- Sim, senhor. 
a S. Ex., e só o p!'ocurei no reler·irlo dh 14 E' lhcto pnlrlico e notol'ío no estarlo do Pará. 
em sua casa, por ter recebido •lo meu amigo, Sr. presidente, estou estranhando o pro~ 
o Sr. Benjamin Constant, um bilhete de ~ue cedimento desse governador, que, tendo os-
1bi portado!' o Sr. tenente-cot•on'el Dr. Ser~ t11tlo no lado do genBml DeodoPo nos dins 
zedello Corrêa, conviclanclo-me pu1·n umn con· felizes, hoje esta mudado como muitos outros 
1'erencia, no Campo da Acclilmnçilo n. !10. homens ostilo mudados ... (Risadas c apm•tcs.) 
· Foi este ministro n. quem a sorte, por no- N:1o uso de rodeios ; digo só o quo ~into, 
tavel c,oincidencin, encarregou de sullscz•evel' nem mais nem menos. 
o menwt•avel dc·creto do lllfltt rJustet'I'O : J'oi , Tenho a~ni mais nnm CJt'~:t qno r,ou le~. 
:Linda alio ~uem ompz•ogou totlo~ os e~Coi·~:u~. roudo o ::iJ•, senador· Gnlvuo, rJUO S!llto nao 
toda :t inJlnencln perante o St·. mnrcchnl e.;tnt• JH'csontc, me convirl::tlo pam ontmr no 
Flol'inno pura relbJ•mar-mo o aos meus dis- Clnh Militn.r, em nome rle BenJamin Constunt, 
tin~tos compttnheiros t rlcspondi-lhe qno sirn (trata vnmos cht queslfl.o 

Em outro tempo eu cstranlmria o procedi- tios direitos miiltnres); mns, indo pam cnsn, 
meuto de S. Ex. ; hoje, uão.· llC'I~ei tTIL1lilor o nüo quiz aprosentnr-mo ; e 

o Stt. A"mmco LonD -1\lus elle nüo uosse mesmo din., S de novembro, dirigi-lhe 
a so;rniute mu•ta: 

!Jltot•in o triumvit'llto. ~ Ccirto, s do 1101·om!Jm do 1880. 
O SR. Ar.Mgm,~ BAmtwro - Qno tJ•inm· ~lon Galr:io-Depoi~ dtt no3sn. r.onvcr.sn. rio 

virnto '!! (Rio,o,) Srr·ú nqnollc '! ~ltr'rn y. Rx. h~ntcm, ootil·u ponsau:lo o julgo conv<miollto 
pol'teucen 011 n~nello n qno nmtl:LlW.JO pol'~ lllLO np!'osentnJ• 111ou uome pn·n. sncio do Clnb 
tonce 'I Tonlm a iJOIIlltulo do t1üo mo tutor~ J\1ilitn1', pO!' 111olivo impo1•tn.nlissimo, fJilD vno 
rompul'·· do uncon tr·o it minlw tlignicliulo l! brio mil i tm·. 

• 
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O Dr; Benjamin Constant, meu velhn amigo Sr. Euéas Gaivão (entre parenthesis- hoje 
e companheiro de infanci:t, IL quem since- njur!nnto-general do exercito). 
ramente e do cornçiio muito pré$o e consi- Dizin·se t•unbern que o pr~~ideote do con
dero, d"r-me-ha razão do escrnpulo CIUe te- se!ho de ministros, o Sr. AO:ouso Celso,. exi
nho em pertrlncer a esse illust1•arlo l'lttb; iJOis giria. <lo Im~el'!ttlor a a.bdicnção, elevando-se 
ello sabe perr•<iHtmel,te que fui descommnnnl- :1 chefe da nação um de seus netos, lilho do 
mente atflc,dn, pelos ,jornues, por militares Duque do S•txe. 
do alta patont•1, que d~:~ pertp ler·iram o meu 
punrlonor militar, os quaes pertencem a esse UM Stt. SENADor.- E' o que esta doudo? 
Club. 0 S!l.. Ar,mHDA BARRETO- Não sei si é 

Niio qne!'o que mou nome se apresente ~sse ou outro; tambom corr·ia como corto que 
ahi como uma bomba do dynamite, e me jul- aquelle ministro, chefo do g'llbinete, serirt no· 
guem como um ambicioso vulgtw; isso nuuctt. meado grnn-chancellar do Brazll. (H a 11m 

Por minhn parte, não g-unrdo odin a quem aparte.) 
directamente me tem oil'andiclo, e fique certo Não sei si eram boatos; o que ó certo é que 
do quo, si o exercito necessitar. do meu snn· os boatos me levaram e a meus companheiros 
guo, pnra manter seus direitos e dig·nida1le, a Cucuhy, a Tabatínga e a S. Joa.qu1m·do Rio 
eu ostnrei a seu lado o morrerei abraçado Branco. (Risadas.) 
com elle. Pr'eciso di~er que o governo procorleu na-

Não duvidllt'ei pertencer algum dia rta be- quelle dia com VIsível necedade; porqunnto, 
nemerito Club Milit 11', mas por emquanto no db em que fui de1nittído do comm111l1lo dtt 
to1'na-se iaso impnssivel. 2" ut•igada, dess1t que estava sutlevada, e 

Que quer! · Fui educado no regimen da apresentei-mo ao ministro d1t guerro. em sun. 
honr.t e do dever; sigo, portanto,· o que me secretar•!a, disse-lhe: v.· E11:. tome nota do 
dicttt a consciencia. dia em que me nomeou e do clin em que me do· 

Ahraca-o seu uedicnclo nmigo o velho mittiu. As datas coincidiam: fui nomeado em 
cnmnrttda- Josd de Almeida Barreto.)> I I do Julho e demittiuo em 11 de ag-osto, sem 

Foi estn cnrtt\ que detl motivo a Benja- com me tter 1\tltualgumn, mas só por pertencer, 
min Constant para procurar-me no dia 9, como disse, a: politica divorn. Aindu. fttrei 
mais ou menos ao meio-dia. mn pe,lido a V. Ex. e é, não introduzir nos 

Refdrido o que se deu naquelle dia, vou qunr·teis que:;toes poljticas, porque nssirn não 
expor o que pnssou-se eu!r'e mim e o mare- ter.,mos mais dLiciplina. Fui o que se deu. 
chnl Deodoi'O, un rnanhil de 15 do novembro. Hoje não tomos mni~ dis ciplinrt; vê-se um 

Aelwndo-nos em fl'ente da força, pergun- marechal conduzido pnra o desterro por ai· 
tei-lho o qu' pretendin, poi~ tinha ordens do feres e cadetes. Isto é muito gravo. 
govomo pam oppor-mo h força do seu com- O projecto que vou ttpresentctr à conside-
mando que se ac!HLva snblevncla. ração do Senarlo, é neste seotido: quero ga-

S. Ex. respondeu-me: vou exigir do go- rantir <le hoje em deu o te os postos do exercito, 
verno garantias para o exe,·cito, porqtto sei até mesmo o do mur~ichal Floriano. 
qna brevemente ser:\ <lissolvirlo. Emtlm, nü.o houve derramamento de s'tng·tto 

om, Sr. presidente, nssim parecb. no dia !5 d~ novambr•o, puz de ludo honras, 
o SR. DoMINGos VICENTE -Essa declarncüo considoruções e g-randezas que poderiam en-

e muito im1101.tant.e. nobrecer-ma, só attendemlo aos direitos e ás 
p1•erogativus r!tt minhtt classe. 

O Stt, Ar,MmnA BAttnE:ro-Tinltnmos visto, gm log-at• de gt·nndezus, honras e considc-
dias antes, o 22• batftlhào do inl'ttntar·itt set· rtt(:ues, l'ui atirado tL um desterro por crimes 
obrigado a. pal'lir, ern menos de tres dias. que n:1o comrnetti e até hojo ig'norados, para 
ficando nest~C cu pita! us fmnilins rlos officiaes l· 'gar onde atuodam fera~, onde os pa.utanos 
em completo n.b•tndono: tínhamos visto, peln teern tt propriethttle rle transformar a cór de 
primeit·a vez no exercito, ser demittido um rostt em tumwoll(t, {Ha um aparte.) 
teuente-coi'Onel de commandante da Escoln l~allo do l0gar om que estive. O Amnzonns 
Militar rlo Cent•t\, a bem do serviço publico, é um estudo de muita prospel'id11de. 
o SI'. Mnllet. Eu tinha sido tn.ml,em rlemittído liis, Sr. presidente, a recompensa de 4~ 
ha pouco tempo do com mando d" uma hl'i- nnnos tle serviços, entre ellos os ela cam~a
g-nr.ln, pot• pr.rtencer ao partido contt•nrin :w ulut do Paru,!:'nay, presta•los it minha patrra; 
do g-overno. eis igrmlmente u. recompensa. dos serviço> 

Dizia-se que em bravo tnmhorn ~eri11m prestados por muitos dos meus colleg-tts e 
transferidos rln~ul diversos cot•pos, deott•o umig-os, quo roram utir•ttrlos ti pr•isões, onde 
elles o 2" do al'tilltnria. Hxíst••m iudiviuuos cumpriudo sonteuQtl in

A pres~avn-so n t•oot·~nnir.ação !ln gwq•,la f11Ul!tnto ! 
nar;ional, corporncilo de que não so f~tllavtt · gmtlm, Sr. pl'esidento, nilo quoro tomar 
mnis e da qunl ern commnndante superior o mnis tempo â cosa ; vou concluir. 

! 
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O qne se d~u comigo no dia 15 de novem
bro está explicnr!o. 

Desde jit declaro ao meu paiz que não 
quero nada para mim,quero tudo para a minha 
pn.tri11 ; ~uero vel-a engrandecida, mns 11iio 
quero vel-a sob o regimon do despotismo e do 
terror. (Muito bem, muito bem.) 

0 SR, SALDANHA MARINHO - E' a nossa 
Republica. 

0 SR. AI,Mil!DA BARRETO- Envio :i mesa 
o pro,iocto. 

0 SR. SAT.PANIIA. MARINHO- Mnito bem, 
S1•. ma,•echal ! Escreveu UIUa pagina da nossa 
historia. 

0 Sr.. ALMEIDA BARRETO-Tenho CO!lCliJido. 
Voz!ls- Muito bem ! muito bem ! 
E' lido e Jlca sobre a mesa d urnnte o tri

tluo regimental o seguinte 

PROJECTO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.' Ficam l(arantidru:;, em sua pleni· 

tude, as immunidades e prerogativas inlle
rentes ás patentes dos offlciaes de tenit e mar, 
e1fectivos ou reformados, de modo a ser sem
pre respeitada e mantida a disciplina militar. 

Art. 2. • No caso de prisão, desterro ou 
qualquer outm vexação, que tenham de 
so1frer os referidos officiaes. em constrangi
mento i1 sua liberdad.e,em virtude de sentença 
ou ordem legttl, só poderão ser intimados, 
acompanhados ou conduzidos por outros de 
igual patente ou superior. 

Art. 3." Quando presos ou submettidos à 
conselho os offlciaes gencraes, lhes será íi.lcul· 
taJa sempre, por mcnagrm, a casa de resi· 
!lencia, considerando-se ahi detitlos, sob pena 
!le deserção. 

Art. 4." Quando desterrados estes, só lhes 
poderão ser destinados para exílio Jogares em 
que haja civilisa.ção, meios conforta veis pa.m 
su bsistencia., indispensa veis e condignos com 
as posições sociaes que occupn.m. 

.1rt. 5o Em caso algum poderão os otn
ciaes gener•aes ser• acompanhados por seus 
subttltornos ou in leriores. considrrantlo-so 
elles, desde logo, sob palavra, ·pre;o;. detidos 
ou desterrados, sob pena. igualmente de deser· 
ção, caso não cumpram a ordem emnnada do 
poder competente. 

Art. G." O govm•no fornecerá nos dester· 
rados todLlS os recm·sos n~Jcessarios parn trans
porte, su l.sistenci!l e garantia de suas pes,oas 
e bens do suas fi r mil ias. 

Art. 7.' Revogttlll·seas disposições em con
trario. 

Sala das sessões do Senado, G do outubro de 
1892.-,ltmeida Ilal'l'Cto.-Joao .Neiva. 

Havendo numero legal, vota-se, e e appro
vadn a indicação apresentação pelo Sr. Mn· 
noel Victorino, em commissão geral. 

O Sr. Pref'lidente declara. que vae 
dar conhecimento desta deliberação do Senado, 
it Camara dos Deputados. 

O Sr. Ruy Barbo:01a (a•tençtio) 
julga que niio consumiriL inutilmente os pou
cos momentos que possa tomar ao Senndo, 
chamando n attenção delle e da Mesa p:tra a 
negligencitt imperdoa vel com que e tratada 
a publicaçào dos seus trabalhos. 

Constantemente é objecto, ou de indigna· 
ção, ou de riso, a inexactidão continua e inex
p!icavel com que na folha oficial se dit conta 
das actas das sessões do Senado, alterando-se, 
desfigurando-se, expondo-se no ridículo as
sumptos em que se acha empenhada a digni· 
dade do mesmo Senado, e todos os interesses 
que se ligam a exactidão na reproducção dos 
seus trabalhos. 

0 Sll.. QUINTINO BOCAYUVA - Errando até 
o dia da semana e a data do mez. 

O Sr. Go~rENSOll.O - Encerrando discursos 
da outra Camaro entre os do Senado. 

O Sll.. RuY BA.ll.llOSA. diz que pelos habitas 
de indulgencia. todos neste paiz são levados 
a fechar os olhos a esta.s cousas O resultado 
é que o abuso vne assumnido proporções in· 
tolemveis. 

O Senado comprehende perfeitamente que 
não se tratn de uma impertinencia litteraria. 
O Diario rlo Cong1·e>.w é o registro authentico 
dos trabnlhos do Senado ; a lei liga o carncter 
de íe publica ás stms publicações ( ctpoiaclos); 
é, portnnto, de necessidade absoluta que ellas 
sejam decentes, que ellas sejam correctas, 
que ella.s sejam a photographia exactn do que 
nelle se passa, dos trabalhos que a essa foll.a 
se comm unicam. 

Sabe perJeitamente como a incorrecção ty
pographica se in~inw:t em qualquer oti!cina 
de imprensa, por mais escrupulo'a que sejn 
tt direc''1io dos ~eus trabalhos; sabe que não 
lm jo!'nal que evite o perigo dos P· std•, mas 
no Dim·io do Conm•tJsso os pastei> süo a reg-rlt 
g-emi. (Riso. ) Qualquer senador pódo recor
rer a um pttrecer de commissão, que vae do 
Senado truoscripto em Jettm perfeitnmento 
legivel, na cortezn completa de que em cnda 
linha encontJonrá quasi sempt·e umn incorrec· 
r.•iio, mais ou menos grnve. 

O Sn. Qmi'i1'JNO BocA Yr;\·A- Ainda ante
honl.cm tku-se um caso g'I'U.VO n. respeito do 
projedo soure os eng·enheiros nnvnes: o OI'ig-i
nal dizin ttma cousn o o imllresso dizia outra. 
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· O Sa. Ruy BARBOSA accrescenta : eis 
aqui um facto, a que se refere o nobre sena
tlur pelo Rio de Janeiro. 

Ha dous dias inseriu-~e entre os trabalhos 
do Senado o discur~o de um nobre membro 
da outra camara, o ~r. Nilo Peçanha. 

Parece-que é levar a um gráo ele des:nvol
tura sem exemplo (riso ) a liberdade que na
Cjuella imprensa se toma cm relação aos tra
balhos do Congresso. 

Este abuso tem tomado ns proporções de 
desrespeito clamoroso e dig-no de repara
ção prompta e severa, pelas consequencias 
que elle evidentemente póde trazer ao serviço 
publico. 

Certamente não póde ser indilferente que 
os senadores, não diz individualmente, mas 
que o Senado Ms seus tr·abalhos seja exposto 
ao riso, ao grotesco, pela falta de exactidão 
com que trabalha a imprensa do Diario do 
Congl"essn. 

Qualquer folha particular, não falla das 
mais importantes, qualquer de lias publicaria 
com mais consciencia e com mais exactidão os 
trabalhos do Senado do que o est/1 fazendo o 
Diario do Congl'asso. 

0 Sn. SALDANHA 1\fARINIIO-Basta ser oftl
cial. 
. O Sn. RuY BARBOSA, proseg-uindo, diz que 

ainda ha dous dias a comrnissiio de finanças 
subscreveu o seu parecer concernente ao or
çamento do Ministerio da Fazenda; este pa
recer foi immediatamente remettido it im
prensa official, só hoje, 48 horas depois, é que 
veem as provas, e estas ainda incorrectissi
mas ! Qualquer das tb!IJas desta capital pu
blicaria um trabalho do quadruplo daquella 
extensão em 24 horas; pode assegural·o ... 

0 Sa. SALDANHA MA!\!Nilo-E' porque não 
siio officiaes. 

O Sa. Rur BARBOSA diz que toi.los sabem que, 
cm todas ns tolhas, a imprensa põe sempre es
pecial cuidado no zelo, no asseio da impressão 
dos seus trabalhos ; <t revisão é oqjecto de cui
dados especiaes em todas as tolhas, em todos 
os jornnes que .se prezam. Parece, jJOrém, 
que, em relação aos trabalhos do Congresso, 
niio existe n.bsolutttmente revisão, ou ella se 
ach11 çonftnda a um pessoal incompetente. 

Julga, portanto, que serve aos interesses do 
Senado reclamando tt uttenção do Sr. presi
dente pura a ussumpto. Parece que devia !la· 
ver um lttço directo de responAauilitlude de 
nc~ão en t.r·e n ~ect•euu•iiL do Senado e a direc· 
çi10 dn folliit n11Jcinl. E' pr'I'Ci>o CjllC huja de
ante do ~ttti1L llllltl dns casns do Congresso 
aJg·uem !'Psponsavcl por n.lmsos desttL or· 
dem. A niio ser a'sim, mais conviria. a pu
blicação dos trabalhos por um con tructo 
celebrado com particular, desde que niio se 

póde contar com a folha ot'dcial. que falta ao 
primeiro dos sens deveres, isto é, á exactidão. 
Em toda n. partP. a~ impressões ofdciaes assi
gnalam.se, quando não pel" belleza., ao menos 
pelo apuro, pela consciencin. com que seus 
tr11balhos se fazem. 

Julga, pois, que o Sr. presidente, tomando 
na consideração que, lhe parece, roere· 
cem essas observaçõe~. tomarit uma. proví
den~ia. qualquer, que possa. rnelh~ra.r ~ste 
serv1ço. para que os senadores nu.o seJam 
obrigados a converter-se em revisores, não 
só dos seus discursos, corno de pareceres 
de cornrniss~es, e para que ma teria~ tão !rn
portantes, como as de orçamento, nao >eJam 
retardadas pela demora indisculpavel daquel· 
las offtcinas. 

0 SR. PRESIDENTE-A Mesa tomarà em con· 
sideração as observações de V. Ex. 

ORDEM DO DIA 

Entra em discussão unica o parecer n. 236 
de 1892, das commissõPS de justiça e legisla· 
ção e de constituições e poderes, motivado 
pelo requerimento do Sr. senador Tavares 
Bastos, sobre a incompatibilidade entre os 
cargos de senador federal e·o de membro do 
Tribunal Civil e Criminal. 

O SI". Domingos Vicente
Sr. presidente, estou de nccordo com o parecer 
dus illustrndas commissões, mas divirjo do 
final. 

O art. 23 da Constituição, citndo pelas com
missues, imporativnmente determin~t que 
nenhum membro do Congresso, desde que 
tenha sirlo eleito, poder·a celebrar contractos 
com o Poder Executivo, nem delle receber 
cornmissões ou empregos remunerados. 

Ora, a nomeacãu de ,iuiz do TriiJllonl Civil 
e Crirniunlnão é um cargo de accesso; é um 
emprego remunerado, e em minha opinião, 
prollibindo a Constitui~i'io imperati vumente 
11 nomenc'lo rle congras~istns para cargos 
retribuidns, não póle o Poder Executivo ln.nçar 
mão destes cidadãos partt tues cnrgos. 

A Constitu içiio não uos i.la o direito de es
collla. ou opção. 

u~r SR. SENADOR- Prohibição de acoeitnr 
importa a de nomear. 

0 :O:R. DoMINGOS VICENTE- Pniram DO meu 
ospir·ito cer•tus duvidas. O nobr·e senndor 
eu,in nusencin. sinto, e sentirei muito si de 
,ull companhi1L thr pl'ivarlo, por·que pretlro 
tol-o aqui como compnnhoiro a vel-o uo 
T riliuna I C i vi I, dissn, riO pr•ovocn r este pur•ocer, 
que O!L Cumura dos Dtlputudos tem us~euto 
um membro do Tribunal ·Civil. O caso ó 
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muito diU'erente ; o cidadão que ali i exerce o 
mandato de deputado, o Sr.;· André Cnval
canti, j:'t em membro do Tribunal quando 
foi eleito. . 

uifestando o mett modo de pensar. Entenrlo 
que nenlmm de nàs pàrle acceitar commisslio 
ou nomeação remuner!lda do governo. 

u~r SR. SENADOR- Não era. Foi nomeado 
depois. 

O Sn.. QurNTINO BocAYUVA- Apoiailo. 
0 SR. Do~I!NGOS VICENTE- 0 pensamento 

do legisladot• constitttinto foi toJ•mu• o~ mem
bros do Congresso independentes do Poder 
E:.:ecutivo, tirnr-lhes a cspernnçn. de r0ceber 
delle qtmlqner r·ecompensn. pelo apoio qno 
lhe prestai', tirar-lhes n espernnçtt de obter 

0 SR. Dà~IJNGOS VICENTm- Mas rosso no
meado depois ou u.ntes, nüo temos qno pedir o 
exemplo it Gamara dos Deputados ; cn•la poder 
procedo como entender e não pot• imitação. 

Eu tenho por Jlm provoc .• r opio ião mai" 
esclarecida sob!'o o modo de pen,ar das com
missões que dernm pat•ecer sobre a intlica~:io 
do nosso i! lustre collega·o Sr. Tavm•os B•lsto~. 

0 SR. MANOEL VICTOR!NO- Leia. O para· 
grapho unico do art. 24, que explica. 

0 SR. DoMINGOS VICE::\'TE- 0 art. 24 
parngrapho uuico dispõe que a aeceitaçuo 
impurt:o perda do mandato, estaboleca nmn 
pena pnm o senador ou deputatlo que não 
observa o nrt. 23. · 

0 SR. l~AMIRO BARCET,LOS - Logo, pó•ln 
ser nomeado. Si n acceitnção dn nomenção 
importa perda do mandato, o que se cuncl ue 
é que póde ser nomen.do. 

0 SR. DomNGOS VICENT.E - f>:l!'a que 
então deteJ•rnina o nrt. 2:3 que nenhum mem
bro do Congresso possa celebrar contracto 
receber commissões ou emp1•egos remune
rados, pum que essa prohibi~ão 'I 

O SR. RA)l!RO B.mcEu.os ; - Pois leia o 
nrt. 24. 

0 SR. DOMINGOS V!CllN1'll - Eu conheço 
esse artigo, e para que se perc~. o mandato 
bustaJ•á n, consignaçlio do ar•t. 70 dns di~po
si~ões geraes. 

Eu ftguro um:L hypothese : celebro com o 
governo um contmcto rendoso ; neste caso 
perco o mandato. Posso eu colebru.r contra
ctos, ou estou pri vario disso ? 

0 SR. RAMIRO BARCELT.OS dá um aparte. 
O Sn. Do)IINGos VICilNTB - O fim do 

legislador constituinlo Jll'Ohibindo no congres
sist~t celelwat• contractos com o governo, 
ncccitnr nomoações pat•u. cargos J•em tJnet•nc!0s 
etc., f,i tornm· os memht•os do Congresso in
ilependentes uo Podet• llxccutivo. 

o Sn. Esrr.vr.s Jmnon- Porque ó uma 
maneim <lo coJ•t·empet·. 

O Srt. H.A~llrto BA!lCJU.LOS :- A perrl.1 do 
mandato é umn. pena. ; Jogo, pódo acceitnr. 

{hvores ou gt·nç>\ maior, t••riHtl-os ~ómeute 
representantes dn. naçiio, não dar-lhes u. l'a· 
cnldade de escolhn. de cargo lll<tis bom 
pngo. 

Eu niío faço 11 injustiça de suppor ~uo tal 
rosse o modo do proceder do nosso illnstre 
collrgn, 11.penas exponho .11. duvid:.t 9_!lG tenho 
sobre o assumpto. A mtnl!a optnuw é que 
os membros do Congresso não podem abso
lutmnente ncceitar commissües ou empregos 
t•erntmet·allos do governo. 

O SR. EsTtWEs Ju:;IOR - Como o governo 
não deve fttZet' as uomeoções. 

0 SR. RAM!TtO BARCJlLLOS - Mas, pode j 
leia, a Constituição. 

O Sn. DoMINGOS VICENTR- Sei qne ha o 
exemplo do Sr. Amphiloquio Q•te, senrlo de
putado, o sendo nomeado membro do Tribu
ual Fedentl, renuuciou o man•lato sem pro
vo,ar rlecisito cln Camar:L a que porteucin.. 
Aqui d:'t-se o contrario, o nos>o collega veiu 
pr•ovocar umn deci$iO do Senado. 

A nomeação do Sr. Tavares Bustos, que é 
jui~ do direito em disponibilidade, partL juiz 
do Tt•ibunal Civi.l, pret~r.i~t a de ,iniz~s !'ede
rnes 1ue, em mmh·1 opmmo, teem dtrerto 11. 
preferencht ness:ts nomonçües. 

Acho, pois, uma irt•eguluridade a su.t no-
mendLo. · 

Eni resumo, ncceito torlos os considerandos 
do pttrecer tlas commissiics menos a sna con
clnsiLo, por~uo entenrlo que o nosso coHeg~. o 
Sr. r:wnres Bastos. não póde ncceitat• a no
meação, por ser senOJrlot• o deve vir continuar 
neste cargo 11. prestar os sorvi_ço~ que a H.e
publicn. reclama do seu pntrJOtismo o sen 
pntriotL;mo impõe quo o r.onservo a bem do 
estado que o ologeu. 

O Sr.. ~S'l'llvt~s JuNIOt~- Muito bom. 
O Sn. Dmnxaos Vrc.Ex'r!~ -Fazendo ostn.s 

simples observaçõ •s, não tenho intento do 
oll'enrlcr n pesso~t nlg-umn, e peço dcscnlp:t ás 
illustt•cs commissües, cu,ios membros mo mo
!'eoem muitl\ considornçiLo e conllnnçn, pot• 
tel-ns n.venlurndo. 

0 Sr.. IISTEYRS JUXIO!t - 0 govemo niio 
deve li\~L·r nomenç,fio nonl!umn, pam que 
não pnreca que pt·ocni'n agoitnr· o individuo. 

(Ha out;·os "1'mt"·'·) 

O SR. DoMINGos Vrc!l:o~Tg -Não estou f'n
zendo censm•11. n, nina-nem, estou aponus mn-

() St·. Nina. Riboit•o entende que 
tmta·Sc ilc um cnso expresso lllL Cunstittti('tio, 
a qual não cogitou si o g·ovcr·no póde ou nuo 
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fazer a nomea~ão ou si o membro do Con-
gresso póde ou não aceitai-a. . 

A ~on~tituiçi:io J?l'eviu a hypothese, e deu 
no ~ untco elo arttgo 24 a sua solução. 

V e-se, portanto, que, desde que qualquer 
membro do Cpngresso ac_ceite ncmeaçiio do 
Poder Executtvo, perdem o mandato. Na 
hypotllese vectcnte, tenclo o seu collen·a o 
Sr. Tav~res Bas~os, acceitado a nomeaÇão 
qu~ ll1e lot confet•tda pelo Podct• Executivo, :1 
umca cousa, que o Senn.do póde determinn.r é 
que elle tem perditlo o seu mn.ndato. 
_Entende amda o orotlor que a determina· 

çao expressa, de que a perda, elo manrlato é a 
pentt em que pód' incot•r•er o membro tio 
Congt•esso que acceitar a nomeaçiio, dá-lhe 
por sun. vez a filculdu.tle de o.c~eit.1r ou nfío 
essn. nomeação. 
Nin~uem _mttís peelimlo a palavra, encerra

se :1 d1scussao. 
Vota-se e é approvado o parecer. 
Contimin. em 2· discussão o art. !•• dn. pro

posi.ão eh C11m.n.~·a d9s Deputados,. n. 13 de 
1892, sobt•en.lrgittm:.Lçuo elos filhos espurios, 
por subsequente mn.tt-imonio. 

. O Sr. An1erico Lobo-Sr. pre· 
stdente, segundo o exemplo dado pelo illus· 
t~·ado senador pelo ~:tranhiio, vou ;cpresentar 
stngchtmente os mottvos do meu voto contra
rio ao pPojecto. 

Não quero influir sobre u. opiniiLo de qual
(jUer dos meus honrttdos coUen·:J,s mas em 
v;ist:~ de certtt contmdicção e~n 'que pode
rm mcorrer, upen s venho fttzer us decla
çües seg-uintes. 

Sr. J!resid~nte, no t~~po dn.s ordenaçlíes, 
spb o unper:w.~lo conctho Tl'identitlo, eu pro· 
Jes~:1;va a optnmo de que? casamento posteriot' 
legtt~mn.v:.L ~prole espurt:t, porque mt di ver· 
grmcm tle tlu·0tto romano com o direito cano
nico, a Igrej;t tinlm elevado o casa.mento á 
altum de um principio sacros:tnto de um 
sacramento, cu,itt virtude apttg:wil.' todas as 
maculas. 

Por estilo rnzão, considera va-sc o casttmento 
uma institui~iio religios:t, embora Alexnndt·e 
Herculano, cm seus cscriptos, h ou v esse de· 
mon~tmdo que peltt ordenação e pelos cos
tumes o casn.mcnto ertt rigot•osumente um 
con1 racto. . .Mas a Jg-rrj:t tiÍihn levantado o 
ca.samento aquelJn. nltum sobr•ehumana · o eu 
niio podi11 deixar elo sog-uil' :t doutrin11 ~ccle
siasticn, como sep;uimm todos os reinicolas por· 
tt~guezes c n, flor dos jm•isconsultos bt'ltZi· 
!ell'OS. 

Mas que diz o projecto, que elle queP? 
QuoP que :;o cstcnd:t n. sttntidadc mit•:tculosa 
do castuncnto J•cligioso ao cns:tmcnto dvil 
que ó um con lracto ; isto é, I]Lter n re1•og~t~il~ 
do t!OCl'OtO do g'OYUl'llO IJl'OI'ÍSOI'iO de 34 de 
jtLUOirO do 1890. ' 

E' por isto que voto contra. o projecto. 
O SR. GoMeNsoRO-Onele V. Ex. vê esta 

revogaçiio ? · . . 
o. SR. A~mRrca Lono-.Estif, clnmmente no 

pro.)ecto, 
O SR. GmiE~>SoRo-V. Ex. entfl.o não ouviu 

o ([Ue eu disse hontem. 
O Sn. A~mmco Lono- Ouvi o, V. Ex. com 

todo o prazer. mas niio me convenci. 
Admittiria o projecto, si :tinda prevalecesse 

entre nós o direito c:tnonico, porque os que 
OU!·t·'~rn. se qt~et•ittm cas:w iam l1 um alüw e 
allt atnda beb1n.m uma. gott~t do vinho mystico 
der~umado nas nupcias de Caná ; dest':wte 
podwm puritlc:1r smt ·prole adulterina. M:1s, 
send? agora o c:1samento um contracto, niio 
se pode applical'·lhe os e:ffeitos d11 instituição 
religiosa. 

O SR. Go~rENSORO tht um aparte. 
O Sr:. A~mmco Lono- Vou domonstmt• n 

V. Ex. que o projecto o:ffenrle o contr11cto 
civil do casamento,porque hoje elle é Jmmano 
e não divino. 

O Sr:. Go)IENSono- Como V. Ex. votou na 
constituinte ? 

o SR. Am:nrco Lono-Votei pelo cn.samento 
civiL mas isto nilo quer dizm• que dê ao ho· 
mem um poder di vi no. Hoje só tem03 de olJ
servar o direito civil e e por isso que o pro
jecto me pn.rece contradictorio. 

O Sa. Gom.:txsoao- Vej:1 V. Ex. o art. 7" 
d:\ lei de 1890. · 

O SR. A~mnrco Lono-V. Ex. 1\t•gumentou 
hontem co(ll o n.rt. 7" .•• 

O Sn. Go)!EI\SoRo-E suas restr•icqões. 
O SR. J\)IEnrco Lo no ... mn.s observe o 

§ 3', no rum! se diopõe que os conju"'es 
adulterinos, co,réos condemnados, teem o ITn
pedimcnto det·imen te pam se cttsnrem. 

Orn., pergunto, como conjuges que t•nham 
filhos adulterinos hão ele se casltr, si são réos 
~onfitelltes, si estão em situaQão semillmnte 
a !los conrlemnados ~ 

O principio llc lllOl'a! flcar:t prejudicado e 
commotter-,;e.Jm assim um verdadeiro e:1can
dalo. Tr:ttei no lbro com felicidade umtt 
rtuestüo J•e!'erente tt logit.imação, per subse
qucn<, mns no domínio do direito cnmonico 

Hl~jc, porém, temos lei clara. e cxpress11. · 
O ltonrudo senador estit vendo que a lei 

civil estabelece esse impedimento diremente e 
como ó que os con.iuges culp:lilo8 iriio 'se 
apt•esontnt• tle:.LJlt_e tlc. um .i.uiz, ncompanlmdos 
tlo1 fllhos espm•to.,:, tsto e, dus p1·ovas vivas 
do :;eu crime? 

O SR. GO)!llNsono-V. Ex. não eonsento que 
a lei venha rapttl't'll' est~t lltHi1? 

i 
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O SR . .A~mRrco Lono-l•ins o projecto prcn- O SR. ARISTIDES Lono- Que é que lucra. 
de·>'e ao espir·ito religioso do ca.sn.mento e vu.e a. socieda.de em querer esconder• um f11cto que 
a.pplica.r· a. um contracto os milu.gres de um vne prejudicu.r um innocentc ? 
sa.cmrnento. o SR. A~marco Lono-JiL respondi a. esta. 

O SR. MANO!lL VrcTomNo- E os 1llhos veem objecçlio: como u.ppellar·Se p:~m a. innocencia 
a. sotreer por culp:t que niio commetteriio? dos 1llhos n.dultm•inos, quando ha. os insestuo· 

O Sa. AMilRICO Lono _ Isto prova. demais, 'sos que estão pu.g!tndo peht cuJp:1 dos paes? F!' 
porque si os filhos espurios não teem eulpa do prec1so que se satb~ que no goso da se~sun..h· 
seu lli1Scimento 0 mesmo se póde ta.mbem di· dttde o atlulter•o pode cr•o;u· um ente mfeltz. 
zet• dos product~s do incesto O §_2• do :n:t .. 7• nssim dispõe (!é): . 

' « Suo prolubtdos ele cas;Lr-se.. o conJuga 
O SR. ARISTIDES Lono- Isto e contra.pro· n.clultero com o seu co-réo, condemnado como 

ducente. tal. » 
O SR. AMERICt! Lonci - O qu·' eu dizia. era Por isso eu disse que o projrcto moclificn. 

que o n.rgumcnto provava ele mais. n. lei, porq•Ie npPesent~tndo, no acto de se 
o SR. MAl\'oEr, VrcTORINO _v. Ex. e menos cn.sar, n.s pr·ovas vi vil.;; elo seu adulterio, <J cri· 

tolerante do que os theologos. minoso trrna-se um réo confils>o. 
0 Srt, AMERICD Lo no _ Como ? 0 SR. MANOEf, VICTORIN0-0 réo confesso 

púde ser :ttó um réo absolvido. 
0 SR. MANOEL VlCTORINO - Si O rlireito Cil.· 

nonico permitte essa legitimação ... 
O SR. A~mmco Lono - J;i. mostr•ei pelo tex

to da. lei civil que não m•a possível o cas:t· 
menta de co-réos, que venha.m tr·azer à pre
senç::1 d•> juiz filhos adulteras, que são o pas
sado escandalisando o p•·esente e o I'utur•o. 
Pois, o incesto póclc merecer alguma conside
raç•ão ? 

E não são os 1llhos incestuosos producto;; de 
um m•ime dos paes, crime que vae pesar etAr· 
namente sobre elles, que totlavi;t são inno
centes 1 

O Sn. A~tERJco Lona-Mas por que? E' pre
ciso vermos na lei não só i1 sun. lettrn. como 
o seu espirita. 

O SR. Go~mNsono-Leia o art. 5ô. 
0 SR . .A)!ER!CO LOBO -· (lê): São atreitos do 

casamento: 
§ 1." Constituir• família legitimn. e legitimar 

os 1llltns a.nteriormente havidos de um dos 
contrahentes com o outro, salvo si um destes, 
ao tem ·o do nn.scimento, ou da concepção dos 
mesmos filhos, estiver ca.sa.do com outrn. pes
sott. 

Uma ele duas, ou estttmos sob o imperio do o SR. AR!TISDES Lona-Mas e Um!t injusti9n. direito cn.nonico ou não. 
carregarem os filhos com a culpa que não ú 
sua. 

O SR . .A)IERrco Lono-Desculpe-me V. Ex.; 
não posso dar direito de cidade ao incesto e 
menos discutil-o. 

ALGUNS SRS. SENADORES-Não estn.mos. 
O SR. AMERICO Lona-Então com que a.uto

ridade iremos dtw ao casttmento a virtude di· 
vin:L do sucra.mento? 

o SR . .AR!ST!DilS r.ono - Ninguem appella 
pam estas chimera.s ! 

Con:<inta me V. Ex. esta. pcrgnntn. si'>: con·· 
corda. V. Ex em que o fllllo incestuoso façtt 
parte da litm i lia ? O SR. AliEruco Lona- V. Ex. acceita.ndo 

sociedn.dc niT.o este projecto vae de encontro no ca.ractet· civil 
dO C:tSil!llClltO. 

0 Srt. ARISTIDES LoBo-A 
póde Sttnccionar isso. 

O SR. A~mmco Lo no-O ll!ho incestuoso ó 
um producto ermneo. 

0 SR. li1Al\'08f, VICTORINO - A lei nlio 
admitte o casamento aos insestuoos. 

O SR. QUJl\'TINO BocAYUVA- O que acho 
é q uc o projecto ti muito restt•icto, do onde 
resultam grtwcs injustiças. 

0 SR. AMERICO LoBO - A opilll1i.o do nobre 
senador pelo :Maranhão ó contraproducente, 
en trw V. Ex. , pam ser cohcrente, deve sup
primir o art. 3" . 

O SR. Ammrco LoJJo-0 cttsltmetlto [, a 
.iunc~,rro lt>g-itim:L de tinas c.n·nes em nmtL 
sú, e portttnto o atlulterio ~ue rompe aquellc 
vinculo estr1 n<L mesmrL mzão do incesto ~uc O Sn. Go~m:"'sono Ja um aparte. 
produz uniões hybr·idns. O SR. AMEnrco Lona - Sr. presiclent~. te-

Nós ttind:t nãn vpmos a opocn novissimn. cm 11110 da1ln as r·nziíeA do men vaio e explicn.do 
guc reiuo u amor livr·c preg<~do por· Gcor·gu que nfio fico cm contrndicç·ão.porque continuo 
!:i:tntl; deixemo no.< de deraneios. 1\ntiio como 1t Jll'll~ttl' ~uo os filhos .rtdulterino~. nascidos 
poilUJ•crnos t·ons;tgr•;tr ~m uur contmero r·td<t·, de pn•·s quo so CllSili'n.m ttntos de~t.o dect•,•to 
ç'ilos ilicita~? Pollc-se kgitimru• tLI!tccilJuçüesj' n. lH!, ll'girimarnm-sc. mas, os que n!lsce
torpcs ? 1·em depois da. execução do mesmo decreto, 
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não poderão obter de simples contrtwto civil 
os e!l\litos purificadores de um casamento. 

Voto, portanto, contra o projecto. 

O Sr.. Ubaldino do Atnaral 
pronuncio. um discurso. 

O Sr. ~Ianoel Victorino pro
nuncia um discurso. 

Niuguem mais pedimlo a palavra, encerra-
se a discussão. · 

Entram successivamente cm 211 discussão, 
a qual encerra-se sem debate, os arts. 2", 3", 
4' e ultimo da proposição. 

Indo-se proceder á votaç~o. vcriflc.'1·Se não 
haver numero legal, pelo que se procede iL 
chamada dos Srs. senadores que comparece
ram à sessão (41), e deixam ue responder os 
Srs. Nina Ribeil•o, Jose Bernardo, Messias de 
Gnsmilo, Rostt Junior, Ruy Barbosa, Domin· 
mingas Vicente. Aristides Lobo, Saldanha 
Marinho, Paranhos e Pinheiro Machado. 

Não havendo numero legal, fica addiada a 
votação. 

Segue-se em 3" discussão, com as emendas 
appr•ovadas em 2", a proposiçM da Gamam 
dos D putados, n. 52 de I 892, regulando 11 
concessão de aposentadorias dos 1'uncciona
rios publicas. 

E' lida, apoiada e posta conjunctamente 
em discussão a seguinte 

E~fENDA 

«Ao art. 4" accrescente·se as palavras
ou municipal-depoiR da palavra estadual. 

Accrescente-se o seguinte 110 art. s•-n•io 
lhes senclo applicavel a disposição do art. 7". 

Sala das sessões, o elo outubro de 1892. 
-111uerico Lo~o. 

O Sr. Atnerico Lobo sente dizei' 
que aparta-se da opinião do nobre senado!' 
pelo Espiríto·Santo, que trans:ere o pumgt·a
pho elo art. 3" para o 4' e a raziio é esta: uo 
art. 3• ~e considera o qutmlum da a poso« ta
daria, ao passo que no m-t. 4" se trata· dos 
g·ruos da aposentadoria. Portanto, crê quo a 
Gamam collocou bem o § unico uo art. 3". 
Ainda quaudo ibsse duvi'tloso, não sabe si tt 
mudanoa de um pnrngrapho pude ser objecto 
dr. repar·o ou de cií~puta entre dun~ Gamaras. 

Faz appollo a todos os que n.ppt•nvaram It 
emendu .. pa.m que, lendo nttenlttmente o,; dons 
arts., vej:un qtw o nrador tom t·aziio. 

Ag01·a. v ao ju.<tillcar· rnpidarnonto as duas 
cnwndus, que o11'ereceu do uccôrdo com o pen
ameuto escripto elo pro,iecto. 

Aoart. 7·•o1Tereceuemencla, comprehendendo 
entre os que devem porder o vencimento da 
aposentadoria os que acceitarem emprego ou 
commissiio municipal. Póde-se dizei' que tudo 
que niio li federal estit oxcluido ne,te art.; mas 
sendo o pensamento delle niio tolerar o exerci
cio de emprego com a percepção rias vantagens 
da aposentadoria, crê que escapou à Gamam 
que tambem o município e uma entidade pode
rosa, um estado no estado, e, portanto, deve-se 
incluir tambem os empregos municipaes. 

A outra emenda é mais importante, si bem 
que.iL primeira vistn.,p;11'eça até desnecessaria. 

Diz o art. 8" c1 ue o .funccionario jit. aposen
tado pol' lei anterior n;1o tem direito ás van
tagens consignadas nesta proposição. Considera. 
a lei de aposentadoria como retroactiva, por
que ê Jà.vomvel, e todo a lei fltvomvel é re· 
troactiva. Crê que não só a Camara como o 
Senado deliberaram o contrario. 

O pensnmento predominante do projecto é 
~ue os favores alli consagrados não sejam 
retroactivos. 

Ora, pergunta, onde está a regra dos corr•e· 
lati vos isto e, que, desde que os litvores não 
não sejam retroactivos, tambem não podem 
ser os onus? 

No tempo do impcrio, ho.via aposentadorias 
diversas, ou por invalidez, ou por <'Xtincção 
das repartições.· cu,ios empregndos, não sentlo 
dimissiveis, eram aposentadcs. 

Havia, alem disso. outr!l. especie de aposen· 
tadori:Is, como a do Sr. Barão de Paranapia
caba que, demictido i!legttlrnente do Jogar de 
director geral do Contencioso, lbi depois apo· 
sentado como uma reparação dessa infracção 
da lei. Pergunta, em que posição ficam os 
l'unccionarios que obtivet•am aposentadorias 
por este motivo o não por invalidez~ 

Parece, pois, que a respeito dos funccionn· 
rios aposentados por motivo de extincção da 
repartição, por motivo do conveniencia, ou 
como reparuc;iío de uma injustiça, niío se pode 
argumentar dizendo que olles perderão o 
beriefido da aposentadoria, ncceitttndo uma 
outr ftmc~ão estadoal ou muuicipal. Si a lei 
em seus Jlwore' não é retroactiva. não deve 
ser· tambem uo seu onus. Nilo se póde querer 
que nque privada. desse fi11'<.1l' certa classe de 
u.pu~ontados que o Jbr1tm, niT.o sü por invalidez, 
smw por extinc~.iío das repartiçües, ou como 
repm•aç,ií.o de uma injustiç'tL quo sotrrcsscm. 

Ainda hoje leu o or•ttdor dous pareceres do 
conselho do estado, consagrando este prin
cipio, que ertt colistauto com sciencia das 
Gamaras. · 

O governo reputava-se no direito de apo
sen t.n1· por equiJadc ou [lO!' con venicncitt do 
serviç·o publico. 

Nlio ~aLe qunntos ttpOSI'ntndo< existttlll 
nesstts condicçOcs; mas, at•gument[lndo sim
plesmente com a ruziio, diz ao Senado que, 
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si os favores não são retroactivos, tambem os applicaveis as disposições a que se refere o 
onus niio podem sel-o. nobre senador. 

Eis a razão por que o!l'et•ece esta cmenrla, Entretttnto, si S. Ex. nilo pretende mais 
fazendo um additamento. O Senado, PeOe- r.lo que tot•nur mais claro o pensa.mento .. , 
ctindo mttduramento sobre o caso, procedcr<'t o Sn. A:.mnwo Lono-E' isso mesmo. 
com justiça, c ni'Lo privará de seus vencimen-
tos aos aposentttdos nestas circumstttncías. O Sn. RA:.nno BARCET.Los... cl:t lei, n. sua. 
O omdor flcm·it >atisfeito, porque n:io deseja emenda e perfdttLmente acceítavel; ·apenas 
pretel'ir direitos ::tdqtJiridos. O Senado sn,bc o omdop não sn.be os termos eru que se acl1o. 
que as aposent::trlorias no passar.lo nilo eram, concebida e pede iL mes::t que lh'tt mande. 
como hoje, por inv::tlidez: m•t~m por cxtinccüo O SR. A:.mnwo Lono-Ao art. 7" mn,ndo 
de repn,rti\' ücs, ou por eqnicladc. ' accressentn,r ::t pn,Jn,vm-municipn.I. 

o Sr. Rn,mii·o l3Etrcellos sente O Sn. R.~~nrto BARCElLLOS (rlepois de te1• a 
discorclat• do illustre scmvlor quando quer smenda) diz que 11 emenda; do nobre sena,dor 
mocl.iflcm· 11 lei, Yinda da. camal':.t, no sentido tem duas p:trtes: n, I" m::tnda accrescentar ao 
de tol'nar apt'Oveitaveís os t'nncciona,rios jiL ::trt. 7" as palavras-ou municipal-clepois a 
aposentados. p~tlavm-cstadua!-isto é, estende a disposi-

Giio dtt lei ao exercício de cargo> municipaes. 
O Srt. AMERtco Lono- Não disse isso. E' uma amplíaç,[io da lei, acceitn.ve! porque 
O Sn JLurmo BARCEtLos responde que 0 vem n.IIlrmar mais o pensamento do legisla

nobre senador disse que a lei concedendo fa- dor. 
'\'ores deve ter effeito retrollctivo, e que a. A segunda parte diz o seguinte (lê): 
Camarn. renegou esta doutr·ina. . <<Accre~c,mte-se o seguinte ao art. 8': niio 

Como de Jhcto, o projecto tleda.ra que ::t lei lhes sendo n.pplícavel a disposição do <trt. 7" .» 
sobre <tposentadoria.s,con!eccionaclan:tC::tmam, Esta emenda não e perfeitamente clara, e 
não tem e:fl'eito retroactivo a favor de func- póde dar lognr :1 duvidas, porquanto entre os 
cionariosjá <w~sentados.O nohresenador, pelo empregados .i:1 ::tposentaclos, n maiot'ia de!les 
que ac3,btt de cllzer, Sflberu comp1·ehemle o ora- pócle ser colhida, emhorn. o tenham siclo por 
no!', entende que a. lei deve sm• lhvomvcl aos inva.litlez, pela dí~posiçiio constít,ucional. A 
funceionarios,,i11aposenl::tdos não por motivo esses que foram aposentados por motivos clif· 
de inmliclcz, mas pol' motivo do oul;r11 ferentQS e que niio se devia applicm• a lei, 
ordem. porque a Constituiçüo traç:tt o pdncípio que a, 

este respeito deve prev::tlecer. 
O SR. A~WRICO Lo no -O onus da lei nii,o A lei é fundud::t no principio constitucional, 

lhes deve sct• applicado. que não pócle seJ' ::tpplicaclo 11 e~ses ttposent:\-
0 sn. R.A~nno BARCELr.os pet•gunta que dos, como motivo legttl, po1·que entü.o haveria 

onus? clu::ts clitsses de aposentados : uns que, invo-
0 SR. Awmrco Lono -0' elo :wt. 7•:-p~l'· can1lo a me.>ma raziio, poderiam gozar cli1 npo

rler as v:.tntagens dn, aposentadoria, acceitttntlo sentadot•ia sem os onus dtt lo i e outros que 
out!'o empt•ego. ni\o ficat'Íl\111 livt•es uessos onus, isto ó, dentro 

do mesmo círculo; h::tl'et'in. aposentttdos por 
O SR. R,\)IJI\0 B.\RCELT.os diz que o nobt•e invttlidez, podendo cxet•cet' empregos csta

sen::tdor, neste caso, parece niío ter compre- doaes e municipaes e outros 1ws q lll\OS seria 
hendíclo uem 11 extensüo tla lei. Este onus do ::tbsolutttmente vedada ess::t ::tccumulaçi'Lo. 
art. i• csti1 claro q uc não se entende senfLo 
com os individuas que forem aposentar.lo.> cm O SR. Grr. GoULART- Não estabeleci e:sta 
consequencia dtt lei de O.llOSeJJtucloritts, que distinc~,fio. 
om se está conleccíonando. O SR. RAwno DAT:cEr.ws u de opinião que 

O Srt. A!IERJCO Lo no -Estamos de ttcc:>rdo, ::t ementltt do ltont•ado senador pot• Min;ts oe
c o que quero e t.odi1 a cl(Lt·cza para que racs púd8 dar logttr a esstl, ttnomalitt que e.Jt.ú. 
ni'Lo hnJn duvidas. apresentando. 

O Sa. Rurmo 13ARCmLtos aflu.uça que niío O Sn. A~marco Lono - Pol' que V. Ex. ni'Lo 
putlo haver duvida, po1•que alei é a esplana- ::tpresenta emenda? 
ção do principio constitucion!ll que Lletermimt O SR. R,Dmw BARC!lr,r.os respnnde que 
que a ::tposentttdorla só poderiL ser concedida lõto compete aos nobres scnadoreg o não 
vor motivo tle invalidez. a, <ii, pot•quo vot;t pelo projecto. Si for ol~ 

Or::t, destlo que houve!' indivíduos ::tposen- fet·ccidnttlgumtt emenda pot· outro qualqnel' 
i;ado; Jlt'l' outt·as CtLusn.s, esses niio podem se1· Rcnttdor, dttt·-llw-hu. o seu voto, si cllt.L estiver 
::tttíngi1lo; pelit H qutl vu,Q ser vottttli1; tt do accortlo com o sou pensanwnto; mas o 
esse.,, aos jiL aposentado; JlOl' mo ti I' OS di!fe- q uo q ucr q uo flrJ uo bom presento iL consillo
rentes do que consagrtt a Constituiçiio, nüo são l'tt~•ão do Senado ó que a emenda do honrado 
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senador vem estabelecer duas clnsses dosapo
sentndos a que se refere o art. 7', o que vae 
chw .lagar ao absurdo que jiL mostrou. 

Ets po1·que, c •mpr•chenr.lendo o a.!canco da 
emendll do ·honrado senador. não pódc dar o 
seu voto. Applicando·se a lei, em seu espi· 
rito e sua lettra, ella niio poderá recallir• si
não nos empregados aposentados por invali· 
dez, e dahi decorre u. prohibiçiío de outras 
vantagens, de accordo com este principio ca
pital. 

O Sr. G.il Goulart- A emenda 
do nobre senador por Minas Gerttes tem, a 
meu ve!', m:tior ttlcance do que se ttill.gur~t 
ao Sr senador pelo Rio G!'ltnde tlo Sul, 
porquanto o pensamento tlostn emenda e 1\t· 
zer com que a disposir,•ão pro!tibitiva do ;\rt. 
7• do pt•ojeçto que se discute não :1ttinj:1 <> nen · 
hum dos i'unccional'ios puhlicos já lLposen
trtdos, e só comprelie(ht t\(]llelles que o forem 
daqui em din,nte, depois de convertido em 
lei o projecto de que nos occupamo:;. 

Sel)(lo assim ... 
0 SR. RAMIRO BARCELLOS-E'tt emenda de 

V. Ex. jiL rejeitada. 
0 SR. AMERICO Lono-l\Ias pútle ser l'CJ:ll'O· 

duzilla .. 

quiridos, isto ó patt•imonio.es, dos quaes se 
póde uzttr e ttbu;ttr. 

E;ste projecto vem reguhtmento.r a execução 
de umtL disposição constitucionttl jiL appli· 
cavei u. todo aquelle que estiver aposentado, 
e, nessa conformidttde, recebei' vencimentos 
dos cofres publicos. O aposentado não pude 
rason,velmente empregar·se em outro ser· 
viç'o publico remunemdo, ganhando em um(l. 
hypothese como cidadão invalidado, seja qual 
f0r a causa, e na outra hypothese, como 
J'unccionario acth·o e apto pum os misteres 
do l'unccionalismo J!llblico. 

Quem foi declarado incapaz para o desem
penho de um car·go publico e, por equidade, 
consegtüu umn, aposentadorin,, não deve em
pregar-se de novo em serviço publico de qual· 
quer cathegoria, fedem!, estadoal ou munici
pal. 

A emenda é . de um eJI'eito pernicioso; por 
ella se abre a porttL a abusos e eôcandalos. O 
empregado aposentado e que se presume in
capaz ou in v:tlidudo, declara-se prompto e 
habil para exercer outro emprego publico em 
.concurrencia com cidadãos que não gozam de 
:tposentarloria, nem pesttm já no orçttmonto 
da Republica. 

Nestas condições, voto contt•tt :1 emenda por· 
que julgo prelerivel n. diiposiçiio do :trt. 7", 
ontle vejo uma regTa geral applicavcl a todos 

O SR. GIL GOULART-lv!ostrttrei ao honmdo os aposentados, quer a n.posentadClria seja :tn· 
scnn.dor pelo Rio Grttnde do Sul que lut emrc terior quer postorior n. data da lei. 
as duas emendas difl'crençtt mdical ; permit- Creio haver demonstrado o alcance e incon· 
t:t·me porém agora, proseguir no que ia di· venientes da emenda em discussão. Quero 
zendo. agora, tomar em consideração o aparte com 

A emenda do honrado sen dor por l\Hnas que honrou-me o Sr. senador pelo Rio Gran· 
resume-se nisto: as vantagens por ventura es- de do Sul. 
tabelecid:ts neste projeuto não podem, psltt JiL provei que a emenda de que cogitn.mos 
disposição do art. 8' ser· applicadas aos cida· annullaria os eJI'eitos do projecto em relação 
düos que fomm aposentados antes dcstll lei; ll todos os cid:tdãos :tposentados até aqui. No 
se assim é, pretende a cmcnc!tt que tamuem entr•etanto não era este o alcance da r;menda 
os efi'eitos dest<t lei, no que e prohibitil'n., não que hontem apresentei, e foi regeitada em se· 
pos,1nm alcanetw aos aposentttdos em d<Lta gundtt discussão. 
ttnterior <t elltL. · Pela minhtt emenda unicamente os cidadãos 

Este c o pensamento dtL cmendtL, contm aposentados, sem o hn.verem requerido e sem 
:t qual desde ,iiL me pronuncio, porque tL que a aposentadoria fosse clada a bem do ser· 
consequencitL seria que todos os aposentttdos, vko publico, gosariam das Vttntagens tlesto 
a.tó tt dttt<L dtt pt·omulgru:•ito t!tL lei, pode· pt·o,iccto de lei. Sendo estas vantagens rc
l'iam exe!'cer qmtsqttel' outros empt·cg-o>, /e· s~rictas <t casos lirnitadissimos, diminuto ern. 
tlcracs, est<Ldoaes ou municipaes, g-oz;tndo ttunbem o numero dos aposentados a quem 
ontt·ctttnto dos beneflcios dtt anterior n.posen· ttprovcitttriam. Em todo o caso niio cogitei ab
taria, qmuulo tt restricçilo do art. 7" ó <Lrnpl:t solutamcnte de autorisar os aposenta(!os a 
o terminante; comprehende, segntttlo penso, oecupttrem empregos publicas, accumulando 
quer aos que fomm ttposenhdos ltllterior- vencimentos. 
mente, quer aos que o lbrem posteriormente A minh:L omendtL n,proveitat•itt exclusiva.~ 
t't lei. mente n. bons empregados, que romm n.po· 

No PI'ojedo tm.ttt·so nponns dfl t'egulttmen· senl:ada~ sem.o. l!twerem prdido, sti por con· 
üw, n,,: apo .. ·ent:ulot•ias r. as lois J'Pg'U!nmcntn· vonwncta. polil;~e:t, em Vit'1.udo do dcct·etos 
ro.1 não so t'Otisir.leram l'etl•utttiv;L,.I, pot·quo tlictatol'i:tc" c 11 despeito do leis ttntct•ioi·cs quo 
Ru cst·•tut•IJl ;obre o m<Hln tio ntirJllil•it• o ex- lhos g.Lt'a.ntiam vit;tliciotltttlo no umpt•on·o. 
oreot• tlireiLOil; ~,·, S3 con .• itlemlll l'Oi.l'D:ttiVtkl ., E eomo IIS vantagens tlc:;to Pl'Oiccto ae lei 
as leis que J'erem us elwnwdos dit•citcl' acl- consi;tom npcua,.; 0111 g·nmnl.ir or(JemLLlo pot' 
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inteiro rL funccionttrios que contttrem 30 arinos 
do elfectivo serviço, e mais 5 pot· cento por 
ttnno de excesso, e evidente que tt minh:t 
emendi1 só beneficiava. aos que fori1m i1po
scntttdos com 30 e mttis annos do serviço, 
sem solicitttçilo c sem serem desidiosos no 
cumprimenr.o tle seus deveres: 

Ve-se, portu,nto, que r<1ros serão os cida
dão> que se :wham nestas condições verdadci
rttmente excepcionaes. 

Apresentei paru, justilícal-tt príncípu,Jmen· 
te razões fie ordem elevu,da. 

Evitava-se pot' e !la as constantes reclama· 
ções que sil:o tmsídas :10 Congresso contra taes 
aposentadorias, reclamaç•1es que em grancle 
numet•o trem sido attendidu,s, como em Jltvor 
pes~oal e constituindo um:t dispens:t na lei. 

Os J:wor·cs pessones, com di~11ensa ou viola· 
r;ilo de leis, concetlidos a uns e negados n. ou· 
tros em identicas condições, constituem actos 
odiosos que concorrem pat'<L o desprestigio dos 
le)ü<ladot·es ou interp1•etes das mesmas leis. 

Em resumo, peht emencltt, que apresentei 
hontem e com cuju, rejeição me conlbrmei 
porque não reproduzi-a nesta discussuo, me
lhorava-se a aposentadoJ•ia de alguns mros 
ex-funccionarios publicas, em circumstrLnci· 
as moralisrLdoras e justas; pela emenda do 
illustrado senrLdor por Mimts Geraes permit
te-se C[ ue todos os aposentados, rLté a data em 
que 1br promulgado este projecto de lei, 
possam exercer novos empregos publicos 
l'emuner::tdos, accumul:1ndo VP.ncimenr.o. 

Já vê oS3nado que ha uma diferença ru,dical 
entre a emend:t que oll'ereci, rejeitadtt h •H
tem, e esta de que a~tualmente nos occupa· 
mos e a que recusare! o meu voto. 

O Sr. Amet·~co Lnbo entende 
que do discurso do nobre senador pelo Rio 
Gr·ande do Sul resulta que, em 1" Jogar, ac
ceira a emenda ao :tl't. 7"; em 2", que S. Ex. 
attribuiu ao Oi'adot• um pensamento que nilo 
teve, pois que declarou que niTo era neecssa
ria a emenda pot• nilo se entendet• com os 
aposentados por invalidez. 

O primeiro argumento do orador• era que, 
uma vez negado o Jlwor, os onus desapparo· 
ciam; mo.s como e,;tá s~guindo as peg-adas do 
nobre senador, o como 8. Ex. combo.teu a 
omend;t pela Slllt generalidade, pot• não dizer: 
-«salvo si Jbt• aposentado por invalidez», 
muito oiJcdicntc a S. Ex • modillc;ttt emenda 
o pe!'gunt:t:-V. Ex. ti :ccíttt·o. a'sim ·1 

O SR. R,\)Itrto ll.\Rcr,t.t.os-V. Ex. salJe 
CJLIC sou o!J,; ·!'l'ttt.lor do regimento. 

O Sit, QGL'í'I'INO BocAYuvA-0 que aclio 
J~aj,; cl;tro" mn.i.; conci'o ti que os qu:) j1i I'S
tl verem aposentatlos gozem do SlllL aposenta
<.lorin. o mais narln, 

0 SR, A~IERTCO LOBO tem mostrado ao Se
nado o d •sprendimento com que segue um 
conselho justo e razoavel; portanto, modifica 
tt emenda no sentido em que o honraclo se· 
nadar a acceitrt, isto ó, declo.rando:-«Salvo 
si o tiverem síclo por invallidez». 

SUD·E~lENDA 

AccrescPnte-se · <i. minha emenda ao art. 8' 
as seguintes palavru,s:-salvo si o tiverem 
sido por invalidez. 

Sala à •S sessões, O de outubro de 1892.
Amarico Lobo. 

E' lida, apoiada e posta conjunctamente 
em lliscussilo, a qual encerra-se sem mais de· 
b;d.e, adi:tndo-se a vota~•ilo por· falto. de nu-
met·o legal. . 

Seguem-se em 2" discuss[o, com o parecer 
da commissilo de cornmercio, industria e ar· 
tes, as emendas da Camara· dos Deputados, 
ao projecto do -'e nado, n. 15, de I 89!, regu
lando a navegação de cabotagem. · 

O Sr. Ubalrlino do Amaral 
nilo vae ittzer opposiçilo ás emendas que 
passaram na outra camo.ra, Está a é cel'to 
ponto satisfeito por ver-se vencido de alguma 
maneira. 

Nilo ibi dos que adoptaram o privilegio da 
nrL v egução por cabotagem. A · esse respeito, 
pensava e pensa que o que se 1'ez com esse 
privilegio lbi diminuir a navegaç[o nesta 
vasto. costa brazileira, tornrLI·a muito mais 
demorada e muito mais cara ; mas passou 
na Consr.ituiçilo, e o que está fdto, feito está.. 

Teve de fu,zer o projecto de lei, regulando 
estlt materia, e desempenhou-se disto, em 
sua consciencia, com toda a lerLlclade accei· 
tando o principio vencedor do privilegio ; 
mas, com satisl'açilo, vê que o> proteccionis· 
tas recuaram muito e que em vario~ pontos 
as suas emendas são verdadeiramente de li· 
vres cambistas. O orador nilo pôde entender 
os proteccionistas, e elles mesmo nunca se 
pmlemm c11tender• entre si. 

Deram como razão a necessidade de lm ver 
navios sob a bandeira braztleira, de que 
o governo IJUclesse lançar milo cm cert;ts 
emergcndas, assim como tripolações brnzi
leiras que ibssem o viveiro dtl mo.rinha de 
guerra. 

Oi·a, esta rnzüo. potlr.ri;t set• ttcceitavel sob 
o pmrto de 'i't11 das pc•ssoas que queriam 
desunvu!vcr a m:winlut de guei'ra, mas esttts 
m ·smas rccuttram muito terreno; o assim, 
q llltllllO om otHt·us tempos nx igilt·so que a 
tripolaçilo wwwu:d dos nLWios mercantes nas 
costas fo.>se do dous ter~os, os proteccionistas 



··~ 

SESSÃO EM 6 DE OUTUBRO DE 1892 175 

da Camara dos Deputados só exigem um te1•ço relativo a matricula, tripolação, vistoria, 
nos primeiros cinco annos, depoi:; metade. e .pilotagem e pratic;~gem, seriL objecto de regu
depois dous terços; portanto, fizeram grandes laniento», como de1·ia ser, como foi sempre. 

· concessões. . Ficou isto claro i niio se ia legislar sobre 
Em outro tempo niio.se permittia que o es- essas particularidades, nem tinham-se os co-. 

trangeiro possuísse navio sob bandeira brazi· nhecimentos praticas necessarios i é materia 
!eira, nem mesmo o brazileiro residente !'úra que pertenceu em todos os tempos ao Poder 
do imperío. Executivo. 

No pr•ojecto do orador, adoptado pelo Se- A Camara deixou ficar esse artigo, mas 
nado, procurou amenisar um tanto isto : não regula.mentou a ma.teria, declarou que a 
Jallou no brazileü•o ausente do pltiz, porque matricula deveria ser gratuita, regulou a 
não lhe pttreceu razoltvel a restricçilo; por- vistoria e até se lemiJrou de ordenar que os 
tartto, rl cou estabelecido que o brttzileiro. em- porões dos navios deverão ser varridos antes 
hora fóra do seu paiz, podia possuir na vi o da vistoi•ia.. 
sob a bandeira nacional. Foi de uma meticulosidade extraordinaria, 

Ma.s em relaçiio a socieda<les c em prezas e estava em seu direito de o ützer, comq uanto 
pareceu-lhe que o rigor nilo podia ir tão lon- entrando um pouco pelas funcçües que são 
ge como nos outros tempos, não se permittin- mais propr;;ts do Poder• Executivo. 
do este emprego a capitaes estrangeiros. M<ts deixorr de cor·t:tr o art. 7• do p!•ojecto, 

Por outr·o lado. si a razão era estu-o poder como devítt í'.Lz~r·; desde que ella estava regu
dar mais ou menos navios ao governo na lamentando a lei,devia supprimil• o artigo que 
emergencitt de guerr•a, conviria, pelo menos, remettio, a matricullt e essas outras minucias 
que os representa.ntes das sociedades ou com- para o regulamento. 
panllias, possuidoras de taes navios, tivessem . Fica um11 lei defeituosa, dizendo sim e não 
reside11cia mt Republica i e a.ssim ÜJZ o pro- ao mesmo temp", attt'ibuindo ao governo taes 
jecto do Senado, estatuindo que e:;sas so"ie- e taes materias, e re~ulando-as ao mesmo 
dades ou companhias ti ~·essem sua sede no tempo em parte. 
Brazil e fossem geridas ou administradas por E' um del'eito que alri fica, e que poderia 
cidadãos brazileiros, pm·q ue só com cidadii.os bem não ficar. 
bmzileiros o governo poderú. contar em Mas não é só no que o orador dizia a prin
caso de guerra, especialmente si acontecer cipio que o proteccionismo se mostra contra
que tal guerra seja exactanPnte contra a dictorio i e muito rrequente isto nos que 
nacionalidade representada pela compruJhia. seguem esttt pretendida doutrina i a cada 

A Camara modificou isto, mandando tirar passo vê-se repr ·dnzida a contradicção. 
a palavra- ar.lminijtrada e deixando só· Agora mesmo, em uma emenda approvada 
mente a palavra-gerida. Assim, ter-se-ha pela Camara a este projecto, vê-se que se 
que uma sociedade ou em preza, formada mandou1àvorecm• o fa.br·ico de macllinas 'Para 
com capitaes estrangeiros, com todo o seu navios, dando certos premies conforme as to
pessoal estrangeiro, bastarit que tenha no neladas (lê): 
Bmsil um gerente, empr~gado subalterno. « Accrescente-so: 

E' mais liberal, e por isso lblga com esta 
contradicçiio tios proteccionistas. H a mais f<t- Art. Sii.o instituídos os seguintes pro-
cilidade, lia mais probabilidade de termos mios : 
sufllcientes navios mercantes, assim cerceado § !." De 50$ por tonelada aos proprietarios 
o privilegio. E suppõe mesmo que, com um dos navios de madei!'a e de 70$ aos dos navios 
pouco mais de boa vontade, esse proteccio- lle :u;o ou ferr·o, constJ•uidos no paiz e cuja 
nismo acabarit por ser tão liberal, como o rHquea.çiio, sem deducçües, Jbr superior 1.1. 100 
p:tiz e1•a. antes da Constituiçii.o de 24 de leve- tonelltthts mutricns. 
reiro, o que muito estimaria. Nestas ideas, § 2." De 10.5 por cavallo-vapor aos proprie· 
fim~ muito satisfeito por ver que a Camarn. tario;; do maclrinas construídas no paiz e dos
dos Deputados recuou um jJOuco do seu pro- tinudas tt navios c cujtt Jbrçtt for superior n 
tcccionismo exaggerado. 300 c(l. vallos. » 

Ha outros pontos em que lllc pltrece que o Ortt, aqui est;t: cm nomc do proteccionismo 
Seuado tenha tido mais mzão, mas, segundo o:<tit-so todos os dias isrnütndo os maclrinis
o seu modo de ver, nilo vale a pr.na voltar a mos, quo entram rio estrn.ngcim ]l[lra o puiz, 
isto. Por exemplo: varias pessoas, quando se do imposto<, impostos de impor•rn.ção e ás 
discutia no Senado esta mat.el'ia, pergun- vezo• 11tó do quo se clmnm- üil'citos do ex
taram o que ~e i<t fuztll' a respeito de m<Ltt•i- pediento-; est[~-~c fhzenllo ist.o consttllltc
cultlS do llltll'iulleircs, u respeito ele vistorias, mente, porque entondc-se quo nii.o se pi11le 
e do outr·as minucias. ontml' t'lll compotcnda com os estr•ttu:,wir·os 

Então, tlisse-se om um dos artigos do pro· no lithrico de macllinismos e IJlHl ó convc
.iccto para flectl' bom claro:« tudo fll!llnto ó nionto mesmo paea :t. inclustl'iH. nacionn.lquu 
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maior numero de machinn.s entre no paiz 
pu.rn. desenvolver n. agricultura e diversos 
orür·os trabalhos. 

Ao mesmo tempo que se faz isto, vae-sc 
::Lg'Ora da1• premias a; pessoas que quizere!ll 
li1bricar macllinus no pttiz. 

Eis nhi : quer-se pl'oteger u. it1dustriu, ii:L· 
zenclo com que as machínas entrem . gru.tui· 
tamente, com que nilo tcnlw.m di!Ilculdades 
em vir para o p::tiz, com que nii:o achem no 
paiz concu•·r~ncia, e por outro lado vae-se 
crear, animar essa industria da fabricaÇ!ilO 
tle machinas dando premias. 

0 SR. RA~lll\0 BARCELJ.OS - E' logico. 
0 SR. UBALDINO DO A~!ARAJ, diz que não VÕ 

logicanenhuma. 
Depois de outr<tS consitlerações, que lhe silo 

suggeridas pelas emendas da Cttmara dos Srs. 
Deputa·los, entre as quaes lut algumas com 
que não pótle concordar, n orador termina, 
dizendo que estim<J.rit ver que deem ellus bons 
resultados ; não lhe parecendo luwer motivo 
su!Ilciente para set' devolvido o projecto ii 
outm camara. 

O Sr. Este-ves Juuior pronun
cia um discurso. 

A discussão fica adínda pela liOl'<L. 

0 SR. PRESID:b:NTE designa ptLl':1 a ordem 
do dia 7: 

Votação em 2" discus~lio da proposição da 
Camurn. dos Deputados, n. 13 de 1892, sourc a 
legitimação dvs filhos espurios por subse· 
quente matrimonio ; 

Vota~.ão em 3" discussfio, da pl'Oposiçiio 1ln 
mesm:1. Camal'a n. 52 tle 1892, regulanclo a 
concessão de n.posentmlorias dos l'nnccionarios 
pub!icos. 
Contimm~'ão da discussão unic:1 das emendas 

dtL mesma ~tLmam ao projecto do Senado n.l5 
de ltlOJ, que regula a navegação de c:J.bot<L
gem. 

3" discussão da· prorJosição d:1 mesma ca· 
m<tl'11, n. 80 do 1892, approvnmlo o acconlo 
entre o govemo e n Soci,.odade Anonyrna de 
Gaz, cclcbt•n do pelo decreto n. 8:Zü lle :.?•! do 
1naio do corrente n.nno. 

Levnnt<L·se <t sessão its 4 horas e 15 minutos 
tltL ümlc. 

117a S~SSdO Bill 7 de OUtUbro àe 1892 

Prcsidcncia elo 81•, Jorio Pedro (1• secretario) 

SU.Jn!ATtlO-Chnnuuln-I .. oitLu•n. o :tppt•ovnr;ün cln. a.ctn. 
-EXI'J~tlll~:.i'!'I~-Pnreccr- Discurso o projecto do St·. 
(iomon~oro-Communicuçii.o clo Sr, ,Tnii.u Noh·:t- )Jt .. 

J)l~;\1 110 DIA- VotnçiLo~- V•)tn~~iio rlns pt•oposiciíB~ 
ns.1:; o rl2 do i'02-Votnção dn..'i crncnrltt8 ao projecto 
n. i:J-Votaciio <l1t pt•oposi~fio n, 80-0Nlcm lia dia. 
p:!r~t S do corronto, 

Ao meio dia comparecem 22 Srs. senadores, 
a snlJer : .1 ofio Pedro, Antonio Baena, Souza 
Coelho, Joaquim Sarmento, Manoel Barat;\, 
Cunha .Junio1•, Amaro C<walcanti, João Neiva, 
Firmino cl:J. Silveir:\, Messias de Gusmiio. Mon· 
teiro de Btwros, Qnintino Bocayuva, Aristi· 
des Lobo, Sn.ldn.nlm Marinho, Joaquim Felicio, 
C\wisti<tno Ottoni, Paranhos, R~.u\illO Horn, 
Luiz Delfina, Ramiro Barcellos, Pinhairo Ma.
t:hallo e Julio Frota. 

Abre-se a sessilo. . '. 
E' lida, po>ta em discussão c, nfio haveri'do 

reclamações, dit.se por approvada a acta da 
sessão anterior. 

Com parecem d umnte a sessão mais os 20 
seguintes Srs. senadores : Gil Gouhtrt, Fran
cisco Mnchado, Gomensot•o, Cruz, .João Cor· 
d,.iro, José !lernat•do, Oliveira. Gal vão, AI· 
meicltt Bn.rreto, Roso. Junior, Vil·gilio Damnsio. 
Ma.noel Victorino, Domingos Vicente, Laper, 
Brn.z Carneiro, Americo Lobo, Rttngel Pesta· 
na, Jon.quim tle Souzn., Generoso Marques, Es· 
teves Junior e Ubaldino do Amaral. 

Deixam de comparecei· por motivo justo os 
Srs. Prudente de Mames, T/Jomuz Ct'ttz; Ely· 
seu Mm·tins, Ca.t.unda, Coelho e Campos, Ruy 
Bttrbosa, Etluardo Wamlenkolk, Campos.Salles 
c Silvi1 Canedo; e sem causa prtrticipada os 
Srs. Nina Ribeit·o, TheodoretoSouto, Aqnilino 
do AllltLral. Pinlwil'll !luetles, Joaquim Mur
tinho e Santos Ant!I•acle. 

0 S!L 3. 0 SECRETA!UO (servindo do ] 0 ) cltL 
con ttt do seguinte 

EXPEDIENTE 

Olllcio elo St'. senador 'l'!wares Bastos, tl!L· 
tado do O do correnl;e, communicando .n, stm 
renuncia elo ca1·go do sennd111' ledora/, nttentn. 
it ckcisilo elo Senl1llo, que jul:;a. incomptttivel 
o mumlato 1:0111 o logu.J' de mem ut•o da Ca· 
nmm Civil e C1·íminal lltL Ca.pittL! FetlertLl.
!ntcirado. 
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O SR. Jo:i.o NEIVA (,\'CI'~indo rlu 2' soare- Para,g·u11y, cuj11s disposições ·CI1dUc11ram com 
tt11'i«) lê e vo.e tt imprimir, pa.r!l entrar na tt terminação delln,, inclusive a promessa 
ordem dos tmbathos, o seguinte feita pelo art. 12, que para vigor11r dependia 

de a.pprovaçtLO do corpo legislativo, que não 
Jbi solicitada ; 

PARECER. N. ;;>.40-1802 

A commissão rle marinlut e guerra, em 
virtude de delib3ração elo Senado, examinou 
a proposiçi'io dn Camarn. dos Deputados, n. 63, 
do corrente anno, que autorim o governo a 
mandar paga,r ao alteres honor·ario do exer
cito Antonio Paes ele Sá Barreto a quantia 
de 2:592.~ por dilferença, de soldos atro.-
zados, que deixou de receher. . 

O recl<ttnante oJfeJ•eceu a apreciaç;lo elo 
Congresso vnrios documentos. que a commis· 
si'io de 1\tzend:t e inclustl'ias da outra camilr::L 
estudou, chegando às seguintes conclusões: 

Que o reclamante primeiramente requereu 
ess<'s vencimentos de solclo ::ttrazado á t·az;io 
de 30~ e n.gom os pede á !'az:io 60$, nfio sendo 
igual 'o prriodo ele tempo a que se reterem as 
petiçõe·· em um e outro Ntso; 

que tinl"t elle, emquanto ni'io lhe fos~e con· 
cedida a • ensão que requerem, direito ao 
abono de soldo de sua patente, que quando o 
requerP-u era de 36$ peln, tabella de 18 de 
agosto de I 852. soldo que anb!'iormentc l\1e 
íiJril abonado e depois suspenso, tendo inutil· 
mente requerido que continuasse seu Jlaga
mento; 

que tt pensão de 30$ mrnsaes que obtevr 
em 31 ôe outubro ele 1885, 20 anno' depois 

Con~iderando que o reclamante, rerolhido 
n,o Asylo dos Inv11lidos da Patri11, recebera 
etap11 diaria de 1$, corresponuente á sua pa
tente, vantagem que não receberam os que 
estavam Jüra desta c11pi tal ; 

Por todos estes mot,ivos, fnndados nos ·do; 
cumentosjuntos e nus intiJrmnções que a com
missi'io entendeu colher, pensa e1ht que carece 
de fundamento a reclamaçi'io trazida ao Con· 
p:r ·sso e que, portanto, não deve ser approva
da a proposiç{Lo sujeita ao seu estudo. 

S:lla da$ commissües, li de outubro de 1892. 
- Rosa .Tunim•. - OliDeim Ga!vl7o. -Cunha 
Jtmio1· (venciclo). - .Toaqt,im. Scwme11to; 

A com missão de tlnançns subscreve o pa
recer da commissiío de marinha e guerra. 

Sala das commissões, 6 de outubro de 1892. 
-Uúaldi11D t./.o A•Jial'a/..-Ramiro Barcellos. 
-Monteiro d" Barros. -Joaqtdnt Mm·tinho.-
C. B. Ottoni. 

E' lido, apoiado e vae a imprimir para en· 
trttr nn, ordem dos traba.lhos o projecto n. 41, 
dn 1892, apresentado pelo Sr. Domingos Vi· 
cente na sessão de 4 do eorrente e que 
ficara sobre a mesa. . 

de haver sido despedi lo do sePvico pOt' O Sr. Gomensoro-diz que à seu 
inutilisado, fura reconhecida insuillciente intento. pedindo a palavra, submetter á con-
pam sua subsistencia; sideraçi'io do Senado um projecto. 

que durante o período decorrido de IS de Começa declarn.ndo que á medo vem á tri-
ngosto de 1877, data em que reclamou o buntt tocar cm questi'io desta ordem, como 
soldo que deixou de receber. nte 31 ele ou· rln.r·se·hia em outra qna.lqner quest.ão, cujo 
tubro de 1885, dht em que entrou no gozo da reRnltrtdo fosse um accrrRcimo de despeza. 
pensão, deix~'~u de receber o soldo, mesmo Ou v e todos os dias fa.llar-se no empenho 
o da t[l,bella. que lhe foi marcado, de 36$, que todos ele':'elll ter e~ que as dcspezas do 
quando, por equidade ao menos, deve; ia ser or~.ttmento se,]am reduz1das, porque, diz-se, 
pago csRe soldo peln tabelltt então em vigor, e o orn.rlor comprehende que e dest.a nrte que 
60$, na fórmtt da lei : · se pode estabelecer um::t verdadeira eco· 
. A commissi'io de marinha e guerra, embor[l, nomia, que ó n, basP das institniç.ões, para não 
l'econheça os bons &erviços pre.<tad,·s pelo l'u· se c;thir naquelles clesperdicios dos tempos 
clamante e tt~.ate os motivos que determillll- . pas,ados. 
ram a alludida commissiio d11 Cttmara dos Vem á metlo por esse motivo e porque ouve, 
Deputados a opinar pelo pagamento dns soldos si não n, phr11se brilhante de ensin!Lmento, por 
::ttrazados, a qüe elle se julga com dil'eito ; p:~rte dos trabalhttdores em materi11 de tlnan
comtudo : ças, ouve ils vezes destacado um aparte que, 

Considerando que ao reclamante, inutilisa- elucidando a questão, faz aos timidos arrepiar 
do na mtmptLnlla do Paraguay, onde perdeu c::trreim, e muitas vezes essas pessoas se limi· 
a vistn., jt\. lui melhorada, por decreto do 14 de tam a um apttrte, com quanto brilhante, mas 
,julho do 1887, n pen:;i'io que anteriormente lhe lamenta que ni'io venham iL tribuna dar có· 
lum conce lida; pia do seu ta.lcnto e esclarecer a todos com o 

Considerando que tt roclnmaçito •lo quo se ~eu ensinamento qtuwdo se trata de questões 
trattt fnnda·so no tli~po~to no t!Pcreto 1J, :3371 (\csto. ordem. 
rlo 7 do .iatWil'O lle 180\ pt•omulgmlo p:tm a Pede um n.ugmcnto ele cJespezn., um augmen
acquisiçüo de voluntarios pam <L guerra do to que não clleg;t a quarenta contos de reis 
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annuaes, mas pede com fundamento, pede • Lil o art Iii do decreto n. 848 e artigos do 
0111 beneficio do •ervico publico e mesmo em codig·o commPtCirtl. . 
vista dos re<nlt.a.rlos que pórle auferir o Til e· Pttrece ~110 o escrivão tendo tndo rsto, e 
sou o, provent·1s certos, quaes os Ja eouranç, tendo n.indtt pe o ttrt. :~~0 o outr-os os pro.· 
da divitla nctiva. ventos enor·mos que d:thi lile voem, elle tem 

O Senado sab:J que pelo decreto n.848 que es- trLl a '•undnncüt de m"ios ai ncb, que n.n ~·uem 
tabe!eceu a or"'i1nisnção da justiça federal, !bi hesitrtl'lÍ. em pr·ocm·ar essa mina de riqueztt. 
creado em cad~ um dos estaclos, inclusive o Appelht mesmo pat'll. aquelles Srs. sena-
Districto Federal, um juiz seccion;tl. . ilorc•s, que s5.o membro~ de• estados erE queha 

O decr·et.o e;;ta.beleceu qunes as m:J,t,eJ·ms que por·tos de ma.r, em que esf:ns tra.n~:w<;ucs C?~
daviam ser tr~atadas pelo Supremo Trrbunal m1•r• ines nht.mdo.m, QUJJ dr~p.m sr ha. possriJ!~ 
Federal e quaes as que deviam s~r tratadas lit!.Lde de encontmr-s" qun.nllo ~e quer.mesmo 
pe·o juiz secc•ional . com cl m"r·a .. indivíduos ha' i!i·nclos pnm !'JX-

Pelo trabttlho suggerido dn pmtica. de nm "I'Cel'nm este cttl'!O, t:tntn um s qunndo da-se 
magistr·aolo dist.incto, que é o juiz se,!<:IOnal rlo 0 Jitcto ele que elles n:"to jMiem "?cumular os 
Rio de ,Jrtn?íro, bem como de outro colle:.m. ~<wviços ,Jesse c·artol'io com o serv1r;o de outms 
que muito aprecia, sobre o modo por que ~e eset·iv.1.nias. 
procede ne,sejuizo, e sobre n difficnldatlc que H11uve tempo ·em que o e~eriv~o ~eccionnl 
se encontra p:w:tachar rtuem exerçrt ess 'car' ~·o, trn.lcal\ravtt ; ,0 r '"i~tro c i vil ; t.1nlm cu•t:1s 
o oradór teve em mente, primeiro, a. presentar• cert . .cs, qm\es l\S qu.• ueCOJ'J'i[I.Jll uo, re:;isr.t·o 
uma emend:t qu:mdo se discutia o orçMnento ··i vil; m:\8 es~e clesn.p;m.reeeu, h~.1e e um c<tr· 
do Ministerio ela Justiça i ma.s recuou. por- tot·io Pspecin.l, e 0 qu! nconte<:~ e que n quel
que via que 1\\talmente a sua idétt c:~ h ia, tes ogn.1·es onde elles niio t ·em as rams q ues
não porq ne os s~us distinctos collegas, mem • tões com mcrciaes, d:'L·>e o fhcto ele que . se 
bros •la commiss io a qne seria nJrecro e;;se 0 ·cupam ti:io só mente ua cob:·unça dalltvJcla 
trabalho, niio ll1e de,sem aquella ~ttenção adi v:t. 
que a delicadeza de SS. Exs. l11c fltzta r•spe- Ma.~. 0 omrlor garante ao Scnndo que cm 
rar delles, mas por~ue o tra.b:1.ll10 ern UI'· Ol!l.t·os 1emp ·~ 11 ·nl,rruH;:t da <ii viela n~r~v ·,que 
gente, a mater•ia entendia com ubjecr.o impu r· não r·on•ta vn. de mn.is do que JJJ!ln, per.rç.a~ e um 
tante, e havia neces,;id de de qne rsse urça- mnnd<t<ln, da1'a .mtncles pr•ovento~ aO.IUIZ r> ao 
mento pa~sas;e com a m:ti· •r brevidad J • scr·i vão pela cohrançn · immediatu, ma~ hoje 

A"'UaJ·dou occnsíão opportuna, qurtl tt rle ii.o, porque 0 escl'iviío só rl'CPbe. dPpois 
ser tomado em considemçãn um mn.llog-rado cLt execuç:io; OA mand:\dos s \o c·emettrdns aos 
projecto, que por' ahi. anela. :tpJ•esrmt:\<lo, si diver,;o est:1.tlos, ali i se trn.h ria c .. branç•a., e, 
nii.o lhe falha a memoria, a 5 de setembr·o elo emquanto 11 0 ha s 11 ,ença rleftnitiv:J,, o eseri
anno passado, e que, seja dito de pa~sa~em, v: i o nito rcceb.:1 nem as custas, nem a por•cen· 
ainda não teve as honras de uma r·echllntt· tagem. 
ção, para que, na fórma do art. 90 do r.•gi· 
mento, viesse à clrba.te sem pat'ecer .. E;s~ O juiz tem ordenai!() fixo. 
projecto, até hoje, não appareceu i el e est:t Póde garanti r ao Sr nado que no estado pro-
a!!Eicto a uma commi~são espe•·ial, dtt qual o ximo. o dn Rio de .Janeiro, em um anno re
orndor il1z parte. Jit vê o Senado que se i!Jll'~- metternm-se oito mil mnncln. 'os ele ex .. cuçiio, 
senta como reo confesso, mas declara que nao e no emtnnt.o, com t.od:t a act.iviilnde. com toda 
é o relator dtt commissr1o. a. bi:\ l'ontncl', com tn<lo o nmn1• :10 rrail:1.lho 

Entendeu íJU8 seria occasião opportUlll\ de qne trm o juiz naqnl'lle est:trlo, n ~0~1'1111Ça 
apresent:tr esta relorm:1.; entr•et:111to, recuou niín p'de chen·nr a :10:00nol:, e o escJ•tvao r·e
ainda, agnn.t•clllnclo oceasiiio lllitis oppo_r·tnnn.. ceilru e~cn.s~n mente 130.~ ele cusbs, não 

Teve intenção, lm tres on qua.tr•o tlms, cl,, tendo rer·e'•ido nte ho.ir a por·cent.n;:em. 
apresent(lr este project•1. Recnon porque ou- E<se jui~. como todo os nut.t•ns, na.hmtl
viu .clizer-'e que o Senado 0stavn c~m o vo.,o mente h:t cl• ter luct11tln eom a tl !Ticnlilnde 
de refbt·ruar aquillo que j:i. estava f~tto, e que de rneont.t•tw pl!Ssoas. !mbi!H.atlns _pn.m e~er
não devh1 set' tão soí'l'~go. r•et•em um car·go que soem rt·tcnr;ao ao JlliZ, 

Recuou :limla. Mas agor<t, metlitítmlo sobre on pot• 11111ito amor it causrt publica, 6 que po-o caso, comquanclo niio ouse tlizet• qne o. seu cler·ão servir. 
pro'ecto seja co.twerticlo cm lei, re!lectltltlo Estes são os funclnmentos que o lcvnm a 
sobre o c:\~o n.intla mais umtt vez, t•esol ven com trdo 0 recPin, ma.s com 11 cnnsci ncia 
api'CS"IÜttl' c;t;~, (j\111~\.i\.o. t 'li t · t to NJJe 

EXttm'Jl\\Jl<lo-sl\ o decl'et.n n. 848 tln li ele l'nnQnr a, :tpPrsen·nr• o seg·•trn e Pl'll cc ... , . 
~nlmwt.·e i1 ,·on•idet'tt\·iio da Cl1Stt, e pede ll· 011 t.ttl,r·n ,tu 1 °''0. cJllrmrtlo-se suJucn Cl1 lltll'11 o 

cw cew;:t Jltll':1 ler·. (LG .) art. lri <lesto d<'J;,r•.,tn, attt•rr<lt;ndo·:>O its suas 
primolt•:u llispu.>ic;Oe~. 1·&-.~e lodo o muito que Absteve-se de con,;ignar o Districto Fctlc· 

.o oscdn"io ttHn clu Ji.lzct·. ral. 
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O Sa. Ar,)ffo;!PA BAaamTo -Porque contem
ph1 o Mnr•anltú.o e nilo ·~~ta.lwl ·ce :L me~mtt me· 
dilln. pttl'<t os outros estar los? . 

O Su. Golri!:NSORO pede licewn. a S Ex. 
para :Pzer· C[IW n o e•tiL f1tllando P''" rlo·" · 
s"''• ma' que. ngittLndo uma qtwst;lo com um 
plano, que talvez _yà lbrir o seu_est.atlo ,, os de 
outros collcg:as. nao quer ~eP t<w Jsolatlo quP 
suppmh:t qrre elle não pode ser substituído, 
quando nte .i:i lhe deu rt morre. 

Mlls, dizill, esqueceu-se pt•opositnlmente ~e 
consig·nn.P ordenado pari1 o escr·ivão do Drs· 
tricto F•rleml, porquo e•se, súmonte n:t que~
tão d:t cobr•anç<L d<L Li i vidtt ao ti v:t, tem J•endr· 
mentos tle t.<tl ordem, que nü.o necessitll d" 
our.ro arnparo. 

Lem ura :w ::lenn.do que no tempo do impe
rlo o juizo rlo:l l'·ltos lin J:rzenrln. ef'a urnr·o~
dado tfio import:wt.e qne, qua.ndo o SJ•. Bnmn 
de Cote"i pe I em lwou .,e ile "p!'e~en ~w 11m pm· 
jecto. t~r·nn.nrlo ter•l'it.orinl, ou por• ont.r:t, •I • 
terminando qn~' f,•sse cob!'at.l:t ''m cad:t umn. 
dns com·n•c;ts a di v tht nct.iv:t, 11ilo quer rllzet· 
qua.I :t l'lL?.:io, mas a l!ist'>ri:t rie,;ta qnestilo 
po<lt•rà t.r·azer• lu<. n. qnem qnizet' consnlt:w, 
)w.vin. pcs<o·1. impol'tante filzenrlo pttrlr! rlo Se· 
nn.do 1t quem itreressav<L ;;o',er,tnamente li 
irlt'm contrm·ia à rlo Sr. Cotegi pe. 

O ü1cto e que est:t qu:•st.[o morreu ; r 
pódc n~seg-nr:Lr no Senado que era tal a 
quantidade de mandados pat'(l. a. c?branç:L 
da. tlivid:L activa, que, si at.ruem seqmzel'lhtt' 
ao tral.J:tllio de, em I] u •t.lq uer rins villa< onLie 
honve um·t, collectori 1, pr•ocnmr em :tlgnm 
canto da saln., onde f'un,•cionon e•sn rep:tt•ti· 
çii.o. encontr·:tri um acervo enOJ'me Lle mn.n· 
liadn.~ p rra coll!'ança da di vitl:t activa.. . 

Eis n. l'llzão por·que e•qnecen proposttal· 
mente o Di •tricto Fhleml. 

Ahi vae o pr•üectn, que su.'•met.to :i. con· 
sidcraç:i.o do Senado que, depots dn parecet• 
dn. commis<ão e da. di~Cil'siio, tlecirlirú o que 
me!IJOr entender. O orador cumpriu a:lsim o 
seu dever. ( 1/uit<J bem ) 

E' lillo o fica sobre (1, mesa, durttnte o tri
duo t'egimeLltu.l o seg·uinte 

PROJEC'rO 

O Cong1•esso Nacional t•esolve: 
Art I. o Os o.<cri vü.e• tlo juizo src'·ionnl per· 

cehet•ão o Ol'den,Lr.lo "n nua! t!e 2:4008 nos es
tado~ do Rio do ,Janeit•o, S. f':LIIIO, Mirms 
Gcr•:trs, R o Gt•.r.mlt' dn Snl,B:t'litt,Po•·nnmhtJen 
M:v·anhii.n. P:Lt'iL e Amazonas; e tlo 1 :200.S uus 
llem:tls esCt\llos. . 

A r·r.. 2." Rovugam-se us dispos1çii~s em 
conl.rtu•íu. 

Saltt das ,es:;ües, orn 7 de outub!'o de 1802. 
-Gomr:tM'u1•o. 

O Sr. J,,fto Neiva communica 
que o Sr. Etlllttr·do Wanr!Pn l(nJI( deix u ele 
t•ompat'e et· ti. Ressilo de h ontem e it ti~ ho,;e. e 
tall·e~ ten n. ele continun.r u faltar por· ter 
hontem molestatlo um pe ao descer de um 
tond. 

O Sa. PRESIDENTE declara que o Senaclo 
fica inteirado. 

ORDEM DO DIA 

Votn.-se em 2' di.•cussfio e ci re,jeitaclo o 
:wt. l' ,Ja pr·opnsi~ãn da Camnrn. dos Depu
ttttlos, n. ·13, de 1892, sobre legitimação dos 
ti lhos e;puf'io" por su' s"quente matrimonio, 
llcn.ndo prt•jtHlicnd"" os dem ds artigos. 

A prop,,siç<io vue sm· devolvida :i Camara 
tios Deputados com a communicação do oc
cor·r do. 

Vota-se e é n.pprovnda em 3• discussito a. 
propo.~ic;;io da Cam:tr:t dos DepU'ado.~, n 52, 
de I 892, regu lnndo n conc·es:'iio de aposenta· 
dor as nos fnnccionarios Jedernes, salvo as 
emendas, o[ere.·irlas Mssn. mesma discussão. 

Vota-sé e é npprovad:t a seguinte emenda 
ao at•t. 7", assim concebida: 

«Ao art. 7" accrescet\te-se as palttvms:-
011 mnnicip:tl- rlepois cl<L palavra · estadoal.» 
-Amet·ico Lobo. 

São r•ejeitadas a emenda e sub-emenda ao 
ar r .. 8" ;J.ssim concebidas: 

«Accrescente-se o se~u:nte ao art. 8"-nã.o 
lhes seudo ttpplic:LV<•I a disposição do apt, 7".» 

«:\ccrescente-se ú min:,a emenda :<O at•t. 8' 
ns seguint·s paln.vras:-salvo ~i o tiverem 
sido por inmlülez.»- .-tmetic.J Lobo. 

A pmposição fica sohre a. mesn. afim de ter 
nnv,,, rliscus"io, na sessão 'eguinte, a emenda 
u:tr~l'eeidtt e apvro1·ada em 3• discussüo. 

Continuam em iliscussão unica as emendas 
tia Gamam tios Deputado~ ao pr·ojt-cr.o do Se
u r do n. 15, de 1891, que l'Og'Ulll li navegação 
ele c:tiJo·agem. 

Ninguem pedindo a palaVl'a, encerrn.-se a. 
discussão. 

ProcedNe it votaçii.o das emenrlns com o 
seguinte resultnclo: · 

São :tpprovatlus ns seguintes emenl]as: 
No :Ht. 3·'-1 supprimtt-se a. palavm ad-

111 i n ist.t'Juln .. 
At·r.igo. Dnl'nnte cinco annos, contados cht 

]Jllltlicn~ÜOÜe;trt !t•i. e g'I'Utllillltt IYHIII'iclJIII de 
t11do u fJL'"'onl p:u·n a m:11•in!m JJH·reantc, 
SIIIVl\ O •elio rfn 1'0.fJill:l'il!ll'llt.O, 

A1·ti;.:·o. o~ navios tmcioune~ silo obroig·tulos 
t\ \'i:;t,OI'ÍiL rfc CII:<CI) C llllLC ,illl\ tiO SOl~ lllll SeiS 
m• ·ze", sendo Jllll'<L esse Jlm uLrigadus i1 ter os 
porões varridos e as caldeiras sujeitas ti. 
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pressão de agua, e uma vez por anuo n esstt 
mesm11 vistoria em secco ou no dique. 

Paragrapho unico. Estas vistorias serão 
g1'11tuitas e deverão ser requeridas a repar~ 
tição competente, pelos respe ·ti vos proprie
tarios, com antecedencia de oito dias, podendo 
ser leitas em qualquer dos portos da Repu
blica, detet•minado em regulamento opportu
namente expedido. 

São rejeitadas as seguintes emendas: 
No art. 3 • -~diga-se: O pessoal das guar

nições tios nn.vios de Citbotagem será de um 
terço de marinheiros nacionaes nos primeiros 
cinco annos, de metade de cinco a oito, de 
dous terços dahi em deante. 

Accrescente-se: 
Art. S1io inst.ituidos os seguintes premios: 
§ I. • De 50$ por tonelada aos Jlr'Oprietarios 

dos navios de madeira e deiO$ aos dos navio< 
tle aço_ ou fel'l'O const2·uid~s no pniz e cu,ia. n,t•
queaÇtto, sem d?ducçues, for superior a 100 to
neladas metricas. 

§ 2. • De I 08 por ca vnllo· va.por aos proprie
tarios de machinas conRtruidns no paiz e des
tinadas n navios e cuja força. for superior a 
300 ca Yltl!os . 

As emendas vão ser devolvidns li Camara 
dos Deputados. com a communicn~ão do 
occorrido. 

Segue-se em 3' di:>cussão, e ó sem debate 
approvada e adupta.cllt parn ser submettida ú. 
sancção presidencial, a propo,ição da Camara 
do.> Deputarias n. 80, de 1892, appi'OYando o 
accordo entt•e o goveruo e a Sociedade Ano
nyma do Gaz, celebrado por decreto n. 826, 
de 24 de maio do corrente anno. 

E•gota.das as materias da ordem do clia, o 
Sr, pl'esidente designa para a do ditt 8. 

Nova discussão da emenda do Senado ao 
art. i" d1t proposição da Camarn dos Depu
tados, n. 52, de 18' 12, regulando a concessão 
de nposentadorins dos l'unccionarios Jéderaes. 

-2' d.scussilo da proposiçilo da Camara dos 
Deputados, n. s~. de 1892, que concede ao 
cnbo de esquadra retbrmado, João Coelho de 
Mello, uma. pensão de !?00 reis dinf'ios, sem 
pre,juiso do respectivo soldo. 

Trnlli1lhos de commissües. 
Levanta-se a sesslio it I hora e 20 minutos 

dn tarde. 

-

JIB' sP.lsão em B rle outuoro de 1B9B 

Presidcncia do Sr. Jo:io Ped1·o (t' secl'elal'io) 

SUM:\IAH.!O-Cimmnrln-LoiLnrn o np!Jl'o"·ncii:ll cln :tctn 
_gXPBilii~!\"TJ~-Ohsat'V:lf}IÍ6N do :;;r, Jlrt-!RÍr}cntrJ-!Jn .. 
J•nCtJres-Un.Jll·:~l no III.\- Votnr;fio tln o•w•ndn nu nt•t, 7•' 
dn JH'HIM~h;i'i.t\ n, i>2-Votn<;.ão dr~. pt•npo~if;.a,) n. g2-
0h ot•vnçrios do St•, l't•osidonLo-Ordo:u du clin pn1'n 
!() rJo C!li'I'Ont<~. 

Ao meio-dia romparecem 22 Srs. se"n
dores, a. snher: João Pellro, Antonio Baenn, 
Francisco Ma.chaclo, Souza Coelho, .Joaquim 
Sarment0, Nina Riheirn, Cunha Junior, João 
cordeiro, Jose Bernardo, .llrneid>t Barreto, 
Fi>·min • da. Silveil·a, Messia~ de Gusm•lo, Mon
'eiro tie Hartos, Aristide~ L"b", Saldanha Ma
rinll , Joaquim Feticio, Paranh• s, G~n~roso 
Mttrques, Raulhn Horn, Rnmíro Barcello:;. 
Pinheiro Machado e Julio Frotn . 

Abre-se a sessfLo. 
E' lid ,, posta em •liscus~üo, e, não havendo 

recl1m ·~ões. dá-se por· approvada. a acta da 
sessão nuterior. 

Comparecem durnnte a sessiio mais os 14 
seguintes Srs. s•mnd .. res: Gil Goulart, Manoel 
Ba•-ata, Cruz. t•.lys·m Ma• tins. Oliveira Gal
' íio, Amarn Cavnlc tnti. ,João Neiva, Rosa .Tu
nior·, Virgilio lla·na.•io, Mannel Vict11rino, Do
min r·s Vicente. Bl'l1z Carneiro, Pinheiro Gue
des e Lui1. De tlno. 

De.'·xnm d · cmnparncer por motivo justo os 
Srs: Prucle·1te de Morae~. Thomaz Cru(, Go
mensoro, Ca un '". Coel11" e Cnmpos, Rny 
Barbos1t, Quintino Boc •yuva, E luar ·o Wnn
denkolk, Christian" Ot.toni, Americo Lobo, 
Cnmpos S" liAs, R1t• gel P<•stann, Silva Ca
ne 'o e Ubalditto do Amaral; e sem ca.usa par
icipada os Sr·. Theodoreto Sout,.,Laper, Joa

quim de Souza, Aquilino .·o Amard, Joaquim 
Murtmllo, Santos Andra. !e e E,teves Junior. 

0 SR, 2° SECRETARIO (servindo de 1°) dit 
conta uo seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. Prudente de i\Iorncs, dntnclo de 8 do 

CO!'l'<'nte mez, communicnmlo l]uo continua 
impo~sibilitallo de comparecer ns sessões por 
persistirem os seus encommodos de saude-In
teiratlo. 

Do I' secretario da Cnmarn dos Deputados, 
dntado de 1 do corrente mez, communicn.ndo 
que Jbi devo! vi do úquella Camara, devida
mente sanccionndo, um do~ autograplios un. 
rc~olnçiio do Congresso Nacionrtl, declo.rttmlo 
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que' o subsidio de _senadores e deputados du· 
rante a prorogaçtto da actual sessii.o, será pa· 
go com os saldos das respectivas verbas tio cor· 
rente exe~cicio, assim como o serviço de ta· 
c~ygraphta, redacção dos debates e publica· 
1;ues nas duas casas ~o Congresso. durante o 
tempo que exceder cmco mezes-Inteirado. 

Outro do mesmo 1 o secretario, e de igual 
data, remettendo a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

de modo a serem apt•oveitadas as aptidões e 
set•viços dos condemnados,tendo-se em con
sideração o sexo e a idade. 

Art. 5. • Do producto do trabalho, que con· 
stituirá uma das tbntes de receita da colonia, 
se reservará uma pat•te, calculada segund11 e 
esforço de cada correccional,para formação do 
peculio, que lhe será. entt•egue no acto da sua 
sabida. . . 

At•t. 6. 0 As autot•idades polic'aes auxiliarão 
tt administração da colonía, tanto quanto f<jt• 
necessario, p!!.r'a a conservação da boa ordem 
e regularidacle do serviço da colenia. 

Art. 7. o O governo expedira os regulamen
tos necessario; á. boa execução desta lei e or· 

O Congresso Nacional decreta: ganisação administt•ativ(t da colonia, devendo 
Art. 1.• O governo fundará. uma colonit• desde já despender ateá. quanta de89:000.$000. 

correccional no proprio nacional-FazPnda da Art s. o o conllecimento e julgamento dos 
Boa Vista -Pxistente na Pa!'ahyba do Sul ou Cactos, lle que trata esta lei, são da competen· 
on?e melhor lhe parecei', devendo apt•oveitar. cia das juntas corrccionaes. 
alem daquella fazenda, as colonias militares 

N. 91-1892 

actuaes que a isso se prestarem, para correc· Art. 9." O~ estados poderão fundar á sua 
çiio, pelo trabalho. dos vadios, vagabundaR e custa colonias cot•t•eccionaes agrícolas, na con
capoairas que forem encontrados, e como tm·midade das disposições desta lei, correndo 
taes proc~ssados na Capital Federal. sómente a desp~za pot• conta da União. quando 

Art. 2. • ·São comprellendidos nessas elas· nas leis annuas se votar verba especial para 
ses: e!las. 

§L' O~ inàivitluos de qualquer sexo e Art. lO. Revogam-se as disposições em con-
qnnlquer tdade que, não estando sujeitos ao Iraria. · . 
poder paterno ou sob a direcção de tutores . ramara dos Deputados, 7 de outubro de 
ou curadores, s~m meios de subsistenciu., por 1892.-Pulycmflo Viotti, Jovice-presidente.
fortnna propria, ou profissão, arte, officio Antonio Azei-edo, I• secretario.-F. de Pattla 
o~cupação legal e llonest1t em que ganhem:~ O. Gu.imaraes.-A's commissões reunidas de 
v1da. vagarem pela c·idade na ociosidade· Jegislaçiio e justiça e de finanças. 

§ 2.• O.; que, por habit.o, andarem arm~dos 
em cort•erias. provocando tumultos e incu~ -Do Mini3terio da Guet•ra, datado de 6 do 
tindo o terror, quer aproveitando o movimen· corrente m~z. enviando, de ordem do Sr. Vice· 
to. da população em festas e solemnidades pu- Pt•esidente da Republica, a consulta do Con
bltcas, quer em manifestaç,õe8 de ren·osijo e sellto Supt•emo Militat' ácet'C>~ da proposição 
reuniões populares ou outras quaesqu~r cir- da Camara. dos Deputados, autorisando are· 
cumstancia.s; vi~ão get•tll das promoções realisadas no exer· 

§ 3." 0> que, tendo quebrado os termos de cito de 15 de novembro de 1889 a 31 de de· 
bom vi1•er em que se bttjam obrigado a tra- zembt·n de 1890.-A' quem fez a requbição, 
bulhar, manifestarem intenção de viver no devolvendo depois á secretaria do Senado. 
ocio, ou exercendo industria illicita, immoral -Do Ministet•io da Agricultura, Commor· 
ou vedndtt pelas leis. cio e Obt•as Publicas, datado de 7 do cort•ente 
~rt 8." No .i.ulgamento. dos Jactos, a que se mez, devolvendo, devidamente sanccionado, 

l'elet•e este l)t'(\\ecto, segun··se·ha o proce.>so um dos aut.ogt•at)hos do decreto do Congresso 
ad~ptltdo perante as juntas cormccionaes nos NaciomL!, tLbrindo no cot•rente exercicio o ct•e· 
deltctos, que c: bem em ~ua alçada, ootlendo dito tle 400:0005 para a collocacíio de poços 
llS mesmas juntas, entre OS !imttes minimo e at•tesianos OU construcção de açude~ nos eS· 
mttximo d,, s~is mezes tt dl)us ttnnos, fixar 0 tados do Pianhy e Parahyba.-Archive-se e 
tempo da. J'esiclencia mt colonia, tendo em con· communique-se ii outra Cainara. 
sidet•nçilo a idade e o sexo d" processado. -Do Sr. senador Ubaldino do Amaral, da· 

Pn.mu·rapho 1mico. Não ~c comprehendem to.do de 7 do corrento. mez, declarando que 
ne.~ttt lei os J\tctos. que, p:•la legislaçüo ct•imi· não pôde compttrecer as sessões do Senado por 
nu.l e penal. sü.o deaniuos e sujeitos tt maior alguns dias e que tem impeclimrnto pm•ma· 
pemtlidude ahi estabelecida. nente pttt•a ~ervit• na commis,;iio de finanças. 

Art. 4.• Alcim dos trtt<n.lllos ng-l'icola~. es· Jl,elo guo solicita o, sua exonora<;ii,o do to.cs 
tabelecer·sc·l!ilo nn. colonia titbrictt~,ou oillct'tr".'•' ttt c e « 11 C)IJ ~, 
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-Do 1 o secretn.t•io da Gamam dos Depu
tadrs, t111t,1.do tle 7 do COl'J'en,.e mez, remet· 
tendo a seguinte 

N. 90-1892 

O Congresso Nncional resolve : 
'Pror·ogat• novamente a sun actual sessão 

Iegi,.:l~.tiva até o dia 3! de omubt·o. 
Camat•u, dos Deputados. 7 de outubro de 

189Z.-Joao Lo,,. ·' Ff:,-re:1·a. Filho presillPntn. 
-.'luiOIIÍO A;r•j•edo, 1" secretal'io.-.-lulo .. io 
JJoriJes de ..!th"!f'e .T·ni"''• 2" sect•:·t1rio.-De 
accot•do com " nrt. 93 do regimento teriL uma 
unica discussão nu, :;essiio seguinte. 

O Sr Prel;liflente-Nn~ termos do 
nrtig·o !'13 do regimento, consid ·ra-se t•st~< 
resolução mnterin. urgente, pelo que s rà dnda 
pam 11 ordem do dia dn sps,üo de I O, em uma. 
só discus~iio, de u,ccol'do com a dt'liiJem~·fio do 
Senmlo tomndil. na. sessf~o de 8 de ouGubt•o de 
!891 e confirmada. na. de Q de setembro do 
cot'l'Pnte anno. (Pau a.) 

O Sr. Ubalrlino •lo Amat•n1 declm•u,, cm 
oillcin, que tem impedimento pat·a set•v,r na 
commissiio de finanças e solicittt smt exone
ração. 

Vou submettet• o requerimento do Sr. se
nádor à votação do Senado. 

Consultado o Senado, não concede a exone
rnçiio pedida.. 

0 SR. PRESIDENTE-Não foi concedida a 
'exoneração. 

N. 242-1892 

Foi presente à commi~sãn de marinha e 
gtwrra n pt•op·•siç,ão da Ca.mn.ra dos St·s. Depu
ta.tios,rLUtor·isando o gov< mo u, tt'llll:<fe1·ir pn.ra 
u,s nrmn.< de inJitr.tal'ia e ca.vallnr·in os actuaes . 
I"' c 2"' tenentes du armtt de nrtilha.ria .. 

A proposiç,ão tem evidentemente por tlm 
corri. ir, sem <tug-mento de despez:t. uma dis
posii;ilo de lei de promo~.ões, pt•ollil•indo que 
officines sem o cnrso da arma de lll'tillmria 
po,sam ser promovidos nesta arma .. 

Ora., em virtndA desta disposição prohibi
tl vn exist:·m offt:ines QUI'. com mais rlo20 an
nos de set·viço no ex~rc.icio e l'lfecr.i vid.tde dos 
po5tos tle I'' e 2•• teueur.es.n.ind<t perm .. necem 
nestes postos. por lill<.a do resl'ecti vo curso e 
na itnp• •s~ibi1idnde de obtel-o nii11 teem sido 
pi'Omovidus. militando aliús a seu favor tudos 
us outros elementos que dilo diretto a pro
moção. 

O Poder Executivo não tem comprtencia 
pat·n. etrecLWtt' as transf"t·enl·ias 1111 h)•pott•~se 
pre,wnt.e. E' estt< a lacuna .que a pi'OJlOS ção 
l'em pf'eencll:·l' Nos termo.~ exp11stos a com
mi~'ãu de m •rinha e gu~rm ace.ta a pro
po.;i,,iio, que suiJmette à sabedol'ia. do Se
lllldo. 

St~la. das commissões, 8 de outubro de 1892. 
-U •nlta Junior. -Joaquim :Sw·me~tlo. -Rosa 
!H/2io1·. 

ORDEM DO DIA 

Enr.ret<tnto, como o Sr. Ul>n,lllino do Amnt•a.l Entra. em nova discussão, e é sem debate 
communicu, tamlt,.m que não poderá campa- appromdn, a emend;t elo ~enado ao u,rt. 7" cln 
recer às sessões por a!;;· uns dias, nomeiu pa.ra. proposição da Gamam dos Deputados n. 52 
sub~titi,il·o inter·innment>· na c._,mmbsão de í dt. 18!J2, rela.tiva <'~ ttposentttduJ•ta dus J'Linccio-
:finml~'as o Sr. At•tstides LolJO. I mtt•ios pu!Jlicos 

O SR. 3' SECRETARIO (sc<"ll;nr/o de :?')lê e A proposiç;io, nssim emetr'nda, vae ~er de-
vüe a imprimit· pam entrarem na ordem llo.< volvitla à Camam clus Deputatlos, indo a.ntes 
tmlJtl!!ws os seg·uiutes à cumm.ssilo de reL111c~tlo para redigir n. 

PARECERES 

N. 241-1892 

A commissão de justiça, e legis1uçiio, exami
nando as ••memlas oJT,·recidtts no pJ•ojecr.o de 
lei iuicintlo ntt Cttmnm tios Srs. Deputados, e 
que tem o n. UO, rt;lereute ao pt·ueesso 
pu!' eriuto tie l'ut·to de gadn; eu teu de fJIIU de
vem elht,; ser ncceit.<t<. purqtm11tu mai,; :;ugllt'<l 
tOI'!liiiJI ii õiC\'liO Jlll b: icit<!e lJ I te tl'attl a )ui 11. 2! 
de2·1 duoutuiJJ'udu J~Dr. 

Sul::~ da:o: commiosües, 8 do outubro do 1802. 
-G omcn.>OJ'o,-.i\'ina lli/Jci1'o, 

emend11. 
Seo·uem-se, em 2° discusslio, com o parecer 

das ;umtni:isües reunidas t!t•mariulm ,. gueJ•ra. 
e de tluauças, a qual eucet·ra·sl! sem debate, 
o' arts. I" o 2" da proposiçftu >la Ctllll<U'<t tios 
Deputados n. 82, t!e 1802, que concet! • ao 
cabu tle esqua>ll'll relor•mudo Jmlo Coelho do 
~lello umtt pensflo de fJilü réis üiarios, ~em 
J>l'l1jltizo do t•ewecti\'o soltlo. 

Vota-se por escrutínio c e approv;11lo 1101' 
23 \'O tos con m O, o ;tl'l., 1" t!tt pt'UlJOSi<;iio. 

Vota-se c e il.JlJli'OI'aclu o ilr'l. 2'. 
A proposição 6 uclopt;tLltt p11rn 

3" díscusoiio. 
passar it 
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O St·. P•·esi(lente diz que, se· 
guindo-se na ordem do dia trabalhos de com· 
niiss.:es, tlnrá a pnhtvm a qualquer dos St·s 
s n:tdore< que a queira pttrll a.p:·est•llli11" pro· 
jcctos, indic:;çues ou re 1uet·imeutos. (Pa ·a I 

Nin.<tuem pedindo a pala.vrn, e nada ma i~ 
l1avendo a tratar·S", o Sr·. presidente convidn 
os Srs. senad· ·r.•s pn.ra se occupaPem com t.ra· 
bo.thos de suas commissões e designa para a 
ordem do tlitt 10 : 

Discussãn 1mica da proposição da Cumara 
do< Deputados n. 90 d~ 1802, proJ•uganrlo n . 
vamente a actual ses>ão legislat.iva ate o dia 
31 do corrente mr.z; 

2' ri. scus:;ilo lia proposição da mesma. Ca· 
ma.ra, n. 75 de 1892, fixando a despez:t do 
Ministerio da. Fuzeni.la pt~m o exercício de 
1893. 

Levanta-se a sessão a l hom da tarde. 

ll9" s~ssão em 10 de ou:n'm de 1892 

Presiclancitt do Sr. Joao Pedro (1' secrctcwio) 

SU~DfAl~lO-Chnrnnda-r~citut·n c npp1•ovn~ito dn. noltl 
-B:\.i'JWTI•:NTJ~- P'IIJ'tlCcr-Ottt> ~l :~tJ JOI.\-~il tli~cus.;ào~ 
drl UI'Ç'llllentrl dn F•Jzcnd•l- g "Oildrls- DiHCIII'Su d 
~J'. A III O ri u { ... tliJu-I~.I.CilclllS- Ql.J~t!l'V;II:IiO:ol d u :O: r, 11 ro
:o;jdonto- .. J)iscut•S·I do :-lt·. Vi.··~ili-• Da •HIRto--I~.JIOmhs-
Dtscur·s •H do~ Srs, Mnnu.ll Vict •t•ino o ,Juàu N L\'11 .. 
U!Jset'VrH,llies_ dn :"ir•. Pt•o:-oidouto--g uend IS-H~quet·i-

. mnntu do St·. ).fun"ol Vtcto~t'tll:J ... Vut:•çfio .. - ;\.llh· 
monto dn cliscu:-;s.to-Ot•Ueut do aia ptu·n. U tlo cur
runt!l. 

Ao meio-dia compa!'ecem 30 Srs. sena
dores, 11 sa.uer: Joilu Pedro, An ouio Httenn, 
Juào Nei Vtt, Soc~ztt Coel..o, Joaquim Sat•mento, 
Mauoe1 Bat•attt, Cuulta Jun.or, Gomensot•o, 
Ely~eu i\'lt~t·tins, Juào Cord ire~, Juse Berrmr· 
do, Olive m Gttlvào, Amtu·o Cavttlcanti, AI· 
me d.c B:trreto, Messias i.lo ·Gusmão Rustt 
Juni111', V:t•:,;iliu Dtllllttsio, Ruy Btt~·l>ostt, Ma· 
noel Vicwr.no. Dum ngos v.cente, Munteit·o 
de Bttt•ros, E. Waudeulwlk. Aristides Lut.o, 
SttlJ.anh;c Mu.dnho. C.,ristittno Uttoni, Ame
l"ico Louo, Rangel Pesta.na, Jottquim de Sou· 
ztt, Si! I' a Canetlo, Parau h os, J{aulino Hom, 
Esteve.' JiilliOI", Luiz Dulllno, RtLIIUt·o Buruel· 
Pinlw ru 1\l:tclttLtlu e ,J ultu Frota. 

A l> re-se 1t s!Jss~ o. 
E" I tln., posttL om tli~cussiio, e. não havendo 

l"l'Ciil.llllli;l·l ~, dit·S,, j 01" UJI[JI"UI'ittlllo IL itc\U. dtL 
se:;~ti,u ant;erioL·. 

Uutupa.reeeiu tlul"llntc 1t s ~suo mttis os 7 
suguintus Sr,;., sormtloros: Frttncisco Mttclmdo, 

Nina Ribeiro, Cruz Braz Carneiro, Aquilino 
do Amaral, Pinlieiro Guedes e Generoso· Mar. 
l].lleR. 

Dcix:un do comparecer por motivo justo os. 
Sr. Prudente de Mot•aes, Gil Goulart, Q. Bo· 
c:tyu va, Thomaz Cruz, Catunda, Coelho e 
Campos, Cu.mpos Salles e U do Amaral; e 
sem causa participad11 os Srs. Throdoreto 
~o .. to,. Fit•mino· da Silveira, Ln per, .Joaquim 
I"elicio, Joaquim Murtinho e Santos Andrade. 

O SR. Jo SECRETARIO d:i. conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

omcios: 
Do rn~tituto Hist~rico e Geographico, datado 

•le 5 tlo corr;•nte m~z. convidando oS~. presi
dente do S:·nado a comparecer :i. céremonia da· 
rommemoração do 4' centena.rio do descobri
mento da America, que se realisará a 12 de 
outuuro, ás 7 horas da. noute, em as· ea~as da 
rua da Mi~ericordia n. A 2.-Intei'rado. 

Da. Camara Municipal da cidade de Arêa.s, 
estado de S. Paulo, data.do de 3 de outubro 
··orrente, fe!icitu.ndo o Senado, .em nome d& 
seus munícipes, pela upprovaçã.o legislativa, 
que nutorisou a. immi~ra.ção chineza.- In
teirado. 

S:io lidos, apoiados· e viío a imprtmtr, sob 
ns. 41 e 42 de 1892, os projeetos oíferecidos 
pelos Sr~. Almeida Barreto e João Neiva na. 
sessilo de () e pelo Sr. Gomensoro, na de 7 
do cort·ente m,.z, os qua.es, na ti)rma do 
regimento, se achavam sobre a. mesa . 

E' igua.lmrnte lido e vae a imprimir, para. 
entrar na. ordem dos trabalhos, o seguinte . 

PARECER N. 243- 189-2 

A comm iss[o de justiça e lrgislação, a quem• 
lbi p1 esente a. proposiçüo da Cumam dos De> 
putuJos n. os· do anno corrente, que se 
r·ef re á apo~enta<;ão de magi:>trados federaes1 
entende : 

Que nes"L proposi,,ão, ilão só se consigna o 
tli1·eiro indeJ<=ctivel que teem os membros da 
magistratura 1ilderal a fazerem contar fi tem]JO 
tle set•viço,; em cargos nos quaes funcciona· 
mm 1111tes de suas nomeações J?!Lra elles, como 
ttttniJem se limita. esse exerdcro aos càrgüS de 
mug·ist•atum uu semellmtlte,;, o que coârcta o 
ul>uso 1le levar-se :i. l'Dnta de serviços ern umú. 
elas .e tle l"tlllcçües 01ttras completttmente dlf· 
ltl!" rHes; 

Que do::; l'W' centlo por tu! arte a excepção 
uuicu que "" loi existe, e s6 para ta.es !"une·· 
CÍOntll"iOS : 
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. E' de. parecer que seja adoptada a referida 
propOS!çfio. 

Sala das commissões, 4 de outubro de 1892. 
-Gomcnsoro.-Nina Ribeiro.- Tavares Bils· 
tos. 

A commissiio de finanças adllere ao parecer 
supra.-0. 8. 01/oni.-A. Grtvalcanti,-!11,11-
teiro dt: Bal'i·os.- Arislitles Lobo.- Saldctnha 
Ma1·inho.- Ramiro Bm·celtos. 

ORDEM DO DIA 

Entra em discussão unica, e e sem debate 
approvada e vtte ser J•emettidtt ao Sr. V ice· 
Presidente da Republi('a pa1'11 ser puLlicada, a 
proposiçiio da Camara dos Deputado3, n. 00 de 
189~. prorbgando novamente a actual sessão 
Iegblat1va até 31 do corrente mez. 

Segue-se, em 2" discusslio, com as emendas 
constantes do pa1·ecer 1h commissiio de fimm
ças, o Mt. I" ela proposição da Camam dos De· 
putados, n 75, de 1892, fixando a despeza do 
Ministerio da Fttzenda llil.l'll o exercicio de 
1893. 

Süo lidas, apoiadas e postas conjuntamente 
em discu~siío as seguintes 

EMENDAS 

A' verba n. 8 - Tllesouro Nacional : 

Diga-se 473: ~98$. sendo equiparados os ven
cimentos dos fieis da pag·actoria do Thesouro 

. Fedem! aos dos fieis da thesourarüt geral do 
mesmo.- A. 0<tvalcal1ti, 

Ao n. li.- Aifi10degas : 

Diga-se: 5.850:532.~122,r•eshtbelecidos l :SOO.~ 
de gr•atificaçiio de serviços de bar•r•a ao; aj li
dantes do guat'da-mór destu, capital Jederal 
e l :200$ de identictt gratitlctt~lio aos comman
dantes, do guarda da mesma repartição da 
guar·da-moria, conlbrme os ortamentos mlte
riores, desde 1862.- ,1. Ga'lllticami. 

Ao n. 15: 

Considerando que o Senmlo jit votou na pre
sente sessão legislativa um augmento de 
40 ''/ .. nos vencimentos e salai'ios do pessoal 
da Imprens11 Nacional e Dictl'io Officiat; 

Considerando que, na discussão do Ministeri0 
!la Mar·inha, lhi acceito o lll'ecedento de !UI· 
gmentar vencimentos tle pt•ssoal, por lJieio elo 
emundus, como mlo sendo con tml'io ús dispo· 
siçüe,s do regimento ; 

O abaixo assignado apresenta a seguiHte 

EUENDA 

A' verba n. 15, diga-se : 
Imprensa Nacional e })iw·io O(ficiat 878:800,$ 

inclusive o augmento de 40 •f, nos venci· 
mantos e salarios de todo o pessoal. -.1.maro 
C11valcanti. 

Ao n. 29 accrescente-se 100:000.~000. -S. 
R. - Cunhu Junior. · · 

Diga-s~ na verba 12 do art. I • 123:100$ em 
vez tle IIS:SOO.SOOO. 

Modi/lq ue-se a ta beiJa D, para se igualarem 
aos dtt delegacia de S. Paulo o ordenado e a 
grattficar;ilo do delc•gado, do I" e do 2" escri
ptur·n.rio e do tlle,,oureiro da delegacia de 
Ouro Preto. 

Sala dn.s sessões, 10 ele outubro de !892. -
Amedco Lobo. - U, JJ. Ottoni, 

O Sr. Americo Lobo -Sr. pre. 
sidente, nii.o 1 sta p1·esente o meu iJlustre c<?_l· 
lPga o Sr. Felicio dos San:os, e por essa razuo 
não subscreveu a emenda que o nobre se)lador 
~or Minas, Im pouco eleito, ·e eu, mandamos 
tt mesa. 

Parece que na verba 12" do art. 1° ha 
equivoco, porque sommados os vencimentos 
do pessoal tltts novas delegacias fiscaes, assim 
de S. Paulo. como de Min~.s GemtcS e de outros 
est:J.·Ios, em ve1. dasomma constante ela verba 
que é 118:800$, protlu~ 120:900~000. 

A primeira emendn e, pot·tanto, para cor
rigir esse erro arithmetico na verba n 12 • 
com pequeno augmento de 2:100.~, que 
vou .i ustificar. 

A deleg·acia fiscal de Minas Gemes foi redu
zida com relação iL sua catpg·ori<t e ao seu 
pessoal, o quttl se compõe de pequenos nu
llWI'OS de f'unceionurios, S"ndo qm; alli o the
soureiro não tem fiel, etc., etc,; nii,o htt 
escripl.urarios em tntmeJ•o igual aos de São 
Paulo. 

Hn. pouco a Cttmara dos Deputullos votou 
um pr-ojecto a resp~ito d11 uclministmçiio do 
cort·cio, no qu11I >iio igttalatlos os vencimentos 
de S. Paulo c Om·o Pruto. e cum razüo,porque 
n vitln. <'!ll Minas hoje é tiLO cal'tt como em 
S. Paulo, e portanto n[io lm just.içtt em que o 
pessoul plllllista vençll mais do que o pessoal 
mineiro. 

:E' pois umdtt lhndut!os nrstti argumento 
corn l'<•lttr;üo u.r' cm·t•eio qm: o' r·ept·esuntantes 
do Minas pedem, em numo da justií•a, que 
se iguulom os vencimentos t•m questüo. . 

Est 1 meditltL ulóm de justa, é tlwil de atton· 
der-se, porq.uo o ttugmcnto que traz ti inteira-
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ment(il insignificante, 2: 100$, pouco mais ou 
meno~ . 

Observo ainda que o pessoal alli foi redu· 
zido, e que a repa.; tição nilo tem auxiliares, 
de sort.e que o trabaLho tem de exclusiva
meme pesD.r sobre cada. um dos serventua.rios 
existen1es. 

Nestes t~rmos deixo de ler a. representação 
Jllita pelos empregados da. delegaciD. fiscaL de 
Minas, por que a sua pretençilo se basêa prin
cipalrn~nte na justiça do Senado, e os repre
sentantes daquelLe estudo esperam que o ~e

. nado não negará este acto de justiç~L, ou repa
ração. 

Trata-se agora de estabelecer estes venci
mentos, e por i~so nilo h a nada que inhiba o 
Sena.do de conceder· este respeito it igualdade 
republicam. 

E' lida a se"uintc 
" 

E~IE:>'llA 

Art .... additivo ás disposiçües gemes da 
proposição n. 75. 

Os actttaes procuradores fiscn.es que conta
rem dez ou mais anno; ele serviço publico na
cional, silo consei•vados e seJ•ào aproveitados 
em empreg-o de cathegoria equivalente ti da
queiJe que exerciam. 

S. R. - Saht das sessões do Senado, lO de 
outubro de 1892.-lTirgitio Dct~ilasio.-Jfanoet 
Victo1•im. 

0 SR. PRESIDENTE- Tenho duvida. em sub
metter a apoiamento a emenda que ncaba. de 
ser lida, em vista. dn tlisposição do regimento 
que prohibe nas discuss tt?S das leis annuaes a. 
u.pre~entaçilo de emendas com o camc: er de 
proposições prin :ipaes, reformando ou extin
guindo serviç,os, etc. 

O Sil·. Vir~:;ilio Daanasio (pela 
01''/,m)- Sr pl'esidente, esta emenda nilo 
pode ser ,·nnsidPrada. como tendo o cn.mctet· 
de pr•opt·Siçüo principnl, porqtuLnto elltt re
tere-~e. uo n. 7 do tlrtigo 1 ... do pro.iecto que 
nos veJO da CamD.t'a dos Srs. Deputados. 

Este numero ttssim se exprime: 
. «Empregados uns rt•partiçües e lugares ex

tmctos, supprimidos os. vencimentos com pro
cm·adores fls;·aes. fiei' dn tliesom•êit•o;; o do 
pagador e pmtictmto sem concur·so». 

. A et.n~nda subsdtue este numero [lO!' outl'lJ, 
dtSJlO~t.tLO, por·quo é D.ssim coucobidn. (O om
dur /Í! a cun•nd11.) 

As~im, n omeudn. podct•t'l, se!' consid0rndtt 
um subst.,tut.ivo ou um udt!itivo · niio Jitt·o 
questão do JÔI'IlltL. ' ' 

. ~~~uno 2·1 - v. ,. 

O que, porém. quero tornar claro é que ella 
prende-se evidentemente ao disposto no n. 
7" do art. I•. 
· Salvamos na emenda a redacçiio; mas pare· 
ce-rne, saLvo melhor• juizo, que ella IJÜ.O póde 
constituir um pr·ojecto separado. 

0 SR. PRESIDEN1'E-Qua1 é a dísposi~ão do 
projecto a. que V .Ex. se relere. 

O St~. Vmciu,ro DAMASI0-0 numero 7 do 
arti!.!·o. 

E' a esta disposição que foi ol!erecida it 
emenda . 

Nilo quero justificai-a agora, porque não ó 
tempo. Mas par·ece-me qu~ e! la. nilo encorre na 
di:<posição regimentaL. 

0 SR. PRES!VENTE-E' em forma de addi
tivo. 

0 SR. VIRG!L!O DAMAZ!O-A emenda foi Of· 
fereci./a ao numero 7 do arti"o 1•, 

Ji1 disse que nilo Jitço questilo de forma. 
Pode na votação final ser uma disposição ge· 
ral. 

0 SR. PRESIDENTE-Desde que V.Ex. declara 
que a ern~>nda é relativa ao n. 7 do art. 1•, 
vou, corno tnl, submettel-a a. D.poiamento, 

E' apoiada e posta conjunctamente em tlis
cussüo. 

E' lida a seguinte 

ll~!F.NDA 

A's tabella.s A e B. 
S~jam equip:trados os vencimentos dos pri· 

meiros. segundos e t3rceiros escripturario& 
do Thesouro Federal e do Tribunal de Contas. 

S. R.-Manoet TTictorino,-Jo<iO .N~iva. · 

O Sr. ~residente declara que est11 
emenda est11 nas mesm:Ls condições da ante
rior, isto é,q:w nilo póde ser sujeita a tiPOia· 
menta. conforme o regim·"nto. Entr·eta.nto 
consultará o Senado, saLvando a sua. respon· 
sabilidade. 

O Sr. ])<.[:l,u.ool Victoriuo (pela 
<miem)- Sr. presidente, creio que Y. Ex . 
n~o reparou que ncompnnlmm o orçamento 
duu~ tr1b::llas de vencimentos, e nós o que 
pedrmos o qu~ nrssas ttllJ~Jlns s~j11m equipa.
mt!os os vencr_nwntO$ rol;tttvos tLOS o1llciacs do 
Thcsouro Nncwnal. 

UtlllL diLS tn.ltella~ e l'Ofci'B!lto ao TribUil'll do 
llontns o outra ao Tlll'SOUl'O Nacional · o que 
se pode Li. que scju.m cquipal'ltdns cssttk tn'.el
la~. eqmpnJ'I\l' os vcucimcntos das duas 
ropartit;õos, porque se lUli!L tem gmnde !'e-
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spo.,sn.lJilitlndQ, com· ó o Tribnni1I de contns, 
a outra tem muito maio!' tmlmlho. 

Qucr·o, d:I~Ui hn. p"ucn, requcPer que est s 
emendas v;1o iL commh•~ITo de nnn.nQas pn.rn, 
tom:U' conhecimcnt.o dell:~.s, poi>' silo emen ·:ts 
mnnoro,ns e que nem se que!' Jbram puuli
cadtts. ( 1 poi,ulos). 

O Sr. João N~>.iva \pela "1'cl,·m)
Sr. presidente, clepoi• do que di>sc o no re 
collegn que pree ·deu-me, j11lgo-me lli~p:~n
sn,do ele n.ccrescrntt\t' qunlqner cousn,. Esta 
emenda não contr:trit1 o redmento. 

A Cn.rnnt•a dos· St·s Deputados npresentou 
duns tn.b:•Jln.s, c "h i nota-se uma. disparid:H.ll; 
enormo entre os ,·encimell t.os t!os I", 2" 
e 3• offici;1"S do Trib'•nal de C11nt.as cm 
os vencimentos tlos officin.es do TliesouPo 
Nacion11.l. 

O Thesonro Nacional é incont.e~tavelrnentt• 
uma repartição supe1•ior 11.0 TriiHillitl dro Q, •n· 
tas PMece que o TPibuml Lle Contas 
tem ma.is re.;ponsn.bilidnde do que o Tlie· 
souro N11c:ionn.l, IT,ns, eJfectiv11.m ·nte, "ssim 
não é. QtJem expede todas as ordens é o 
Tlwsouro Nacional e nilo o Tl'ibunal de 
Conta~. que lirnit 1-~e a tl<•:alisnr, a, vet• si n 
despeza O!' lena da cst;i, ou n;lo d ' aceor . .lo com 
a dispo.<i<;ão Jeg·islativ;t; t·stnndo. nilo p ·e 
obstaculo tlO pagn,meuto; nilo o<tn.nilo, impu
gni1·0 ; mas, si o minist,•o insistir·, man .a 
pagn.r. 

A' emenda, que apr•esentn.mos, não se 
oppõe o art III do rt>g;mento do Senado, 
pois ella não aúdicionan.gmtirt•·nçiio do venci
mento nem converte o ortlenac.Io, e nlio aJtr,ra 
est11 denominllç;io ; si mple,mente diz que 
es ,c·s vencimentos, sendo uesi ,uaes. pare e d·· 
justiç:t equipat·ai·OS eJev11ndo uns ou redu· 
zindo out,r·os, conrur·me entender n. sub.doria 
do Senado. 

O Sn. EsTEms .Ju:;JOr-Mas o tlscnl n"o 
deve perceber '''ais que o lbcalist,,t!o? Parece 
natural. 

O Stt. .JoÃo N!i:IVA-Ntio; o thesout•o nilo 
o fi<cltlis <do pelo Tl'ilmnal tlo Cont11s; perdo"
me o meu nobl'e collt'g'il. 

o Sn. Es'l'!WES .lu:;JOt~-Ailllltl e (jlle!ll Jlsca
Jis;l; é o Jlscal. 

O Sn .. Jo,\o.;o{r;JYA-N:'io, senhor•;o Trib111111.l 
de Contas tlscltlisn. todas ns conta< da nnç1io, 
mas o Tliesomo Nndomllr•ece!Jo dit·cctamente 
as ot·dr•ns elo mi11i.-tr•o,as <'lillljll'e !! o nuxilia 
em tudo qun.uto é l'eln.ttvo ;'ts obl'iga<;üt•s do 
seu CtLrgo. 

0 SR. AIU~TillR;; Lono-E', mns o Tt•ihnnn.l 
do Cont·1s est:'t Sitpui'IO•' n. l.odns n:-1 otm•as t't'· 
ll11.l'!;j~~Ü,•S: lJill'il. IIL~!Jnl'eillllill' aS tiPS}!üZlt:-; fj!IO 
ntio Ji.>rem lLllturisttdas pelo Pod"t' Legbla· 

tl voe pôr-lhes o seu .vdt •, si entender conve
n ent:•. 

O Sn .. JoÃo NEIVA-~irn, senhor; V. Ex. 
nilo me diz IH\Ilit d" novo; o que V .Ex. l\Cl1ba 
de diz;r· eu jit ex pendi. 

o S!t. ll.AXOELPESTA:;A-ESS\1 instituiçrro e 
eonsticucional. 

O Srt. .Joio NEIVA-Nfío conte~to isto a 
V. Ex : é umn instituição constitucional, 
de,•emos orn· llisal·n., sim ~enl101', mas dln 
não e superi~r ao Thesouro Nacional, não; 
exer·c~ as funcçJ•·S da DH•ectoria de Contl1-
J,iJitlade. 

O Sn.. DnmNGos VICENTE-N;io ha razão 
pam o augmento de vt·ncimentos. 

O SR. Joio NEIVA-A emenda não rliz que 
sejn.m aug'mentatlos, e si111 qu.'. ~ej;un eq llipn.
r•.t.dos; a commis,;fto ou r·et!11zu·a un~. ou au
grllentar•il. o,; outr·os; nós não p~Jimos au· 
gmento. 

0 SR. DOJ!I:;oos VICENTE-Estou dli i1C
COI·do. 

O StL JoÃO NEIVA-All! Pensei que estii.Vtt 
contr-ar·inndo. 

E' o que tinha a dizer. 

o Sir. Pre,;;irlente- A emenda 
dos nobres sena,<! ores tem por fim equiparar 
vencimento-· que são d si;,lUt1 s ; pot· cor:se:
q nencí;t ullit tende a augmen·ap ou a drrnr· 
nu ir· tt de~perJt; e cle~de que não se consigmt 
nes;a emetrü:t tt qwtlltitt pr•;•cisl1. p;wu o aug
mento ou 11. diminnição, que ella te11t, por 
llm. me pn.rece que vot.;Ll-o, como se ttchi1 
é cr·ear díflleuldttdi;S ao orçamento. 

0 SR. SAWANIIA 1'IARINI!O - Apoiado. 
0 SR. PHI\,•IDENTm -Em todo O caso VOU 

;;ujeital·a ao npoi<tmento do Senado, que se 
mnnilesta.t·á, já tendo ouvido ~>S cxplieaç•Ges 
dmlas pelos ' dous illttstl'es signatarius d11 
emllntla. 

E' apoia<.In. e ser·ú. opport11namente post~t em 
tliseu~silo; 

E' litlit npointla e scr;'t opportumtmentc pos
trt em d iscuss;io a segui11te 

gME~1JA A DDICT!VA 

Al'ligo t\dditivn. 
0 g'OVCrllO nca, Obl'Í;!'il.llO i1 prrenr!Jer OS Cltr• 

gos 110\'0S dos ::11Jl'Viç,os cr•t:ados, r1pr•oveitnmlo 
o pos:;o;tl tlns repur'tiçC>es extinetus.-Jllanuul 
Vicl !/'IIW,-Jor7o .Neiva. 

O Su ~L\ '\'ONf, V!C'i'O!ll:;o (peln O>·rlcl!l)
H (jlll•i1·o que s jn. o11v da lL 1'11111lllis<liu do 
JIHiLiii)US llCU!'ell, d!LS CIIWBU!LS OJltH'ecü!as, n. 
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cando para isso adiada a. di~cus~iio (h propo
Siçrio nos rermos d • re~imento (art. 151). 

E' apoiado, pos;o a vuLos e U]Jprovar.lo o 
rer1 uerimen to. 

Nada mais ha.v0ndo a tmtn.r-se, o Sr. presi· 
denre convida os Srs, senar.lorºs a SB O•·cupl1-
rem 'om o~ tr·rtbalhos d.• suas com missões e 
designa para ordem do r.lia 11 : 

3' d.scussão dn. propn~içrio da Gamara dos 
Deputrtdus, n. GO, tle IHDZ, determinando que 
n lei n. 21, de 2,1 de ontuur·o r.le 11--Dl compr·e
llemle, qwrnto iL ac,•iiu puLlicn., o t'ur·tu de 
gado de qr,alqUt·r e>'pede, rompetindo aos 
estudos a deter·minaçtLO da furum dos re3· 
pecl.i vos pt·ucPs;os e j r llgrunen r.os ; 

:J" di,cu .süo da )ll'II[JDsi~ao da Gamara d11s 
deputados n. 82, de I HV2, que concede ao cauo 
de esquadra relbr·mado. Joii, Coelho de ~Jello. 
urna p nsão d~ 500 rs. tliarios, sem prejuízo 
do respectivo soldo. 

Trabalho tle ··ommissõe>. 
Levanta-se a seosilo a 1 hora e 30 minuto.< 

da tlLrde. 

120" s~ss!o em 11 de outuoro de 1892 

P1•esidencia do Sr. Jocio Pedro (1' sec1·, tari.) 

·"U)I:\!ARIO-Chnmntln-Loiturn o npprovn~·üa dn nct:l 
-~XI•JWH;:iTE- .. J1n I'••COI'BS·•DISC'U I'SU O l'Olj loCI'Í IJ.L'tltttthl 
St•. AIIJ:It'O Cu.v11Jcant1- \'ut:H,~iw- N'•IIUtmçtLo du llJJ 
mo t·bro pnrtl 11 cuw.Jdl'i:'.li.n du 1lnnnf,~as- tl1wg~1 IJII 

J)J,\-:JII dt:-õCU~~Üu da Jll'lljJoJSiçii..J Jl, úU-,Ih•C!II'S tSI!tt~ 
Srs. AIIIOI'ÍC.t LulHI, Nin:L ltlltOit'll 6 .\tlll'I',C,J Lolnt
Yotnçii.., d:_L pNp ·:.ou:à" 11. ~2- Plll'~cor- l~OIJllOI'i
lllOUto do Si', ,J tão Nd\'a- Vutnr;ilu-J1'de.1 1 t(,, di'L 
p:U'iL i:J do COI'l't.mto, 

Ao meio di<L compal'ecem 32 Srs. senadores, 
11 s.c~el': Joau P tll'u, üll üullmJ·t, Autuuiu 
Baeu.c, Ft•.cud co .ll.ccl!auu, ::>u.,z,, l:Oellru, Ju<t· 
quiul ::;.,rmeu.u, Niu.c !Uueir•o, l\J,,uuel Ha· 
l'itt,t, Uuull<t ,J uuiur, ,Juil.u Uur·tleu·u, Juoe Het•· 
Jla!'liO, ()li l'eÍl·a u,,j l'llU, Alllal'U U.t. valc.tllLÍ' 
AlureitltL H.t.t•eto, Juno Neiva, Jo'U'IllollU da 
::>llvell'.L, l{u$rL Juniur, !Jumiugu$ Vic~ute,llluu· 
teiro lle B.u·t·os, tJuilHUlU Hucot.yuva, ,,tluMdo 
\V,,udeukulk, .tl.ri~tüles LuiJO, ::>altl.UllrtL !\J,u•,. 
11110, JO.HJUilu Felwru, .li•<liJllUulle ::iuuz.t., ::!11\';L 
Cu.uetlu, JJ,,r·,culrus .Estuvc.; .Juuio,·, Luiz lJd 
1iuu, ]{,, uliru B.cr,elius, )JiJ!lwa·u ,\Juch,,tlu e 
.Julio l•'t·ot,t. 

ALl'e~,.~e n sesst1o. 
E' lid.1., pus te cm di.>eussão, c, nilo h:L Yentlu 

l'Ccl,llU,t~ll o, da·SU ]JUl' IL)J)Jl'OVILlitL lL i1CLiL d,t 
SüSS!lO llll Lel'ÍOl', 

Compn.recrm dnrn.nte a sessão os cinco se
guinr.e< Sl' •.Sl'n:u.lores: C1·uz, Theodoreto Souto, 
,\Ja.ll'Oe! Victorino, Americo Luho e Elyseu 
M.1r1ins 

n .. ix:trn de comp:wecer por morivo justo os 
Srs PrudPnt.e de Mora.es, Thorn:tz Cruz, Go· 
rnensoro, Crttunda, Cnelho e C:tmpos, Bmz 
Cameiro, C!lri.;tiano Ottoni, Campos Salles, 
Rangel Pestana, Ub:tldino do Am<ll'rLl e H.uy 
B trl'o'lL; e sem causa ptlrticip:tr.la os Srs. 
·M ssins de Gusmão. Virgílio Damn.sio, Lopel', 
Aq11ilino do Amam!, Jo:tquim i\!urtinho, Pi· 
nheit•o Guerles, Santos Andrade, Generoso 
M.trques e H.uulrno Horn. 

0 SR. 2' SECRETARIO (servinolo ele 1°) da 
conta do seg'llinte 

EXPEDIENTE 

OIT!cio do Sr. ministro da agricultura, da
tudo de I O do co!'rente mez, tlevol vendo,devi
d.cmonte sanccionado, um dos autog-ru.phos do 
decreto do . ongressu Nacional, que ;LUtorisa 
o goremo a c,•ntruct;tr com o cidadão .Julio 
Benavitles o servi~·o de navegação e tr.cllS]JOr· 
de mercarlot·ias pelo rio. l1;a ou PuLUrMyo.
Archi l'e-se o auto!lrrtpuo e communique~se á 
our.ru c.tmara. 

O SR 3" Sr•:CRETARIO (.<eJ"Vinrlo de 2") lê e 
vão a imprimir parti eat1·ar na ordem dos 
tmuallrus os SC"'Uintes • o 

PARECERES 

N. 244-I 89'2 

A commissilo de marinha e guerra estudou, 
como lhe cumpritL, o assumpto a que ~e relere 
rr. proposi~.ào d<t Ualllltru dos De]JULado.l, n. 76, 
deste anuo, su eiLa ao st•u exame, e ,.ela qual 
e o Uuver·no auturisudo a cousider<Ll' a retbrma 
. OU!]Jlllsuriame~lte t.latla uo utllcia, de iitzeuda 
LI~ :<·' el.tsse Autoniu Mat•iuno Barreto Pereira 
Pinto na eJI'ee •. tvitlade tio JlOstu tle 1'' teuente, 
em .1u., !ui gratluado, ]li1S$ando suagmtluaç.iw 
tL do posto imrnediato. 

A eummrssitu eutende q·uo nenilum dil'cito 
assiste ao petieiunal'io uo peuidu q u., dirigiu ao 
Uu11g-resso, porque, si ,,em que uccupasse elle 
o ]H·imeir0 Jogar· 1111 esea.Lt tle uJliciaes de 1iL
zeutltl de ~" classe, a quem, !JOl'tantu, com
[JCtltL ii pr·cmo\·iiu por antiguidade. na pri
w,·mr. vn~tl LJ tre se tle~se, roi elle, por• Ji:Jr~•a 
thL lei, eullljJLJJSUl',tLUWJlte l'eiOl'llllltlU antes de 
tlar·se l's;a. · vug-a no p .. stu iulluediato au quo 
uccd pa v a ; t• as .... i lll eu temle a uw.sum cOilllllt:;
,.;to llile lL jJl'UjiU>i~r'Lu ll<•U lL:VO, et• UUU[Jtatla. 

:SaL!. das euiUIIIÍ ,SÜL'$, II Li c Ulrtu~t·u tle l~V2. 
-Cit,dut Jn"io,·.-ücba .Jnw ur. -Jouqtdo, i:J'co•. 
uwrilo. -!:!ii v a Uauodo,-Oti·veim Gal·vao. 
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N. 245-1892. o mesmo Sr. secretario lê e flca sobre a 
mesa., pa,m s2r discutido na proxima sessão 

A comm1ssao de marinha e guerrtt, tendo. depois de impresso no Doario tio Congresso, o 
cxamina,do a, proposição da, Cama,J'(l, dos Depu- seguinte 
tado~. n. 87 do cot•rentc anno, que concede 
1icenr:a ao alleres do 12" batalhúo de lnfil.nta· 
ria Joaquim Pereim de Jvlacedo Couto Sobri-
llho, pa.ra matricull1l'-se na Escola Militar de 
Porto Alegl'e. ó de p:1l'ecer que n proposiçúo 
entre na ortlem dos tro,ba.llos e seja ado
ptada. 

Sala do,s commissões, 7 de out.ubro de 1892. 
-IIosa Junio1·.-t:unha .Tunior,-.Toaquim. Sm·· 
mento. -Silvct Canedo.-Oti·veint Galv<10. 

N. 2'16-1802 

A commissão de m:winha e guerra, tendo 
examinadu :.t pJ•oposiçúo d:t outra cn.mara, 
n. 79 do corrente anno, nmndt~ndo rectificar 
as pat,.ntes dos reform:ulo;; nos postos de ge
net•aes, voluntat•iamente ounüo, ell'ectuacliJs ou 
comprehendidtts como compulsoJ'i!is nos ter
mos do decreto de 30 de ,i:tmiro de 1890 e da 
resolução elo Congresso Nt~cional, dr. 8 de ja
neiro elo corrente an no,ó de ptlre.·er que 11. pr•o
posi~ã& entre em discussão e scj:t ttppron.dtl 
pelo Senado. 

Sala dt~s commissões. 11 de outuhro de 1892. 
-Cunha J,mio·,·.-Rosrt Junin,-,....:..Tonquim 8(11'· 

mento. -Sil-va c,medo. -Olívei·1·a Gal-v lo. 

N. 247-1892 

As commissücs !'eunidt~s de marinha e 
guerra e ciJ finanç,as, tendo cxt~minado atten· 
tamente o pl'o.iccto substitutivo do Senado à 
propot·çü.o da Ca.mara :los Deputn.dos •. n. 3 do 
coJ•rente anno, IJl·;tttmndo o montepw pat•a 
os (ljler·arios ell'ectivos ou do qu:tdro extrttnn
merario e ~erventes cJl'cctivos do Arsenal de 
Marinlta desttt capital, op ·rarios e sr•rventes 
mt,; mesmas condiç(ie<, du~ dit•ectorias tlc ar
til,tlt'ia e torpedos, sfi.o de parecer que o mes
mo snb<tit.utivo, sttlvo notucn.nte its motliflmt
çltcs contiutl~ em seus arts. 3·• c 7", duve set• 
adoptado de prel'crencia á:tllwJid 1 propo,içil.o. 
por i<:;o que nfto só 1t desenvolve o complottt, 
de modo tL rle,xar u. maturi:t convenientemen· 
te r.·guhtúa, corno aincht acau:ela o direito 
tlns viuvn.s po!Jt'es, que pot•ventut'tl existam. 
de opemrios Jhlleuidos duru.nto o período da 
execu\•u.u do pl'im1tivo mont.epio tle 1886. 

Sala. das commisslíes. 10 do outnllr•o tle I 802. 
-Cw·duc j'llliut·.-.:l, Ca(:a c!aut:',-J{o~~l·:'ttJ d,• 
Batro:;,·.-lJolllin,,os l'r'ct?Hl,·. - .fomfHtdl ,...,·a~·
'ill~nw,-.'\ilta Cll11 do -Ro"" ./H;u'o~·.-NI.r.,HiJ'o 
Bar•,,·/los, vuucidu.- 8aldn11!t-.t J[arilllw.
A?•istitlas Lo&u. 

PARECER 1\', 248-1892 

Reclacç<1o 

Emendu.s do Senado ti. proposição da, Camam 
rlos Deputados, que regula a concessão de tipo· 
sentado rias aos l'unccionarios pu blicos. . 

Ao art. 3." Transfir·t~-se o parn.grapho muco 
para, o final do art. •1", constituindo o§ 2.• 

Ao mesmo pllr;lg'J•apho unico accrescente-se: 
§ Os vencimentos accrescidos em tabellas 

novas só poderi'lo vigorar p::tra, as t~posenta
dorias, decorrido o m~smo p2riodo de dous 
annos após a sua decr•ett~çii.o. 

Ao t~rt. 6'' acct•es"ent.e-se: «nem o clesempe
niiO de emprego que não dê d1reito ti. aposen-
tn~,ii.o. _ 

Ao n.t·t. 7"-Elll vrz de «qmtlquer funcçao 
publica, retrilmidn. pelos col'res. da Unii'io», 
t.ligtc·se «qualquer emprego pLtbltco~. . 

Ao mesmo artig-o, tlepois da, p t~hwra
estndott!-accl'CScente-se:-ou municipal. 

S•tla das commissões, I O de outubro de 1882. 
-,tmerico Lobo.-Mw1oel Barttta. 

o sr . .An~aro Oavalcanti diz 
que o Sent~do s1tbe ~ue,pormotivo de grave en· 
{el·rniclade, tem deixado de cor!tparecer regu
lttrmente tis sua. sse,sões; c mm :wertadt~m. nte 
!'e~olveu o SJ•. pre~itlente, com o apoio e voto 
umnime do Senado, que Jbsso nomeado para 
~ubstituil-o no log~tt' de relator Ull 1~zen~a, 
mt com missão de finançtts, o ~eu mUlto dJs
tincto colleg:tt, senador pelo estado da Bttlua,, 
o St•. Ruy Ba1'hosn. 

·V•ora entrn.ndo cm convnlescença de sua 
en't~·miciadro, tem voltado its sessões doS~
mulll '[l:1l'a concorrer com o ~eu voto nas deh
ut•t•nc;ües do mesmo, mns, Jtnport.a accentua!' 
ainda, n~o com hnstn.ntes 1brças pnra o des
empenho do lo:,r;;tr com que o Senado honrou-o 
n;t eommissiio de finanças. 

Assim, pois, niio deventlo, ~e um 1!ltlo, pre
judict\l' os intol'esse~ elo serv~;o publico, tanto 
maiR nos tJHimos cl!as t\11 sessan, em que sobre
r.11do os neg-ocios tlo Mitli~terio. dtt Fazenda 
pt•Pcistun ~or e . .;tntlados e oxamH~ad~s com a 
maxim:t !Jt•evit1ntlt>, tru.l)l1.lho e cntet'Jo; e pot· 
outro lado ttunhem nüo podendo, twm devomlo 
st~cri!ien.t• o amlamcnt.o dtt swt convttloscen~a. 
vorn petlit• no Sr. presidcnto que con~ulte o 
SentJ.do ~i o di,;ponsa, no t•o . .;ro tlauct.~m! ,;es
silo, cht Jog·n.r quo exet•en nn. commt:lstto do 
llntln~.a~. t~flm ele que posst~ sor-lltc nomototlo 

I 



I 
i 

SESSÃO BM 11 DE OUTUBRO DE 1892 189 

substituto, não pro tempo1·e, mas ell'ectiva· decisOes não respeito das pelo Poder Judiciaria; 
mente. sim, pelo Poder .Judicinrio dn. Republica 

O Sena(IO comprehende a necessidade de que Jltz parte !'undamentn.l e orig-inarin da 
acceitar este seu pedido com inteira bene· tríplice repartição dos poderes constituídos. 
volencia. Não podemos ofl'erecer, ;i execução do 

O seu collega, Sr. Ruy Barbosa. vendo-o Poder .Judiciat•io. decrrtos ou leis, ffit•a dtt 
pres~nte aos trabalhos, .Julga-se legalmente no~s:1. compet.encia, porq\le o primeiro dever 
privado de J'unccionar; por sutt vez, o orador daquclle poder e resistir e niio cumprir essas 
embora presente aos trahalhos, pôde coneor· !ris ou uecretos, SL~jn. em hora hoje o Poder .lu· 
rer até um certo ponto pam o andamento dos .didario, pertencente aos estados, pelo modo 
mesmos trab:1lhos, mas não póde concorrer por que estú. const1tuido; não deix<L por i~so de 
dcviJa e completamente. ser soberano, I} lhe corro ·a oilrigaçiio de não· 

Eis o pedido que ro~a a S. Ex. haja de sub- cumpr·ir r•e:,oluçiíes inconstitucionae~; e acima 
metter ao Senado. dos poderes dos estados, ha a justil;.a ll;dert\1, 

Qun.nto ti nomcaç,fio do seu substituto, pen· que deve v~l:tl' cu'dados:tmente·rt gun.rda e a 
sn. que o Senado n~.o tem em seu seio flnan- execu~iio da Constituição. 
ce'ro mais i !lustrado do que aquclle que já D:L outm vez obs··rvPi: quem Sttbe si o Cc-
exerce o lagar. digo Pemtl rl(lixou do par!.e os dt>lictos previs· 

Consultado, 0 Senado concede a dil!pensn. tos no d•·creto de 7 de junho de I 8~3 e por isso 
pedida. nas disposições genericas do art. 407 não se 

comprel1ender~tm os cttsos da lei especiaL 
O SR. PRESIDENTE-Nomeio o Sr. Ruy Nada respondeu sobre tal o i!lustmdo r:•lator 

Barbosa, para ,ubstituir na commissão de dtt commissão, cuja ausencitL ora sentimos, o 
finanças o Sr. Amltro Cavalcitnti. sr. Tavilres Bastos. 

ORDEM DO DIA 

Continúa em 3• discussão, r.om as cmr·ndas 
offet•ecidas com o novo parecer da commissüo 
de justiça e legislaçiio, a proposiQüo da Ctt 
martt dos Deputados, n. 60 de 1892. dPtermi
tmndo que a lei n. 21 de 24 de outubro de 
1891, comprehende, qu:111to ó. acção puhlica, 
o furto de gado de qualquer especíe, compe
tindo aos estados tt determinação da f6rm11 uos 
re~pectivos processos e ,julgamentos. 

O Sr. Antcrico Lobo-St•. pre
sidente, no pro :ecto em discussão htt uma 
que~tüo que niio póde ser tLbwlutnmr>nte pr·e· 
terida. assim uo exame da illustraua com· 
missão como do voto do Senado. 

A pr·imeira que5t1lo que se oflbrece ao no<so 
exame, em qm1lquer projecto que aqui se 
apPesentlt, é sem duvidtt n que entrnue com 
a Constituição Federal c com as franquias 
ou a ltutonomia estaduaes. 

Entretn.nto, Sr.presiuente, em outrn. discus· 
são argui e o fiz com a Jettra expresslt da 
Constituiçiio, que o projecto viol.t tt compe· 
tencht dos podere>~ estaduaes, e esta oqjecç•ão, 
ltte ugorn. não rcspondida.não figura no pare
cer du illustrada commissão. 

Om, Sr·. presidente. si a Constituição tem 
tüo poucos mezes de vidn, si nós accusamos o 
governo pt·eterito pot• tol-a intrigido o si so
mos os seus guartlns, poderemos por ventura 
:ttit•ar 110 lado, ramo uma cousa inutil, uma 
questão capital como esttt ? 

Demo.is, ui'io ú sü o pessimo exemplo quo 
du.mos tto pu.iz, ú o perigo do vm·mos nos~ttg 

Mas o ;wt. :331, §§ l• e 2' do Codigo Penal 
reproduziu os casos da antiga lei. 

Portanto desn.pp:u·cceu i\, ob,iecção: (U.) 
« Apropriar-se. em pro~·eito propl'io. on 

alheio do animaes rle qualquer especie per· 
tencentes n outrem. 

§ 1 ." Si os anim:tes forem tiJ·ar.los dos pastos 
tle f<1zendas de criação ou l:LVOUl'tt, penas ..• 

§ 2." Na~ prnltS do paragrnpho pt·ecedente 
incorret·i\ aqu<'lle que subtraltir productos de 
estabelecimentos de lavoum, qualquf"r que 
s~ja sua denominnção e grnero de cultum ; 
de estabeli•cimentos de Stllga ou prepn.ro de 
11n.rnes, peixes, banhos e couro~. não estando 
esses prodnctos rrcolhidos tt de positos, ar· 
m:tzens ou celleit·o íeclmdos. » 

pr,is bem, senuo es.<a :t disposição clartt e 
manil'esta do :wt. 331 uo codigo :p?nn !repu· 
bllCitno,lt Constil.uiçiw dccltu·ou po <teriormente 
que 11 comprotencitL e dos estados, na mnteria 
que diz respeito ao direito pt•ocesso:tl, crimi· 
lllll ou civil. 
· Nestes termos. como é que se n.presenttt esttt 
proposiç-::io de lei ~ 

Em verdade incone no mPsmo vicio original 
alei de 24 de outubro de 1890, que impugnei 
apenas com o meu varo; e ttt'l't1pendo me d:t 
omisslio que então commetti, de não havel·tt 
impugnttdo da tt·lbunn, sentindo \t(ue que tttl 
lei til.ça parto d11 nossa legislaçiio, truduzin
do,como tr:tduz, um patente ex<·esso de 110dm• 
do Congresso, !'alta quo nüo e digna tio pn.iz 
nem do Senado. 

Agot•tt. sob outrn. türnm, npresenta-sc tt 
mesmn. qtw~tflo. e quor·~c dar ti. certos tlelic
tns acçno puulil'n, rpw.mlo n. acr;no publicn. ó 
totl:.t ou qun~i totlo direito lbrmal:- ú o E~t~tdo 
avoctmdo .tt si :ts <tuoixa~ pil.l'ticulares. 
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Com qno com·Jetenci:t ir~mos Jog:i<Jn.r sobro 1 O S1•, Anterico Lobo- Sr. pi'e
m;tterl:t que usc·,J)'l.lll p.1~!t v~tmeut.e :'t ac.;.ão sitlenw, sómente 110r de~·et• de cortezi:t pa.ra. 
da. Jedclw;;lo, pot'CJIW pe1•tence pl'iv:t iv:t- '1 cnm o ii u<tratlo seunrlor CJ!Ie acn.b;t d11 se 
mentcaacçãucsta,lu.tl ?C llllqtn,JirJitoh:tV.1-. s~nt.:tr, rnem'•l'll conspícuo lh cornmi<são na. 
lllO' de det:f'et:u• Ullltl !l-li que !ÜO tem por si' qn:tl tem rht1!0 tCtO beJlos Jlll.t'I'COres, e qne 
tt Constitniç•ão e qne pot• isso c:the no vicio das venho i1. tt•illlln:t. pois o tliscur<o de S. Ex. 
leis inconstituriouaes, lei injnstlt e violenta, veio mostl'rLI' p1·ecis·llnent~ 11 peccal,iJidade do 
por s;·r da competenci:t do,· est1idos? Jll'Qjecto e o l'.1nrln.mento do meu p1·otesto, 

Voto,porl:tilt.o, contr1t o pl'ojedo,e voto con- lltVIulo rm fltVOI' dos direi os que co111pet.em 
vencidltm••nte, p •rque m·eio na l'eCUiltlid:t'le 110s est:ulos. contt•tt os quaes se quer a.brir 
dos potleres es·adua.es. E;t.a questão interc.<s:t lllnll excepção. 
ao; estados criailure<; eU •s, po ·e,n, .iá esl.l"to Do que .. >e tr:1ta. é de definir a a.cç.IT.o cri
org tnk1dos, .i<t t~em <ttas a<,emble.Ls leg-isltt· min:tl esta. e tt queM.:io; e pe,•:,rnnto 11 
tivas e, 1111 !'i.! ta tio; respectivo~ c"llJl:l' ·ssos, V. Ex., que e tão ver<n.do em t.!iJ•eito como 
haveri11. o podet' diet:ttol'i:L! do' governvl,we<, o hotl•'atlo senndot• qtw, alii1;, e'poso·1 um 
que potli tl!l .snppl'il' 11 lei, a exemp!J do que P'"'·ect" allt.,io e que p:>r isso n:i.o su ncl111 em 
fez o gov<'!'llol pt'ul'i·<OI·io. t . .-t•retlO Jlt·me lU discu<stio; 11ssim como per· 

Porque e.;tãu J11Uth> t.:tnto; ot•:,rilo;, e nilo g·tulto 11 to~do.; os .illl'ÍSt:ts, si e pos<iVI'l f<.zer 
prob•r.am contM a i11v:t fio que e-tit im •i- di:r.incç:·io entt·e dir<~i1o p1·ocessuu! e direito 
nente :.;obre :m:t• :tttl'ibtliçu ., '? S<>IJ e;se ;j. de q teix:t on deilUilCilt? 
'len,·in tltlltO SG pi\ill\ Pl'e<UIIlÍI' ll VÍII.t como ll P.tt•ece-mc que e d:l!'ll qnn [l que-:t:i,n refe
mor e; eu son,comtu,[.,, pel ,, vid:t do: e>t:ti!O; rente tt queix:t ou a. denund:t ó p ·eliminar no 
e nãJ con;in o nt hy,Jor.l!e<e L! $.\LI ,m.ci,Jio dit·eito ttdje ·tivo, on,Je lürma u peJ•y.-tilo da. 

Tenlw J'u·1d tlllenttllo o meu voto. P.t.t'e· ac;;ão. as bú.<es d:t nccn<aç '0 P o J'nnrilun·•nto 
ce-me que esr.e p:·oje::to é r• •voluciontl'io e dtt sent.en;;a; sem ~uei:-.:a ou denuncia niío se 
cheio de todo.> o; deleito4, po1•qne não 1111 de- p:ide i-liciar pt·oce<so t~l:;u;n. 
feito JUJ.ior do que tt !.tlttt t.!e competenci:t. O co li;;o p~.nal de li de outubro de !SUO 

excluiu :1 n.cçii • pul,!ictt em certos cr-imes que 

O St•. Nina. Ribeiro diz que n. 
consideração que !!te merece o Ot'ttdor· que o 
precedeu Ji.Jrç:t-o :t vir :'1. tl'iiJU!ltt, apJZtll' do 
seu llllio estado ele SltULle. 

S. Ex renovon:t ;w;,;ument:tçiTo rxpendirla 
na. segunr!tt tliscns~iio e que J\.1i comh:ttitl:t 
pelo relatot· da commissão, o St·. T:tl'ttt•es 
Ba.stos. 

O nobr·e sen11t!Ot' ler. Clthc,Jal ria lei pt•oces
soal O pt•o,ject.o l'espAit:t o Jli'Cceiro •·onstir.u 
cional; ne<te pont(), qu<.nd•J dcte:·mina que o 
proc ·sso ficarit a ca.1·gu r!1t Jeg-isla(:iio dos es· 
tados, apen:ts o que detf'.t'mintt é o que s • 
ach:t cstubL<lecidJ n:t legislação-:t natureza 
tio clelicr.u, 

O eod1go determina qunes os ct•imns que sl\() 
considet'tttlos 1tllt1llç1weis 011 in:tfiltll :rtv<•is. O 
pt·ocesso que tem de regullli' o cr·ime afi:tn 
Çltvel e o c1•ime itmfi<tnq:tve! flc1t a. Clll'g'O 
dos Estados Neste Pi'O,ecto consitlerlt·se e 
disposição do cotligo qne detr•J•mini1 q11e o 
l'tlyto de gado J\.Hse da ttcção dtt ju.<tiç.t pu· 
bltcn, estendeu-se esta. HCr,,.-IOtt tod:t o q ualq I ter• 
espPcie de n.rtimal, deixan,[o aos cst1Hios ale
gisln.çliO pt·o~e,sonl q ne l'egulltl':1 esttt espJcie 
consitl:•I'IL<ht no p1•ojedo, 

Não lio111'e put• eons •g·ninre, oJJ'.ms:t ne
nhnma aos di:•eil:tN "nu<:t~·t·:~.tlo.< u:t Cllli~l;i
t.uição. A e~p·•cilht:;:lo do; ilt'ei::n,; inuontu,;
tavelmcnt.o pe:•::euce "o Gong'l'l\:<su N.tclol!nl; 
i.L l'C..!.'Ulttl'iSilÇ:~Lt) do ·"'üll pl'tl,.e:-leO pet•G•11lCtl !lOS 
estat!o.s, O lll'Ujecr.o rcspuittt em sua lutug-r•i· 
dade este prooei to. 

ententl ·m com 11 hnnl'n. e com a. pl'op:•ierl:tLle. 
Ntio quer·o intlngar si isto lbi ou não jusro. 
Sei, put•ém, que n. innovaç:io que o projecto 
esr.abeiece ler·e m ttel'ialmente o texto da 'con· 
stitui..,iio F •dt•ml 

E p:trtt que lnwemos nós de decreta.r taes 
viola~.;. :es ? 

Niio sei qu11es os elementos que inrl uzir;tm 
a npr•esen t1u;:io do pr(\jecto Nii.o I." mo~ reln.to· 
rios uu O'Cltlf'ecinwnros tt respeito das condi
Ç~Ijt1~ da nns~a. al-!:r·iculr,ura. 

S1tbemos n.p •nns que os nossos cr·illdores e os 
nosso' "P~I':t io< d:t intlusr.r•ilt ext!'activn. se
g'llt1111? exemp.Jo do.~ g-rrmnnos, que no dizer 
de Tactto e1·g·umm te< cl10up •nas u'1i cammes 
"''i " rates I' acuit, Con Vt!llllO que a acçilo pu
blica, de que trar.a. a Jll'Oposição, nté 
soja. con ven ente, nos abe1·tos e va;;tos 
lci'l'CilOs do int.el'ior·, onde se exnt•ce em 
tão la!':l'lt e.~ci11tt o t'u Pto dos animaes e .:os 
l'r'twt.os, quer Jl''nden rs querc"lhidos, const.i
tuimlo-Ae assim uma indnst.l'ia especial e cri-

~~-i~~~~~; ~~:~~~ ,~~n ~;g11~~~~~~~~g~1:1~;/i~~~st~~:~·i~ 
ba1·bn.ro e i llegttl. 

~J,s pc!'f,<llll!e no Cong·resso Nnciomtl ou nos 
estat!IJ,; le.úslrrt• sobt·e o caS1J em qucst1io 1 

p,,I'Cc<•.·me que tlli.o se po<l••1u atlmitti1· som
Lt·ns de du,·ida a tal t'<'SjJIJit(), 

Ao~P~I:itdo~ el'ittdOPI~-:.pol' exr.rn~1ln.deve snr 
util:t 1.1d l<•i em di>cll~;àu ; aos OllLi'OS piJLlu 
ella s I' ind!ll'ul' •n1e. 

Pu!' con~e<J u . .-Jwia,, niio. temos rnzl\o pn.l'a. 
votaL'l!JOB umu. provtclenc:m geru.l, que, em 
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ultima. nnaly,e, signif!,n.umn. a.tr·oz descrenr;a. 
sout'H o exer<'i ·io da. fitculda.cle coust r.ucioual 
pcr·rencc•nte aos Congressos ou a.os pot.!ere,; 
locnes. 

E>ttttlo:; sem a.utonomht nã,o são (lignos de 
ftgur·ar na ll·der·a~,fío. 

A Constitui~,:iio cr·eoii·OS a.utonomos; nestes 
termos é lle~conlrecer-lhes es:;e ear·acter pri
va.l-os do dir·eito que llre~ compete, abr·indo-. 
se um<t excepr;ií.o ou odio•n. invasiio de sua. 
competencitt, como esltt consign:.tdu. no pr•o
jecto. 

Isso, Sr. pre~idente, scrin o ,,.M,wnto dn. le
dertwã.o que entoal'i:t o Seu ado trazendo velas 
na uuio, ca1'r•·rfa,·do .. as accetous nas exequins 
daq nella belh1 concep:;ão. · 

Niio, Sr pr•esider:te. nã,o accenrlamos toelw.s 
J'unemPias por nuut morte que ni\o exi;te. 
A vid<J. eome~ou; o que ha ú que elln est:i. 
aindtt balbuciante, pOt'CJUI~ sonrente a or•tt 
princ piou <t go.<m· da. !ii erdnde o p'lvo que 
estava durante mais ele t.res seculo.; subjugado 
pelo t·n pti vt•i ro. 

A vith existr. toda \'ia. Assim como amr
mo.l'o. Gal.lt•u que o. tert•a se movi:<., ernu"ru 
immovel tlppttJ•te~·temente, llent.ro de pouco> 
o.nnos ver·emos os estado,; mover·em-~"· nu. 
orbit.u. ela Cun.,titui~iio, c e~ e11do e e dPsen
VOI • endo em seu progresso e em stu liber-
do.de. · 

E tt~sim !.a de ser, porque niio etligno de 
ser estudo nquelle que não Lem vidt> kgisltt
ti VQ, 

Ning·Jrem mo.is pedindo o. palavra, encerr·o.
se i1 tliscussilo. 

Votam-se e são succcs;ivamente a.pprovarhs 
as seguintes 

E)!ENDAS 

Art Nos cr·imcs a que ~e rr•frre a me<mn 
lei, tt n.e.üo pu!Jii a. ser·ic iniciada St•br·e re
pr·Psentar;iio do oiJ' nu ido r perirne pel:t de
sistencitt destr, pa0as, neste CliSQ, por· elles, a~ 
custa,;. 

Ar·t O l'urto de gnllo vaccnm, cava!lal' e 
muar· swh punido t:um n pcnalitlnde du nrt, a:JO 
§ 4" do Codi .o Penal, ;endo tt m\llta em rela
ção ao valor do ub,ect.o J'urtlldo - J. L. Coe 
lho ,, Ca .,.pos, 

Votn:·s~ e é !tpprovada em 3" disc\lsiliO a 
proposrt;ao. 

As Plll ·ndns fhtrn sobm a mesn., nf!m de, 
l1~c Ílll'll_lit tlu l'l'I!ÍIIlCllt.O, IJ!I.SSlii'Clll pül' llOVtl. 
U!St!W3~no. na pt·uxlllm St·~srw. 

Segw·-sP, em :1 1 d l~cns~11o. o ú som debate n.p
lll'"''ada l!lll l!>er·ntirliu sr·cr·r·to pur• ~ll l'ot.os 
COUtl'lt Ü, C e uduptttlh pal\c Sllui l' Ú. Sll.llCI,'UU 
:prositloucütl,11 !J!'Opo~ií•flo d11 Cumm·<t düii Dellll· 

ta dos, u 82, de 1 A92, concedendo ao cabo 
,)o tio Coei li o de ~~e !lo a pen iio de 500 reis día
l ius sem pre.ruizo do n•spectivo soldo. 

0 SR. 2" SECRE'r,\RÍO (pf.lo Ol'il"ill) lê e vae a 
im pr·irnir, p:l.r.t entra.!' mt ortlcm llos trt~ba
llws, o seguinte 

PARECER N.249- de 1892 

A comniissiio de finanr;a~. tendo examinado 
:rs cmeutlts que !: •ram olfér·ecid:ts, n:t ses,ão 
tle homl'm,,ir. propo~i,;iio d<L Cam.tm dos De
pnt.:ttl~>s que flx.t. :t despeza do Minister·io du. 
F.,zentl,t, 1um o exereicio de 1893. r·esume o 
seu p.m·cer n:Ls seg·uintes condusüe; : 

Q.1e s~jtt ttcceittt ll emendo. iJ,,; ta bell:ts A e 
Tl, p.tm serem equip:Ll':ttlos os vencimentos 
dns l". 2' e il"' escr·iptur·<~rios do Thesouro 
Fetler·a.l e Trii>J•nal de Cont.u.s, reduzimlo-se 
n:t vei'IJ<t destes :c ~ornmn. de 13:200$. visto 
como. trata.ndo-se de l't'p:trti~iio novtc, cujos 
vencimentos sã,o agor•tt llx:tdospeb propri~>'lei 
Ol\'·' meu ta ria. er11 ti i;;cussito não contr·at•ia ao · 
tlispo:>to no m·t I J O tlo l't'g'imenro do Senado· 

Que sejct aeceit:L igu:1lmente tt emendt< ~ 
l'er·IJ:t n. 12 do arL. 1", que se aclm nas con
tliçt',es tltl an>.el'ior ; 
. Q e sej:tm kcmhem n,ppr·ov:.tdn.s as ememhs 
as veJ·IJas n; 8, I I, 15 e . 9 do citado arti~·o . I u ' nsr.o se :te 1:t1'em nos termo.; do art Jll do 
regimento do Senado ; · 

t_~u cntu á emenu;L relcrr•nte ao n. 7 sejn re
d igid:c assim : - «Aos actwtrs pr·o··~r;tdores 
fi., .. ae~ da~ t.ll: sour:tri ts de tõtzend;~ que c.on
t:u·em mars de I O annos de •erviço, se!'iíO con
S'rvados ns dirwtos tlllquiridos, pam o fim de 
~er·em app1·ovettttllos em r•mpre"O de ct~Wg'o
rü equivaleute nas r Ol'g'<Lnisa~ões do serviço 
t.!a f,tZCIHla, conlbrme a leu·isl.t~tlO vi"eute. 

A ~llll'llthl ttdd • ti v a, J;eb qual ftc:t o go
ver·no oln·r:.r:tdo n pr·e nr·Jrer· os c:trgos novos 
dos er•v11:os ct·e.Jdo.~, apr·ovf:itaudo o pessoal 
tL1s rep 'I' til; t·S ext.mctas, S[\J<t rcü.giü:t como 
parte do :t!'t, 8 ', tla llJ:tlleÍl'.J, seu·uinte : 

Art. S." E' r·mluzido no uum~~·o de fune
ciou:trios const.t nte tht t.abelh annPXtt o pes-

·~~;~~~~~lr~r· ~t~~0vg;t~h~~~~;.e~10~~111~~X3·~:fra~ 
Cuutns ou tlc outr.rs rcp.tr·r.kões dtt Jhzemltt 
com os eurpreg·;ltlos tlisponi veis t•xistentes, 
se;.ttlli<IO as suas lmuilit JJ'l'>es e respeicado. tL 
ortlcm d:ts t·csp ·ctivas c.,tcgorit~s. 

S. • ltt d:ts comm i:<sõr•s, li de ou tn IJ:·o de 1 R02. 
-.-\. Oa!>lt CIIH~i.- ufill/ ')'0 B 'j~f.!cl!o .- .·\f'is· 
li es Lol;o. - Sa li'"''" Jlw·i"lto,- JJomimtos 
\ ':'I,:,:Hti.J. -Jlo~ttciJ'o de Bar1'0~. · 

O SR. ,lt!Ãn i'iv:r~.\ (pe'a O•·ri,J ) J'0fJUOl' tlis
[ll'll:m tl:t lllljil'C::iSI10,Uill itVLI!SO,tiO [lMOUOl' QU(l 
11e11u11 do ~Cl' lido, afim do ser <1 mttteritt 

'j 
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que se retere, c que ó urgente, 1ladu. 
ot•dem do dhL d:t sessão seguinte. 

pam n. 121a s~ss!o em 13 de outubro de 1892 
Consulüulo, o Senado concedo 

pens:t. 
rt (!iS- Presidencia do S1·. Jo,;o Pcd1·o (1" scc;•etat·io) 

O Sr. Presid0nte diz que, seguin
do-se na ordem do dia trab:1.!hos de commis
missões, dttrá :t p:tl:wrn :t qualquer dos Srs. 
scn:tdores que :t queim par:t ;tpresentn.r pro· 
.iect.os, inc!icaçücs ou requerimentos (Pausa) 

Ninguem pedindo n. p:tl:wra, o nadtt mais 
havendo :t tratrtr-se, o Sr. presidente convid:t 
os Srs. senadores p:trrt se ocCUJl:trem com tra
lJ:tlhos de stw.s cornmisstíes e design:t ptwtt t1 
ordem do di11 13 : 

Discussão unicn. drt rcdacçiio das emendas 
do Senado á proposi<;ão d:t Cttrnarn. dos Depu· 
t:tclos, n. 52, de 1892, que regula n conce são 
de aposentaclorias aos funccionarios publi· 
cos; 

Nova discussiio das emendas olrerecidas e 
approvadus em 3·1, it proposi~ão ela Gamara 
dos Deputados, n üO,de 1892, (!eterminrtndo 
que ;t lei n. 21, de 2,1 de outu/lro de 1891, 
comprehende, quanto it avçiio public:t, o l'urr.o 
de gado de qurtlquer cspecie, competindo nos 
estados a determinação d:t rúrma do~ respe-

\ ctivos processos e ,iulg:tmentos ; 
Continuação da 2" discussi:ío da proposiçii.o 

da Camara dus Deput~dttS, n. 75, de 1892, fi. 
x:tndo a despeza do Mini.~terio (!:t Fttzenda 
para o exercício de 1893 ; 

2" discussiio d:t proposição d:t mesma ca
mara, n. 68, de !892, interpretando o pam
grapho 2" do art. l" do decr·eto n. 1420,de 21 
de fevereiro de 1891, re!tttivo ;\aposentado
ria dos ma.gistrados. 

Levant:t-se a sessão :L I ltor:t e 30 minutos 
dtt tarde. 

sr.J~f::\IA H.IO-Chn.mo.dn-Loiturn o :1 pprovnçito dn nctn 
-Ex.t•twm~rl~. Dh•nnrHo o projocLo do Sr, Edunrdo 
\Vnudonl~nlJ{-Pediclo cln dispon~a dfl St•, Ubnldíno 
rio Amnt•nl, do tuombt•n da cnluucis~;.i.o Uo Onnnr:.n:-;
Nntno~çii:n eh son ~ml>stitutu-ORD!::M no nrA-Votn
c,!ií.c> dn. rodncçito dns o onr!n:" do Sonndo ú pt•opnsi· 
r;iio n. /IS de~ JS12-Vntnçiin ch pt•lcp<~t'içÜIJ n. 00-
Cuntinunçüo tln. ~n rJi,.cnsRii:n rlo at•t. 1..1 elo orçamouto 
tlfl. F111.0nd·1. -Di~cnrsn o orcHmdn dn Sr. gJnuliJ ~lll.l'· 
tins-Discut•sos dn~ ~~·~. At·isttdm; Lobo, Ub~t!d:no do 
Allllll'nl, Hnuli1•n Bíli'Cellns ,, ~\ntonio Bnonrt-l~ruf'n
dns-Dl~Clli'Nn o c·ncndn dos Srs. X i na. JUlJt.Ül'O e nu .. 
trnH- Dist:UI'KIIS o OIUo"ndM; 1ln~ :'l1·~. l~nint.inn Bor•fl.
~'11\'/l. o .\fn.no~or Vict·rrino -l~ncel'l'n.ltlunt,, ria discus
sii.•r f),, nl't. jn.-BnctJJ'l"IIJif•lltn d ·S rt.l'l:-1, ::!0 , :1u,·i 1

1 :,o, 
no~ o jO_ 211 diSCIISS!LO d•l fll't, Sn-Discnt•Sns rln~ :-:rs. 
Htt!lÜI'O !lnl'cnllns c Uh:1lrhnn tlo AmnJ•nl- gnccrrn .. 
IUonto d1~ fh"cn~sll•l l~incoJ'l'aliJ•·n~n dn discussão drls 
t.abell:lS o 1los nt•tigons nrlclHhnrs dn. prnplrSi(,'iio-1)h
sorvnr:•iflS dr :;r. P!'csirlontn-Loitnl':t dn um otllcio dn. 
Cn:nnrn dos Doput:ados-Ot•f!cm do di:L pn!':L 1'l do 
cnJ•rento. 

Ao meio-diacompat'ecem 32 Srs. sen:11lores, 
a saber· : Joi'to Pe(!r·o, Antonio Baena, João 
Neiva, Manoel Barata, Souztt Coelho, .Joaquim 
Sarmento, Gomensoro, Elyscu Martins, Julio 
Cordeiro, José Bernardo, Oliveira Gaivão, AI· 
meida Barreto, Firminio lin. Silveira, Messias 
de Gusmão. Rostt Juniot·, Virgílio Damasio, 
Domingos Vicente, Quintino Bocu.yuvtL, Edu
ardo Wantlenkolk, Aristides Lol,o, Saldunha 
Marinho, Chr·istiano Or.toni, Silva Canedo, 
Paranhos, Ul·aldino do Amaral, Genrroso 
Marques, Raulino Horn, Esteves Junior, Luiz 
Delfino, Ramü·o Barcellos, Pinheiro Machado 
e Julio Frottt. 

Abre-se tt sessão. 
E' li eh, posta em discussiio, e, não ltn vendo 

redama~'ões , clit-se por approvada a acta da 
sessilo anterior. 

Comparecem durante a sessiTo mais os !6 
seguintes Srs. semtdores: Gil Goulal't, Fl'an
dsco Machado, Nin:t Ribeif'O, Cunha Junior, 
Gruz. Theodoreto Souto, Manoel Victot•irw, 
llfontcir·o de Barros, Lttper, Bru.z Carneiro, 
.roaquim Felicio. Amer1co Lobo, Rangel Pes· 
tuna, J(Jaquim de Souza, Aquilino do Amaral 
e .Joaquim Murrinlto. 

Deixam de comparecer por motivo .insto os 
Srs. Prudente de Moraes, Thomuz Cruz, Ca· 
tund:t, Amaro Crwakanti, Coelho e Campos, 
RuJ· Barbosa e Campo;; Sal!es ; e sem .cu usa 
participada os SPs. Pinheiro Guedes e Santos 
AndrJttle. 

0 SR. 3' SECRETARIO (ser'lli11rlo rle J 0) dti COU· 
ta do seguinte 

EXPEDIENTE 

. Ofllcio~: 
Do I" secretario da Gamara dos Deputados, 

datado ele I I elo corrente mez, communicanclo 
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que aquella Camnra adoptou a emenda do 
Senado ti. proposição da mesma Camar11 que 
concede it Companhia Pisc:ttorill Sul America
na os favores do art. 3" §§ 2" o 3" do !•egu
lmnento mandado observar por decreto n. 
8338 de 17 de dezembro de 1881, a qua.l, assim 
emendada, Jbi dirigida ti sancçilo presidencial. 
-Inteirado. 

Do Ministro da Marinha, datado de 8 do 
corrente mez, devolvendo, devidamente sanc
cionaclo, um. dos autograpllos da resolur;ilo 
do Cong·resso Nacional que crea, conjuncta
mente com a escola de muchinistas, um cm·so 
de nautica no estudo do Pará.- Arcllive-se 
o autographo e communique-se it outra Cll· 
mllra. 

O Sn. JoÃo NEIVA (servindo de 2• secretario) 
declara que não ha pareceres. 

O Sr. E. Wal'ldenli:olh:-Sr. pre
sidente, tenho aqui em meu poder um me
morial em que tres classes de macllinista~ 
navaes, do antigo quadro promulgado pelo 
decreto n. 33ü A de :tbril de 1890, recln.m:tm 
contr:1 o [Jrejuizo resulttmte da equip:tt•:v;iio 
do~ soldos que então percebiam ao' do:; offi
ciaes de iguaes patentes, das diJI'erentes clas
ses <la a.rmad:t, em virtude do recente decreto 
n. 779 D de m:wço do co t•rente anno. 

E' tão Jll'ocedente a rechtm:tção que eu, em 
1•egm. gm·:ü intenso a certos projectos que 
sobt•ecU!'l'egam o Thesouro da União, ne,1to 
momento capitulo, e niio só esposo como ad
vogo :1 causa desses bons servidores da n:t
ção, causa que se funcl:t na razão e no di
reito. 

O contrario, mt minh:t i'ra.c:t opinião, não 
sü e in,iusto como iníquo, e por assim pensar, 
e8~ando disto convencido, ê qne chego a ad
ffilrar e mesmo :1 estranlmr que aquelle a 
quem coube 1\1zer ou l'C:Llisar a equipam\•ito 
uos soluos, qtmndo twocm•a com sm1s l'r:tn· 
quems e com sua liber:llícluue, cham:w aclc
ptos e ganhm• popularidade, tivesse deixado 
de aproveitar occasião tiLo favor::tvel its suas 
am bi~•ões. 
· E' ce1•to que os machinistus navaes, ato 
poucos mezes 1Jass1tdos, estiveram no goso de 
soldos superiores o.os dos officíaes <le íg·uaes 
patentes das uemais classes lla m·mada ; mus 
tamhem o hol'isonte d<'lles lllt biot·:u·cllitt mili
ttw, o seu almirantado, limitou-se ao posto (}O 
I' tenente durante largos nnnos. Realmente, 
11ttrn. um futuro tilo precario era mister al
guma compensaç.iío. 

A suporiot·idado dos soldos ora real e a 
equipal'U<;fío er·a ftttal em vil'tude do art. 85 
da. nosstt Constituição. Entt•Gt:lnto, estes sm·
vidores cl:t naçli.o tinlmm, no mou entender, 
a~lquiriclo cort~s clit•oitos, o .acho que não de
v mm sor oxpoluu\oB, como lO!'aUI cruelmonte, 
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iniqu:tmente por occusião da equiparação. 
Como proceder entiio ? Conservando ou dimi
nuindo os vencimentos ? Mais natura.!, mais 
logíco, mais conibrmeitjustiça eao direito era 
conservai-os ; no entanto assim não se fez. 

A' vista, pois, do prejuízo, que é real, que 
existe e contra o qual os macllinistas actuaes 
reclamam, me animarei a submette1• á consi
der:tçüo do Senado um projecto que vem sa.· 
nar esto mal, qu(} deve ser, como ó nas mari
nhas mais importtLntes, objecto da m11is séria 
preoccupação, tanto dos governos. como dos 
leg·isladores, que é manter satisfeita. ess11 
clll.~se impórtu.nte de servidores da naçilo. 

Vou ler o projecto a que acabo de me re
ierir (Iii) : 

PROJECTO N. 44-1892 

O Congresso'Nttcionn.l decreta: 
Art. l. o Os machinistas na vaes da 1 u, 2' e 

3" classes do antigo quallro promulg:tdo pelo 
decreto n. 336 A, de ll3 de abril de 1890, per·. 
ceberiio mais como gratificaçiio 11 di1ferença 
do soldo que então lhes competia e o que 
actualment(} vencem ex-vi elo dect•eto n. 
770 B, de 20 de março deste anno. 

Al't 2. • A grtttiftcação de que trata o ar
tigo anterior será contad:1 da clttta. em que 
começou a vigorar a ectuiparaçiio dos soldos 
dos macllinistas n:waes, aos que percebem, 
cm igualdade do patente, os officiaes das ou
tras classes da armada, em virtude do citado 
decreto. 

Art. 3.• n.evog:tm-se as disposiçües em con-
tr:Ll'io. . 

Sn.la d:ts sessões, 13 de outubro de 1892.
E•humla Wcmdenholk.-lJon~ingos Vicente.
Jo,io Neiwt.- Almeida Btm·ato.- Saldallha 
,lf<winho. 

Estando ;tpoiado pelo numero de n.ssigna
turas, v:te :1 imprimi!• para entrar na ordem 
<los trabaliJCJrl. · 

O Sr. Ubnldino do Am.::J.ral
Sr. presidente, por ameio dit•igido ao Sr.!' se· 
cretario, pedi :t minh:L exoneração de mem
bro thl commissiio de flm1nças. O Sen:tclo, por 
um acto de cot•tczia, entencleu recus:tr-me a 
exonm·:t~.ito. 

Provnlecondo-mo tle precedentes const:tnte~ 
<le :unbas as c:ts:Ls, venlw solicitar de novo tL 
minJw, exoneração. declarando que tenho im
petlimontos que me pl'ivam do servil• o1fecti
vamentc. 
E~pero ~ue o Sonaclo, como tem procedido 

em ca.~os identíco~. ni"lo neg·:wú. def.:rimento 
ao meu requerimento. 

Consnltatlo o Senu.tlo,ó concedicl11 11 dispensa. 
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O Sr. Pre!l<idente-Nomeio par;t 
substituir e1fectivamente o S1·. Uba!diho do 
Amaml,mt commissiTo de flnanças,o Sr. Aristi
des Lobo, que ja o substitnht interinamente. 

ORDEM DO DIA 

Entra em discussão unicn, o e seu deblttc 
npprovada a redacção das emenclas do Senado 
a proposição da Camara dos Deptltados, n. 68 
de 1892, que reguht ô1 concessão de ltposen
tadorias aos funccionarios publicos. 

Entram em novtt discussão e são sem de· 
bate tLppro1•adas, as emendas adoptadas em 
3• discussão á proposição da Cltmam dos De· 
putados, n. 00, de 1891, determinando que tL 
lei n. 21, de 24 de outubro de 1891, compre
hende, quanto a acção publica, o furto de 
gado de qultlquer espccie, competindo aos 
estados a determinação ela fórma elos respecti
vos processos e julgamentos, 

E' a pl'Oposição emendadtt adoptada pl\ra 
ser devolvidn, áquella Camltm, intlo previu
mente it commissüo de redacção, pn.ra redig·ir 
as emendas. 

Continua cm 2" discussiio, com as emendas 
offerecidttS e com o novo parecer d;t commis
são de flnanç:ts, o n.rt. I n dô1 proposição da. 
Camaru. dos Deputttdos, n. 75 de 1892, fixan
do a despeza. do Ministerio dtt Fazenda pttrtt 
o exercício de 1893. 

O St· .Elyseu Martins -Sr. pre
sidente, tomei ô1 palavra para apresentar uma. 
emenda ao n. 11 do urt. 1 o dn, proposição em 
discussão, onde se trata das despczn.s reJilren
tes its alfandegas. 

E' certo, Sr. presidente, que nesta epoclt 
em que todos os espiritos se preoccupam com 
a nccessirlat!e de economisar-se os dinlieit•os 
publicas, nós outros que, attendendo ;'t pro
pt'ilt conveniencitt do serviço publico, no:; ani· 
mamas a pedir aug-mento dessas despezas, 
sofl.'remos um· gmncle constrang-imento. 

Todavia, a despczt.t de que se trata e de na· 
tut•eztt urgente o ~,etofeitamente justitlcavel. 
Refiro-me aos em1)regudos pulJlico~ chama
dos conferentes das ca.patnzias, que inquestio
navelmente são muito mttl remunomt!os, como 
tem sido reconhecido por diversos Srs. minis
tros dtt Jltzenda, a.ttcntas as circumstaneia~ 
divcrs;tR em que clles silo chamados " presta
rem dia o nouto os seus serviç,os ao Estado. 

E' exactamente cl1t vig·ilancia, do zelo a do 
cuidado destes empregados que depencle, em 
grande parle, !t melhor arrecudaf)iio dos im
}lostos, tt melhor n.t•recaclaçiio das rondas adua
neirn.s; sobt•e clles recahe o ser·viço mais pe
sado p<tra evittw o contrn.btmdo, como u noto
rio e conheci elo. 

Estes funccionarios, portanto, que exercem 
quasi sempre os misteres da sua profissão em 
condiç•ões diJYerentes dos demais empregados 
dtt Alfltndeg·n., devem não só reunir condições 
de honombilidade reconhecida, como lambem 
receber uma rcmuneração condigna á impor
tn.ncia do serviço que prcstltm ; porque todos 
nós comprehendcmos que do. smt solicitude,da 
sua vigilancitt, do seu zelo, como jit disse, de
pende o serem acautelltdos convenientemente 
os interesses do fisco. 

SiLo empregados, pn,ra os qun,es não lm hora 
de expediente, lwra de trabalho designn,da, 
como succede com relação n, todo· e qualquer 
outro empregado publico; são empregados que 
fhzem o servico em terrlt dumnte o dia e a 
noute, com bom ou mito tempo, e ainda no 
mttr, e nas mesmas condiç!ões. 

Por tu.nto fica demonstrada, e nem preciso 
tom:tr mais tempo ao Senado para fazel-o, a 
impor·t.."tncia das f'uncções exercidas por estes 
empt•egados, e o criterio que a aclministmção 
deve ter na escolha de f'unccionarios publicas 
aos ques são commettidas taes funcções. 

A remuneração dos empregados das capata
zias, pot•ém, estú, muito longe, mas muito 
longe mesmo, de corresponder it impo1•tancia 
n das suas funcçõcs, e i1 grande responsltbi!i
dado que sobre clles pezlt. 

Por tanto propondo uma pequemt alteraçílo 
aos vencimentos destes funccionarios, em 
lagar de pretendet• a.gg·t·:war os cofres publi· 
cos o pciorar ltS circumstancias do Thezouro 
Nttcional, pelo contrn.rio, procuro acautelar 
a ttt•t·ecadução, dando melhor remuneração 
a ftmcções tão importantes; porque Mina! de 
contas o Estado não tem o direito de impôr• 
set•viço tão pesado como esse e de tanta res
ponsabilidade como e o dos conferentes das 
captttazias, e dttr-lhes uma renumeração insu
ficiente. 

Devo dizer ttincltt ao Senado que na chusma 
de beneficias que se tem destrihuido por to· 
das n.s classes de empreg-ados publicas, exacta
mente esta, de que tmto, ibi completltmente 
esqueâtb. 

Aincltt por esse lado flclt demonstrada a 
justiçtt que presidiu á confecção da minlm 
'emuml;t, Proponho, a.penns, o accressimo de 
3::í:2ll0$000. 

0 Sit. ,ToJi.o CORDEIRO - Apenas. 
O Stt. Er,YsEu 1\-LI.wrrNs - Sim, poi·que 

pJç'o pttm todos os conierentes das cttp<ttuzias 
dn AUitndcga do Rio. 

O SJt, JoÃo NmvA - ::li'í.o trabalhadores 
bruc;acs. 

0 Sn. ELYtillU MARTINS - Nilo siio tmba
lhadot•es hmçaes, são conferentes, vigias, 
guardas etc. 

O SR • .roxo ConnEmo - São eleitores, 
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O SR.ELYsEUMARTlNS-Niío tenho nenhum; 
si V. Ex. os tem, tanto melhor pD.r:1 si, por· 
que siío seus eleitores. 

0 SR. JOÃO NEIVA -V. Ex. está antici
pando a reJbrma das alf11ndegas. 

0 SR. EL YSEU MARTINS - Niío estou ttLl, 
desculpe. 

O SR. Jo:i.o NEIVA - Posso estar enganado. 
0 SR. ELYSEU MARTINS - Certamente está, 

talvez porque não ouvisse bem tL minha obser
vação. 

Disse que na chusma de beneftcios e de 
augmento de vencimentos, que ,já se-tem feito
exactamente est11 classe de empregados pu
blicos foi completttmente esquecida e entre· 
t'lnto o seu serviço niío diminuiu nem me· 
lhorou de condições. 

O SR. JoXo CoRDEmo dá um aparte. 
0 SR. ELYSEU MARTINS- Silo modos de 

dizer, mas são empregados publicos, e nem 
podem ser admittídos aos milhares. ; niio se 
trata aqui de tmbalhadores de alftLndega, 
siio empregados de capatazias, conterentes ... 

O SR. JoÃo CoRDEmo-Mas esse numero 
tende sempre :1ugmenta1', ha pedidos enor
mes. 

0 SR. ELYSEU MARTINS-... V. Ex.está labO· 
rando em equh·oco, trata-se de empregados 
titulados e em numero limitado; e além disso. 
ainda proponho que esses cmpt•egados sejam 
divididos em duas classes. 

Na Jn·acct·esse tn.mbemo empregado chama
do :J.pontador geral, e para. estes da l" classe 
proponho o ordenado de 200$ monsaes. 

Na 2"' classe lJa o ajudante elo a.pontttdOl', 
para o qual peço tambem nm pequeno au
gmento, de ISO$ mensacs p:1ro. cada um, süo 
conferentes das capat:J.zias, nüo são emprega
dos da all\tJJdega, trabalhadores ou jornalei
ros, como ouvi dizer em ap:J.rte. 

O :J.ugmento, portanto, de 35:295$ niio é ex
agerado para esttt classe de empregtldos, cujos 
serviços siio por demais importttntes, como já 
observei. 

A verba, si o Senado julgar no seu espírito 
de justiça, como espero, conveniente approvar 
o àccressimo por milll]ll'oposto,ftcará elevnda 
a 85:200$ ; e com estn. peQuena despeza vae o 
Potler Legislativo col!ocar esta clttsso de em
lll'Cg'ildos, con!erentes das cn.patazia.~.em me
lhores condi~'ües,:tttendendo it grande respon
sabilidade que sobl'e el!es pestt no exercício 
de suas funcçGe~. 

O nosso cspirito do economi:J. b muito Jou
vavcl,sem duvido., e tenho mn limitado nosso 
sentillo 11 votar as pl'opostn.s do güvm•no, que 
veem a estt~ e:tsu. ; mas is~o nito nos devo le· 
v:u• "sacrificar o direito o n. ju~ti<)tt de nossos 
concicln.düos. 

Por isto, confeccionei a emenda, que, peço 
a V. Ex., Sr. presidente, submetta à consi· 
deração do Senado . 

0 SR. BRAZ CARNEmo-Muito bem. 
Vem á mesa, é lida e ttpoiada e posta con

junctamente em discussão a seguinte 

EMENDA 

Ao n. ii do art. !•. 
A verba orçada pa1•a conferentes das capa· 

tazias da Alfandega do Rio de Janeiro seja 
augmentada com.......... 35:296$000 
Sendo IS conferen-

tes de l" classe e 
o apontador ge-
ral, a mensaes . 200$000 45: 000$000 

19 conferentes de 
2" classe e o aju
dante do apon-
tador,tL mensaes 180$000 43:200$000 

88:200$000 

Elyseu. Martins 

o Sr. Arlstidel'!l Lobo vem â. 
tribuna para. impugn:J.r a emenda o:tl'erecidn. 
pelo iilustrado senndor que acaba de fallar. 

Antes de tudo, tem duvida si esta emenda 
pôde ser acceita pela mesa do Senado e sub
mettida a debate. 

0 Sn. QU!NTINO BOCAYUVA-Apoiado. 
0 Sn. ARISTIDES LOBO diz que I!ÜO se trata, 

na emenda, de remuneraçiio de operarias ; . 
trata-se de verdadeiro ordenado, de augmento 
de despeza., ela. decretação definitiva de cargos 
existentes cujo. remunera~iío já eshl lixada 
em lei, de accrescentar essa remuneração em 
uma lei de orçamento votada pela Camara e 
trazidn ao Senado. 

0 SR. ELYSEU MARTINS-O Senado niío póde 
augmcntur ou diminuir a verba~ 

0 SR. ARISTIDES LOBO responde que não 
póde. ' 

0 SR. ELYSEU l'r!ARTINs-Niío? 
0 SI~ .. ARISTIDES LOBO diz que nílo. Era pre• 

ciso que esse nccrescimo Jbsse determinado 
por lei especial. 

0 SR. ELYSIW MARTINS- Entiío niío Se póde 
Jhzer no Senado um ttugmento de verbo. ~ 

OSR. AmsTmEs LllliO accrcscenta que niío 
ó este o processo regul:J.r ... 

0 SR. SALDANHA JlfAIUNUo-Apoiado. 
O Sn. AmsTIDEs Lono- ... cm uma lei de 

orçn.mcnto o mormente no Senado, . 
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0 SR. Er,YSEU MARTINS-Entlío nlío sei O que 
fazemos aqui! 

O SR. ARISTIDES Lona cliz que os senadores 
estilo aqui vara fiscalisar a npplicaçfio dos di
nheiros publicas, partt fazerem ns leis que as 
necessidades do p(Liz exij(Lm, mas, tudo isto 
pelos processos regulares. 

0 SR; MANOEL VICTOR!NO-E O regimento 
não permitte. 

0 SR. ELYSEU MARTINS-Si não podemos 
augmentar ou diminuir o que a Camam 
votou!... · 

O SR. ARISTIDES Lona respondo que o Se
nado niio póde augment:tr ou diminuir, em 
uma lei ·de Ol'ç,amento, ordenados de cargos 
que j;1 se aclmm remunerados; isto importtt 
em um nccrescimo de despeza. 

0 SR. ELYSEU MARTINS-E do que tr•atamos 
e da despeza do Ministerio da Fttzendtt. 

0 SR. ARISTIDES Lonú pergunta: que tem 
isto ? 

0 SR. ELISEU MARTINS - Niio podemos 
emendai-o? 

0 SR. ARISTIDES Lona diz que o Senado 
póde emendai-o cm outros pontos;mas não em 
verbas,como ttquella a que se refere a emenda, 
inclo se crear despeza pelo voto do Senado. 

O SR.ELYSEU MAR1'INs-Nilo é despezttnova, 
perdoe-me . 

O SR. ARISTIDES Lona responde que é des
peza novn que se quer crcar, com a emcndn. 

0 SR. ELYSEU MARTINS-.)iL não existiam OS 
empregados? como ó nova a despoza ? 

0 SR. ARISTIDES LORO diz: que !embmnça. 
0 Sn. ELYSEU MARTJNS-Si existem OS em

pregados, j<1ltavia vencimentos pam elles. 
O SR. ARISTIDES Lona diz que existe o em

pregado, mas o empregado não vem ao caso ; 
o que vem :10 Ci1SO ti a despeztL; é ou não ti 
accrescimo de despeza? E' ; portanto e des
pem. 

E não e só isto, todos os dias, a titulo de 
de pequenos repttros, vtte·so completamente 
tmnstornttndo t1 organisaQão dos orçttmen
tos. (Apoiados.) 

E' uma p8quen:t despcza dizem, muito in
:;igniflcante, niio mio nalltt ; mas afinal todas 
estas gottas sm•vem par·tL o,fnndar o or~:a
mento. . . ( ilpoiados.) 

0 SR. SALDANIIA MARINIIO-Sem duvida. 
O SR. AlUSTID 1~s Lo no . . . a pretexto do 

melhorar as condir;Ges ele a!g·un~ ompreg·ados. 
Agoru, deixo dizer ao nóbru senmlor : Ji.li 

muito mal inspimd:L :L sua emend«, por ex
emplo, relativa aos conlerentes elas ulf't~.ntlc-

gas ; niio lm empregados melhormente remu
net•ados. 

0 SR. ELYSEU MARTINS-Não são conferen
tes da tt!fnndega, síio conferentes das capa
tazias. 

O SR. ARISTIDES Lona responde que é tt 
mesma coustt. 

0 SR, ELYSEU MARl'INS-Não senhor. 
O Srt. AmsTwEs Louo perguntllriL : pegam 

con trnbandos ou niio? 
0 Sn. ELYSEU MARTINS-Mas O que tem 

isso? 
O SR. ARISTJDE~ Lona rliz que slío aqui

nhoados nos contrabn.nclos que apprehendem 
0 Sn. ELYSEU MARTINS-Fortuitamente. 
O SR. AnrSTIDllS Lona accrescenta que cl;1 

mm renda previsttt pela a!làndega e entra 
isso no organismo da reorganisaçüo financeira 
a nn remmwt·ação dos empregados ... 

0 SR. ET.YSllU MARTINS d;1 Um aparte. 
O SR. ARIS1'!DllS Lona diz que nas capa

tazias fltzem-se apprehensücs ele contrabandos 
e muito í'requemes ; porque agora ir remu
nerar mais esses empregados? 

S. Ex . .íá calculou até onde vae isto? A 
medill:L llÜO Ó simplesmente p:u•a a AlJàndega 
da C:tpital Federal; elln deve se estender a 
todas as alfandegas, deve ser geral. 

O oraclor· declam que de momento não pode 
calcular· esttt de,peza, nem tem base nenhuma 
para isto. 

0 SR. SAWANIJA llfARINIJO-Apoiacla; nem 
est:·~ calculadu. 

o Sn. AmsTmlls Lono-Accrescenta que 
essa não e tt nor•m:t ; pam uma medida geral 
uüo se púde calcular unicamente a despeza 
em unm Allànc1ega. (Apoiados, rm!ito bem,) 

Aclm, portanto, que as emendas oJferecidas, 
pelo ltonrado setmdor, nas melhores intenções 
não podem, não devem ser acceitas pelo Se
nado, que estiLt1bt·indo um milO pt•ecedente. 
(Jpoiaúos.) 

Alum de ter clle necessidade de devolver 
pttt•a :t C:L111ttl'a este orç:amento na estroi l:eztt 
elo tempo em que se est:í., Hwto que si. devia 
J'ealistw-so em presenr,:tL de uma, situa1;ão 
rn ui to especial o oxtraorclinaria, diL-se que 
este processo de lltzer orç;unento, e um pro
CI!Sso tumultuoso, e anarclüsa as despezas 
publicas. 

Declara que, som ter Jeito estuuo mttis 
profundo dest.tt ma teria, niio se anim11 a acon
sclli:Lt' tw Senado llll qualidade d!l mem!Jro 
d:L commissiio do Jlnttnr;us, que accoite estrLS 
OlllOillltLS. ( illJ'!I'arlos.) 

Pede tle~culpa ao seu nobre amigo por• so 
ter orposto <1s suas indicações ; mas recordo. 
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.ao Senado que elle precisa., antes de' tudo, 
ser muito severo na rlecretaçiio das despez11s 
publicas. (.4poiados, wttito bem.) 

O s~·. Ubalclino elo A~na.r.rtl 
11íio sn.be si, pelo facto de ter obtido suo, ex
oneração dn commissüo de tlnanç,:ts, jiL se 
sente mais propenso :t liberalidttdes ; lm, 
porém, uma circumstanci~. que lhe ü1z sup
llU!' que neste caso ainda niío ó por isto. 

N:t rcuníi:ío d:t commissiío para o exame do 
orçamento dn. fazendn. apparecemm, como 
costuma acontecer, muitas pretenc;Ges de uu
gmentos de vencimentos e do diversos Ji~
vores }lelos corres publicas, que a commissiío 
reJeitou systematicamente. Nessa occasiiio o 
orador disse 11 seus honrados companheiros 
que, si lhe fosse licito fazer umn. excepção, 
esta seria em f:wor dos conliwentcs das c:tp:t· 
t:1zias d:1 Allitnclega do [{ÍO de ;lllneiro, pois 
lhe parecill que realmente elles cstu. vam 
muito mnl rcmunera.Jos. 

Como, porém, n. commissii.o tomou o com
promisso de não :tpt•esentar emendllttlguma, 
n:td~ fez a este respei~o, e tambem niio fb.l
l:wia ngora si niio lhe parecesse que lm uma 
certa. confusão a respeito elo objecto de que se 
trn.ta .. 

O nobre senador que apresentou:\ emen
da disse no cot·rer do seu discurso que ella 
se estendia a todns as u.llhndegas dtt Republica, 
Crê que foi um equivoco seu, que tltwa 
b:!-stante mz~o p:tra as viYtl.s impugna
çoes que entao n.ppareceram, porque set•i:t 
necess:tria umn. verba muito gt•nnde, niio 
calculu.d:t, e não seritt mesmo muito justo, 
porque as tt!llmclegas não estiio nas mesm11s 
conliiç,ões c os vencimentos llos seus empt•e
gados são e devem ser desiguacs. O que é 
insignificante, em re'11çiío a um conferente 
das capatn.zh\~ d:\ Allh.mlega tlo Rio de Ja
neiro, }Jóde ser uma remunePaçiíu, :ttê ex
cessiva, em outra~ allitndegas, conforme t\S 
condições da vidn. e o trabalho. 
Tamlx~m níio llte Jlllreceu que tivesse mziío 

o honmdo Renador, membro da commissiio,que 
impugnou a. emenda, quando llisso que os cm
pregados m:üs remunemdos das alliLndegas 
emm os conl'et•entcs das ml.p:tt:Lzius. Houi'C 
prov:welmente cqtlivoeJ entt'e cnul'erente de 
allltndega. P conlerento de capa.tazias, cou::as 
muito dilferente:;, c:Ltegorias muito. dbtan

. eiadtLS. 
A po.,;sibilidado tle ter uma parte eventu:d 

em muittts e commum :1 gmnilo p:Lrtu t!e um
pregados ilscnt•s; e talvez, destes que potlom 
set' /lLvorecidos pelo acaso, ns f!Lll' e,;tfLu em 
peí!Jres comliç<ios ,;fío o,; c~11~1et'unf;_o:: das cap:l· 
ta~m~ ; nm m~Jlhores cond1~uc.s t·l.·>tao o guarda
mm· e se.u,, :t.Judan tes ; aq uolles u~n pt•egad <N 

om sel'Vlt~O no lnitl', os g'lliJ.J'das estao eltt cou
tli~ões mah: 1\wonwei~ Jl!W"· pollot'Olll uum Dll 

outra vez ter uma boa remuneraçiio ou uma 
quota em multa. · . 

O ot•:ulot· fiLZ longas considerações sobre 
este :1ssumpto e proseguindo diz que quasí 
nfio lm hoje outro contrabando que niío seja 
o ele ,ioias e de mercatlorills de pequeno valor, 
trnzidas pot• p:ts:m.geiros ; mas o contrab11ndo 
nos gr'llndes carregamentos desappn•eceu; e 
si 1\lguns ca.sos ha, elles niio se dão na Al· 
fitndegu. do fl:io c~e J~tneir_o e s~m ,nos lagares 
onde a fiscahs~çao e mmto dliilml, por me
lhores que ~e;]<tm os empreg:1dos, como no 
P:1r:i. e em outras co~tas. Apprehende-se as 
vezes uma duzia de lenços, ou qtmlquer ob· 
jecto ele tiío pequeno valor que niío vale a 
penn. prender-se um p:1ssageiro, sujeitlll-o a. 
pt·oeesso que segue tramites de excessivo ri
gor, por um valor tiio insigniJlc:ttJI,e. 

Hn. duns capn.t:Lzias, uma com 37 emprega
e 11 outra com 18, cujos vencimentos englo
bados formam o totu.l de 45:500,'; mais ou 
menos. MrLs, indo~se varificar qual o paga- . 
mento de elida um delles, ha de se chegm• ao 
resultado de que elles recebem uma diat'Íll de 
4$. pllt'a uns e 5$. para outros. Parece a 
primeim vista que não é pequena a remu
nernçiío, visto que, trabalhando-se o t1.nno 
inteiro, a qllltnth correspondeu a 1:520:,1;; mas 
ll:t propri:t t11bel!:1 se vel'ificll que, fazendo-se 
á di visão por 4$, . as de I" classe recebem 
I :520:!;, e outt•as amdu. menos; é uma remu
nern.Çtto muito insignific:tnte. 

A um ap:trle do Sr. B11en:t, o orador re
sponde que a AWtndeg:t do Rio de Janeiro tem 
um pesso:ll menor; o serviço é muito gr:tnde, 
do que póde clat• testemU!lho, é muito penoso, 
cspeci:t!mente depois de um:1 reformll. em que 
lür:1m dispens~tdos os officiaes de descarg11. 
O tmbalho ó muito pez:1do e feito em grande 
p:lt'te 110 relento, deb:Lixo de um clima tiio 
ct·uel, como 6 o do lUo de J:tneiro. O serviço 
tem se 11Cllll1Ulaclo de t:tl J'órma que os em
pregúdo,; niío teem tempo de vencel-o n:1s 
hol'l\;: do expellientc e Pl'ecisllm levm• pil.rtt 
sun-8 c:.~sas muito tra.b:tlho; teem por exem
plo de p:tsg11r 11 limpo as notll.s pelas quaes u.s 
mm·callOt'ÍtLS tecm ele entmr nos arm:.zens. 

Port:~.nto. não lhe pu.rece desarmsoa.vel, 
cm rc!ac;:1o súmente aos conlerentes, dar-se
lhes um a.ngmcnto de di:witt,pm·que elles nem 
süo cmpreg:Ldo;~ publicoc.:. 8ómente, porém, 
qm\.llto a. estes; porque, em relaçiio us outrus 
cl:tsse:-:. lhe p:trcce que cstíio mais ou menos 
bem remuneratl:Ls. 

Ro:tpp:u·ece::. que,;tiio : si se póde ll:\ discus
siio tlo orçamento 11u:;metltiL!' vencimentos. 
A scn vm• o um:t questiío que o Senado niio 
l'e"olveu IJem. o sobr'll a. quu.lniío so tom :tin
tb hlua. hem a.ssontmla .. 

Pelo t·cg·illlcuto, n:io ó permittido fttzer nu
glllelltos desl.:ts tlínt•i:ts tio vencimentos a em
l>t'og:ttlos; nt:t.,, 1111 1LpplictLÇiíu desto lll'inci-

. I 
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pio, tem havido duvidas. Este anno mesmo, 
quando se trttttwa de um dos orçamentos, um 
dos honrados collegas apresentou uma emen· 
da :1ugmentando vencimento~ de ccrttt clas;e 
de empregados, si bem se lembra, na pru,flca· 
gem do Rio Grande do SuL Houve duvidas 
sobre a constitucionalidade ou sobre :t regu
laridade dessa emend:t ; mas ttfin11l o Senado 
votou, achando que era permittido ttugmen
tar os vencimentos daquelltt classe de empre
gados. 

O fttcto, como disse em apa.rte Gl Sr. Elyseu 
Martins, e perfeitamente iclentico: oram em· 
pregados que tinham uma diaria, e, no caso 
presente, são empregados que da mesm11 
fórma teem uma diaria. Parece, portanto, :w 
orador ser de tod11 a justiça augmcntu.r os 
vencimentos a estes empregados. 

Não faria uma proposta, como fez o hon
rado senador, augmentando 50 "/o; faria uma 
proposta ma.is modesta. com um a.ugmento de 
25 'To , que importará, si nilo se engana, 
quando muito, em 11 :000$. a serem divididos 
por 37 empregados. E' um augmento bem se
queno, mas que serin equitativo, a seu ver. 

Não ncompanhari1 o l1ugmento de qmtlquer 
outra classe de empregados, assim como apro
veitando a occl1siiio, partt não tomar ml1is 
tempo ao Senado, declara que, qna.nto ao 
guarda-mór e seus ajudttntes, votará contra tt 
emenda apresentl1nrla para dttr·se-l!tes um<t 
gratificação que elles tiveram cm outros 
tempos e que só se explicava por se dizer que, 
tendo el!es de fttzer serviço no mar e visitas a 
paquetes, acontecia muitas vezes terem de 
almoçl1r fóra de cl1sa., e por isso tinham uma 
gratificação de l : ooo.~. parl1 esse fim. 

O orador pensl1 que, si o principio é vercla 
deiro, o Senado terit. de concedel·o a gmnde 
numero de empregados publicos, mesmo da 
l111andega, a começar pelo propt'io inspector, 
que, para bem cumprir seus deveres, terá 
muitas vezes de :tlmoçar e jant:1r fóra de sua. 
casa. 

Estes empregados deviam s:tbor e verificar 
de ante-müo si os Ot'denaclos que ittm perceber 
eram ou não sufficinetes p:tra compensar esses 
incommoclos que süo proprios tio cargo. 

O Sr. Ra.1niro Ba.roellos en· 
tende que a emenda, que se [LcJia em discus
são, refere-se a um cttso muito pal'ticular•, 
isto ó, rol'ore-se apenas ao pes,;oal fJUe serve 
nas capatazitts da A!litJl(legt~ do Wo de Jttneiro, 
dei:1:11ndo por conseguinte esquecido o pessottl 
dttS capatazias das otltras <tllitntlcgas, o que 
quer dizet' que no pPoximo oxcrcicio vip;'t 
esse pessottl que lbi esq uccido, e com todo o 
direito, requeret•, ignal:tugmmlto do venci· 
mantos. 

Si Lt medida, jlOl't[Lnto, não ó geral, nrr.c 
pódo com justiça ser vottula, e mesmo tt 

commlssão não deve tomar sobre si tão 
grn.nde responsabi!idntle. 

O orador sabe que os ordenados são pe
quenos, pl'incipalmente na quadra actual; 
mns vê tamliem que tem-se augmentado 
muito os vencimentos do funecionalismo do 
Brazil como um castigo aos actos dos pode· 
res J•Ublicos aos quaes se attribue l1 baixtt do 
cambio, de modo que os que tem no governo 
elo estado responsabilidade pemnte a opinião 
public;t p~la baixa extmordinaria do valor 
da moeda brazileirl1, teem dado como com· 
pensação o 11ugmento de ordenados. 

Mas o empregado publico está sujeito ao 
que se dit com o commercio; quando o cambio 
sobe,os preços dos generos deviam baixl1P; no· 
entretanto dá-se o contrario, sobe o cl1mbio e 
os generos são vendidos sempre pelo mesmo 
preço. 

O orador lembt'l1 que o cambio já fez uma 
tliífet·ença de 30 'l• pl1m . Illltis; e portanto 
acltl1 rJUC a epoca não é propria. paJa o Sena· 
do estar constantemente, a titulo de tléprecia· 
çii,o da moedtt, a augmentttr vencimentos de 
funccional'ios pu blicos. 

Depois de outras considerações, o orador 
termina de~lamndo que vota contrl1 l1 emen· 
da por entender que não deve perturbttr os 
ot•ç•amentos,CJ'ettndo diinculdades,it Republica. 

O Sr, Antonio Bn.ena. dir. que 
lleve explicat• o llparte que deu ao illu~tre 
representante do Pittuhy, quando ,justificou 
as emendtts cm discus,ão, elevallllo os venci· 
mento; dos conferentes dtt capatazüt dl1 AI· 
fandega do Rio de .Janeiro. 

O orador disse que o i!lustre representante 
do Piauhy, anteciptwa um acto dependente 
da reforma das repartiç•ües fiscaes. 

Assim é que, pelo projecto de regulamento 
annexo ao relatorio dtt ützendn., os empregos 
s:i.o divididos em duas entrancias: os ela. I" 
serão providos por concursos e as da ;za por 
accesso. 

Süo empregados de I" cntrlincia-os da UI· 
tima classe do escriptumrios e o de ajudttnte 
t!e guardll·mór, e de 2' entrancia-os escri· 
ptm'ttl'ios tias outra; classes, guarda-mór, 
cholos de secção, inspector tla Alli1ndcga da 
Cttpitnl Federal e seu ttjudantc, directores e 
sub-directores. (art. 2G). 

Os cOt)J'erentcs das cttptLtazias niio estão cer· 
tamentc cornpt•ehenditlos nesstts entt•:tncias; 
mas no numero elo empregados do que trata 
o§ 2", do ttt't. :32 quo diz, que o numero 
o vencimentos do pc.~soal artístico, technico, 
ll111l'itimo o rlo scrviQo lmtçttl, serüo annual
montc flxntlos pelo ministt•o, nttendendo às 
eircnrnsl.ancitts do callttropartiç•iío e aos recut•· 
sos legn,cs. 

Ro~pondcntlo tto aparto do illustt•o repre
sentante do Pittulty, CJUO diz que essarofbrma 
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não se fará, o orador pondera que osiiegisla
dores devem ao menos suppor que o Poder 
Executivo Jaça a reforma dentro em pouco 
tempo, cm respeito iL lei. 

Entende, portanto, que a emenda otrerecida 
pelo nobre senador pelo Piauhy não tem 
razão de ser e por isso, com muito pezar, de
clara que vota contra a mesma emenda. 

Veem á mesa, são lidas, apoiadas e serão 
opportnnamente postas em discussão as se
guintes 

E~!ENDA.S 

Modifique-se a tabella D, para o fim de se 
designm• para a deleg-acia. ftscal lle Minas Ge
raeE ordenado e gra tiflcaçilo de um fiel, iguaes 
aos da delegacia de S. Paulo. 

Accrescente-se ao art. 3": salvo lei de cre
dito especial. 

Sala das sessões, !3 de outubl'O de 1892. -
Amarico Lobo.- Clwistian. Ottoni.-Jaaquim 
Felicio. 

O Sr. Nhta Ribeh·o- Sr. presi
dente, o que estiL em discussão é o :trt. I" do 
projecto, e pergunto a V. Ex. si, não obstante 
posso otrerecer emendas aos outros artigos. 

O Su. PRESITJENTE-0 que está em discussão, 
é o art. 1 ", mas. segundo os pt•ecedentes da 
casa, V. Ex. póde otreracer cmendt<s tt quacs
quer dos artig-os da pt•oposiçiio. Essas emen
das, porém, só serão discutidas quando se tm
tar do ;u-tig-o a que se refiri rem. 

0 SR. NINA RIBEIRo-Ag-ralleço tt V. Ex. a 
explicação que mo dil .. 

Parece-me que o ::Lrt. 8" do pr·qjecto não 
consulta os interesses g-cracs. Estipula-sr. alti 
que os g-overno:> dos estados poderão crcar de 
accot•do com o da União, JaJ.,oratorios do ana
lyses annexüs ás A!Jitndegas respectivas. 

Esses laboratoril's sii.o creudos no interesse 
da União, no interesse dn. hygione e ainda mais 
nos interesses tlscnes. Pm• que ó pois que na 
Capital Fcdor;Ll, ficaram esses litboratot·ios ü. 
cargo da Uniiio, e nos estados, scriio costeados 
por estes? 

Não vo,jo unm r;tziío panzivel quo justitlcgw 
essa medida. 

Htt necessidade da c!•eaçii.o de Ittbopatol'ios 
em todns as AlftuHiegn.s pot·quc o zelo tl.<cal 
nii.o se devo limitar· unicamente ;'t CtLpital Fe· 
dcrn.l. 

As drogas, os gcnel'os n.limonticios su,ieitos 
a annlyse h.qni na Allh.ntlPga. cntJ•mn pnr toilus 
o.~ pol'tos r!n. Uniii:o, o sii.o despachados som 
aquclln. flscn.Jim,;i"íu flUo so OXtll'CO unicamente 
nn, Cttpital Fedem!. 

E' de justiça, por conseguinte,a creação des
ses lahoratorioo em todas as AlfJ.ndegas, e, af· 
fectftndo elles os interesset da União, não Vf\JO 
razão para que sejam nos outros estados cos
teados a custa destes. 

Por isso sulJmetto li. consideração do Senado 
uma emenda. substitutiva desse artigo. 

Vem a mesa e lida, apoiada e será opportu·' 
namente posta em discussão a seguinte . 

EMENDA 

Substitutivo ao art. 8.". 
A União creará nas Allb.ndegas de I' classe 

laboratorios de analyses, sujeitos as mesmas 
disposições de lei que regem o laboratorio an· 
nexo a Al1hndega da Capital Federal. 

S11la das sessões, 13 de outubro de !892.
Nina Ribci;·o. - Jllanoel Bm·ata. - Antonio 
Baena. 

O Sr. Quintino Bocayuva-
V. Ex. e o Senado sentem, como eu, a dill'lcul
dude, e direi mesmo, o constrangimento com 
que somos obrig:aclos tt considerar de um modo 
um tanto per1\mctorio o i1Ssumpto que se 
acha em debate, e que não póde ser mais 
importante, nem de mais grave alcance para. 
os interesses da União Brazileira. 

Si lle um lado o nosso zelo e o estimulo no 
cumprimento do dever nos inspiram, legiti
mamente, o desejo de ftscalisar o empt•ego do 
imposto que representa o sacrificio dos con· 
tl'ilmintes, exrtminando cuidadosamente a. 
repartição das rendas do Estado e a sua 
justtt npplica~ão aos interesses reaes da União, 
por outro lado, a escassez do tempo e a neces· 
sidade moral. imprescindível. de não dilatar
mos alem do período jiL determinado pa.ra a 
nova p!'orog-aç,ilo dos nossos tl'abalhos na 
sequencitL d1t discussilo e elo exame dos ppoje
ctos orç:tmentarios do governo da União 
impedem-nos de exercer o nosso direito de 
flscn!isaçiio com uquella amplit.ude,oom aquel!a 
minuciosidade .quo tão uteis seriam aos inter
e,ses dn communhúo nacional. 

E' assim que sm·g-em, como l!ypotheses 
isolndns, varia.s emend1lS ao ot•çamento geral 
tln dcspcza, varias suggestiíes que teem de 
ser consideradas, não sómente à luz dos inter· 
esses inuncdin.tos do Thr.souro Foderu.l, mns 
tamlJem it luz do direito c dos principias de 
,justii'O .. 

Acompanhando as nobres c patrioticas ma· 
nilestar;fíes dos honrados collegas que com 
tantn rnzilo nos J'ecommendam parcimonin. na 
dccJ•ebwiio da::: dcspoms publicas, cl'iterio e 
modcrn.•;ilo no aug-mcnto das despezas impres
cindíveis o pJ•oxima~ n. serem decJ•ot!tdas, é 
üunlwm disposit;iio do animo ütt minha 11arte 
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não concorrer com o meu voto, nem para 
aquillo que a honrada com missão de finanças 
entend~u dever acceitar, sem inconvenient~ 
para os interesses nacionaes, nem tão pouco 
suggerir verbas novas que importem uu
gmento de despeza. 

Creio que o Senado comprehende bem que 
e este o) nosso principal dever, que e esta a 
nossa mais grave responsabilidade perante a 
opinião pttblica da nossa patri11, e accrescen
tarei, perante a opinião public11 universal, 
que observa 11ttentamentc a evolução do novo 
regímen politico por nós ttdoptado. 

O credito da Republica, o seu fortaleci
mento, dentro e J'óm .das fl·onteims nacio· 
naes, estit dependente da confttmç•a que stü· 
bamos inspirar aos nossos compatriotas e às 
propriaB nações estrangeiras, qu11nto ao cri· 
teria, iL sabedoria e á prwlencia d11 gestüo dos 
negocies publicas no novo regímen em que 
nos achamos. 

Si o imperio em o deficit, como eloquente
mente o prochtmava nn. tribuna parlamentar 
um dos proceres do pn.ssado regímen, e indis
pensn.vel que ninguem no futuro possa appli
cat• à Republic11 o mesmo lemma. O d'·ficit 
não deve ser a característica da Republica 
Bmzileira. (Apoiados.) 

Pela minha pn.rte, sem alludir perante esta 
respeita vel camara nem ]ler ante o paiz, 
aquella parte de responsabilidaee que indivi
dualmente me póde caber, como membr·o que 
fui do governo provisorio dtt Republica, direi 
que, infi:llizmente, obedecendo mais a preoc
cupações politicas do que i~ prudencia e ,~ re
flexU:o calma de homens de Estado, o governo 
republicano, ao começar a sua, gestão, Ji:li le
vado a ampliar consideravelmente a esphern. 
das despezas publicas, de modo inquietador 
para todos os espíritos J•enectidos e prutlen
tes,julgando-se autorisaclos, por uma ttntc· 
cipação conftn.nte na gruncleza 1'uturn. de nossa 
patria, a contar, mas de morlo indiscreto,com 
essa opulencia e com essa. riqueztt, que nem 
siquer se achttm ainda rtppu.relhadas, qu11nto 
mrtis firmadas em fundamentos solitlos e es
ta veis. 

0 SR, RAMIRO BARCELT.OS-E' Ull1<L p<ttriO· 
ticl1 t!eelu.ração est11 que V. Ex. l'ttz. 

0 Sn. QUINTINO BOCAYUVA-Nii.o me eximo, 
· como disse, ii, ]mrtc dilo responsrtbilidade que 
me possa crtlJer; quero-a para. mim proprio o 
não a potleria, nem tL snberitl. il!udi!•, tlincht 
quanclo me rwhassc pm·Jeiütmoute compre
hendido mt rtlluslio qno litç•o, poi•qne os meus 
honrados collegas mo tluüo 11 ,iusti\nt do erer 
que eu nfio sorin cn.pn.z do ronuncin.r ri solidn
riedttde ~~1l'ectivn que aindrt mantenho com 
todos OS lllü~!S digno.; COilljlrLnili'Íl'OS do gO· 
Vel'JlO pi'OY!SO!'JO. 

0 S!t. SALDANHA MARINHO-Muito bom. 

O Sn. Lurz DELFINa-Faz com isto mais um 
sacriflcio, porque sabemos que seu pensa
mento foi sempre contrario it tendencia pam 
esb11nj11mentos, no g-overno provi~orio. 

0 SR, QUINTINO BOCAYUVA-0 honrado 001-
legil que me honra com este a parte sabe tal· 
vez mais do que eu proprio a esse respeito ..• 

Mas, n.dstricto aos limites dentro dos quaes 
devo conservar-me, no futuro como no pas
sado, acredito tet• dado algumas provas do 
que,na ausencia ele outras qualidades, não me 
Jitltn. n. t•esígnação necessa.ria para supportar 
silencioso aind11 as mais injustas accusações, 
desde que, flt.llando, por v11ng!oría pessoal ou 
pela pressn. em delimcler·-me, posso correr o 
riseo de comprometter interesses publicas de 
ordem superior·. Como iú. disse, não deixo de 
manter a solidnriedade que sempre mantive 
com o; meus honrados collegas do governo 
provisol'io .•. 

0 Sn. LUIZ DEWINo-Disto tem daclo pro· 
vas exlmberantes. 

0 Sn. QuJNTINO BOCAYUVA-Mas,si essa so
lidariedade collectiva não pócle ser ílludida 
por nenhum homem de Est<Ldo que tenha 
tlgurado no governo ••. 

0 Sn. SAT,DANIIA MARINHO E OUTROS-Apoia· 
dos. 

0 Stt. QurNTINO BOCAYUVA- ... ]m,, ao par 
desstt, uma outm especie de responsabilidade,a 
indiviclual, tanto ou mais efHciente do que 
aquel!n .. cl:l qual nunca eximi-me, comprehcn
dcndo bem os ~acritlcios que se impoem aos 
homens publicas; ess~t tambem, possJ dizei-o, 
nune:1 me l.l\ltou e nos conselhos do governo ao 
~tml tive a honra de pertencer jàm;:tis prescindi 
da lcnlclade e th\ i'ranqueza,que devem presidir 
ús l'clnç•ões dos hom~ns publicas, emittindo 
livl'emente tl.S minhas opiniões. 1\lzendo as 
aclvcrtencias que me eram ditadas pela con· 
scicncia dos meus deveres e da grave respon
srLbiliclade inlterentc it posição que me coube, 
no lado elos homens que commigo tivemm em 
suas mãos 11 geroncla dos negocios do Estado, 
no período melintll'oso clrt instttlltwüo do IJ'O· 
v orno revolucionaria. • 

Desse kemendo encr1rgo todos nós desempe
nhúmos com mais ou menos 1ortuna, m11s 
posso rccortln.r com intinlll sl1tisfaç•fi.o que, 
peln. minhn. p;trto, correspondi à conllttnçn dos 
meus il!ustt·es compn.nltcims com <t mais n.b· 
solul.rt Jcrtlda.ào e Jmnqueza, auxiliando-os 
sinceramente no J imHe tias minh;ts forças. 
(AJ'Oiados,) 

Mas, Sl'. prositlcnte, rstou involuntttria
monto dcsvia.ndo n. ttttançiio do maus hom•tt
tlos coilegas, do assumpto prtttico do quo nos 
devemos occtt]ll\1' ... 

O Stt. SAT.OAI\'IIA MAmNuo-Vao indo muito 
bom, slio rc llcxüos OJlportunas. (Apa iadas.) 
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0 SR. QUINTINO BOCAYUVA-.,. e, O que é 
peior•, quasi dando fórma de discurso ás refle
xões singelas e despretencio;as que queria ter 
a l!Dnra de submetter tí apreciação do Se
nado. 

interesses da União teem sido de tal fórma 
cit•cumscriptos, cerceados, sophismados (digo
o, si :t pahLvrtt nilo parece menos bem cabida) 
de tt~l sorte que a verdadeim União, aquella 
que todos devemos desejar, permanece ainda 
hQje, para mim, como um ideal de perfectibi
lidade, como um iclettl de organisação social e 
politica, a. que devemos o.ttingir •.. 

Não ha duvida que de entre todas as ques
tões que ordinariamente se apresentam ao 
estudo do Congresso,de entre aquellas que com 
mais frequencia importunam e o.fadigam a 
attenção dos representantes da mtçilo, figu
ram em primeiro logar, não, infelizmente, os 
grandes planos, as gmndes concepçi)es rela
tivas á organisaçiLo dos serviços nacionaes, 
nem ao moela por que posso.m ser realiso.das no. 
pro.tica; mas queixas, reclamações, preten
ções individuaes, melliommentos dtL condiqao 
dos funccionarios publicos, variadas questões 
deste genero, qu~ :tqui surgem todo:'l os din.s, 
e que em verdade niTo podemos nós outros, 
representantes do povo, desprezar por com
pleto, porque correr·iarnos o !'isco de deixar 
de attender a alguma que fosse de justiça, tt 
cerrar os ouvidos ao pedido de urna re:para
ç<"lo bem fundada, de fech:tr os olhos a evi
dencia de algum direito oiTendido. 

O Sa. s,u, oAi'\IIA l'iLI.RINIIO -Mas que não 
estiL em pro.t.ica. 

0Sa.QUINTINO BOCAYUVA-Mas que ainda. se 
:.tehadistanci11do. Entretturto, senhores, e para 
que devemos encaminbl1r-nos, com o maior 
patriotismo, com a milior dedicação e com o 
espirita dtt mais sincera í'rn.ternidacle, predis
pondo os elementos, de 11il'mn.que em nenhum 
tempo possa ella ser ameaça.da, já 11iio direi 
pelo peioigo da. sepa.raçüo par~ittl. de nenhum 
estado, mas nem mesmo peltt mch:trerença ou 
pelo elesaprc~o de muitos ou de alguns delles. 
(Apoiados.) 

Neste ponto de vista, graço.s iL lattitude dl1 
discuss:i.o, que o nosso regimento nos permitte 
nesta opportttnielade, direi que a nossa pro
pritt Constituição tem sido mal comprehen
didtL e ma.l executtLdtt em assumptos ele impor
tancin, fnndament.n.t para :1 politica e para a 
est:tbilidade dtt Uniil.o Brazileira. (Apoiados, 
muito bem.) 

JiL que me referi aos serviços geraes, ainda 
uma vez me constituirei nesttt c:tSa, com 
grande escrupulo e com o receio de ficar em 
posição singular, advogado de umtt causa, que 
tenho sempre sustentado, sem grande van
tagem- a causa da união l'edeml, a CJ ual me 
parece desattendida,si não compr·omettida pelo 
modo por que estamos legislando,org:misamlo 
os serviços publicos, decret:tndo gmntles ver·· 
bas que avolumam o or•çnmento dtt nossa de>
PtYla, modo de operar• que me pttrece vicioso, 
incompleto e ate certo ponto, niLo direi tum nl
tuario, maR confuso, sobr·etudo ob>ervando
se :1 tendenci:t que consie!ero runestissim:t iL 
Cl1USa do futuro da Rerlub!ic:t, de tudo lançttr 
ú. conta do orçamento Jederal, eximindo-se os 
estados :i. smt quot;t ele responsabilidade. 

0 SR.. SALDANHA liiAR.INIIO-Apoiado. 
0 SR. QUI:\'TINO BOCAYUVA - Refil'O·me, se

nhores, tta ilesejo immoderado de se lttnr:nr• 
iL conta da responsttbilitlade tltt Uniiio os 
maiores onus e rts maim·es dcspeztts, r·csor· 
Vtuldo-se os meus honmdos colleg'lls, l'Cp!·e
sontantes d:1ttutonomitt Jerloml dos estatlos, o 
direito de resu,l varem tanto quanto possi vol 
os interr!sscs dos estados que r·ep1•esent:tm, 
dotando-os com os melhommontos pos~ivois ú. 
custa dos coll•es da União. 

0 Slt. UDALDI:\'0 DO AMARAL-Apoiado. 
O Sa. QUINTINO BocA YUVA-.liL ti vo oceasiilo 

de dimr que :~ União BraziloiJ•a n:1o pódc sor 
10\•te, niío pótle ser• opulonüL, sin:io I'OPt'e8en· 
tando tt mnis complo/;a. n mais lit•mo. IL 111ni.< 
sinetlt'll união rlos estado~ ; counwlu, desde a. 
ot•igem do nos~o govot•itO eonstitueiona.l, tls 

lii~NAUO 2!l- V• V 

Evittwei tanto quanto possível allusões poli· 
ticas, que possam nem de longo parecer ou 
reminiscencias ele Jactos lamentave1s, que to
dos devemos esqn·Jcer, ou suggestões que 
ucn.so se reascendam as paixões it1lizmente 
adormecidas ou apazig1mrlas. 

Mtts sempre direi que, si enHtlgum ponto a 
susceptibilidade twtonomica dos estados pu· 
desse legitimamente manil'estl1r-se, devia. ser 
antes tle tudo pela. reclamação de sut~ repre· 
sentn.çüo no seio do Senado, que e o grn.nde 
conseilw l'eclet•ttl, a reunião dos embttixadores 
elos cstaclos, inetunbiclos peltt pl'opria Consti
tuiç:ão cle mlttr os intel'esses ela comunhiio · 
nacional e del\mde·r os seus llire.itos. Entre
tanto, o Senado sttbe que, sem mit vontade, 
t.a.l vez, por· difficuldtLdes politicas de ordem 
imprevisttt, ou por su:.;p;e;;tües do espir·ito p:\r· 
tid:Lt·io em muitos estados, dilatou-se exagge
raclamento o praso lltt eleiçilo dos seus rept•e· 
sot1ltllltes no Senado Fetlet•ttl, e ele outros, 
st11Jrmos, como ttindrt JHL bem poucos dias o 
pondot•tu•a o nos'o iljustJ•aclo collegtt semtdor 
pelo eM.ttdo cl:t Bah ia, q no ttindtt se :tchum 
privados dtL sutt t•epresent:tç:fio nest:L cas1t; e 
oqueu mais g'I'ttve :tintltL üo que isto, a.mea
r,:ados alguns dellcs do pol'lllltllecorcm absolu· 
tnmon to JÜI'tL rlestu Congresso pcltL simples 
von t:ctlt~ dos seus :.;ov01•natlores. 

O Sn. MA.';OI~L VrcTorww-Hcalmunto isso 
ui~o tem Cjllitlifle:ct;iio. 
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0 SR, QUINT!NO BOCAYUVA- Esta. questão, 
altamente politica, encerra, aos meus olhos, 
;i, luz do direito constitncion:tl J'edol'~tl, uma 
gmvissimn. questão, um dos mais se!'ios pro
blemlts na organisaçú.o J~cleml dtt Republica. 
(1lpoiados.) 

0 Sa. SALDANHA 1-ti.RIN!IO-E' uma :tmcaça 
ao nosso futuro. 

O Sa. Lurz DEL"L'INO - Pn.reco a,tó que 
houve intel'esses inconfessa, veis ness:t clomom. 

0 Sa. QUINl'INO BOCAYUVA-E' Ullll\ amoaç'a 
á inte~;ridltde da Uni:io, como bem pomlorL~ o 
meu iUustt·e e venerando cllele. E os nossos 
mestres no direito feclcralamorict~no, :tquelles 
em cujos livros o em cuja.s lições vamos 
beber· a instl'ucç,ão necessitrin. pn.t·a a re
genciil do systema politieo que atloptn.mus, 
ahi estü.o parn dizcl'-nos que nos Estaelos 
Unidos este assumpto 6 con,Jiderado ele tal 
fól'ma gra v c, que não se compl'chcmle, 
nos termos da pt·opl'ict constituiç:io ame
ricana, como nos tePmos da nos:m. p:.·opr·itt 
Constituiç:ão, que 11 reprcscnta~,fio feeleral dos 
estados no Senttdo soJJ'ra umtt illlor·rLtpr,:ilo 
long~t, quanto mais 1t ausencin. aiJsolnt:t d[\ 
sua represcnt:tçiio pol' prazo indefinido. 

E' por isso que em um:.1 e cm oukn con
stituiçilo se estat.uiu que o pPeenchimento d11 
vaga occunente S(\jtt J',•ito ;,!mertiatcwento 
a]JOS a occurrencia eh\ vaga. 

0 SR. S,u.D,\1\HA MARIN!IO-Apoiaclo, essa é 
que e n. regra. 

O Sn.. QUINTINO BocA YUYA - EntL•e outl'os 
argumentos, pnt·:t justWcaçiio desstt thesc con· 
stitucíon[\l, h1t um de evidenci:t incontesta. vcl. 
Si ]Jcb ttbstenqão voluutal'ia., ou J()l'(;ad~t, 
ou si por qu:tlqner• c:ws:t compulsoria ou 
obstruente, 1tlg-um ou alguns dos estn.llos dn 
União !lca.ssem privados da su:1 r.:pre<cntar:ão 
no Senado, a conscquent:i11 log-ic:t e leg-itimiL 
serit\ n t!issolnç·ão dn União (opoir"los). tal 
tel'itl do sct• o resultado r.liL suppt•e.<siio virtual 
desttt mmura, pdtt :tu:.;cncin. tios matHhttn.ri<~s 
que a deYem compor. 

ComtH•r:)lendo·se :w:tw que :.t minol'ia dm 
est:ulos com J•cprescnbqiTo no Scn:ulo pn<l<w<o 
lcgitim:tmctlte h,g·islar ]lltt·a. to:!n. :1 Uuiiío 'I 
So1•ia o Senado fet!:•l':tl ii I'CI'tln.dcit•:t expl•c,;
si:.o d:t l'GJI!'Csontnc,:ilo lhbml, :h:.t!lt esta 11)'
}JOtltese 'I CCL·to q \le nilo. 

N:t :!eeret:t<.'i'io das dcspozns hn. tamhem um 
ponto do 'emellnuJC;.n. nu de cont·,:.do com csst•. 
ütl~o mo:lo <.lo cOII.l[ll'uilOIIilot• a. índole e• '" 
illtOI'CSHOS J'tliHli\lllUIIIA\OS da t:ni:io. Jllll ]ll'i
moil'o logtu\ eum !'1 1Np~\ito o !ligo, pttt'Pe1Hl11' 
t1Íru!n. nwito imp:w/'l•ílit, mniro incomplol.::. :L 
organi:;::u.~Ji.O u a dHSt'l'imiuat;•ii.o dos ;-:;et•vku::-; 
qtlO <!ove11t do se1• l'e]J:H'I.ido:; onl.t•o a. UniiLu l' 
os o.<t::.do.< ••• 

O SIL i\JANOgl, VtC'l'•'IU:'io-Eal.úJas l'ont!a;. 

0 SR. QTJll'\'TINO BOOAYUVA- ... e até das 
rendas, como é natmn.l; e ao tempo em que 
no< 1tehamo.·:, cmhol'a aind11 tão proximos do 
berço da Republic<t c dtt r e vol uçlto, posso 
t!ize!-o, jit dcvi~tmos estar mais adeantados 
neste assumpto, porque elle nos ibi recom
mendado pela proprht Constituiçilo Federal 
como um dos <tssurnptos mais importantes e 
vitaes par:t os interesses da Uniiio. 

O SR. Jo.Io NEIVA- E o praso cstú. a ex
pirar. 

0 SR. QUINTINO BOCAYUVA- Além disso, 
pot• uma llttalidadc, que lamentarei pot• 
toclo resto cht minha cxistencia, a Re
publica tom andado comb:ttida por ventos 
contr·arios, pOL' accidcntes dcsgraçt:.dos que 
toem rdard:tclo a organisaç:iio dos estados, 
ubrig:ttlllo o Poclel.' Exccuti vo a av:1n~•ar e re~ 
tt·og-r<l.dn.l', a org-anisar hoje e a desorganisar 
a.m:mhi'i, d:tndo rendas c timndo rendas, es~ 
tn.helecentlo scrvi9os e supprimindo serviços, 
de moclo que, p:tm não Jit.!lar sinão de um 
só t•ttmo do serviç:1 nacional, pam não me 
relilt•ir· sinuo :t uma. sõ classe dos agentes pu
blicos da sobet·anitt nacional, lembrarei que, 
comr~!(wenc a 1t mag-istmtura, com referencia 
~~ ot•ganisa9iio jnrliciaritt, o espectuculo que 
tomos presenciado é mais do que l:tmentavel 
(aLwiarlo.<), e ac:tbrunlmdor, sobretmlo recor
thtndo-nos q 110 rt instabilidade do Poder J.udi
cia!'io ti 11 maior mneaç:11 que se póde 1i1zet• ít 
cstitbi!id;<de das institui<;<ies republicanas. 

Om, dahi veiu (jLIO o P.>dcr E~ecutivo, por 
!orça do estado do guerm em que elle se 
achon, tbi ol.ll'igado a :wootw ele novo para a 
responsitbilitlade da Uniiio muitas desper.as 
qLw j[:. c~tai'IUn soneto li~!tas por vario~ es
t~Ldos organtsados ou cm vm de se orgttntsar, 
e concummittllntementc tem de :wocar para 
si as remlas correspunlleltLes a ess~s v:1riados 
Sel'l'iÇliS. . 

01•a, nito cm neccssat•io quo houvesse occor
rido nenhum ontt•o incit!entc, nenhum outro 
t:<.do. :dem dc·ste, par1t l:Lili,'ll.l' 1\ conl'Lt>iío, a 
p<;l'i.llb:u;:io !lO !'l'g-imen DL\'ttmentario cb Re
pu iJlic:: .. 

E' assim que, n. contl':~·gosto dos illustres 
p:<llilllinos da. n.utonomin. elos est:ulos, o de 
r.ndo:; qnanlo; ~>IJtewlem, comn eu, que só de 
1111.111. Yn.stn. deecnt.mli:::n~ilo :ulministt•lttiva, de 
u11111. perf'eit:1 o 11 'ii'ln. eliminni<}ão dtt :wç,ií.o da 
solic•.l':tuilt t•ttlilielt, ptitle r.•sultttl' o enp;rande
cilll<'llto c" ibt•,:;:. 1la ll.opul>lielt, ti assim que, 
com dus.~osto tlt•sse;s illm:r.t•us pallarlinos, somos 
liJI\'ado,; ii. \'ot:n· pel11. atlop<;ão do vorl:as e 
p<dll. pm•eu]J'.'''" du impo.,to., IJIIC, c:onstitucio
n:dilll'lll..•, ,j:'l. IJ:I.Viam_ siclu ent!oognes :t cct•ttt 
osplll'l'il, du eUIII[iUI.i:llCIII,S I'St:Ll[UIIt'S OU lllUnJ
tdpae:-;. (.t,~oitulo.,·.) 

l'<'IISl< rp:u, g·1·:u;n.s i<. ca.lmn. elos c,;piril;os o ú. 
tJI)iJl'C [ll'UOUClllJll\'Ü,O [JtÜI'ÍOtiCII flUO {;Q[[OS .ro-
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velam neste momento, podemos e devemos, 
todos nós, exfbrçnr-nos pa.rn que cesse quanto 
antes esta situação a.normal, pro"ur11ndo, em 
harmoni<L com o Po,lol' Executivo, udoplar as 
medidas necessaria~ para qÍ!c se complete a 
obra da reconstrucçiio nacional nus bases ad· 
optadas pelo nosso estatuto fundamental. 
(Apoiados.) 

Já que neste rest~ de ses&"Lo nada pode
mos :fuzer n~ss~ sentido, talvez não s~ja in· 
oportuna a 1clea de nomear-se umtt conunissão 
pttrl:tmentar, ú qual, no intervallo da sessiio 
legislativa, se incumbisse a ardua missiio 
de estudar o propor o plano d<t organi:~açiio e 
divisão d~s. serviços e das rendas que devem 
fJcar detlmttvamentc ao cargo da União e dos 
estados. 

Assim, quando no anno }lroximo futuro 
tenhamos de vota.r o orr,amento geral cht 
União, teremos dettnte dos· olhos um qtul.dt·o 
completo que no~ habilitar<i, com exchreci
mentos necessarios, :t Yot::ct· mais conscienci
os::cmente do que hoje o podemos fn.zer, n.gui· 
llload~s pela escassez do tempo c pelo llever 
de evitar que a dietadUi'tl. ftnanceim ~eja 
exercida pelo Poder Executivo. ' 

Devemos esperar ig-ualmente qne, pttra o 
:tnno, os llonrallos secPetarios do illustre Pre
sidente dtt Republictt se :tpt•essarão em lor· 
necer-nos. mais cedo do que o puderam (l:tzet· 
este anno, os relatarias e os estudos l'eltttivos 
aos negocias do Estado. 

O Senado pet•mittir·me-ha, sem duvidtt que 
adduztt nindtt uma reflexão concernente ao 
nosso modo de Jegishtr. Estamos ainda com o 
vezo do parlttmento impm·irr!. A pl'Opritt lin· 
goagem, a propritt pln•ttseologitt re,cnte-se 
desse vk·io u.ntigo. 

mandttto quo exercemos, ou menospreço pelo 
prestigio do poder que representamos. 

E>tn.s considerações de ordem geral siío 
talvez pouco pertinentes (nt7o apoiados), e 
peço dcscnipn, por as haver produzido, esque· 
cimdo po1.' momentos o assumpto especial 
de.,te debate. Voú referir-me desde já ás 
emendas apresentadas ao Ol'Ç'amento. 

Terei de votn.r contra. algumas dellas por 
aggrava.rem o onus orç~tmentario, propondo 
:1ug·mento de despezas on creando novas. Com· 
tudo direi que em nlguns casos ser·me-ha 
penoso dar um voto que perante a minha 
propl'in. consciencia exprime uma injustiça, 
umn, desigLtaldade. . 

Tal e :t liypotl!Cse relativa ii. emenda. 
que mtwrltt equipat•ar os vencimentos dos 
1"', 2'" e 3'" escripturarios do Thesouro 
I?mterul e os dos fm1ccionarios que tivert~m 
de set• nomenclo~ pttt'a o Tribunal ele Contas. 
Nadn mais justo do que est:thelecer o prin· 
cipio d<t igu:tldade mt recompensa dos serviços 
pnulicos, c11n!brme tt categoria dos respectivos 
funcdonarios e o trttllalho que delles se exige. 
Por isso mesmo lembrarei que mais justo 
seritt equiparar os vencimentos de rodos os . 
elltprer;rtdos da mesma classe que ser·vem nas 
diversas repartições do Minister·io du. Fa· 
zenda. 

Nilo referindo-me sinão aos p!'Oprios escri· 
pt.ural'ios de que trata a emenda adoptada 
pela rcspcitavel commiss:1o do finanças, não 
posso esquecer que li~t injustir;a manifesta na. 
exccpçiio cm que 11cttm os cscr·ipt~l.:!1rios que 
set•vem, pttm exemplo, nu repart>çao da Casa 
da i>loedn .. 

Estes funccionttrios depenclem do mesmo 
ministerio, submettet·am-se its mesmas prov:ts 
de c:tpttcidadc, fornecem o mesmo servi~o. 

Por frequentes vezes temoB votado v:tri:ts per·tencc'lll :\ meBmtt categoria dos do The· 
proposiçües com esta fbr·mu!t1.- flca o 9oo<!1'JJO sotu·o, poclem ser.de um momento pam outro, 
ctutm·~sad.o, et.c .. Peç'o licenç:t ptt!'il. diz.er quo remo,·illos p:tl'tt qmLlquer otllcimt dependente 
est:t Jormula é unproprm. Pecctt tm JiJt'llltt e 1le>se ministerio. gntt·etttnto,"os que tmb:t· 
na substancitt. O f!OVel'ilO, ntt Jlepuhlictt, ó 0 llmmno Thesom•o vencem 2008 mensaes o os 
conjuncto dos troes poderes estttbctecil!Os peltt qm· serrem na Cas:t cltt ;vJoeda. vencem 175$ 
Constituií'~.o. A rtlll.or·isal)ão, portanto iJ dada mensae>. 
ao Potler Executivo. Om. neste caso, ou :tu to- Est:t desigualdade, pfL!'ece-mo in.i usta e ella 
r1samos o Pr·esidetlte da. Repub!ictt a (ltzor justillcn. :t rechtlllttí'ito dos oll'endülos 011 dos 
alguma cousa provista e determinttd:t om lo i pl'!!j llllicado,:. 
ou tlecl'oto legish<tivo, ou o ttntorisamo> tt Pol:t cmomltt adopt:uht,os do Thesouro pas
lttzer alguma cousa. não pt·evista ou n:1o est:t· s:m1o n. \'cnceJ• 300,"i mensues e os dtt CttStt dtt 
tuid11 em acto lew·isl:ttivo. No primeiro caso :t ~Ioetltt continuar:'i'o tt vencer os mesmos 
autorisação ó ocios:~ ; no. seg-51 ndo, cll:t orp;i- 1 i5s000. 
vale 11 unut detegaç~to e nus mto temos po1lct•;•s N~o lutvom!o mzão para cstn. desigualdade, 
para tlotcgar em qm·m qnot· quo scjtt as cll:t me p:weco injusta e gor:tdor:Hle desgostos 
nosstts Jhcnldades logisltLtims, porQtW estas que t•orertom coittt•:t os li·gishttlores, qu:tu do 
pertencem ao vodcr sobomno, do qual snmos em vm•dmlo n l'OspotNtfJilidmle não tl nosstt. 
representantes o JliiLtH!ata.t•ios com nt.tt•iliui- Ao Potlot• Exccui;ivo ú que incumbo <t tn.t•eJlt 
çües dollnidtts nn. Con~lítnil;iL') qno uos l'C"'O, tle l'oglllttl' est.u assumpto com 1t equidade 
Tttl lbt•mtll:t, ]JOI't:tnto, ó aiJ,;oll'tn, cuntr:~·ia. ,:,:ig-itla peln. imp:ll'ci:t!illatle que dove Jli'C.<idir 
iL índole d.ts iusti.tltil;ües.t•ep.uulil!anas, o 0 sou

1 
ii. tli~!.ri.l.>lli,;:io tios st•rvko.,; o.d~LS recOl!IJlOl!St!S 

USO l'OYeltL Oll lliCOUSCtenCIIL da llltlU!'OZtt tiO, :L ellu JllhUl'OiltOt:, l\IulhOl' JUIZ do quo JIUS 
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para apreciar as habilitações, o trabalho o o 
zelo dos l'Lmc •. ·ionarios pu blicos, o Poder 
Executivo e quem r/ove di~criminu.r as i'unc
(•ões dos empreg-ados Jlllb!icos e propor ao 
Congresso a tu.bell:t as rAmuneruções, de 
modo que todos sejam recompensados igual· 
mente confbrme o seu tmbn.lho c a categoria 
~ que pertençam. Accrcsce que dcstn. des· 
Igualdade resulta aincl:t um defeito que me 
pttrece grave. Desde que o mini:;tro da ill.· 
zenda tem a fhculdade de remover de umas 
pttt•a outris repartições rlo seu ministerio os 
esc1·ipturarios ()e Jilzencln., abre-se por este 
modo, involuntttl'iamcnte, a porta ao patro
nato. 

Quando por acaso quizer proteger a algucm. 
chamal-o-htt para servir 110 Thesouro; quando 
quizer punir a ttlgum, ma.ndal-o·ha servir na 
Casa d:t Moeda: e assim 1iJ.r:i co1n que ganhe 
mais ou menos conJbrme o seu arbítrio. Ora. 
penso que o que deve prevn.lecer nas rela<;•ões 
com os !'unccionarios publicas é o. lei-quer 
punindo, quer premiando. Não me animo a 
apresentttl' emenda com o intuito de evitar 
esta injustiça, porque receio incol'rer na vio· 
laçiio do regimento que pr•ohibe, segundo 
creio, n. acceitaçüo de emendas que importem 
augmento de despez:t. 

O SR. (lu, GoUM.RT-Penso que no. lrv
potl~ese V. Ex. póde :tprescntm· a cmenJa, 
poJ•que não o1Tende ao regimento. 

0 SR. QU!i\'TJNO BOCAYUYA-Neste C:1SO,rtpl'e· 
sentai-a-hei qmtndo mnis não s~j:t, p:wn que 
ella fique sendo um:t inclictl\•iio que oppor· 
tunamente ser:i. de certo :tttenclida pelo Pode!' 
Executi I'O. 

0 SR. SALDAi\'IJA ~IA!Ui\'UO-Pnrece-mo que 
ó de justiça. (fia out1•os aplli'tes,) 

0 SR. QUii\'TJi\'0 BOCAYUYA-'-Nii.o concluirei 
sem justiticn.r o meu vow contra 11 cm onda 
apresentada. pelo meu honrado colleg:t sen:t
dor pelo estado do Parit e rela ti v a aos l:tbo
ratorios de nnalyses ehimicas u.nnexns ús a!· 
iil.ndeges 

E' certo que niio seriu. justo ficai' o.o cargo 
rht UllliiO o l:1boratol'io ua AlJU.ndegn dtt Cu
llil:al Federal e ficar ao cai'"'O dos estudos o.; 
laLomtorios das allll.ndegas ~nclles t·~t:tlie!cci
dus. Isso seritt desigunl e port:tnto in.i usto ; 
penso, pot•ém, C[ue sob o ponto do vistu. elo 
interesso liygienico, ;'t União ~ó deve caber o 
scrl'iç'o tl:.t hyg-iene in terna.cional. ( !llJ"i'ulos.) 

No que eoncot·ne it amtlyse dos productos 
alimcntnrcs ou ofllcinaes oJI'erccidus ao con· 
sumo pu IJ!ico, os estados, nos sou; ter rito· 
rios, o a liltO!Hlcncia nlunidtml, no dist.rieto 
d~ cn.pitttl, ti rJUO tlel'ol!l prover tt esse ser· 
VJ~O. 

Cltcla estttdo Ittlopt.twt't l\ legislnç,ão que lile 
convenha o dotarit essas oiTJcimts com os l'C· 

cursos que lhe po.reçam necessarios. (Apoia
d/ls.) 

Niio sendo assim, viria o Thesouro Federal 
a ficar oneradissimo, sem comtudo attender, 
em toda a cxtensiio do territorio, its necessi
dades do serviço hygieuíco. 

Sr. presidente, deveria talvez fazer ainda 
:tlgumas considerações; mas, além do acanha· 
menta que me clomim sempt'e que ,julgo ele
ve!' occupat• a tribuna, receio muito mal 
gnstar o tempo e mal occupo.r a attenção dos 
meus illustres collegas. (N,;n apoiados.) 

Tinha até o PI'Oposito Jbrmudo de não to· 
m:w a pahwm neste resto de sessão, limitan· 
du·me :t escl:trecer o meu voto. ouvinclo aos 
meus homados col\eg:1s mais competentes elo 
que eu e sendo assiduo aos trabalhos para 
bem cumprit• os mens deveres o demonstr:1r 
por esse modo o <1catamento que devo ú. honra 
que receui do eleitorll.do do estado do Rio de 
Jn.neiro, que tão genel'Osamente se i.lignou de 
renovar o mandato de que me acho investido. 
V. Ex. e o Senado queiram clescu!p:tr-me 
por lhes haver talvez roubado o tempo. (NI1o 
apoiados. Mui lo bem.) 

Vem a mesn. a seguinte 

E:\II~NDA 

A's ta.helln.s A c B. 
Fica.m equipamdos os venCimentos uos 1" 2•• 

e 3"' esc ri ptumrios dn.s repartiçties elo Ministe· 
rio d:t Fu.zenl\:1, no Districto !<ecleral. 

Sal:t clns sessõe~. II de outulJro de 1892.
QH•ntil~O Boca!JH1la, 

E' licla,apoi;~cltt e serít oportunn.mcute posta 
em discussão. 

O Sr. I{.o:o;a. Jnnio1·-Sr. presi
dente, tom:tr prtt•tc na discussão do orça
mento do Ministel'io cl:t Fazench e para mim 
um dever, por isso que encontt•o di~posiçües e 
emendas que me Jll'eoccnpam. 

Umtt emenda tw nmnero 15 referindo-se 
:'t lmpl·ens:L Ntwion:tl e Diario 0(/icíal, consi
gmt um nugmento rio despeza, na importancirt 
t!c 108:800$, u tlesclc que temos cm vist:.1 con· 
servn.r o serviç•o mt melhor ordem, sem que 
tenhamos ele :.mg-ment.tu· :t dcspezu. para os co
lí·e.s pulilicos, venho dizer ao Senado quo cst11 
l'meúdtt niio deve HC\' accelttt, pm•quttn to nii.o 
.se rlrvn ttug-ment.ar tt r\cspez:.t consignando a 
Yüi'IJ:t qno acitbei elo dta.r pltt•n. esta. diJl\l!'cnçu. 
du l'enciuwntos dos empregados tia Imprcnsu. 
Naeional c !J:rt!'io Ofjhal. 

Ac~ruseo 1111 smo unm circumstancio., que 
milil.n. cm meu 1hl'or; ti at:har-so o projecto 
l'lll'ercnto :t csüt matel'i;t que J\:li discutido no 
So!lntlo, mt Cam:tl'IL elos Srs. Doput:tdos, o 
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sobre o qual a respecl:iva commissiio deu pa· 
recer reduzindo u. 30 "lu e so aos que vencem 
menos de 3 contos de reis. 

Si assim é, achando-se em estudos, sujeito 
ú. deliberuçiio du. Cu.mo.ra. do~ Srs. Deputados, 
esse projecto, a. meu ver, noc: deveriamos 
ttbster de consignar no orçttmento da J\tzcntl:t 
:1 verbtt constante da. rel'oridu. emenda ao 
n. 15, que impork't em um augmento de 
198:800$000. 

Nilo nos ttclmmos, Sr. presidente, em con· 
diçües de ser Jltceis na decJ•ctução de verbas 
onerando despezas . 

Não sou daquelles que, por syst.ema., impu
gnam qualquet• melhoramento 11 funccionurios 
publicas; não pertenço 11 esta escola; tenho 
sempt•e em vist:t Jilzer com que 11 remunera· 
ção sej11 equiv:tlente no trabttlho; mas pre
occupa o meu espirita ver facilmente :J.ugmen· 
tarem-se as verbas do orçamentado Ministerio 
do. Fazenda., do que rcsulttt g!'ande augmento 
de despeza. · 

Não nos achamos em comliçues tão prospc· 
ras para assim procedormos; devemos mar
char pa1'i pas.;u, accommodando as cousas ÍLS 
circumstancias. 

Noto que, na uctualid:tde s6 se cogit11 lle 
melhoramento de vencimentos, de :tugmento 
lle despeza; todas as clttsses de tLlgumtt ma· 
neira teem melhora.do. 

Não vamos preoccupar·nos com as condiç,ües 
em que se acha o paiz no que diz respeito aos 
generos, á depreciação da moeda, :1 essa. va
ci!lação do cambio; dev(\mo-nos tit·mar em 1m· 
ses mais solidas, manter o credito do p:tiz, des
envolver• as fontes tle renda. e alJslermo-nos 
o mais passive! de onemr os corres publicas. 

O Sa .. ToJi.o NmtvA-E!les j;'L estilo bastante 
oncra.dos; V. Ex. póde pt·eg::tr no deserto. 

O Sa. RosA Jmnor.-Predso, Sr. p:·esidente, 
referil·-me igualmente it emenda a1wesentttr.lt1 
pelo honra.do senarlor pelo Piauhy, emenda 
que cogittt de augmento do despeza.. Tmta 
est11 emenda, nn.dtt mais, mtdn menos, do que 
de melhorar os vencimentos rlo empt•egados 
da Alll\ndcg<t ela Ci1pital Ft~deral. 

Si é certo que, pela. smt eategori:t, a Alfttn· 
dega. do Rio do ,Jttnciro tom serviços bastan
tes para occupar os J'uneciormrios daq ue!ln. 
r•epnrtição, niio ó menos certo C/lte em iguais 
da.do llo circumst<tncias ttchttm-sc empregado· 
tl:ts outras Allltndegus, que pertencem iL 
Uniiio. 

Na emenda, n que me rofl!·o, vejo consi· 
gnmln. tt qUitntilt tle 88:8008. que vein :t sct· o 
:'lugmcnto do de~peza a J\Lzm·-se com cstn. llil~ 
Jeren~u. partt mnis no vencimento llo~ ompt•o
gados dt.t A!lltnuega. desl;n eapital. 

Não é est:t a oeen.silí.o opp01·tuna jltLl'it c:::
tarmos a augmentttr u. dcspe~tt, 

A minha boa vontade está sempre propensa 
n. . melhorar a sorte dos funccionl1rios pu
bl!cos, mas tambem vejo-me na contingencia 
d~J esta!' attent::tmente observando as forças 
pt•ovcmentes dus rendtts, que constituem os 
J'nnllos no T!Jesouro pam se poder satisfazer 
as desp!Ytas do :paiz. 

0 Sn. JOÃO NEIVA - ESSll cartilJJn. estú. 
ermcln .. V. Ex. J'allt1 mt rendu. que se recolhe 
D.O Thesouro, partt se t\ttender tL essas des· 
pezas ; mas tt verdade li que somos o paiz do 
deficit e do emprestimo; as nossas despezas 
não são calculadas pela receita, 

O Sn. RosA .TuNIOlt- Ha pouco o Senado 
ouviu u. p:tlavra. autorisada do illustNl repre
s~tlto.nte do estado do Rio de Janeiro, e apre
CIOU certamente as largas considerações em 
que abundou, sobt•e o modo por· que tem vi
vido 11 Republica desde o seu inicio. 

Com}Jrellendo, Sr. presidente, que já se 
podel'iu. ter leito mais; porem, ao mesmo 
tempo oh>ervo o que paim nu atmospllera 
desde o dit.t 15 de novembro. Ainda não che
g'J\~Jos a uma ép~ca em que podcssemos tran
qnlllamente delhcar-nos a um estudo fina.n
ceiro, tt um estudo que tende~se tão somente 
ao bem-estar do p:üz. 

Muitas e muit:ls cousas se dilo que motivam 
:t demora no expediente dos respectivos mi
nisterios, mzües certa.mente, aliás :ponde· 
rostts, concorrem ]Xtm que as sect·etaritts dos 
di versos mil~isterios n~o :po~srtn:t prep~~ar 
toclos os papets 110cessa.rws, nuo so ao serviço 
cs,,ecificudo ele cadtt um deiles, como ainda 
aos que se relerem :lo serviço publico e que 
tecm de set• submettidos i1 considet·ação do 
p:wlttmento. 

O Sn .. Tolo NmrvA - O balanço de 1889 só 
agot'<L nos c \legou. 

0 SR. ROSA JUNIOR-NÜO podemos por cm
quanto resolver com mtüt:t 1\Lcilidade. Teem 
estes set•viços de ser submettillos ao estudo 
das commissües; elles não são leitos com o 
tempo preciso, cil·cumstancitls ha que os re· 
tartltun ; elo que acontece que são remettillos 
relato!'ios e orç11mentos ,iit em época 11dean· 
tttda dos tl'aballios do parlamento. 

Pt•ecisttmos ter muito em vista que, tla boa. 
organisuçiio das repartições e de um bom 
syst.em:t de ttdministt•ttçlio, só póde resulto.r 
um sy,tema organico que satisJiLça as neces
sidades do serviç'o publico. 

Torntt·se necessn.t·io termos um pouco de 
paeiencia p11t'lt irmos do Vt1gttl' fazenuo com 
que niio soJtru. o p:Liz o result~tdo desta do· 
mo1'1t, nem tampouco fique o governo pl'i· 
l'allo dos meios necessarios ptw::t 11 bmt ma!'cha 
tht ntlministra~•i'io. 

O SR .. Tolo NmvA- Ello nilo se priVIt 
tlesde flUO pUdo tLbl'it• m·editos i1 vontudo. 

''. 

'' 
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O Srt. RosA JuNron-Seria de alta conve
niencia, Sr. presidente, que logo em princi· 
pio de nossas sessões tivessemos os re!a,toríos 
e nmis documentos do que pt•ccísumos para 
os nossos estudos; m:ts, surgem necessidades, 
e preciso contempot'isa1•; espet•emos com con
fia,nqa o dia. em que a Republictt se veri1 em 
condiç•ões de poder marchar desl\ssombrada· 
mente; 

Certamente teremos tempos mais felizes elo 
que os que teem decorrido. 

Convem, entretanto, 11 nós, que somos in
cumbidos de regular system:ttica,mente :ts 
despezas da Republica. niio accedermos 1llcil· 
mente a conveníencias de interesse parti· 
cular; convem esti1be!ecer princípios que re· 
guiem o modo de resolver, para. que niio se· 
jamos interrompidos, nlío só no estudo dos 
assumptos que interessam ao paiz, como 
tambem no que diz r•esr1eito :1 receita e ;i, eles· 
peza. 

Folgo em dizer que me satisfaz a disposi
ção de um adelítivo que se acha incluído nas 
emendtts, o qual é assignado pelos nobres re· 
presentttntes elo est:1clo da BtLIJÍtL, os Srs. Vir· 
gilio Dttmasio e Ma.noel Victorino, addítívo 
que tliz (18): 

E' esttt, Sr. presidente, Ullltl meclidn, utíl 
porque fictllll acautelados direitos adquiridos 
no exet•cicio elo emprego publico, porque si 
um empregado, nas condições n, que se rel'erc 
esse ndditívo, tivesse de perclt>r o seu em· 
prego, nilo sendo aproveitado, seria isto uma 
grave inj ustiçtl. 

Assim, pois, esse aeltlitívo vem, ti meu ver, 
satisfazer uma necessidade .·1 

Ha outras emend:ts, its quaes não posso dar 
o meu voto porque nlío teem tiS mesm1.1s mzões 
que militam a fhvor desta. 

Não tive occasião tle ouvir algum discurso 
proferido pelos signa.tn,rios dtt seguinte emen
da. (LJ.) 

Si fosse esclarecido sobre a coJwoniencia, 
desstt emenda, seria possível que llte desse o 
meu voto, llltts, por emqm\llto, não sei quaes 
as razões que e!la tem :1 seu Jhvor. 

Ha no emt:tnto uma emend:1 que uccoito ; e 
a que se refere tis tauellus A o B e que 
diz. (Lê.) 

Esttt emenda, Sr. !Jresídente, ó muito judi
ciosa e contem um pt•incipio de igualdade. 

Si os I"', 2" c 3" escripturarios do Til e· 
som·o Fmler:tl,quejiL teem exerci cio pop muito 
tempo, percebem um qlla~tlt<lll, (jtllllttrttzilo 
do ser Jlllm tlesígmtr·se um q>talltWII superior 
a funccionn,rios de ig·cml ctttegoritt do 'l'ribmllll 
de Contas? 

Htwentlo a tlesigualda.do nos veucimentos, 
p[\reco que c~ te tl'ibuual v um a ser do catcgo· 
rin, :-;uperior. 

Mas, não ttct•cdít.o quo sojn, t:lllto que estou 
infol'nlltdO f'!UO ÜlllCCÍO!lltl'ÍOS Ü!L rO[llLl'ti,•ão do 

Thesouro Nacional que se denomina-Tomada 
de Contas, serlío os contemplados na r•epartí
r;ão do Tribunal de Contas. 

Ora, si el!es podiam perceber um qtta11iunt 
nt~s suas respectivas c:1tegorias na tomada 
de contas, por que não podem perceber este 
mesmo vencimento passando para o Tt•ibunal 
de Contas? 

Portttnto, acho que esta emenda satisfaz 
completamente. 

Estudando, ii ultima hora, estas emendas 
que fbr•t~m apresentadas, quíz manifestar a 
minlltt opinião sobre algumas dellas, dei
xando de fazer outras considemções sobre o 
projecto orçament:trio para não fatigar os 
honrados co!legas (ntiO apoiados), e tambem 
pllrtt que não se demore mais a passagem 
deste orçamento, visto como temos poucos 
dias ptLm satislttzet• as necessida.des do ser
viço publico, e é nosso dever habilitar o go
verno com as medidas orçamentarias, para 
que não seja embtwaçado na sua administra· 
''ilo. 

O Sr. Manoel Victorino justi· 
fica e manc\:.1 ;i, mesa o seguinte 

ARTIGO AUDITIVO 

O govet•no devcrú, íi1zor effectívos, no prazo 
mais curto possível, a. acquiskão dn prattt 
cncommendadtt ao ministro brazileiro nos 
Estado,; Unidos, liquidando o compromisso 
que tom aquelle i'tmccionario com os cofres 
dt1 Uníilo. 

S. R.- Saltt das sessões, 13 de outubro de 
1802.-Jlanoct Víctorino. 

E' lido, 11poíado e será po>to opporluna· 
mente cm discussão. 

Ningoucm mais pedindo a palavra, encerra
se ti díwu ssilo do art. I". 

Entmm successivamante em 2• discussão, a 
qual encet't'tl.·Se sem tlcbttte. os n,rts. 2" e 3•, 
comtt emenda do Sr. Amel'ico Lobo e outros, 
4U, 50, Qu O 711 • 

Seg·uc-se em 2" discusslio o twt. 8", com t\ 
emendt' doS!', Nina Ribeiro e out!'os. 

O l"ô1•. l.~runi ro l3arcello,o~ diz 
qtw um illustre collega tle rcprcsentu.Qão, que 
sent:t·so a seu lado, J'ez·llte, h a pouco, um rc· 
p:tt•o f(ne tem totltt a ]H'occdencia: lembrou 
q uc 11 commissilo do tlnu.nç:ts devia agratlecer 
ao Scna.dn a.s boas intenç.úes que tem reve
lado qnanlo :'ts economias a lhzer• no orça· 
mcn to em discussíio, mas rtno e mondas Jnwüt 
quo CllVO[YÍltlllttUg'lllO!ltO de dOS]JPZa, j 
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Não sabe o orador, com etreito, como conci· 
liar a boa vontade do Sen;\do, do qUt\l a com· 
missão recebe ordens, o a dos illustr<Js sena· 
dores signatarios uas emendas, tL que se re
fere, e que, naturalmente, tiver:un em vista 
o bom andamento dos negocias publicas. 

Para acompttnllar o Senado no seu desejo 
de economias, j:i. revelado, dever-se-h ia não 
acceit:1l' totlt\S as crnendt\s que importam aug· 
mento das verbas consí;madns no orç•~tmcnto, 
inclusive, póde t\Ssim dizer, aquelltLs que já 
vier:tm mais ou menos lmptisauas pela com
missão. 

Entretanto, p;wa não demorar a passagem 
do orçamento e para não prrturb:Lr tudo 
quanto veiu da Gamam dos Deputados, po· 
de!'á o Senado vot:J.r pela manut(mçilo ela Rece· 
bedoria, porque e uma rep:trtir;ão, que tem de 
fazer a cobr·ança de cerca Lle vinte mil contos 
de impostos. 

Nüo resultaril economia algumt\, deixando· 
se.as cousa~ como estão. 

A Recebedoria tem de transport:tr·:<e par:1 
a Altilndeg:1, mas os empregados ltilo de con· 
tinuar, porque são necessarios paw, a co
brança daquelles impostos. 

0 Srt. AR.ISTIDES LoBo-E :1 mudança, pode 
perturbar o serviço nn, Alltuulega. 

O SR. RAMIRO BARCELr.os uccrcsccnta que, 
segundo está inlbrmttdo, os funccional'ios tll\ 
Recebedoria ficarão JJH\l ncommodados na 
Allhndega, ao ]lt\SSO que se acham bem no 
Thesouro em umn reptwtição propria. 

Quanto à emendtt ofl'erecidtL no ttrt. 8", re
lativa a creaçilo de uma secção de ttnalyses 
nas Alfandegas, ementhL da qual e sigmttario 
o honrado senador pelo PariL, dirá q ne estrL 
questão, à primeira visttt simples, é muito 
complicarln. 

O set·viço da l1ygieno está entregue aos 
estados, de mouo que n, t\nttlysD de merct\do· 
rias, que set•vem ti. nlimentttção, e outras 
lhes pertence ou compete. 

O SR. NINA RmEmo-Ess:L analyse não tem 
em vist<t unicamente :t hygiene, e t:tmbcm 
no interesse fiscal. 

0 SR. RAJ!IlW BARCELLOS diz que O exn,me 
ó unic:tmente no intere:sso lh s:wde publica, 
nadtt tem com o interesse JlsctLI; e, pot' outro 
lado, os estados nilo tcom voz activa, não 
podem impor quasquot' Ol'dcns em repa.rti<i<e.s 
1'ellOt':tes, como silo n.,; Allhndega.s, Dn.hi, tllmt 
gt·ande difnculdatlc p:l.J'n n. realizar,·JTO do rtuc 
pretendo o honrado senndm· ; nilo so!'ia, pos>í
veJ, igualmente, q no, em totl:1.>J as Alfhndego:J.s 
o Mesas do rendas ttlthudcgailns, qtw recebem 
suhst:Lncia.s alimenticias, o eileito d:L mcdid:t 
lcgisl:ttivn fu~se cJncaz o p,•otluzi.,,;e o resul· 
i1tdo desejado. 

As coustLs, porúm, podem lttu'lllOJÜSll.r-se, 

Hlt uma repartição ccntt•a! ; o Brazil tem 
ll't\nsacçl>es commcrch\es com certos e deter· 
min:Ldos ptLizes ; l"eita :t ana!yse de umn mer· 
cadori:t n:L Alfitndegn rlo Rio ele .Janeiro, póde· 
se dizer que elln está !eittt p:tra outros lagares 
llo territorio naciomtl. 

Analysad<L a subst:mcia no Rio de Janeiro, 
communic:Ll··se-hitL o resultado a todas as 
Alliuuleg·:Ls c l\Iesas de rendas alf;mdegadas 
da. Republic:t, que rtssim flmwi:1m inteiradas 
o/Jlci:dmcnte do que mercadorias de taes m:tr· 
cas não podiam ser allmittidas tt desptteho, por 
nociv:Ls :1 sande public;t ou por acharem-se 
falsificadas. 

O serviço pr'llle ser feito desta maneira, si 
niio de modo completo, como serti para dese
jat', em todo o caso.,. 

O Slt. NINA Rmmno.-Essas communíca
ç•ües nunc<L se fizer;tm. 

0 SR. RA)IJRO BAROELLOS ... :tproveitando· 
se o que ,jú, existe crettdo no centro, harmo
nisando-se todos os interesses. 

0 SR. NINA RWEIRO.- Em todo O caso, O 
artigo 8" consagi':t uma injustiç:J.. 

0 SR. KDIIRO BAROELLOS não acb:t injustiça 
si considerar-se· a questão no ponto de vista, 
cm que elle ;t considew: que o trabalho do 
g;thinete estabelecido p;tr:t analyses seja ap· 
plic:wel, não só iL cidade do Rio de Janeiro, 
mas ao resto do paiz, sendo communicado 
scnmnalmente, mensalmente ou semestral· 
mente, como melhot' pttrcccJ•, o resultado d:ts 
suas ohserl'açlies iLs repttrti\'Ões congeneres dos 
outros estados. 

O SR. NINA RmEuw-Mas não é isso que 
diz o artigo. 

O SR. lturmo BArt.CrJLT.os responde que não 
o esb1 dizendo; o que diz e que o artigo deve 
~<'1' supprimido e, pam que isto llconteça, é 
preciso que não passo n emenda do ltonrado 
senadot·, porquo não tm•i:L raz~o de ser. 

Nest:ts condiçües, reJeita :L emendtt e vot.'lrá 
]lOJ' uma suppressivn do nrtig·o, )JOrquejulga 
que o ~et·vi<;o ptidc ser· leito du, muneíra que 
acaba de expor. · 

Pttt'ecc a.cceillwel :to ora(lor a emenda addi· 
tivn,, apro~entada pelo illustre re)lresentante 
dtt Balda. 

Tambem não importa despesa ; pelo con
tr:uiO, impo!'ta a liq nidaç~1o do umtt questilo 
que jil so mo prolongnndo uwito, questão de 
ÍIJtores>e publico, tio dinhcit·os dtt l{epublica, 
quo precisam ser lirtuidatlos. 

I-Ia oul,m emenda, quo, á primcirtt vista, 
htl qual lbi l'crlig·id:t, parrci:t tlllg'montu,r a 
dl'spczn., mtts que, ao cont,J':wio, 11 diminuo: ó 
n quo JlliLiltla equipnmr os Ol'(le>nados dos om· 
pregados do Tt•ibumtl do Cont11~ aos dos cm· 
pt'cgado~ do Thusc<lll'O, 
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A com missão entendeu que o pensamento trario ao ~trtigo .8" e á emenda; do honrado se
devi~t ser este : cquipar~tr o que se ia crear nado!' o Sr. Nina Ribeiro. 
ao que jiL existia, isto li, equiparar o Tribunal Parece-lhe inconveniente o art. 8•. que 
de Contas que se vae crear ao Thesouro Na- ~tutorisa os estados a crearem laboratot•io:l de 
cional, que ja existe. . antl!yses nas alfandegas; mediante accordo 

Sendo assim,a commissão acceitou tt emenda' com o governo federal. . . 
e tt agradece, porque vciu climinuir a dcspeza. Os estados não teem necessidade de autot•i-

HiL uma sub-em~!1da ap.res~ntada pel? no· sa~'ão para crearem Iabor:Ltorios de analyses, 
hrc .sen~dor pelo ~·JO de J,tnmro, ~andan.do quantos queiram. Por sua parte, os poderes 
eqmpa.rar os ve~ctm~ntos dos escrtptur~r1.?.s Jedcraes não precisam entender-se com os 
da Casa da Moeda ~~~ da mesma c:Lthe.,Olla estados parn. crearem laborntorios, quando 
do Thesouro ~ do 1r!l:unal de Contas. t:tmbem lhes convenha para o serviç'o fiscal. 

O ora~or nao acha .l~~ta ~st~ ~me.nd~, por· P~tra a hygiene, mais propriamente l?Cr· 
que o traba!ho do~ escupt~n ar1os ~a Casa da tence 0 serviço aos est11dos; pam a fisc:Ll!sa
Moecla li mm to dlfleJ'ente e mconte.stn.veliJ!ente ção. pertence it Federação. Reunir, porém, 
menor do que o trabalho do escrtpturarw do estas düas entidades, com competencia ao 
Th~~om·o. . . . . mesmo tempo sobre os mesmos estabeleci· 

Nao sabe st o ~tmstro. da fazenda póde mentos, pócle trazer muita desharmonia, 
~andar um 3° esct•tptumrw do Thesouro ser- muitas difllculdades praticas. 
VIl' na Casa da ~oeda, ficando elle,neste caso, Portn.nto, 0 art. s• parece ao orador eles-
com menor venCimento· neccssttrio c inconveniente. 

O SR. QmNTINO BoCAYUVA-Pócle. A seu ver, o unico argumento que se apre-
O SR. RAMIRO BARCELLOS entende que, neste senta em contrario iJ que existe um laborn.

c:Lso, entí1o, o rcmcdio nfi.o é equipamr os torio de analyses junto ú. Alfandega do Rio 
vencimentos, mas uma clisposiç,ão de let, de- rle Janeir·o. Mas li preciso não esquecer o 
terminando que o escripturario da CttS<t dt1 historico dessa creaçilo. 
Moeda b da Cttsa Lla 1Ioeda, e que o escriptu- O laboratorio de analyses não foi creado 
rario elo Tliesouro e do Thesouro, e que si o como uma repartiçiio fiscal, nem como auxi
escriptura.rio ela Casa. da Moeda pn.ssar n. ser- li<Lr de repartição fiscal ; ate bem recente· 
vir no Thesouro, terti. os vencimentos que mente, era depcnuencia do Ministerio do ln
neste se p11gam, mas que niio ,;e possa llar o terior. Foi até uma. invt~siio a entrada desse 
mesmo com escripturarios llo Tltesom•o, que, estabelecimento na Alfandega, invasão que, 
tendo o ordenado A+B, passe a servir n:t lle alg·um modo, porturbou aquella co.s:1, por 
Casa da Moeda com o ordemtdo A-B, ou que veiu tirar• lhe um dos armazens, de que 
com A, o que seria umtt· injustiça, não para o tinha gmnde necessidade. Mais tarde enten· 
empregallo da Casa da Moeda, mas pttrlL o deu-seque, uma vez que jti. alliestavaaquelle 
empt·egttdo do ThesoUI'O, porque, tendo servieo rstabclecimento, podia tambem prestar servi
muito maior,o seu vencimento em equiparado ço~ i1 fiscalisar;ãeo, era mais conveniente 
a outro que tem menor serviç,o. pa<sal-o do Ministerio Llo lnt~rior partt o da 

Equipamr ot•denados quando o serviço ó Far.encla, e isto se fez. 
inferior, qurtmlo não e o runccionario da ca- Ate ess, dattt, que n1Lo é muito remota, a 
tltegoritt elo out.ro, ó lltzer de um ludo, Justiça <1 All\tndeg-a desta Capital não possuia labot•ato· 
este; mas, de outro, g-mve injustiça itquellc. rio, tinha, como teem todas as outras Alfttn· 
Trocam-se, então. os pttpeis, e amanhã virá o clegas, o que ó indispens:wel para ttlguns 
escriptmario do Tilesouro recl<Lmar que nfio exames, que JlOclem ser feitos por q ua!qner 
pódc ter o mesmo vencimento que o escript.u- prolil.no, por um conferente, por um empre· 
rario ela Castt d<t Moeda., nii.o sa sahinclo ttssim g:ulo, que tenha alg-umas noçúes do que u de 
do cil·culo vicioso. A providencia legal ó, por- nmis urgencitt, qu11nclo se trata ele verificar 
t:mto, :1 que o omdor acttbtt de lembrar. em·tas KUbstanl'ias aliment[!.r•es ou mesmo 

Conclue, espermttlo quo o Senado, na sua m•·r.licina.es. Aind:t deve existir· na AHil.tlecg·tt 
disposir;ão de [il.zct• economia., vote o mais ile· do IUo ele Janeiro um pcqneno compat•timento 
presstt possivol o o!'r;ameuto tln. Juzendtt, tle a.c. onde se achavam alguns instrumentos e alguns 
corclo com o projecto que veiu da Camam, l',·ag-entcs, de que quttlquer pessmt póde lan· 
acceitando, apenas, nquellas emendas que ÇtiL' mão. Este era o estudo das cousas. 
veem indirc!tu.r o serviç·o publico, o qu:ünü.o Hoje, essa Alfnndega tom um labo!•atot•io, 
d~ve se~· assun .dcsnmntcludo em uma sunples t que presta g-randes serviços, não especial· 
dtscussao ele le1 do or•;amento. mente. não exclusivamente ;i, mesma AUILn· 

O Sr. Ub~~l<lino do A1nar~l 
rliz qucju8t.iflca.r:''·· no menor numero dera
ia Vl'aS, que lhe 1br possível, o sou voto con· 

dog-tt, mas a todos os ministerios c. ao pu· 
blico. 

Ess11 o uma creaçüo que existe no Rio de .Ja
neiro, e tom produzido bons resultado:;; pu.rcce 
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de toda a . convenienciá. ser .mantida quanto offerecidos pela . commissão de finanças e o 
possível: . • · Sr. Manoel Victoi'IDO e João Neiva. 

A emenda vem crear laboratorios em todas. O SR. 2' SECRET~IO (servindo àe presidente) 
as alfandegas ·de I • classe ; isto não parece tem·o dever de dar uma explicaçiío da emenda 
possível, nem equitativo. · . o:fferecida pelo nobre senador o Sr. E!yseu 

Como observou o nobre senador pelo RIO Martins e que foi acceita pela mesa, na qual 
Grande do Sul, não se pensou ·qual a despeza se propõe a· elevaçiio de vencimentos para 
que vem trazer esse serviço. empregados decapatazias. 

O laboratorio do Rio de Janeiro despende o honrado senaâor declarou que pelo regi· 
quarenta e tantos contos annualmente, e pela mento essa emenda não poderia ser acceita, 
emenda, os laboratorios serão creados nas porque augmentava vencimentos, o que não 
mesmas condições, de sorte que ter-se·ha de se podia fazer. 
multiplicar tantos laboratorios, que se crea- Alludindo á hYJ!Othese, o nobre senador pelo 
rem, por quarenta e tantos contos annual- estado do Parana argumentou com o prece· 
mente.· . dente dado no Senado com referencia a uma 
· Mas, não é só isso; é preciso verificar s1 as emenda apresentada pelo honrado senado~ 
alfunde"'as teem o espaço necessario pa1•a pelo estado do Rio Grande do Sul, e que !01 
esses l;boratoríos; além disso, o paiz não . é acceita e votada, Q que d~ a ente~de~ .ctue, 
muito rico de pessoal ~ara um Jaborator10 pelo regimento, a questão nao ficou liqUidn. 
de analyses; e tanto isto e certo que o labora· o honrado senador pelo est11.do do Rir :!e 
torio do Rio de Janeiro só agora é que vae Janeiro, o Sr. Quintino Bocayuva, fazt:L!do 
contando com pessoal habilitado. De modo que allusão a emenda, parece que abundou nas 
não ha nem dinheiro, nem espaço nas alfan- mesmas considerações do nobre senatlor 
degas para collocarem-se os Jaborttorios nem pelo estado do Paraná. Entretanto, não ha d~· 
pessoal habili.taclo para elles. posição nenhuma no regimento pela q~al nttp 

Além disso, seritt uma desigual~ade d~r pudesse ser acceita a emenda. I;'ela di.sp:m· 
a certas alfandegas estes laborator1os e nao çiío dos dous artigos, a que se pode ret~r1r a 
dal-os a outras. questão e que são os arts. 110 e 111 nao ha 

Si a creação é federal, pa1•ece CJ,Ue devem-se prohibição ao recebimento da emenda qu~ 
dar a todas as alfandegas, e 11te as mesas c~e aun·menta os vencimentos de empregados. E 
renda, porque por ahi passam generos ali· asSim que o art. !10 dispõe : . 
menticios que entendem com a sttude pu· t'd d' - d 1 · s 
blica. Por outro lado .. a cre<tção desses labo- « Não é permit I o na lScussao as ei 

t d é annuas <t apresentação de emendas com o 
ratorios é m11is propria dos es a os, P01'que c:tracter de proposições prin.cipaes que d.eve,!ll 
uma medida de llyg1ene. · t ·t d t s de 1e1 Sao 

O Orad01. não vê razão nenhuma para que segmr os ram1 es os proJec o • · 
1 consideradas taes as emendas que cream, reesta c1•eação seja feita pela União, e que pe a formam ou extinguem .qerviços e repartições 

emenda se creem la.boratorios, junto de publicas, convertem em or.lenado par~e ou 
certas ait'andegas e de outras, não. todtt a .,"'ratificação estabelecidas em Ie1s es· 

Em vista destas considerações, parece qu~ o 1 · d t t z ou 
mais acertado seria não aceitar nem 0 art1go peciaes, revogam e1~. e ourtt naure a, 

mandam vigorar as Jtt revogadas. » 
nem a emenda. - t III d' (I') As alfandegas continuarão como estuo ~ os O ar · IZ e : 
estados continuarão a crear htboratorws, « As emendas de augmento ou diminuição 
Con~o"me entenderem como medida hygienica. de despeza só podem ser olferecidas nas respe· 

" • ctivas rubricas :lo orç,amento. » Mais tarde, si o paiz fôr feliz, talvez se possa Vê-se claramente que em nenhuma parte 
estender mais este melhommento. desses artigos se encontra essa p~ohibi_ção. 
t' Estando muito adettntad<t a hora,limita-se 0 De sorte que restringe-se a questuo a ~~to: 
oradot• a estas considerações sobre 0 art. e verificar si existe no orçamento uma I•ubrJca, 

. emenda. onde 11 emenda possa caber ; e, n.este pon t~, 
Niuguem mais pedindo a palavra. encerra· níio 1111 questão que a emenda tmha appll· 

se a discussão. cação . _ 
Entram successivamente em 2" discussiío. Port11nto, parece que a decis~o da mesa 

a qual encerra-se sem debate, as tabellas estLi. de pe1•feito uccordo com a lei que rege 
A, B. C, D, E e F, com as emendas da com· os debtttes do Senado. 
missão de finanças a tabella A ; ~os. Srs. Ma- (Reassume « ca!lei1'a da presidencia o Sr. 
noel Victoriuo Joiio Neiva e Qumtmo Boca- 1• secretario.) 
yuva, as tabeÚas A e B: e dos Srs. Americo 
Lobo e outros as tabellas B o D. o SR. PRESIDENTE-Estando dad1t a bom 

Segue-se sm 2" discussilo, tt qual tttmbóm dechtro ttdiadtt 11 voto.çilo da pl·oposição d11 
encerra-se sem debate, os artigos additivos Camttra dos Deputados, que fixa a despeza do-

ttEl'iAOO 21- 'fi. V 
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!TO ANlU.BS DO SENDO 

Mínlsterio da Fazenda para o exerc!cio de 
1893. 
os~. 2<' SECRE'l'AR~O (p•la ordem) lê um of

Jtclo do 1• seeretar1o da Camara dos Depu
tados, datádo de hoje, remettendo a se
guinte 

PRO~ÇiO N, 93--1892 

ú Congre8siJ Nacional decreta: 
. A1•t. .O Presidente da Republica é auto-

rif!â4.o a.,despender, ~o exercicio de 1893, pelo 
M!Dl~terJO dps Negomos da Guerra, a quantia 
de 28.6 4:800$361. 

Assim distribuida: 
1 ~ilcretaria tl'e Estado e re
paiti.ções annexas, como na 
proposta.......... .. .. . 210:748$000 

2 Conselhó Supremo Militar 
de Justiça·e a.uditores,_idem 111:722$000 

3 Contadoria Geral da Guer
ra, redUZida a 3:000$ a ver
ba.- Fornecimento de arti-
gos de 'expediente. • . . .. • 186:670$000 

4 Dlreiltoria 'Geral de Obras 
Militares, -reduzidas -as se
guintes consignações: ca
nalisação da ·agua para o 
qua,rtel do Realen~to, a 
30:000$; Cóntinuação de 
uin quartel - "typo de ca
vil.llarla, na Quinta da Boa 
Vista, a 30:000$; construc
çiió dê tres pequenos paióes 
de polvora na ilha diJ BiJ· 
que1'rão, a 45:000$; obras, 
conservaçãO, reparação, as
seio e pintura em quarteis, 
estaiJelecimelitos militares 
e proprios. naciona<·s, a 
50 :0'00$; Amazonas-- re
pàros de quarteis e forti· 
1icações e outros traba
lhos 'imprevistos, a 5.000$: 
Pará-úbras nos quartets 
de artilharia e inlantaria 
26:801$094-- Supprima-se 
!lSSa verba, tlcaniio subsis· 
tentes as duas outras con
signações, na importancia 
de 20 :'060$, para as obt•as 
mil i tares n e s se estado ; 
Maranhü.o--Obros, concer· 
tos ·e 'limpeza em pr. -prios 
nacionaes, r• duza-se a 
15:00.0$ e elimine-se. a ver· 
'Jia,--Ob'ras na enfermaria 
fuilltar 10:000$ ; Piauhy 
- iteparoa, aaaeio do 

quartel, etc., a. 5:~$; 
ceara -- Reparo•, a.s;eto, 
etc., a 10:000$; R i o 
Grande do Norte--Repa· 
ros, etc. 4:000$; Para· 
hyba- Repa r os, etc. 
5:000$; Pernambuco .
Reduzom-se a. 20:000$ as 
verbas para as obras mi· 
litares; Alagõa.s-- S u P· 
primam-se as v e r b a s -
O bras no quartel e des
apropriação de casas con
tíguas ao mesmo, 14:000$; 
Ser~ipe --Ouras no quar
tel do 33• batalhão de 
infantaria e em edificios 
militares, reduzida a VPrba 
de 4:000$; Bahia -- Elimi· 
nada a verba -- Obras no 
quartel do 16• baialbão de 
infantaria 3:000.$ e redu
zida a 5: 000$ a de concer
tos, asseio de quarteia e es
tabelecimentos milita.res ; 
Espirito Santo-Obras em 
estabelecimentos militares, 
reduzida a veri,a a 4:000$; 
Rio de Janeiro --Obras em 
diversas fortificaçõos, re
duzida a. verba a 6:000$; 
Minas Geraes - Obras no 
·quartel, ete., reduzida a. 
20:000$; S. P11ulo--Suppri· 
roam-se as verbas -- Repa
ros do editlcio e depen
dencias da fortaleza da 
Barra, 9:000$ e ot,ras -em 
estabelecimentos militares, 
6:00d$; Paraná- Retlu• 
zam se -- obras no quar-
tel do s• regiment~ de ca
vallaria 10:000$ e reparos · 
e as-eio em estabelecimen· 
tos -militares a. 5:000$; 
Santa Catharina--Reduza
se a verba -- .P e paro;, as
selo, etc., a. 10:000$; Rio 
Grande do Sul-- Conatruc
ção de quarteia, obras de 
-reparo@, asseio, etc., a. 
70:000$ ; Goyaz--Obras im
previst~s,methoramentos ~e 
quarte1s, reparus ·e ·asSEilO 
etc. , a 4:0110$ ; Matto 
Grosso -- Obras impre
vistas, etc., a 1?0:000$ ; 
Eleve-se a vel'ba de 3!!:000$ 
para compra e adapta· 
çü.o de um ed 1 fl. c !·o 
para enfermaria mili
tar da cidade do Rio 

.. 

... 
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Grande ; supprimam-se no 
exercício as verbas da. 
proposta : Construcção de 
um hospital na rua do 
Jockey Club, 150.:000$; con· 
tinuação do edillcio para 
a Escola Superior de Guerra, 
200:000$;construcção de um 
sobrado no fundo do edillcio 
da praça d1. Republica, 
90:000$ ; ediftcio para a In· 
temlencia no quartel do 
largo de Moura, 160:000$; 
const,·ucção de uma Pnfer· 
maria para beriberico~ na 
praia do Leme, ~0:000$; re· 
construcção de dous ediftcios 
na. fortaleza de S. João, 
10:000$; obras concernentes 
á interrupção da passagem 
de particulares quP se diri· 
gemá fazenda da Juru,iuba 
pelo interior da fortaleza 
FlorianoPeixoto 10: 181$406; 
concertos na fabrica de ar
mas da Conceição, I 0:000$ .. 

5Instrucção Militar-Suppri· 
mam-se as verbas da pro
posta : AlUh"Uel de casa 
para o director da Escola 
Superior de Guerr·a, ~:400$ 
e exP;rcicios praticos, grati· 
:llcações aos lentes e pessoal 
administrativo, 4:000$ .••• 

6 Intendencia ............. . 
7 Ar;;enaes. Como na pro-

postiL • • . . • . • • • • • . • • • • • 
8 Depositos de artigos bel" 
licos. Idem. . . . . . . . . ... . 

9 Laboratorios. Idem .... .. 
JO Inspectoria Geral do Ser
. viço Sa.nitario do Exer.ci to 

11 Hospitaes e enfermarias : 
Elevada a verba de 8:000$ 
para adaptaçiio,para enfer
maria militar de con vales
centes, do pr;,dio nacional 
existente na colonia Ro· 
drlgo Silva, munic!J!iO de 
Elarbacena, e reduziíla na 
importancla de 51 :653$000 
com a conversão, em enfer
marias; dos hospitàes de 2• 
classe das cidadAS do Rio 
Grande, Jagua1•ão, flag-é, 
Uruguayana, S. Gabriel e 
Cot•umbà. . ......•.....•.• 

12 Estatlo-mt>ior general ..... 
.)3 Corpos especiaes •.•..•.•• 
·14 Corpos arr·eglmentados ... 
15 Praças de pret.-.Reduzida 

& verba. &. •!'.' •• , ~ :. ~ .·: .·-. ~ 

16 Etapa - Reduzida a. ver· 
ba, a. , . , .... • .......... , .. . 

17 Fardamento -Reduzida a 
verba a........... . . . . . 

18 Equipamento e .arreio~
Reduzida a verba a .••••.• 

19 Armamento. Como na pro-
posta. ti I I I o I I I I I I I I O I I I I I 

20 Despezas de corpos e quar· 
teia. Supprimida a ·ver·ba. 
- ManutençãQ da. Conde· 
laria DomesUca, 56:500$000. 

21 companhia~ militares. 
Como na propo>ta.. • • .•.• 

~2 Commi~sões militares. Idem 
23 C1asRes inactivas. Idem ... 
24 Ajudas de custo. Idem. , .. 
25 Fabricas. Supprimidas. a~ 

seguintes verJ)as: Fabrrca 
de armas da Conceição, 
4:068$500; Fabrica .de Ferro 
do rpanema,205:175$800 ... 

5.460:~ 

2.706:~ 

150: ()()(}$OQQ 

64:5~ 

743:050$000 

533:3511 líO 
126:64 

I.oo8:o97 ~o 
150:()()()$100 

237:401$300 

142:1?56$277 
26 Presidias e colon ias milita

res. Como na proposta:.; .. 
27 Diversas despezas e even· 

612:797$500 tuaes: Reduzfda a verba de 
transporte de tropa.s .~ PQ· 
medorias de embarque · a 
500:000$000 ......... o .. .. 760:000tooa 

1.598:715$000 
146:890$000 

28 Bibliotlleca do exercito: 
Augmente-se- para a C•lm· 
Pra de livros 2:000$ , na 
gratitlcação do porteiro BD$ 
menSa.es, na gratill~() .@ 
guarda. 1$ dlarios , na gra.· 
:llr.ação de servel)tes PDO 

1.387:22.5.$500 réis , 1 I o I O I I I I I I I fI I I I I I 

29 Observatorio do Rio de 
9:359$000 J a n e i r o : EllmiJiall& "a 

165: 102$000 verba da tabclla.. Eséol~ 
de astronomia e de ~n,. 

1.08.9:5~3$000 g e n bar i a geqgrapbiCI).a 
48:160$QOO .. ••••• , •••• • ~ •• 

§ 1. ~ A verba para. cri!Wos .dps otffci~ ~f' 
exercito má de 20$ para tod?s os Jl(?~.!l 
em todos os estado~. e ftcara annenr;tA a. 
verba- Etapa,;;:, p~i'derido o o~cjá.J. o 'd\~ito 

: a ella, nos mesmos çasos .~lll que de~ ,de 
perceber a citada etapa. . 

§ 2. • Fica autorisado o gov:erno : 
I. .~ vender ou .arrendar pó~ ,~ilcurren~~ 

publica, a quem melhores vantagens otrera
c~r , a fabrica ae terra do Ipanema, com
prehentlidas terra~. ediftr•ações, macblrias, 

808:531$000 bemfeitorias e todns as tlependencias daq,uella 
439: I 00$000 prnprit~dat.le nar:ioaal ; 

l .391 :294$000 11. A vender ou pe1•mutar por concurren--
4.448:106$000 cia publica o edillci.o do quartel d& ca.val
. · · · ··· Jaria., si.to na oidítdàde . .S •. 2a,ulo e.o . .da .Cit'" 
~.6'le: IEl$100 pltal do estado de Mina~ ~; 
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liL A converter em enfermarias militares 42 de 1892, garantindo em sua plenitude . 
os hospitaes de 2" classe das cidades do Rio e prorogativas inherentes ás patentes dos 
Grande, Jaguarão, Ba.gé, Uruguayana, São otHciaes de terra e mar, elfectivos ou refor· 
Gabriel e Corumbá, mados, e dá outras providencias; 

IV, A passar com urgencia, desde já, o 43 de 1892, marcando o ordenado annual, 
proprio nacional fortaleza da Barra Grande, que perceberão os escrivães do juizo seccio· 
do porto de Santos, para o Ministerio da Ma· nal dos diversos estados. 
rin~a, !l-fim de ser aproveitado no serviço da Levanta-se a sessão às 4 horas e 10 minu-
capttanta daquelle porto ; tos da tarde. 

V, A despender, pela verba do § 27 do ar
tigo da presente lei, a quantia de 15:000$ com · 
a · cr101ação de um laboratorio de microscopia 
clinica e bacteriologi!l para o serviço medico
militar; 

122" sess~o em 14 dn outubro de 10;2 VI. A manter na Europa, servindo nos es
tados· maiores e nas armas dos exercitas dos 
paizes mais adeantados, quatro otHciaes por 
arma e corpo especial, com os vencimentos Preiidencia do Sr. Joao Pedro (1' secr•Jiario) 
que ;percebem os membros da commissão 
techmco-militar e a ajuda de custo que teem 
tido os addidos militares. 
. As nomeações serão feitas por concurso. 
Gamara dos Deputados, 13 de outubro de 

1892.-Polycarpo Rodrigues Viotti, 1' vice
presidente.-Anlo»io A:eredo, I• secretario. 
-Antonio Borges de Athayde Junior, 2' se
cretario. -A'commissão de finanças. 

O Sr. Presidente designa para a 
ordem do dia 14: · 

Votação em 2• discussão da proposição da 
Gamara dos Deputados, n. 75 de 1892, fixan
do a despeza do Minis te rio da Fazenda para o 
exercício de 1892 ; 

2• discussão das proposições da Gamara 
dos Deputados, ns. : · 

68, de 1892, interpretando o § 2• do art. 1 • 
do decreto n. 1420 de 21 de fevereiro de 1891, 
relativa á aposentadoria dos magistrados; 

79, de 1892, reetiftcando as ptttentes dos 
reformados nos postos de generaes, volunta
riamente ou não, elfectuadas ou comprehen
didas como compulsarias para attender á cor
respondente alteração de denominações,con
forme o decreto n. 350 de 19 de abril de 

SU~CII.\Rlll-Chnmnua- Loitut•n o np,provnçiio dn neto 
gXPEDm:-i'l'J·:-ORlll~t~I nf.' nu-Votnçu.o do orc.nmcnto 
dn l~'nzenrln.-Votnr:ãn tln. prrJpoRit;ão n. 60-Itequeri .. 
ment,o do ~r!. :\Innonl Victorino- Votnçiio- Votn~iio 
cln. praposu;u.o n. 7H-ltettuerimento do Sr. ,João Nei
VIl-VHtnçii.o-Votnçii.o dn. prt•posiçii.o n, 8::1-Roque
rimonto elo St•, .Toãn Neivn-Vc.tnção-\'otnc;ão do 
pt•njcctn n .. a do 1:'5:1.~-1·~ discus~ãn elo projecto n. 
42 da 1Sf.l2-Discurso do Sr. Ahnoidn. Brwrctn-En
corrn.monto cln. discnssn:o c v.otn.ção Votn.çii.o do }Jt•o .. 
jocto n. 43 do 1~02-0rclom do d!n pnra 15 do cor
rente. 

Ao meio-dia comparecem os Sr~. senadores 
João Pedro, Gil Goulart, Antonio Baena,Fran
cisco Machado, Souza Coelho, Joaquim Sar
mento, Nina Ribeiro, Cunha Junior, Go
mensoro, Elyseu Martins, João Cordei
ro, Theodoreto Souto, Oliveira Gaivão, AI· 
meida Barreto, João Neiva, Firmino da Silvei· 
ra, Messias de Gusmão, Ro~a Junior, Virgílio 
Damasio, Manoel Victorino,Domingos Vicente, 
Monteiro de Barros, Q. Bocayuva, E. Wan
denlwllt, Aristides Lobo, Saldanha Marinho, 
Joaquim Felicio, Christiano Ottoni, Rangel 
Pestana, Joaquim de Souza, Silva Canedo, 
Paranhos, Aquilino do Amaral, U. do Ama
ral, Generoso Marques, Luiz Delftno e Rami· 
r o Barcellos. 

1890; Abre·se a sessão. 
85 de 1892, autorisando a transferencia dos 

. actuaes primeiros e segundos tenentes da E' lida, posta em discussão, e, não havendo 
arma de artilharia para as de infuntaria e reclamações, dá·se por approvada a acta da 
cavallarie., que por fitlta de habilitações scien- sessiio anterior· 
tiftcas e impedidos de obtel-as não podaram Comparecem durante a sessão os seguintes 
seguir os postos da respectiva arma e vice- Srs. senadores : Manoel Barata, Cruz, José 
versa. Bernardo, Amaro Cavalcanti, Laper, Braz 

Carneiro, Amarico Lobo, Joaquim Murtinho, 
I• discussão dos projectos do Senado ns.: Pinheiro Guedes, Esteves Junior, Pinheiro 
41 de 1892, autorisando o governo a man- Machado e Julio Frota. 

dar pagar pela tabella de 1852 a Maria Ange- Deixam de comparecer por motivo justo os 
lina Pinto Rangel, viuva do aHer•es reíbr· Srs. Prudente de Moraes, Thomaz Cruz, Ga
mado do exercito Manoel Seraphim Rangel, o tunda, Raulino Horn, Coelho e Campos, Ruy 
meio soldo. a que tem direito a contar de 2 de Barbosa e Campos Salles ; e sem causa par· 
novombro de· 1878 ; · · . . . ticipada. o Sr. Santoo Andrade. 
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0 SR. 2° SECRETARIO (se1·vindo de 1•) dá 
eonta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Otncios : 

Henrique Walter. - Henrique Hanch,- Joao 
Shriider.-Antonio Jose Ribeiro,-Joao Go
tlieb Stei11,-A' commissão de finanças. 

O Sá. 3• SECRETARIO (servindo de 2°) declara 
que não ha pareceres. 

ORDEM DO DIA Do Ministerio da Agricultura, datado de 5 
do corrente, communicando que, na fórma do 
art. 37, § 1", da Constituição Federal, devo!- Procede-se com o seguinte resultado á vo
veu á Camara dos Deputados o autographo do tação, em ;egunda discussão, da proposição 
decreto do Congresso Nacional determinando da Camara dos Deputados, n. 75 de 1892, 
que os I '• e 2"' cirurgiões do Corpo de Bom- fixando a despeza do Ministerio da Fazenda 
lleiros do Districto Federal gosarão das hon- para o exercício de 1893. 
ras, vencimentos e mais vantagens inheren- E' approvado o art. I• e seus numeras, 
tes aos postos de major e capitão e a que salvo as emendas. 
negou sancção o Sr. Vi ce-Presidente da Re-
publica pelos motivos constantes da. exposição, o Sr. Presidente diz que vae se 
que acompanha o referido autogra.pho.-ln- votar a seguinte emenda additiva: 
teirado. 

Do Ministerio da Instrucção Publica, Cor
reios e Te!egraphos, datado de 11 de outubro, 
communicando que o Sr. Vice-Presidente da 
Republica., na tlirma do art. 37, § 1•, da. Con
stituição Federal, devolveu á Ca.mara dos 
Deputados o autographo do decreto de lei do 
Congresso Nacional que manda considerar 
lentes substitutos das Faculdades de Medicina 
que passaram a preparadores, os adjuntos 
actuaes que não foram contemplados pela ul
tima reforma e os preparadores que, tendo 
feito concurso para adjuntos, foram classifi· 
ca.dos e ao qual negou sancção pelos mo· i YOs 
constantes da. exposição, que acompanha o 
referido autographo. -Inteirado, 

Do Ministerio dos Negocias do Interior, 
datado de !3 de outubro, devolvendo, de or
dem do Sr. Vice-Presidente da Republica, um 
dos autographos da resolução do congresso 
Nacional que proroga, novamente, a segunda 
sessão da actual legislatura até 31 do corren
te mez, e communicando que a referida reso
lução íbi convertida no decreto legislativo 
n. 100 desta data.-Archive-se o autographo 
e communique-se á outra Camara. 

Telegramma da Intendencia Municipal de 
Joinville, estado de Santa Catharina. datado 
de 12 do corrente mez, assim concebido : 

Senado-Rio. 
Em nome dos interesses deste município 

importante e de todo o norte do estado, vos 
pedimos que no orçamento da União para 
1893 seja mantida a verba para prolonga
mento e conservação da estrada de rodagem 
D. Francisca, a qual servindo ás colonias de 
Joinville, S. Bento e Rio Ne::;ro, e a unica via 
de communicaçi'io que tem feito pron·redir 
estas zonas, n.ugmentando as rendas e desen
vo!Yendo industrias importantes .-Os inten
dentes-Dr. AIJdon Eaptista.- Joao Colin.-

Ao art. 1•, n. 7: 
Os actuaes procuradores fiscaes que conta

rem dez ou mais annos de serviço publico na.
cional, são conservados e serão aproveitados 
em emprego de categoria equivalente á. da- . 
quelle que exerciam. 

s . R. -Sala das sessões do Senado, 1 O de 
outubro de 1892.-Virgílio Damasio.-Ma
noel Victorino, 

Outrosim, que a esta emenda a. commissão 
de finanças otfereceu o seguinte substitu
tivo: 

« Aos actuaes procuradores fiscaes das. The· 
sourarias de Fazenda que contarem mars de 
dez annos de ser•viço, seri'io conserv:.tdos os di
reitos adquiridos, para o fim de ser•em apro
veitados em emprego de categoria eqUlva
Jente nas reorganisações do serviço da Fazen
da, conforme a legislação vigente, o qual 
considerar-se-lia prejudicado caso seja appro
vada a emenda daquelles senhores. :o> 

0 SR. VIRGILIO DMtASIO (pela ordem) re· 
quer e o Senado concede preferencia, na vota
ção, para a em anda da commissão. 

Vota-se e e approvada a emenda da com-
missão, considerando-se prejudicada. a outra.. 

Vota-se e é approvada a seguinte emenda : 
A' verba n .8-Thesouro Nacional : 
Di"'a·se 473:398$, sendo equiparados os ven

cime~tos dos fieis da pagadoria do Thesouro 
Federal aos dos fieis da thesouraria geral do 
mesmo.-A. Cavalcanti. 

Votam-se, e são successivamente approva
das as seguintes emendas da commissão de 
finançns: 

Ao art. 1", n. 9. Diga-se: 
Tribunal de Conto.s. .. .. .. .. .. • 321' 
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. Em Sll'gufda, a:ccres~~ente-se: 

N. 10 •. R1·cebedltria da Capitnl 
Federal. .. .. • .. . • . .. . • .. • 242:840$000 
• , I 

Revogado, na parte concernenb a esta re· 
partição, o art. 10 da lei n. 26, de 30 de de· 
zembro de 1891. 

Votam.se e são rejeitadas as seguintes 
emendas: · 

Ao n. II--Alfandeg-as: 
.. Dtgil:-se: 5.850:"i3'2.tl22, restahelecirlo~ I :800$ 

de g!'ll.:ifh-açii.(l de servi~os de barra aos aju· 
daines do guaida-lli.·r desta Capital Fedet·al e 
1:200$ de identica grarillcação aos comman· 
dantes, do guartla da mesuta repartiç;io da 
guarda-mo ria, conforme os orçamentos ante· 
riores, desde 1862.-rl. Cav··lcarlti. 

Ao n. II dô art. I•: 
A verba orçadc~. para conferentes das ca· 

patazias da Alfan !ega do Rio de Janeiro sej" 
a,ugmentada com.. . . • . • . • • 35:296$000 
Sendo de IS conferen-

tes de I" classe e 
o apontador geral, 
a m~n•r.es...... • . 200$000 45:000$000 

19 conferentes de 2• 
classe e o ajud.J.nte 
do apontador , a 
mensaes •••••..•..• 180$000 43:200$000 

88:200$000 

Elyseu Martins. 

Votam-se, e são approvadas as seguintes 
emendas: 

Ao n. 12-Diga-se na verba 12 do art. I•-
123: 100$ em Vali de 118 :SOO$. -Amdricu Loúo, 
--Vhti:•t i'mo Ott()r,i. 

A' verba n. 15, diga-se: 
Imprensa Nacional e Di"rb O fficinl878:800$ 

inclusiva o augmento de 40 'I• nos venci
mentos e salario.s de todo o pjssoal.- Amaru 
lliwtcanti, 

Ao n. 18 (da commi~são de ftnança.s) sob 
· n. 17, d ga.se·-s Cl,ll10 de e;tatlsLica comJUdl'
cial I ~8:400~00. 

E' re,eitada a seguinte emenda: 
Ao n. 29 acre;cente·se- !01):000$.-U,mha 

Junior, 

O Sr. P1·esiden.te diz que lia uma 
emenda da commi.;;iio de finanças relaci va ao 
t!nr:~l do a1•t. I"; tnas eotno ,sta emenda lb1 
orgllnisa.Io para luruM!isu• o to~tu.l dtts des
pe~a$ co n as a!tet·u.~õ"s ~rllpostas pela mesmrt 
co1n.ni <são e lbram, entr•ut.,nto, ttppr·uv .. das 
outr'iLS alte•<tcl>e;, jul ,111'. Jll' judi ·ttilt aallu
didl1 amenda si mlo llOu ver reclamaçues. 

. Não havendo reJlamações é considerada pre· 
J udicuda a E~mend<t. 

E' approvado o art. 2'. 
E' approvado o art. 3', salvo a seguinte 

em~nda: 
Ao ar·t. 3' accrescente-se-salvo lei de cre· 

dito especial.-Americu Lobo.-C. Olt:mi,
J,aqui,tl Pelicio. 

E' rejeitada a emenda. 
São succdssivamente approvados os ns. 4•, 

5'1, 6' e 7•. 
O SR. PRESIDENTE annuncia a votação do 

art. A". ao qual ha s~guinte~ as emendas : 
Artigo additivo. O gover•no fica obr.gado a 

preencher os car·gos novos dos serviços creados, 
aproveitamloo p. ssoal das repartiçõ .. s ex
tinctas.-Manoet Voctorino,-Juao Ná,a. 

A em~nda Rdditiva, pela qual fica o governo 
obrigado a preen.·her os cat•gos nflvos dos ser
viços cr~a·:os, aproveitando o pessoal dus re· 
partiç.-.es ,.xtinctas, seja redigida como parte 
do ar·t. 8 · da maneira seguinte : . . 

Art. R.• E' reduzid1> HO numero de funccio· 
narios constante d.~ tal>ella annexa o pessoal 
do Thesouro FeJeral, devendo o governo 
p.·eencher os novos logares do Tr~bunal de 
Cilnta.s ou de outra~ repartições da Fazenda 
com o~ empr•egados disponi veis existente.~. se· 
gundo a.; suas habilitações e resp.•itada a 
·rdem d s respectivas categorias (da com
mbsãu). 

Substitutivo ao art. 8' : 
A União crear•á nas Alfandegas de I • classe 

labo;·atol'ios de ann.Jyses, sujeitos ás mesmas 
disposições de lei que regem o laboratorio an
nexo a Alfan lega da Capital Federal. 

Sala d<ts sessões, 13 de outubro de 1892.
Ni·•a /lobeiro. - Manuet Barata. - A .. tonio 
B.,ena. 

0 ~R. MANOEL VICT RINO (p•la nrdem) ob
serva que h1tconf··são di.L parte da commissão, 
quando, substituindo a sua emenda e do Sr. 
João Nd v,,, se ref re ao art. 8 , que tr·ata de 
ma teria dill'tlrente; a slm, pois, entende que a 
votação des.;as emendus deve ser feira depois 
da du art. 7 ·, com a qual teem relação. 

O SR. PRESIDE~TE observa que a commis.<ão 
se refere ao at•t, 8", dizendo que a emenda 
apr•es ntada por S. Ex. e pelo St'. João Neiva, 
dt~via ser red:gida cumo fazendo parta deste 
artigo u, que o que ,;e vae submetter a votos, 
e o art. 8 • j 1 tendo sido votado o art. 7•. 

0 SR. RAMIRO BAitoELLOS (pel1l ordeo•)-Sr. 
presid~nte, h. L dfecti vament · um eqUivoco. 
A cuuHui -slio refel'ia- e au art. 7" que e o que 
tt· t<t do assum~tu d.c em llllit ; o n.rt 8 · Lrattt 
de umrer.a tito dlllhreute q .e, ú. pt•imerru. 
vista, se vê que ó um cqnivoco; entretanto, 0 
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que s~ ·po•le fM.er·e votar· a emenda quer ·fiai E' l~pprovada. a ementla elos Srs .. ·Ma.noel Vi· 
com missão querdns·nobres senadores, e depois 1 ctorino e João Neiva, assim moJificüda. ·p!lla 
nn'3•:iliscu<são·rel(uiaNe o assumpto, porque commis~ão de Finan as: 
·isto não prPjuilica a ma teria. i . «Que sej11 acceita a emPnda ás 'taliellas •À e 

Vota-se e e rrjeitado 0 art. R'. · B, para serem equi~árados. os veqdimên'úls 
E' rAjeit>tda a emenda dos sr~. Nina Ribeiro dos 1·•, 2"' e .3"', es~t'lp~urnnos .do Tl~e:l<litllo 

e outros substitutiva de~te arti"'o. . FedArlil e Trtbuna!I de C•1ntas, i'eduzrl!dà-se . 
. , . ' . . • o , . · na verba de~tes a sornma de 13:200$. v.sto 
.E apprnvall9 o a~•ltttvo c~os Srs Manoel ·como, trH.t-t.ndo-se de repartição nova, .cujQs 

y1c~ormo e Joao Ne1 v:1, cons!Je_t•ando-~e pre · vencunentos'são agora •fixados.pela·propria lei 
JlldJC~da a em·md > ch_c.otnmJsS11o de finanças, orc;·1mr,nta:ria em discnssiio, ·niio •contraria.u.o 
sub·tttutiva·deste adchtJvo. ·di~po>to no art. HO do regimer,tO do Sll· 

Sã() successivamente approvados eis seguiri' ·narln». . .. 
tes additivos: . São·approvada.s as ~abellas B e C. . ... 

ATt. 9 o .Fica aut.orisado·o governo a con· 
c'der desde ·já :trem ssão de fot•os·ttos foreiros 
actwtrs da lil.zend;t de S<tnt.a Cruz, quanto 
ao~ terrenos si tos no e~tado do Rio de Janeiro, 
a transformar em foreiros o~ a::tuaes arren
.datario~,.e a validar os aforamentos p3ste· 
riores li. lei de ~:; de novembro de 1831l, expe· 
dlndo .previamente, para este serviço, as 
in~trncções con v·•nientes. 

Art. 10. E' ttutoris tdo o governo a despen· 
der ate á importancia de 100:"00$ co1n a 
remo:;iio da Alf..tnclega, de .Paranaguá para 
Porto d'Agua (da commissiio). 

O gov.•Jlno dever>i, fh~er elfectiva, no prazo 
m:tis curto possi vel, a acquisiQiin da pr::ttit 
encornmend.tda ao mini<t,ro b:••tzileiro no~ 
Estados Unidos, liquid•mdo o compromisso 
. que tem aq uelle funccion..Lrio com os co:·res 
da Uniiio.-M n 1et Viarnrino. 

E' approvada a ta.helltt A, sa:Ivo a emenda 
da com 111iosão de tltunç ts e, dos S ~~. Mano·,! 
Victorino. João NHiva e Quihtino Bo,.ayuva. 

O Sa. QuiST!NO Boc 1 Y"IJY A. (p ''"· m•ilem) 
requer e o Senado consente n:> retiradJ. da 
sua emend..t. 

E' approvada a •emenrla diL com missão ·de 
fi •• anças, substituti v;t da. tabel111 A. 

E' approvada a tabella·D, l!alvo as seguintes 
emendas: 

Morliflq ue-se a tabella O, .p1~ra se ignntarem 
aos dtL delP~aeia de S. Plliulo o ordenado e a 
gmtifieaçiio do delegado. do I• e dp 2" escl'i· 
pt.u:·ario e do t .esuureiro da delBoo;tcia de 
Ouro Preto. 

Sala das sessões, lO de outubro de ;!892.-
Americo Lobo.-C. B. O:t·mi, · 

Modiflque-se a tabella D, para o. fim de se 
des.gna.r para a dele~acia fiscal de :Minas 'Ge· 
raes ordenado e gratificação de um ftel,.iguuês 
ao; d·L delegacia de S Paulo. 

S11la das ses3Ões, 13 d ·e ou·tubro 'de 1892,._ 
't <~terico Lo.~u."'-Ciii•ist;af!O 'Otton'i,...;.. :Toáq •• iin 
'F'Jl<eio • 

E' approvada a .primeira destas emendas e 
rejeitad:> a segunda.. . . 

S:io a11prov:tda. ai! 'til.be'Ins E e F. . 
E' a; pi'Jposiç:io as ;irn. ·emen)hda, adoptl\da 

.pera .passar iL 3 • di.,cu~siio, Indo an'te~ ã. com· 
mis>iio de redacção para redigir a:s emeudaB. 

Seil'uem-se Pm 2• dis~ussão, coin o pareéllr 
da commissüo de justiça e legislação, e s~o 
sem deb:>te approvados os arts. t•e.2"da 
prop •si~ão da C:1mara tio> Oclputudos n. '68 de 
18!!~. interpretantlO O § 2' do art, !'0 do deci'e· 
to n 1.420, de 21 do fevereiro ·de IRIJI, rela
tivo á aposen t.adoria dos magistrados. 

A pPopo .ição ti auop't~~;da para passar ã. 3• 
disc:1ssão. 

O Sr.· M;tnoel yiot.ori 'o (Jla1·a 
uma e'Cplit' ç·7o) tli~ que a e1mn•la foi apre
sentntla no presnpposr,o de que a tabella r·e· 
mettiila pela Camat•a Jos St•s. Deputa,'! os lbs,;e 

t I J · 1 ti" O Sa. M:\NOEL Vr'CTORINO ( pela n,.rlilm ) re-
vo ata; por•quH '11e s 1 r ttr uma <mgn .1.r t~ quer Lli<p,,nsa Je inturst.c.o para a. 3•·ái"·•''"-paridllde entre o; vencimetlt•tS tle<tns fuuc· o.u. 
ci 'n"r'o3 e os de outros •l·le tivertm il'r•tnd~ são di1 Pl'O):losiçiío. · · 
attM"m·nto desde que o Senado :IJltlL'JI'u a ta- CotJ<ultado, o Senado concede a disp~nlla.. 
beu., que veiu dit C:Ltnltrt1. Seguern-se, em 2• disuussão, .. om o ptlrecDt'da 

Ent,rettLnt,o, O Sen:t.JO di1 O S3U voto, SUS· com mi 1SiiO de marin 1a e guerra, e ~ittl sem 
tent1tn•lo a emend11 e mio pede a su:.t r.;tiratla d_e 1~ate approvados os arts. I • e 2" 411 propó· 
porque importtt um uma redu.:ç:io con<ider11- stçao da mesma camara. n. 79 de 1'892, i"ecti

. vel lliLl de~p,,zas; m L' $llbSÍ$tB Ulll Clillti':t'te ficanJO 11S patentes tiOS reformadO I nns póS'.ÓS 
p:•r•feir.o entre os vencime11tos Lle,tes ftmccio de gen"Paes, voluntitriiLmeute ou n:.•o, éíl"3· 
u:u'io • dJsde qne s; f.t.;a ··Sttl. re.ltc<iio, e os ct.u;tda, u 1 '1:np~.tendiJascomo c~mpnlsnril1s 
q u ' ac11. •ILtn tle $ n• vot,tlo; pelu s~'m>J,• em p:t.l'tL tttr.eutlet··se IL cut'l'e<pt>ndente alt,·ra.Cão •de 
relação a !unccion11rios dtl cttGe~orüt supe- 1 denomi·mt,àes, ·couliJrme 'O decr~to n .. 3.;~0, de 
rior. 119 de abril de 1890, 
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A proposi~ão é adoptada para passar á 3• 
discussão. 

O SR. J_oÃo NJi!IYA (pela o1•tlem) requer dis
pensa de mterstiClO para a 3' discussão da 
proposição. 

Consultado, o Senado concede a dispensa. 
Seguem-se, em 2" discussão, com o parecer 

da commissüo de marinha e guerra, e siio 
sem debate approvados, os arts. J n e 2" da 
proposição da mesma Camara n. 85 de 1892 
autorisando a transferencia dos actuaes 1" ~ 
2"• tenentes da arma de artilharia para as ele 
infantaria e cavallaria, que por falta de ha
bilitações scien tificas e impedidos de obtel-as 
não pude~am seguir os postos da respectivà 
arma e v1ce-versa. 
. A pr~posiçüo é adoptada para passar á 3" 

d1scussao. . . 
O SR. ~OÃO N}>~VA (pela o1·dem) requer dis

pense de mterstww para a 3• discussão da 
proposi~ão. 

Consultado, o Sen:~do concelle a dispcnstt. 
Entra em 1 • discussão, e é sem debate ttp

provada para passar á 211 , indo antes á com
missão de marinha e guel'ra, o projecto do 
Senado, n.4J, de 1892, autorisando o governo 
a mandar pagar, pela tabella de 1852 a 
D. Maria Angelina Pinto Rangel, viuva' do 
alferes reformado do exercito, Manoel Sera
fim Ferreira Rangel, o meio soldo a C[Ue tem 
direito, a contar de 2 de novembro de 1878. 

Segue-se, em 1" discussão, o projecto do Se
n~do n. 4~, de 18~2, ga1•antindo, em sua ple
mtude, as 1mmumdades e prerogativas inhe
rentes ás patentes dos officiaes de terra e mar 
elfectivos ou reformados, e dá outras provi: 
dencias. 

O Sr. Ahn.eida Barreto de
elo m ao Senado que não vem discuti r o pr•o
j~eto q,ue api·~sentou e que entr11 em la 
d1r .mssao ; deseJl1 n.penas prevenir que recot·· 
l'et>~o á legislação militar não encontrou um 
só aviso, um só decreto,uma só lei,finalmente 
qu~ regulasse as prisões dos genemes do ex~ 
ercrto. 
~romette ao ~enado disc~tir o projecto, de

pois de ser ouv1da a commissii.o de marinha e 
gEerra, e nessa occasião apresentari1 as ra
~oes C[Ue teve para apresentar o referido pro
Jecto. 

Ninguem mais pedindo a po.la vra,encerra-se 
a discussílo. 

'Vota·SO: e e o_ projecto ttpprovado para pas
sar t\ 2' dJscu8stto, indo n.ntes 11 commisslio de 
marinha e guorm. 

Segue-se, finalmente, em 1" discussão, o ó 
sem debate approvado para pnssu.r à 2" 

indo antes ás commissões de justiça e legis
lação e de finanças, o projecto do Senado n. 43 
de !892, marcando o ordenado annual que 
perceberão os escrivães do juizo seccional dos 
diversos estados. 

Esgotadas as materias da ordem do dia, o 
Sr. presidente, designa para a do dia 15: · 

311 discussão das proposições da Camara dos 
Deput,1dos: 

N. 68, de 189:?-,interpretttndoo § 2" do art.I• 
tlo decreto n. 1420, de 21 de fevereiro de 1891, 
rehttivo á aposentadoria dos magistrados· 

N. 79, de 1892, rectificando as patente~ dos 
re!brmados nos postos de generaes, voluntaria
mente ou não, eJfectuadtts ou comprehendidas 
como compulsarias, para a ttender-se iL corres
pondente alteraç,ão de denominações, con
lbrme o decreto n. 350, de 19 de abril de 
1890; 

N. 85, de 1892, autorisantlo a transferencia 
dos actuaes I"" e 2'" tenentes da arma de ar
tilharia para as de inlhntaria e ca vallaria, 
que por 1'alttt de habilitações scientiftcas e im
pedidos de obtel-as, niío puderam seguir os 
postos da !'espectiva arma e vice-versa .• 

2• dita das proposições da mesma Gamara: 
N. 76, de 1892, autorisando o governo a 

considerar a reforma compulsoriamente dada 
ao o1llci1tl de fazend11 de 2" classe Antonio Ma
riano BaPreto Pereira Pinto, na eJfectividade 
do posto de 1" tenente em que foi gmduado, 
p~ssando sua graduaçi'l.o a do posto imme
dmto; 

N. 87, de 1892, concedendo licença ao alfe
res do 12" batalhão de infantaria Joaquim Pe
reira de Macedo Couto Sobrinho para matri
cular-se na escola militar de Porto Alegre. 

1• dita do projecto do Senado n. 44, de 1892, 
autorisando os machinistas navaes de J•, 2" e 
3• classes do antigo quadro, promulgado pelo 
decreto n. 336 A de 1890, a pet•ceber mais 
como gratificação, a dilferença do soldo que 
então lhes competia e o que actualmente ven
cerem, ex-vi do decreto n 779 B de 29 de 
março de 1892. 

Levanta-se a sessão ás 2 horas e 10 minu
tos da tt1rde. I. 

l 



SESSÃO EM 15 DE OUTUBRO DE 1892 217 

123a sessao em 15 de ontubro de 1892 

Presidenoia do Sr. JotJ.o Pedro (1• secretario) 

SUMMAR.IO-Chamn~n-J,ellurn e npprovnçiio ~n neta 
-E~wmnm:;rr.-Pttrocer·· Discurso e roquet•imento do 
Sr. Snldn.nbn. 1\In.rinho- Votnção- 0Ji.D&M oo DrA.
Votnçilo da propoaiçíio n. 08-3• ~lscussiio ~a propo
sição n. 70-Discursos d11s Srs. Cunhn Juníor, Almel
dn. BnrretL>, Jo1io Neiva e Rosa. .Tunlor. Elllendo.
Encorrn.monto dn. cltsnussiio-Votn.çiio- Vot[l.QÜ.o da 
proP.osiçüo n. 85 e rlos projectos ns. 70 o 87-fn dis
cussão do projecto n. 41-Di.:lcurso do Sr. Edun.rdo 
'Vnnrlenlcollc-l~ncorrnmonto dn. di~cuasiio o votnçüo 
-Parocor-Ordom do din. para f7 do corronto. 

0 SR. 3° SECRETARIO (servindo de 2°) lê e 
vae a imprimir para. entrar na. ordem dos 
trabalhos, o seguinte 

PARECER 

N. 250-1892 

Parecer da commissllo de instrucçllo publica 
sobre o requerimento do Dr. Albino Gon
çalves Meira de Vasconcellos 

Considerando que o Dr. Albino Gonçalves 
Meira de Vasconcellos exercia o cargo de pro· 
fessor vitalicio do curso preparatorio annexo · 

Ao meio-dia comparecem 32 Srs, senadores, à Faculdade de Direito do Recife ; · 
a saber, Joiio Pedro, Antonio Baena, Souza Que o art. '74 da. Constituição ga.rantiu os 
Coelho, Joaquim Sarmento, Nina Ribeiro, Ma· cargos inamoviveis em toda a sua plenitude; 
noel Bàra.ta, Cunha Junior, Gomensoro, João Que o Poder Executivo exonerando-o desse 
Cordeiro, José Bernardo, Oliveira Ga.lvão,, cargo vitalicio por decreto de 21 de fevereiro 
Almeida Barreto, João Neiva, Firmino da de 1891, feriu a Constituição, e exhorbitou 
Silveira, Messias de Gusmão, Rosa Junior, criminosamente dos seus poderes, traçados 
Ruy Ba.rbosa, Manoel Victorino, Domingos pela mesma. Constituição; 
Vicente, Quintino Bocayuva, E. Wandenkolk, Que o acto do Poder Executivoreintegra.ndo, 
Aristides Lobo, Sa.ldanha Marinho, Joa.quim por decreto de 13 de setembro do corrente . 
Felicio, Christiano Ottoni, Joaquim de Souza., anno, o professor vitalício à sua cadeira, por 
Silva Canedo, Pa.ranhos, Luiz Delfina, Ra.· si só não é uma reparação de violencia sof
miro Barcellos, Pinheiro Machado e Julio trida em seus dtreitos; 
Frota, Que ao officio estando ligado o beneflcio; 

Abre-se a sessão. Que a reparação ~mima,que ~ s.enado d~ve 
E' lida, posta em discussão e, não !la vendo 

reclamação. dú·se por approvada a acta da 
sessão anterior. 

Comparecem dura.nte a sessão mais os 17 
seguintes senadores: Gil Goulart, Francisco 
Machado, Cruz. Elyseu Martins, Amal'o Ca
valcanti, Virgilio Damasio,Monteiro de Barros, 
Laper, Braz Carneiro, Amarico Lobo, Rangel 
Pestana, Aquilino do Amaral, Joaquim Mur
tinho, Pinheiro Guedes, U. do Amaral' Gene· 
roso Marques e Esteves Junior. 

Deixam de comparecer, por motivo justo, os 
Srs. Prudente de Moraes, Thomaz Cruz, Ca
tunda, Coelho e Campos, Campos Sallrs e 
Raulino Horn ; e sem causa participada, os 
Srs. Theodoreto Souto e Sttntos Andrade. 

0 SR. 2° SEDRETAR.IO (servindo de 1") dà 
conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Ministerio da Marinha, d~ttado de 
13 do corrente mez, devolvendo, de ordem do 
Sr, Vice-Presidente do. Republica, devida
mente saccianado, um dos autographos do 
decreto do Congresso Nacion~tl que reorganisa 
o corpo de engenheiro navaes.-Archive-se o 
autog·rapho e communique·se ti. outra ca
mara. 

HI~NADO 28 - V, V 

fazer ao profes~or violado no d1re1to em st, é 
concorrer para que com o. reintegração em sua' 
cadeira se restituo. tambem o beneficio que 
anda ligado ao encargo: 

São de parecer, que se consubstancie esse 
acto de completa reparação na lei seguinte: 

PROJECTO N. 45- 1892 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. I.' Fica o governo autorisado a. man

dar pagar ao Dr. Albino Gonçalves Meira de 
Vascancellos, professor vitalicio do cUJ•so pre
paratorio annexo it Faculdade de Direito do 
Recife, os honorarios, que deixou de recebez· 
desde 21 de íevereit•o de 1891, data do de
creto.que illegalmente o exonerou desse cargo, 
a.té a data de sua reintegração a. 13 de setem
bro de 1892. 

Art. 2.• Inclua-se na verba-Eventuaes
do orçàmento do Ministerio da Instrucçiio Pu
blica a quantia para esse p11gamento. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em 
contrario. . 

Sala das cominissões, 3 de outubro de 1892. 
-Lui: De/fino.-Vi?'gitio Damas i o. -R. Nina 
Ribeiro. 

A commissão de finanças concorda com as 
conclusões do p;uecer supra.-Joaquim Jliur
tinho.- Domingos Vicente. - Satdanlta Ma
ril)!w ,-.0, P, Ottoni. -Montei1•o de Barros. 
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O SR. SALDANHA MARINHo- Sr. presidente, Entre•a.nto. como um'l. lei não pecc~t pnr 
desr•io occnpar-m • da Intendericia desta ca- set• muito clara. vou apres ritar. em nome da 
pita!. mos niio quero fazei-o sem bases solidas comm,ssõ.o d~ rnarinlm e guerra, uma emen
que me autorisem a qualquer• juizo certo. da, no sentido de tornar bem evidente o·pen-

Consta-me q Ull uma com missão do Thesouro sarnento do legislador. 
examinou o estado financeiro desta Inten- A Pmenda, o que vai tornar claro o espirito 
dencia. . e a I· ttra, é a que vou mandar a mesa. 

Ignoro qual o juizo de tal ~nmmissão, e o : Vem á mesa, é ~idrt, ~poinda ~ posta con
Senado, c·omo todo o corpo legrslarivo, necPs- JUnctamente em dtsuussao a s"gutnte 
sit.a de Uma base qualquer para formar seu 
juizo sobre rep:1r·tição tão importante. 

Não laço ac ·rrsação a ninguem, porque 
ainda não t nho documentos nem provas p:t.m 
i;:so ; mas em vi~ ta do que me tem constado 
em relação a essa in rendencia, eu fico per
plexo, . e sem determinar o juizo que deva 
tbrmar :r seu re.qpeito. 
. E' por isso que enviu á mesa um requeri
mento pedindo informações, relativas a esse 
ob,;ecto. 

Vem a mesa o seguinte 

REQUERI~IENTO 

Reqüeirô que se req11esite do governo, re
llletta ao Senado côpia do rPlatorio d,t com
missão quA do T;reso II'ci foi m'tndada ex;tmi· 
nar o e:;tado fin•tnceiro da Intendencia Muni
. cipal desta ctipital. 

Sala das sessões, 15 de.outubro de 1892.
Salclanlla Marinh··· 

E' lido, apoiado, posto em discussão e sem 
debate a.pprovado. 

ORDEM DO DIA 

Entra em 3• dismissão, e é sem debate ap
provada e adoptada pat•a ser ~u bmettida ti. 
sancção presld~ncial proposição da Camara 
dos Deputn.los, n. 13R, de 1892, in erpret;tndo 
o § 2' do art I' do decreto n. 1.4~0. de 21 de 
fevereiro de 1891, relativo á aposentadorht 

·dos ma~istrados .. 
Segue-se, em 3• rliscussilo, a proposição d•t 

mesma camara. n. 7!-1, li·· 1892, rect,tlc:tndo as 
patente' dos refurm;tdos no~ po,to• de g .. ne
raes, voluntariamente 011 nüo, Jfeetuada; ou 

. compreliendida• como compu1;orhls, pa: a ttt

.tendet•-se á correspondente :tlt.,raç>,o de deno
mimtçõds, conforine o decreto n. 350, do 19 de 
al!ril de lB!lO. 

0 Sa. CUNHA JUNIOR-Sr. presidente, li p;·o· 
posiçiio q u<> estit em discussiio acha-se redi
gida, nllo ha duvida, em termos daros e 
p ·ecisn<; rel'ere-se a Hs o.nterlore~. que de 
modo nenhum podem se prPstar ti. interpre· 
tação q·re por ventura se queiradar,fot• ando 
su~t Jet ra e seu e~,J rito, do quo p '•dem resul
tar l'autagens t•omunerativtts pat•tt as uovas 
patentes. 

EMENDA ADDITIV A. 

Ao art. I'. ii~ {inn-depois d11 pal11 vra
adq.,irido, arcreRcente-se; -perc~beud·• uni
c:tmente os ven•·imr·ntos.e vant.agens que actu
almente l'u~s competem. qualquPr que S•:ia a 
com missão ou em prego que .Yt•n ham exercer. 

Rio, 15 de outuhro d · 18 ~Pelit comlllis
são de marin••a e guerra...;;Cunha lüniur. 

o Sr. Almei•fa Bar' etr)-Sr. 
pres dente, a proposição que vem igualar as 
patenr.es dos olficiaes ceneraes q11e foram .re
f<•rmarlos antes do dPcreto de 19 ·de abril .de 
1.-90, pode suscitar. da parte dos q·re ,n(io fo
ram comprehPndidos nesse rlec;·eto, recltLillll· 
ções e iuter•pretaç<íes, que. inlalli v~hnent!l, 
tra.rã" p<tl'a o gov•~rno em .• araço; s~rios, . 

Os po~tos ar1tignment~ eram de bl'igadeiro, 
mar·echal de campo, e tenente-general ; Psses 
postos desapparoceram c •m a alterrtçã.a feita 
peln r~rerido deci'eto. As~im é que os bt'iga
deiros p •ssaram a generaes de bri;,"&da, posto 
corresponde[)te ao do marechal de campa; os 
ant;gos ffiiLreJhaes de ç~tmpo .a generues de ili· 
visão e os tenentf•S·"enera.t•s a mart·c la .. ,s. 

Ora, as van ag!lns tb;·am angmentadas il.a 
propr1rção dos vencimentos dos novos postos. 

,'\ssim o brigadeiro t.in ,a .de sol lo 2111$ .e 
actqalinente o g•'nerltl.de brigada, tem 450$; 
o g. ne!'ltl de d visão tem fíOO.$ e, antiga.lllente 
o marl'chal de campo r.jnha 300$; os m.tre
chaes do exe;·cito tinham 500$, e hoje teem 
750$ 

Todas as vantagens foram, pois, augmen
tadas. 

Conforme a projecto em discussão, os briga
deiros rel'urmrtdos P<tSSam a gene;·aes de bri
g-ada; o~ rmtrecha~s de campo a generttes de 
di visiio; os ten ·nt"S·:J;enera.es a mrtrechaes. 

Portanto, ell~s teem novas pl1tentes pelo 
mesmo pt•o,jecto e pnr estas novas patentes 
ter•iio direito a perceber as vttntag-ens da
quellijs po~tos. 

Por cunsequencia, o.poin 1t emendn. apresen
tada pelo i !lustre relator eh cornmi~s1io de ma
riu 1a c guet•ra. po1·q ue 1t o.c:1o justa; do con
ti'ILr o, no l'utu•·o. •cremos rcclamaçues aqui 
nu Seu11do n. este respeito. 

E' u que tinha a dit.et·, como just!~ci.L~ào do 
meu voto. 

• 
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6 !i!J ... jo:i,o Neiva-Sr. presidente, minima alteração nos seus vencimento~, en· 
,, o Jlro:ecto em discu~são me parece claro e tretam.o que.~i accrescentármos-:-para att!lit' 

satisfttzer, portanto. os intuitos do tegi~lador, der-se simplesmente- salva"~e tudo quantO 
se'n ne~es~idade de nenhum acc·rescimo, por• v .. Ex. quer,e não advirão dr1Hcul,ades pli.ró. 
que elle t.liz-para attender-se à correspondeu· o futuro. 
te alt.eraçiio de denominações. o SR. EnuARÍ>Q WANDENKOLK -Para atten• 

E' simplesmente essa a razão de ser da pro· der-se unicamente- "ca melhor. 
posição 

A emenda faz presuppor que o proj•cto'está O Sa. JoÃO NÉIVA-"Nem é necesliario elllilii· 
r~d gido de modo que pode $B no futuro alte· da. si VV. Exs. concor1l~r·em. porq"ue a 'éom· 
rar· ali vantagens M.t.S, quant.o a mim, não missão de redacção corrigirá. 
ha p;·esumpção alguma que justifique 0 re· Eutret nto lbr•rnulareJ a ernenda com iilllii. 
ceio de tal int.erpretltção. desde que o projecto unica palavra, para evita!' qualqú r duvldii. 
muito claramen r e autorisa o governo somente futura. 
a rever as p~tentPs dns reforrnad •S para at- Vem á mesa, é lida, apoià'da 11 posta. côii· 
tend~r á difl'erença. ria~ denominaçi>eS qne ha· junctarnente em diSCllS>àO â. segui.1te. 
via q nando esses offlciaes foram reformados e 
os actua.es. 

Nãn trata, portanto, de vantagens nem de 
pre•·edencias, mas simplesmente dessa altera· 
ção, como claramente se especifica ... 

0 SR. ALMEIDA BARRETO""-Com a emenda 
sim. 

·o Sli.. JoÃo NEIVA .•. e ·ser•á executado si o 
projecto Cor converti1lo em lei. 

O :-:a. CuNHA JuNroa-Todas essas patent"s 
novas teem vu.ntagens. 

O SR JoÃo NEIVA-Acredito,respeitàndo as 
iítteliÇ es do honrado senador, que b01staria 
a.ccressentar·, depois das p lavras-para at· 
tende,•-se--o a .verbio-simp esrnente;-para fi· 
car c •• mpl~to o project.• e sanad" o lnconveni~ 
ente que a emenda quer corl'igir. 

Com essa emendu., creio que o nobre sena· 
dor ficaria sati.;telto e seus e~crüp"los desapp11· 
recel'iam. 

O pro;ecto refere-~e ap ·nas à alteração que 
se de t no q uat.lro de u1Hc1aes ~;:eneraes, pelo 
decr·eto ja citlt. o, com rdaçào as denumin.•
Qões e nada mais ; e d. ·sue 4 li e passe a e meu
da, aútol'i<ando a .evtsil.o das patentes, i1e ac· 
cordo com u.s denorniua.;oes actuaes no quadru 
dt~ generaes, clt~ro está que nada maio pode 
advir. 

EMENDA 

D~pois d s pala vr 's :- para à.ttender:se -
dign"'se -uni~amente. O mais como está, 

S. R.-15 de outubro de 1892.-Joao Nei1!a, 

o Sr. Rm;Hlo Juuio•·-sr .presi..: 
dent ·, a cr~mmissão de rnarjnha & guerra, 
a .. ceitando a proposi~iio da Camar11o dos S!'A. 
DilpUtiLdO;<, qUil s. rel''l'8 a patentes ~e gene
ru.es do exer•cJto, teve fm vi·ta corr•es,PI1nder, 
com cortezia, nos termos da propo~rção en· 
~·iada pela Camara, a uma necessidade que 
foi alli COgitada, iStO Ó, de trazer !IIJliL alte-
raçãO nas denominações dos postos de gene· 
raes, visto cu mo an teriormeut!l ua viam pootôs 
co1n cet·ta denorninação, e postet•iormente foi 
alterada essa denominação .. dd maneira a fa
zer utlsu pp.t.rec~r um po;to na c!a.Sse dos 
oJHcia' s generaes. . . 

A corn ur1s ão, pelo orgam de seu relator, o 
Sr. senador pelo M;oranlrãu, sujeitou a awe· 
cial}ào uo Senado uma emenda que tem por 
llm evitu.r más JDtBI'pretaÇI es da lei •. 

A corrunissil.o cowpr•el)enueu que. havia 
necessiuat.le t.lisso, ma~ oiljectl].udo ~obre este 
assurnv&o o ,,ouràuo senador ptlla Paru.uyba, 
a]Jresc~Jtou uma tllneudu. que temJtl ao me•mo 

O Sa. CUNHA. JuNIOR- Mas P''rgunto a V. lilu, apeuus curn alt~riLQJio de pitlitVras. 
Ex. qual eoinconvtlniente dt!ssa a1ter1t;iio1 Veullo.uiser, ao Senado que a comru ssão re· 

-· o Sa. JOÃO NEIVA-Nen"um inconveniente, tir·u. u. sua emtluda, u.:cei..aut.lo aq,,eJit~ que 
mas, tornu.·se uifusa a l.·i, e acho melhor• que tui tt).Jresentad>t pelo nobres nador• pela Po.· 
~e ui,a -P·'' a altentidr·•e si"'pwsmente-por· mhy ,n, puis que se d~pJ.'elrend!l un. ui~ posição 
que p11dendo dn.Ne modltlca~ào no valur da ne!Ji1 ··ontidu. que nat.lu. s« P'-de inlerit• que 
etapa ou outra gra ilica ,ào ; os ret'ormaLIOS nos leve a uwa fu.lsJ. interpretação da lei, 
ddiu. nlti.l pat•ticiyarlio. Dizendo-se -pJl'cC· porquanto S. Ex. buscamlo u.sslm tornar b~ n 
/Jo,..lo ,s 'VJ·•Ciownt•s que .. ct/la•IIIC•>te tee.u, clat·u. a l~i, t~1e muitu. ruzilo porque· ,ru. piJ$
PO!lljJI'Plieude turlo. Um ofll~iotl r"formado sivel que 111J futuro surgJ.·sem qucsr.~es ll res
b .. U.rnauo para cu•nmu.Jldur uma l'ronteiJ·a,por, p !Lu uo su11 lutci'JJI'utUJ;U.o, !JU!' 1sso qutl podia 
eX:.IIl}Jlo, ~0111 US Vtli!CIIUuJltos du tubetlu. pi' .. ·. SU tlllteilUJI' que I!CiLV!LIII eqtll 11al'ULias as utlÍ)O· 
sent.ernente em vig ·1', pôde mais umJ ser millu~ue:;, <' lj.>O cllas tl'tll',u.IU cuuJSig'O ll ~ull· 
prej ut.lica,lu g·t·andcmeu te, pu is esto oli!Jiu.l, seq uuuc.u. d~:~ um Llireitu a sohlu cut·r~spun-
pela emenda de V. Ex. núo · a < 
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Ora, o otncial, que antes desta lei foi 
reformado no posto de brigadeiro, e em 
virtude da tabella que especificwa o soldo, 
tinha um soldo correspondente a 240.$000, 
posteriormente uma nova tabella veiu re
gular os soldos dos olllciaes generaes ; e, des
!1pparecendo o posto de brigadeiro, ficaram 
creados os postos de general de brigada, ge· 
neral de divisão e marechal. 

Ora, um general de brigada não é o que 
era o brigadeiro, é um posto que se denomi· 
nava antigamente marechal de campo ; e 
uma vez que o posto de general de brigada 
dá ao official o direito da percepçiio do soldo, 
Jlela tabella modern11, isto é, a tabell11 feittL 
depois da altemção das denominações, con ve
niente é estabelecer-se na lei disposições cla
ras que evitem más interpretações. 

A marinha, antes de fazer alteração nas 
denominações, o fez antes de cogitar da re
forma compulsoria,do que resultou que quan
do foram esses otnciaes generaes relbrmados, 
já o foram de accordo com a tabell11 cor
responddnte á sua alteração. 

Dahi não adveiu reclamação alguma. 
Hoje, que vemos que não se deu o mes

mo com o exercit1, porque decretou-se a 
lei compulso ria, e em conseq uencia dell11 fo
ram muitos otnciaes reformados por est~trem 
nella comprehendidos, sendo reformados nos 
postos que tinh11m aquellas denominações, de 
brigadeiro e marechal de campo, com os sol
dos que lhes eram correspondentes, coo vem 
que a disposição seja clara. 

Parece, a primeira vista, que a disposição 
contida nesta proposição não comprellende 
alteração nos soldos, porque não se póde tra
tar de outros vencimentos, visto que o re
formado o que tem é o soldo da patente com 
as quotas correspondentes aos annos de ser
viços. 

Mas, bem andou a commis>ito de marinha e 
guerra, pelo orgão de seu relator, apresen
tando a emenda para que se tornasse bem 
clara semelhante disposição. 

Mas o honrado senador pela Parahyb!L, que 
abunda nos mesmos principias (apoiado.~ do 
Sr.Nei'Va), comprehe11dendo que não se fazit\ 
mister uma declaração como a da emenda do 
nobre relator da commissão de marinha e 
guerra, entende que é bastante o que diz a 
sua emenda, que é o seguinte. (U.) 

Como membro da commisslio, venho dizer 
ao Senado que nilo acho inconveniente em 
acceitar-se esta emenda, por isso que, assim 
redigida a proposição, exclue a possibilidade 
de outra interpl'etnçlio que nilo seja aq uollit 
que se relere tilo sôment,e u.o direito co-ro
lativo de precedencia. 

Era o quo eu tinlm a dizer sobre esta 
mataria. 

Ninguem mais pedindo a palavra, encerra-
se :1 discussão. , 

Vota-se e é approvada a emenda do Sr. ·
Cunha Junior •. 

O Sr. Presiden-te diz que lhe pa
rece estar prejudicada a emenda do Sr. João ,, 
Neiva, e ass1m o declarara, si não houver re
clamações. 

Nlio havendo reclamações, considera-se pre
judicada a. emenda. 

E' approvada,em 3• discussão, a propo~ição, 
a qual fica sobre a mesa, allm de passar por 
nova discussão, na proxima sessão, a emenda 
o1l'erecida ·e approvada em 3'. 

Segue-se em 3• discussiio e é sem debate 
approvada e adoptada para ser submettida a 
sancção presidencial, a proposição da Camara 
dos Deputados n. 85, de 1892, autoris11ndo a 
transferencia dos actuaes I •• e 2" tenentes da 
arma de artilharia p11ra as de infantaria e 
cavallaria, que por falta de habilitações scien
tificas e impedidos de obtel-as, não puderam 
seguir os postos da respectiva arma e vice· 
versa. · 

Entram seguidamente e:n 2' discussão, com 
o parecet• da commissão de marinha e guerra, 
os arts. 1 • e 2" da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 76, de 1892, autorisando o go
verno a considerar a reforma compulsoria
mente dada ao otncial de fazenda de 2• classe 
Antonio Mariano Barreto Pereira Pinto, na 
e1l'ectividade do posto de 1• tenente em que 
foi graduado, passando sua graduação á do 
posto immediato. 

Vota-se, por escrutínio secreto, e é appro
vado por 30 votos contra 8 o art. !. 0 

E' approvado o art. 2. • 
E' a proposição adoptada para passar a 3• 

discussão. 
Seguem-se, successivamente, em 2• discus-

são, com o parecer da commissão de marinha 
e guerra, os arts. I • e 2" da proposição da Ca· 
mara dos Deputados n. 87, de 1892, concedendo 
licença ao alleres llo 12• batalhão de infanta-

li .. • • 

• 

ria Joaquim Pereira de Macedo Couto Sobri· • 
nho para matricular-se na Escola Militar de I 
Porto Alegre. 

Vota·se, por escrutínio secreto, e é appro- ·• · 
vado por 20 votos contra 18 o art. !.• • 

E' approvodo o art. 2'. 
E' a proposiçiio addptada para passar a 3• 

discussiio. 
Segue-se, em I' discussiio, o projecto do Se· ·, 

nado n. 44, de 1892, autorisando os machinis· 1 

tas na vaes de I", 2" e 311 classes do antigo 
quadro, promulgado pelo decreto n. 336 A de 
1890, a perceber mais, como gratillcaçilo, ae 
lliJferenc11 de soldo que entiio lhes competia 0 
o que actualmente vencem, ex·'Vi do decret 
n. 779 B, de 29 de março de 1892. 
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O Sr. Wandenkolk-Sr. presi
dente, não pretendo discutir este projecto, nem 

'·' mesmo esclarecei-o ou justitlcal·o melhor do 
o que fiz quando tive occasiiio de submettel-o 
á. consideração do Senado. Meu fim é mais 
modesto : é apenas pedir ao Senado toda a 
sua benevolencia para que elle não seja de
capitado no seu nascedouro, e possa . ir á. 
illustrada commissão de marinha e guerra, 
para que esta, com a proticiencia que lhe re
conhecemos, emitta a sua opinião. 

Estou tão esperançado na deliberação que 
se vae tomar quanto convencido de que as 
boas causas são sempre acolhidas nesta casa, 
partam ellas de onde partirem e qualquer 
que seja a sua origem. 

Tenho dito. (Muito bem.) 
Ninguem mais pedindo a palavra, encer· 

ra-se a discussão. 
Vota-se e é approvado o projecto para pas· 

sar a 2• discussão, indo antes á commissão de 
marinha e guerra. 

0 SR. 3° SECRETARIO declara que se acha 
sobre a mesa e vae a imprimir no Dia1·io do 
Congresso, para ser discutido na proxima 
sessão, o seguinte 

PARECER 

Redacção n. 251 de 1892 

Emendas do Senado á p1·oposiçao da Camara 
dos Deputados, dispondo que a lei n. 21 d,· 
24 de outubro de 1891 comprehende, quanto 
c! acçl!o publica, o fw·to de gado de qualquer 
especie. 

Depois do art. I'-Accrescente·se : 
Art. 2.' Nos crimes a que se refere a mesma 

lei, a acção publica será iniciada sobre repre-

sentaçiio do oífendido, e perime pela desis• 
tencia deste, pagas neste caso por elle as 
custas. 

· Art. 3. • O furto de gado vaccum, ca vallar 
e muar será punido com a penalidade do 
art. 330 § 4' do Codi~o Penal, sendo a multa 
em relação ao valor ao objecto furtado. 

O art. 2' da proposição passa a ser 4•, 

Sala das commissões, 15 de outubro de 
1892.-Americo Lobo.-ManoeZ Barata. 

Esgotadas as ma terias da ordem do dia, o 
Sr. presidente designa para a do dial7: 

Discussão. da redacção das emendas do Se
nado à proposição da Camara dos Deputados 
n. 60, de 1893, dispondo que a lei n. 21 de 
24 de outubro de 1891 comprehende, quanto à 
acção publica, o furto de gado de qualquer 
especie. · 

Nova discussão da emenda do Senado oífe· 
recida e approvada em 3• discussão á propo· 
sicão da mesma Camara, n. 79,de 1892, recti
ficando as patentes dos reformados nos postos 
de generaes voluntariamente ou não, eífec· 
tuadas ou comprehendidas como compulsorias, 
para attender á correspondente alteração de 
denominacões, conforme o decreto n. 350 de 
19 de abril de 1890. 

Votação, em 2• discussão, da pro:posiçiio da 
mesma camara,n. 3, de 1892, institumdo mon· 
tepio para o operarío eífectivo ou do quadro 
extraordinario do arsenal da Capital Fede· 
ral. 

Levanta-se a seisão ás 2 horas da tarde. 

.FIM DO QUINTO VOLUME 
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